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CONSORGIO

soLrcrrAÇÃo oe pRocESSo LrctrAToRto

Pouso Alegre/MG, aos 13 de dezembro de 2023

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí - AMESP

Tendo presente à necessidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARTA E/oU DE
ARQUITETURA, conforme especificações e condições descritas neste Termo de Referência,
solicito a Vossa Senhoria, a abertura de processo licitatorio visando à execução da referida
contratação.

Sendo o que nos cabia para o momento, reiteramos votos de estima e cordial apreço

Atenciosamente,

Diretor E da AMESP

Ao
llmo. Sr.

Wagner do Couto
Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

Rua Comendador José Garcia, 774 - Cenlro, Pouso Alegre/MG
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail : l.ici_tagAo@a mesp.me.sov..br
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TERMo DE REFERÊrucn

1. OBJETO:

coNTRATAÇÂO Or EMPRE$A DE ENGENHARIA E/OU DE ARQUITETURA, conÍorme especiÍicaçÕes e condiçôes
descritas no Termo de Referência e demais disposiçôes do Editat,

2. DESCRTçÃO OOSSERV|çOSASEREM CONTRADOS:

el. E"§IUD0-S,.1ÉCUCOS-PneUmnanrS:

Os estudos técnicos preLiminares são todos os atos preparatórios que antecedem a etaboração do projeto

básico. São compostos de relatórios, pareceres técnicos, Levantamento topográÍicos, taudos, anátises,
ensaios, sondagens, investigações, perfis geotógico-geotécnicos, estudos hidrotógicos e demais avatiações
que justiÍiquem a necessidade do empreendimento, assegurem sua viabitidade técnica, especifiquem os

objetivos a serem al.cançados e incliquem o modo de tratamento d0 impacto ambiental, quando houver.

Quando estes estudos nâo fizerem parte da ptanitha de custos anexa ou do orçamento dos serviços

apresentados, estes deverão ser soticitados peta LICITANTE VENCEDORA ao ÓnCÃO PARTICIPANTE que os
providenciará ímediatamente. Os prazos de desenvotvimento dos trabathos serão contados §omente após a

entregâ destes.

PROIETOS:

2.1.1. ESTUDO PREUMINAR:

0 Estudo Pretimínar visa a anátise e escotha da sotução que methor coÍresponda aos aspectos tegat, técnico,
econômico e ambientaI do empreendimento.

Atém de estudos e desenhos que assegurem a viabitidade técnica, o estudo pretiminar será constituíd0 por um
retatório justificativo, contendo a descrição e aval.iaçâo da atternativa setecionada, as suas características
principais, os critérios, índices e parâmetros utitizados, as demandas a serem atendidas e o pré-

dimensionamento dos sistemas previstos, Serão consideradas as interÍerências entre estes sistemas e

apresentada a estimativa de custo do empreendimento. Considerando a reatização dos serviços tomando com0
base os vatores contidos nas ptanithas de custos anexas.

Poderão Íazer parte do escopo dos projetos / serviços contratados da LICITANTE VENCEDORA o projeto básico

e o projeto executivo, ou s0mente o projeto básico ou somente o projeto executivo todos com base na ptanitha

de custos anexa. Neste caso o projeto executivo deverá - obrigatoriamente - compor a ptanitha orçamentária de

custos da obra do projeto básico e seu desenvotvimento será de responsabitidade da empresa vencedora do

certame objeto do projeto básico contrâtado.

2.1.2. PROJETO BÁ§IC.O:

O Pro.ieto Básico deverá demonstrar a víabitidade técnica e os impactos decorrentes, possibititar a avatiação do

custo dos serviços e obras objeto da ticitaçâo, bem como permítir a deÍinlção dos rnétodos construtivos e prazos

de execução do empreendimento, quando estes serviços Íorem contratados, nos termos que dispoe a Lei

FederaI no 8.666193:

"lX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessárlos e sufhlenfe s, com nível de precisão adequado,

para caracterizar a obra ou seruiç0, ou complexo de obras ou serulços objeto da licitação, elaborado com
base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e gue posslô ilite a avatiação do custo

da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os segulntes elernenfos.'

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecervisão global da obra e identificartodos
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0s seus elementos constitutivos com clarcza;

Ô/ soluções técnicas globais e localizadas, suficienfe mente detalhadas, de forma a minimizar a

necessidade de reformulação ou de variantes durante as Íases de elaboração do projeto executivo
e de realização das abras e mantagem;

c) identificaçáo dos ripos de seruiços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra,

bem como suas especlfi'caçôes gue assegurem os melhores resultados para o empreendimento,

sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

d) informaçoes que possibilitem o estudo e a dedução de métodos consfruÍiyos, lnsralaçôes
provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua

execução;

e/ suôsidros para montagem do plana de licitação e gestáo da obra, compreendendo a sua
programação, a estratégia de suprimentos, ás normas de fiscalização e outros dados necessárlos
em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentada em quantitaÍlyos de serviços e

forne ci mentos p ropria me nte ava li ad os. "

Al,ém dos desenhos que representem tecnicamente a soLução aprovada através do Estudo Pretiminar, o Projeto
Básico será constituído por um retatório técnico, contendo o memoriat descritivo dos sistemas e componentes
e o memoriat de cátcuto onde serão apresentados os critérios, os parâmetros, gráÍicos / fórmul.as I ábacos
(quando soticitados peto ORGÃo PARTICIPANTE CoNTRATANTE) e os arquÍvos dos cátcutos reatizados na

extensão dos softwares utitizados, conforme custos de impressâo apresentados na ptanitha de custos.

o Proieto Básico conterá ainda os etementos descritos na Lei de Licitaçoes e contratos, com especiat atenção
para o fornecimento do orçamento detathado estimado (a ser revisado/comptementado quando da conctusão

do projeto executivo) da execução dos serviços e obras, fundamentado em especificações técnicas e

quantítativos de materiais, equipamentos e serviços, bem como em métottos construtivos e prazos de execução
corrêtamente def inidos.

Atém disso, deve ser observada a Orientação Técnlca no 0112206 do lnstituto BrasiLeiro de Auditoria de Obras
Púbticas.

2. 1 .3. PROJ ETO-DGÇIüUO-:

O Projeto Executivo deverá apresentar todos os etementos necessários à reatização do empreendimento,
detathando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes.

Atém dos desenhos que representem todos os detalhes construtivos etaborados com base no Projeto Básico
aprovado, o Projeto Executivo será constituído por um retatório técníco, contendo a revisão e comptementação
do memoriaI descritivo e do memorÍat de cátcuto apresentados nâquêta êtapa de desenvotvimento do projeto.

O Projeto Executivo conterá ainda a revisão do orçamento detathado da execução dos serviços e obras,
etaborado na etapa anterior, Íundamentada no detathamento e nos eventuais âjustes realizados no Projeto
Básico.

O Projeto abrange todos 0s conjuntos de desenhos, memoriais descritivos, especifícaçoes técnicas,
orçamento, cronograma e demais etementos técnicos necessários e suÍicientes a precisa caracterização da

obra a ser executada, atendendo às Normas Técnicas e à tegistação vigente, etaborado com base em estudos
que assegurem a viabitidade e o adequado tratamento ambientat do empreendimento.

Deve estabetecer c0m preclsã0, através de seus etementos c0nstitutivos, todas as características, dimensôes,
especiÍicaçôes, e as quantidades de serviços e de materiâis, custos e tempo necessários para execução da

obra, de forma a evitar atteraçôes e adequações durante a etaboração do projeto executivo e reatização das
obras.
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0s etementos que deverão compor os projetos são a identificação do autor e sua assinatura (nome

títutação e número do Registro no CREA ou no CAU e número da Anotação de Responsabitidade Técnica - ART

ou do Registro de Responsabitidade Técnica - RRT, nos termos das Leis Federais no 6.496i1977 e no

12.37812010 respectívamente, identiÍicação do documento, denominação e tocat da obra, identiÍicação do
convenente, data e numeração das páginas em cada uma das peças gráficas e documentos produzidos.

Todos os documentos deverão ser encaminhados ao Departamento de Obras do MunicÍpio soticitante em uma

via meio físico (via originat) e uma via digitat (na extensão ".pdf"). Os projetos que forem necessários o

dobramento de folhas, estes deverão ter o formato Íinatem tamanho A4, levando em conta a Íixação através da

aba em pastas ou envetopes e de modo a deixar visível o carimbo destinado à tegenda conÍorme NBR-

649211994, ou outra norma que venha a substitui-ta, com a finatidade de Íacititar o manuseio das pranchas.

2.1.3.1. MÊMORIAL DESCRITIVO:

Deverá ser etaborado de forma criteriosa com a descrição detathada do objeto projetado, na Íorma de texto,

onde são apresentada§ as sotuçoes técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pteno

entendimento do projeto. É um comptemento às inÍormaçôes contidas nos desenhos integrantes dos projetos

e às especificaçoes técnicas.

2.1 .3.2. M EMO RIAL DE CÁLCU LO DO§ DIM E N§ IONAM ENTOS:

Os memoriais de cátcuto deverão conter: (i) ptanithas de cátcuto das unidades projetadas, (ii) ptanithas de

veriÍicação das unidades existentes, {iii) cátcutos e estudos baseados em normas técnicas adotadas (de modo

a evitar ou minimízar a reÍormutações / reajustes acentuados durante a Íase executiva). Os parâmetros

adotados devern estar justiflcados. Conterão tarnbém as reÍerências bibtiográÍicas e uma discriminação
compteta das metodotogias e dos softwares utitlzados - quando for formatmente soticitado peto ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, que serão cobrados conforme custos de impressão e horas técnicas de

dedicação componentes da ptanitha de custos anexa.

Trata-se de documento, que visa demonstrar a viabitidacle técnica do empreendimento. Deverão ser citadas as

fontes de referência.

2.1.3.3. ESPECTFTCAçOeS rÉCrurCnS:

Tem como objetivo expticitar os materiais, os equipanrentos e os acessórios a serem apticados e estabetecer

normas parâ a execução da obra ou seruiços de engenharia, inctuindo a construção, reforma, adequaçã0,

amptiação e manutenção dos equipamentos púbticos. As especiÍicaçoes Técnicas poderão estar contidas no

Memoriat Descritivo da obra.

2.1.3.4. PLANTLHAS ORçAMENTÁR|AS:

Para todos os projetos desenvotvidos deverá ser etaborado orçamento estimado em ptanithas de quantitativCIs

e preços unitários comptetas, compostas de memória descritiva de quantidades (quando formatmente

soticitadas peto ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE), índicação da base de preços utitizada, tais como

SlNAPl, SETOP, dentre outras fontes disponíveis que expressem a composição de todos os seus custos

unitários, obseruado o disposto na súmuta no 258 e do Acórdão no 2.62212A13, ambos do TCU.

2.1.3.5. GRONOGRAMA FÍSrcO.FINANGEIRO:

O cronograma Íísico-Íinanceiro consiste na divisão da obra ou serviço de engenharia em Íases que deverão ser

executadas sequenciatmente, onde cada uma detas prevê as atividades que serão reatizadas e os respectivos

prazos de execução. Essa divisão, que nâo se conÍunde com parcetamento da obra, é parte imprescindível do

detathamento do empreendi mento.

É uma representação gráÍica da previsão da execução de um trabatho, na qual indicam os prazos e gastos a

serem executados nas diversas etapas do projeto. Ete é "físico" porque apresenta o "avanço reat" das entregas

do projeto, no caso das obras são as etapas de construção. Ete é "Íinanceiro" porque apresenta os cust0s

retacionados no tempo.
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Deve ser apresentado um para cada meta (subsidia a veriÍicação dos prazos e vatores das etapas de cada

e um globat (subsidia a veriÍicação da compatibitidade do cronograma de desembotso com 0 ritmo do

empreendimento).

2.1.3.5.1. Orçamento:

O projeto básico deve conter o orçamento detathado da obra (a ser revisado/complementado quando da

conctusão do projeto executivo), do seruiço ou do complexo de obras ou serviços que constituem o objeto,
quatquer que seja a modatidade contratuat. O nÍveL de detathamento exige a deÍinlçâo não apenas dos vatores

reÍerentes às diversas etapas de execução do projeto e compreende a discriminação de todos 0s custos
unitários do orçamento, com a definição clos respectivos quantitativos necessários de cada menor parte

componente do todo, bem como determinando o BDI utitizado, nos motdes estabelecidos peto acórdão no

2.622t2013ÍCU.

Consequentemente, o cátcuto estimado da obra ou serviço deverá indicar todas as etapas componentes do
empreendimento, os profissionais necessários à reatização de cada uma delas, os vatores de mercaclo da mão

de obra necessária e os respectivos coeÍicientes de produtivídade, os quantitativos que serão utitizados e
expressos em unidade de medida, os tributos e encargos sociais incidentes sobre a mão de obra (indicados em

percentuat), os insumos que serão uti[izados, seus respectivos vatores e quantitativos também expressos em

unidades de medida objetivos, atém dos demais vatores envotvidos no cumprimento da prestação ajustadô, tais
como custos de mobitização e desmobitizaçâo, instatação de canteiro e acampamento, administraçáo loca[,

administração centrat, taxas de ticenciamento, taxas de registro, rateio da administraçâo centrât, tributos
incidente sobre o prêço que sejam de responsabitidade da CONTRATADA (exctuídos aqueles de natureza
personatíssima), taxa de risco, seguro, garantia do empreendimento e taxa de tucro.

A Lei Federat no 8.666/93, em seu artigo 60, inciso lX, exige como item do projeto básico na atínea "f" que haja

"orçamento detathado do custo gtobal da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos
propriamente avatiados" e estabetece n0 art.70, § 20, inciso ll, que as obras e os serviços somente poderão ser

ticitados quando "existir orçamento detathado em ptanithas que exprêssem a composição de todos os seus
custos unitários", bem como, no art. 40, § 20, inciso ll, deÍine que constitui anexo do editat, dete Íazendo pane

integrante o "orçâmento estimado em ptanithas de quantitativos ê preços unitários".

o orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários e expresso em ptanithas de custos e
serviços reÍerenciadas à data de sua etaboraçã0. O valor do BDI considerado para compor o preço totatdeverá
ser expticitado no orçamento, assim como a taxa de encargos sociais. Todas as obras projetadas deverão ter
sêus custos unitários anatisados segunclo as referências governamentais, como por exempto - SINAPI: obras de

infraestrutura urbana como drenagem/pavimentação; ou SICRO: obras de arte como pontes e bueiros, estradas

vicinais etc., observado o disposto na súmuta no 258 e do Acórdão no 2.62212013, ambos do TCU.

Na hipótese de a tabeta referenciat principat (SETOP, SICRO, SUDECAP ou SlNAPl, conÍorme o caso) não

oÍerecer determinado custo unitário ou c0mposiçoes de custos, estas serão apuradas p0r meio de pesquisa de

mercado e justíÍicados peto convenente. São aceitos um dos seguintes meios:

r ServiÇo semethante encontrado em outra tâbeta referenciat que methor represente o caso concÍeto;

o Cátcuto da mediana de 03 ou mais cotações regionais encaminhadas pel.o convenente, podendo ser

catcutada a média para situaçôes em que seja impossívet este número mínimo de cotaçoes;

o Apresentação de composição de custo (utitizando lnsumos da tabeta referenciat principat sempre que

possívet).

São exemplos de outras tabelas referenciais:

o Órgãos/Entidades da Administração Púbtica Federat: CODEVASF, DNOCS, SINAPI (Refe renciai, Nacionat e

Regionat), SlCRO2, CBTU, Etetrobrás, Aneet, ORSE entre 0utras,

r Secretarias/Controtadorias Estaduais/Municipais de lnfraestrutura e/ou Obras;
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. Companhias estaduais de saneamento: COPASA;

o Departamêntos Estaduais/Federaís de Estradas de Rodagem: DER-MG, DNIT;

r Art.42 § 50 da Lei Federat no 8.666/93, projetos com rêcursos oriundos ou com fundos de financiamento ou
doação do BID (Banco lnteramericano de Desenvotvlmento), resotuçâo no 96 de lg8g do Senado Federat.

2.1.3.5.2. Ptanltha de Custos e Servlços:

A Ptanitha de custos e serviços sintêtizâ o orçamênto e deve conter, no mínimo:

o Discriminação de cada serviç0, unidade de medida, quantidade, custo unitário (timitado conforme LDO
vigente, indicando o código e a referência utitizada) e custo parciat;

. custo totaI orçado, representado peta soma dos custos parciais;

r Data de sua eLaboração;

o Nome compteto do responsávettécnico peta 0rçamentaçã0, seu número de registro no CREA e assinatura;

o Código e nome da tabeta de reÍerência,

o Composição do BDI;

2.1.3.5.3. Compostção dê Custo Unitário de Serviço e ou projeto:

Cada Composição de Custo Unitário define o vator Íinanceiro a ser despendido na execução do respectivo
serviço e é etaborada com base em coeficientes de produtividade, de consumo e aproveitamento de insumos e

seus preços cotetados no mercado, devendo conter, no mÍnimo:

. Discriminação de cada insumo, unidade de medida, sua incidência na reatização do serviço, preço unitário
e custo parcia[

o Custo unitário totat do serviç0, representado peta soma dos custos parciais de cada insumo.

Para o caso de se utitizarem composições de custos de entidades especiatizadas, a Íonte de consuLta rleverá
ser expticitada.

Na organização dos itens da ptanitha, os serviços reÍerentes a cada projeto deverão estar agrupados por projetos
e etapas.

2.1.3.5.4. Memorlal de Cátcuto de Quantltatlvos:

Este Memorial será apresentado quando soticitado formatmente peto oRGÃo pARTlctPANTE CoNTRATANTE e
deverá conter:

r Os cátcutos de todos os quantitativos Íísicos dos materiais, serviços e equipamentos a serem utitizados nas
obras, constantes na ptanitha orçamentária;

r Para os itens não encontrados na tabeta de referência principat, a descrição da metodotogia empregada para

deÍinição dos seus custos unitáríos (§ 20, afi. 127 da Lei Federal. no12.309/2010 - LDO ZO11), bem como
citadas as reÍerências utitizadas nestes casos.

à?, §-L$TEMA_UÁHQ;

Reconhecimento direto "in [oco" das diretrizes possíveis, anátise técnico-econômica dessas diretrizes e

deÍinições das mesmas peto ÓnoÃo PARTICIPANTE soticitante, para dar inÍcio aos estudos topográficos,
levando-se êm conta aspectos relevantes tais como travessias urbanas, ruas cotetoras, interseções e acessos,
obras-de-arte e canais.

os respectivos desenhos ptaniattimétricos deverão ser apresentado§ para anátise e aprovação do ORGÃO

PARTICIPANTE soticitante e início dos estudos e projetos subsequentes.

2*?JIOIETOS D E O BRAS CO M P LEM E NTA RES E D E ED I FI CAÇOE§I

As ediÍicaçoes a serem projetadâs pel.o Projetista variamemusos, podendoinctuirunidadeshabitacionais,
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centros de uso comunitário ou prédios destinados à programas de geraçâo de renda, instituiçoes do
púbtico, hospitais e outros, como unidades de esporte e lazer, unidartes cle eclucação e cuttura, unidades
básicas de saúde (Programa de Saúde da Famítia - PSF's / Serviço de Atendimento Médico de Urgência - SAMU
/ Unidade Básica de Saúde - UBS / Cêntro de Especiatidades odontotógicas - CEO) / Unidades Básicas de
Assistência SocÍat (Centro de ReÍerência de Assistência Social.- CRAS) / Centro de ReÍerência Especiatizada de
Assistência Sociat-CREAS / Creches / CMEI), tocais destinados ao lazer e Unidades habitacionais entre outros,

Para as demais concepções, o dimensionamento e o programa serâo avatiados em conjunto com o preposto
indicado peto ÓnoÃpo PARTIcIPANTE ooNTRATANTE, a partir dos dados oriundos da pesquisa na comunictade
e da disponibitidade dos mesmos ser impl.antados peto ORGÃO PARTICTPANTE soticitante somente, ou em
parceria com outros órgãos púbticos, ou entidades da sociedade civiL,

Deverá ser privitegiada a utitização de materiais e etementos construtivos disponíveis no mercado de Íácit
execução e manutenção.

Para cada tipo de edificação a ser projetada deverão serobservadas âs normâs e portarias concernêntes a cada
Íinatidade, como por exempto, no caso de hospitat, deverão ser atendidas as normas e portarias do Ministério
da Saúde e da Secretaria de Vigitância Sanitária.

Deverá conter os componentes específicos a seguir:

2.3.1. PROJETO EXECUTIVO:

Composto dos seguintes projetos especíÍicos:

r Projeto ârquitetônico;

o Projeto de paisagismo;

o Projeto de acessíbítidade;

o Projeto de tay out;

o Projeto de tenaptenagem (ptanta e períis - corte/aterro);

o Projeto de fundaçoes;

o Projeto de estruturas;

r Projeto de instataçoes etétricas e de sPDA;

. Projeto de instataçoes hidráuticas (água quente eiou fria);

o Projeto de instataÇões sanitárías;

. Projeto de coteta e encaminhamento de águas ptuviais;

. Projeto de prevenção e combate a incêndio;

. Projeto de rede tógica;

. Projeto dê instâtações especiais (gás, oxigênio, entre outras);

- Projeto do or-condlclonedo;

. Outros necessários a cada caso/dernanda.

Todos os projetos deverão conter levantamento de quantitativos de mateÍiais e seruiÇos, e orçamento.

Considerando a reatizaÇão dos sêrviços tomando como base os vatores contidos nas ptanil,has de custos
anexas. Os projetos deverão ser apresentados dentro das normas da ABNT.

2.3.í.1. ARQUTTETÔNrCO:

Deverá compor o projeto (na conÍormidade com o orçamento prévio/contrato Íirmado);

e Ptanta de terraptenagem;
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. Ptanta de situação e tocaçâo;

o Ptantas dos pavimentos e de cobertura;

. Cortes;

o Etevaçôes;

. Ptanta de Íorros;

. Detathesconstrutivos;

o Esquadrias;

o Memorial de cátcuto;

o Paisagismo.

As ptantas e detathes de arquitetura deverão, na Íase de projeto executivo, materiatizar todas as instataçoes
hidráutico-sanitárias e etétricas e apresentar âs cotas de amarração destas. Considerando a reatização dos
serviços tomando como base os vatores confldos nas pl.anlthas de custos anexas.

2.3.1.2. FUNDAçOES:

O projeto de Íundações deverá apresentar o seguinte:

o Fundações profundas: estacas-tipo / tubutões / btocos ou Fundaçôes rasas: direta, corrida ou isotada -
conforme o caso;

o Ptanta, cortes e detalhes da Íundação;

r Plantas, forma, cortes detathes da armadura;

r MemoriaI cte cátcuto (parâmetros adotados, referências bíbl,iográÍicas, metodotogias, Íórmulas e equaÇÕes
ou indicação do sottware utitizâdo - quando formâtmênte soticitado peto ÓneÃO PARTICIPANTE

CONTBATANTE), que serão cobrados conforme custos de impressão e horas de dedicação componentes
das ptanithas de custos.

2.3.1.3. ESTRUTURAS:

O projeto estrutural deverá apresentar:

. Ptanta gerat de tocação de pil.ares e de demais etementos estruturais;

. Ptantas dos pavimentos e cobertura;

o Ptanta, cortes, detathes e Íormas dos componentes do sistema estruturat dos pavimentos e de cobertura;

o Ptantas, cortes e detathes armaduras dos componentes do sistema estÍuturat;

o Memoriatdescritivo;

r Memoriat de cátcuto (parâmetros adotados, reÍerêncías hibtiográÍicas, metodotogias, fórmutas e equaçÕes

ou indicação do sottware utitizado - quando formatmente soticÍtado peto ÓnOÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE), que serão cobrados conÍorme custos impressão e horas de dedícação componentes das
ptanithas de custos.

O 2.3,1,4. INSTALAçÔES ELÉTRICA§ C dE SPDA:

Deverá constar do projeto:

. Ptanta gerat de tocação;

. Ptantas dos pavimentos;

r Detathes;

r MemoríaI descritivo;

. Esquema de cálcuto;
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. Retação de materiais.

2.3.1.5. INSTA|-AçÔES HrDRÁULICAS, SANTTÁRnS E DE ÁGUAS pLUVtAtS:

Deverá constar do proieto:

. Ptanta gerat de tocação dos etementos componentes do sistema;

r Ptantas isométricas ou em vista;

e Ptanta dos pavimentos e da cobertura;

. Detathes;

r Esquema de cátcuto;

. Memoriat descritivo.

2.3.1.6. PREVENçÃO E COMBATE A tNCÊNDtO:

Deverá constar do projeto:

. Ptanta geratde tocação;

. Ptantas isométricas ou em vista;

r Detathes;

r Memoriatdescritivo;

. Retação de materials.

2.3.1.7. REDE LÓGICA, AR-CONDTCIONÂDO E INSTALAçÕES ESpECtAtS (cÁS, OX|GÊNtO, ENTRE OUTROS)

Deverá constar do projeto:

o Ptanta gerat de tocação;

. Detathes;

o MemoriaI descritivo;

r Retação de materiais.

2.4.[EBBÀPLENASEI{:

Os projetos de terraptenagem deverão ser etahorados em consonância com os projetos geométricos das vias

ou lotes por meio de ptanta baixa, perfis tongitudinais e seçôes transvêrsais, atém de peças eventuatmente

exigidas para o desenvotvimento d0 projeto.

O projeto executivo de terraptenagem será a base pâra a compâtibitizâção dos diversos projetos executivos

comptementares e deverão ter as condições especíÍicas:

r Orientar o ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE para contratar uma programação adequada de sondagens

e ensaios para 0s estudos de estabitidade de tatudes de corte, estabitidade de tatudes de aterr0, materiais de

empréstimo, Íundação de aterro;

r Por meio dos estudos geotécnicos Íornecidos peto ÓncÃo PARTTCTPANTE CoNTRATANTE definir as

características Íísicas e resistência dos sotos existentes nos cortes e nas áreas de empréstimo, quando

necessário, bem como definir as inctinações dos taludes de cortes e atêrros e estudar as características Íísicas

de resistência e compressibitidade dos terrenos de Íundação dos aterros;

r Desenvotver 0s estudos de estabitidade de tal.udes de cortes e aterros, de acordo com Teoria da Mecânica

dos Sotos, justificando a sua utitização quando for o caso;

r DeÍinir as inctinaçÕes de tatudes estáveis e as bernas necessárias;

r DeÍinir os materiais utitizáveis nas obras de terraptenagem;

r lndicar a origem e destino das jazidas relacionadas parâ utitização na obra;
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. No caso de fundação de aterros em sotos motes e compressíveis será necessário:
/ Auxitiar / indicar ao oRGÃo PARTIC|PANTE CONTRATANTE na programação das sondagens e ensalos

espec[ficos;

/ Estudar os recatques ao tongo do tempo;

/ Estudar a estâbitidade da fundação do ateÍro;

/ DeÍinir a neÇessidade de bernas de equitíbrio;

/ Estudar, quando necessário, processos para aceleração dos recatques;

. EstudaÍ e propor o tipo de proteção dos tatudes de corte e aterro contra os eÍeitos da erosão;

2-5. 0BBAS-DEARTE CORRE_N-TE (S|STEMAS D-E D-RENAGEM):

Os projetos de drenagem de águas ptuviais serão a base para a compatibitização dos díversos projetos
comptementares e será etaborado em consonância com o projeto geométrico e de terraptenagem das vias ou
rodovias , quando for o caso.

Os projetos apresentarão em ptanta as bacias hidrográÍicas da área em estudo, através de estudos hidrotógicos,
deÍinição de bacias de contribuiçã0, estudos de vazão e projeto executivo do sistema, ptanta gerat, perfit,
detathamento e ptanithas de cátcuto hidráutico.

Os projetos deverã0, obrigatoriamente, deÍinir o destino finat da rede projetada, inctuindo justificativa para tat
escotha ê comprovação de sua suÍiciência hidráutica.

Na ptanta de perfis tongitudinais deverá ser apresentado o greide da via e as gaterÍas de drenagem projetadas,
e indicadas as cotas do greide e de Íundo das ga[erias, a seção e dectividade para cada trecho de gateria.

As cotas e altitudes deverão ser expressas com base na rede de Referências de Nívet (RN) do IBGE. No caso de
áreas atagáveis deverá ser indicada a cotâ da cheia máxima.

Na ptanta baixa deverão constara indicação do sentído do ftuxo do escoamento superficiat, a seção, dectividade
e extensáo da gateria projetada, por trecho entre doís poços de visita.

Os projetos deverão indicar em ptanta e nos perfis todâs as interferências com as canatizações das
concessionárias de serviços púbticos. A obtenção e o repasse de tais etementos Íicará a cargo do ónOÂO
PARTICIPANTE CONTRATANTE.

Etementos auxitiares como drenos, trincheiras, berços, barbacãs, quando propostos, deverão ser justificados e
submetidos à aprovação do ORGÃO pAHTtCtPANTE C0NTRATANTE.

As estruturas que utitizarão concreto armado deverão ter seu cátcuto e todo o detathamento de forma e Íerro
anexados, estando os custos retativos a estes projetos inseridos no preço para etaboração do projeto de
drenagem.

Todas as canatizaçÕes e estruturas deverão ter seus detathes executivos apresentados, tais como: caixas
cotetoras tipo "boca de [obo", poços de visita, bueÍros, gaterias, canais, rnuros, berços, drenos, trincheiras,
barbacãs, entre outros.

2.6. O B RAS DÊABIE§-E§.PEC IAI§i

As obras de arte especiais sâo obras que pertencern ao conJunto de itens da lnfraestrutura viária que
basicamente se deÍine como Pontes, Viadutos e Túneis. Estas obras são reatizadas de modo reatizar a
transposição da Via Permanente perante rodovias e desníveis do soto {dectives íngremes), também se aptica a

construção de pontes sempre quando um curso d'água não consegue ser desviado ou suprimido através do
processo de drenagem.

Os proietos desenvotvidos deverão conter todas as informaçoes necessárias para a execução do escopo do
projeto.
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Deverá ser entregue projeto executivo, memória de cátcuto {em arquivo digitaido software utitizado),

descritivo dos serviços, cronograma Íísico-Íinanceiro, ptanitha orçamentária e também todos 0s projetos

comptementares, como por exempto: projeto estrutural, projeto de drenagem, proleto de terraptenagem,
projeto de sinatização verticat e horizontat, projeto de pavimentação, e demais projetos pertinentes bem como
avaLiaçôes, estudos e/ ou [audos caso haja.

E7. PAVIMEN-TAçAO:

Os projetos de pavimentação das vias serão apresentados de forma a obedecer às diretrizes básicas adotadas
peto método do DNER/DNlT, para dimensionamento do pavimento em vias urbanas e rurais.

Agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como também as funçôes estruturais
a Íim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores, inctusive tevando-se em conta a hierarquização das
ruas, isto é, em tocais pouco trafegados por veícutos pesados, com pouca densidade habitacionat, a
pavimentação deverá ser avaliada de Íorma diÍerente que a pavimentação nos grandes eixos urbanos, cabendo
a0 projetÍsta adequar o que de methor atender a cada caso.

A escotha do pavimento a ser adotado deverá estar vincutada à atternativa dos materiais existentes em cada
região da cidade, satisÍazendo as condiçoes de transporte, vida útit satisÍatória e, ainda, incremento
significativo com o uso da mão-de-obra, todos em consonância com técnicas que proporcionem durabitidade
e economia.

o oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, orientado peta EMPRESA L|C|TANTE VENCEDORA deverá contratar as
sondagens / estudos geotécnicos e topografias necessárias pâra o correto desenvotvimento dos trabathos e
para a descrição das características do subteito, através do estudo geotécnico / sondagem, com resuttados dos
ensaios executados com as amostras cotetâdas.

No memoriaI será exigido texto contendo:

o Consideraçoes sobre o tráfego tocat: determinação do número N {número de operação equivatente do eixo
padrão durante o perÍodo Íixado para o projeto) utitizando os coeÍicientes de equivatência de cargas por eixo
preconizadas no Método de dimensionamento de pavimento fl.exívet do extinto DNER - Departamênto
Nacional de Estradas e Rodagens, atuatmente sucedÍdo peto DNIT - Depaftamento Nacionat de
I nf raestrutu ra de Transportes;

o Projeto e concepçâo do dimensionamento do pavimento considerando esse dimensionamento por
subtrecho de via homogênea;

o Apresentação de desenh0 da seçâo transversal tipo, indicando a distribuição das mutticamadas do
pavirnento e os segmentos de trechos contemptados, áreas de botâ-Íora e empréstimo - a sêrem definidas
pero oRGÃo PARTTCIPANTE CONTRATANTE.

o Demals desenhos e detathes que etucidem 0 projeto quando Íor necessário.

Quando se tratar de redimensionamento de pavimento, apresentar atém de documentaçâo anterior, o que se
segue:

o lnventário do pavimento.

o Texto contendo memória das etapas de servíços reatizados.

o Resumo dos ensaios efetuados.

o Quadro com resuttado dos principais etementos do projeto de restauração.

. Notas de seruiço de reparos tocais.

2.7.í. ACESSIBILTDADE URBANA:

Etaboração de projetos considerando guê os princípios de acessibitidade sejam contemptados, visando à
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etiminação de barreiras arquitetônicas para deficientes físicos baseando na Norma Brasiteira N

Acessibil,idade de pessoas portadoras de deficiências às edificaçôes, espaço, mobitíário e equipamentos
urbanos.

2.7.2. S|NALIZAçÃO VÉRn:

Os Pr0ietOs de Sinatização Viária deverão obedecer às determinaçôes do Código de Trânsito Brasiteiro e seus
anexos, e às resotuçÕes do CONTRAN, DNIT e do DEER, devendo conter 0s seguintes etementos:

o Representação da tocalização e o tipo dos dispositivos de sinatização ao tongo das vías, interseçÕes e

acessos em projetos, atém de detathes estruturais de montagem, fixação de postes, ptacas, sinais e
detathes de sinatização horízontat;

o Representação de toda sinatização horizontat;

o Representaçâo de toda sinatização vertical. e semafórica;

r Representação dos desenhos dos etementos de sinatização e ptanta na escata 1 :1000;

o Memória justiÍicativa, especificações dos seruiços e os quantitativos gerados;

r Fazer contagem veicutar e estudos de mobitidade e tráfego - quando for o caso.

Na Íase d0 projeto básico não serão necessários os detathamentos de todos os etementos, devendo, entretanto,
serem estimados 0s quantitativos para imptantaÇã0,

2.7.3. LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS PLANIALTIMÉTRICOS:

Os serviços de levantamento topográÍicos planiattimétricos serão etaborados para subsidiar os projetos de
engenharia e deverão ser georreÍerenciados.

O estudo topográÍico para projeto será executado numa só fase, togo após a deÍinição pretiminar dos traçados
a serem estudados e poderão ser feitos por:

. Levantamento Pl.aniattimétrico e cadastrat de área urbana e suburbana

o Levantamento Ptaniattimétrico de seçóes transversais topográfico por processo etetrônico com uso de
Estação Totat

r Levantamento topográfico e ptaniattimétrico com uso dos veícutos Aéreos Não-Triputados (VANTs) ou
Drones.

As curvas de nívet serão representadas a cada 1m (um metro).

Todas as cotas attímétricas dos projetos terão como Referenciat de Nívet (RN) os marcos do IBGE (lnstituto
Brasiteiro de Geografia e Estatística).

Em casos específicos definidos peto ÓRcÃo PARTICTPANTE CoNTRATANTE, deverão êstar indicadas nas
ptantas as cotas de cheia máxima dos recursos hídrÍcos existentes.

Todos os etementos geográficos do terreno serâo representados, tais com0: curso d 'água, edificaçoes, áruores,
cacimbas, poÇos, tinhas de transmissão, rede de água, esgoto, rede de tel.eÍonia, cercas ou outros eLementos
de interesse do projetista.

Deverá ser apresentada de tocatização da área levantada, contendo os acessos (ruas e avenidas com
denominações oficiais 0u caminhos a serem abertos), norte verdadeiro e norte magnético. Serâo representados
o Norte e o nome correto de todas âs ruas, tnctusive as transversais.

o tevantamento topográfico deverá conter, obrigatoÍiamente, 0s pontos notáveis ao Longo dos trechos
necessários parâ e etaboração dos projetos executivos, tais como soteiras de portóes, de casas, postes,
depressões e etevaçÕes, estruturas 0u dispositivos de drenagem existentes, vegetação de porte e teitos de
riachos, cercas, muros, meio-fio, pavimento existente, nome do proprietário e número dos imóveÍs a serem
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atingidos etc

A empresa LICITANTE VENCEDORA caberá a responsabitidade de orientar o oRGÃo PARTICIPANTE

CONTRATANTE quat o tipo de levantamento topográÍico necessário para que esta possa contratar os serviçCIs
corretamente.

2.8. E§TRUTUBA§-DE- BO}IBEAM E NTO PÂRA E§GO.rc-ÁGI,ABRUTA E Á§]JÀTXATÁDAi

Os projetos dê estâÇão etevatóría de água (EEA) e tinha de recatque deverão apresentar uma avatiação e
justificatÍva da necessidade de intervenção em methoria ou amptiaçã0, considerando: remanejamento de
equipamentos e/ou terrenos disponíveis; suprimento de energia etétrica; capacidade do sistema etétrico
existente e nível de automaÇão.

Deverá conter as ptantas de situaçã0, tocação e de interLigação dos barriietes e canatizações, ptanta de
urbanizaçáo da área, todas as ptantas, cortes e detathes necessários ao entendimento da unidade; tista dos
principais materiais e equipamentos necessários para subsidiar a retação de materiais ê orçâmento; quadro de
peças c0ntendo especiÍicaçôes e quantidade§,

2.e. ESTUDOS f, LtcENctAMENI_o§AlrtâlENIAl§r

Deverão ser reatizados todos os estudos necessários para a obtenção das Licenças prévías, de lnstatação e de
Operação (EtA - Estudo de lmpacto Ambientat; RIMA - Retatório e tmpacto Ambientat; pCA - ptano de Controte
AmbientaL; RCA - Retatório de Controte Ambientat) de acordo com o que for soticitado no projeto.

o Estudo de lmpacto Ambientat (EIA) deverá conter:

. lnÍormações gerais;

. Descrição do empreendimento;

. Áreas de inÍtuência;

o Diagnóstico ambtentat da área de inÍtuência;

. Fatores ambientaís;

o Qua[ítlade ambientaU

. lmpactos ambientais;

r ProposiÇão de medidas mitigadoras;

o Programa de acompanhamento ê monitoramento dos impactos ambientais;
r Detathamento dos Íatores ambientais;

. Meio Íísico;

r Meio biótico;

o Meio socioeconômico.

o RetatÓrio de lmpacto Ambientat (RIMA) reÍtetirá as conclusoes do Estudg de lmpacto Ambientat (ElA). As
informaçÔes técnicas devem ser nete expressas em tinguagem acessíveL ao púbtico geral., itustrado por mapas
êm êscâtâs adequadas, quadros, gráÍicos ou outras técnicas de comunicaçáo visuat, de modo que de possam
entender claramente as possíveis consequências ambientais do projeto e de suas atternativas, comparando as
vantagens e desvantagens de cada uma detas. o RIMA deverá conter, basicamente:

e Os objetivos e justificativas do projeto;

o A descriÇão do projeto e suas atternativas tecnotógicas e tocacionais;
r A síntese dos resuttados dos estudos sobre o diagnóstico ambientat da áreade inftuência do projeto;

r A descrição dos impâctos ambientais anatisados;

o A caracterização da quatidade ambientat futura dâ área de inÍiuência;
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. A descrição do efeito esperado das medidas mítigadoras;

! Programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos;

o Recomendação quanto à atternativa mais favorávet.

o PLano de Control.e Ambientat (PCA) será apresentado pelo requerente da ticença e constituir-se-á de
propostas com vistas a pÍevenir ou corrlgir não conformidades tegais retativas à potuiÇã0, decorrentes da
instal'ação e operação de fontes potuidoras, conforme identificado no Retatório de Controte Ambientat(RCA). O
PCA e RCA são documentos distintos e como tat deverão ser apresentados. O PCA deverá conter, basícamente:

. Ruídos;

. EÍtuentes l.íquidos;

o EÍtuentes atmosféricos;

r Resíduos sótidos;

o Procedimentos para situações de emergência - na área industriat;

o Sistema de prevenção e combate a incêndios;

r AtteraÇoes na rotina de produção;

r Desativação do estabetecimento industrial..

o Retatório de Controte Ambientat (RCA) será apresentado peto requerente da ticença e constituir-se-á das
inÍormações obtidas a partir de levantamentos e/ou estudos com vistas à identificação das não conÍormidades
tegais decorrentes da instatação e Íuncionamento da Íonte de potuição objeto do ticenciamento. O conteúdo
básico do RCA deverá abordar a descrição do empreendimento a ser ticenciado; descriçâo do processo de
produção; caracterização das emissões geradas nos diversos setores do empreendimento, no gue concerne a
ruídos, eftuentes [íquidos, eftuentes atmosféricos e resíduos sóticlos. o RCA deverá conter, basicamente:

r Caracterizaçãodoempreendimento;

r Processo industriat;

r Minimização da geração e/ou reaproveitamento de eftuentes e resíduos sótirlos;
o Caracterizaçâo das emissôes;

. Caracterização das áreas de entorno do empreendimento.

2J 0. ESIIIDO§§roTÉcucas
Os estudos gêotécnicos deveráo ser desenvotvidos visando à racíonatização dos serviços relacionados às
investigaçÔes geotécnicas de campo e ensaios de taboratório, caso necessário, a partir de uma tinha
programática prática e objetiva, que resutta em etementos suÍicientes para a etaboração dos projetos
subsequentes.

caberá a empresa LICITANTE vENCEDORA somente a orientação dos estudos necessários para que o ónoÃo
PARTIcIPANTE CONTRATANTE faça a correta contratação dos mesmos

Assim, tâis estudos consistirão basicamente em:

o Reconhecimento geotécnico pretiminar da área do projeto;

o lnvestigações geotécnicas de campo (sondagens e ensaios) e reatização de ensaÍos de taboratório em:
r' cortes e escavaçôes;

/ Fundaçôes dos aterros e canatizaçôes;

/ Fundações das obras-de-arte especiais e obras de contençáo;
/ Tatudes de corte ê aterro;

/ Ocorrências de materiais fiazidas de sotos / materiais granulares, pedreiras, areais, e áreas de empréstimo
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de materiais para terraptenagem)

. Estudos e recomendaçÕes para:

/ Estabitidade dostaludes (cortes e aterros) e escavações das canatizaçôes;

/ FundaÇoes dos aterros e canatizações.

Sintetizâ-se a seguir o escopo básico das atividades a reatizar.

) Eunda.çoes, dos.alerosJ. çanalizaçoss:

Quando houver dúvida quanto à capacidade de suporte dos terrenos de fundaçoes, dos aterros e das
estruturas de canatização deverão ser reatizadas investigaçoes de campo, de tipo e núrnero suficientes e,
eventuatmente, ensaios "in situ" e ensaios de taboratório, com vistas à caracterizaÇão e determinação da
espessura das camadas de solos saturados e/ou compressíveis, nível d'água, taxas de trabalho admissíveis,
etc.

As ínformações das sondagens / investigaçoes reatizadas deverão compor o perfil, geotécnico ao Longo do
eixo do projeto.

* F und a ç õ esJascâras de a fre_eueciaise-ahrcs_de_çonÍenç.ã-a:

Deverão ser feitos estudos dos locais das fundações das obras-de-arte especiais e obras de contenção
mediante a reatização de sondagens, a fim de definir o tipo de fundação a ser adotada.
Deverão serexecutadas sondagens tipo sPTQ21 12" elou mistas oBX (uso de coroa de vidia em soto e de coroa
diamantada em rocha e/ou pedreguthos), caso haja necessidade, em número e profundidade suÍicientes,
conÍorme indícaçôes do ptano de sondagem /investigaçÕes.

) Qs.otr.ênçias-deaate (iais :

iazidas de Sotos / Materiais Granutares, Pedreiras e Areais: As ocorrências deverão ter seus volumes
estimados, suficientes para o êmprego indicado em projeto, admitindo-se o aproveitamento de estudos já
existentes e representativos dos materiais c0nstitulntes das ocorrências.

Áreas de Empréstimo de Materiais para Terraptenagem: Os estudos de áreas de empréstimos de materiais
para

terraptenegem deverão ser feitos com base nas indicações / necessidades do projeto de terraptenagem,
objetivando:

r' Suprimento de eventuat déficit de materiais para composição dos aterros (corpo de aterro / acabamento
de terraptenagem);

/ Eventuat utitização como materíatde substituição nos segmentos em cofte, nos segmentos nos quals os
materiais ao n[ve[ do greide de terraptenagem nã0 ostentem característícas geotécnicas satisfatórias.

As áreas deverão ser pesquisadas e avatiadas, inctusive as utitizadas em obras viárias executôdas (ou em
execução) peto ÓnCÃo PART|clPANTEsoticitante e ou por outros órgãos púlrticos; poderáo, ainda, ser
indicadas áreas particulares, desde que haja intêresse do proprietário em sua exptoração / escavação na
época da execução da obra, atestado através de "carta de intenção"; os materiaís deverão ser
caracterizados geotecnicâmêntê e ter seus votumes estimados com segurança.

+ E st a b i ti dad-e"..dosÍaludes. e eseá y. ag_áodas-caaaíkaçoes:

Com base nas atturas d0statudes e situações tocais investigadas / observadas, como por exempto, presença
de tençot freático, ocorrência de rocha, etc., e parâmetros de resistência mecânica / cisathamento dos
materiais constituintes dos tâtudes deverão ser Íormutados os modetos geotécnicos para as anátises de
estabiticlade dos tatudes de escavação (corte) para a imptantação das canatÍzaçoes e dos tatudes de corte
e aterro em segmentos probtemáticos do ponto de vista geol.ógÍco-geotécníco para a Ímptantação da via.

à EundaÇoes dos atenos_ e canatizaçoes:

{ FundaçãalosÁteff0s: cOm base nos resuttados das investigações geotécnicas / ensaios, deverão ser
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desenvotvidos estudos com vistas à estabitidade dos maciços sobre sotos compressíveis e Íormu
atternatívas de soluções para os probtemas reLativos não só à baixa capacidade de carga do soto de

fundação para suportar a obra, mas também à compatibitidade de elevados recatques superficiais; as
sol,uções atternativas deverão ter seus custos de imptantação estimados.

t Çanaliz*ps-s: com base nos resuttados das investigaçoes geotécnicas/ ensaios, os estudgs a serem
reatizados deverão compreender basicamente a avatiaçãol verificação da resposta dos sotos de
fundaÇão às sol.icitaçoês dâs êstruturâs de canatização e o cátcuto de recatques em camada de solo da
fundação gerado peta sobrecarga das canatizações.

2. 1 I. ACO MP'TNIIAMENIO,§UP E RV§ÁOEJI§CAL IZAçÃO D E OIBA§E§EBIII.Ç.A§;
É obrigação do contratado êxercer a fÍscatizaçâo da correta execução do projeto aprovaclo. Considerando a
reatização dos serviços tomando como base os vatores contidos nas pLanithas de custos anexas.

Deverão ser sistematizadas segundo a adoção prioritária dos seguintes procedimentos:

o Anatisar e aprovar partes, etapas ou à totatidade dos serviços executados, em obediência ao previsto no
projeto e na demais documentação pertinente;

' Verificar e aprovar eventuais acréscimos ou supressoes de serviços ou materiais necessários ao perfeito
cumprimento do objeto contratado;

o Acompanhar através de anátise tecnotógica das obras com base em amostragem dos ensaios, verificando,
por Outro tado, a procedência dos mâtêriâis e equipamentos e sua conformidade com as especiÍicações.

r Etaboração das mediçóes mensais - dos serviços e/ou projetos - conforme discriminado neste termo de
reÍerência, quando Íorem requisitados peto ORGÃO PARTICIPANTE soticitante eÍetivamente executados,
devidamente justiÍicadas, acompanhadas da memória de cátcuto detal.l"lada, a quat deverá ser entregue ao
Departamento de Obras do respectivo Munícípí0, tiberanclo 0 pagâmento das notas Íicais e faturas emitidas;

o Retatório diário citando e comentando os serviços básicos executados em cada Írente de trabatho, a equipe
e equipamentos utitizados, seus acréscimos, reduçôes, condições meteorotógicas e quatquer outro fato que
tenha inftuência sobre a marcha de execução dos serviços, bem como, as decisões tomadâs na condução
dos serviços;

o Anátise comparativa dos serviços executados e a executar de modo a manter permanentemente atuatizadas
as previsões gtobais, de quantidades, custos e prazos, identificando previamente prováveis ocorrências de
desvios;

o Liberação da execução das concretagens das obras, com a conÍerência das Íerragens e formas;
r Avatiação do desempenho da Empreiteira na execução das obras e serviços;

' Apresentar no retatório de acompanhamento um hÍstórico das ocorrências e dos atendimentos retacionados
aos transtornos causados peta obra;

r Acompanhamento da etaboração dos cadastros ("as Buitt"), em tempo rea[, da obra e de interÍerências;

o Acompanhar a implantação das medidas de proteção ambiêntat adCItadas;

o Verificar o atendimento às diretrizes, normas, Licenças, manuais, estudos e ptanos ambientaÍs retativos ao
empreendimento;

o Etaboração do Retatório Finai das obras;

P-IA-A.,.DEI.{.OHTLIDAPÊUNEANA:

O Ptano de Mobitidade Urbana é um instrumento norteâdor de ptanejamento de cufto, médio e tongo prazo que
visa a methoria da mobitidade urbana de sua cidade. É composto por um conjunto de ob;etivos e metas que
buscam estratégias, recursos materiais e recursos humanos quê sê engajêm para uma efetiva transformação
tocal visando o desenvotvimento da cidade de modo a satisfazer as necessidades de seus residentes. Este
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instrumento deve ser construído a partir de uma retaçâo essenciat com o Pian0 Diret0r da cidade, de
deixar ctaro o papet deste instrumento em retação ao desenvotvimento da cidade. Não obstante, é de
Íundamentat importância a identificação de pontos intertigados, tais como uso do soto que está diretamênte
retacionado a quatidade ambientat, tocat e regionat.

A Potítica Nacionat de Mobitidade Urbana - PNMU instituída peta Lei Federat no 12.597, de 03 de janeiro de
2012, em seu art.24, lista um conjunto de etementos a serem contempiados nos Ptanos de Mobitidade Urbana:

. Tradução, conÍorme o contexto e as especificidades de cada municÍpio, dos princÍpios, 0bjetivos e
diretrizes estabetecidos na PNMU;

. Seruiços de transporte públ.ico cotetivo;

o Circulaçâo viária;

r lnÍraestruturas do sistema de mobitidade urbana;

o Acessibitidade para pessoas com deficiência e restrição de rnobitidade;

. lntegração dos modos de transpor"te púbtico e destes com 0s privados e os não motorizados;

. operação e o disciptinamento do transporte de carga na ínfraestrutura viária;
r Polos geradores de viagens;

. Áreas de estacionamentos púbticos e privados, gratuitos ou onerosos;

. Áreas e os horários de acesso e circutação restrita ou controtada;
r Mecanismos e instrumentos de financiamento do transpofte púbtico col.etivo e da infraestrutura de

mobitidade urbana;

r sistemátÍca de avatiaçâ0, revisâo e atuatização periódica do Ptano de Mobitidade Urbana em prazo não
superior a dez anos.

Todavia, o conteúdo do Ptano de Mobitidade Urbana náo Íinda nos etementos acima identiÍicados, pois existem
outros requisitos que devem ser considerados tâis c0mo os contidos na já citada Leí em seus artigos 1S e 21 .

Assim como quatquer ínstrumento de ptanejamento, este ptano deve conter uma identificação ctara e
transparente de seus objetivos, quaís sejam: objetivos de curto, médio e tongo prazo e ainda os meios
financeiros e institucionais que assegurem a imptantação e execução deste ptano, e ainda, deve ser tevaclo em
consideração a definição de metas que visem atender a universatização da oÍerta de transporte cotetivo,
devidamente monitoradas por indicadores preestabetecidos. Devendo também prevêr os mecanismos
adotados peto município para a garantia da particlpação sociat, participaçâo está, que deve haver desde sua
etaboração até as etapas de imptantaçã0, monitoramento e avatiação.

A etaboração do Ptano de Mobitidade Urbana, visto se tratar de um assunto muttidisciptinar que necessita dos
serviços especiatizados das áreas de engenharia, geociências, arquitetura e urbanismo, aqui serão oÍeftados
somente os trabathos de orientação por consultoria, gerenciamento e pesquisa / tevantamentos técnicos das
áreas de Engenharia, Geociêncías, Arquitetura e Urbanismo.

2. 1 2. OETAL]IÀMENLQIA§ AIIVIDADE§-QUE_DEVEM-Q0 NSTAR Do§§EÀvIço§r

2.1 2.1 . PI,.ANEIAMENIO:

2.12.1.1. Ptano de trabatho:

O rel.atório deverá descrever a metodotogia a ser utitizâda durante toda a execução do trabatho, deÍinição dos
princípios, objetivos e atividacles a serem desenvotvidas, com detathamento de metas e etapas, prazos e as
atividades das oficinas e reuniões necessárias para a imptementação de atividades previstas, Deverá
apresentar pormen0rlzadamente 0s prOcedimêntos a serêm adgtados, 0s recursgs humanos e materiais
necessários. Deverão ser anexados âo retâtório os possíveis formutários a serem util.izados e retacionados os
dados secundários do município e §uas Íontes. Deverão constar ainda os procedimentos e inclicadores para
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avatiação e controte da execução do restante do trabatho.

O Ptan0 tle Trabatho deverá detathar, no mínimo, as seguintes etapas:
r Plano de Comunicação;
o Levantamentos: lnventários e pesquisas

r Diagnóstico Físico e Comportamentat;

. Prognóstico: Perspectivas e Possibitidades;

o Ptano de Ação: Detathamento Estratégico;

o Audiência Púbtica de apresentação do ptano de Mobitidade (de maneira gerat);

o Ptano de Mobitidade: Retatório Finat e MÍnuta de Lei Deverá ser apresentado em sua metodotogia, quat o
formato gue estas propostas poderão assumir no desenvotvimento do ptano e, no ptano de trabatho, como
etas serão desenvotvidas.

Os principais aspectos a serem abordados durante o desenvotvimento e consotidação do ptâno Municipat de
Mobitidade Urbana devem ser:

o ctassificação, hierarquização do sistema viário e organização da circutação;

. lmptantação e quatificação de catçadas e áreas de circutação a pé;

o Criação de condiçÕes adequadas à circutaçâo de cictistas;

' Anátises técnicas e açÔes mais vottadas à oÍerta, cobertura e f requência dos atendímentos, quatiÍicaçâo das
vias e equipamentos do transporte coteilvo;

r Promoção da acessíbitidade universat;

r CircutaÇão viária em condições seguras e humanizadas;

r Promoção de acessibilidade, transporte cotetivo e escolar para a área rurat;

r Estruturaçãoinstitucionat.

2,12,2. PLANO DE MOBILIDADE

Trata-se da elaboração do ptano de mobitidade, a partir das aná[ises, diagnósticos e propostas de intervençâo.
Esta etapa consiste em:

2.12.2.1. oeflnlçâo do -Ptano- de Ação -c-om apontemênto das .-diretrtzes gerais_gue no.rtearão-;
tmpremerlaçâo-de3çoe§de mahrudadç-no munlcrpio!§afiefiprando;

. Diretrizes e instrumentos para a diÍusão dos conceitos de mobitidade;

o Diretrizes para avatiação dos impactos ambientais e urbanísticos dos sistemas de transporte;

r Diretrizes e normas gerais para o ptanejamento integrado da gestão urbana e de transporte;

' D[retrizes normas gerais e modeto para a participação da poputaçâo no ptanejamento e acompanhamento

dâ gestão do transporte;

o Diretrizes para a execução continuada dos instrumentos de ptanejamento;

' Diretrizês e meios para â acessibitidade universat no ambiente físico de circutação, e no serviço de
transporte;

o Diretrizes e meios para a difusão dos conceitos de circutação em condiçoes seguras e humanizadas;

. Diretrizes e modeto de gestão púbtica da potítica de mobitidade urbana.

2.12.2.2. Etaboração do plano de lnves_"t"lmsrlg.§gm"co_nHnla_dc+rcpeslasr_çetrlemplallÍlo:

r CtassiÍicação e hierarquização do sistema viário;
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r Tratâmento viário para transporte cotetivo;

. Sistemas integrados de transporte cotetivo;

o Sistemas estruturais de transporte cotetivo de média capacidade;

r Modeto tarifário para o transporte col,etivo urbano;

o Sistemática para avatiação permanente da quatidade do transporte cotetivo e de indicadores de trânsito;

. Regutamentação da circutação do transporte de carga;

o Controte de demanda de tráÍego urbano;

o Acessibitidade, transporte cotetivo e escotar para a área rurat;

. lmptantação e quatiÍícação de catçadas e áreas de circutação a pé;

. Criação de condiçôes adequadas à circutação de bicictetas;

o Organização da circutação em áreas centrais e polos tocais;

. AçÕes prioritárias e seu horizonte de imptementaçã0.

2.12.3. §irtematlzaçao-dos_ Íetatório§ pro§luztdosJai_elApa§j0tel]LqtS§,- -çgn§fltulneto o plano de
l{o-bitidadq

Apesar de não estarem aqui oÍertados, os serviços necessários para a formutação de um Ptano de Mobitidade
comtemptam, ainda, as seguintes atividades necessárias:

l. Preparação:

O primeiro passo é Íormar uma equipe de gestores e técnicos que vão trabathar na obtenção de dados e
informaçÕes para a criação do ptano. Nesta etapa é preciso identiÍicar 0s probl.emas, definindo prazos e
del'egando as responsabitidades de cada um. É importante que, desde o início, haja participação poputar
e a criação de comissoes para gerire acompanhartodo o processo,

ll. DeÍlnlção de Escopo:

É preciso também que a cidade chegue a uma vlsão comum, que estlmute o sentimênto de pertencimento
e identidade entre os envotvidos com o ptanejamento. A partir da seguinte pergunta: ,,eue tipo de cidade
queremos para tod0s? " Serão definidos os objetivos a serem atcançados, deÍinlndo metas e prioridades.

lll. Procedlmentosgerencials

Neste ponto, é necessário buscar parcerias com entidades púbticas e privadas para a construção do ptano,
Todos os custos, recursos humanos e materiais necessários devem ser dimensionados. E preciso formutar
a0 menos urn cr0nograma hásico para direcionar as açoes.

lv. Etaboração

Aqui se começa a cotocar êm mapas e levantamentos todas as informações obtidas e que contempte os
principais aspectos a serem trabathados no ptano. Também é preciso apresentar diversos cenários e
projeções, considerando impactos negativos e positivos. Só asslm poderão ser discutidas possíveís
soLuções e o conjunto de medidas propostas. Seguindo ordem de priorídades, será então reatizado um
programa de ação que indique quais intervenções e mêdidas serão desenvotvidas.

Ao se chegar a um ptano de mobitidade é preciso Íormutar um documento e um projeto de tei para que seja
aval.iado peto tegistativo. É irnportante que o conteúdo seja ctaro e acessível para toda a sociedade.

Abaixo tistamos os passos necessários na etaboração de um Ptano de Mobitidade, não poderão ser esquecidos,
também, os seguintes passos

-Aprovação:

É preciso que todos os pontos sejam revisâdos por cotaboradores externos e experientes. Finatmente, o
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projeto deve ser apresentado pubticamente, esctarecendo as propostas Íormul.adas. Cotocar o

Íorma dê tei nâo é obrigatório, porém é recomendávet para que seja cumprido mesmo com a mudança de
gestão ad ministrativa.

- lmptementação:

As ações prioritárias devem Íinal.mente ser imptementadas, seguindo o programa estabetecido para que
não caia em descréditojunto à poputaçâ0. Deve-se desenvotver e detathar os projetos e estudos, atém de
acompanhar a imptementação por meio de levantamentos e anátise de dados. lndicadores de
desempenho devem mensurar o ântes, durante e depois do Ptano de Mobitidade,

-Avatlaçâo e revlsão:

Por fim, deve-se avaliar se as ações imptementadas estão surgindo efeito positivo ou negativo. É preciso
considerar que as transformaÇões urbanas não param e que, em pouco tempo, surgem novas tecnotogias
e métodos que podem ser apticados.

Ademais, orienta-se que o Ptano de Mobitidade Urbana é quesito para que a partir do ano de 201g,
municípios com poputação superior a 20.000 habitantes consigam Captar Recursos e Íirmar convênios
com outros entes federados.

3. DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA EFETIVAçÂO r GARANTTA DOS sERVrÇOS.

3.1. pO Lg§ALi
os serviços serão executados em regra nas dependências da CoNTRAIADA. e abrangerá aos Municípios
Consorciados os servlços seráo inÍormadas previamente, dê acordo com as demandas, através da emissão da
ordem de serviço.

MUNICíPloS CONSORCIADOS DA AMESP:
o ANDRADAS

. BANDEIRA DO SUL

. BORDADAMATA

r BUENOBRANDÃo

e CACHOEIRA DE MINAS

o CAREAÇU

o CARMO DACACHOEIRA
. ÇAMANDUCAIA
o CAMPESTRE

o coNCEtÇÃo oos ouRos
o CONGONHAL

. ESPíRITO SANTO DO DOURADO

. ESTIVA

. INCONFIDENTES

o IPUIUNA

o JACUTINGA

. MONTESTÃO

o OURO F|NO

. PARAISÓPOLIS

r POÇO FUNDO
. SANTA RITA DO SAPUCAí
o sÃoBENToABADE
. sÂo SEBASTÉo DA BELAVISTA
r SENADORAMARAL

r SENADORJOSÉ BENTO

o TOCOS DO MOJI

. TURVOLÂNDIA
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3.1.2. Os serviços serão informados previamente, de acordo com as demandas, através da emissão da
de Serviç0.

3,2-D

3.2.1. O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, apresentará as demandas para a ooNTRATADA que irá
etaborar, com base na Ata de RegistÍo de Preços f irmada, orçamento para cada situação demandada num prazo
máximo de 10 (dez) días úteis, que aprovado peto mesmo, §erá Íormatizado o c0ntrato n0 quat 0(S)
orçamento(s) Íigurará(ão) como anexo(s).

3.2.2. Os serviços somente serão iniciados após a assinatura do respectivo contrato petas partes e da emissão
da ordem de Serviços peto ÓnoÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE data estâ que será a base para a contagem
dos prazos pactuados.

3.2.3. O orÇamento apresentado conterá a discriminação de todos os serviços envotvidos bem como o praz0 de
seu desenvotvimento.

3.2.3.1. Nos prazos apresentados não estão inctusos os prazos retativos aos perÍodos necessários para
pagamentos das taxas ou referentes a aprovaçôes e ticenciamentos petos poderes competentes ou
companhias concessionárias de serviços púbticos, quando Íor o caso, de todos os componentes dos serviços
c0ntratados. Que serão adicionados aos prazos de desenvotvimento dos trabathos proposto.

3.3. DOS PRAZOSI

3.3.1. Avigência da ata de registro de preÇo será de um ano contados de sua assinatura, de acordo com a Lei
Federat de Licitações no 8.666ig3 (art. 1S, s 30, ill).

3.3.2. Eventuatcontrâto seguirá o disposto n0 art. 57 da Lei Federat no 8.666/93, podendo ser prorÍogado, até o
timite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos previsto no art. s7, inciso lV, da Lei Federat n. g.666/93.

3.2.3. A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 10 (dez)dias úteis após o recebimento da
reÍerÍda Ordem de Serviços.

4. CONDTçÔES DE EXECUçÂO DOS SERVTÇOS:

4.1. A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem
de Seruiços;

4.2. A demanda se dará em conformidade com o juízo de oportunidade e conveniência do órgão soticitante,
mediante a expedição de Ordem de Serviços.

4.3. Os tocais da execução dos serviços serão determinados e comunicados a CoNTRATADA por servidor
designado do Departamento de obras do oRGÃo pARTtctPANTE coNTRATANTE;

4.4. A execução e quatidade dos serviços, bem corno as horas trabathadas petos ProÍissionais necessários
requisitados, serão acompanhados e fiscatizados por servidores devidamente designados peto Departamento
de Obras de cada Município;

4.5. Os prazos para entrega de trabathos serâo control.ados e deÍinidos pêto Depertamento de pLanejamento ou
de obras oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, em reunião com o Representante Legat da empresa
CONTRATADA, ouvido - sempre - o prestador de serviços, anatisando-se caso a caso, de acordo com o nível de
comptexidade e as condiçoes determinantes das tarefas. Após a definição dos prazos, sua inobseruância
acarÍetará as sançÕes administrativas de que tratam a Lei, 0 Editate o contrato.

4'6. O registro das horas diárias "TRABALHADAS" petos ProÍissionais necessários requisitados, quando estes
estiverem à disposição do 0RGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, no câso de consuttorias, âssessoriâs, visitas,
vistorias, reuniões, será Íeito peta CONTRATADA em pl.aniLha, devendo esta ser entregue peta CONTRATADA,
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após o FECHAMENTO Íinatda medição das horas trabathadas dentro do mês, em que originou a

serviços, para conferência e aprovação por parte da fiscal.izaÇão do ORGÃO PARTICI PANTE CONTRATANTE.

4.7. Após a conferência e aprovação por parte da Íiscatização cto oRGÃo pARTtctpANTE CoNTRATANTE das
horas trabathadas a CONTRATADA será comunicada peta CONTRATANTE de que poderá emitir â nota Íiscat
correspondente ao mês, em que originou a prestaçâo dos serviços.

4.8. Será de responsabitidade da CONTRATADA, as despesas c0m manutenção de equipamentos, mão de obra,
encargos trabathistas, demais tributos, atimentação e outras despesas inerentes à prestação dos servlços;

4.9. Havendo paratisação dos serviços por parte da CONTRATADA à mesma deverá imediatamente comunicar
o Departamento de obras do oRGÃo PARTIoIPANTE CoNTRATANTE e justiÍicar a paratisaÇão;

4.9. A presença da fiscatizaÇão do Departamento de obras do ónoÃo pARTtctpANTE CoNTRATANTE, não
etimina e nem dimínui a responsabitidade da CONTRATADA para com suas obrigaçoes contÍatuais e exigêncías
demandadas;

4.10. A CONTRATADA não poderá ceder ou trânsÍerir a terceiros, os direitos e obrigaçoes decorrentes do
Contrato;

4.11. Sem prejuízo do disposto no item 4.5. o não atendimento dos prazos individuais, seja por produtividade
abaixo da expectativa da mão de obra, seja por serviço não realizado a contento, ensejará a substituição dos
empregados disponibitizados, sem prejuízo das penatidades previstas em contrato, inctusive muttas.

4.12. Os serviços a serem executados, objetos da presente contratação, deverão obedecer rigorosamente às
normas abaixo, entre outras a serem indicadas especiÍicamente pâra cada serviç0, a critério exctusivo do
oRGÃO PARTICIPANÍE CONTRATANTE e da F|SCAL|ZAÇÃO:

a) às normas e especiÍicações constantes deste documênto;

b) às normas da ABNT;

c) às disposições tegais constântes da tegisl.ação pertinente;

d) às prescriçoes e recomendações de Íabricantes dos produtos;

e) às normas internacionais consagradas, na Íatta das normas da ABNT;

4.13. Possíveis indeÍinições, omissôes, Íathas ou incorreções das especificaçoes e termos ora Íornecidos não

poderão, em nenhuma hipótese, constituiÍ pretexto para a CONTRATADA cobrar serviços extras ou atterar a
composiçáo de seus preços unitários. Considerar-se-á, inapetavetmente, a CONTRATADA como attamente
especlalizada nos serviços obJeto da contrataÇão, o que significa que deverão ser computados, nos preços
unitários ou no BDI propostos, todos os custos diretos e indiretos, treinamentos, recictagens, trÍbutos, tariÍas,
encargos sociais etc., necessários à compteta e correta execução dos serviços. Não será admitida reivindicação
de atteração dos preços unitários ou gtobat sob ategações tais como dados incomptetos ou insuficientemente
detathados, quantitativos incorretos, diÍicutdades em entrega de serviços especificados no prazo, entre outros.

4.14. O(s) rêprêsêntânte(s) do ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE o toda pêssoâ autorizada peto mesmo
terá(ão) livre acesso a todos os tocais onde estejam sendo reatizados os trabathos, relacionad0s com o objeto
da ticitação, inctusive, mediante prévia autorização de representante da CONTRATADA, nas dependências de
sua empresa ou de terceiros.

4.15. A CONTRATADA interromperá totat ou parciatmente a execução dos serviços, mediante comunicação da

FISCALIZAÇÃO, sempre que:

a) assim estiver previsto e determinado no lnstrumento Convocatório ou n0 C0ntrato;

b) for necessário para execução correta e Íiet dos trabathos, nos termos do lnstrumento convocatório e de
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ac0rdo com as presentes especiÍicaçôes;

c) houver atguma fattâ cometida peta CONTRATADA, desde que esta, a juízo do representante do ónOÃO
PARTICIPANTE- sempre justiÍicado, possa comprometer a quatidade dos trabathos subsequentes; e

d) o representante oo ÓncÃo PARTICIPANTE CoNTRATANTE assim o determinar ou autorizar Íormatmente,
sempre justiÍicado Íormatmente.

4.16. As normâs de seguranÇa constantes destas especificações não desobrigam a CONTRATADA do
cumprimento de outras disposiçoes tegais, Íederais, estaduais, distritais ou municipais pertinentes, sendo de
sua inteira responsabitidade 0s prOcessOs, açÔes ou rectamaçÕes movidas pgr pessoas ÍÍsicas ou jurídicas em
decorrência de negtigência nas precauções exigidas no trabal.ho ou da utitização de materiais inadequados na
execução dos seruiços.

4.17. Os projetos/serviços serão obrigatoriamente entregues em 1 (uma) via impressa assinada e 1 (uma) via
em arquivo digitat (na enensão ".pdÍ"), acompanhadas dos devidos registros dos serviços reatizados nos
respectivos Consethos ProÍissionais, 0u seja, das devida S A.R.T.-AnotaÇão de Responsabitidade Técnica
(CREA) ou RRT- Registro de Responsabitidade Técnica (CAU). Quandg formatmente soticitado peto do ORGÃO
PARTICIPANTE CoNTRATANTE, serão entregues os arquivos dos trabathos desenvotvidos (nas extensÕes das
ptataÍormâs dos soÍtwares em que Íoram desenvotvidos (Exempto: ,,.docx,,, ,,.xtsx,,, ,,.dwg1,,, ,,.iÍc,,, ,,.rvt,, entre
outros.).

4.18. 0s serviços de cópias e ptotagem componentes da pl,anitha orçamentária somente poderâo ser
soticitaclos para os serviços/proietos contratados, não podendo ser reatizadas para quaisquer outras situaçoes.
Estes serviços serão cobrados conforme estabetecido na ptanil.ha de preços anexa.

5. DAS OBRTGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA:

5.1. Para fins do estabetecimento das obrigações básicas da CONTRATADA, esta se compromete a:

5.1.1.Cumprir Íietmente a AtadeRegistro de Preços, bem como o Contrato, em compatíbil.idade com as
obrigaçÔes assumidas e executar o objeto desta Ata, em totat conformidade com as descrições técnicas do

Termo de ReÍerência, do Erlitate seus anexos.

5.1.2. Providenciar a aprovaçâ0, petos poderes competentes ou companhias concessionárias de serviços
púbticos, quando Íor o caso, de todos os componentes dos serviços contratados - que deverâo ser pagos com
base na ptanitha de preços anexa retativo as horas técnicas empenhadas, destocamentos e diárias reatizados -

e as devidas anotaçoes e registros de responsabitidade técnica junto aos órgãos coÍnpetentes. Todas as taxas
e aprovaçâo de projetos e Licenciamentos de guatquer natureza serão de responsabitidade do oRGÃo
PARTICI PANTE CONTRATANTE.

5'1 -3- Arcar com todas as despesas necessárías à consecução do objeto contratado - com exceção de taxâs
de aprovação de proietos, llcenciamentos de quatquer natureza e vlas extras dos tÍabathos/proletos - sejam
diretas ou indiretas, notadamente, encargos trallathlstas, Íiscais, previdenciários, comerciais, embatagens,
Íretes, tariÍas, seguros, descerga, trânsporte, materiâ1, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, Íerramentas,
insumos necessários, responsabitidade civit e demais despesas incidentes ou que venham a incicjir sobre a obra
resultante deste contrâto, bem como os riscos atinentes à atividade.

S.l.4.lndenizarterceiroseaAdministraçãoportodoequal.querprejuízooudano,decorrentesdedotooucu1pa,
durante a execução do contrato, ou após o seu término, em conformidade com o artigo 70 da Lei Federat no,

8,666/93.

5.1.5. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas, equipamentos e maquinários
necessários à perÍeita execução dos serviços de projeto e consuttoria que trata o presente contrato que trata o
presente contrato.
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5.1.6. Atribuir os seruiços a proÍissionais tegatmente hahititados e idôneos.

5.1.7. lndicar por escrito, ao oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, profÍssionat tecnicamente habititado,
responsávet direto peta execução do(s) serviço(s), com a respectiva A.R.T. (Anotaçâo de Responsabitidade
Técnica) ou RRT (Registro de Responsabitidade Técnica), juntamente com os dados de identiÍicaÇão de seu
preposto, nos termos do artigo 68 da Lei Federai no 8.666/g8.

5.1.8. A CONTRATADA não poderá substituir os membros da equipe técnica, satvo mediante prévia
concordância do oRGÃo PARTIcIPANTE CoNTRATANTE, apresentando para tat Íim, o acervo do novo técnico a
ser inctuÍdo na equipe, que deverá ser iguat ou superior ao anterior.

5.1.9. Manter todas as condições de habititação e quatiÍícaçâo exigÍdas na licitaçã0, durante toda a execução
do contrato e em compatibitldade com âs obrigaçoês assumidas.

5.1.10' Responder peta quatidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características dos serviços,
bem como a observação às normas técnicas.

5.'1.11. Assumir perante Oo ÓnOÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE a responsabitidade por todos os serviços
reatizados.

5.1,12. Substituir qualquer materiate/ou seruiç0, quando em desacordo c0m as respectivas especificações.
Atuatizaçoes de projetos, ptanithas orçamentárias ou cronogramas após entregues serão remunerados à par"te
com hase na ptanil.ha de custos anexa exceto quando houver erro/Íatha de responsabitidade da LICITANTE
VENCEDORA.

5.1.13. Efetuar o registro dos serviços nos devidos consethos profissionais - CREA e/ou cAU, em observância
ao disposto nas Leis Federaís no 6.496 - de 2 de setembro de 1979 - eno 12.378- de 31 de dezembro de 2010 -

bem como dos demais dispositivos normativos.

5.1.14. lndicar preposto, aceito peto oRGÃo PARTICIPANTE coNTRATANTE, para representá-to na execução do
contrato.

5.1.15. PartÍcipar de reuniôes programadas peto oRGÃo pARTtctpANTE CoNTRATANTE.

5.1.16. Respeitar as normas estabetecídas peto ónoÃo pARTtctPANTE CoNTRATANTE.

5.1.18. Resguardar o oRoÃo PARTICIPANTE CoNTRATANTE contra perdas e danos de quatquer natureza

provenientes de serviços executados por Íorça de c0ntrato.

5.1.19. Responsabitizar-se peto controte de euatidade dos serviços executados.

5.1.20. DesenvotveÍ seu trabalho em regime de cotaboração com o oRGÃo pARTtCIPANTE CoNTRATANTE,
acatand0 as orientaçoes e decisÕes do preposto indicado peto oRGÀo pARTlclPANTE CoNTRATANTE, dêsde
que devidamente justificadas.

6. DAS OBR|GAçOES DO óRcÂO pARTtCtpANTE:

6.1 . Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Rêgistro de Preços diretamente com a empresa proponente
vencedora.

6.2. EÍetuar os pagamentos devidos, na Íorma e c0ndiçoes ora estiputadas.

6.3. Prestar todos os esctarecimentos necessários para a execução dos serviços.

6.4, Zetar peta boa quatidacle do Íornecimento, receber, apurar e sotucionar queixas e rectamações, quando for
o caso.

6.5' lndicar Íuncionário da área técnica para identiÍicar a demanda dos serviços do MunicÍpio e encaminhar à
empresa proponente vencedora através de reunioes e/ou emissão de 0rdem de serviç0.
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6.6. lndicar funcionário da área técnica pâra acompanhar e receber os serviços executados

6.7. VeriÍicar se os serviços prestados peta empresa proponente vencedora estão em conÍormidade com as
especÍÍicaçoes técnicas e Íuncionatidades constantes deste termo podendo sustâr, recusar, mandar Íazer ou
desfazer quatquer Íorneclrnento que esteja em desacordo com as especiÍícações técnicas descritas neste
termo.

6.8. Receber 0s serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o objeto contratado não
estiver de acordo com as especificaçoes, rejeitá-to-á no todo ou em parte. Do contrário, após a anátise de
compatibitidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento DeÍinitivo
e 0 referente Atestado de Capacidade Técnica.

6.9. Provídenciar, às suas custas, o pagamento das devldas taxas referentes â aprovações ou licenciamentos
petos poderes competentes ou companhias concessionárias de serviços púbticos, quando Íor o caso, de todos
0s c0mp0nentes dos serviços contratados.

6.10. lndicar o gestor responsávet peta fiscatizaçâo e acompanhamento do contrato, bem como peta execução
dos serviços.

7. QUAL|FtCRçÃO rÉCUlcl:

7.1. Registro ou lnscrição no Conselho Prof issionat competente, ou seja, no Consetho Regionat de Engenharia
e Agronomia - CREA ou consel.ho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da Licitante e de seu(s) responsávet(Ís)
técnico(s).

7.2. Comprovação da capacldade técnlco-operaclonat, por meio de atestado(s) de capacidade técnica-
operacionat, emitido(s) por pessoa jurídica de direito púbtico ou privado, comprovando que a empresa êxecutou
serviço(s) com caracterÍstica(s) semel.hante(s)/simitar(es) ao objeto ora ticitado. o(s) atestado(s) de
capacidade técnico'operacionat deverá(ão) comprovar a execução dos ítens de maior retevância abaixo
listados, conÍorme da Súmuta 263 do TCU:

O LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PLANIALTIMÉTruCO GEORREFERENCIADO;

o LEVANTAMENTO CADASTRAL / "AS BU|LT,,;
. PROJETO ARQUITETÔNICO DE OBRAS NOVAS;
r pRoJETO ARQUTTETÔNtCO DE REFORMAS E/OU AMPLIAÇOES;
o PROJETO DE ACESSIBILIDADE URBANA;
r pRoJETO DE ACESS|BtLIDADE DE EDtFICAÇôES;
r PROJETO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO E DE FUNDAÇÓES;
O PROJETO DE ESTRUTURAS METÁLICAS;

e PROJETO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL (CONCRETO/METÁL|CA);

O PRO]ETO DE INSTALAÇOES EI-ÉTRICAS;

o PROJETO DE INSTALAÇOES Of SpOR;
O PROJETO DE INSTALAÇOES UIONO.SANITÁRIAS E DE ÁGUAS PLUVIAIS;
O PROJETO DE PREVENÇÃO T COMERTE A INCÊNDIOS;
c PROJETODETERRAPLENAGEM;

r PROJETO DE PAVIMENTAÇÂO (VIAS URBANAS, ESTRADAS OU RODOVIAS);
O PROJETO DE SINALIZAçÂO ryMS URBANAS, ESTRADAS OU RODOVIAS);
o PROJETOS DE OBRA DEARTE (PONTES/V|ADUTOS);
r PROJETO DE DBENAGEM PLUVIAL DE VIAS URBANAS;

r PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL DE ESTRADAS:
r PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL POR TRAVESSIAS (TUBULAR / ADUELAS);
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. SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO, SUPERUSÃO E/OU nSCALIZAÇÃO DE OBRAS E DE
ENGENHARTA DE pAVtMENrnçÃo

. sERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO, suprnvtsÂo E/ou rrscnlzeçÃo DE oBRAS E DE SERVTÇg5 DE
ENGENHARTA oe eorrrcRçôes;

O RELATÓRIO DE CIRCUMçÃO E IMPACTO OrrRÂruSIrO;
O PLANILHAS ORÇAMENTÁNIRS;

O CRONOGRAMA FíSICO E FINANCEIRO;
O MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO.

O LAUDOS TÉCNICOS DE AVALIAÇÂO DE IMOVEIS;

r LAUDOS TÉCruICOS DIVERSOS

7.3. Comprovação de capacidade técnico-profissionat, por meio de atestâdo(s) emitido(s) por pessoa jurídica
de díreito púbtlco ou privado, devídamente registrado(s) nos respectivos Consethos - CREA (Consetho Regionât
de Engenharia e Agronomia)ou CAU (Consetho de Arquitetura e Urbanismo), acompanhado(s) de Certidão(ões)
de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsávet(is) Técnico(s) executou(aram) serviço(s) com
característica(s) semethante(s)/ simitar(es) ao objeto ora Llcitado. O(s) atestado(s) de capacldade técnico-
profissionat deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior retevância a seguir retacionados, conÍorme
inciso l, do § 1o do art. 30, da Lei n0 8.666/93:

r LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTNICO GEORREFERENCIADO;
o LEVANTAMENTO CADASTRAL /.,AS BUtLT,,;

O PROJETOARQUITETÔNICO DE OBRAS NOVAS;

O PROJETO ARQUTTTÔNICO DE REFORMAS E/OU AMPLIAÇÔES;
r PROJETO DEACESSIBTLTDADE URBANA;

o PRoJETO DEACESSIBILTDADE DE EDtFtCAÇOES;
r PROJETO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO E DE FUNDAÇÔES;
O PROJETO DE ESTRUTURAS METÁLICAS;

o pRoJETO DE RECUPERAÇÂO ESTRUTURAL (CONCRETO/METÁL|CA);

. PROJETO DE INSTALAÇOrS eUtnICRS;
o PROJETO DE INSTALAÇOES Of Sppn;
O PROJETO DE INSTALAÇÔES HIORO.SANITÁRIAS E DE ÁGUAS PLUVIAIS;
r PROJETO DE PREVENÇÃO T COMBRTE A INCÊNDIOS;
o PROJETO DETERRAPLENAGEM;

O PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO (VIAS URBANAS, ESTRADAS OU RODOVIAS);
O PROJETO DE SINALIZAÇÃO UIAS URBANAS, ESTRADAS OU RODOVIAS);
o PROJEIOS DE OBRADEARTE(PONTES);

o PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL DE VIAS URBANAS;
o PROJETO DE DRENAGEM PLUVíAL DE ESTRADAS;

r PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL POR TRAVESSIAS (TUBULAR / ADUELAS);
o sERVIÇos DE AC0MPANHAMENTO, SUPERVISÃo E/ou FtscAltzAÇÃo DE oBRAS E DE sERVtÇos DE

ENGENHARIA (PAVIMENTAÇÃO E EDIFICAÇÓES);
o PLANO DE MOBILIDADE URBANA;

O RELATORIO DE CIRCULAÇÃO E IMPACTO DE TRANSITO;

O PLANILHASORÇAMENTÁRNS;

O CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO;
. MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLGULO.

r ESTUDOS HIDROLOGICOS E DIMENSIONAMENTO DOS DISPOSITIVos HIDRÁULICos E PRoJEToS DE
BARRAGENS* NOVAS OU AMPLIAÇÃO;
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. PROCESSOS DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUA ;

. PROJETO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL;
I LAUDOS TECNICOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS;

r MOBILIDADE URBANA - ELABORAÇAO PLANO MUNICIPAL DE MoBILIDADE
O LAUDOS TÉCNICOS DIVERSOS

7.4. Retativamente às cOmprovaçoes exigidas neste subitem, apresentartoda a documentaÇão respectiva e em
havendo data de vatidade em quaisquer documentos, estes deverão estarvátidos na data de sua apresentaçãg.

7.5. A(s) certidão(oes) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(âo) conter as seguintes inÍormaÇões básicas:

o Nome do contratado e do contratante;

o ldentificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);

r Locatização do serviço;

. Serviços executados (discriminação e quantidades).

7.6. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) as características citadas nas condiçÕes acima,
não serão considerados peta Comissão de Licitação,

7.7. lndicaçâo do pessoal técnico, adequado e disponívet para a reatização do objeto da ticitação, bem como
da quatificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabitizará pel.os trabathos, contendo
no mÍnimo: (01) um Engenheiro e/ou Arquiteto e Urbanista como Responsável. Técnico.

7.8. Dectaração da licitante, etaborada em papet timbrado e subscrita por seu representante tegat, de
disponibitidade para a execução dos trabathos dos seguintes proÍissionais: Arquiteto e Urbanista, Engenheiro
civit, Engenheiro civit Especiatista Trânsito/TráÍego, Engenheiro Mecânico, Engenheir0 Etetricista, Engenheiro
Ambientat, Engenheiro Geótogo ou Geótogo e GeógraÍo - em quanticiade adequada para suprir a demanda
quando soticitada.

7.9. A comprovação do profissionat do quadro técnico da ticitante também poderá ser Íeita por meio de cópia
da carteira de trabatho, contrato sociat do ticitante, contrato de prestação de serviços, ou, ainda, de decLaração
de c0ntÍataÇão futura do proÍissionat detentor de atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de
anuência de§te, conÍorme jurisprudência do TCU.

7.10. N0s termos do § 10o do art. 30 da lei8.666/93, os profÍssionais indicados peta ticitante deverão participar
dos serviços objeto da ticitação, admitíndo-se a substituição por profissionais de experiência equivatente ou
superior, desde que aprovada peto oRGÃo GERENCTADoR / óRGÃos pARTlctPANTES.

8. DOVALOR:

8.1. O vator de referência parâ a execução dos serviços objeto desta ticitação aproximadamente é de
R$64.681.380,07 (sessenta e quatro mil,hoes seiscentos e oitenta e um mit, trezentos e oitenta reais e sete
centavos), que representa o totaI dos itens descritos e constantes na ptanitha de orÇamento que integra o
presente Editat.

9. DA MED|ÇÁO DOS SERVTÇOS:

9.1. As medições deverão ser reatizadas conforme andamento dos serviços, de acordo com o cronograma físico-
financeiro estabetecido na contrataÇão destes (devidamente aprovado e assinado petas partes) e com a ordem
de serviço ou de fornecimento recebida peta CoNTRATANTE e critério do oRGÃo pARTtctPANTE CoNTRATANTE,
devend0 ser aferidas por Íunci0nário a ser indicad0 por estê.

9.2. Caberá, ao ÓnCÃO PARTICIPANTE CoNTRATANTE, no prazo dê s (ctnco) dtas contados a partir da data de
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recebimento de quatquer fatura, se pronunciar - justiÍicadamente - sobre 0 seu aceite ou
irregutaridades, e os pagamentos serão processados em até no máximo 30 (trlntaldlas após a emissão da Nota
Físcat emitida diretamente em Íavor do oRGÃo PART|C|PANTE CoNTRATANTE, soticÍtante do serviç0.

9.3. Se a Íatura for recusada por incorreçâo materiat ou Íinanceira, o pagamento só será eÍetuado após as
devidas correçÕes, dispondo o ÓnoÃo PART|CIPANTE CoNTBATANTE do prazo estabetecido anteriormente
para se pronunciar sobre o aceite da fâtura corrigida.

9.4. os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Ptanitha de Orçamento, composto dos vatores
pertinentes aos Servlços executados, de acordo com os Preços Unitários da pLanitha de Orçamento anexa.

lO.RELATÓRIOS, LAUDOS, ANÁLISE§, AVALIAçOES E PARECERES TÉCNICOS E APROVAÇOES DE PROJETOS:

A coNTRATADA prestará, quando demandado, assessoria junto ao óneÃo pARTtctPANTE coNTRATANTE, por
meio da participaÇão em reuniõês visando agitizar o andamento dos processos para:

a) etaboração e/ou âprovação de projetos;

b) etaboração de documentos técnicos:

b.1) retatórios;

b.2)taudos;

b.3)pareceres;

b.4)anátises;

c) e avatiações;

Para a reatização destes seruíços, os vatores a serem cobrados peta empresa CoNTRATADA estarão contidos
nas ptanithas de custos anexas e conforme o abaixo disposto:

L Horárlosdeexecução:

Os trabathos serão reatizados de acordo com as necessidades oo óRcÃo pARTlclpANTE CoNTRATANTE e
pagos por vator de hora homem de serviço eÍetivamente prestado no que tange a aprovação de projetos, e a
etaboração de: retatórios, laudos, projetos, análises, avatiações e pareceres técnicos, bem como do
destocamento correspondentê quando os trabathos ocorrerem Íora da sede da coNTRATADA.

ll. Modo de execução:

o serviço de consuttoria será prestado por equipe de profissionais especiatizados, com experiência em seus
respectivOs ramos, que serão convocados de acordo com as necessidades Oo óROÃO PARTICIPANTE
CONTRATANTE e pagos por hora homem de serviço e /ou projeto eÍetivamente prestado.

Os serviços poderão ser prestados nas dependências do Município (visitas, inspeçôes, reuniões) ou nas
dependências da CONTRATADA (concepção e el.aboração de projetos, rel.atórios, taudos, anátises, avatiações,
projetos, pareceres técnicos).

A CONTRATADA poderá subcqntratar os serviços de consuttoria senclo que os nomes dos proÍlsslonals,
acompanhados dos respectivos "curricutum vitae" dos consuttores, deverão ser submetidos à prévia anátise e
aprovação da FISCALIZAçÃO para conÍirmação da quatificação profissionat exigida.

A convocação de cada proÍissionat será formatizada peta FISCALIZAÇÃo em Íunção da demanda do MunÍcípio,
devendo a CONTRATADA mobitizar 0 respectivo proÍissionat no prazo máximo de 10 (dez) dias úTElS, a partir de
sua convocâção format.

lll. Quatiflcação mínlma exiglda:

A quatificação dos proÍissionais será de acordo com o estabel.ecido neste Termo de Referência com experiência
como Pteno e Sênior, podendo os profissionais terem pós-graduação e/ou possuir grau de mestre e/ou possuir
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grau de doutor no respectivo ramo de atuaçã0, ressatvada a anátise prévia e aprovaçâo dos proÍissio
FrscALtzAÇÃo,

os profissionais indicados peta CONTRATADA deverão estar capacitados para os trabathos soticitados com
experiência comprovada em seus respectivos ramos de atuaçã0. Para cada serviço sotícitado a FISCALIZAÇÃO
promoverá anátise da capacitaÇáo dos consultores indicados, conforme as exigências específicas de cada
trabatho.

11.DOS RELATóRIOS:

A CONTRATADA deverá apresentar ao oRGÃo PARTICIPANTE CoNTRATANTE, junto com a medição ou quando
sOticitado mediante oÍÍcio aprazado, para cada serviÇo em clesenvotvimento, retatório - quando Íor o caso -
contendo:

a) Quantidade de horas trabathadas, por profissionat;

b) Quantidade e Íormato de pranchas etaboradas;

c) Destocamentos reatizados - quantidade e quitomêtragem.

1 2. PLANTLHA O RÇAM ENTÁRtA.

A Ptanitha Orçamentária encontra-se em formato Excel, sendo anexa ao Termo de ReÍerência e Editat, utitizando
as seguintes bases de preços:

SINAPISET/2023:

sE'foP AGO / 2A23;

SUDECAP JUL / 2023;

PREFEITURADE SJO PAIJLO JUL / 2023;
toPES MAt / 2023;
SANEPAR JUN / 2023.

,VOIAS OE&{/S;

1' A composição soLicitadâ de pessoat quanto a Arquitetos e Urbanistas e a Engenheiros das diversas
modatidades e de quaÍsquer especiatidades deverá se dar da seguinte forma:

o 1 (um) engenheiro/arquiteto sênÍor e/ou 1 (um) engenheiro/arquiteto pteno.

2. Os valores de horas de profissionais, de deslocamentos por Km rodado e de diárias - constantes nas
tabeLas no 4 e no 5 - deverão ser utiLizadas somente para os serviços de etaboração de retatórios, [aud6s
técnicos, avatiações, visitas técnicas, assessoria técnica, vistoria técnica, pareceres, anátises técnicas,
participação em reuniões e confecção de projetos não contemptados nas tabetas etencadas
anteriormente, com prazos ajustados entre 0 oRGÃo pARTtctPANTE coNTRATANTE e a CONTRATADA;

3. Os vatores de impressões, ptotagens e encadernaçôes - constantes nas tabelas na 7 - deverão ser
utitizadas somente para vias extras dos serviços de etaboração de retatórios, [audos técnicos, avatiaçoes,
visitas técnicas, assessoria técnica, vistoria técnica, pareceres, anátises técnicas, atas de reuníões e
conÍecção de projetos e serviços reatizados por meio de contratos advindos desta Ata de Registro de
PTCçOS, COM PTAZOS AJUStAdOS CNTTC O ORGÂO PARTICIPANTE CONTRATANTE E A CONTRATADA;

4. A tabeta de no I dos serviços de topografia, são referentes a totes urbanos timpos, que serão
comptementadas - conforme suas caractêrísticas e dificutdades - peta tabeta no g e poderão ser usados
somente para o desenvotvimento dos projetos pel,a CONTRATADA. PaÍa outros seruiços de topograÍia, que
não se enquadrem na situação de Lotes urbanos [impos, será composição de Horas Técnicas Empenhas,
Diárias e Destocamentos, conÍorme ptanil.ha Orçamentária Anexa.
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5' Os prazos médios - em dias úteis - constantes nas tabetas de no I a no 13 Íoram determinados
se como referência o estabetecido e pubtlcado no Editat de Credenciamento no all/2019 do CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE Do ITAJAÍ - ctMvt, pêssoâ jurídica de direito púbtico, na Íorma de
associação púbtica nos termos da Lei no 11.107105, inscrito no cNpJ sob no 03,111.13g/0001-0g, com
sede na Rua TupÍniquim, no 1.070, no Município de Timbó, Estado de santa catarina;

6. Definições da quatifícação do nívet dos proÍissionais da Engenharía e Arquitetura por experiência:

EngenhelÍo ou

Arqulteto
Experlêncla

(anos)
Formação Responsabilidade

Trainee < 2,5 Recém-Graduado

. rAREFÂs DE pEeuENA ou uÉorR coMnLEXIDADE ru Ánee(s)
espEcíncn{s).

. ELABoRA pRoJEros (soB supenvtsÃo).

Júnior {.lR} 2,5as Recém-Graduado DE PROCEDIMENTOS SIMPLES OU QUE EXIGEM

PRoFUNDo coNHEctMENTo EM uM RAMo or nrunçÁ0.

Pteno (P[) ou
lntermedlárío 6a9 Pós-Graduado

. AIIVIDADES EsPEcÍFIcAs, QUE EXIGEM PRoFUNDo
CONHECIMENTO.

. TOUN OECISOES ENDOSSADAS POR UM SUPERIOR.

Sênior (SR) 10a15 Pós-Graduado e Gestor
. AGE DE TONUIEUTÔruOMA, COM BÂSE NO CONHECIMEN.TO E

rxpEnIÊucIns nDQUIRIDosAo LoNGo DA cARHEIRA.
. GERE PESSOAS E PROJEIOS.

Master (MA) >15
Pós-Graduado, Gestor e

Certificações

. ATUA FoSA Do PRocESso oE SUPERV§Âo oU PoB DEMANDAS.

. GERE PRO.JETOS E ruCSÓCIOS.

. POSSUI AUTONOMIA PLENA.

13. JUSTIFICATIVA.

Quanto às empÍesas Reunrdas em Consôrclo:

Quanto à vedação à participação de empresas em consórcio, na têitura do disposto no ârt. 33 da Lei Federat no
8.666/93, o Tribunal de contas de Minas Gerais, por meio do Consetheiro Hamitton Coetho nos autos do
Processo no 912078, apresentou manifestação no seguinte sentido:

o emprego, peto tegistador, da tocuçã0 "quando permitida" evidência que se trata de permissão excepcionat e
específica, a depender do juízo de oportunidade e conveniência da Administraçã0. É dizer: se a participação de
consórcios é excepcionat, atgum sentido Íaria em exigir justiÍicativas para sua permissã0, mas jamais quanto à
sua restrição. Não bastasse a inequívocâ teÜâ da tei, decorre do próprio senso comum que a formação de
consÓrcios de empresa§ só tem sentldo para a possívet execuçâo de obletos extraordlnárlos, vuttosos,
altamente complexos ou lnaudltos.

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:

O art. 33 da Lei de ticitaçoes expressamente atribui à Administraçã0 a prerrogativa de admitir a participação de
consórcios' Está, portanto, no âmbito de díscricionariedade da Administração. lsto porque, ao nosso ver, a
formação de consórcios tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores que,
de outra Íorma, não participarianr do certame), quanto a cerceá-ta (associação de empresas que, caso
contrário, concorreriam entre si) [...] (Acórdão 1,946/2006, Ptenário, ret. Marcos Bemquerer Costa).

Com eÍeito' a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
Íormação de consórcios é admitida quando o objeto a ser ticitado envol.ve questoês de atta comptexidade ou de
relevante vutto, em que empresas, isotadamente, não teriam concJiçoes de suprir os requlsltos de habititação
d0 editat. Nêstes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação
de consórcio, o que não é o caso em questão, na medida em que várias empresas isol.adamente apresentam
condições de participar do presente certame. Tat medida visa afastar a restrição à competiçã0, pois a reunião
de empresas que, individuatmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de ticitantes
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Quanto ao Preço Global:

O objeto Íoi reunido em LOTE ÚtrttCO por se tratar de uma sotução composta, ou seja, não há como Íuncionar
sem estar integrados os diversos serviços, petas características de soLuções desta natureza.

Dada a pecutiaridade dos serviços, seu desmembramento em vários itens, geraria, atém de diÍicutdades na
gestão contratuat, maior preço e ainda, o risco de um item ou mais restarem Íracassados, o que inviabitizaria a
lmptemêntação da sotução.

Se cada item do grupo Íor considerado e preciÍicado separadamente, o seu vator de Íornecimento aumentará
sensivetmente, etevando o vator estimado da contrataçã0.

Assim, considerando-se a inviabitidade técníca e econômica para o parcetamento da sotução em sua amptitude
da presente contrâtação, bem como consideradas as suas respectivas pecutiaridades, interdependência e
natureza acessória entre os itens que compõem a sotução, a contratação pretendida deverá ser reatizada de
Íorma gtobat.

JustiÍica-se, portânto, a adoção do tipo menor preço gtobat. É sabido da prevatência da ticitação por itens ou
totes de itens para cada parceta do objeto quando este é divisívet. Todavia, consoante se retira da Súmuta 247
do Tribunat de Contas da União esta medida só se dá quando não se veriÍica prejuízo paÍa o conjunto ou
comptexo ou impLique em perda de economia de escata. No mesmo sentido caminha a jurisprudência do
Tribunat de contas de Minas Gerais que admite a adoção do menor preço gtobat quando justiÍicada sua
pertinência segundo um viés técnico.

Pouso Ategre (MG), 6 de dezembro de 2023.

Ç/rr#,"§ a4fuP &'- »k-*;'-

Gustavo Cordeiro de Otiveira
Consuttor Técnlco - Engenhelro Clvit
CREA:367.901 MG RNp: 14241b918-s

DOCUMENTOS INTEGRANTES ESTE TERMO DE REFERÊNCN:

1- ANEXOI: pLANILHAORÇAMENTÁR|A ....... fotha 31

fotha 39

fotha 40

2- ANEXO il: COMpOS|ÇÃO DO BDt ..,..........
3- ANEXO lll: ART No MG20292S89111 (Registrada em06tdezt1113)

FCILHA: 30/42



ANEXO r: PLANTLHA ORÇAMENTÁRn

TABELA no 4

(coM ENCARGOS
COMPLÉMENTARES)

REFERàiicIA côotêô VALOR HORA
ÍRABALHÀOA

EgÍlMAflVO (MENSÂL E ANU,r\r) ESÍIMÁTIVO iliE'IsAL E ÀIIUAL
IiOIIAS ÍRABALXADAE COM BOI

IMULItPLICADOS pErA OUAN]IDAoÊ)
'ãü;l ourttnoroÉ 8EM BOI VALOR CÓM BDI

PROFISSIONAIS

ARoutÍÊÍo sÊNoR SUDECÀP
(JUL 2023)

E1,1 1.11 H Ã§ 140,fI .,r,.rrl' t*'"' 8o

lro,"r.no fzo

R$ 8.431,2(

R$ 101.2í0.4C

Rr§ 10.S17,?3

R$ r3t.000,71

'Estmado pi6

HoÍalhês:

Horaâno:

'I ÍroÍssioial:

m

12n

R$ 10.9í7,2!

it 13r.00t,7a

AReutÍEÍo rilÍER íEDtÁRto §UDECAP
(JUr. 2023) 6't.11.'12 H Rt 1 24,3s "r"rl::::' í20

1.40

R$ 14.9A,8(

R$ 170.121,8€

R$ 19.321.2!

R§ 23r.855.0t

'E tirado pâa

l-ioíúÍaai

llor*no:

2 froú6§ioaisl

20 R3 r8.6a2,EO

2.880 Rl &3.710,00

ARautÍETo JúilroR SUDECAP
(.ÀrL 2023) 6.r.11.13 H Rg Íí 1,62 ru r*.sslHoa'e" zt

lmarano. zrsr

$ 26.7e4.80

RS 321.r77,6{

R5 31.ô.4,34

R§ 4Í5.732,2(

'Éltmado Frâ

HôE/m&:

Horà,ano:

2 físiiônáis:
il 38 281,?t

il t3í .4a4,t7

480

6.7ê0

SINAPI
(sêÍ 2023) í0í373 H or z2,,.l'o'"'"u 12a

ln*** 1..14

RS 21.2?8,a{

RS 255_340,80

RS 27.í:1,7€

R5 410.5t3,13

'Eslinado p.E

HoÍrmês:

2 píoíssional:

t40 Rt t5.0t8,62

2.a0tt Rl att,020,2s

ENôilHEIRO CIVIL PLENO 8INÁPI
(eGT 2023)

10030c n u r.r.,.l"t"t' i.!
lxoalano: elro

RS 31.178,00

R§ 371.112,00

R3 40.354,2'1

R§ 18,r.250.57

'Etüúado paE

HOdMB:

HoÍa,bno:

2 prcÍrsiqrlsi

agl! R$ 80.701,i13

6.760 Rl 38t.501,1!

ENOENHEIRO CIVIL JUflIOR §INAPí
(eBl 2ô23) 100306 H Rt í I 6,36 o,n .,rlno"'"

luo,.r.no,

410

8.7Ê0

Rt 55.372.80

RS 6ê.a.473.60

RS 71.874.55

R$ B0 m4,63

'Écumadc paE

Horahâ§

3 prollssDnâl:

t.tto Êt 216.821,Gt

lf.?ao Ra ?.c&.2er,ar

HGENHEIRO §EXIOR
SUDECAP
(JUL AB) 6t.í r.04 H s 140,t 12A

HDra/ano l.4il0

RS t6.ffi.10

R$ 202.,120.80

R$ 2r.e,€
Ri 2S2013,18

'Êaüilado FE 2 @fssionâls:

21O R3 €-aa!,tr

?.t80 Rt 52a.02e,t7

ETGÊNHEIRO INTERMÉDIARIO SUDECAP
(.!JL 2023)

61.11.06 H Rl 124,19 ,.,url'o-"" 2on

lHo€/a'ro: zsEo

Ri 2S.E53,ô(

R$ 358.243.2(

RS 38.8a2,50

R$ ra3.710,00

'E!úmâdo prE

HoÍahÉ§:

C Írcf,ssiooâts:

160 R3 t5{,870,00

il.620 Rl í.864.039,r!

ÊNGilAEIRO JUNIOR SUDECAP
(JU 2023)

91.íí.08 Ra í11,52 o r..,.rl"'^t"
lro.,no

z4l

2.88(

R§ 26.764,00

Rl3ã.rr,6(
R$ 34.0«,3t

R3 ó'r5.732,2{

'E3iú.dô paÉ

Hordmà:

hoÉhno

{ pofôsionrir;

160 R§ 138-5f1,&

11.620 R3 r.6§2.923,t1

EXOENHEIRO CONgULTOR
SUDECAP
(JUL 2023) 6í.ít.02 zr,rrlno''n'tt z't,

lroraram. :.eu
Rl!,11.50C,80

R5 408.000,60

R§ 53.718.81

RE s.823,63

'EÉümado pa€

Horúô3:

I proísslonâl:

2to Ft 5t.7t8,êa

2.0& Rt 9.32!,r!

ENGENHEIRÔ COÔROENADM SUOECÁP
(JUL 20ã) Gí,11.03 H orr.*l'o-o' r{!

lrorrrem.2-uo

Ril 37.617.60

R§ {51.a1r,20

R§ a8.ô92,2

Rt 584.306,66

'Stmado paÉ

Hoffiê!:

Honânoi

, prcíssionôis:

24 Rl tE.G92,2'

2.080 Rt 60r1.303,9t

6EoGRÁFo sENtott
PREFEÍTURA

SP
(JUL 2023,

03-5+09 H R$ 1a0,4'l o,ur., rl'o'"'"' €o

lrooonr, tzo

R5 1 1.9Ar 60

RS t{3_575,20

cail m
R§ r5.186,§0

Rt r85.813,74

'Eitôedo paE

HoEtnàs:

FbBânoi

2 prcllsiotrâi9,

120 Rt r0,r7t,t6

1.4,10 nt r1.0t7.at

ôEoGRÁto PLÊNo
PREFEÍRHÂ

§P
(JUL 2023)

03.54-08 H Rt t 5í,80
'ro,orl*o''"n" 

r20

lno*no ,.ao
RS t8.216.0(

R§ 2Í8 592,0C

R$ 23.57S,70

RS 282.045.a8

'Estmdo para

Horallné!:

lloÍâEno:

2 BDi3síonais:

240 il a7.rrt.6r

2.880 i3 643.t$,e'

GEOLOêO SEilIOR
PREFEIILRA

§P
(JUL 2023)

03.6&06 H Ri 180.11
^a 

r...r.l"o'"nt «

l*",,""" 7x

Rt 10.8m,8C

RS 129.670,20

fts 13.s8.06

RS 187 85A.78

'Er!úsdo B[
Hotrmê$

, Írofssionsls.

120 it 27.17a,í3

1.@ Rl S3t.7t3,!l

6EóLooÔ PLâo
PREFÉfiURA

SP
(JUL 2023)

os-6+06 § ta3.ta rr rr r.rrlto'*t'
l"o,**

1X

í.1ríú

R§ 10.676,80

R$ 234.921 ,60

R$ 25.30.21

R$ 301 082,5' HoÍa,l4no:

z Êoússionds:

2& Rt 30.380,42

2.&10 Rl aot rt§,o{

ropooRÀFo sExroR SUOECAP
(JUL 2023) 6t,3r.0í H R8 32,§r ...oolno,rr,, z.!

lHorarano. r.Sr0

RS 7.800,00

Rl 0{.806.00

Rt 10.236,12

R$ 1a2.E33.38

'83ünado ÉEía

HoírmêI

Hara/eool

2 pÍolssimais:

{80 Ftr20-a7r,2t

r.7t0 it a5.ú38,?3

ÍOPOôMFO INÍERMEDNRIO SUDECAP
(JUL 20ã) 61.3í.O2 s 2t,?1 o "".*l*-*.. t&

lnor*ano t.aro

Rt 7.130,40

Rt 85.564,80

R0 9.220,5€

Rt Í10.755,0'

'Estm* p.E 4 peístional:

tm na !6.rtt,3t

11.6D Rt 4.at.020.3r

ÂJUÔÂNÍE OE TOPOORAFIA SUDFCAP
(JUL 2023)

âr-3í_ôÊ H R3 lô,ôA .,.rrlro,me. *o

l"o,*no ..r.0
R§ 8.0e.00

RS É,7ú.m
R$ 10.138.04

R9 125.256.S

I gofsslonal:

3.8& Rt 03.604,35

46.0& Rl 1.002.061,0r

TECilICO OE EDÍFICÀCOES
srN^pt

(selT 2023)
{00633 H o.r,*lno,r... 28

lnoruno. zrm

RS 8.822,4{

R$ 105.868,8r

RS 1 1.4Í9,71

RS 137.030.57

HoÍôrmê§:

Hoúm:

2 prcfssimsis:

illo Rr zzlrl,4l
6.7e0 it ?4.0il,1a

PROJE'I9ÍÀ CADIATA SUOECAP
(JuL 2023) s1.í3.04 H RS35,75 48(

5.76t

nr «,zrl"o--c"

I 
uo,a,iano

R§ 17.r60.0€

R§ 205.S20,@

RS 22.211,80

RS 2Ê8.542,65

I ffssionai§:

l.iuo R3 a3.at§,7í

71.280 R$ 79!.62t,64

'É3tmrdo pâÍã

HoÍrmê!l

HoÍâhnôl

TOTAL ANUAL R§ 15.552.616.75
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TABELA no 5

DEscRtçÁo REFRÊ!cla cóDrGo VALOR OO KM

RODODAM

v*oa * 
^rlnomoroo I

COrrr aOr 
I

EANMÂNVO . VALOR COM BIX

MEIISAL E ÂÀIUAL

EIIMATIVO M8$L E &UÂL VALOR

COÍrt BO

0TULIPLEADOS pEL OUAIInDAOE)

DESLOCAÀIENÍO
INÍERMUNICIPAL

SAÀIEPAR
(JUN 2023)

54001013 R3 1,84 R3 2,38 l*^* E.ooo Rt 14.2e0,1E

lrhhno ?2.m R3 í7í.,lS2.r t

E.um& p.r. 4 ponsrionâl!:

a.No R§ 57.160,7t

28E.M Rl 848.e28,,f6

HOSPÊDAOEi/!
SANÊPAR
(JUN 2023)

540010 t 1 RS 11í,E7 Rt 114.80 lu*^.", ío

I UN/âno 1m
R§ í.448,05

RS 17.376.5,í

Êalima& pâÍ.

UNímê§l

UNrâno:

I proígsionais:

r0 R5.t.{48,0õ

r20 R$ 17.376,54

DIÁRIA SANEPAR
(JUN 2023)

5400101 2 RS 32,34 lun^* ro

I u*,.n., r2o

RS41,86 R9 418,61

RS 5.023,31

EBtimado paí.

L,N/68§i

[rN/âno:

{ pí0Í39lond9:

ro Rt 1.674,1{

.80 Rt 20.093,23

TOTAL ANUAL: RS 723.398,22

OESERVAÇÀO:

í- O Yelor d€ porcêtâoem âprosentâdo s eíá apliczdo no lalor da prâ nche A1 do câdâ projêto, coníom e nscêss idâde
(am pliâÉo/tadqçâo).

TABELA no 6

cóorco TIPO / ÍAMANI.IO OE PRANCHA
(CRTTÉRIOS PARA PAGAMENIO DE PRANCHAS)

REFERENCIA
REFERÉNCIAS

PARA
PRANCHA§

pRANc HA,s - cnrÉnros ÉÃÉã pecnmexro -EÊFEEExcn

c0-27352 CRITÉRIOS Pi PAGAMENTO DE PRANCHAS . AO SETOP (AGO 2023) 170n/o N

co-27355 cRrÉRos p/ PAGAMÊNTo DE pRANcHAs . At ALoNGADo SETOP (AGO 2023) 130% A1

co.273§6 CRITÉRIOS P/ PAGAMENTO DE PRANCHAS . A2 SETOP (AGO 202s) 500 A1

co-27358 CRITÉRIOS P/ PAGAMENIO DE PRANCHÂS . A3 SETOP (AGO 2023) 25% A1

TABELA no 7

TIPO / TAMANHO DE PRANCHA
1 cmlhxcs PÀRÀ ÊAGAi/ENro)

REFERÊNCIA
VALOR

uurrÁnro

VALÔR

UNITÁruO
COM BDI

QUANTIDADE
ESÍIMADA

(l/Bl§AL I AMAL)

VALOR ÍOTAL
SE r, 8t,

OTANTDAÊÊ

6TTT4A0À IYf'.lsAL E
AII.lÂL

VÂLOR TOÍAL
COM Ú

OI,ANTDAD6

ESIü,IqTA iIEISAL E
ANJAL

PLOTAGEM. COLORIOA
64.15.06
FORMA'O AO

SUDECAP
(JUL 2023) R$ r0,80 R$ í3,98

MÉNSAL

ANUAL

t5

í80

R9 162,@

R$ 1.944,00

RS 209,6S

R$ 2.s16,31

64.15.08
FORÍúAÍO ÀO ÉffE}.5M

SUDECAP
(JUL 2023) R$ í6,00 R$ 20,7Í

MENSAL

ANUAL

í5

í80

R§ 2Á0,00

R3 2.880,00

R$ 3í0,6€

R93.7n,8?
6/Í.15.0tí
FORÀ/v\TO À 1

SUDECÂP
(JUL 2023) R$ 8,70 R§ 11,26

MENSAL

À\UAL

600

7.200

RS 5.220,00

Rr 02.640,00

RS 6.756,77

RC 81.081,22

64.15.07
FOFÀAÂTOA1 ãTENODO

SUOECAP
(J|.JL 2023) RS í2,00 R$ 15,53

IúENSÂL

ANUAL

30(

3.60f

R$ 3.600,00

R$ 43.200,00

RS 4.659,84

R$ 55.918,06

6tt.í 5.03
FOFIúATO A2

§UDÊCAP
(JUL 2023) Rs 8,50 R$ 8,41

MENS,AL

ÀNUAL

15(

1.80(

Rt 97qoo

R§ Í1.700,00

Rt 1.262,04

R§ 15.1114,48

64.15.02
FOR'úAÍO Â3

SUOECAP
(JUL 2023) R§ 2,50 R$ 3,24

MENSAL

AN UAL

15C

't.80c

R3 375,00

R$ a.50q00

Rg 485,lm

RS 5.82/1,80

64.í 5.0'l
rcRúrcÀ4

SUDECAP
(JUL 2023) R§ 0,90 R$ í,16

[4ENSAL

ANUÂL

í.500

íE.00!

Rt í.350,0(

R5 1ô.200,0C

R$ 1.747,U

Rt 20.959,28

64,1 1.0Í
EltI CÂPA A4 DE AcErAÍO, F/C/CROi @ÍE C,1 EFRÀL

SUOECAP
(JUL 2023) R§ 5,5í Rg 7,13

MÊNSAL

ANUAL

30

360

R§ 165,3(

RS 1.983.6C

R§ 2í3,96

RS 2.567,57

TOTAL ANUAL: R$ í87,749,61

FOLHÀ: 32142



TABELA no I
cóDroo

UNIOÂDE
VALOR

uNrrÁRro

VÀLOR OUANTIOÂOE
6TIMADA

re,t§Àl € ÁMt

VALOR ÍOÍÂL COM BDI
OUÁNIOADE E§TFiÂDA

MENSÀL E ÀNUÀI

oEscRlcÂo ooa sEÊvtcos REFERÊNcta IB€
úB)ríEoloA 60t

E cÂDÀ§TRAL. SOMENIE PARA

c0.27361 LEVANTAMENTô êL NtALTMÉTRtco Ê cADÁstRÂL -TERRÉNo ATÊ 2.cso M2
sÉI)P

{ÁGO 2m3)
UN 8 R$ R3't.787,

R§ í0.722.2!

R! 12E.ôô7,{

co-27363
LEVÀI{IAMENIo PI.ANIÀLÍIMÊ]REo E CADA§TRAL .ÍEnRÊNo De 2.001 À
10.000 À12

SEruP
(ÀGO 2023)

UN 20
R3 ô.739,7§

R3 rU.8?.47

co.27367 E
smM2

SETOP
(AGO 2@3)

M2 t5 Rt t3.91{,8!
R3 t6B,e7r,6€

co.27309
LEVANÍÀMENiO P*NtÁLIMÊNrcO Ê CAO§ML.MRRENO MAIOR OUE
50.001 M2 (ÂGO 

'023)

L12 ô RS
Rt 2t.3S.03

Rt 2S.26,33

62.03.1,r
62.e5.14
EOUiPÊ ToPoGRÁFIcA P/ÂPoIo A PRoJÉTo9

St]DÊCAP
ÍiuL ã23) DIA 20 RS RS

Rl 32.72a,06

RÍ 392.712,68

62.05.20
62.6:10
IRANSPoRTE DE CÔoRDEMDÂS E ALTIIJm , FSTÁÇÀo ÍoTAI,

SUDECAP
(JUL u3) 20 Rg R$

Rt 12.201,Oí

Â5 t6.a12,17

62.05.37
m.ca.37
o=sENHo DE LEV^§At ÉNTo ÍcpG§^Flco

SUDECÁP

oul 2023,
20 R$ RS

RS 8.ô2§,7i

R5 S.2q.72

TOTAL ANUAL: RS r.292.228.46

o83waçio:
1-Osser$@s lopoEÉfmr supnfidosoto.nE oodaéoaarüsldor pcía ô.0ôjrba glsfch d.!sàEtúdo. !.t.
2-fus prms d.ínido5 püâ, ârá@çao dor rêrúps de tawnunrenb,6arao adicion0dor prà:os ôôníormo a

oBsavAçÁo:
t - O EloÍ de poaÉlrgem rprogsnlsdo ssÉ êpllqdo sobre o soNigo pae§l8do, @nÍomr ag condÍçóês clo lêneno.

TABELA nO 9

cÓ0rGo
IIPO/ GRÂU DE DIFICULDADE

(cRlrÉRtos pARÂ PAGÂMENTo DE LEVANTÁMENToS
TOPOGRÁFtCO§)

REFERÊNcIA
PORCENÍAGEM

soERE O SERVTcO
PRESIADO

c RmÉRos panÁ ploanEr,lro . REFERÊNCIA

20-01-21
AcRÉsclMo FÁcE Ào GRAr.t oE DÍFrcuLD^DE - TERRENo
ACIDENTADO

PREFÉITURA SP
(JUL 2023) 20%

2041-22
ACRÉSCIMO FACÊ AO GRAU DE DIFICULDADE . lERRENO
COBERTURA PARA VEGETAÇÃO

PREFEIÍURÂ SP
(JUL 2023)

50%

20-01-23
.ccnÉsctiro FAcE Ao cRAU DE DtFTCULDADE - IERRÉNo
PANTANOSO

PRÊFEIruNA §P
(JUL 2023)

100%

20-01-24
AcRÉscrMo FACE Âo êRAU DE DtFtcULDAoE - TERRENo
COM CADAS]RO

PREFEI'IURA §P
(JUL 2023) 3070

t0LHÀ: 3314"?

t

iENS&: I

7:

R$ 3,376,ü RS 4.369,A
,ENSÉ

2,

RS 0,( R$ o,í TEN§Ã:

WUÂI:
z5.w

3m.00r

RS 0,4 6m or:
ME S&l 2t

A
24



TABELA no'10

cóDl60DãcRlÇÂo Dos ãmvç€ neranÊr,rcrl DE

MÊDIDA

VALOR
UNITÁruO

uNlrÁRto
COM BDI

E§TIMAOÂ (MENSAL ê OUANIIDADE ÊSI]MADA
MENSAL É ANUAL

oRçr,t€MÀRA pÂRA coÀtslRuÇÕEs NovAs - ÁREÂ ArÉ
SETOP

(ÂGO 2023)
Í\r2 R$ Rs 5,04

MENSAL: R$1

R$'t8í.267

.001 M2 Â 2.000 ,,12

-2739,1

OIÇAIVENTÁRA PARA CoNS]RUÇÔES NOVAS- ÁREÀ DE (AGO 2023)
SETOP

lli2 R$ R§ 4,39
R§ 8.

RS1

RJ\NLFIA ORÇAM§1TÁRÀ PÁRA COIÚSTRUÇÔB NOVÂS. ÁRÉA DE
i,l2 À {_000 re

SETOP
(AGO 2023)

M2 n$ RS 3,79
UAL:

4.OOi rc A

co-27394
oRçAtuENiAM mRA coN6rRuÇóEs |ÍovÁs. ÁREA DÉ

SETOP
(AGO 2023)

M2 3 RS R$ 3,13
uA-:

[&^8000t42

co-273§5
uN[.m oRçAi/EMÀRB PARA coN§ÍRIJçÔÊ§ ÀOVAS. AREA E

SETOP
(AGO 2023)

M2 3 R§ R$ 2,49
RS 178.967

RS

lr2A 10000Í!42

co-27396
cRÇÁ[,ENrrÂRA pÀRA coNsÍRUÇôEs NovAs - ÁRE DÊ

SETOP
(AGO 2023)

3 R$ RS 1,89
8.001

RS {8í.445,

RS 15.

oRçArVE\IIARA pARÁ coÀ§ÍRLrÇô§ Í{ovAs - ÀRE
DE 10.000 i,P

(AGO 2023)

SETOP
M2 3 R$ RS 1,24

R$'149.129,

R$ 12.427,

PLÀNILHA PARA REFORMÂ E/OU AMP DEE EXISTENTE§:

CRÇAIi6.IIÂRIA PARÀ RFOR]UA gOUAtg-ÀÇÀODE
ÁREÀ AÍÊ 1 ÀI2

SETOP
(AGO 2023)

M? R$ 4,Í7

cRçÀi,É.ÍrÁRE pARq REoRltÂ BouAalsLrÂÇÃô DÊ
AREA oE 1.001 [rz A 2-ooo

(AGO 2023)
SETOP

M2 R$ R$ 3,65
RS

R$

FLAN!-M ORçA||E{ÍÁRA mRA REFORTíA gOU AtrrÍI_rÂÇÂO DE
E)FrcAçÕEs E(srB\ÍrEs . ÀREA B€2-001 tvp A 4-000 t\,{2

(AGO 2023)
SETOP

M2 R§ 3,07
UAL: 24.01

RS 6.r

R$

HrNI-ltA oRÇÂtoB.rÁR!À PARA REFoR&tÁ gou At/pltAÇÀo DE

co.274r2

EosTENrEs - ÁFEA. DE 4.oot tu? A 6.000 Ài2

§ETOP
(AGO 2023) M2 3 R$ R§ 2,55

UÂL;

R§

RS1

l\42 A 8.000 i/E

ca.n&3
náNLlrA cJRO^rE\rÁRA mRA REFoRrrra Eor, Àtúc-aÇÃo 0E

SETOP
(AGO 202s)

M2 R$ Rs 2,05

E{§TÉ.ÍIES . ÁREA

co-27404
oRÇAüEVrÁRÁ pÂRA RtORÍ\,tA BOU Á[,çr-ÁçÀO OE

§ETOP
(AGO 2023)

M2 3 R$ 1,1 RS l,s3
R$ í46.647

R$

ôRÇauEnÂRA pÂFÂ RtomrÀ E/ouÂMFLr{ÇÂo oE
ÁRFA ÂctúA o€ Í

SETOP
(AGO 2023)

M2 3 R9 R$ í,02
Ri t0.226,

R$ 122.721

PLANILHA ORçAME PARA REFORMA E/OU DE

Áu ÂTÊ1.ooo @

-27406

ORçA'',ENIARH PARA RFOFS,IA SOU Ai,F-IAçAO OE
SETOP

(AGO 2023)
[,'12 R§ R$ 6,21

R§ 6.213,1

R§ 74.557

c{tÇAt'ôÍrÂRÁ ffim ãou ArvH-AçÁo
ÁRÊrHisÍóRcos [,Q A.001 2 000

SETOP
(AGO 2023)

M2 R$ 4, RS 5,41
UAL: R$ 6ô.927,1

R$

tr& A {.0001d2

.27.[08

oRçAirB.ÍrÁRÍÀ PARA EoFIi A BouAtrfLtÀçÃoE
§ETOP

(ÀGO 2023)
M2 R$ 3,61 R$ 4,67

MMoRÇAltEÍIÁRIA EOUREFORMA AIIFLIAÇÃO DE

TRIMôNps ÁREAHsróRcos N2DÉ 4.001 6.000 I\E

CO.27rmg
SEÍOP

(AGO 2023)
M2 3 RS R$ 3,87

RS

R$

co-27410
UNLM eçAÍtENIÁRlÀ PARA EOR!iA gdJ ÀÀrFLAÇÃO DE
PÂTRS'ÔND§ HtsTÔRICG. ÁM OEô,O01 Ir42 A S.OOO MA

SETOP
(AGO 2023)

ú2 3 fl9 RS 3,O7
R$ 3.067

Rt 36.8

ltETóRrcs - ÁM E8.oot t!!z A 1

Ço-27411
CRÇA|,,ENTÁRA PARA REFORÀ{.q 6'OU À,rF-nçÃO Oe (AGO 2m3)

SETOP
M2 R$ Rs 2,33

AN UAL: R$ 27

R$

co-27412
mÇAtu€\TÀM PARA RE}.ORMÀ SOUAtrt L|ÀCÃODÊ

HsrôRcos - AREA AçIMA oElo,ooo t 2

§ETOP
(AGO 2023)

M2 3 RS 1, R$ 1,53
[,,lEN SAL: RS r.527,

R$

TOTAL ANUAL RS 2.í13

FOLI'{A: 34142

;"4',*i$ §*9r

(DIAS

úmrsr
PLANIL CNSTRU ,S;

3
s.0001

3s.oool

3

MENS[:

ÀNtJ AL:

2,0001

24.oool

3
2.ooí |

24.0121

R§ 7.588,9r

R§ 91.067,7i

R$ 12.5s2,Si

R$ í50.395)0€

UENSAL:

ÀNUAL:

6.0011

72.onl
UENSÁL:

ANUAL:

10"001 I

120.0121

MENSAL:

/NUAL:

3 R§ 3,2'
r.o0ol

12.0001

R$ 4.í67,9'

R$ 50,015,6'

IVIENSALT

IúEN§ÀL:

ANUAL;

2.0001

24.oool

R$ 2,37

4,00íl

4s.o12l

6.00t1

72.O12l

R$ 12.272,9(

R$ 147.275,4.§

lIENSAL:

ÀN UAL:

8.o0tl

e6.oí21

üENSÂL:

qNt.JALi

MEN§AL:

INUAL:

't0.0011

120.0í21

3
1.0001

í2.0001

i/ENSALi

,úlUALI

co.27407
3

1.o0ol

12.oool

À,ENSÀL]

3
1.0001

12.oool

R§ 4.672,7t

R$ 56.073,41

MENSAL:

ANIJAL:

1.0001

t2.oool

I.IENSAL:

{NuALi

1.0001

12.oool

üENSALT

ôNUAL:

í.0001

12.oool

1.0001

12.ooolANUAL:



TABELÂ no í1

cóDGo/DE§cRtÇÁo oos sERVtços RÊFÉRÊNoA
UNIDADE

DE
MEDIDA

PRAZOS
(0rAS

úrErs)

vALoR lro.o*r*,ro*,oi Qt'aNrroaoE

uriirnrà I ;ôüil --l ,,.nti11Tluo.-

VALOR,I§IAI.
coMBDr.-

QUANIiOADE
EST|MADA MÊNSAI.

LEVANTAMENTO CA
20.{13.70

LEVAr{ÍAÍVENÍo c^DAsrR^L oE EDtHcrç/\o AÍÊ o0o ir2

PREFEITURA
sP (JUL 2023)

UN 21
| [n,rensa-, 2

R${.115,0e1 nso,326,57leruur 
24

Rt r0.653,1{

R§ 127.837,7{

20'0.t.71
LEVAI!ÍArvrENTO CAOASTRÀ! OE EDtFtCAÇÁO EXCEOÉNTE

ENTRE 501 i/U À2000 i/E
sP (JUL 2023)

PREFEITURA
t\,42 28 RS 7, R$,-l

lususar.
9,OBl

lAr!uAl_.

2.000

24.000

RS í8.121,60

Rg 2í7.i15S,20

m43-72
LEVAI'ITAi.IENTo cAoAsÍRAL oE EDtFtc,ÀÇÁo ExcEDENTE
ENTRE2ool rr2À5oooM2

PREFEITURA

SP (JUL 2023}
M2 60

I luErust,
RS 6,171 RS 7,9e1

I IAIUAL

2.001

24.012

Rt,t5.t80,88

R$ 191.20,59

20-03-73

LEVÀ{TAMENTo cÂDÂsÍR^L 0E EDtFtcÁÇÂo ÊxcÉDENÍE
Âc[/tA oE 5000 i,l2

sP (JUL 2m3)
PREFÉITURA

M2 R$ 3,
5.00í

R$
liv:r,rsn-:

4,791

I 
A{uAt_: ô0.0í2

,l Rt 23.95r,í9

R$ 287.414,27

co-n411
ÂI.ITEPROJETO DE ÊD|F|CAçÂO - ÂCEA<=600 ir2 (AGO 2023)

SETOP
UN 2'l -- - ^-- --l -^ - - -- --luErusll., a

R$ 3,353,731 RS 4.341,071I IA,{UÂL: .18

R$ í7.36427

R0 208.371,27
co.n$t
N.lrEpRoJEÍo DE EDtFIcAçÀo - 600 :\12 < ÁREA* t.soo ÍrD

SETOP
(AGO 2023)

UN 28
I lueruser, 4

RS 3.707,461 R§ s.682.1,íl
I lAl,JU/ú: tl8

R$ 34.728,54

R§ 41ô.742,54

co.z4í8
Ar.,TEpRqJÊro DE EotFtcâçio - L5oo iI2 < ÁREA <. g.ooo Mz

SETOP
(AGO 2023) UN 60

I lueNser, 2
RS 10.0ó9,391 Rt 13.020,871

I lA\uÁL: 24

R$ 2ô.041,75

R§ 312.500,99

co-na17
a,.rrÉpRoJEÍo oE EDtFrcÁçÃo - ÁREA> 3.000 trl2

SETOP
(AGO 2023)

UN 50 R§1r.6í8311 RiíLroe3{fiJr' í R§ 29.8í8,60

R$ 357.823,21

ANTE . PROJETO DE

co-27418
ANÍEpRoJEro DÊ TMpLANÍêçÃo DE EDtFtcÁÇÃo pADRÁo

coMÁ.READÊ PROJÊÇÂo <. ô00 M2

SETOP
(AGO 2023)

UN 14
4

{8
R§ 2.954,1

Iuerust,
3l

lrNUrü:

R§ 2.2S2,241
R9,fi.8í6,53

RS 141.798,31

ANÍEPROJETO DE I'VI'LANÍÁÇÃO OE EDIFICAçÃO P^ORÃO
coM600 r,u . ÁREAOE pRoJEÇÀo- t.soo [42

CO.27líí9
SETOP

(AGO 2023)
IJN 21

I luerusei-' 4
Rt3.6{t.051 RS,í.686.121

I laruÂr-: 18

RS 18.3{4,50

Rt 220.133,9õ

co-27..20
A''IÍEPRoJEÍO OE Ii/FTÂIITAçÁO DE ÉDIF]CAçÁO PÀDRÀO
coM i.500 < ÁREADE pRoJEçÁo e t.@0 Ír&

(AGO 2023)
SETOP

UN 35
I lr,aNs^L: z

RS 7.07r.331 R§ 9.í§3.õ21

I lÂNUÂt: u
RS 18.s07,04

R, u19.004,.8

co-27421
alrEpRoJETÕ DE ri,plAtirÁçÁo DE EDtFtcAçÃo p DRIo
coM AREÂ0E PRoJEçÂo > a.ooo ir2

(AGO 2023)
SETOP

UN 35
I lnttst: 2

RS 9.2SS.6sl R3 12.0m.611

I l^l.,uÁl. 24

R9 24.04.t,23

RS 2E8.494,73

20{3.60
PRoJEÍo BÁsrco cERÂL

PREFEITURA

sP (JUL 2023)
PR A1 3

R§ 29.RS4.497.261 nS s.azr.zsl*u^t^ 5

I IANUÁ!: 80
PROJETO EXECUTÍVO:

20.03-6í

PROJETO EXECUÍIVO GERAL sP (JUL 2023)

PREFEITURA
PR A1 3 RE3.3s5,ô21 ato.rss,zelfflfl' 

;oo
RE 

'§.952,91
Rs 627.1l:}4,8€

co-27422
PROJETO EIECUTI\A3 OE AROUIÍEÍURA

SEÍOP
(AGO 2023)

PR A1 3
í60

1.920

I IMENsÂr-'
R§ í.889,351 RE 2..st5,571Â!,ruÂL

R$ 39í.291,91

R§ d696.503,31
co.27124
PRO.JEÍO EXECUIfuO DE TERRAPLENÂGEM. PLA.iITA

SETOP
(A60 2023)

PR A,1 3 R$r.iír,461 R9r.cr,rrlff|ff' 16

192

R§ 23.018,78

R$ 27ô.25.37
co.27426
PROJETO EXECUTI\.O DE ÍERRAPLÉNÁ6EM. SEÇôES (AGO 2023)

SÊTOP
PR A1 3

I lueusat- 3G
R§ ô02,061 16 779,311apuro, 

432

RS 28.06õ,03

RS 336.ô60,39

PROJEIO EXECUÍIVO DÉ DRENÂOEM PLUVÂL

co.?7426
(AGO 2023)

sÉÍoP
PR A1

I lueusal, 24
R$ 1,230,9{i nS 1.593,3s1er.ru4 

zgg

R$ 38.239,8s

R9 458.878,68

co-27127
PROJETO ÉXECUÍVO OE ESTRUTURADE CONCRETO

SETOP
(AGO 2023)

PR A1 3 RSI
250lurnsr:

.978.301. 
JIÚ\,UAL: 3.000

RS 1.52S,351
R5 494.574,06

R$ 5,934.888,72

co-27428
PROJETO EXECUII\IO DE ESTRUTURA METÂLICA

SEÍOP
(ÂGO 2023)

PR A.Í
I lueNsar: 60Rl2.22,t,6zl n§ 2.B76,illanuer_ . tzo

Rt'172.532,1s

R$ 2.070,385,55

co-27{29
PRÔJETO EXECUTI\O DE AR
coN Drc toNÁDo^/E NTrL!Çtrô/c LrMAÍzÀÇÁo

SEIOP
(AGO 2023) PR Aí 3

I lueusr:
Rt 1.768,401 n§ 2.28ep2laNuar,

12

1U

Rt 27..$8,20

R$ 329.618,44

co.27rB0
FRoJEro ElccuÍr\o DE rNsÍALÂÇóEs HrDRo sANrÂRhs

SETOP
(AGO 2023)

PR A1 3 R§1.200,461 nl...or,orl[ffi' ;: R$ 176.086,03

R3 2.113-032-41
co.zTtB'l
PROJETO EXECUTI\Á3 DE INSÍALÁçÔES ELÉTRICAS

SETOP
(AGO 2023)

PR A1
rl8

§76
Rs 1.7ô8,101 ns z.zes,ozlfif*' R$ 109.872,81

RS 1.318.473.77
co-27132
PROJEIO EXECUTÍVO DE CÁBEÁI'ENTO ESÍRUTURADO

SETOP
(AGO 2023)

PR A1
_-._...I _. -.-.lueNslr, 48
RE í.702,0111 n§ 2.203,9r1aruru 

ó-76

R3 105.787,69

R8 í.209.45?,25
co.27433

PROJ EÍO EXEC U TIVO OE IN TRÁESÍR UTURA O E CABÊAI,ENÍC
EsrR UTU RADo/cFTV/Á!ÂR MEJBEGURÁt.T ÇÂ/soNoRlzAçÀo

(AGO 2023)
SETOP

PR 4,1 3

I luersr: Q
R$ sô7,?el ns 1.2§z,zila,rur 

57att
Rl 60.í29,95

R$ 721.â59/45

co-e74i!4
PROJETO ÉXEGUTÍVO DE SPDA

§EIQP
(AGO 2023)

PR A1
16

192

. I IMENSAL:
R$ r.285,í21 Rt Í.663,4{rlANuÁL

R§ 26.615,35

Rt 3í9.384,19
co.27489
pRoJÉÍo ExEcúÍr\rc DE pRocRÂMAÇÀo v{suÁt

SETOP
(AGô 2023)

PR A1 J
I _- . - _,lMENsÂL: 3

Rt 1204,011 nS 1.ão9,Z5latuar-: 
36

R$ 4.A77,74

R§ 55.132.90

CONTINUA..

FOLHA: 35/42

GUSTAVO CORDEIRO DE OLIVEIRA - ENGENHEIRO

50



...c0NTrNUAÇÃo

TABELA no í1

cóocotoEscRlÇÀo ms sERVtÇos REFERÊNcIA VALOR
uMrÁRro COM BDI

OIJANÍIDADE
ESTIMADA

tulENSAL e ÂNUAL

VALOR TOTÂL
COM tsT'I

QUAIMDADÉ
ESNMÂDA MENSAL

DE
MEDIDA

(DrAS

úrast
co-27471
PROJETO DE L,AYOUT

SETOP
(AGO 2023)

PR A1 3 Rt 1.192,18R§92í,ml
MENSÂL:

AlIUAL

24

28E

Rt 28.6t2,35

R3 343.348.1S
co-27172
PRoJ ETO EXECUTIVO tU IVIINOTÉCNICO

SETOP
(400 2023)

PR A1 3 R§ 9í5,48RS 707,261
MENSAL:

NUAL:

12

144

R$ í0.985,73

R$ 13í,828.74
co-27473
PRoJEÍo E,GCUTI\O oE ENGRADAMENÍo I,EÍÁTIco

SETOP
(ÂGO 2023)

PR A1 3 R$ 1.687,96*s.t.a*,oal 32

3M

MÊNSAL:

AIIUAL:

R6 54.014,79

R§ 648.'177.53
co-n§5
pRo.)Ero ExÉcurÀro DE tMpERMEAEtLIzÁçio

SETOP
(AGO 2023)

PR A1 J Ri 2.142,74Rg 1.655,391
16

í92

MENSÂL:

A!'IUA:
RS 34.283,79

R$ 41í.405,47
CO-ã/t7ô
PROJETO EXECUTIVO DE PASÁGISÍúO

SETOP
(AGO 2023)

PR A1 R§ 1.912,20Rt 1.42,291 24

288

MENSAI-i

A!UAl: RS 550.7{4_8f

R$ 45.892,S(

co.tt177
PRoJEÍo ExEcuÍ\lo DE /cúsflcA

SÊÍOP
(AGO 2023)

PR A1 3 R$ 1.893,91ns rner,.rl I
90

MNSÂL: R$ 16.Í5í,3'l
R§ 161.E15,7?

co-27478
PRoJEÍO EXECUTIVO DEAOUECIMENÍO SOLAR E REDE DE
ÁGUAoUENIE

§ETOP
(AGO 2023)

PR A1 3 R9 1.ô79,38
"r 

r.rrr,orl
96

IMENSÂL:

AIIUAL:

RS r3.435,04

RS 161.220,52

co-n$9
pRoJEÍo ExEcurÂ]o oE tNsrÁLáçôEs FLutDo rrEcÂNlcÁs

SEIOP
(AGO 2023)

PR A1 Rt 1.813,93Rs t.40í,371
4

rl8

MENSAL:

A\]UAL:

Rt 7.2ü§,73

R$ 87.068,80

co.27480

PROJETO EXECUTI\,O DÊ GÂSES lrEDlClNAlS

SEÍOP
(ÂGO 2023)

PR A1 4 RS 1.8.t3,93
^r 

rror,arl 4

tt8

MENSAL:

À.lUÁLi

R$ 7.265,73

R§ 87.068.80
co.274a1
PROJÊTO EXECUTI\A] OÊ GLP

SEIOP
(AGO 2023)

PR A1 3 R$ 1.568,88ns r.zrz,orl 4
á

tulEÍ.lSÀ:

ÂNUÁ!:

R§ 6.275,51

R§ 73-306 í2
62.01.í5
PROJÊÍO GEOTiETRICO DE CONTENÇÁO EXCLUSIVE PAPEL
\EGETAL

SUOECAP
(JUL 2023)

A1

^rr.*r,*l
R$ í.86í,27

I
96

MENSAL:

ANUÂL:

RS 14.890,1G

R§ 178.681,88

62.01,17
PROJEÍO ÉSÍRUÍURÂL DE CONÍENÇÂO' CA{ÁL É(CLUStVE
PÁPEL \EGETÀL

SUOECAP
(JUL 2023)

3

^r 
r.rra,aol R9 1.7í7,r6

ITIENSAL:

AÀ]UAL: il8

a Rt 6.868,80

R§ 82.423,25

DESENVOLVIMEÀ
20{3.21
DESENIoI,MMENTo oE PR^tt]cHADE oEsENHo TÊcN|co/
DETALHÂI,lENTO

PREFEITURA

SP
(JUL 2023)

A,1 4 R$ í.702,301 R$ 2.203,/t6

liENSAf:

aú'luÂL:

lo
tl80

RS 88.í3E,28

R§ 1.057.659,42

DE AVCB NO CORPO DE BOMBEIROS
20.05-33
OÊSEN\OLUMENTO DE PROJEÍOTÉCNICO OÉ PRE\ENÇÃO E
coiaATE AINcÊNDIo EAFRoVÁçÁo JUNToAocoRPo DE
goMBErRos PARAEDTFtc^çôEs ATÉ 2oo0 tr42

PREFEIfURA
sp

(JUL 2023)

GL

^ru.*u,*l
Rt 8.91ô,41

4MENSÀ

/JIUÁL: .t8

RS 35.665,64

Rt 427.987,ô6

20{5.34
DESENT&L\iÀ,ENTo DÉ pRo.JEÍorÊcNlco DE PREVENçÁo E
corrBAÍÊ Â rNcÊNDro E ÂpRovÂçlo JUNToAo coRpo DÉ
BotSErRos PARAEorFrcAçóEs oE 2001 tz Àsooo tr,i2

PREFETTURA

SP
(JUL 2023)

R3 S.r1r,S4l R§ 11.5215,84

2MENSAT:

A^IUÀL: 24

R§ 23.09í,58

R3 277.í00,18

20{6.3õ
DEsEN\oLVIJENTo DE pRoJETo rÉcNrco DE pREV€NÇÀo E

coMBAÍE A tNcÊNDto EÁFRovÀÇÂoJUNÍoAocoRpo DE
BoÀtsElRos pÂRAÊDtFtcÁCóEs DE so0t lr2 À t0oo0 üE

PREFEIlURA
SP

(JUL 2023)
GL Rg 15.642,37

^rrr.o*,rrl

MENSALT

A}'IUÀL:

2

u
R9 31.284,74

R$ 375.4't0,90

20{õ.36
sERvrços rÊcNcos pRoFlsstoNAS PARAoBÍENçÀo Do
A\rc8 JUNTo Ao coRPo DÊ BoMBEIRoS PÂRAEDIEIcAÇÔEs
arÉ 2ooo [r2

PREFEITURÁ

SP
(JUL 2023) "ra.*n,url

Rs 4.924,64

MENSAL:

A}.IUAL:

1

la

R3't9.698,54

R$ 236.382,50

20.05.37
sER\4Ços rÉcNlcos pRoFlsstoNAs pÂRAoBÍENçÀo oo
Â\c8 JUNTOAO CORPO 0E BOMBETROS PARAÊDIFICAÇóES
DE2oo1 Asooo t 2

PREFEIÍURA

(JUL 2023)
GL aru.rr,rrl Rt 7.386,96

TAENSAL:

Al\IL]ÂL: 21

R§ 1/+.773,92

R$ 177.287,03

20.0§.38
sERVçosÍÉcNrcos pRoFlssroNAs pÁRAoSTENçÁo Do
A\,CB JUNTOrc coRPo DE BomEIROS PARAEOIFICAçÔES
DESoor À10000[o

PRÉFEITI"'RA
§P

(JUL 2@3)
UL R$ 11.080,4.(R$ 8.5S0,211

2

24

MEN§AL:

ANUAL:

R§ 22.1ô0,88

RS 265.930,55

COMPATIBILIZAI :ÀO DE PROJETOS:
co-274É7

^orp411s|uzAçÁoDE pRoJEÍos coMÀREAÂTÊ 10.000 M2

SETOP
(AGO 2023)

M2 4 R$ 3,0sR$ 2,391
20.000

240.000

MENSAl;

ÁNUAL:

RS 61.872,32

RS 742.4ô7,84

CO-27i188
goMp^TrBtLri2çÁo oE rRqÉÍes coMÁnEADc 10.0o1 w
arÉ 20.ooo ti2

SETOP
(AGO 2023)

MZ Rt 2,72or a,,ol
20.000

240.000

MENSAL:

ANUÂL:

RS 54.364,80

R9 052.37,00

TOTAL ANUAL: RS 30.9í8.606,28

F0LHA: 36142

TENC



\(
TABELA no í2

cóDrco/oEscRrÇÃo Dos sÊRvtÇos REFERÊNcIA
UNIOAOE

DE
MEDIOA

PRAZOS
(DrAS
úÍES)

VALOR
uNtrÁilo

ANUAL)

VALOR TOTAL COM BDI
OUÂN]IDÁDE ESNMADA

MENSAL E ANUAL

VALOR
uNrÍÁRlo 6oM

BDI

OUANTIDADE
E§TIMADA

ÂÀITE - PROJETO URBÁI\]I
62,02.07
EE |Ifi.A|.l ruCA.PARGÉÂM LAzlR AREAEIO.OO$A ÉXA,GUE MÊE-

SUCÊCAP
(JUL 2o2s)

UN 15 R$ 4.07470 R$
I

6?.02.08

E lllff,AN FRACA. mRo(f,,Â REA LÂZER AREA > 10.m0À,Í2 P(CLL,§jVE PAFÊ- (JUL 2023)

SUDECAP
UN ú0 R$ 8.í06,64 R$

R0 31

R$ 377,

ô2.02.09

Esr(Ip mÊ!,â\aR cÉ t RgÂt{sitc

SUDECAP

(JUL 2023)
KM 40 r) R$ 7.573,53 R$ 9.803,

03.53.17
ffiBÀmffiL

PREFEIruRA
sP (JUL 2023)

A1 3 RS 0.1,r9,01
RS

iERAIS .INFRAE§T
03-53-t8
MOUffiO@L

PREFEITURA
sP (JUL 2023)

A1 3 R$ 5.156,75
!,,ENSÁ!:

R$
R$

R'
)SÉC

rNSrAL,ÇôES ELÉTRtcÀs
IOPES

(MAr 2023) R$ 3,/t5 R$
R§

LEVAÀrrAÀilENTo oE ÇARcÂs E REDES ELÉTRtcAs
IOPES

(MAr2m3) mr 40 R$ 2,4e R$
580.

TELEcoMUNTcÀÇôES IOPE§
(MAr 2023)

mt {o r} RS 1,03
R$

R$

xronossanrrÁnro IOPES
(MAr2@3)

mr {on R$ 2,55 R$
R$ 49.5í

R3 594.í

LEVAI.ITAMENTO DE REDES HIDROSSAI'IIÍÁRIAS (MAÍ 2023)
IOPES

40 R$ í,77 R$

DRÊNAGEM
IOPES

(MAl 2023)
10 f) R§ 2,97 R9

Rs

R§

TERRÂPLENAGEM
IOPES

(MAr 2023)
.o r) Rs 2,64 R$

PREVENçÁO E coMBATE A INcÊNDIo IOPES
(MAr 2023)

40 r) R§ I,O3 R$

URBAÍ{ISMO
r,r.Roq câLçAoAs pAVs,cMÍÀçó6. cÀMmos, AcEssos olrrRo§

IOPES
(MAr 2023)

40 r) R$ {,59
89.

RS

PASAGISMO
6É83, FoRrES. ouNrD tE, i,FsLrÀRo EoBÀro EAcEsôRo§

IOPÉ§
(MAr 2023)

40 r) RS 2,89 R$

62.03.0s
FRO]EIO ITSMLZÂçÂO ErcLSUE ÊÀFEL VEGEIAL

SUDECAP
(JUL 2023)

KNl 'Í5 R$ 11.788,32
R$

R$

62.03.14
FM.EIO @RA6 ARIT§ §FEiCI4S-ITCNIB.VADUÍOS.EIC D(CLIJSMÊ PAÊB-

SUDECAP
(JUL 2023)

Aí l5 RS 2.722,71 RS
422.91

82.03.01

FROEIO GEIGIRrc OrcL§UE PAE VEGEIAL

SUDECAP
(JUL 2023)

KM It R$ 8.697,80 R$

62.03.08
FROJETO D€ qAVNENrÁçAO . VÀ L@L ACLL§IVE ilP6- VEGEIAL

SUDECAP
(JUL 2023)

KM í5 Rt 2.030,24 Rl 2.627
R$

82.03.09
rc]ErcE%VffiTAç^O. VA ffiOTà ETflMM ãASUEMFE- \

SUDECAP
(JUL 2023)

Kt\l RS 3.í5'í,60 R§
R$

62.0t.11

ffi Gffi gç o, wD qCL§EBFEL VÉGú^L
SUDECAP
(JUL 2023)

Kt\,1 15 R$ 2./t83,83 RS 3.2r

02.03.17
RUTO E Nffi€ÇAO. §},F.FCâOO 9(q-§M€ PAB. VMEIAL

SUOECÂP
(JUL 2023)

A1 15 R§'t,89r,0, RS 2.,í47
R3 176.237

62.03.'t8
mo.EIo E ffisEcáo " §FECALS(CL§VE PAFtl. V&;E[AL

SUOECÂP
(JUL 2023)

A1 15 R$ 3.734,.11

62.03.06
FRô-ErO GEOTEIRTO tE AÍBEÂO O(WEPAFÊ. VsaL

SUOECAP
(JUL 2023)

15 R§ 1./87,94 R§ 1.E61

62.03.07
FROCIO ESIRUTi.RÂL O€ 

'!ôJIEICAO 
/ AUL §GL(§ME PAFS. V€OãTAL

SUDECAP
(JUL 2023)

15 R$ í,326,6C
R§ 85.857

RS 1.717,r

62.03.19

@LlpATaLzlceo oE pno:EÍG cE IFRA BtRt n {À

SUDECAP
(JUL 2023)

A1 15 R$ 1.027,22
R$ 3í9.

R$

ESTUDO HIDRAIJLICO

SUDÊCAP
(JUL 2023)

K]\' 't5 R$
RS

62.03.20
R$ 6.347.80

COLETORA DE - RCE

59.02.59002002
ÊcF: t.ÉiÂutE

SANEPAR
(JUN 2023)

Km' 3 R$ 6.526,03 Rt 8.'+47,
101.367

RCÊ . DETALHAII'ENÍO
5S.03.59003002
RCe'DgrAtH[tMO

SANEPÀR
20?31

Kmr 5 R$ rí.572,88 RÍ í5..
R$

PROJEÍO B,

SAA. REDE DE OISTI

57.08.57008004
s^uÇÀosaÁ

SANEPAR
(JUN 2023)

Kmr t0 R$ 3.6?/í,9, 57.O8,í

57.08,57008006 SANÊPAR
(JUN 2023)

Km' 't0 R$ 1.983,55 R$ 2.5ô7
R$

TOTAL ÀNUAL: R$ 13.335.755,34

FOLHA 37142

ICOS E

3i

UENSÁI:

'NUA:

3t

üENS!I

ÀNUÁ!:

I

7)

,IEN§ÁL:

,j.lUÀL: R5 705.828.7(

R$ 58.019,0(

R$ 7.959,2{
3r

uEN9át:

${UÀi
PR C)

3l

t§.u
í80.00(

\NUÁL:

15.@(

1 90.00(

MENSAL ]

INUAL:

r t.0ü
180.m(

úÊNSA,r

NUÂL:

15.0d

180.0(x

15.m{

IúIUA: í80.00{

R$ 34.356,3:

R§ 412.305.8/

ulENSÂL:

\NUÁL:

15.@(

180.m{

vEN§,t:
+IUAL:

1 5,00(

180.0q

R§ 5í.25E,2r

RS 615.098.8r
IUENSÁL: 15.00Í

180.0O(

R§ t9.998,4{
R3 239.98í.7(

tIENS!|-:

AI.IUAL'

'15.00(

180.00(

[ENSÂL:

.úIUÂL:

15.00{

,80.m(

R§ 56.1'r2,2r

RS 673.3'í8.8Í
I

6(

[,IENSAL:

ÊNUÁLi

1(

1Zt

i,tENsAl-:

,ülUÁLi

t(
't2l

IIE NSÂ!i

,rt'{U^L:

RS 86.696,3i

RS í.0,í0.355.8t

3(ÊNUAL:

3(

MEN§A:

tN UÁLi

t

ÉN U^!:
Íl§ 19.290,4:

R$ 23í.4E5,01
(

7i

i.ENSÀ_:

ÊÔIUÂL:

R$ 4.833,8i
([ENSÂL:

âülUAi
R§ 29.003,0(

RS 3/18.035.9!
't(

12(

lúENSÀ-i

Ê${uÂL:

R$ 18.612,7r

Rt 223.352.3!

5(

E0(

IENSAL:

NUA-:
NôMDÀÍ

2l

24(

i,ENSAL:

R§ 4.75ô,8'
1

1t

reNS&:

1

11

IIENSAL:

R$ 30.E10.0t



oó[xco í EscRtçÁo D()s stFarflços REFERINCIA
UNIOADE

MEDIDA
(aÀs
úrE§)

VALOR
uNrTÁtúo

coÍd BDI

VALOR
UMIÁruO

QUANNDADE
ESNMADA

(ilGMLcÂML)

VALOR TOÍAL C]OM BI'Í
QUAI.{T]OADE EST'IMADA

MENSAL E ANUAL

E
PARA

ESPECtFtCâÇÁO 0OS i/tAÍ€RtAls coMttErroRtÁr- DEscRlÍno oE
CADAAMBÍENTE E EOUIPAIiIENTOS PÂRA CONSÍRUçÕES NO/AS
ÁREAATÉ r.ooo ir2

co.27460

(AGO 2023)
SEIOP

M2 3 R9 2,0í RS 2,60

MENSÂL:

ANUÂL:

3.(x)0

38.0{n

R9 7.806,23

R3 93.662,7t

GO.27.159

ESPECIFICAçíO 0OS MATERTA§ COM Ír/Ei,DRlÁL DESCRTTI\O DE
CÂDAA}IEIEN'TE E EOUIPAI{ENTOS PÁRA CONSÍRUÇÔES NOVÁS.
ÁREADE ,.ool lz A2.ooo IE

SEIOP
(AGO 2023) M2 3 R§ 1,76 R$ 2,28

MENSAL:

ANUAL,

z00a

24.00!

ng d556,29

RS 5ô.675,116

CO-27'lta
ESPECTFTCAçIO DOS tt/[ATERTA'S COM !,ÉirORtÂL DESCRtTl\O OE
CAOAAI/AIENTE E EOUIPAÀ1ENTOS PARACONSTRUçÔES NOVÁS -
ÁREAoE2.oo,t t 2 At.ooo iE

§ETOP
(AGO 202s)

M2 R$ 1,5O R9 r,84

[,lENSAL:

ANUAL

2.00í

2Á012

R§ 3.885, t4

Rl /í6.621,70

co-274ít
E§PECtFTCÁÇÁO DOS [4AÍÊRtA'S COM MEiT4ORtAL DESCRITI\O DE
CADAAMEIENÍE E ÊQUIPAi'ENIOS PARACONSTRUçÓÊS NOVAS -
AREA oE 4 oo1 t\@ Ao.ooo tltz

{AGO 2s23)
SE'|oP

M2 R§ 1,2É RS 1,6i

MENSAL;

ANUAL:

4.00í

48,012

R§ 6.i173,62

Rt 77.683,42

PARA REFORMA E/OU DE

CO-27i$3

ESPECTFTC^çÁo DOS i,AÍERlAt§ COM MÊMORtÁL OESCRTTI\O OE
CADAA,SIENTE E EOUIPA,,ENTOS PÀRA
DE EDIFICAÇÔES ÊXSTENTEg ÁREAAÍÉ

REFORi,lA E,/OU A,lPLIÂÇÁO
L000 i,?

(AGO 2023)

SETOP
i\42 R§,I,63 R$ 2,1 I

MENSÂL:

ANUAL:

í.0o0

rzo00

Ri 2.íOg,E?

R§ 26.3í8,rt6

co-n$2
ESPECTFTC^ç,O OOS MAIERtAS COM MEiiORtAL DESCRtTt\to DE
CAOA$IBIENTE E EQUIPAI.IENTOS PARA REFORIúA E/OU A}JIPLÁÇÃO
DE Eo|F|C^ÇÔES EXSIÊNÍES. rá,REA DE r.001 Àp A2.000 tut2

(AGO 2023)

SETOP
M2 3 R§ 1,4§ R$ 1,88

TIENSAL:

ANUAL:

1.000

12AO0

Rt 1.878,88

3â22.8t,ü

R$

M2 3 Rt R$
R§

3.

M2
RS

R3

EOUIPAMENTOS REFORMgÔUPARA rÀrPLrAçÀo
EXSl'ÊNÍES 2.001ÁFEA DÊ A4.000M2EDIFICAÇÕE5 M2

E EOUIPÀIGNTOS REFORtvtAÊ/OUPARA AMPrÉçÁO
PATR'MÔNIOS HtsÍÓRtcos ATÉÁRÊA 1 .000

llos iúATERIA§ COM MEIüOnUL DEgCRITI\iO OE

RETORMA E/OU

DOS À4AÍERiAJS COM MEItcRIAI DESCRITI\O DE

SETOP
(AGO 2023)

SETOP
(AGO 2023)

co.21446
ESPECIÊ|CAçÃO DOS ÀiATERtAS COi' tEIiORtAL DESCRÍTt\O DE
CADAAlt,lBIENTE E EOUIPA}JIENÍOS PARA REFORI}TA FJOU ÁI,IPLAÇÀÔ
DE PATRTI,ÔNIOS H|STóRICOS - ÁREÁ OE 1.001 M2 A2.OOO Í?

SEIOP
(AGO 2023)

M2 3 R3 2,í4 Rg 2,77

MENSAL:

ANUAL:

1.000

24.000

RSLn0,02

Rt 66./A0,38

co.nu
Ê§PECrFtcAçÁôDos IIAÍERtAs coM tEtDRtÂ! oEscRITl\,o DE
CADAAI'BIÊNÍE E EOUIPÁ'I'ENTOS PÁRA REFORiIAÉ/OU ÂT/PLUÇÃO
DE PÁÍRIMÔI{IOS HISTÔRICOS. ÁREADE 2,001 IiE A4.OOO It,E

(AGO 2023)
M2 3 R3 l,8t Rg 2,37

MENSAL:

ANUAL:

1.000

i18,0@

RS a3ü8,75

Rt 11t.700,í0

TOTAL ANUAL: RS 557,980,89

RESUMO GERAL

TABELÂ VALOR TOTAL COM BDI

QUADRO RESUMO
TABELAS NO 4 A NO 13

TABELA4 R$ 15.552.616,75

TABELA 5 R$ 723.398,22

TABELA 6 R$ 0.00
TABELA 7 R$ 187.749.61

IABEIÁ 8 R$ 1.292.228,46

TABEI.A 9 R$ O,OC

TABELA 1O R$ 2.113.044,52

TABEIá11 R$ 30.918.606,28

TABEI.A 12 R$ 13.335 755,34

TABELA 13 R$ 557 980,89

R$ 64.681.380,07

NOTA:

1- Ptanitha dígitat anexa em arquivo Excet (.xtsx).

g*,t*rn ú>,%/e-ir-d 4v t'rr-t*
Gustavo Cordeiro de Oliveira
Consuttor Técnico - Engenhelro Givlt
CREA:367.901MG RNP:142415918-5

VALOR TOTAL:

F0LHA: 38142

co-27451 MENSAL:

ANUÀL:

í.00(

í2.00(

uw5:

R§ a4{

MENSAL:

qNUAL:

í.üx

í2.00(



ANEXO ll: DEMONSTRATIVO DO BDI

O TABE1Á PARA CÁLCULO DO BDI - PROJETOS:

OASfnVnçÃO: Será apl.icado o acréscimo do vaior do BDI em todos os serviços a serem prestados peta

CONTRATADA AO ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.

Çputor> q*'.&;t"> rlp >.(,,;",tirw

Gustavo Cordeiro de Otiveira
Consuttor Técnico - Engenhelro Civlt
CREA:367.901 MG RNP: 142415918-5

BDI lcoNroRMEAcóRDÃo No 2622113 e LEt No 13.161 DE 81108/1s)

Dr§cnrMrNAÇÃO DA§ PARCELAS SIGLÁ PROJETOS INCIDÊNCh

CUSTO DIRETO CD 100,000/o

ADMINISTRAÇÃo CENTRAL AC 3,700/o CD
LUCRO BRUTO L 6,880/o CD
DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,93Y0 CD
SEGUROS, GARANTIAS E RISCO 1,41Vo CD
SEGUROS + GARANTIAS S 0,580/o CD
Rrsco (*) R 0,83 CD
TRIBUIOS I 12,40qb PV

ISS ISS 5,0070 PV

PIS PIS 1,320/o PV

COFINS COFINS 6,080/o PV

CPRB INSS PV

rónuuuoo aor BDI
(l IJACjt-SIG]tX»l({1J])f] x (:t- i-t}

[1-(r+CPRB)]
BDI(NUMERADOR) 13,39%

BDI(DENOMINADOR) 87,60Vo

BDI 29,44a/o

FOLHA: 39t42
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No MG2023
Conselho Regionat de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

INICIAI-

GUSTAVO CORDEIRO DE OLIVEIRA

íiiulo proÍssiorrai. Er,iGEiiiiEiRO CiViL Ni!t-. ,42 Íãgl r09

Registro: 387901Mc

---- 
2. Dados do Contrato

contratânte: AssoclÂçÃo Dos lltuNlcíPlos DA MtcRoRREGtÃo Do MÉuo sApucÂí . AMEsp cpF/cNpJ: 20.362.3071000í.40
RUA CoMENDADOR JO§Ê GARctA No: 744
Complêmento: Bairro: 5AUDADE. BoM JEsUs
Cidade: POUSOALEGRE UF: M6 CEp: g7553442

- 

3. Dados da Obra/Servlço
RUACoUENDADORJoSÉGARGÍA N":244
Complomonlo: Bairo: SAUDADE. BOM JESUS
Cidade: POUSOALEGRE UF: MG CEp:375S3442
Data de lnício: 1511il2021 Prêvisão de término: 15tfif2023 Coorclenadas GeográÍiôas: 0,0

Finalidade: COMERCIAL Código: Náo Espêcificado
Proorietário: AssoclAÇÃo Dos MUNIcíPlos DA MICRoRREGIÃo Do MÉDto sApucAi - cpF/cNpJ: 20.g62.307/0001"Á0

AMESP

-- 
4, Âtividade Técnlca

ContÍato: lndividual

Valor: R$ 8.000,00

Açáo lnstrtucional: Orgâo Público

Cêlebradô ern: 13/í {/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Dlreito Privado

É COMÚÀTü A
E COMBATE A

i4 - Eiaboragão

77 . Ptanejamênto > TopoGRAFtA > LEVANTAMENTOS TOpOGRÁFlcos BÁstco§ > DE
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > *r33. í.1,3 . PI,ÁNIAI. ÍIMÉTRICO
77 - Planeiamênto > CONSTRUÇÃO CtVtL > EDIF|ôAÇôES > DE EDÍFtcAÇÃo > #1.i.r.4 _ EM
[4ATERIAIS MISTO§

77 - Plan-ejamento > CoNSTRUÇÃO CUIL > EDIFTCAÇÕES > DE ACESS|BIL|DADE DE
EDIF|CAÇÂO > #1.1,3.4 - PARA F|NS DTVERSOS

Quirrriiüuüe

1.200.000,00

480.O00,00

480.000.00

4óÜ.0ú0,r,u

480.000,00

480.000,00

480.000 00

480.000,00

480.000,00

480.000,00

480.000,00

r.aoÔ,ooo,oo

1.800.000.00

Ur ritlatie

mr

m2

m!

m'77 --Planelamenro > CoNsi.iiuÇÃú úivil > iNSTALAÇÕÊS üÉ pirEvÉNÇÃn
rNCÊNDro > #r.6.3 - DE tNsrALAçÃo HronÁuurcÀ PARA PREVENÇÃo
iNcÊNDto

/7 - Planeianrênro > CONSTRUÇÂO CIV|L > TNSTALAÇôES HTDROSSANTTÁR|AS > #1.4.1 - DE
SISTEII1A DE ÁGUA POTÁVEL

77 . Planejamento > coNsTRUÇÃo clvtL > INSTÂLAçÔES HTDROSSANTTARTAS > #1.4.2 - OÉ.
SIS-IEMA DE REDES DE ÁGUAS PTUVIAIS

^^.,^-À.r^t^ .^ÃÃ^,.r^h^^ôrilríjÉ,r^ ,r. , ô,i - rra,ie,ailiqrtru / uvr{oaNUVÀU ÇrrtL > iiiijaÀL.IçULU iiiijiiusSÂi,iiiÂi(iÂS I #i.4.3 - sc
INSTALAÇÀO DE SISTEÍ\4A DE ESGoTo SANITÁRIo

77 - Plânêjamônlo > E$TRL'TURAS > ESTRUTURAS DE CONCRET0 E ARGAMASSA ARIIADA >
#2,1.í . DE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO

7 - Pranêiamênro > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS $/EÍÂLICAS > DE ESTRUTURA ME'rÁLICA >

#2.2.1.1 - PAI{A ED|FiCAçÃO

77 - Plânêjamenro > ESTRUTURAS > FUNDAÇÔES > DE FUNDAÇÔES PRoFUNDAS > #2.9.23 -
E},{ ES-T,À,CA,S DE CC}ICRETO íI.,'!ALOADI.S II'I LOCO

77 .- Planeianrento > ELETROTECNTCA > TNSTALAçÔES ELETRTCAS > DE TNSTALAÇÕES
ELÉTR|CAS EM BAtxA TENSÃo > #t 1.10.1.3 - PARA Fti,ts REstDENCtAls E coMERctAts
77 - Pranêjamênro > ELETROTECNTCA > STSTEMÂS DE pRoTEÇÃo coNTRA DESCARGAS
ÂTMOSFERICAS. SPDA > #1I.12.1 - DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
.-. r^^ÊÉ^,^. ^ ^^^^Â,rvvorl-ntvA§ - §t LJll

77 - Planejamento > TRANSPORI'ES > INFRAESTRI.ITIjRA URBÂNA > u.2.2 - L)É
INFRAESTRT'TURA PARA VIAS URBANAS

77 - Pianelamanto > TRANSPORÍES > SINAL|ZAÇÃO > OE S|NALIZÀÇÁO > #4.9.1.4 - VtÁRtA

m:

rnl

it r'

m2

mt

m2

ÍÍ12

m'

A àutenü<iidàdê desüa ART pods ss v€Íili@dâ om: hltpsl/crsaJng.sitao.@m.br/publi@/, mm a chãvg: Oy4bZ
lnp.€so emi 08.í1212023 às 16*7:36 por: , ip: 179.95.2t5.23

,rn§&.76^-hil A,^ h.

Tel: C800 031 2732

.r^6;;nóâr^Â^,Âô-.-^ ^,^ brr,,,rrr.!rrr,glrrv l,r ri 3,!r

Fax:
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Lei no 6.496, d'e 7 de dezembro de tg77 e-d gf%"ffi#q* El§r§ &#

Cons€lho Regional de Engenharia e Agíonomaa de Minas 6erais

77 - Planejamanro > AGRTMENSURA > TERRAPLEÍ\üAGEI, > #36.10.E - DE TRANSPORTE -
TERRAPLENÀGEM

35- tslaboÍaçaodeoíçamento > t(JpouttAl-tA > LhvANlAMENtrls toeuuxatruu§ BÁ§tÇub >
DE LEVÀNTAMENTO TOPOGRAFICO > #33. 1. 1.3 . PLANIATTIMETRICO
?5 - Fr.à^rã.-â^ dá ^,-âãÂ^r^ > anN_sTpllí-Àra Í.t\/ít 5 EntFtcÂaôFq > nE FnlFlôÁôÀn:
*1.1,1,4. EM MATERIAI§ MI§TOS

35'EIAbOTAçôO dE OrçATNENIO > CONSTRUÇÂO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE ACESSIBILIDADE DE
EDTFTCAÇÀO > #1.1.3.4 - PARA F|NS DTVERSOS

35 - Elaboração da orçemento > CONSTRUÇÃO CtVtL > TNSTALAÇÕES DE PREVENÇÂO E
coiúBÂTe Â iNCEiiDio > #1.a3 - DÊ tiiSTALÂÇÃO tiiOnÂuiicn FÂnÀ rREVEiiÇÂo Ê
COMBATE A INCÊNDIO

35 , Elab«ação da orcânrento > CONSTRUçÃo Çtvtl > TNSTALAÇÕES HIDROS§AN|TÁR|AS >
#1,4 1 - DE SISTEÍ\'A DE AGUÀ POTAVEL

35 - Etaboração de ôrçâmênÍo > coNsTRUÇÂo ctvtL > TNSTALAÇôES HTDROSSANITÁR|AS >

#1.4.'/ . UE §IS I EMA UE, REIJE,S DE AGUA§ PLUVIAIS

35 - Elôboração dê orçamenlo > CONSTRUÇÃô C|VIL > INSTALAÇôES H|DRo§SAN|TÁRIAS >
{1 , e nE rÀrcTÀ, Ànõ^ nE crsTtrÀlâ nr Êa^r]T^ §ÀÀilTáÊ,ô

35 - E{aboraçâo de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > 112,1.1 . DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaborafro de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS [\4ETÀL|CAS > DE ESTRUTURA
METALTGA > #2.2.1.1 - PARA EDIFÍCAÇÃO

35 - Elaboraçâo de orçamento > ESTRUTURAS > FUNDAÇOES > DE FUNDAÇOES PROFUNDAS >
#2,9.2,3. EfuI ESTACAS DE CONCRETO MOLDADAS IN LOCO

, r, rrharÉ^r,r^. , rrtê?^r 
^^Ã-^ 

Êi É?Õr^a^ " hrJo - Llduurdvdu uE u,ydlrctiiú 7 LLL;iiúiLui\lLt{; ii.l:,iÀLÂçJLJ LiLi;iiUÂ3, vL
INSTALAÇÔES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.í.3. PARA FINS RESIDENCIAIS E
COM€RCIAIS

35 - Elaboração dê orçamênto > ELETROTECNTCA > STSTEMAS DE PROTEÇÂO CoNTRA
DESCARGAS ATMOSFÉR|CAS - SPDA > #11.12.1 - DE S|STEIiAS DE PROTEÇÃO coNTRA
nEc^^oê^q nrllneçÉptnnc cona

35 . Elaboração de orçamênto > TFá,NSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > #4.2.2 - DE
INFRAESTRUÍURA PARA VIAS URBANAS

35.- Elaboraçáo de orçamento > TRANSPORTES > S|NALIZAçÂO > OE S|NAL|ZAçÂO > #4.9.i.4 -
VIARIA

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRÂPLENAGEM > f36.10.E - DE
TRANSPORTE . TERRAPLENAGEM

r^À^^^lF.^^^ ^i^,^^^Jo - LJPsLlilUd9aV / rvrvgrur r^ ' LLV^tttAlVtLrYrVO rUrvgr\^t tvvo 9Àot99é 
' 

9L

LEVANTAfu!ENTO TOPOGRÁFICO > #33.1,1.3 . PLANIALTII,IETRICO

38 - EsnQciÍicacão > CON§TRUÇÃC) CtVtt > EDTFICACÔES > DÉ E0IFICACÃO > #1,1^1.4. HM
MATERIAIS MISTOS

38 - Êspeciticação > CoNSTRUÇÂO CIV|L > EDIFICAÇÓES > DE ACESS|B|L|DADE DE
r.-Lirrl(jAçA(J > f1.1.3.4 - pA!{A t-tN§ ulvhH§u§
38 -" EspeciÍicaçâo > CONSTRUÇÃO CtVtL > TNSTALAÇÕES DE PREVENÇÃo
!l.lcÉtlslo > #'l.E.Jz - DE !NSTALÁ.Ç.À.0 gtonÁu'-tc.ô. p.4Rê. pRs\.,El.tÇi.o
INCÊNDIO

AE? 
'IEDA 

,,

No MG2023

INiCIAI-

E COI4BATE A
t r\nÀrn^Ttr a

48,00

1.zUU.UUU,0U

,Ân nnn nn
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4E0.000.00
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480.000,00

1.800.000,00

1.800.000,00
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480.000.00

4ô0.000,00

480.000,00

480,000,00

480.000,00

480.000,00

480.000,00

480.000,00

4EU.UuU,UÚ
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m2
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mr
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Ín2
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m2

m?
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m'

mr

m?
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38. Especficação > CONSTRUÇÃO CtVtL > INSTALAÇÔES HTDROSSANTTÁR|AS > #1.4.1 - DE
SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

38. EspeciÍicação > CONSÍRUÇÃO CtVtL > TNSTALAÇOES H|DROSSAN|TÁRIAS > #1.4.2 - DE
ÔIO I C,IVIH ÚE IlLÚLü Utr ÀUUAJ TLÚ UIAIo

38 - Especificação > CONSTRUÇÂO CtVtt- > TNSTALAÇOES HtDROssANtTÁRtAs > #1.rr.3 - DE
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

38 - EspeciÍicaÉo > ESTRUTURAS > ESTRU]URAS OE CONCRETO E ARGAIVÍASSA ARMADA >

#2.1.1 . DE ESTRUTURA DE CONCREÍO ARMADO

38 - E§psiricaçâo > ESTRUTURAS > ESTRUÍURAS ME tÁLlC/1§ ' DE ESTRUTURA ME IALTCA z
#2.2.1 t - PARA EDlFrcaçÃo
Jó - Especúrcâçao > E§lKUrUHAb > ruNuirçútss > ue rUnuHçÔeb PKUFIJNIJAb > *2.g.2.3 -
EM ESTACAS DE CONCRETO MOLDADAS IN LOCO

A autenlicidâde dostâ ART pode ser veíificada em: http§:4cÍea-mg.sitac.com,§rlpublicoi, (Úm a cfiave: Dy4bZ
lmpresso ênr: o§il?ÊOzj ás l6:4?;37 tlor , ip: i79.9{i.2§5.23

unlíI 
^.Â...r,' 

,1r^ hr

Íel: 0800 031 27.12

árÁndimÀ^r^âã.'-.n- *^ 6,

Fax:

FLS.:
lrt

IEt!§^ÉÉ 6 r.á

ffitJ'",§,Eê:'.fiüF
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Cons€lho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

38 .- EspeciÍicação > ELETROTÊCNICA > TNSTALAçOES ELETR|CAS > DE tNsTALAÇoES
ELETRICAS EM BAIXA TENSÂO > #1 1.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COTVIÊRCiAIS

3iJ - b.spoctllcâçao > b.Lb.tt<utÉuNtcA > st§tEMAs tJts. pKrJrEçÃu UUr\rxn Ub,§r-AKgAS
ATI,,IOSIERICAS . SPDA > #11,12,1 . OE SI§TEMAS DE PROTEÇÁO CONTRA DESCARGA§
ATMoSFÉRtcÂs - spDA

3E - Especiíicação > TRANSPORTES > TNFRAESTRUTURA URBANA > #4.2.2 - DE
INFRAESTRUTURA PÂRA VIA§ UREANAS

38 . ESPECifiCAçâO > TRANSPORTES > SINAL'ZAÇÃO > DE SINALIZAçÀO " #4.9.1.4 . VIARIÂ

38 . EspeciÍicação > AGRÍITTENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.9 - DE TRANSPORTE -
, trnrUrLtrlláUCIS

Ç9">" frlebte oG -uc é?zernbPo u* ]gJ?
Lo6l dãrê

Al,? ÍTIIEA /,ar! | -3 eirt_. ,

No MG2023

IN]CIAL

480.000,00

4bu.üuu,uu

í.800.000,00

't.800.000,08

4ô,00

m2

r?É

rnz

krn'

rrpu! d wí iv,uwu soe éili,uúieü rÇw, n;új J piv'ij§iü; iú' ig r C íii üüüüçí d üiiiàü üeSiü ,.ir i i

-_-. 
5. Observaçôes

Éiaborsçâo do documântâ9âo técnieo ds leImc, d6 íêÍeréncia de term de referência para licitaçáo de "execução de serviços dê engenhâria e
arquilêlura" (tarmô dê rêÍêrênciâ, êspêcificaçõês, menrorial descílivo, planilha de quantitativos e planilhâ orçamentáÍia)

..- 6, DêclaÍaçõe5

- Declaro eelar ciente de que dew cumprir as regras de ocessibilidade previ§as nas noÍmas técnicas da ABNT, nâ legislaçáo especÍÍica e no decrêto
n.52ro2üú4.

- Cláusula Comoromissória: Qualquêr connito ou lit,gio orllinado do pr€sente conlrato. bêm como suâ interpretãção ou execuçâo, será resolvrdo por
ârhii.âôêrt rie annrrlo nnm a I ôi nô O 1n7 .lÂ ?1 da aolamhr áô íOAA 'râr 6â;^ Àã ráhqiq ,lo lía/iaaãa À 

^'hitrâ^â,'l 
- ÊIlÀ wina,lde 'à n'â.-!dê

nos têrnros do respectivo rêgulâmênto dê srbilragêm que, êxprêssamente, âs partqs dêclârâm @n6rdaÍ
-Deçlaro nostêrmosdaLeiFederalnol3.T09,det4dôagostodê2018-LeiGeraldePÍoteçãodeDadosPessoais(I.GPD),queestoucientedêque
meus dados pessoais e eventuaíe docu$Gntos por mim apresentâdos nesta solicitaçáo s€Íáo utilizados conforme a Politica d6 Privacidadê d§
CREA-MG, quê êncontra-* à disposição no seguinte endereço eletíônico: https://wv.crea-Íng.org.br/transparencia/lgpdlpolitica-privacidade-dados.
Em caso dê cádêslro de ART óârâ PFSSOA FiSlCA. declárÕ orre informei ao CôNTRATANTE e ao PRoPRIÍ:TÁR|0 oue Daíâ a emissáí) cteslír ARÍ á
necessáIio cadaslrat nos sistemas dô CREA-MG, êm campos específicôs, os seguintes dados pessoais: norrre, CPF e endereço, Por Íim. declaro que
êstou cjênte quo é proibida a inserção de qualquêr dado pessoal no campc "observaçáo'da ART, seja meu ou dê terieircs,
- OêclaÍo, nos têrmos da Ler l-€deÍal n" 13./09, de 14 de agôsto oe 2ü1ú - Lêr 6eÍal de Proteçâo oe üar1os Pessoars (LGPD), quê eslou (xente de quê
não posso cômpartilhar a ART com terceiros sêm o devido consentimento do mntratantô e/ou do(a) propÍiêtário(a), sxc6to paÍa ctlmprimenlo de dever
legal.

-- 7 . Entidade de Clâsse

AEPA - Associação dos Engerrheiroa de Pouso Alegre

_ 8. AsslnâtuIas

Declaro se;em verdadelras as inÍornrações ecinra GUSTAVO CORDEIRO DÊ ôLÍVEIRA - CPF: 446.102.60847

ASSOCTAÇÀO DOs MUNTCipTOS OA MICRORRÉG|ÃO DO MÊD|O SÂPUGA| -

AMESP. CNPJ; 20.362 307,íl{10í40

_ 9. lníormaçôes

' r\ lil{I é váiicia somenre quancio quitacia. meciignrc apÍesentaçao oo comprovanre do pagamcnlo ou coniêrêncra no site oo L;rea,

-* 

l0' Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrâda em: Ail12n023 Valor pago: R3 30,90 NossÕ Número: 86028E7686

A âutênüqdaíe oasÉ ÀÉ I poíe sr vsriíiÉsa ?mi ntlps:rícrBâlng.§l€c,cDm.Drrpuulcrr, @n] a cnave: uy4ba

lmpÍesso êni: 0tj/1?i2023 as 1ti:{7:38 por: , !p: 179-95.255.23

atsndlrenlô@crêà[r§.sg.b.

Fâx:

fLs. 7
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Portaria no 0í de 02 de Janeiro de 2.023

DrsPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DO
PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO
DA ASSOCTAÇÃO DOS MUNIC|PIOS
DA MICRORREGÉO DO MÉDIO
SAPUCAí - AMESP.

A Presidente do Consórcio AMESP, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, CONSIDERANDO o disposto no art. 3o, lnciso lV da Lei Federal no

10.520t02;

| - Determina que os editais de licitações deverão ser assinados pela autoridade que o
expedir, no caso o Pregoeiro do Consórcio AMESP;

ll - Que compete ao Consórcio AMESP instituir Comissões, para fins de organização e
efetivação de seus atos administrativos,

RESOLVE:

Art. 1o - lnstituir o Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico, conforme dispositivo
da Lei Federal no 10.520\2002.

Art. 2o - Fica nomeado o funcionário para exercer as atribuições de Pregoeiro,
nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, o Sr. Wagner do Couto como Pregoeiro
Oficial.

Art. 3o - Ficam nomeados para compor equipe de apoio e para atuar nos
processos de Pregão, nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, os servidores Sr. José
Vitor da Rosa Júnior, Sr. Roque José dos Santos e Sra. Gabriele Cecília Pereira.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, em 02 de Janeiro de 2023

Rosângela Maria Dantas
Presidente

AMESP

F§.: 00 51

[ssocincio rlos ]trrricipios dn lllicrorrcgião do]lórlio Sapucai

I{ua Conrendador José Galcia, 774 - Saudade Born Jesus, Pouso Alegre - MG, CEP -17553-44? ii'l'el. (35) 3025-5500 // rvu,u.anresl'r.rrrg.uov.br
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PARECER JURíDICO

PREGÃO PRESENCIAL NO 2812023

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS na

forma de LICITAÇAO COMPARTILHADA

para a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA E OU ARQUITETURA.

OBJETO ESPECIFICADO EM TERMO DE

REFERÊNCIA ANALISE DE EDITAL

REGULARIDADE DO PROCESSO

APROVAÇÃO OO EDTTAL E RESPECTIVOS

ANEXOS.

RELATORIO

Trata-se de Processo Administrativo que visa o registro de

preços para eventual contratação de empresa especializada para REGISTRO DE

PREÇOS na forma de LICITAÇÃO COMPARTILHADA para a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA DE ENGENHARIA E OU ARQUITETURA.

O Pregoeiro da AIIIESP Licitação encaminhou o Edital e

anexos para esta Assessoria Jurídica para análise e aprovação do edital de

licitação na modalidade Pregão Presencial e respectivos anexos.

FUNDAMENTAÇÃO

que:

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece
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Art. 37. omíssis,'

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, âs obras, serviços, compras e

alienações seráo contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de

condições a Íodos os conco rrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposÍa, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

A Lei Maior estabelece que as contrataçÕes realizadas pela

administração pública devem ser precedidas de processo de licitação, ressalvados

os casos específicos, nos termos do dispositivo acima transcrito.

Todavia quando se fala em processo de licitação,

imprescindÍvel que seja seguido o procedimento estabelecido na legislação

vigente, com atenção aos requisitos lá estatuídos.

O processo de licitação, desta forma, deve atender aos

requisitos legais desde a sua instauração, com o início da fase interna, até a

assinatura do contrato de fornecimento de produtos ou prestação de serviços,

onde se encerra a fase externa.

Para tanto, o Edital de licitação e seus anexos devem

atender aos pressupostos da Lei 8.666/93 e, no caso em tela, considerando a

modalidade adotada, os ditames da Lei no 10.520102.
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Em relação ao Edital e anexos da presente licitação verifica-

se, após sua análise, que o mesmo atende aos requisitos constantes no art. 40, da

Lei 8.666/93.

Com relação a modalidade licitatoria adotada, não vemos

obice por se tratar de serviços comuns.

lsto posto, não vemos obice na adoçáo da modalidade

pregão presencial para o objeto que se pretende contratar.

No tocante à adoção da licitação na forma compartilhada

temos que a mesma está em consonância com o permissivo legal contido no § 1o

do art. 112 da Lei no 8.666/97:

Att. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais
de uma entidade pública, caberá ao órgão contratante,
perante a entidade interessada, responder pela sua boa
execução, fiscalização e pagamento.

§ íe Os consorcios públicos poderão realizar licitação da
qual, nos termos do edital, decorram contratos
administraÍivos celebrados por órgãos ou entidades dos
enÍes da Federação consorciados.
Lei no 11,107, de 2!9§)

(lncluído pela

§ 2e É facultado
acompanhamento da
contrato.

à entidade interessada o
licitação e da execução do

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666i93. Não se

incluem no âmbito de análise desta Assessoria Jurídica os elementos técnicos

pertinentes, planilhas de preços e quantitativos, etc., posto não deter
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conhecimento técnico e nem tampouco competência legal para tanto, sendo a

presente manifestação de cunho exclusivamente jurídico.

Assim, verifica-se que o processo se encontra regular tendo

sua fase interna legalmente concluída, com o Edital de Licitação e respectivos

anexos atendendo ao disposto na legislação aplicável.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e norteado pelo ordenamento jurídico em

vigência, APROVO o Edital de Pregão Presencial no 2812023 e respectivos

anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 9.666/93, devendo ser

iniciada a fase externa da licitação, tudo nos termos da Lei no 8.666/93,

ressaltando que devem ser seguidos todos os procedimentos legais para tanto.

E o parecer, S.[/.J

Pouso Alegre, 13 de dezembro de 2023

José Otávio Ferreira Amaral

Advogado - OAB no 74.071-8

ru., 0055

ii
--'t)

'(
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Pregão Presencial Para o Registro de Preços n.o 2812023

AVISO

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos
interessados o Edital referente ao PREGÃO PRESENCIAL, na forma de LICITAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando o REGISTRO DE
PREÇOS, cujo objeto consiste na "coNTRATAçÃo DE EMpRESA DE ENGENHARIA
E/OU DE ARQUITETURA, conforme especificações e condições descritas neste Termo de
Referência" e demais disposiçÕes constantes do Edital e dos respectivos anexos,
aquisição do Edital através de um CD ou pen Drive ou pelo site
consorcioamesp.mg.gov. br

Data da Abertura dos Envelopes: Dta 27 de dezembro de 2023 ás 09h00min.

Pouso Alegre/MG, aos 13 de dezembro de 2023

Wagner Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/MG
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mail: licitacaoíii)anresrr.rirÍ1.Aov.br
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PREFEITURÁ I\,IUNICIPAL DE DETFIM I\,!OREIRATMG .tOT

na público 0 EoITAL N' 085/?023 - PROCES§o LICITA-
TÔRto N. rô1/2023 ToMADA DE pREÇos N. 00sá023,
Enureitada poí PreÇo Global, tpo MENoR PREÇo, cujo

obieto é: Contratação de Êmpresa paÍa êxecugão de sêr
viqos com íomecimento de maeÍiais de pãviÍnento sexta-
vado em bloco dB concÍeto {rosistóncia 35MPA ou supeÍio4
para calgamento de fechos dos Bairos Perus. Pitangal e
Íurma no municipio de Delíim MoÍeira, âlravés do convónio
n' I 491001383/2023/SEG0V/PADE|,i. Data do Cenáme.
âbBrlura dos envelopes prevista parà o diô 16 de ,lareÍo
dê 2024 à§ 0gh00min, na Sala dê Licitaçôes, sitüada naAv.
Iancíedo dÊ Ahnêida Neves. n' 56 - Bairo ttagyba, Vêtcr
Totâl dâ obra R$302.473,84 (trezentos e dois ntil e quatr0-

cenl0s e selenta e três reais e oitenla I quaÍo cenlavos).
O Edikl e seus anêros êncôntÍafrse dispôníveis no site:
\rwvr.delíimmoÍotra.mg.0ov,bí. Pata maiores iníormaçôes no
&mail: licitacao@deltimmorerã.mg.gov.U e lel.: {35) 3ô2,|-
1213. DêlÍm Morêira4úG, 13 dê dêzembro de 2023. preÍeito

Municipal Edilberto MaÍques da CÍuz.

I PREFEIÍURA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA-
Píocesso 155i2023 " Pregão EletÍônico 53i2023 - Tilna Du.
büco 0 PÍoc€sso LicitalôÍio pâra a Confatação de empÍ€sa
para íuturo e evontual íomocimênto de matoriâiê olétricoÊ.
para manutençeo coredva e preventiva das redes êletncas
de diversos setoíês da Âdministraçâo Municipal de DelÍim
Moreirâ, com inscÍiçóo em AÍA DE REGI§TRo DE pRE,

Ç0S. S0ssãc Pública às 09h d0 diâ 04i01t?024. Cíedan
ciamento: até as 09h do dra 0410112024, Apresentaçáo das
propostas: alé as 09h do dia 04i01/2024. lnicio dcs lances:
sob comandó do prÊooêiro apos completar a análise das
propostas. Pâra todâs as Íeíerências dê lempo sêra ob6er
vado 0 horáflo de BÍâsílis - DF. Editais ê iníomaçoes 6om-
plGmentares na sede da PÍefoitura Municipal, no Setor de
CompÍ§ e Licitações pelo teleíone (35) 362+í213, ou no
sitB wwwdelíimmoteirô.mg.gotrbÍ * Evelifl CrislÍH Gonçal-
voê RibeiÍo- Pregoêira oÍcial.

DIFTERIÂ

PREFEITURA MUNICIPAL OE TOCOS DO MOJI .CON-
CURSo PÚBtlco - EDTTA! N. 01/2023 - Emprcsa 0ÍganF
zadora: EXAME AUDITORES & CONSULTORES LTDA.EPP
- lnscriçôes: 1910?2024 a 19i03i202í, pelo sirê wW.Éxamo-
consuhores.cúm.tlrou na Sede dâ PÍeÍeiütra Municipâ1. Rea
lizaçáo Cas PÍovas:28i04/2024. Mâi0res trÍomaçôê§, bem
como a Ínto0ra do Edital, na Sede ds PreÍeituía Municipal,
situadâ à Rua António [.{ariano da Silva, no 36, Cênfo, CEp
37563-(100. Tocos do MoJilMG (Horário de expediente, êxca
lo âos sábad0s, don)ingos ê feriado$: th as 17h -Teleíone:
i35) 344t6900) s no site da empresâ o,ganradorâ - wws.
examoconsultoros.com,bt, Givanildo José da Silva - PreÍoito
Municrpal.

0 SAAE de Paíâisôpols-Mc, pôr Eeu Dirotor, torna pú-

blico que íará realizar, conÍoÍme a Lsi n'10.520102 ê Lei
8.666193, Procêsso n.0 05812023, Prêgão Prêsencial n.o
047/2023, üpo Menor Preqo P0Í ltom, dsstinado a Con"
trataçâo de emprosa para Íomocimento ds bloquete Piso
intertravado de concreto cor natuÍal, meio Íio e seruiço de
exocuçáo par3 calFmento para a pavimentação de vras
públicas urbanas. 0 Edital complelo eslá disponÍvel, no
sitê do §AAE, wwr.sââepaÍaisopolis.mg.govbí. A abeÍlu,
Ía dâs propostas séÍá às 09:00 h. do dia 28 de dezembr0
dê 2023, na sede d0 SÂAE na Praça Sêo Benedito, 100,

Centro, Paraisópolis-[J0, Tel. (35) 3651-3270, Para,sópo
lis, 1311212023.81ÊANOR0 DE SoUZÂ tRAGÂ - Diretor.
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DO MEDIO SAPUCAI , AMESP . PREGÃO PRESENCIAL

na forma dê LICITAÇÂ0 CoMPARTILHADA no trpo [,lENOR
PREÇ0 GLoBAL. obietivândo o REGISTRo DE PREÇ0S
N0 28/2023 - objeto "CONIRATAÇÃo DE EMPRESA DE

ENGENHARIA E/0U DE ARQUITEÍURÂ. conÍorme espe-

cií00çóêô e 00ndiçõê6 dê$critas no Termo de Refêrênciâ'.
A sessão pública será realizada no dia 27 de dezembro de

2023 às 09h00min. nâ Sala de LicitâçÕê6. situada na Rua

Comendadoí José Garcia, no 774, Cenfo, Pouso Alegrei
MG. 0 rditill poderá ser contiultâdo e oblido, gratuilanteÍtte.

em dras úteis no peÍrodo das 08h âs 17h, medrante a apre-

sentação de um PEN-IJRIVE ou pelo site amesp,nlg.gou
br pâÍs cópia do êrquivo. lnÍoÍmaçôes: leleione i35) 3025-
5500 ou +.mail: licilâcâo@anresp.rng.g0v.bÍ - W'agner d0

Couto - PÍegoeiro.

DOS À,IUNICIPIOS DA

DOEàJEAS OUASE EUI'I}'ADÂS
xiÍÂo volrÂr,rDot

ã !lã

PREFEITURA MUNICIPA! DE POUSO AI.EGRE
CONTRAIO NO 3121202} CONCORRÊNCIA PÚBLICA N
0912023. Processo Àdministíawo N. 190/2023. objetor
trafaçáo de êmpresa piJía obrÀs de revil,llizaçâü d0
natural de Pouso Alegt.o (hofio ambientel). müluindo o
crmento dú material. oqurpam0ntos e mâo dê obra.

24(únte e qüatÍo) meses. contâdos da sua assinatura.
sinâdo em 08/122023.Va10r total RS ô.038.338.01 {sêis
lhôes trintâe oito millre2slos e tÍintâ e oito reais e um
v0). contratada: oRcoN ENGENHÀRlA f;
ElRELl. pessoa juridica de dreito privado, com na
Doutor MáÍi0Aranles deAlmeida, r" 370. bai(ú Vila yãn1ada.

municipio de Araraquara, estado de Sáo Pâu10.
junl0 ao Cadâslío Nacional de Pessoâ Juírdica d0 Ministê-
rio da Fazenda {CNPJÀ/F) sob n'26.í30.952/0001-13, com
lnscÍição üstadual registÍada sob no 18i.267.290.118. Dota-

ção oíçam€ntária n. 02.010.1096.00í7.0512.0031
5Í.00 - íiôha 850. Pouso Alegre, 13 de d€zembro
Renah GaÍcia de Olivêtra Dias - SecÍetáno de

e ireioAmbisnto.

de

ITEI{çNO GT§TOR

A negatrva de publicidade dos atos oÍiciais canstitr/i âto

IE IM PROBIDADE ADMIN I§TRATIVA
E obrigalório a pubficaçào das maténas le0âis e ato§ oficiais
quB esvolvem processos [citalorios €m Oiários 0íiciais e em
jornais DÍários de grande circulaçâo

lEl lto 114"23012024
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14112123, 15:23 Associação dos MunicÍpios da Microrregião do Médio Sapucai - AMESP

ESTADO DE I\ÍINAS GERAIS
ASSOCTAÇÃO DOS r\{r.rNrCÍprOS DA N{tCRORREGTÃO DO

MEDIO SAPT]CAÍ -AMESP

LICITAÇÃO
AYISO DE LICITAÇÃO

ASSOCTAÇÃO - DOS . MrrNrCÍPrOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP -
PREGÃO PRESENCIAL, na forma de LfCITAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
objetivando o REGISTRO_ DE PREÇOS N" 2812023 -Objeto: "CONTRÂTAÇAO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA E/OU DE ARQUITETURA, conforme
especificações e condições descritas no Termo de
Referência". A sessão prirblica será realizada no dia 27 de
dezembro de 2023 às 09h00min, na Sala de Licitações,
situada na Rua Comendador Jose Garcia, rf 774, Centro, Pouso
AlegreÀ4G. O edital poderá ser consultado e obtido.
gratuitarnente, em dias úteis no período das 08h às l7h,
nrediante a apresentação de um PEN-DRIVE ou pelo site
@spdg,gov.br para cópia do arquivo. Inforrnações:
Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
I icitacao@amesp.mg.gov.br -
WAGNER DO COUTO
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Franco

Código Identifi cador:884878F3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 1411212023. Edição 3663
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www. d i ari om u n i c i pal . com. b r/am m -m g/

rs.:0058

htlps://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/884878F3/03AFcWeA64kPDWm3loMooAzswUQNLypGXmkRFX6DDNxDll zByaqZLgX_29... 1t1



Assoclaçâo dos MunicÍpios dâ Micíôrrêgião do Médio Spucai
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Do Pregoeiro

Para Assessoria J urídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Para Registro de Preços a ser instaurado,

com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa Senhoria.

Pouso Alegre/MG, aos 13 de dezembro de 2023

Wagner Couto
Pregoeiro

FLS.: I0n
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AUTORIZO a abertura da Licitação na modalidade própria

Pouso G, aos dezembro de 2023.

nco
Executivo

At\íESP

rus., 00GÍl

ão dos MunhÍpoe da MicroÍÍogiâo do llódiô §putâí

Rua ComendadoÍ José Garcra. 774 - Saudade Born Jesus. Pouso - MG. CEP 37553-442 // Tel {35) 3025-5500 mg LT



AEsociação dos Municípios dâ MicroÍrêgião do M&io SpücaÍ

M.n'coNs(}Ítct(),ryft,MríE$'P

PREAMBULO

pnecÃo PRESENcTAL N.o 2gt2o23

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA DE

urcrreçÃo coMPARTTLHADA

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL

óncÃo REeursrrANTE: ASSocrAçÃo Dos MUNIcíplos DA MtcRonReclÃo oo
wrÉoro sapucaí- AMESP

DATA DE ABERTURA: 27 I 1212023

HORARIO: 09h00mim

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS na forma de

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E/OU DE ARQUTTETURA, conforme

especificações e condições descritas no Termo de Referência e demais disposiçÕes do

Edital.

1.2. Para a prestação dos serviços licitados haverá uma Ata de Registro de

Preços, que será firmada entre a ASSOCIAÇÃO OOS MUNICíPIOS DA MICRORREGTÃO

DO tvlED|O SAPUCAí - ATMESP e a empresa licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao

atendimento de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

2. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. O fornecimento do objeto se dará nas condições previstas no Termo de

Referência.

2.2. A empresa vencedora somente fornecerá o objeto ora licitado mediante

solicitação e Ordem de Fornecimento - OF, emitida pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

3. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh

3.1. A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da licitação, será

empenhada na dotação orçamentária Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de

Registro de Preços.

Ruâ Comendador José Garcra, 774 - Saudade Born Jesus, Pouso - MG. CÊP 37553-442 // Tel (35) 3025-5500 //amesp mg gov br
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Pouso Alegre/MG, aos 13 de dezembro de 2023

Wagner o Couto
Pregoeiro

FIS.:

Assôêlagiô dos Municípios da MicroÍrêgiâo do Médio Spucal

Rua ComendadoÍ José 774 - Saudade Bom Jesus. Pous - MG. CÊP 37551442 // Íel. 3025-5500 tÍ



A8soclação dos MunhípiÀs da MicroÍreglão do Médio Spucal

w.r,coNs(}Rcl(}
#trnYrliíE's,P,

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N.O 2812023

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE

LlcrTAçÃo coMPARTTLHADA

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL

oRGÃo REeursrrANTE: ASSocrAçÃo Dos MuNrcípros DA MTCRoRREGtÃo Do

MÉDlo SAPUCAí. AMESP

DATA DE ABERTURA: 27 I 1212023

HORARIO: 09h00mim

A ASSOCTAÇÃO DOS MUNICíP|OS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIOSAPUCAí -

AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública, inscrita no CNPJ

sob o n' 20.362.307/0001-40, com endereço na Rua Comendador José Garcia, n.o 774,

Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, doravante denominado

simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, através de seu Pregoeiro nomeado, nos termos da

Portaria no 0112022, usando das atribuiçóes que lhe são conferidas torna público, para

conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL, na forma de LICITAÇÃO COTUpARTILHADA no tipo MENOR

PREçO GLBOBAL, objetivando o REGISTRO DE PREçOS, de acordo com as disposições

constantes do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos. O presente Processo

integra o Sistema de Licitações Compartilhadas da AMESP, nos termos do artigo 112 §1o da

Lei Federal n.o 8.666/93 e do Art. 19 do Decreto Federal n.o 6.01712007, e dele poderão

decorrer contratos administrativos celebrados por óroãos ou entidades dos entes da

federação consorciados doravante denominados ORGÃOS PARTICTPANTES que são:

MUNTCíPIOS CONSORCTADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDAO

CACHOEIRA DE MINAS

CAIUANDUCAIA

CAIVIPESTRE

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

coNCErÇAO DOS OUROS

F.LS.: nÂ
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Asaociaç*o dos Munkíplos da Micróríegláo t o Médio Spucai

CONGONHAL

ELOI ÍVENDES

ESPíRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

IVONTE SIÃO

OURO FINO

PARAISOPOLIS

POÇO FUNDO
SANTA RITA DO SAPUCAI

SAO BENTO ABADE

sÃo GoNÇALO DO SAPUCA|

SÃO SEBASTIAO DA BELA VISTA

SENADOR AIMARAL

SENADOR JOSE BENTO

TOCOS DO IMOJI

TURVOLÂNDIA

1. INFORMAçOES

1.1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas

junto ao Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCIAÇÃO DOS tvlUNlCíptOS On

tvlloRoRREGlÃo Do ÍuEDlo SAPUCAí - AtvlESP através do telefone n" (35) 3025-5500

ou pelo e-mail: licitacao@amesp.mg.gov.br.

2. DO OBJETO

2.1. onstitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREçOS na forma de

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHAR]A E/OU DE ARQUTTETURA, conforme

especificações e condições descritas no Termo de Referência e demais disposições do

Edital.

3. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar

esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda, para

impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 02 (dois) dias úteis da

data fixada para recebimento das propostas, observado o disposto no § 20 do art. 41 da

Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.
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3.2. O Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação, se possível, antes da

abertura do certame.

3.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do Edital, capaz

de afetar a, capaz de afetar a formulação das propostas, será designado nova data parua

realização deste PREGÃO.

3.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de

participar deste PREGÃO até o trânsito em julgado da decisão.

3.5. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por e-mail

4. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

4.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de (12) doze meses, contado a

partir de sua assinatura.

4.9. O ORGÃO GERENCADOR C O ORGÃO PARTICIPANTE NãO CStArãO

obrigados a utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza

compromisso de utilização, podendo revogá-la ou promover licitação específica quando

julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer

pedido de indenização por parte da DETENTORA.

5. CONDrÇÔeS Oe PARTICTPAÇÃO.

5.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que:

5.1.1. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado;

5.1.2. Atendam a todas as exigências deste edital;

5.2. Será vedada a participação de empresas:

5.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público;

5.2.2- Suspensas de participar de licitações realizadas pela Associação da

Ívlicrorregião do tVédio Sapucaí- Att/ESP;

5.2.3. Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretada;

fLS.: 00 65
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5.2.3.1. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o

plano de recuperação devidamente acolhido na esfera judicial, na forma do

art. 58 da Lei n.11.101 de 2005, bem como dos demais requisitos exigidos

no edital, se for o caso, relacionados à comprovação da capacidade

econômico-financeira do proponente.

5.2.4. Empresas das quais participe, seja a que título for seruidor pÚblico

municipal dos municípios que integram a ASSOCIAÇÃO DOS IVUNICíPIOS DA

MICRORREGIÃO DO NIEDIO SAPUCAÍ- AMESP.

5.2.5. Reunidas em consórcio do ramo pertinente ao objeto licitado, nacionais

ou estrangeiras autorizadas a funcionar no País, conforme justificativa constante do

Termo de Referência.

5.2.6. Cooperativas nos termos da Lei no 12.69012012 artigo 4o lnciso ll e

Sumula do TCU 281, o Termo de Conciliação Judicial entre o tt/inistério Público do

Trabalho, de 0510612203, e o artigo 4o da lN-SLTI/MPOG 212008.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, será realizado em

sessão pública, o credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento dos

envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação".

6.1.í. Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser

como ouvinte.

6.1.2. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-

se ao local de realização da sessão pública apos a abertura do primeiro envelope

"Proposta Comercial".

6.2. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto

ao Pregoeiro, devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do PREGÃO

e de sua cédula de identidade ou outro documento equivalente.

6.3.1.lnstrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha

outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame,

em especial para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso, conforme

modelo constante no Anexo l, devendo estar acompanhado contrato social ou

IFLS. 0n
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estatuto da empresa, e no caso de Sociedade Anônima, devidamente

acompanhada de documento de eleição de seus administradores.

6.3.2. Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante,

deverá ser, ainda, juntada cópia autenticada do respectivo instrumento de

procuração, no qual deverá constar expressamente poderes de

substabelecimento.

6.3.3. Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua

representação for feita por um de seus sócios, dirigente ou assemelhado,

acompanhado da ata de eleição da diretoria, em se tratando de sociedade anônima'

6.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais

de uma empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas.

6.5. A documentação mencionada neste capÍtulo deverá ser apresentada

juntamente com a Cédula de ldentidade do outorgado ou documento equivalente.

6.6. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes

devidamente credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que não

esteja devidamente representada terá sua proposta acolhida, porém, não poderá participar

das rodadas de lances verbais.

7. QUANTO AS MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao

exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123/06, que deverá serfeita de

acordo com o modelo estabelecido no Anexo Vll deste Edital, e apresentada FORA dos

Envelopes no 1 (Proposta) e no 2 (Habilitação).

8. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO

8.1. Na hora e local indicado serão observados os seguintes procedimentos

pertinentes a este PREGÃO:

8.1.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas

em participar do certame;

8.1.2. Recebimento dos envelopes "Proposta Comercial;

8.1.3. Abertura dos envelopes "Proposta Comercial,

fLS.

E

0067

ÀsBoôlâç*ô doc Municípi,os da Microrreglâo do Métllo§pucâl

Rua CommdadoÍ José Garcia 774 - Saudade Bom Jesus. Pouso - MG. CEP 37553-442 // T€1. (35) 3025-5500 //ar {rr



Âssoclação dos Munkípios da MicrôrÍêgiâôdo rúédiôspucai

@W,T,CONSORCIü
WA'ffI,EsP

8.1.4. Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências

essenciais deste Edital e classificação provisoria das demais em ordem crescente

de preços;

8.1.5.Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais aos

representantes das empresas cujas propostas estejam classificadas no intervalo

compreendido entre o menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por

cento);

8.1.6. Em não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas

no subitem 8.1.5., poderão as empresas autoras das melhores propostas, até o

máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos;

8.1.7. . Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do

representante da empresa com proposta de maior preço do lote, em ordem

decrescente de valor, respeitadas as sucessivas ordens de classificação provisória,

até o momento em que não haja novos lances de preços menores aos já ofertados;

8.1.8. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou

maior ao do último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores

decrescentes;

8.1.9. Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preço;

8.í.10. Abertura do envelope "Documentação" apenas da empresa cuja

proposta tenha sido classificada em primeiro lugar;

8.1.1í. Habilitação ou inabilitação da primeira colocada, prosseguindo-se,

se for o caso, com a abertura do envelope "Documentação" da segunda

classificada.

8.1.12. Proclamação da empresa vencedora pelo critério de menor

preço global (por lote).

8.1.13. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua

eventual intenção de interpor recurso, registrando-se em ata a síntese das razões

de recorrer.

8.1.'14. Adjudicação do objeto e encaminhamento dos autos do processo à

autoridade competente para homologação do certame, na hipótese de não ter

havido interposição de recursos.

Rua Comendador José GaÍcra 774 - Saudade Born Jesus. Pouso e - MG. CEP 37553-442 il Íet (35j 3025-5500 l)f
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9. DAApREsENTAçÃo oos ENVELonES ESEU coNTEUDo

9.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá

apresentar, simultaneamente, em envelopes separados, não transparentes, lacrados e

rubricados no fecho, com o seguinte endereçamento:

Envelope no. 01 "PROPOSTA COMERCIAL"

A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio
Sapucaí - AMESP.
Pregão n.o XXXXX

Objeto: Registro Envelope de Preços - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

VESTUARIOS, ACESSORTOS E CALÇADOS AOS
MUNrCíprOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS

MUNTCíPIOS DA MICRORREGÁO DO MÉDIO SAPUCAí-
AMESP.

Licitante:

Envelope no. 02 "DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO"

A Associação dos Municípios da Microrregião do Médio
Sapucaí - AMESP.
Pregão n.o XXXXXX

Obieto: Registro de Preços - CONTRATAçÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

VESTUARIOS, ACESSORTOS E CALçADOS AOS
MUNrCíPrOS QUE COMPOEM A ASSOCTAÇÃO DOS

MUNICíPIOS DA MICRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí-
AMESP.

Licitante

9.1.1. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo

por motivo justo, decorrente de motivo superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9.1.2. Não caberá desistência da proposta em hipotese alguma, depois de

aberto o respectivo envelope.

9.2. O Envelope no 01 - Proposta Comercial conterá a proposta comercia!,

que deverá ser apresentada preferencialmente em modelo constante do Anexo lll, em

papel timbrado da empresa, utilizando-se de 02 (duas) casas decimais (0,00), sem rasuras

- 1,4G. CEP 37553442 ll Íel \3q 3025-5500 //anlesp mg gov br
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ou emendas, datadas e rubricadas em todas as folhas e assinada por seu representante

legal.

9.2.1- Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos

operacionaís da atividade, tributos eventualmente devidos, bem como as demais

despesas diretas e indiretas, seguro, sem que caiba direito à proponente de

reivindicar custos adicionais.

9.2.1.1. As especificações do objeto contido na proposta comercial

deverá atender na integra as exigências mínimas contidas no Termo de

Referência;

9.2.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.2.3. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias corridos, contados da data de abertura dos envelopes relativos à habilitação.

9.2.4. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem

alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais

de um resultado.

9.2.5. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço globa!

(por lote), satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.

9.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

9.3.1. Que não apresentem suas propostas por preços unitários e totais;

9.3.2. Que não atenderem às exigências do Edital e seus anexos ou da

legislação aplicável;

9.3.3. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou

defeitos capazes de dificultar o julgamento;

9.3.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às

condiçÕes estabelecidas neste Edital;

9.3.5. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as

propostas escritas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos

valores máximos aceitáveis, quando comparados aos preços de mercado.

AeBtriação dos Municíplos da Microrregião do Mádio Spucal
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9.4. Envelope no 02 - Documentos de Habilitação das Empresas deverão

conter a documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação

econômica - financeira, à regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no art. 70, nciso

XXX|ll da Constituição Federal, em conformidade com o previsto a seguir:

9.4.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em

9.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

9.4.1.2. Ato constitutivo, alterações subsequentes ou última alteração

consolidada devidamente registrados, em se tratando de sociedade

comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

9.4.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada da prova de diretoria em exercÍcio;

9.4.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando

a atividade assim o exigir;

9.4.1.5. Declaração assinada pelo responsável da empresa de que

não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18

(dezoito) anos, e qualquer trabalho à menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme

modelo constante do Anexo lV, em cumprimento do disposto no arligo 27,

inciso V da Lei Federal n" 8.666/93;

9.4.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em

9.4.2.1. Registro ou lnscriçáo no Conselho Profissional competente,

ou seja, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da licitante e de seu(s)

responsável(is) tecnico(s).

9.4.2.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio

de atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa

executou serviço(s) com característica(s) semelhante(s) / similar(es) ao

objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional

t,.t., 0 0 71
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deverá (ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância abaixo

listados, conforme da Súmula 263 do TCU:

. LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PLANIALTIMETRICO

GEORREFERENCIADO;

. LEVANTAMENTO CADASTRAL /.,4S BUILT,,;

. PROJETO ARQUITETÔNICO DE OBRAS NOVAS;

. PROJETO ARQUITETONICO DE REFORMAS E/OU AMPLIAÇÔES;

. PROJETO DE ACESSIBILIDADE URBANA;

. PROJETO DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇOES;

. PROJETO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO E DE

FUNDAÇÕES;

. PROJETO DE ESTRUTURAS METALICAS;

. PROJETO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

(coNCRETO/Ír/ ETALTCA);

. PROJETO DE INSTALAÇÓES ELETRICAS;

. PROJETO DE INSTALAÇÔES DE SPDA;

. PROJETO DE INSTALAÇÕES HIDRO-SANITARIAS E DE AGUAS

PLUVIAIS;

. PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS;

. PROJETO DE TERRAPLENAGEM;

. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ryIAS URBANAS, ESTRADAS OU

RODOVTAS);

. PROJETO DE SINALIZAÇÃO ryINS URBANAS, ESTRADAS OU

RODOVTAS);

. PROJETOS DE OBRA DE ARTE (PONTES);

. PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL DE VIAS URBANAS;

. PROJETO DE DRENAGE]VI PLUVIAL DE ESTRADAS;

. PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL POR TRAVESSIAS (TUBULAR

/ ADUELAS);

,o.' 00 72

E .9

Rua Comendador José Garcta. 774 - Saudade Born Jesus. Pouso - MG CEP 37553.442 // Tel. (35) 3025.5500 t,f



Âssociaçío dos MuniêípiN da Microrregiâo do M&iô Spucal

.M'e.C()N§()]rCI(}
wA,luiiEs,;P

. sERV|ÇOS DE ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E/OU

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE

PAVIMENTAÇÃO

. SERV|ÇOS DE ACOTVIPANHAMENTO, SUPERVISÃO E/OU

FrscAlrzAÇÃo DE oBRAS E DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE

EDTFTCAÇOES;

. RELATÓR|O DE CTRCULAÇÃO e tUpnCTO DE TRÂNSITO;

. PLANILHAS ORÇAMENTARIAS;

. CRONOGRA]VIA FíSICO E FINANCEIRO;

. MEMORIAL DESCRITIVO E DE CALCULO;

. LAUDOS TECNTCOS DE AVALTAÇÃO DE |MOVE|S;

. LAUDOS TECNICOS DIVERSOS

9.4.2.3. Comprovação de capacidade técnico-profissiona!, por

meio de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou

privado, devidamente registrado(s) nos respectivos Conselhos - CREA

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de

Arquitetura e Urbanismo), acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo

Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) Técnico(s)

executou(aram) serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/ simila(es)

ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-profissional

deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância a seguir

relacionados, conforme inciso l, do § 1o do art. 30, da Lei no 8.666/93:

. LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PLANIALTIMETRICO

GEORREFERENCIADO;

. LEVANTAMENTO CADASTRAL /.AS BUILT',;

. PROJETO ARQUITETONICO DE OBRAS NOVAS;

. PROJETO ARQUITETÔNICO DE REFORIVIAS E/OU A]VIPLIAÇÓES;

. PROJETO DE ACESSIBILIDADE URBANA;

. PROJETO DE ACESS|BILIDADE DE EDIFICAÇÓES;

. PROJETO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARIUADO E DE

FUNDAÇÔES;

*s.: 0073
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. PROJETO DE ESTRUTURAS METALICAS;

. PROJETO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

(coNcRETO/METALTCA);

. PROJETO DE INSTALAÇÓES ELETRICAS;

. PROJETO DE INSTALAÇÔES DE SPDA;

. PROJETO DE INSTALAÇÔES HIDRO-SANITARIAS E DE AGUAS

PLUVIAIS;

. PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A |NCÊND|OS;

. PROJETO DE TERRAPLENAGEM;

. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO UIAS URBANAS, ESTRADAS OU

RODOVTAS);

. PROJETO DE SINALIZAÇÃO ryINS URBANAS, ESTRADAS OU

RODOVTAS);

. PROJETOS DE OBRA DE ARTE (PONTES);

. PROJETO DE DRENAGEI\í PLUVIAL DE VIAS URBANAS

. PROJETO DE DRENAGETU PLUVIAL DE ESTRADAS;

. PROJETO DE DRENAGE]VI PLUVIAL POR TRAVESSIAS (TUBULAR

/ ADUELAS);

. SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E/OU

FtscAlrzAÇÃo DE oBRAS E DE SERVTÇOS DE ENGENHARTA

(PAV| M ENTAÇÃO E EDr FrCAÇÕrS);

o PLANO DE MOBILIDADE URBANA;

. RELATORIO DE CIRCULAÇÃO C UPNCTO DE TRÂNSITO;

. PLANILHAS ORÇAMENTARIAS;

. CRONOGRAMA FíSICO E FINANCEIRO;

. MEÍMORIAL DESCRITIVO E DE CALCULO;

. ESTUDOS HIDROLÓGICOS E DIMENSIONAMENTO DOS

DISPOSITIVOS HIDRAULICOS E PROJETOS DE BARRAGENS _

NOVAS OU AMPLTAÇÃO;

. PROCESSOS DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DE AGUA ;

rl.5.:0n7 I
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. PRoJETO PARA TNTERVENÇÃO AtvtBtENTAL;

. LAUDOS TECNTCOS DE AVALTAÇÃO DE rMÓVEIS;

. MOBTLTDADE URBANA - ELABORAÇÃO PLANO MUNIC|PAL DE

MOBILIDADE

. LAUDOS TECNICOS DIVERSOS

9.4.2.4. Relativamente às comprovações exigidas neste subitem,

apresentar toda a documentação respectiva e em havendo data de

validade em quaisquer documentos, estes deverão estar válidos na data

de sua apresentação.

9.4.2.5. A(s) certidão(ões) e/ouatestado(s)apresentado(s)deverá(ão)

conter as seguintes informações básicas:

9.4.2.5.1. Nome do contratado e do contratante;

9.4.2.5.2. ldentificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do

serviço);

9.4.2.5.3. Localização do serviço;

9.4.2.5.4. Serviços executados (discriminação e quantidades)

9.4.2.6. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atende(em) as

características citadas nas condições acima, não serão considerados pela

Comissão de Licitação.

9.4.2.7. lndicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um

dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos,

contendo no mínimo: (01) um Engenheiro e/ou Arquiteto e Urbanista como

Responsável Técnico.

9.4.2.8. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e

subscrita por seu representante legal, de disponibilidade para a execução

dos trabalhos dos seguintes profissionais: Arquiteto e Urbanista,

Engenheiro Civil, Engenheiro Civil Especialista Trânsitoffráfego,

Engenheiro [t/ecânico, Engenheiro Eletricista, Engenheiro Ambiental,

Engenheiro Geólogo ou Geólogo e Geografo - em quantidade adequada

para suprir a demanda quando solicitada.

ris.' 0075
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9.4.2.9. A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante

também poderá ser feita por meio de cópia da carteira de trabalho, contrato

social do licitante, contrato de prestação de serviços, ou, ainda, de

declaraçâo de contratação futura do profissional detentor de atestado de

capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência deste,

conforme jurisprudência do TCU.

9.4.2.10. Nos termos do §'10o do art.30 da Lei 8.666/93, os

profissionais indicados pela licitante deverão participar dos serviços objeto

da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORGÃO

GERENCIADOR / ORGÃOS PARTICI PANTES.

9.4.3. A documentação relativa à qualificação econômica - financeira das

empresas é a seguinte:

9.4.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo

distribuidor da sede da licitante, dentro dos últimos 30 (trinta) dias

antecedentes à data de abertura desta licitação ou segundo as disposições

contidas no documento acerca do prazo de validade dele.

9.4.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercício social, apresentados na forma da lei, assinado por profissional

devidamente e regularmente habilitado (contador), registrado no Conselho

Regional de Contabilidade - CRC (apresentar a Certidão de Habilitação

Profissional junto com o Balanço), que comprovem a boa situação

financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração

contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta, a atualizaçào pelo íruOtCf GERAL DE

PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela

Fundação Getúlio Vargas - FGV ou por outro indicador que o venha a

substituir;

9.4.3.3. Documento assinado por profissional legalmente habilitado

(contador) demonstrando que a empresa apresenta "índice de Liquidez

Geral (lLG)", "Índice de Solvência Geral (/.SG)' e "índice de Liquidez

Corrente (lLC)" , segundo os valores e fórmulas de cálculo listados no item

rus.' 007Ê
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9.4.3.4. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

9.4.3.4.'1. Sociedades:

9.4.3.4.1.1. Sociedades regidas pela Lei no 6.404176

(Sociedade Anônima - S/A):

Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante;

Publicados em Diário Oficial; e,

Publicados em jornal de grande circulação; ou,

. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial

da sede ou domicÍlio da licitante.

9.4.3.4.1.2. Sociedades por cotas de responsabilidade limitada
(LrDA):

Por fotocopia do livro Diário, inclusive com os Termos de

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em

outro Orgão equivalente; ou,

a

a

a

a

a

Por fotocopia do Balanço e das DemonstraçÕes Contábeis

devidamente registrados ou autenticados na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante.

9.4.3.4.1.3. Sociedade criada no exercício em curso:

Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente

registrado ou autenticado na Junta comercial da sede ou

domicílio da licitante.

9.4.3.4.2. A comprovação da boa situação financeira da licitante

será atestada por documento assinado por profissional legalmente

habilitado demonstrando que a empresa apresenta: "Índice de

Liquidez Geral (116)", "índice de Solvência Geral (/.ç6)" e "índice de

Liquidez Corrente (lLC)", segundo os valores e fórmulas de cálculo

abaixo indicados:

índice de Liquidez Corrente (/IC) IGUAL OU SUPERIOR A

1,00, calculado pela formula abaixo:

ACILC:q

FLS.: 00 77

E

Rua Comendâdor .José Garcra, 774 - Saudade Bom Jesus. Pouso AÍegre - MG CEP 37553-442 ll Íel (35) 3025-5500 br



Assmiaç[o do6 MunicÍpios da Micrtrreglãô do l,iládio

M,r,coNsoltcl(}o,,w#til\ylliE$ip

índice de Solvência Geral (/SG) IGUAL OU SUPERIOR A

1,00, calculado pela formula abaixo:

AT
,§/l - 

-

PC + PELP

Índice de Liquidez Geral (itG) IGUAL OU SUPERIOR a

1,00, calculado pela formula a seguir:

AC + ALRPilc-
PC + PELP

Onde, .4 C=Ativo Circu lante, PC = Passivo Circulante,
.ARIP=Ativo Realizável a Longo Ptazo, PELP= Passivo Exigível a

Longo Prazo e .Al=Ativo Total.

9.4.3.4.2.1. Para fins de cálculo dos índices referidos
anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas casas após a
vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento;

9.4.3.4.2.2. As fórmulas acima apontadas deverão estar
devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao
balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante;

9.4.3.4.2.3. Se necessária a atualização do balanço e do
patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

9.4.3.5. Comprovação do Capital Social ou Patrimônio Líquido no

mínimo de 10% do valor estimado da contratação, independente dos

índices.

OBS.: Apenas os Microempreendedores lndividuais estão dispensados de

apresentar o Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c

68, ambos da Lei LC no 123/06.

9.4.4. A documentação relativa à regularidade fiscal das empresas é a
seguinte:

9.4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ);

9.4.4.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de

contribuintes da sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatívelcom o objeto licitado.

FLS.: 00 78
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9.4.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da

sede ou domicílio da licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários,

dentro do prazo de validade.

9.4.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,

mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a

Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da

Receita Federal, dentro do prazo de validade.

9.4.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que

deverá ser feita através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos

- CND, dentro do prazo de validade.

9.4.4.6. Prova de regularidade para com a Seguridade Social- INSS,

que deverá ser feita através da apresentação da Certidão Negativa de

Débitos - CND, dentro do prazo de validade.

9.4.4.7. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço - FGTS, que deverá ser feita através da apresentação

do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de

validade.

9.4.4.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de

assinatura da Ata de registro de preços.

9.4.4.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de

acordo com a Lei Federal no 12.4401201 1, dentro do prazo de validade.

9.4.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para

a comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.4.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da

sessão que o declarou vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da

Associação dos lvlunicÍpios da ltlicrorregião do ]vledio Sapucaí - AI\íESP, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

E
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9.4.7. A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para,

em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos

termos do art. 40, inciso XXlll, da Lei Federal n.o 10.520102.

9.4.8. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo

de validade serão aceitas com até 60 (trinta) dias da data de sua expedição.

10. VISITA TÉCNICA

10.1. A visita técnica não é obrigatória, podendo ser realizada apenas por questão

de logística, tendo em vista o número de Prefeituras consorciadas à Al\íESp.

11. DrSpOSlçÕES GERATS SOBRE OS DOCUMENTOS

11.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou em publicação de órgão da imprensa oficial, na forma da lei.

'11.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por

seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

í1.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pelo Pregoeiro

11.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da

licitante e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos

os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, toda a documentação deverá

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou determinação legal,

forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja

todos os estabelecimentos da empresa.

12. DOS PROCEDIMENTOS

12.'1. Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo Pregoeiro

nomeado, contando com equipe de apoio, conforme determinado na Portaria n.o 01t2022,

segundo a legislação vigente e as fases apontadas neste Edital.

12.2. lnstalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a

representação para a prática dos atos do certame, nos termos deste Edital.
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'12.3. Após o recebimento, será verificada a regularidade formal dos envelopes,

proceder-se-á a abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão rubricadas e

analisadas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. Em seguida, será dada vista das

propostas a todos os representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las, devolvendo-

se ao Pregoeiro, que procederá à classificação provisória.

12.4. Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de

novas empresas proponentes.

'12.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências

essenciais do Edital, considerando-se como tais as que não possam ser supridas no ato,

por simples manifestação de vontade do representante da proponente.

12.6. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública,

o resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas

participantes, os preços ofertados, as propostas eventualmente desclassificadas e a

fundamentação de sua desclassificação e a ordem de classificação provisória.

12.8. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições deÍinidas, serão

chamados a dar lances verbais os representantes das empresas que apresentarem as

melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados.

12.9. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou maior ao

do último e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes.

12.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes

dessa etapa declinar da formulação de lances.

'12.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência

às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

'12.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por

cento) superiores à proposta mais bem classificada;

f,ts. ,0nR1
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12.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora

da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;

12.14. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento

dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

12.15. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido

no subitem 12.12, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que

primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;

12.16. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem

igual valor, respeitada a ordem de classificação.

12.17. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa

de pequeno porte;

12.18. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do

quanto disposto no art.40, inciso XXlll, da Lei Federal n.o 10.520/02, sendo assegurado o

exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais

microempresas e empresas de pequeno porte.

12.19. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno

porte, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da fase de

lances.

12.20. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante

desistente às penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente comprovada

e aceita pela comissão.

'12.21. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas

à reduçáo do preço.

12.22. Se houver a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor

preço.
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12.23. Considerada aceitável a oferta de menor preço, estará concluÍda a fase de

classificação das propostas, e será aberto o envelope de documentação da proponente

cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.

'12.24. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em

primeiro lugar, prosseguirá o Pregoeiro e sua equipe de apoio, com a abertura do envelope

de documentação da proponente classificada em segundo lugar e assim sucessivamente,

se for o caso, até a habilitação de uma das licitantes.

'12.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a(s) licitante(s)

classificada(s) e habilitada(s) será (ao) declarada(s) vencedora(s) do certame.

12.26. Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de

03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais

licitantes desde logo intimadas para apresentar às contrarrazões em igual número de dias,

que começarâo a correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada

imediata vista dos autos do processo.

'12.27.O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos

insusceptíveis de aproveitamento.

12.28. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora.

12.29. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e

homologado o certame.

12.30. E facultado ao ÓRCÃO GERENCIADOR, quando a adjudicatária não

formalizar a contratação no ptazo e condições estabelecidos, convocar as demais

licitantes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e, preferencialmente, nas

mesmas condições ofertadas pela adjudicalária.

12.31. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes

desclassificadas e das classiflcadas não declaradas vencedoras permanecerão sob

custódia do Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação.

í3. DOS PREçOS E DAS COTAçOES

13.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante dele vencedora

E

F,s.'0083
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'13.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto

licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

í3.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um)

ano.

13.3.í. Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze

meses, em conformidade com a variação do IPCA - índice de Preços ao

Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando a data de apresentação da proposta.

13.4. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos da empresa detentora da Ata de Registro de Preços e a retribuição do

ORGÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

13.5. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer

a relação entre encargos do contrato e retribuição peto ÓRGÃO PARTICIPANTE, de modo

a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

13.6. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro

ocorrido deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre

quando a retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais

em virtude de ocorrência de fato excepcional.

13.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.

13.8. Na hipótese de a empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar

alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de

custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como:

lista de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

E.t
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13.9. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos

os preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou

redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

13.10. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO

GERENCIADOR, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em

prejuízo da [vl unicipalidade.

13.'11. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da

empresa contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos,

por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo

ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

'13.12. Fica facultada ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a

decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

13.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise

técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo

do pedido no Protocoto Geral da ASSOCIAÇÃO DOS IVUNICÍPIOS DA IVICRORREGIÃO

DO tvlED|O SAPUCAí - ANIESP (ORGÃO GERENCIADOR), sendo lavrado termo aditivo.

13.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a contratada não poderá suspender o fornecimento do objeto e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

13.15. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados

emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o

protocolo do pedido de revisão.

13.16. O novo preço so terá validade após parecer da autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa contratada.

13.17. O diferencial de preço entre a proposta inicial da empresa contratada e a

pesquisa de mercado efetuada peto ÓRCÃO GERENCIADOR na ocasião do pregão da

fLS.: 00 85
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abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão

sempre mantidos.

13.18. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo ÓnOÂO

GERENCIADOR no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a

contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então

registrado.

14. DAS DISPOSTÇOES DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

14.1. As obrigaçÕes resultantes deste Pregão constam da Ata de Registro de

Preços, cuja minuta consta do Anexo V.

'14.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses

14.3. O prazo paru a assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco)

dias úteis, contados da convocação da adjudicatária por publicação nos meios legais.

14.4. Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de

identidade do representante.

14.5. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a exclusivo critério

da Administração, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que haja

tempestiva e formal solicitação por parte da adjudicatária.

14.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente

das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado para o orgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

'14.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para

inclusão de Municípios que porventura venham a consorciar-se a ASSOCIAÇÃO OOS

]VIUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ÍVIEDIO SAPUCAí - ANIESP

15. DAS OBRTGAÇÕES DO ORGÃO PARTTCTPANTE
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15.í. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente

com a empresa detentora.

15.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

15.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto

desta contratação.

15.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar

queixas e reclamações, quando for o caso.

15.5. Indicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do

Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou

emissão de ordem de serviço.

15.6. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.

'15.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão

em conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste

termo podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento que esteja

em desacordo com as especificaçÕes técnicas descritas neste termo.

15.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório.

Se o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo

ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o

efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente

Atestado de Capacidade Técnica.

15.9. Providenciar, às suas custas, o pagamento das devidas taxas referentes a

aprovações ou licenciamentos pelos poderes competentes ou companhias

concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos

serviços contratados.

15.lO.Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito da supressão ou do

acréscimo previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser

assinado.

16. DAS OBRTGAçOES DA PROPONENTE VENCEDORA.

16.1. Jvlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
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16.2. Cumprir fielmente a Ata de Registro de Preços, bem como o Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas e executar o objeto desta Ata, em total

conformidade com as descrições técnicas do Termo de Referência, do Edital e seus

anexos.

16.3. Providenciar a aprovação, pelos poderes competentes ou companhias

concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos

serviços contratados - que deverão ser pagos com base na planilha de preços anexa

relativo as horas técnicas empenhadas, deslocamentos e diárias realizados - e as devidas

anotações e registros de responsabilidade técnica junto aos orgãos competentes. Todas

as taxas e aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer natureza serão de

responsabilidade do ÓncÃo PARTIcIPANTE coNTRATANTE.

16.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado

- com exceção de taxas de aprovação de projetos, !icenciamentos de qualquer

natureza e vias extras dos trabalhos/projetos - sejam diretas ou indiretas, notadamente,

encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas,

seguros, descarga, transporte, material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos,

ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou

que venham a incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes

à atividade.

16.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou apos o seu término, em

conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.

16.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,

equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de projeto e

consultoria que trata o presente contrato.

16.7. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idÔneos

16.8. lndicar por escrito, ao oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, profissional

tecnicamente habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a

respectiva A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de

Responsabilidade Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto,

nos termos do artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

16.9.

mediante

A CONTRATADA não poderá substituir os membros da equipe técnica, salvo

prévia concordância do oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE,
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apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que deverá

ser igual ou superior ao anterior.

16.10. Nlanter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas.

16.11. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais

características dos serviços, bem como a observação às normas técnicas.

16.12. Assumir perante do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE a

responsabilidade por todos os serviços realizados.

16.13. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as

respectivas especificações. Atualizações de projetos, planilhas orçamentárias ou

cronogramas após entregues serão remunerados à parte com base na planilha de custos

anexa exceto quando houver erro/falha de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA.

16.14. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA

e/ou CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de

1979 e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos

normativos.

16.í5. lndicar preposto, aceito peto ÓRCÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

16.16. Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE.

16.17. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE.

16.18. Resguardar o ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE contra perdas e

danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

16.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

16.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓnCÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, acatando as orientações e decisões do preposto

indicado peto ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, desde que devidamente

justificadas.

17. DOS VALORES E PAGAMENTOS.
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17.1. DO VALOR.

17.1.1. O valor de referência para o fornecimento objeto deste Termo de

Referência e de R$64.681.380,07, (sessenta e quatro milhões seiscentos e

oitenta e um mil, trezentos e oitenta reais e sete centavos), que representa

o valor total dos itens descritos da planilha de orçamento que integra o presente

Termo.

17.2. DO PAGAMENTO.

17.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados

da data de liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que

atendidas às condições previstas neste edital e no termo de referência,

mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada.

17.2.2. . O ÓnOÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE pagará à Licitante

pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta

aprovada, ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento conforme

disposiçáo legal. Fica expressamente estabelecido que nos preços propostos

estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s)

serviços(s), de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas

Normas indicadas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo

assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

17.2.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza -
lssQN, obedecerá a legislação oo ÓRcÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE,

que deverá encaminhar para a contratada o referido comprovante da retenção.

17.2.4. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ORGÃO

PARTICIPANTE em 03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor

responsável pelo acompanhamento do contrato.

17.2.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser

liquidadas simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento

cujo descumprimento der origem à aplicaçáo da penalidade.

17.2.6. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da presente

licitação, será empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE signatário das Ata de Registro de Preços.

18. DA MEDIçÃO DOS SERVIÇOS
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18,1.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos

serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na

contratação destes (devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a

ordem de serviço ou de fornecimento recebida pela CONTRATANTE e critério

do oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, devendo ser aferidas por

funcionário a ser indicado por este.

18.1.2. Caberá, ao ÓRCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, no prazo de

5 (cinco) dias contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se

pronunciar - justificadamente - sobre o seu aceite ou verificação de

irregularidades, e os pagamentos serão processados em até no máximo 30

(trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal emitida diretamente em favor do

ÓncÃo PARTIcIPANTE CONTRATANTE, solicitante do serviço.

18.1.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o

pagamento só será efetuado após as devidas correções, dispondo o ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se

pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida.

18.'1.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha

de Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados,

de acordo com os Preços Unitários da Planilha de Orçamento anexa.

19. DAS PENALIDADES

19.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/1993, a

contratada ficarâ sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução

total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civile criminal, assegurada a prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades:

19.1.1. Advertência;

19.'1.2. Multa;

19.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a ANIESP e municípios consorciados;

19.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
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19.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações

previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves,

sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

19.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e

na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

19.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

19.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso

injustificado para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após

a emissão da Ordem de Serviço - OS.

19.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo,

indicados nas tabelas 1 e 2 aseguir:

Tabela 1

Tabela 2

Para os itens a seguir, deixar de:

06

Apresentar a ART dos serviços para início da execu ção destes

no prazo de até 5 dias apÓs a emissão da Ordem de Serviço'
por dia de atraso.

01

GRAU CORRESPONDÊNCtA

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00

04 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

ITEM
rNFRAÇAO

GRAU
DESCRTçAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais; por dia
04

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos

serviços; por empregado e Por dia.
04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência.
04

04

Permitir situação que crie a possibil idade de causar ou cause

danos fÍsico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.

05

05 Usa I i ndevidame nte patentes reg istrada S; po r ocor rência 05
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19.7. Quando a empresa contratada deixar de cumprir pÍazo previamente

estabelecido para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele

apresentada serão aplicadas multas conforme tabela 3.

19.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa

contratada multa, conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3

19.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de

contratar com o a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por alé 02 (dois) anos, no

caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre

outros casos.

19.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

í9.10.1. tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.'t0.2. praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

19.10.3. reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros,

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.
01

OB
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.
01

09
Cumprir determinaçáo formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro

responsável técnico, nas quantidades previstas neste termo de

referência; por dia.

04

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,

injustificadamente, o prazo de 30 (trinta)dias, após a emissão ordem

de serviço, para o inÍcio da obra.

02 3% Por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigesimo) dia, sobre o valor

da parcela do serviço não prestado

03 5% Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega

superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual.
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razáo da execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do

contratante;

19.10.4. ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o

8.666/93, praticado durante o procedimento licitatorio, que venha ao

conhecimento do contratante após o recebimento da Nota de Empenho,

19.10.5. apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou

falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou

para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condições

apresentadas na habilitação;

19.10.6. inexecução total do objeto

19.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e

impedimento de contratar com a AMESP e os municípios consorciados e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do

pagamento a ser efetuado.

19.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

empresa contratada.

19.13. Se o valor do pagamento for insuflciente, fica a empresa contratada obrigada

a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial.

19.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada

município consorciado contratante.

20. DA RESCTSÃO DO CONTRATO

20.1. O óRGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de rescindir de pleno direito,

a Ata de Registro de Preços, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,

sem que caiba à proponente vencedora, direito a indenização de qualquer espécie, quando

ocorrer:

20.1.'l. falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial ou

dissolução da adjudicatária ;
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2A.1.2. inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição da ata/contrato,

por parte da futura contratada;

20.1.3. a subcontratação ou cessão da ata/contrato;

2A.1.4. o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à

adjudicatária;

20.1.5. outros, conforme previsto nos artigos 77 e78 da Lei Federal n.o 8.666

de 21106/93.

20.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, também, rescindir a futura ata/contrato,

independente dos motivos relacionados nos itens "20.1.1" a"20.1.5" do subitem2O.1, por

mútuo acordo.

21. DAS DTSPOSIÇÔES GERAIS.

21.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições

estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos

termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-se

ao cumprimento de suas obrigações.

2'1.2. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses revistas

em lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização.

2'1.3. A adjudicatária deverá manter durante o ptazo de vigência da Ata de Registro

de Preços e respectivos contratos, todas as condições de habilitação.

21.4. Com base no art. 43, § 3o da Lei Federal n.o 8666/93 e suas alterações, são

facultadas ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, promover

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.5. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro com a

assistência de sua equipe de apoio.

21.6. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais,

desde que não comprometa a aferiçáo da habilitação da licitante e nem a exata

compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

22. DOS ANEXOS E APÊNDICES
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22.1. Constituem anexos deste edital

22.1,1. ANEXO I_ ÍVIODELO DEINSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

DE REPRESENTANTES;

22,1,2. ANEXO II_ TERÍVIO DE REFERÊruCIN;

22.1.3. ANEXO II!_ I\íODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL;

22j.4. ANEXO lV - N/IODELO DE DECLARAÇÃO;

22.1.5. ANEXO V - rvilNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

22.'1,6. ANEXO VI- IVIINUTA DO CONTRATO;

22.',t.7. ANEXO Vil - IVIODELO DE DECLARAÇÃO Oe EPP OU ÍvlE;

22.',1.8. ANEXO Ull- PLANILHA ORÇAIvIENTARIA;

22.1.9. ANEXO rX - COMPOSTÇÃO DO BDI

Pouso Alegre/MG, aos 13 de dezembro de 2023.

Wagner do Couto
Pregoeiro
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ANEXO I

MODELO DEINSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES

(A ser elaborado em papeltimbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa....

inscrita no CNPJ/MF sob o no com sede na

, através de seu rePresentante

legal infra-assinado, credencia o Sr.(a) ........, portador(a)

da Cédula de ldentidade RG no.............. ..................e inscrito no CPF/ltIF sob o

no .............. ...., outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na

sessão pública do PREGÃO, em especial para formular lances verbais e para interpor

recursos ou deles desistir.

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente

os requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as

exigências constantes do Edital.

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)

Obs.: Apresentar cópia do contrato social (autenticada) juntamente com este

credenciamento.

0FLS.: 09

E
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊruCIN

1. DO OBJETO

'1.'1. CoNTRATAÇÃO DE EI\íPRESA DE ENGENHARIA E/OU DE

ARQUITETURA, conforme especificações e condições descritas no Termo de Referência

e demais disposições do Edital.

2. DESCRIçÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

2.í. ESTUDOS TÉCNICOS PREL!MINARES

Os estudos técnicos preliminares são todos os atos preparatÓrios que antecedem

a elaboração do projeto básico. São compostos de relatórios, pareceres técnicos,

levantamento topográficos, laudos, análises, ensaios, sondagens, investigações, perfis

geológico-geotécnicos, estudos hidrológicos e demais avaliações que justifiquem a

necessidade do empreendimento, assegurem sua viabilidade técnica, especifiquem os

objetivos a serem alcançados e indiquem o modo de tratamento do impacto ambiental,

quando houver.

Quando estes estudos não fizerem parte da planilha de custos anexa ou do

orçamento dos serviços apresentados, estes deverão ser solicitados pela LICITANTE

VENCEDORA ao ÓnCÃO PARTICIPANTE que os providenciará imediatamente. Os

prazos de desenvolvimento dos trabalhos serão contados somente após a entrega destes.

2.2. PROJETOS

2,2,1. ESTUDO PRELIMINAR

O Estudo Preliminar visa a análise e escolha da solução que melhor corresponda

aos aspectos legal, técnico, econÔmico e ambiental do empreendimento.

Alem de estudos e desenhos que assegurem a viabilidade técnica, o estudo

preliminar será constituído por um relatório justificativo, contendo a descrição e avaliação

da alternativa selecionada, as suas características principais, os critérios, Índices e

parâmetros utilizados, as demandas a serem atendidas e o pre-dimensionamento dos

sistemas previstos. Serão consideradas as interferências entre estes sistemas e

apresentada a estimativa de custo do empreendimento. Considerando a realizaçáo dos

serviços tomando como base os valores contidos nas planilhas de custos anexas.
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Poderão fazer parte do escopo dos projetos / serviços contratados da LICITANTE

VENCEDORA o projeto básico e o projeto executivo, ou somente o projeto básico ou

somente o projeto executivo todos com base na planilha de custos anexa. Neste caso o

projeto executivo deverá - obrigatoriamente - compor a planilha orçamentária de custos da

obra do projeto básico e seu desenvolvimento será de responsabilidade da empresa

vencedora do certame objeto do projeto básico contratado.

2.2.2. PROJETO aÁStCO:

O Projeto Básico deverá demonstrar a viabilidade técnica e os impactos

decorrentes, possibilitar a avaliação do custo dos serviços e obras objeto da licitação, bem

como permitir a definição dos métodos construtivos e prazos de execução do

empreendimento, quando estes serviços forem contratados, nos termos que dispõe a Lei

Federal no 8.666/93:

"lX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com

nívet de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo

de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações

dos esÍudos Íécnicos preliminares, gue assegurem a viabilidade técnica e o
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que

possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo

de execução, devendo conter os segulnÍes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da

obra e identificar todos os seus e/ementos constitutivos com clareza;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de

forma a minimizar a necessrdade de reformulação ou de variantes durante

as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e
montagem;

c) identificação dos Írpos de servigos a executar e de materiais e

equipamentos a incorporar à obra, bem colno suas especificações que

assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar
o caráter competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos

construtivos, instalações provisorias e condições organizacionais para a
obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra,

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimenÍos, as

normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do cusÍo global da obra, fundamentado em
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados."

Além dos desenhos que representem tecnicamente a solução aprovada através

do Estudo Preliminar, o Projeto Básico será constituído por um relatÓrio técnico, contendo

o memorial descritivo dos sistemas e componentes e o memorial de cálculo onde serão

apresentados os critérios, os parâmetros, gráficos / fórmulas / ábacos (quando solicitados
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peto ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE) e os arquivos dos cálculos realizados na

extensão dos softwares utilizados, conforme custos de impressão apresentados na planilha

de custos.

O Projeto Básico conterá ainda os elementos descritos na Lei de Licitações e

Contratos, com especialatençáo para o fornecimento do orçamento detalhado estimado (a

ser revisado/complementado quando da conclusão do projeto executivo) da execução dos

serviços e obras, fundamentado em especificações técnicas e quantitativos de materiais,

equipamentos e serviços, bem como em métodos construtivos e prazos de execução

corretamente defi n idos.

Além disso, deve ser observada a Orientação Técnica no 0112206 do lnstituto

Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas.

2.2,3. PROJETO EXECUTIVO

O Projeto Executivo deverá apresentar todos os elementos necessários à

realização do empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus

componentes.

Além dos desenhos que representem todos os detalhes construtivos elaborados

com base no Projeto Básico aprovado, o Projeto Executivo será constituído por um relatorio

técnico, contendo a revisão e complementação do memorial descritivo e do memorial de

cálculo apresentados naquela etapa de desenvolvimento do proleto.

O Projeto Executivo conterá ainda a revisão do orçamento detalhado da execução

dos serviços e obras, elaborado na etapa anterior, fundamentada no detalhamento e nos

eventuais ajustes realizados no Projeto Básico.

O Projeto abrange todos os conjuntos de desenhos, memoriais descritivos,

especificaçôes técnicas, orçamento, cronograma e demais elementos técnicos necessários

e suficientes a precisa caracterização da obra a ser executada, atendendo às Normas

Técnicas e à legislação vigente, elaborado com base em estudos que assegurem a

viabilidade e o adequado tratamento ambiental do empreendimento'

Deve estabelecer com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas

as características, dimensões, especificaçóes, e as quantidades de serviços e de materiais,

custos e tempo necessários para execução da obra, de forma a evitar alterações e

adequações durante a elaboração do projeto executivo e realização das obras.
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Os elementos que deverão compor os projetos são a identificação do autor e sua

assinatura (nome completo, titulação e número do Registro no CREA ou no CAU e número

da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou do Registro de Responsabilidade

Técnica - RRT, nos termos das Leis Federais no 6.496/1977 e no 12.37812010

respectivamente, identificação do documento, denominação e local da obra, identificação

do convenente, data e numeração das páginas em cada uma das peças gráficas e

documentos produzidos.

Todos os documentos deverão ser encaminhados ao Departamento de Obras do

Município solicitante em uma via meio físico (via original) e uma via digital (na extensão

'.pdf'). Os projetos que forem necessários o dobramento de folhas, estes deverão ter o

formato final em tamanho A4, levando em conta a fixação através da aba em pastas ou

envelopes e de modo a deixar visível o carimbo destinado à legenda conforme NBR-

6492t1994, ou outra norma que venha a substitui-la, com a finalidade de facilitar o

manuseio das pranchas.

2.2.3.1. MEMORIALDESCRITIVO

Deverá ser elaborado de forma criteriosa com a descrição detalhada do objeto

projetado, na forma de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem

como suas justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto. É um

complemento às informações contidas nos desenhos integrantes dos projetos e às

especificações técn icas.

2.2.3.2. MEMORIAL DE CÁLCULO DOS DIMENSIONAMENTOS

Os memoriais de cálculo deverão conter: (i) planilhas de cálculo das unidades

projetadas, (ii) planilhas de verificaçáo das unidades existentes, (iii) cálculos e estudos

baseados em normas técnicas adotadas (de modo a evitar ou minimizar a reformulações /

reajustes acentuados durante a fase executiva). Os parâmetros adotados devem estar

justificados. Conterão também as referências bibliográficas e uma discriminação completa

das metodologias e dos softwares utilizados - quando for formalmente solicitado pelo

ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, que serão cobrados conforme custos de

impressão e horas de dedicação componentes da planilha de custos anexa.

Trata-se de documento, que visa demonstrar a viabilidade técnica do

empreendimento. Deverão ser citadas as fontes de referência.

2.2.3.3. ESPECTFICAçOES TÉCNICAS
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Tem como objetivo explicitar os materiais, os equipamentos e os acessórios a

serem aplicados e estabelecer normas paaa execução da obra ou serviços de engenharia,

incluindo a construção, reforma, adequaçáo, ampliação e manutenção dos equipamentos

públicos. As especificaçôes Técnicas poderão estar contidas no Memorial Descritivo da

obra.

2.2.3.4. PLANTLHAS ORçAMENTÁRAS

Para todos os projetos desenvolvidos deverá ser elaborado orçamento estimado

em planilhas de quantitativos e preços unitários completas, compostas de memória

descritiva de quantidades (quando formalmente solicitadas pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE), indicação da base de preços utilizada, tais como SlNAPl, SETOP,

dentre outras fontes disponíveis que expressem a composiçáo de todos os seus custos

unitários, observado o disposto na súmula no 258 e do Acórdão no 2.62212013, ambos do

TCU.

2.2.3.5. CRONOGRAMA FíSICO.F!NANCEIRO

O cronograma físico-financeiro consiste na divisão da obra ou serviço de

engenharia em fases que deverão ser executadas sequencialmente, onde cada uma delas

prevê as atividades que serão realizadas e os respectivos prazos de execução. Essa

divisão, que não se confunde com parcelamento da obra, é parte imprescindível do

detalhamento do empreendimento.

É uma representação gráfica da previsão da execução de um trabalho, na qual

indicam os prazos e gastos a serem executados nas diversas etapas do projeto. Ele é

"físico" porque apresenta o "avanço real" das entregas do projeto, no caso das obras

são as etapas de construção. Ele é "financeiro" porque apresenta os custos relacionados

no tempo.

Deve ser apresentado um para cada meta (subsidia a verificação dos prazos e

valores das etapas de cada meta) e um global (subsidia a verificação da compatibilidade

do cronograma de desembolso com o ritmo do empreendimento).

2.2.3.5.1. Orçamento:

O projeto básico deve conter o orçamento detalhado da obra (a ser

revisado/complementado quando da conclusão do projeto executivo),, do serviço ou do

complexo de obras ou serviços que constituem o objeto, qualquer que seja a modalidade

contratual. O nível de detalhamento exige a definição não apenas dos valores referentes
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às diversas etapas de execução do projeto e compreende a discriminação de todos os

custos unitários do orçamento, com a definição dos respectivos quantitativos necessános

de cada menor parte componente do todo, bem como determinando o BDI utilizado, nos

moldes estabelecidos pelo acórdão no 2.62212013 TCU.

Consequentemente, o cálculo estimado da obra ou serviço deverá indicar todas

as etapas componentes do empreendimento, os profissionais necessários à realização de

cada uma delas, os valores de mercado da mão de obra necessária e os respectivos

coeficientes de produtividade, os quantitativos que serão utilizados e expressos em

unidade de medida, os tributos e encargos sociais incidentes sobre a mão de obra

(indicados em percentual), os insumos que serão utilizados, seus respectivos valores e

quantitativos também expressos em unidades de medida objetivos, além dos demais

valores envolvidos no cumprimento da prestação ajustada, tais como custos de

mobilização e desmobilizaçáo, instalação de canteiro e acampamento, administração local,

administração central, taxas de licenciamento, taxas de registro, rateio da administração

central, tributos incidente sobre o preço que sejam de responsabilidade da CONTRATADA

(excluídos aqueles de natureza personalÍssima), taxa de risco, seguro, garantia do

empreendimento e taxa de lucro.

A Lei Federal no 8.666/93, em seu artigo 60, inciso lX, exige como item do projeto

básico na alínea "f'que haja "orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado

em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados" e estabelece no art.

7o, s 2o, inciso ll, que as obras e os serviços somente poderão ser licitados quando "existir

orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários", bem como, no art. 40, § 2o, inciso ll, define que constitui anexo do edital, dele

fazendo parte integrante o "orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços

unitários".

O orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários e expresso

em planilhas de custos e serviços referenciadas à data de sua elaboração. O valor do BDI

considerado para compor o preço total deverá ser explicitado no orçamento, assim como

a taxa de encargos sociais. Todas as obras projetadas deverão ter seus custos unitários

analisados segundo as referências governamentais, como por exemplo - SINAPI: obras de

infraestrutura urbana como drenagem/pavimentação; ou SICRO: obras de arte como

pontes e bueiros, estradas vicinais etc., observado o disposto na súmula no 258 e do

Acordão no 2.62212013, ambos do TCU.

Na hipotese de a tabela referencial principal (SETOP, SICRO, SUDECAP ou

SlNAP;, conforme o caso) não oferecer determinado custo unitário ou composições de
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custos, estas serão apuradas por meio de pesquisa de mercado e justificados pelo

convenente. São aceitos um dos seguintes meios:

o Serviço semelhante encontrado em outra tabela referencial que melhor

represente o caso concreto;

r Cálculo da mediana de 03 ou mais cotações regionais encaminhadas pelo

convenente, podendo ser calculada a média paÍa situações onde seja

impossível este número mínimo de cotações;

o Apresentação de composição de custo (utilizando insumos da tabela

referencial principal sempre que possível).

. São exemplos de outras tabelas referenciais:

r Órgãos/Entidades da Administração Pública Federal: CODEVASF, DNOCS,

SINAPI (Referencial, Nacional e Regional), SlCRO2, CBTU, Eletrobrás,

Aneel, ORSE entre outras.

r Secretarias/Controladorias Estaduais/Municipais de lnfraestrutura e/ou

Obras;

. Companhias estaduais de saneamento: COPASA;

o Departamentos Estaduais/Federais de Estradas de Rodagem: DER-MG,

DNIT;

o Art. 42 § 50 da Lei Federal no 8.666/93, projetos com recursos oriundos ou

com fundos de financiamento ou doação do BID (Banco lnteramericano de

Desenvolvimento), resolução no 96 de 1989 do Senado Federal'

2.2.3.5.2. Planilha de Custos e Serviços:

A Planilha de custos e serviços sintetiza o orçamento e deve conter, no mínimo:

o Discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo

unitário (limitado conforme LDO vigente, indicando o código e a referência

utilizada) e custo Parcial;

o Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais;

o Data de sua elaboração;

. Nome completo do responsáveltécnico pela orçamentação, seu número de

registro no CREA e assinatura.;

o Código e nome da tabela de referência.

E
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Composição do BDI;

2.2.3.5.3. Composição de Custo Unitário de Serviço e ou

Projeto:

Cada Composição de Custo Unitário define o valor financeiro a ser despendido na

execução do respectivo serviço e é elaborada com base em coeficientes de produtividade,

de consumo e aproveitamento de insumos e seus preços coletados no mercado, devendo

conter, no mínimo:

Discriminação de cada insumo, unidade de medida, sua incidência na

realizaçáo do serviço, preço unitário e custo parcial;

Custo unitário total do serviço, representado pela soma dos custos parciais

de cada insumo.

Para o caso de se utilizarem composições de custos de entidades especializadas,

a fonte de consulta deverá ser explicitada.

Na organização dos itens da planilha, os serviços referentes a cada projeto

deverão estar agrupados por projetos e etapas.

2.2.3.5.4. Memorial de Cálculo de Quantitativos:

Este Memorial será apresentado quando solicitado formalmente pelo ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE e deverá conter:

. Os cálculos de todos os quantitativos físicos dos materiais, serviços e

equipamentos a serem utilizados nas obras, constantes na planilha

orçamentária;

. Para os itens não encontrados na tabela de referência principal, a descrição

da metodologia empregada para definição dos seus custos unitários (§ 20,

art. P7 da Lei Federal no12.30912010 - LDO 2011), bem como citadas as

referências utilizadas nestes casos.

2.3. SISTEMA VÉRIO:

Reconhecimento direto "in loco" das diretrizes possíveis, análise técnico-

econômica dessas diretrizes e definições das mesmas peto ÓRCÃO PARTICIPANTE

solicitante, para dar início aos estudos topográficos, levando-se em conta aspectos

relevantes tais como travessias urbanas, ruas coletoras, interseções e acessos, obras-de-

afte e canais.

a
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Os respectivos desenhos planialtimétricos deverão ser apresentados para análise

e aprovação do ÓnGÃO pnRftClPANTE solicitante e início dos estudos e projetos

subsequentes.

2.4. PROJETOS DE OBRAS COMPLEMENTARES E DE EDrFrCaÇOeS:

As edificações a serem projetadas pelo Projetista variam em usos, podendo incluir

unidades habitacionais, centros de uso comunitário ou prédios destinados à programas de

geração de renda, instituições do poder público, hospitais e outros, como unidades de

esporte e lazer, unidades de educação e cultura, unidades básicas de saúde (Programa

de Saúde da Família - PSF's / Serviço de Atendimento Ívlédico de Urgência - SAMU /

Unidade Básica de Saúde - UBS / Centro de Especialidades Odontologicas - CEO) /

Unidades Básicas de Assistência Social (Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS) / Centro de Referência Especializada de Assistência Social-CREAS / Creches /

CÍVlEl), locais destinados ao lazer e Unidades habitacionais entre outros.

Para as demais concepções, o dimensionamento e o programa serão avaliados

em conjunto com o preposto indicado pelo ÓncÃPO PARTICIPANTE CONTRATANTE, a

partir dos dados oriundos da pesquisa na comunidade e da disponibilidade dos mesmos

ser implantados pelo ÓnOÃO PARTICIPANTE solicitante somente, ou em parceria com

outros órgãos públicos, ou entidades da sociedade civil.

Deverá ser privilegiada a utilização de materiais e elementos construtivos

disponíveis no mercado de fácil execução e manutenção.

Para cada tipo de edificação a ser projetada deverão ser observadas as normas

e portarias concernentes a cada finalidade, como por exemplo, no caso de hospital,

deverão ser atendidas as normas e portarias do Ministério da Saúde e da Secretaria de

Vigilância Sanitária.

Deverá conter os componentes especÍficos a seguir:

2.4.1. PROJETO EXECUTIVO:

Composto dos seguintes projetos específicos:

r Projetoarquitetônico;

r Projeto de paisagismo;

o Projeto de acessibilidade;

o Projeto de lay out;

r*., 0 l0
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. Projeto de terraplenagem (planta e perfis - corte/aterro);

o Projeto de fundações;

o Projeto de estruturas;

o Projeto de instalações elétricas e de SPDA;

o Projeto de instalações hidráulicas (água quente e/ou fria);

o Projeto de instalações sanitárias;

r Projeto de coleta e encaminhamento de águas pluviais;

o Projeto de prevenção e combate a incêndio;

o Projeto de rede logica;

o Projeto de instalações especíais (gás, oxigênio, entre outras);

o Projeto de ar-condicionado;

r Outros necessários a cada caso/demanda.

Todos os projetos deverão conter levantamento de quantitativos de materiais e

serviços, e orçamento. Considerando a realizaçáo dos serviços tomando como base os

valores contidos nas planilhas de custos anexas. Os projetos deverão ser apresentados

dentro das normas da ABNT.

2.4.1.1. ARQUTTETÔIr|CO:

Deverá compor o projeto (na conformidade com o orçamento prévio/contrato

firmado)

. Planta de terraplenagem;

e Planta de situação e locação;

o Plantas dos pavimentos e de cobertura,

o Cortes;

o Elevações;

o Planta de forros;

e Detalhesconstrutivos;

. Esquadrarias;

o Memorialde cálculo;

p
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a Paisagismo

As plantas e detalhes de arquitetura deverão, na fase de projeto executivo,

materializar todas as instalaçÕes hidráulico-sanitárias e elétricas e apresentar as cotas de

amarração das mesmas. Considerando a realizaçâo dos serviços tomando como base os

valores contidos nas planilhas de custos anexas.

2.4.1.2. FUNDAÇÕES:

O projeto de fundações deverá apresentar o seguinte:

Fundações profundas: estacas{ipo / tubulões / blocos ou Fundações rasas

direta, corrida ou isolada - conforme o caso;

Planta, cortes e detalhes da fundação;

Plantas, forma, cortes detalhes da armadura;

Memorial de cálculo (parâmetros adotados, referências bibliográficas,

metodologias, fórmulas e equações ou indicação do software utilizado -
quando formalmente solicitado pelo ÓnOÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE), que serão cobrados conforme custos de impressão e

horas de dedicação componentes das planilhas de custos.

2.4.1.3. ESTRUTURAS:

O projeto estrutural deverá apresentar:

r Planta geral de locação de pilares e de demais elementos estruturais;

o Plantas dos pavimentos e cobertura;

o Planta, cortes, detalhes e formas dos componentes do sistema estrutural dos

pavimentos e de cobertura;

o Plantas, cortes e detalhes armaduras dos componentes do sistema

estrutural;

o Memorialdescritivo;

o Memorial de cálculo (parâmetros adotados, referências bibliográficas,

metodologias, fórmulas e equações ou indicação do software utilizado -
quando formalmente solicitado pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE), que serão cobrados conforme custos impressão e horas

de dedicação componentes das planilhas de custos.
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2.4.1.4. INSTALAÇÕes elÉrRrcAs e de spDA:

o Deverá constar do projeto:

o Planta geral de locação;

o Plantas dos pavimentos;

o Detalhes;

o Memorialdescritivo;

. Esquema de cálculo;

o Relação de materiais.

2.4.1.6. INSTALAçÔeS nlOnÁULICAS, SANTTÁR|AS E DE ÁCUAS

PLUVIAIS:

Deverá constar do projeto:

o Planta geral de locação dos elementos componentes do sistema;

o Plantas isométricas ou em vista;

o Planta dos pavimentos e da cobertura;

o Detalhes;

o Esquema de cálculo;

o Memorialdescritivo.

2.4.1.6. PREVENçÃO E COMBATE A INCÊNDIO:

Deverá constar do projeto:

o Planta geral de locação;

o Plantas isométricas ou em vista;

o Detalhes;

e Memorialdescritivo;

o Relação de materiais.

2.4.1.7. REDE LOGICA, AR-CONDICIONADO E INSTALAçÕES

ESPECIAIS (cÁS, OXtcÊNlO, ENTRE OUTROS)
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Deverá constar do projeto.

o Planta geral de locação;

o Detalhes;

o Memorialdescritivo;

o Relação de materiais.

2.5. TERRAPLENAGEM:

Os projetos de terraplenagem deverão ser elaborados em consonância com os

projetos geométricos das vias ou lotes por meio de planta baixa, perfis longitudinais e

seções transversais, além de peças eventualmente exigidas para o desenvolvimento do

projeto.

O projeto executivo de terraplenagem será a base para a compatibilização dos

diversos projetos executivos complementares e deverão ter as condições específicas:

a Orientar o ÓnOÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE para contratar uma

programação adequada de sondagens e ensaios para os estudos de

estabilidade de taludes de corte, estabilidade de taludes de aterro, materiais

de empréstimo, fundação de aterro;

Por meio dos estudos geotécnicos fornecidos pelo ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE definir as características físicas e resistência dos solos

existentes nos cortes e nas áreas de empréstimo, quando necessário, bem

como definir as inclinaçÕes dos taludes de cortes e aterros e estudar as

características físicas de resistência e compressibilidade dos terrenos de

fundação dos aterros;

Desenvolver os estudos de estabilidade de taludes de cortes e aterros, de

acordo com Teoria da [tlecânica dos Solos, justificando a sua utilização

quando for o caso;

Definir as inclinações de taludes estáveis e as bernas necessárias;

Definir os materiais utilizáveis nas obras de terraplenagem;

lndicar a origem e destino das jazidas relacionadas para utilização na obra;

No caso de fundação de aterros em solos moles e compressíveis será

necessário:

} Auxiliar / indicar ao ÓRCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE na

a

a
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programação das sondagens e ensaios específicos;

L Estudar os recalques ao longo do tempo;

} Estudar a estabilidade da fundação do aterro;

! Definir a necessidade de bernas de equilíbrio;

P Estudar, quando necessário, processos para aceleração dos recalques;

o Estudar e propor o tipo de proteção dos taludes de corte e aterro contra os

efeitos da erosão;

2.6. OBRAS DE ARTE CORRENTE (SISTEMAS DE DRENAGEM):

Os projetos de drenagem de águas pluviais serão a base para a compatibilizaçáo

dos diversos projetos complementares e será elaborado em consonância com o projeto

geométrico e de terraplenagem das vias ou rodovias , quando for o caso.

Os projetos apresentarão em planta as bacias hidrográficas da área em estudo,

através de estudos hidrologicos, definição de bacias de contribuição, estudos de vazão e

projeto executivo do sistema, planta geral, perfil, detalhamento e planilhas de cálculo

hidráulico.

Os projetos deverão, obrigatoriamente, definir o destino final da rede projetada,

incluindo justificativa para tal escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica.

Na planta de perfis longitudinais deverá ser apresentado o greide da via e as

galerias de drenagem projetadas, e indicadas as cotas do greide e de fundo das galerias,

a seção e declividade para cada trecho de galeria.

As cotas e altitudes deverão ser expressas com base na rede de Referências de

Nível (RN) do IBGE. No caso de áreas alagáveis deverá ser indicada a cota da cheia

máxima.

Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento

superficial, a seção, declividade e extensão da galeria projetada, por trecho entre dois

poços de visita.

Os projetos deverão indicar em planta e nos perfis todas as interferências com as

canalizações das concessionárias de serviços públicos. A obtençâo e o repasse de tais

elementos ficará a cargo oo ÓncÃO PART|CtPANTE CONTRATANTE.
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Elementos auxiliares como drenos, trincheiras, berços, barbacãs, quando

propostos, deverão ser justificados e submetidos à aprovação do ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE.

As estruturas que utilizarão concreto armado deverão ter seu cálculo e todo o

detalhamento de forma e ferro anexados, estando os custos relativos a estes projetos

inseridos no preço para elaboração do projeto de drenagem.

Todas as canalizações e estruturas deverão ter seus detalhes executivos

apresentados, tais como: caixas coletoras tipo "boca de lobo", poços de visita, bueiros,

galerias, canais, muros, berços, drenos, trincheiras, barbacãs, entre outros.

2.7. OBRAS DE ARTES ESPECIAIS:

As obras de arte especiais são obras que pertencem ao conjunto de itens da

infraestrutura viária que basicamente se define como Pontes, Viadutos e Túneis. Estas

obras são realizadas de modo realizar a transposição da Via Permanente perante rodovias

e desníveis do solo (declives íngremes), também se aplica a construção de pontes sempre

quando um curso d'água não consegue ser desviado ou suprimido através do processo de

drenagem.

Os projetos desenvolvidos deverão conter todas as informações necessárias para

a execução do escopo do projeto.

Deverá ser entregue projeto executivo, memória de cálculo (em arquivo digital do

software utilizado), memorial descritivo dos serviços, cronograma físico-financeiro, planilha

orçamentária e também todos os projetos complementares, como por exemplo: projeto

estrutural, projeto de drenagem, projeto de terraplenagem, projeto de sinalização vertical e

horizontal, projeto de pavimentação, e demais projetos pertinentes bem como avaliações,

estudos e/ ou laudos caso haja.

2.8. PAVTMENTAÇÃO:

Os projetos de pavimentação das vias serão apresentados de forma a obedecer

às diretrizes básicas adotadas pelo método do DNER/DNIT, para dimensionamento do

pavimento em vias urbanas e rurais.

Agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como

também as funções estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores,

inclusive levando-se em conta a hierarquizaçáo das ruas, isto é, em locais pouco

trafegados por veículos pesados, com pouca densidade habitacional, a pavimentação
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deverá ser avaliada de forma diferente que a pavimentação nos grandes eixos urbanos,

cabendo ao projetista adequar o que de melhor atender a cada caso.

A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos

materiais existentes em cada região da cidade, satisfazendo as condiçÕes de transporte,

vida útil satisfatória e, ainda, incremento significativo com o uso da mão-de-obra, todos em

consonância com técnicas que proporcionem durabilidade e economia.

o ÓncÃo PARTtctPANTE CoNTRATANTE, orientado peta EMPRESA

LICITANTE VENCEDORA deverá contratar as sondagens / estudos geotécnicos e

topografias necessárias para o correto desenvolvimento dos trabalhos e para a descrição

das características do subleito, através do estudo geotécníco / sondagem, com resultados

dos ensaios executados com as amostras coletadas.

No memorial será exigido texto contendo:

o considerações sobre o tráfego local: determinação do número N (número de

operação equivalente do eixo padrão durante o período fixado para o projeto)

utilizando os coeficientes de equivalência de cargas por eixo preconizadas

no lvlétodo de dimensionamento de pavimento flexível do extinto DNER -

Departamento Nacional de Estradas e Rodagens, atualmente sucedido pelo

DNIT - Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes;

o Projeto e concepção do dimensionamento do pavimento considerando esse

dimensionamento por subtrecho de via homogênea;

. Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição

das multicamadas do pavimento e os segmentos de trechos contemplados,

áreas de bota-fora e empréstimo - a serem definidas pelo ORGÃO

PARTI CI PANTE CONTRATANTE.

o Demais desenhos e detalhes que elucidem o projeto quando for necessário.

r Quando se tratar de redimensionamento de pavimento, apresentar além de

documentação anterior, o que se segue:

o lnventário do pavimento.

o Texto contendo memória das etapas de serviços realizados.

. Resumo dos ensaios efetuados.

o Quadro com resultado dos principais elementos do projeto de restauração.

e Notas de serviço de reparos locais.
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2.8,1. ACESSIBI LIDADE URBANA:

Elaboração de projetos considerando que os princÍpios de acessibilidade sejam

contemplados, visando à eliminação de barreiras arquitetônicas para deficientes físicos

baseando na Norma Brasileira NBR-g0s0-Acessibilidade de pessoas portadoras de

deficiências às edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbanos.

2.8.2. StNALIZAçÃO VrÁnn

Os Projetos de Sinalizaçáo Viária deverão obedecer às determinações do Código

de Trânsito Brasileiro e seus anexos, e às resoluçôes do CONTRAN, DNIT e do DEER,

devendo conter os seguintes elementos:

o Representação da localização e o tipo dos dispositivos de sinalização ao

longo das vias, interseções e acessos em projetos, além de detalhes

estruturais de montagem, fixação de postes, placas, sinais e detalhes de

sinalização horizontal ;

. Representação de toda sinalização horizontal;

. Representação de toda sinalização vertical e semafórica;

. Representação dos desenhos dos elementos de sinalização e planta na

escala 1:1000;

o Memória justificativa, especificações dos serviços e os quantitativos

gerados;

. Fazer contagem veicular e estudos de mobilidade e tráfego - quando for o

caso.

o Na fase do projeto básico não serão necessários os detalhamentos de todos

os elementos, devendo, entretanto, serem estimados os quantitativos para

implantação.

2.8.3. LEVANTAMENTOS TOPOG RÁFICOS PLA NIALTI MÉTRICOS

Os serviços de levantamento topográficos planialtimétricos serão elaborados para

subsidiar os projetos de engenharia e deverão ser georreferenciados.

O estudo topográfico para projeto será executado numa só fase, logo apos a

definição preliminar dos traçados a serem estudados e poderão ser feitos por:

O Levantamento Planialtimétrico e cadastral de área urbana e suburbana

rrs., 0l I 4
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Levantamento Planialtimétrico de seçÕes transversais topográfico por

processo eletrônico com uso de Estação Total

Levantamento topográfico e planialtimétrico com uso dos veículos Aéreos

Não-Tripulados (VANTS) ou Drones.

As curvas de nível serão representadas a cada 1m (um metro)

Todas as cotas altimétricas dos projetos terão como Referencial de Nível (RN) os

marcos do IBGE (lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

Em casos específicos definidos peto ÓnGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE,

deverão estar indicadas nas plantas as cotas de cheia máxima dos recursos hídricos

existentes.

Todos os elementos geográficos do terreno serão representados, tais como: curso

d'água, edificações, árvores, cacimbas, poços, linhas de transmissão, rede de água,

esgoto, rede de telefonia, cercas ou outros elementos de interesse do projetista.

Deverá ser apresentada de localização da área levantada, contendo os acessos

(ruas e avenidas com denominações oficiais ou caminhos a serem abertos), norte

verdadeiro e norte magnético. Serão representados o Norte e o nome correto de todas as

ruas, inclusive as transversais.

O levantamento topográfico deverá conter, obrigatoriamente, os pontos notáveis

ao longo dos trechos necessários para a elaboração dos projetos executivos, tais como

soleiras de portões, de casas, postes, depressões e elevações, estruturas ou dispositivos

de drenagem existentes, vegetação de porte e leitos de riachos, cercas, muros, meio-fio,

pavimento existente, nome do proprietário e número dos imóveis a serem atingidos etc.

A empresa LICITANTE VENCEDORA caberá a responsabilidade de orientar o

ORGÃO PARTICIPOANTE CONTRATANTE qual o tipo de levantamento topográfico

necessário para que esta possa contratar os serviços corretamente.

2.9. ESTRUTURAS DE BOMBEAMENTO PARA ESGOTO, ÁCUA BRUTA E

Ácue TRATADA:

Os projetos de estação elevatória de água (EEA) e linha de recalque deverão

apresentar uma avaliação e justificativa da necessidade de intervenção em melhoria ou

ampliação, considerando: remanejamento de equipamentos e/ou terrenos disponÍveis;

a
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suprimento de energia elétrica; capacidade do sistema elétrico existente e nível de

automação.

Deverá conter as plantas de situação, locação e de interligação dos barriletes e

canalizaçÕes, planta de urbanização da área, todas as plantas, cortes e detalhes

necessários ao entendimento da unidade; lista dos principais materiais e equipamentos

necessários para subsidiar a relação de materiais e orçamento; quadro de peças contendo

especificações e quantidades.

2.10. ESTUDOS E LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS:

Deverão ser realizados todos os estudos necessários para a obtenção das

licenças Prévias, de lnstalação e de Operação (ElA - Estudo de lmpacto Ambiental; RIMA

- Relatório e lmpacto Ambiental; PCA - Plano de Controle Ambiental; RCA - Relatório de

Controle Ambiental) de acordo com o que for solicitado no projeto.

O Estudo de lmpacto Ambiental (ElA) deverá conter:

. lnformações gerais;

o Descrição do empreendimento;

. Áreas de influência;

o Diagnóstico ambientalda área de influência;

o Fatores ambientais;

. Qualidade ambiental;

o lmpactos ambientais;

o Proposição de medidas mitigadoras;

o Programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos ambientais;

. Detalhamento dos fatores ambientais'

e Meio físico;

. Meio biótico;

o Meio socioeconômico.

O Relatório de lmpacto Ambiental (RIMA) refletirá as conclusões do Estudo de

lmpacto Ambiental (ElA). As informações técnicas devem ser nele expressas em

linguagem acessível ao público geral, ilustrado por mapas em escalas adequadas,

rrs.: 01 16
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quadros, gráficos ou outras técnicas de comunicação visual, de modo que de possam

entender claramente as possíveis consequências ambientais do projeto e de suas

alternativas, comparando as vantagens e desvantagens de cada uma delas. O RlÍvlA

deverá conter, basicamente:

o Os objetivos e justificativas do projeto;

o A descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais;

o A síntese dos resultados dos estudos sobre o diagnóstico ambientalda área

de influência do projeto;

o A descrição dos impactos ambientais analisados;

o A caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência;

o A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras;

o Programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos;

o Recomendação quanto à alternativa mais favorável.

O Plano de Controle Ambiental (PCA) será apresentado pelo requerente da

licença e constituir-se-á de propostas com vistas a prevenir ou corrigir não conformidades

legais relativas à poluição, decorrentes da instalação e operação de fontes poluidoras,

conforme identificado no Relatório de Controle Ambiental (RCA). O PCA e RCA são

documentos distintos e como tal deverão ser apresentados. O PCA deverá conter,

basicamente:

o Ruídos;

e Efluentes líquidos;

o Efluentes atmosféricos;

o Resíduos sólidos;

r Procedimentos para situações de emergência - na área industrial;

o Sistema de prevenção e combate a incêndios;

r Alterações na rotina de produção;

r Desativação do estabelecimento industrial.

O Relatorio de Controle Ambiental (RCA) será apresentado pelo requerente da

licença e constituir-se-á das informações obtidas a partir de levantamentos e/ou estudos

com vistas à identificação das não conformidades legais decorrentes da instalação e

- MG CEP 37553-442 // Íel. í35) 3025-5500 //amesp mg gov br
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funcionamento da fonte de poluição objeto do licenciamento. O conteúdo básico do RCA

deverá abordar a descrição do empreendimento a ser licenciado; descrição do processo

de produção; caracterização das emissões geradas nos diversos setores do

empreendimento, no que concerne a ruídos, efluentes líquidos, efluentes atmosféricos e

resíduos sólidos. O RCA deverá conter, basicamente:

r Caracterizaçáodo empreendimento;

o Processo industrial;

o Minimização da geração e/ou reaproveitamento de efluentes e resíduos

solidos;

o Caracterizaçáo das emissões;

o Caracterizaçáo das áreas de entorno do empreendimento.

2.1 1. ESTUDOS GEOTÉCT.IICOS:

Os estudos geotécnicos deverão ser desenvolvidos visando à racionalização dos

serviços relacionados às investigações geotécnicas de campo e ensaios de laboratório,

caso necessário, a partir de uma linha programática prática e objetiva, que resulta em

elementos suficientes para a elaboração dos projetos subsequentes.

Caberá a empresa LICITANTE VENCEDORA somente a orientação dos estudos

necessários para que o ÓncÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE faça a correta

contratação dos mesmos

Assim, tais estudos consistirão basicamente em:

o Reconhecimento geotécnico preliminar da área do projeto;

r lnvestigações geotécnicas de campo (sondagens e ensaios) e realização de

ensaios de laboratório em:

) Cortes e escavações;

) Fundações dos aterros e canalizações;

P Fundações das obras-de-arte especiais e obras de contenção;

} Taludes de corte e aterro;

) Ocorrências de materiais (azidas de solos / materiais granulares,

pedreiras, areais, e áreas de empréstimo de materiais para

terraplenagem)

FLS,: 0l 18
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Estudos e recomendações para:

) Estabilidade dos taludes (cortes e aterros) e escavações das

canalizações;

! Fundações dos aterros e canalizações.

Sintetiza-se a seguir o escopo básico das atividades a realizar

2.11.1. Fundações dos aterros e canalizações:

Quando houver dúvida quanto à capacidade de suporte dos terrenos de

fundações, dos aterros e das estruturas de canalização deverão ser realizadas

investigações de campo, de tipo e número suficientes e, eventualmente, ensaios "in situ" e

ensaios de laboratório, com vistas à caracterização e determinação da espessura das

camadas de solos saturados e/ou compressíveis, nível d'água, taxas de trabalho

admissíveis, etc.

As informações das sondagens / investigaçÕes realizadas deverão compor o perfil

geotécnico ao longo do eixo do projeto.

2,11,2. Fundaçôes das obras de arte especiais e obras de contenção:

Deverão ser feitos estudos dos locais das fundações das obras-de-arte especiais

e obras de contenção mediante a realização de sondagens, a fim de definir o tipo de

fundação a ser adotada.

Deverão ser executadas sondagens tipo SPTq2112" e/ou mistas QBX (uso de coroa

de vidia em solo e de coroa diamantada em rocha e/ou pedregulhos), caso haja

necessidade, em número e profundidade suficientes, conforme indicações do plano de

sondagem /investigações.

2.'11.3. Ocorrênciasdemateriais:

Jazidas de Solos / lvlateriais Granulares, Pedreiras e Areais: As ocorrências

deverão ter seus volumes estimados, suficientes para o emprego indicado em projeto,

admitindo-se o aproveitamento de estudos já existentes e representativos dos materiais

constituintes das ocorrências.

Areas de Empréstimo de Materiais para Terraplenagem: Os estudos de áreas de

empréstimos de materiais para

a
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terraplenagem deverão ser feitos com base nas indicações / necessidades do

projeto de terraplenagem, objetivando:

Suprimento de eventual deficit de materiais para composição dos aterros

(corpo de aterro / acabamento de terraplenagem);

Eventual utilização como material de substituição nos segmentos em corte,

nos segmentos nos quais os materiais ao nÍvel do greide de terraplenagem

não ostentem características geotécnicas satisfatorias.

As áreas deverão ser pesquisadas e avaliadas, inclusive as utilizadas em obras

viárias executadas (ou em execução) peto ÓRCÃO PARTlClPANTEsolicitante e ou por

outros órgãos públicos; poderão, ainda, ser indicadas áreas particulares, desde que haja

interesse do proprietário em sua exploração / escavação na época da execução da obra,

atestado através de "carta de intenção"; os materiais deverão ser caracterizados

geotecnicamente e ter seus volumes estimados com segurança.

2.11.4. Estabilidade dos taludes e escavação das canalizações:

Com base nas alturas dos taludes e situações locais investigadas / observadas,

como por exemplo, presença de lençolfreático, ocorrência de rocha, etc., e parâmetros de

resistência mecânica / cisalhamento dos materiais constituintes dos taludes deverão ser

formulados os modelos geotécnicos para as análises de estabilidade dos taludes de

escavação (corte) para a implantação das canalizações e dos taludes de corte e aterro em

segmentos problemáticos do ponto de vista geológico-geotécnico para a implantação da

via.

2.11.5. Fundações dos aterros e canalizações:

Fundação dos Aterros: com base nos resultados das investigações geotécnicas/

ensaios, deverão ser desenvolvidos estudos com vistas à estabilidade dos maciços sobre

solos compressíveis e formuladas alternativas de soluçóes para os problemas relativos não

só à baixa capacidade de carga do solo de fundação para suportar a obra, mas também à

compatibilidade de elevados recalques superficiais; as soluções alternativas deverão ter

seus custos de implantação estimados.

Canalizacões: com base nos resultados das investigações geotécnicas/ ensaios,

os estudos a serem realizados deverão compreender basicamente a avaliação/ verificação

da resposta dos solos de fundação às solicitações das estruturas de canalização e o
cálculo de recalques em camada de solo da fundação gerado pela sobrecarga das

canalizações.

O
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2.12. AooMeANHAMENTo, supeRusÃo E FtscAltzeçÃo DE oBRAS E

sERVrÇOS:

E obrigação do contratado exercer a fiscalização da correta execução do projeto

aprovado. Considerando a realização dos serviços tomando como base os valores contidos

nas planilhas de custos anexas.

Deverão ser sistematizadas segundo a adoção prioritária dos seguintes

procedimentos:

r Analisar e aprovar partes, etapas ou à totalidade dos serviços executados,

em obediência ao previsto no projeto e na demais documentação pertinente;

o Verificar e aprovar eventuais acréscimos ou supressões de serviços ou

materiais necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado;

. Acompanhar através de análise tecnologica das obras com base em

amostragem dos ensaios, verificando, por outro lado, a procedência dos

materiais e equipamentos e sua conformidade com as especificações.

e Elaboração das medições mensais - dos serviços e/ou projetos - conforme

discriminado neste termo de referência, quando forem requisitados pelo

ORGÃO PARTICI PANTE solicitante efetivamente executados, devidamente

justificadas, acompanhadas da memoria de cálculo detalhada, a qual deverá

ser entregue ao Departamento de Obras do respectivo Município, liberando

o pagamento das notas ficais e faturas emitidas;

r Relatório diário citando e comentando os serviços básicos executados em

cada frente de trabalho, a equipe e equipamentos utilizados, seus

acréscimos, reduções, condições meteorológicas e qualquer outro fato que

tenha influência sobre a marcha de execução dos serviços, bem como, as

decisões tomadas na condução dos serviços;

o Análise comparativa dos serviços executados e a executar de modo a

manter permanentemente atualizadas as previsões globais, de quantidades,

custos e prazos, identificando previamente prováveis ocorrências de

desvios;

o Liberação da execução das concretagens das obras, com a conferência das

ferragens e formas;

r Avaliação do desempenho da Empreiteira na execução das obras e serviços;

. Apresentar no relatório de acompanhamento um historico das ocorrências e

f LS.: N7 1
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dos atendimentos relacionados aos transtornos causados pela obra;

o Acompanhamento da elaboração dos cadastros ("as Built"), em tempo real,

da obra e de interferências;

o Acompanhar a implantação das medidas de proteção ambiental adotadas;

o Verificar o atendimento às diretrizes, normas, licenças, manuais, estudos e

planos ambientais relativos ao empreendimento;

o Elaboração do Relatório Finaldas obras;

2.13. PLANO DE MOBILIDADE URBANA:

O Plano de ltlobilidade Urbana é um instrumento norteador de planejamento de

curto, médio e longo prazo que visa a melhoria da mobilidade urbana de sua cidade. E

composto por um conjunto de objetivos e metas que buscam estratégias, recursos

materiais e recursos humanos que se engajem para uma efetiva transformação local

visando o desenvolvimento da cidade de modo a satisfazer as necessidades de seus

residentes. Este instrumento deve ser construído a partir de uma relação essencial com

o Plano Diretor da cidade, de modo a deixar claro o papel deste instrumento em relação

ao desenvolvimento da cidade. Não obstante, é de fundamental importância a identificação

de pontos interligados, tais como uso do solo que está diretamente relacionado a

qualidade ambiental, local e regional.

A Política Nacional de Mobilidade Urbana - PNTMU instituída pela Lei Federal no

12.587 , de 03 de janeiro de 2012, em seu art. 24,lista um conjunto de elementos a serem

contemplados nos Planos de Mobilidade Urbana:

e Tradução, conforme o contexto e as especificidades de cada município, dos

princípios, objetivos e diretrizes estabelecidos na PNItIU;

o Serviços de transporte público coletivo;

o Circulação viária;

o lnfraestruturas do sistema de mobilidade urbana;

o Acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;

o lntegração dos modos de transporte público e destes com os privados e os

não motorizados;

o Operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária;

o Polos geradores de viagens;
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o Areas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos;

o Areas e os horários de acesso e circulação restrita ou controlada;

e Mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público coletivo

e da infraestrutura de mobilidade urbana;

. Sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de

Ít/obilidade Urbana em prazo não superior a dez anos.

Todavia, o conteúdo do Plano de tt/obilidade Urbana não finda nos elementos

acima identificados, pois existem outros requisitos que devem ser considerados tais como

os contidos na já citada Lei em seus artigos 15 e 21.

Assim como qualquer instrumento de planejamento, este Plano deve conter uma

identificação clara e transparente de seus objetivos, quais sejam: objetivos de curto, médio

e longo ptazo e ainda os meios financeiros e institucionais que assegurem a implantação

e execução deste Plano, e ainda, deve ser levado em consideração a definição de metas

que visem atender a universalizaçáo da ofefta de transporte coletivo, devidamente

monitoradas por indicadores preestabelecidos. Devendo também prever os mecanismos

adotados pelo município para a garantia da participação social, pafticipação está, que deve

haver desde sua elaboração ate as etapas de implantação, monitoramento e avaliação.

A elaboração do Plano de ltlobilidade Urbana, visto se tratar de um assunto

multidisciplinar que necessita dos serviços especializados das áreas de engenharia,

geociências, arquitetura e urbanismo, aqui serão ofertados somente os trabalhos de

orientação por consultoria, gerenciamento e pesquisa / levantamentos técnicos das áreas

de Engenharia, Geociências, Arquitetura e Urbanismo.

2.l4.OETALHAMENTO DAS ATIVIDADES QUE DEVEM CONSTAR DOS

sERV!ÇOS:

2.'14,1, PLANEJAMENTO:

2.'14.1.1. Plano de trabalho:

O relatório deverá descrever a metodologia a ser utilizada durante toda a

execução do trabalho, definição dos princÍpios, objetivos e atividades a serem

desenvolvidas, com detalhamento de metas e etapas, prazos e as atividades das oficinas

e reuniões necessárias paru a implementaçáo de atividades previstas. Deverá apresentar

pormenorizadamente os procedimentos a serem adotados, os recursos humanos e
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materiais necessários. Deverão ser anexados ao relatório os possíveis formulários a serem

utilizados e relacionados os dados secundários do município e suas fontes. Deverão

constar ainda os procedimentos e indicadores para avaliação e controle da execução do

restante do trabalho.

O Plano de Trabalho deverá detalhar, no mínimo, as seguintes etapas:

o Plano de Comunicação;

e Levantamentos: lnventários e Pesquisas

r Diagnóstico Físico e Comportamental;

o Prognóstico: Perspectivas e Possibilidades;

r Plano de Ação: Detalhamento Estratégico;

o Audiência Pública de apresentação do Plano de Mobilidade (de maneira

geral);

r Plano de Mobilidade: Relatorio Finale Minuta de Lei Deverá ser apresentado

em sua metodologia, qual o formato que estas propostas poderão assumir

no desenvolvimento do Plano e, no plano de trabalho, como elas serão

desenvolvidas.

Os principais aspectos a serem abordados durante o desenvolvimento e

consolidação do Plano Municipal de tt/obilidade Urbana devem ser:

r Classificação, hierarquização do sistema viário e organização da circulação;

. lmplantação e qualificação de calçadas e áreas de circulaçáo a pé;

o Criação de condições adequadas à circulação de ciclistas;

o Análises técnicas e ações mais voltadas à oferta, cobertura e frequência dos

atendimentos, qualificação das vias e equipamentos do transporte coletivo;

. Promoção da acessibilidade universal;

o Circulaçáo viâria em condições seguras e humanizadas;

. Promoção de acessibilidade, transporte coletivo e escolar paru a área rural;

o Estruturaçãoinstitucional.

2.14.2. PLANO DE MOBILIDADE
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Trata-se da elaboração do plano de mobilidade, a partir das análises, diagnósticos

e propostas de intervenção. Esta etapa consiste em:

2.14.2.1. Definição do PIano de Ação com apontamento das

diretrizes gerais que nortearão a implementação de ações de

mobilidade no município, contemplando:

Diretrizes e instrumentos para a difusão dos conceitos de mobilidade;

Diretrizes para avaliação dos impactos ambientais e urbanÍsticos dos

sistemas de transporte;

Diretrizes e normas gerais para o planejamento integrado da gestão urbana

e de transporte;

Diretrizes normas gerais e modelo paru a participação da população no

planejamento e acompanhamento da gestão do transporte;

Diretrizes paru a execução continuada dos instrumentos de planejamento;

Diretrizes e meios para a acessibilidade universal no ambiente físico de

circulação, e no serviço de transporte;

Diretrizes e meios para a difusão dos conceitos de circulação em condições

seguras e humanizadas;

Diretrizes e modelo de gestão pública da política de mobilidade urbana.

2.14.2.2. Elaboração do Plano de lnvestimento com conjunto de

propostas, contem plando:

o Classificação e hierarquização do sistema viário;

o Tratamento viário para transporte coletivo;

o Sistemas integrados de transporte coletivo;

o Sistemas estruturais de transporte coletivo de média capacidade;

r Modelo tarifário para o transporte coletivo urbano;

o Sistemática para avaliação permanente da qualidade do transporte coletivo

e de indicadores de trânsito;

o Regulamentação da circulação do transporte de carga;

o Controle de demanda de tráfego urbano;

a

a

o

o

a

a

a

a
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o Acessibilidade, transporte coletivo e escolar para a área rural;

o lmplantação e qualificação de calçadas e áreas de circulação a pe;

o Criação de condições adequadas à circulaçáo de bicicletas;

. Organização da circulação em áreas centrais e polos locais;

o Ações prioritárias e seu horizonte de implementação.

2.14.3. Sistematização dos relatórios produzidos nas etapas

anteriores, constituindo o Plano de Mobilidade.

Apesar de não estarem aqui ofertados, os serviços necessários para a formulação

de um Plano de Mobilidade comtemplam, ainda, as seguintes atividades necessárias:

2.'14.3.1. Preparação:

O primeiro passo é formar uma equipe de gestores e técnicos que vão trabalhar

na obtenção de dados e informações para a criação do plano. Nesta etapa é preciso

identificar os problemas, definindo prazos e delegando as responsabilidades de cada um.

E importante que, desde o início, haja participação popular e a criação de comissões para

gerir e acompanhar todo o processo.

2.',4.3.2. Definição de Escopo:

E preciso também que a cidade chegue a uma visão comum, que estimule o

sentimento de pertencimento e identldade entre os envolvidos com o planejamento. A partir

da seguinte pergunta: "Que tipo de cidade queremos para todos? " Serão definidos os

objetivos a serem alcançados, definindo metas e prioridades.

2.14.3.3. Procedimentos gerenciais

Neste ponto, é necessário buscar parcerias com entidades públicas e privadas

para a construção do plano. Todos os custos, recursos humanos e materiais necessários

devem ser dimensionados. E preciso formular ao menos um cronograma básico para

direcionar as ações.

2.14.3.4. Elaboração

Aqui se começa a colocar em mapas e levantamentos todas as informações

obtidas e que contemple os principais aspectos a serem trabalhados no plano. Também é

preciso apresentar diversos cenários e projeções, considerando impactos negativos e

positivos. Só assim poderão ser discutidas possÍveis soluções e o conjunto de medidas
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propostas. Seguindo ordem de prioridades, será então realizado um programa de ação que

indique quais intervenções e medidas serão desenvolvidas.

Ao se chegar a um plano de mobilidade é preciso formular um documento e um

projeto de lei para que seja avaliado pelo legislativo. E importante que o conteúdo seja

claro e acessível para toda a sociedade.

Abaixo listamos os passos necessários na elaboração de um Plano de Ít/obilidade,

não poderão ser esquecidos, também, os seguintes passos

2.',4.3.5. Aprovação:

E preciso que todos os pontos sejam revisados por colaboradores externos e

experientes. Finalmente, o projeto deve ser apresentado publicamente, esclarecendo as

propostas formuladas. Colocar o plano em forma de lei não é obrigatório, porém é

recomendável para que seja cumprido mesmo com a mudança de gestão administrativa.

2.'14.3.6. lmplementação:

As ações prioritárias devem finalmente ser implementadas, seguindo o programa

estabelecido para que não caia em descrédito junto à população. Deve-se desenvolver e

detalhar os projetos e estudos, além de acompanhar a implementação por meio de

levantamentos e análise de dados. lndicadores de desempenho devem mensurar o antes,

durante e depois do Plano de Mobilidade.

2.14.3.7. Avaliação e revisão:

Por fim, deve-se avaliar se as ações implementadas estão surgindo efeito positivo
--!ou negativo. E preciso considerar que as transformações urbanas não param e que, em

pouco tempo, surgem novas tecnologias e métodos que podem ser aplicados.

Ademais, orienta-se que o Plano de Mobilidade Urbana é quesito para que a partir

do ano de2019, municípios com população superior a 20.000 habitantes consigam Captar

Recursos e firmar convênios com outros entes federados.

3. DO LOCAL

3.1. O fornecimento do objeto ora licitado se dará dentro da área territorial de

abrangência da ASSoclAÇÃo Dos MUNIcíPlos DA lvllCRoRREGlÃo Do MEDIo

SAPUCAí- AlvlESP, conforme descrição de Municípios, compreendendo azona urbana, a
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zona rural e os bairros mais distantes antes denominados distritos, através da emissão da

Ordem de Fornecimento.

4. DA EFETTVAÇÃO Oe CONTRATAçÃO

4.1. o ónoÃo PARTIC|PANTE CoNTRATANTE, apresentará as demandas para a

CONTRATADA que irá elaborar, com base na Ata de Registro de Preços firmada,

orçamento para cada situação demandada num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, que

aprovado pelo mesmo, será formalizado o contrato no qual o(s) orçamento(s) figurará(ão)

como anexo(s).

Rua ComendadoÍ José Garcra 774 -Saudade Born Jesus. Pouso Âleg I
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MUNICíPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA ÍMATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE IVINAS

CAIVANDUCAIA

CAIVPESTRE

CAREAÇU

CARI\TO DA CACHOEIRA

coNCErÇÃo Dos ouRos
CONGONHAL

ELOI ÍVENDES

ESPíRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

IVONTE SIÃO

OURO FINO
pÁnÀrsilpor-ts

FUNDO
SANTA RITA DO SAPUCA

SÃO BENTO ABADE

SÃo OOIIÇALO DO SAPUCAÍ

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOS E BENTO

TOCOS DO MOJI
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4.2. Os serviços somente serão iniciados após a assinatura do respectivo contrato

pelas partes e da emissão da Ordem de Serviços pelo ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE data esta que será a base para a contagem dos prazos pactuados.

4.3. O orçamento apresentado conterá a discriminação de todos os serviços

envolvidos bem como o prazo de seu desenvolvimento.

4.4. Nos prazos apresentados não estão inclusos os prazos relativos aos períodos

necessários para pagamentos das taxas ou referentes a aprovações e licenciamentos

pelos poderes competentes ou companhias concessionárias de serviços públicos, quando

for o caso, de todos os componentes dos serviços contratados. Que serão adicionados aos

prazos de desenvolvimento dos trabalhos proposto.

5. DOS PRAZOS

5.1. A vigência da ata de registro de preço será de um ano contados de sua

assinatura, de acordo com a Lei Federalde LicitaçÕes no 8.666/93 (art. 15, § 3o, lll).

5.2. Eventual contrato seguirá o disposto no art. 57 da Lei Federal no 8,666/93,

podendo ser prorrogado, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos previsto no

art. 57, inciso lV, da Lei Federal n' 8.666/93.

5.3. A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias úteis

após o recebimento da referida Ordem de Serviços.

6. DAS CONDrçOES DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS

6.1. A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até í0 (dez) dias úteis

após o recebimento da Ordem de Serviços;

6.2. A demanda se dará em conformidade com o juízo de oportunidade e

conveniência do órgão solicitante, mediante a expedição de Ordem de Serviços.

6.3. Os locais da execução dos serviços serão determinados e comunicados a

CONTRATADA por Servidor designado do Departamento de Obras do ORGÃO

PARTI CI PANTE CONTRATANTE;

6.4. A execução e qualidade dos serviços, bem como as horas trabalhadas pelos

Profissionais necessários requisitados, serão acompanhados e fiscalizados por servidores

devidamente designados pelo Departamento de Obras de cada ÍVlunicípio;
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6.5. Os prazos para entrega de trabalhos serão controlados e definidos pelo

Departamento de Planejamento ou de Obras ÓnOÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE,

em reunião com o Representante Legal da empresa CONTRATADA, ouvido - sempre - o

prestador de serviços, analisando-se caso a caso, de acordo com o nível de complexidade

e as condições determinantes das tarefas. Após a definição dos prazos, sua inobservância

acarretará as sanções administrativas de que tratam a Lei, o Edital e o Contrato.

6.6. O registro das horas diárias'TRABALHADAS" pelos Profissionais necessários

requisitados, quando estes estiverem à disposição do ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, no caso de consultorias, assessorias, visitas, vistorias, reuniões, será

feito pela CONTRATADA em planilha, devendo esta ser entregue pela CONTRATADA,

após o FECHAMENTO final da medição das horas trabalhadas dentro do mês, em que

originou a prestação dos serviços, para conferência e aprovação por parte da fiscalização

oo ÓRCÃO PARTICI PANTE CONTRATANTE.

6.7. Após a conferência e aprovação por parte da fiscalização do ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE das horas trabalhadas a CONTRATADA SErá

comunicada pela CONTRATANTE de que poderá emitir a nota fiscal correspondente ao

mês, em que originou a prestação dos serviços.

6.8. Será de responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com manutenção de

equipamentos, mão de obra, encargos trabalhistas, demais tributos, alimentaçáo e outras

despesas inerentes à prestação dos serviços;

6.9. Havendo paralisação dos serviços por parte da CONTRATADA à mesma deverá

imediatamente comunicar o Departamento de Obras do ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE e justificar a paralisação;

6.10. A presença da fiscalização do Departamento de Obras do ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, não elimina e nem diminui a responsabilidade da

CONTRATADA para com suas obrigações contratuais e exigências demandadas;

6.11. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e

obrigações decorrentes do Contrato;

6.12. Sem prejuízo do disposto no item 4.5. o não atendimento dos prazos

individuais, seja por produtividade abaixo da expectativa da mão de obra, seja por serviço

não realizado a contento, ensejará a substituição dos empregados disponibilizados, sem

prejuízo das penalidades previstas em contrato, inclusive multas.
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6.13. Os serviços a serem executados, objetos da presente contratação, deverão

obedecer rigorosamente às normas abaixo, entre outras a serem indicadas

especificamente para cada serviço, a critério exclusivo do ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE e da FISCALIZAÇÃO:

6.13.1. às normas e especificações constantes deste documento;

6.13.2. às normas da ABNT;

6.13.3. às disposições legais constantes da legislação pertinente;

6.13.4. às prescrições e recomendações de fabricantes dos produtos;

6.13.5.

ABNT;

às normas internacionais consagradas, na falta das normas da

6.14. Possíveis indefinições, omossões, falhas ou incorreções das especificaçÕes e

termos ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipotese, constituir pretexto paru a

CONTRATADA cobrar serviços extras ou alterar a composição de seus preços unitários.

Considerar-se-á, inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nos

serviços objeto da contratação, o que significa que deverão ser computados, nos preços

unitários ou no BDI propostos, todos os custos diretos e indiretos, treinamentos,

reciclagens, tributos, tarifas, encargos sociais etc., necessários à completa e correta

execução dos serviços. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários

ou global sob alegações tais como dados incompletos ou insuficientemente detalhados,

quantitativos incorretos, dificuldades em entrega de serviços especificados no prazo, entre

outros.

6.15. O(s) representante(s) Oo ÓROÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e toda

pessoa autorizada pelo mesmo terá(ão) livre acesso a todos os locais onde estejam sendo

realizados os trabalhos, relacionados com o objeto da licitação, inclusive, mediante prévia

autorização de representante da CONTRATADA, nas dependências de sua empresa ou

de terceiros.

6.16. A CONTRATADA interromperá totalou parcialmente a execução dos serviços,

mediante comunicação da FISCALIZAÇÃO, sempre que:

6.16.í. assim estiver previsto e determinado no lnstrumento Convocatório

ou no Contrato;

Rua ComendadoÍ Josê Garcla, 774 - Saudade tsorn Jesus. Polsú Alegre - MG. CEP 37551442 I I el 135) 3025-5500 /,/amesp.fl r



G(}H§Ó]tCI(}

6.16,2. for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos

termos do lnstrumento convoca- tório e de acordo com as presentes

especificações;

6.16.3. houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta,

a juizo do representante oo ÓRcÃo PARTICIPANTE- sempre justificado, possa

comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e

6.16.4. O representante do ÓnoÃo pARTtctPANTE CONTRATANTE

assim o determinar ou autorizar formalmente, sempre justificado formalmente.

6.17. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a

CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais, distritais

ou municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou

reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas

precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inadequados na execução

dos serviços.

6.18. Os projetos/serviços serão obrigatoriamente entregues em 1 (uma) via

impressa assinada e 1 (uma) via em arquivo digital (na extensão ".pdf'), acompanhadas

dos devidos registros dos serviços realizados nos respectivos Conselhos Profissionais, ou

seja, das devida s A.R.T.-Anotação de Responsabilidade Técnica (CREA) ou RRT-

Registro de Responsabilidade Técnica (CAU). Quando formalmente solicitado pelo do

ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, serão entregues os arquivos dos trabathos

desenvolvidos (nas extensões das plataformas dos softwares em que foram desenvolvidos

(Exemplo: ".docx", ".xlsx", ".dwg", ".ifc", ".rvt" entre outros.).

6.í9. Os serviços de cópias e plotagem componentes da planilha orçamentária

somente poderão ser solicitados para os serviços/projetos contratados, não podendo ser

realizadas para quaisquer outras situações. Estes serviços serão cobrados conforme

estabelecido na planilha de preços anexa.

7. DAS OBRTGAçÕES DA PROPONENTE VENCEDORA

7.í. NIanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas.

7.2.Cumprir fielmente a Ata de Registro de Preços, bem como o Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas e executar o objeto desta Ata,

E
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em total conformidade com as descrições técnicas do Termo de Referência, do

Edital e seus anexos.

7.3. Providenciar a aprovação, pelos poderes competentes ou companhias

concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os

componentes dos serviços contratados - que deverão ser pagos com base na

planilha de preços anexa relativo as horas técnicas empenhadas,

deslocamentos e diárias realizados - e as devidas anotações e registros de

responsabilidade técnica junto aos órgãos competentes. Todas as taxas e

aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer natureza serão de

responsabitidade do ÓnoÃo pARTtctPANTE cONTRATANTE.

7.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado

- com exceção de taxas de aprovação de projetos, licenciamentos de qualquer

natureza e vias extras dos trabalhos/projetos - sejam diretas ou indiretas,

notadamente, encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais,

embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte, material, mão-de-

obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, insumos necessários,

responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir

sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à

atividade.

7.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu

término, em conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.

7.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,

equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de

projeto e consultoria que trata o presente contrato.

7.7. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

7.8. lndicar por escrito, ao ORGÃO PART|CtPANTE CONTRATANTE, profissionat

tecnicamente habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s),

com a respectiva A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT

(Registro de Responsabilidade Tecnica), juntamente com os dados de

identifícação de seu preposto, nos termos do artigo 68 da Lei Federal no

8.666/93.

rLS.. OL:J3
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7.9. A CONTRATADA não poderá substituir os membros da equipe técnica, salvo

mediante prévia concordância do ÓncÃo PARTICIPANTE CoNTRATANTE,

apresentando para tal flm, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe,

que deverá ser igual ou superior ao anterior.

7.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas.

7.11. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais

características dos serviços, bem como a observação às normas técnicas.

7.12. Assumir perante do ORGÃO PARTTCTPANTE CONTRATANTE a

responsabilidade por todos os serviços realizados.

7.13. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as

respectivas especificações. Atualizações de projetos, planilhas orçamentárias

ou cronogramas após entregues serão remunerados à parte com base na

planilha de custos anexa exceto quando houver erro/falha de responsabilidade

da LICITANTE VENCEDORA.

7.14.Éfetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA

e/ou CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de

setembro de 1979 e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos

demais dispositivos normativos.

7.15. lndicar preposto, aceito peto ÓnGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

7.16. Participar de reuniões programadas pelo ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE

7.17. Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE.

7.18. Resguardar o ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE contra perdas e

danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de

contrato.

7.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

FLS.: 0l '31
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7.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, acatando as orientações e decisões do preposto

indicado pelo ÓncÃo PARTIoIPANTE CoNTRATANTE, desde que devidamente

justificadas.

8. DAS OBRTGAçOES DOS ORGÃOS PARTTCIPANTES.

8.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com

a empresa detentora.

8.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

8.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto

desta contratação.

8.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar

queixas e reclamações, quando for o caso.

8.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do

Ít/unicípio e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniÕes

e/ou emissão de ordem de serviço.

8.6. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato

8.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão

em conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes

deste termo podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer

fornecimento que esteja em desacordo com as especificações técnicas

descritas neste termo.

8.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório.

Se o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-

á no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o

contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento

Definitivo e o referente Atestado de Capacidade Técnica.

8.9. Providenciar, às suas custas, o pagamento das devidas taxas referentes a

aprovações ou licenciamentos pelos poderes competentes ou companhias

concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os

componentes dos serviços contratados.
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8.10. Comunicarà empresa contratada, porescrito, a respeito da supressão ou do

acréscimo previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo

para ser assinado.

9. DA QUALTFTCAçÃO rÉCNCn

9.1. Registro ou lnscrição no Conselho Profissional competente, ou seja, no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, da licitante e de seu(s) responsável(is)

técnico(s).

9.2. Comprovaçáo da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) de

capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprovando que a empresa executou serviço(s) com

característica(s) semelhante(s) / similar(es) ao objeto ora licitado, O(s)

atestado(s) de capacidade técnico-operacional deverá (ão) comprovar a

execução dos itens de maior relevância abaixo listados, conforme da Súmula

263 do TCU:

o LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PLANIALTIMETRICO

GEORREFERENCIADO;

o LEVANTAMENTO CADASTRAL / "AS BUILT";

r PROJETO ARQUITETÔNICO DE OBRAS NOVAS;

o PROJETO ARQUTTETÔNrCO DE REFORMAS E/OU AMPLIAÇÕES;

o PROJETO DE ACESSIBILIDADE URBANA;

r PROJETO DE ACESSTBTLTDADE DE EDIFICAÇÔES;

o PROJETO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO E DE

FUNDAÇÕES;

o PROJETO DE ESTRUTURAS METALICAS;

o PROJETO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL (CONCRETO/METALICA);

O PROJETO DE INSTALAÇÕES ELETRICAS;

E PROJETO DE INSTALAÇÓES DE SPDA;

O PROJETO DE INSTALAÇÔES HIDRO-SANITARIAS E DE AGUAS

PLUVIAIS;

r PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS;

E
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o PROJETODETERRAPLENAGEM;

O PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO UIAS URBANAS, ESTRADAS OU

RODOVTAS);

o PROJETO DE SINALIZAÇÃO NIAS URBANAS, ESTRADAS OU

RODOVTAS);

o PROJETOS DE OBRA DE ARTE (PONTES);

. PROJETO DE DRENAGEIVI PLUVIAL DE VIAS URBANAS;

o PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL DE ESTRADAS;

o PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL POR TRAVESSIAS (TUBULAR /

ADUELAS);

o sERVIÇOS DE ACOIVIPANHAMENTO, SUPERVISÃO E/OU

FrscAltzAÇÃo DE oBRAS E DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE

PAVIMENTAÇÃO

o sERV|ÇOS DE ACONIPANHAIVIENTO, SUPERVISÃO E/OU

FrscAlrzAÇÃo DE oBRAS E DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE

EDTFTCAÇÕES;

o RELATÓR|O DE CIRCULAÇÃO r tUpnCTO DE TRÂNS|rO;

o PLANILHAS ORÇAMENTARIAS;

O CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO;

. MEMORIAL DESCRITIVO E DE CALCULO;

. LAUDOS TECNTCOS DE AVALTAÇÃO DE IMOVEIS;

o LAUDOS TECNICOS DIVERSOS

9.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s)

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente

registrado(s) nos respectivos Conselhos - CREA (Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),

acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que

o(s) Responsável(is) Técnico(s) executou(aram) serviço(s) com

característica(s) semelhante(s)/ simila(es) ao objeto ora licitado. O(s)

atestado(s) de capacidade técnico-profissional deverá(ão) comprovar a

execução dos itens de maior relevância a seguir relacionados, conforme inciso

I, do § 1o do art. 30, da Lei no 8.666/93:
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r LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO PLANIALTIIVIETRICO

GEORREFERENCIADO;

o LEVANTAMENTO CADASTRAL / "AS BUILT,,;

O PROJETO ARQUITETÔNICO DE OBRAS NOVAS;

' PROJETO ARQUITETÔNrCO DE REFORIVIAS E/OU AMPLIAÇÕES;

o PROJETO DE ACESSIBILIDADE URBANA;

. PROJETO DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAçÕES;

r PROJETO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARIvIADO E DE

FUNDAÇOES;

r PROJETO DE ESTRUTURAS METALICAS;

r PROJETO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL (CONCRETO/IVIETALICA);

. PROJETO DE INSTALAÇOES ELETRICAS;

. PROJETO DE INSTALAÇÓES DE SPDA;

c PROJETO DE INSTALAÇOES HIDRO-SANITARIAS E DE AGUAS

PLUVIAIS;

. PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS;

o PROJETO DETERRAPLENAGEM;

O PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO UIAS URBANAS, ESTRADAS OU

RODOVTAS);

o pRoJETO DE StNALIZAÇÃO rylAS URBANAS, ESTRADAS OU

RODOVTAS);

r PROJETOS DE OBRA DE ARTE (PONTES);

o PROJETO DE DRENAGE]VI PLUVIAL DE VIAS URBANAS;

. PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL DE ESTRADAS;

. PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL POR TRAVESSIAS (TUBULAR /

ADUELAS);

o sERV|ÇOS DE ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E/OU

FrscAlrzAÇÃo DE oBRAS E DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

(PAVilVTENTAÇÃO E EDIFICAÇÕES);

e PLANO DE ÍVOBILIDADE URBANA;

I
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. RELATÓR|O DE CTRCULAÇÃO 
= 

twpnCTO DE rRÂruStrO;

r PLANILHAS ORÇAIVENTARIAS;

. CRONOGRAMA FíSICO E FINANCEIRO;

. MEMORIAL DESCRITIVO E DE CALCULO;

o ESTUDOS HIDROLOGICOS E DIMENSIONAÍvlENTO DOS DISPOSITIVOS

HIDRAULICOS E PROJETOS DE BARRAGENS NOVAS OU

AÍvrPLrAÇÃO;

e PROCESSOS DE OUTORGA DE DIREITO DE USO DE AGUA ;

O PROJETO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL;

e LAUDOS TECNTCOS DE AVALTAÇÃO DE IMOVEIS;

o tr/oBtLtDADE URBANA - ELABORAÇÃO PLANO lvlUNlClPAL DE

I\íOBILIDADE

o LAUDOS TECNICOS DIVERSOS

9.4. Relativamente às comprovações exigidas neste subitem, apresentar toda a

documentação respectiva e em havendo data de validade em quaisquer

documentos, estes deverão estar válidos na data de sua apresentação.

9.5. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as

seguintes informações básicas:

9.5.í, Nome do contratado e do contratante;

9.5.2. ldentificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);

9.5,3. Localização do serviço;

9.5.4. Serviços executados (discriminação e quantidades).

9.6. O(s) atestado(s) ou certidão(Ões) que não atende(em) as características

citadas nas condições acima, não serão considerados pela Comissão de

Licitação.

9.7. lndicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a realização do

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, contendo no mínimo:

(01) um Engenheiro e/ou Arquiteto e Urbanista como Responsável Técnico.

E
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9.8. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu

representante legal, de disponibilidade para a execução dos trabalhos dos

seguintes profissionais: Arquiteto e Urbanista, Engenheiro Civil, Engenheiro

Civil Especialista Trânsito/Tráfego, Engenheiro [Vlecânico, Engenheiro

Eletricista, Engenheiro Ambiental, Engenheiro GeÓlogo ou GeÓlogo e Geógrafo

- em quantidade adequada para suprir a demanda quando solicitada.

9.9. A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante também poderá

ser feita por meio de cópia da carteira de trabalho, contrato social do licitante,

contrato de prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação

futura do profissional detentor de atestado de capacidade técnica, desde que

acompanhada de anuência deste, conforme jurisprudência do TCU.

9.10. Nos termos do § 10o do art. 30 da Lei 8.666/93, os profissionais indicados pela

licitante deverão participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde

que aprovada pelo oRGÃo GERENCIADoR / ÓncÃos PARTIcIPANTES.

10. DOS VALORES E PAGAMENTOS.

10.1. DO VALOR

10.1.1. O valor de referência para o fornecimento objeto deste Termo de

Referência e de R$64.681.380,07, (sessenta e quatro milhões seiscentos e

oitenta e um mil, trezentos e oitenta reais e sete centavos), que representa o

valor total dos itens descritos da planilha de orçamento que integra o presente

Termo.

10.2. DO PAGAMENTO.

10.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados

da data de liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas

às condições previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem

bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada.

10.2.2. . O ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE pagará à Licitante

pelos serviços contratados e executados, oS preços integrantes da proposta

aprovada, ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento conforme

disposiçáo legal. Fica expressamente estabelecido que nos preços propostos estão

incluídos todos os custos diretos e indiretos parua execução do(s) serviços(s), de

Fs.' 0 [10
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acordo com as condições previstas nas Especificações e nas Normas indicadas

neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única

remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

10.2.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza -
lssQN, obedecerá a legislação oo ÓRcÃo PARTIcIPANTE coNTRATANTE, que

deverá encaminhar para a contratada o referido comprovante da retençáo.

10.2.4. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ÓnOÃO

PARTICIPANTE em 03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor

responsável pelo acompanhamento do contrato.

10.2.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser

liquidadas simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo

descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

1A.2.6. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da presente

licitação, será empenhada na dotação orçamentária Oo ÓRGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE signatário das Ata de Registro de Preços.

11. DA MEDrçÃO DOS SERVIÇOS

11.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de

acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes

(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço ou de

fornecimento recebida pela CONTRATANTE e critério Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, devendo ser aferidas por funcionário a ser indicado por este.

11.2. Caberá, ao ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco)

dias contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justificadamente - sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos

serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal

emitida diretamente em favor do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, solicitante do

serviço.

1't.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento

so será efetuado após as devidas correções, dispondo o ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite

da fatura corrigida.
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11.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de

Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados, de acordo com os

Preços Unitários da Planilha de Orçamento anexa.

12. RELATORTOS, LAUDOS, ANÁLISES, AVALIAçOeS e PARECERES TÉCNICOS E

APROVAÇÕES Oe PROJETOS

12.1. A CONTRATADA prestará, quando demandado, assessoria junto ao ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, por meio da participação em reuniões visando agilizar

o andamento dos processos para:

12.1.1. elaboração e/ou aprovação de projetos;

12.1,2, elaboração de documentos técnicos

12.1.2.1. relatórios;

12.1.2.2. laudos;

'12.1.2.3. pareceres;

12.1.2.4. análises;

12.1.3. avaliações;

12.2. Para a realizaçáo destes serviços, os valores a serem cobrados pela empresa

CONTRATADA estarão contidos nas planilhas de custos anexas e conforme o abaixo

disposto:

12.2.1. Horários de execução:

12.2.1.1. Os trabalhos serão realizados de acordo com as

necessidades do oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE e pagos por

valor de hora homem de serviço efetivamente prestado no que tange a

aprovação de projetos, ê â elaboração de: relatÓrios, laudos, projetos,

análises, avaliações e pareceres técnicos, bem como do deslocamento

correspondente quando os trabalhos ocorrerem fora da sede da

CONTRATADA.

12.2.2. Modo de execução

12.2.2.1. O serviço de consultoria será prestado por equipe de

profissionais especializados, com experiência em SeuS respectivos ramos,

'o''0142
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que serão convocados de acordo com as necessidades do ÓnCÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE e pagos por hora homem de serviço e

/ou projeto efetivamente prestado.

12.2.2.2. Os serviços poderão ser prestados nas dependências do

Ítlunicípio (visitas, inspeções, reuniões) ou nas dependências da

CONTRATADA (concepção e elaboração de projetos, relatórios, laudos,

aná lises, avaliações, projetos, pareceres técnicos).

12.2.2.3. A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços de

consultoria sendo que os nomes dos profissionais, acompanhados dos

respectivos curriculum vitae dos consultores, deverão ser submetidos à

prévia análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO para confirmação da

qualificação profissional exigida.

12.2.2.4. A convocação de cada profissional será formalizada pela

FISCALIZAÇÃO em função da demanda do Município, devendo a

CONTRATADA mobilizar o respectivo profissional no prazo máximo de 10

(dez) dias UTEIS, a partir de sua convocação formal.

12.2.3. Qualificaçãomínimaexigida:

'12.2.3.1. A qualificação dos profissionais será de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência com experiência como Pleno e

Sênior, podendo os profissionais terem pos-graduação e/ou possuir grau

de mestre e/ou possuir grau de doutor no respectivo ramo de atuação,

ressalvada a análise prévia e aprovação dos profissionais pela

FrscALrzAÇÃo.

12.2.3.2. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão estar

capacitados para os trabalhos solicitados com experiência comprovada em

seus respectivos ramos de atuação. Para cada serviço solicitado a

FISCALIZAÇÃO promoverá análise da capacitação dos consultores

indicados, conforme as exigências específicas de cada trabalho.

13. DOS RELATORIOS

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, junto com a medição ou quando solicitado mediante ofício aprazado,

para cada serviço em desenvolvimento, relatÓrio - quando for o caso - contendo:
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13.1.1. Quantidade de horas trabalhadas, por profissional;

13.1.2. Quantidade e formato de pranchas elaboradas;

13.1.3. Deslocamentos realizados - quantidade e quilometragem

14. DA POSSIBILIDADE DE CARONA

'14.1. Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta

ata de Registro de Preços.

14.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não

participaram do procedimento licitatório, quando desejarem, poderão fazer uso da Ata de

Registro de Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do

ORGÃO.

14.3. O total das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo do item

registrado na ata de registro de preço do órgão gerenciador.

14.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente

da adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com o ORGÃO.

14.5. Compete ao orgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos

relativos à cobrança do cumprimento pelo prestador das obrigações contratualmente

assumidas, observada a ampla defesa e o contraditório, das penalidades previstas no

Edital, em relação às suas próprias contratações, informando a ocorrência ao ORGÃO.

14.6. Fica a cargo do representante do ORGÃO, manifestar sobre as possibilidades

de carona à ata de registro de preços.

15. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS.

15.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/1993, a

contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução

total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civile criminal, assegurada a prévia

e ampla defesa, às seguintes penalidades:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. t\Iulta,

EI
ss.: 0 1lr4

âssoÊtâçêo dos Münicíploa da MicíoÍrâgião do fvládlo

RLra Comendador José GarcE, 774 - Saudãde Born Jesus. Pouso Ale( Ire- MG CEP 37'553-442 ll Í et (35i 3025-5500//an



Asâociâção doô Municípios da Micr6írô0iâodo Mádiâ SpucaÍ

'M r,coNsoncl«r'W#h,M,iE,Sp,

15.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a A[/ESP e municípios consorciados;

'15.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

'15.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações

previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves,

sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

15.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e

na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

15.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

15.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso

injustificado para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apÓs

a emissão da Ordem de Serviço - OS.

15.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n,o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo,

indicados nas Tabelas 1 e 2 a seguir:

Tabela 4

Tabela 5

EI
rus, 0l 4 5

GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00

04 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

ITEM
rNFRAçAO

GRAU
DESCRTÇAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais; por dia
04

02
ltlanter funcionário sem qualificação para a execução dos

serviços; por emprêg ado e por dia
04

03

Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência.
04

Rua Comenoador Josê Garcra. 774 - Saudãde Born Jesu§ Pouso
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04

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause
danos físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrencta.
05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05

Para os itens a seguir, deixar de

15.7. Quando a empresa contratada deixar de cumprir prazo previamente

estabelecido para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele

apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela 3.

15.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa

contratada multa, conforme Tabela 3 a seguir:

Tabela 6

15.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de

contratarcom o aAdministração Pública, se, porculpa ou dolo, por alé02 (dois) anos, no

caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre

outros casos.

15.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

Rua Comendador José Garcra 774 - Saudade Bom Jesus. Pouso - MG. CÉP 37551442 // Tel. (35) 3025-5500 //amesp
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06

Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes
no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de Serviço,

por dia de atraso.
01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia
01

08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.
01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro
responsáveltécnico, nas quantidades previstas neste termo de

referência; por dia.

04

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2%

Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,

injustificadamente, o pruzo de 30 (trinta) dias, após a emissão ordem

de serviço, para o início da obra.

02 3o/o
Por dia de atraso na entrega, ate o 30"(trigésimo) dia, sobre o valor

da parcela do serviço não prestado.

03 5%
Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega

superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual.

L,r
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15.10.1. tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.10.2. praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

15.10.3. reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros,

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em

razáo da execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do

contratante;

15.10.4. ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o

8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório, que venha ao

conhecimento do contratante após o recebimento da Nota de Empenho;

15.10.5. apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou

falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou

para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condiçÕes

apresentadas na habilitação;

15.10.6. inexecução total do objeto

15.11. As sançÕes de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e

impedimento de contratar com a AÍvlESP e os municípios consorciados e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do

pagamento a ser efetuado.

15.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

empresa contratada.

15.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada

a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial.

15.'14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada

município consorciado contratante.

I 6. PLANILHA ORçAMENTÁRIA

16.1. A Planilha Orçamentária encontra-se em formato Excel, sendo anexa ao

Termo de Referência e Edital, utilizando as seguintes bases de preços:
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16,1.1. StNAP|SET/2023;

16.1.2. SETOPAGO/2023;

16.1.3. SUDECAPJULI2O23;

16.1.4. PREFEITURA DE SÃO PAULO JULI2O23;

16.1.5. IOPES MAI/2023 e

16.1.6. SANEPARJUN/2023

17. NOTAS GERAIS

17.1. A composição solicitada de pessoal quanto a Arquitetos e Urbanistas e a

Engenheiros das diversas modalidades e de quaisquer especialidades deverá se dar da

seguinte forma:

1 (um) engenheiro / arquiteto Sênior e 1 (um) engenheiro/arquiteto Pleno

'17.2. Os valores de horas de profissionais, de deslocamentos por Km rodado e de

diárias - constantes nas tabelas no 4 e no 5 - deverão ser utilizadas somente para os

serviços de elaboração de relatórios, laudos técnicos, avaliações, visitas técnicas,

assessoria técnica, vistoria técnica, pareceres, análises técnicas, participação em reuniões

e confecção de projetos não contemplados nas tabelas elencadas anteriormente, com

prazos ajustados entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e a CONTRATADA;

17.3. Os valores de impressÕes, plotagens e encadernações - constantes nas

tabelas no 7 - deverão ser utilizadas somente para vias extras dos serviços de elaboração

de relatórios, laudos técnicos, avaliações, visitas técnicas, assessoria técnica, vistoria

técnica, pareceres, análises técnicas, atas de reuniões e confecção de projetos e serviços

realizados por meio de contratos advindos desta Ata de Registro de Preços, com prazos

ajustados entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e a CONTRATADA;

17.4. A tabela de no I dos serviços de topografia, são referentes a lotes urbanos

limpos que serão complementadas - conforme suas caracterÍsticas e dificuldades - pela

tabela no g e poderão ser usados somente para o desenvolvimento dos projetos pela

CONTRATADA. Para outros serviços de topografia, que não se enquadrem na situação de

lotes urbanos limpos, será composição de Horas Técnicas Empenhas, Diárias e

Deslocamentos, conforme Planilha Orçamentária Anexa.

o
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17.5. Os prazos médios - em dias úteis - constantes nas tabelas de no B a no 12

foram determinados utilizando-se como referência o estabelecido e publicado no Edital de

credenciamento no 011t2019 do coNSÓncto INTER[/uNlclPAL Do MEDIo VALE DO

tfnlRí - ClMVl, pessoa jurídica de direito público, na forma de associação pública nos

termos da Lei n'11.107105, inscrito no CNPJ sob n'03.111.139/0001-09, com sede na

Rua Tupiniquim, no 1.070, no Município de Timbo, Estado de Santa Catarina;

17.6. Definições da qualificação do nível dos profissionais da Engenharia e

Arquitetura por experiência:

18. DA JUSTIFICATIVA

18.1. Quanto às empresas Reunidas em Gonsórcio.

Quanto à vedação à participação de empresas em consórcio, na leitura do

disposto no art. 33 da Lei no 8.666/93, o Tribunal de Contas de Minas Gerais, por meio do

Conselheiro Hamilton Coelho nos autos do Processo no 912078, apresentou manifestação

no seguinte sentido:

O emprego, pelo legislador, da locução "quando permitida" evidencia que se trata

de permissão excepcional e específica, a depender do juízo de oportunidade e

conveniência da Administração. E dizer se a participação de consórcios é excepcional,

algum sentido faria em exigir justificativas para sua permissão, mas jamais quanto à sua

restrição. Não bastasse a inequívoca letra da lei, decorre do prÓprio senso comum que a

formação de consórcios de empresas só tem sentido para a possível execução de

objetos extraord i nários, vultosos, altamente com plexos ou i naud itos.
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Engenheiro ou
Arquiteto

Experiência
(anos)

Formação Responsabilidade

Trainee < 2,5 Recém-Graduado

. TAREFAS DE pEouENA óu tueotR coMpLEXtDADE
EM AREA(s) esprcírtcR(s)

. ELABoRA PROJETOS (SOB SUPERVISÃO).

Júnior (JR) 2,5a5 Recém-Graduado

. FUNÇõES DE pRocEotMer.iros SIMPLES ou ouE
NÃo EXIGEM PROFUNDO CONHECIMENTO EM UM

RAMo DE nrunçÃo.

Pleno (PL) ou
lntermediário

6ag Pós-Graduado

. ATtvTDADES especírtcRs, QUE EXTGEM PRoFUNDo
CONHECIMENTO.

. ToMA DECISÔES ENDOSSADAS POR UM SUPERIOR.

Sênior (SR) 10a15 Pós-Graduado e Gestor

. rõrr,rn oectsôes.

. AGE DE FORMA EUrÔruOUN, COM BASE NO

CoNHEcIMEN.TO E CXPCRIÊNCIAS ADQUIRIDOS AO

LONGO DA CARREIRA.
. GERE PESSOAS E PROJETOS.

Master (MA) >15
Pós-Graduado, Gestor e

CertificaçÕes

. NTUIT TONN DO PROCESSO DE SUPERVISÃO OU

POR DEMANDAS.
. GERE PROJETOS C NCCÓCIOS.
. POSSUI AUTONOMIA PLENA.
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No mesmo sentido, o TCU entendeu que

O aft. 33 da Leide licitações expressarnente atribuià Administração a prerrogativa

de admitir a pafticipação de consorcios. Está, portanto, no âmbito de discricionariedade da

Administração. lsto porque, ao nosso ver, a formação de consórcios tanto pode se presÍar

a fomentar a concorrência (consorcio de empresas menores que, de outra forma, não

participariam do ceftame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso

contrário, concorreriam entre si) [...](Acordão 1.946/2006, Plenario, rel Marcos Bemquerer

Costa).

Com efeito, a ausência de consorcio não trará prejuízos à competitividade do

certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser

licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,

isoladamente, não teriam condiçÕes de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes

casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a

formação de consórcio, o que não é o caso em questão, na medida em que várias

empresas isoladamente apresentam condições de participar do presente certame. Tal

medida visa afastar a restrição à competição, pois a reunião de empresas que,

individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes.

'18.2. Quanto ao Preço Global:

O objeto foi reunido em LOTE UNICO por se tratar de uma solução composta, ou

seja, não há como funcionar sem estar integrados os diversos serviços, pelas

características de soluções desta natureza.

Dada a peculiaridade dos serviços, seu desmembramento em vários itens,

geraria, além de dificuldades na gestão contratual, maior preço e ainda, o risco de um item

ou mais restarem fracassados, o que inviabilizaria a implementação da soluçáo.

Se cada item do grupo for considerado e precificado separadamente, o seu valor

de fornecimento aumentará sensivelmente, elevando o valor estimado da contratação.

Assim, considerando-se a inviabilidade técnica e econômica para o parcelamento

da solução em sua amplitude da presente contratação, bem como consideradas as suas

respectivas peculiaridades, interdependência e natureza acessória entre os itens que

compõem a solução, a contratação pretendida deverá ser realizada de forma global.

Justifica-se, portanto, a adoção do tipo menor preço global. E sabido da

prevalência da licitação por itens ou lotes de itens para cada parcela do objeto quando este

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Born Jesus. Pouso I
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é divisível. Todavia, consoante se retira da Súmula 247 do Tribunal de Contas da União

esta medida só se dá quando não se verifica prejuízo para o conjunto ou complexo ou

implique em perda de economia de escala. No mesmo sentido caminha a jurisprudência

do Tribunal de Contas de IVlinas Gerais que admite a adoção do menor preço global quando

justificada sua pertinência segundo um viés técnico.

Pouso Alegre/MG, aos 13 de dezembro de 2023.

Gustavo Cordeiro de Otiveira
Consuttor Técnico - Engenheiro Civit

CREA: 367.901 MG

RNP: 142415918-5

Moacir Franco
Diretor Executivo

AMESP

nl51
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ANEXO lil

MoDELo plonÃo DE pRoposrA coMERctAL

A empresa.... estabelecida

na inscrita no CNPJ/MF sob o no

_. 
.., propõe fornecer à ASSOCIAÇÃO DOS r\íUNICíPloS DA

l\ílCRoRREGlÃo Do lvlEDlo SAPUCAÍ - AlvlESP, em estrito cumprimento ao quanto

previsto no Edital da Licitação em epígrafe, os itens relacionados abaixo:

Valor global proposta: R$ (Valor por Extenso)

Validade da Proposta: 60 dias

OBSERVACÂO:

AO FORMULAR A PROPOSTA, A EMPRESA LICITANTE, DEVERA,

oBRIGATORIAMENTE, APRESENTAR TODAS AS PLAN]LHAS ORçAMENTÁRIAS

coNFoRME LAyoUT coNSTANTE Do ANExo vtlt- PLANILHA oRçAMENTÁRIA.

Pouso Alegre/ÍtíG.......de de 2023.

(Nome e assinatura do representante legal da licitante)

RG no

Cargo:

RLra Comendador José Garcra 774 - Saudade Born Jesus. Pouso Alegre * lMG. CEP 37553-442 llÍel l35J 3025'5500 //anresp m§ goü b-r
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ITEM DESCRTÇAO VALOR GLOBAL R$

01 CONTRATAçAO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA E/OU DE ARQUITETURA,
conforme especiflcações e condições descritas no

Termo de Referência e demais disposiçÕes do

Edital.
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ANEXO IV

MoDELo DE DEcLAneçÃo

,.*,.,,u0,. o; ;;, ;;;,;r".,,.," ,";; ;i;, ..;rr:":-' ':.NPJIMF : 
"- 

,;;;;;,,;,'r"j
Carteira de ldentidade RG no...................... e inscrito no CPF/ttIF sob o no.....................,

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de

Junho de 1.993, acrescido pela Lei Federal n.o 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a parlir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acimal

(local e data)

(representante legal)
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO No 149/2023

pnecÃo PRESENcTAL No 2gt2g

Aos...............dias do mês de...................... do ano de 2023 (dois mil e vinte e três),

nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a

ASSOCTAÇÃO OOS MUNICíPIOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí - AMESP,

pessoa jurídica de direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na Rua

Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de lVinas Gerais,

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(CNPJ/I\íF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pela Presidente, Sra.

Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária, portador da Cédula de ldentidade

RG n.o tVlG-3.752.568 SSP/MG, devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas

do ttlinistério da Fazenda (CPF/tr/F) sob o n0.533.618.226-53, AMESP, e os ORGÃOS

PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.884.41210001-34, representado pela Prefeita Ívlunicipal, Ít/argot Navarro Graziani Pioli,

brasileira, casada, psicóloga, portadora do CPF no 271.764.526-87; Município de BANDEIRA

DO SUL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Dias Araújo no 305,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.175.79410001-90, representado pelo Prefeito Municipal,

Edervan Leandro de Freitas, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 972.797.576-

34, Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Praça Antônio t\Iegale no 86 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.912.02310001-75,

representado pelo Prefeito Municipal, Afonso Raimundo de Souza, brasileiro, casado,

empresário, portador do CPF no 016.718.278-13; Município de BUENO BRANDÃO - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18 940.098/0001-22, representado pelo Prefeito Ir/unicipal, Silvio AntÔnio Felix,

brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no 876.059.376-87; Município de CACHOEIRA

DE MINAS- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça da Bandeira, no 276

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.95910001-92, representado pelo Prefeito tvlunicipal,

Dirceu D'Ângelo de Faria, brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do CPF no

563.371.836-49; Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Rua CoronelJosé Custódio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.178.400/0001-

57, representado pelo Prefeito Municipal, Ít/arco Antônio Jtlessias Franco, brasileiro, casado,

empresário, portador do CPF no 623.401.666-91; Município de CAREAÇU - MG, pessoa

Rua Comendador Josê Gatcla. 774-SaudadeBomJesus.PousoAlêgre-MG CEP37553-44211Íel.\35i3025'55A0ilar
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jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito Municipal, Tovar do Santos

Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 326.963.376-91; Município de

CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Targino

Vargas, no45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no 17.935396/0001-61, representado

pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do

CPF no 800.117.996-68; Município de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.240.135/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Hélcio Antônio Chagas Reis,

brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do CPF no 148.981.016-15; Município de

CONCEIÇÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José

Itlaria de Souza, n" 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito

[t/unicipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no

CPF/tvlF sob o no 589.558.106-44; Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurÍdica de

direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.671 .27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal, [t4oisés Ferreira

Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-04, Município de ELOI

MENDES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Coronel Horácio Alves

Pereira, no 335 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 20.347.22510001-26, representado pelo

Prefeito lvlunicipal, Paulo Roberto Belato Carvalho, brasileiro, casado, veterinário, portador do

cPF no 193.325.996-53; Município de ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa

jurÍdica de direito público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 18.675.900/0001-02, representado pelo Prefeito lvlunicipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro,

professor, portador do CPF no 907.199.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 18.675.918/0001-04, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,

brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município de INCONFIDENTES

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Engenheiro A. Maciel, no 190 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/0001-68, representado pela Prefeita lvlunicipal,

Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF no 533.618.226-

53; Município de IPUIUNA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João

Roberto da Silva, o 40 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, representado

pelo Prefeito Ír/unicipal, Élder Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador

do CPF no 537.177.836-53; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.914.128/0001-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo, brasileiro,

casado, empresário, portador do CPF no 133.814.318-20; Município de MONTE StÃO - MG,

Rua Comendador José Garcia 774 - Saudade Borlr Jesus Pouso tl
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pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício Zucalo, no 111 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado pelo Prefeito ÍMunicipal, José PocaiJúnior,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 314.366.926-87: Município de OURO

FINO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Cyro Gonçalves, no 173,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.671.27110001-34, representado pelo Prefeito ttlunicipal,

Henrique Rossi Wolf, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 354.171.456-53;

Município de PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do

Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no '18.025.965/0001-02, representado pelo

Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado, militar, portador do CPF no

063.815.946-67; Município de POÇO FUNDO - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.242.79210001-

76, representado pelo Prefeito Municipal, Rosiel de Lima, brasileiro, casado, servidor público,

portador do CPF no 043.207.206- 36; Município de SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, WanderWilson

Chaves, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 263.533.856-68;Município de

SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Odilon

Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17 .877.17610001-29, representado

pelo Prefeito [t/unicipal, Eneias Machado de Souza, brasileiro, casado, torneiro mecânico,

portador do CPF no 073.086796-08; SÃO GONÇALO DO SAPUCAí- Mc, pessoa jurÍdica de

direito público com sede à Av. Tiradentes, no 526, bairro lnconfidentes, inscrito no CNPJ sob

o no '18.712.158/0001-50, representado pelo Prefeito ÍMunicipal, Brian ltflendes Drago,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 248.302.448-36; Município de SÃO

SEBASTIÃO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-13,

representado pelo Prefeito [Vlunicipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor,

portador do CPF no 962.095.006-25; Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa

Bueno, inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito tt/unicipal,

Adenilson Lopez da Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF n" 732.231.586-

34; Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675.926/0001-

42, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César Fernandes, brasileiro, casado,

empresário portador do CPF no 622.693.646-00; Município de TOCOS DO MOJI - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Antônio Ívlariano da Silva, no 36 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 01.601.656/0001- 22, representado pelo Prefeito ltlunicipal, Givanildo José

da Silva, brasileiro, casado, produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.716-98;
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Município de TURVOúruOtn - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Dom

Otávio, no 240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00, representado pelo

Prefeito tvlunicipal, José Nelson Ít/artins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF

no 852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADOR / ORGÃO

PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa, ..........,pessoa jurídica

de direito privado, sediada na no Município de

Estado de.............. ......, cadastrada junto ao Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

,";;;,;;; ;";, l':'l:'"::': ='::o"l 
:"nl'::": ":: *;; ,. J:',:i:

ldentidade RG no ........, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do [\Iinistério da

Fazenda - CPF/MF sob o no .......................doravante denominada DETENTORA, firmam a

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21 de

junho de 1993, Lei Federal no 10.520102, bem como o Edital referido, a proposta da

DETENTORA, e as cláusulas seguintes:

1. DO OBJETO

1.1. Constitui O objeto da presente Ata e o REGISTRO DE PREÇOS paru a

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E/OU DE ARQUITETURA, conforme

especificações e condições descritas no Termo de Referência e demais disposições do

Edital.

2. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO pnRftClPANTE CONTRATANTE

signatário da Ata de Registro de Preços.

3. DOS PRAZOS

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE,podendo este prazo ser prorrogado por igual

período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

3.2. A Ata de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à

sua execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n'

8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições

do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

Rua ComendadoÍ José Garcia, 774 - Saudade Born Jesus Pouso Alegre - lt{G, CEP 37553-442 // Tel. (35) 3025-5500 /,/amesp mg gov.bÍ
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3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de

direito público, serem rescindidos peto ÓRCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE a todo e

qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante

simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A ata de RegÍstro de Preços terá validade de 12 (dozel meses, a contar da

data de sua assinatura.

3.5. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as

disposições contidas no art. 57 da Lei Federal n.o 8.666/93.

3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente

das adesÕes à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado para o orgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4. DOVALOR

4.1. O valor de referência para o fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços

é dE R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que

representa o total do fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra

a presente Ata de Registro de Preços.

5. DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condiçÕes

previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente

indicada pela empresa contratada.

5.2. . O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE pagará à Licitante pelos serviços

contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a

incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica expressamente

estabelecido que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos

para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas

Especificações e nas Normas indicadas neste Edital e demais documentos da licitação,

constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

Rua Comendador José Garcra 774 - Saudade Bom .Jesus. Pouso e - MG. CEP 37553-442 tl Íet. (35) 3025-5500 //anresp mg gov.br
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5.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN,

obedecerá a legislação do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, que deverá

encaminhar para a contratada o referido comprovante da retenção.

5.4. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ÓnOÃO

PARTICIPANTE em 03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável

pelo acompanhamento do contrato.

5.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento

der origem à aplicação da penalidade.

5.6. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da presente licitação, será

empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE

signatário das Ata de Registro de Preços,

6. DA MEDrçÃO DOS SERVrçOS

6.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de

acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes

(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço ou de

fornecimento recebida pela CONTRATANTE e critério do ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, devendo ser aferidas por funcionário a ser indicado por este.

6.2. Caberá, ao ÓRCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco)

dias contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justificadamente - sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos

serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias apos a emissão da Nota Fiscal

emitida diretamente em favor Oo ÓnOÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, solicitante do

serviço.

6.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só

será efetuado apos as devidas correções, dispondo o ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite

da fatura corrigida.

6.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de

Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados, de acordo com os

Preços Unitários da Planilha de Orçamento anexa.

7. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E ENCARGOS

I
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7 .1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante dele vencedora

7.2. Os preÇos ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto

licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

7.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um)

ano.

7.3.1. Os preços serão reajustados anualmente, apos um período de doze

meses, em conformidade com a variação do IPCA - Índice de Preços ao

Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando a data de apresentação da proposta.

7.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos da empresa detentora da Ata de Registro de Preços e a retribuição do

ORGÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

7.5. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer

a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO PARTICIPANTE, de modo

a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

7.6. Para autorizar a revisáo de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude

de ocorrência de fato excepcional.

7.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou menos, conforme ocaso.

7.8. Na hipotese de a empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar

alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de

- MG CEP 37553-442 // Tel. (35) 3025-5500Rua Comendador José Garcra 774 - Saudâde Bom Jesüs. Pouso i)l
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custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como:

lista de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

7.9. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os

preÇos do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovaçáo documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou

redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

7.10. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO

GERENCIADOR, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em

prej uÍzo da ÍtI unicipalidade.

7.11. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da

empresa contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos,

por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo

ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

7.12. Fica facultada ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a

decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

7.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise

técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo

do pedido no Protocolo Geral da ASSoclAÇÃo Dos lvuNlcíPlos DA MICRoRREGIÃo

DO tvlED|O SAPUCAí - AMESP (ORGÃO GERENCIADOR), sendo lavrado termo aditivo.

7.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a contratada não poderá suspender o fornecimento do objeto e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

7.15. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados

emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos apos o

protocolo do pedido de revisão.

7.16. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa contratada.

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Born Jesus PoLrso Alegre - l\.lc CEP 'J7553-442 1l 1el (35) 3025-5500 //anlesP.mg gov.br
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7.17. O diferencial de preço entre a proposta inicial da empresa contratada e a

pesquisa de mercado efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR na ocasião do pregão da

abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão

sempre mantidos.

7.18. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo ORGÂO

GERENCIADOR no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a

contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então

registrado.

8. DOS RELATORIOS, LAUDOS, ANÁLISES, AVALIAÇOeS e PARECERES TECNICOS,

ELABORAçÃO E APROVAÇOES Oe PROJETOS.

8.1. A CONTRATADA prestará, quando demandado, assessoria junto ao ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, por meio da participação em reuniões visando agilizar

o andamento dos processos para:

8.1.1. elaboração e/ou aprovação de projetos;

8.1.2. elaboração de documentos técnicos:

8.1.2.1. relatórios;

8.1.2.2. laudos;

8.1.2.3. pareceres;

8.1.2.4. análises;

8.1.3. avaliações;

8.2. Para a realizaçáo destes serviços, os valores a serem cobrados pela empresa

CONTRATADA estarão contidos nas planilhas de custos anexas e conforme o abaixo

disposto:

8.2.1. Horários de execução:

8.2.1.'1. Os trabalhos serão realizados de acordo com as

necessidades do ÓncÃo PARTIOIPANTE CONTRATANTE e pagos por

valor de hora homem de serviço efetivamente prestado no que tange a

aprovação de projetos, e a elaboração de: relatÓrios, laudos, projetos,

Rua Comendador José Garqô 7'74 - SaudaJe Borr Jesus. Pouso Alegre * lVG, CEP 37553442 // Íel (35) 3025-550C ilaÍ t,l
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análises, avaliações e pareceres técnicos, bem como do deslocamento

correspondente quando os trabalhos ocorrerem fora da sede da

CONTRATADA.

8.2.2. Modo de execução:

8.2.2.1. O serviço de consultoria será prestado por equipe de

profissionais especializados, com experiência em seus respectivos ramos,

que serão convocados de acordo com as necessidades do ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE e pagos por hora homem de serviço e

/ou projeto efetivamente prestado.

8.2.2.2. Os serviços poderão ser prestados nas dependências do

IttlunicÍpio (visitas, inspeçôes, reuniões) ou nas dependências da

CONTRATADA (concepção e elaboração de projetos, relatórios, laudos,

análises, avaliaçÕes, projetos, pareceres técnicos).

8.2.2.3. A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços de

consultoria sendo que os nomes dos profissionais, acompanhados dos

respectivos curriculum vitae dos consultores, deverão ser submetidos à

prévia análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO para confirmação da

qualificação profissional exigida.

8.2.2.4. A convocação de cada profissional será formalizada pela

FISCALIZAÇÃO em função da demanda do tvlunicÍpio, devendo a

CONTRATADA mobilizar o respectivo profissional no prazo máximo de 10

(dez) dias UTEIS, a partir de sua convocação formal.

8.2.3. Qualificação mínima exigida:

8.2.3.'1. A qualificação dos profissionais será de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência com experiência como Pleno e

Sênior, podendo os profissionais terem pós-graduação e/ou possuir grau

de mestre e/ou possuir grau de doutor no respectivo ramo de atuação,

ressalvada a análise prévia e aprovação dos profissionais pela

FrscALrzAÇÃo.

8.2.3.2. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão estar

capacitados para os trabalhos solicitados com experiência comprovada em

seus respectivos ramos de atuação. Para cada serviço solicitado a

I
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ftSCnltZnçÃO promoverá análise da capacitação dos consultores

indicados, conforme as exigências específicas de cada trabalho.

9. DA CONTRATAçÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERV!çOS

9.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de

preços, a serem firmadas entre o ORGÃO PARTICIPANTE CoNTRATANTE e a

DETENTORA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições

estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

9.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado,

não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,

poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para

fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condiçÕes propostas pelo primeiro

classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art.

B1 da Lei Federal n" 8.666/93.

9.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado,

segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e

que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens

compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

9.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos

poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial.

9.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que

não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição

técnica do mesmo.

9.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a

NCCCSS|dAdE dO ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.

10. DAS OBRIGAçÕES DA EMPRESA DETENTORA

10.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da DETENTORA, esta

deverá se comprometer a:

RuaComendadorJoséGarcra /74-saudadeBonlJesus PousoAlegre-MG CEP37553442//Tel (35 I
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10.2. Cumprir fielmente a Ata de Registro de Preços, bem como o Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas e executar o objeto desta Ata, em total

conformidade com as descrições técnicas do Termo de Referência, do Edital e seus

anexos.

10.3. Providenciar a aprovação, pelos poderes competentes ou companhias

concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos

serviços contratados - que deverão ser pagos com base na planilha de preços anexa

relativo as horas técnicas empenhadas, deslocamentos e diárias realizados - e as devidas

anotações e registros de responsabilidade técnica junto aos orgãos competentes. Todas

as taxas e aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer natureza serão de

responsabilidade do ÓnoÃo PARTICIPANTE CoNTRATANTE.

10.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado

- com exceção de taxas de aprovação de projetos, !icenciamentos de qualquer

natureza e vias extras dos trabalhos/projetos - sejam diretas ou indiretas, notadamente,

encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas,

seguros, descarga, transporte, material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos,

ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou

que venham a incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes

à atividade.

10.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou apos o seu término, em

conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.

10.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,

equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de projeto e

consultoria que trata o presente contrato.

10.7. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idÔneos

10.8. tndicar por escrito, ao ÓRoÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, profissional

tecnicamente habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a

respectiva A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de

Responsabilidade Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto,

nos termos do artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

10.9

mediante

A CONTRATADA não poderá substituir os membros da equipe técnica, salvo

prévia concordância do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE,

Rua Comendador José Garcia 774 - Saudade Bom Jesus. Pouso Alegrê - IVG. CEP 37553-4 42 ll Í el Í35', 3025-5500 //anresp m-ggov bÍ
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apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que deverá

ser igual ou superior ao anterior.

10.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas.

10.11. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais

características dos serviços, bem como a observação às normas técnicas.

10.',12. Assumir perante do ÓncÃo PARTIcIPANTE CONTRATANTE a

responsabilidade por todos os serviços realizados.

10.13. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as

respectivas especificações. AtualizaçÕes de projetos, planilhas orçamentárias ou

cronogramas após entregues serão remunerados à parte a menos que haja erro de

responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA.

'10.14. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA

e/ou CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de

1979 e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos

normativos.

10.15. lndicar preposto, aceito pelo ORGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

10.16. participar de reuniões programadas pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE.

10.,17. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE.

10.18. Resguardar o oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE contra perdas e

danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

10.í9. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

'lO.2O. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRCÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, acatando as orientaçÓes e decisões do preposto

indicado peto ÓncÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, desde que devidamente

justificadas.

1í. DAS OBRIGAÇÕES DOS ORGÃOS PARTICIPANTES.
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11.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente

com a empresa proponente vencedora.

11.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços

11.4. Zelar pela boa qualidade do fornecimento, receber, apurar e solucionar

queixas e reclamações, quando for o caso.

11.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do

ttlunicípio e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniões e/ou

emissão de ordem de serviço.

11.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços

executados.

'l'1.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão

em conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste

termo podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento que esteja

em desacordo com as especificações técnicas descritas neste termo.

1í.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório.

Se o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo

ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o

efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente

Atestado de Capacidade Técnica.

11.9. Providenciar, às suas custas, o pagamento das devidas taxas referentes a

aprovações ou licenciamentos pelos poderes competentes ou companhias

concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos

serviços contratados.

11.'10. lndicar o gestor responsável pela fiscalizaçáo e acompanhamento do contrato,

bem como pela execução dos serviços.

12. DO TERMO CONTRATUAT

12.1. As obrigaçÕes decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadas através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na propria nota de

empenho, na hipótese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

Rua Comendador José Garcia 774 - Saudâde Bom Jesus. Pouso Alegre - lúG CEP 3/553-442 // Tel. (35) 3025-5500
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'12.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracleriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas,

12.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à

ordem classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela

DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

12.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá

ser alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

12.5. A Ata de Registro e Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para

inclusão de Municípios que - porventura - venham solicitar sua adesão à mesma, sendo

NECESSáriA A CONCOTdâNC|A dO ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE

13. DAS PENALIDADES

13.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/1993, a

DETENTORA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou

inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. tVlulta;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a AÍUESP e municípios consorciados;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

13.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações

previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves,

sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

13.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e

na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

13.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10o/o

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

Rua Comendador José Garcla. 774 - Saudadê Boln Jesus. Pouso - MG. CÉP 37553-442 il I el (35) 3025-5500 lat cr
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13.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso

injustificado para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apÓs

a emissão da Ordem de Serviço - OS.

13.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo,

indicados nas Tabelas 1 e 2 a seguir:

Tabela 7

Tabela 8

Para os itens a seguir, deixar de:

|", 0169

GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00

04 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

ITEM
rNFRAÇAO

GRAU
DESCRTÇAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais; por dia.
04

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos

serviços; por empregado e por dia.
04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência.
04

04

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause

danos físico, lesão corporal ou consequências letais, por

ocorrencla.

05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05

06

Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes

no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de Serviço,
por dia de atraso.

0í

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia
0'r

08
Cumprir determinação da FlSCTZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.
01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência
02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro

responsável técnico, nas quantidades previstas neste termo de

referência; por dia.

04
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13.7. Quando a empresa DETENTORA deixar de cumprir ptazo previamente

estabelecido para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele

apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela 3'
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13.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa

DETENTORA multa, conforme Tabela 3 a seguir:

Tabela 9

13.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de

contratarcom o aAdministração Pública, se, porculpa ou dolo, por até02 (dois) anos, no

caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre

outros casos.

13.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

13.10.1. tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.10.2. praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

13.10.3. reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros,

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em

razáo da execução do objeto contratado, Sem consentimento prévio do

contratante;

13.10.4. ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o

8.666/93, praticado durante o procedimento licitatÓrio, que venha ao

conhecimento do contratante apÓs o recebimento da Nota de Empenho;

13.10.5. apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou

falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou

para comprovar, durante a execução do objeto, a manutençáo das condições

apresentadas na habilitação;

13.10.6. inexecução total do objeto.

comendador Josê Garoa 774 - Saudaoe Bom Jesus. Pouso Âlegre - MG. CEP 37553fi42 // Tel t35) 39?a9!99]€49.+- 19 99r.br

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2o/o

Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,

injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão ordem

de serviço, para o início da obra.

02 3%
Por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o valor

da parcela do serviço náo prestado.

03 5%
Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega

superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual.
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13.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa DETENTORA

juntamente com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em

licitação e impedimento de contratar com a ATVESP e os municípios consorciados e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

descontando-a do pagamento a ser efetuado.

13.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

empresa DETENTORA.

13.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa DETENTORA

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da

comunicação oficial.

'13.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada

municÍpio consorciado contratante.

14. DA RESOLUçÃO DE CONFLITOS

14.1. Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, inclusive no tocante

à sua interpretação ou execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo

com a Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da Câmara de Mediação e

Arbitragem do Conselho de Engenharia e Agronomia de lvlinas Gerais - CMA Crea-Ít/G,

localizada na Avenida Alvares Cabral, no 1.600, Santo Agostinho, Belo Horizonte - CEP:

30.170-917, e em conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela

inserção da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o referido

Regulamento e cOncordar, em especial e expressamente, COm oS SeuS termos".

Pouso Alegre/lvlG, de 2023.

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

ANDRADAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

FLS.:
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BANDEIRA DO SUL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

BORDA DA MATA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRANDÃO
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

CACHOEIRA DE MINAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângeto de Faria

CAREAçU
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso

CAMANDUCAIA
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira

CARMO DA CACHOEIRA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Hélcio Antônio Chagas Reis

CAMPESTRE
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

Frs.: 0 I 72
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ORGAO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Gastro

CONGONHAL
ORGÃO PARTTCTPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ELOI MENDES
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Paulo Roberto Belato Carvalho

ESPíRITO SANTO DOURADO
ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Adalto Luiz Leal

ESTIVA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário

INCONFIDENTES
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUIUNA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Elder Cássio de Souza Oliva

JACUTINGA
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Melquíades de Araújo
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ruorure stÃo
oncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito José Pocai Júnior

OURO FINO
oncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Henrique Rossi Wolf

PARAISOPOLIS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Everton de Assis Ferreira

SANTA RITA DO SAPUCAí
oncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

SÃO BENTO ABADE
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

, ?oÇo FUNDo
ORGAO PARTICIPANTE
Prefeito Rosie! de Lima

sÃo oolrrÇALo Do SAPUcAí
ORGAO PARTICIPANTE

Prefeito Brian Mendes Drago

SÃO SEBASflÃO DA BELA VTSTA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno
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SENADOR AMARAL
oncÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

sENADoR.tosÉ BENTo
onoÃo PARTTcTPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes

TOCOS DO MOJI
oncÃo PARTTcIPANTE

Prefeito Givanildo José da Silva

runvotÂruon
onoÃo PARTIcIPANTE

Prefeito José Nelson Martins

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA DETENTORA

|", 017 5
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N' ...,2023

PROCESSO N.o í4912023

PREGÃO PRESENCIAL N.O 2812023

Aos...............dias do mês de ............. ..... do ano de 2023 (dois mil e vinte

e três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o

MUNICíP|O DE ............ ...., pessoa jurídica de

direito público interno, sediada à (Rua, Av )

Bairro

neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

Sr(a). ..'...., Portadorda

Cédula de ldentidade RG n.o.............. "., devidamente inscrita junto ao

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

doravante denominada ORGÃO

PARTICIPANTE (contratante), e, de outro lado, a empresa

Estado de ......".....

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -

CNPJ/MF sob o no ............. ..., com lnscrição Estadual

registrada sob no ......., neste ato representado pelo Sr(a).

Portador da Cédula de

ldentidade RG no inscrita no cadastro de Pessoas Físicas do

ttlinistério da Fazenda - CPF/MF sob o no ..........'.'. doravante

denominada CONTRATADA, têm entre sijusto e acordado celebrar o presente contrato, em

face do resultado do Pregão Para o Registro de Preços, que se regerá pela Lei Federal n.o

8.666, de 21 de junho de 1.993, Lei Federal n.o 10.520/02, bem como o Edital referido, a

proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:

1. DO OBJETO

,1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAçÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA E/OU DE ARQUITETURA, conforme especificaçÕes e condições descritas

no Termo de Referência e demais disposições do Edital.

I
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2. DA ooreçÃo oRçAMENTÁRn

2.1. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária do ORGÃO pnRftClPANTE CONTRATANTE

signatário da Ata de Registro de Preços.

3. DOS PRAZOS

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes

do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ónOÃO pARTICIPANTE CONTRATANTE,podendo este prazo ser prorrogado por igual

período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

3.2. A Ata de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à

sua execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n"

8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições

do Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos

de direito público, serem rescindidos peto ÓRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE a

todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,

mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da

data de sua assinatura.

3.5. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as

disposições contidas no art. 57 da Lei Federal n.o 8.666/93.

3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente

das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de orgãos não participantes que aderirem.

4. DOVALOR

4.1. O valor de referência para o fornecimento objeto desta Ata de Registro de

Preços e de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que

Rua Comendado. José Garce, 774 - Saudâde Born Jesus. Fouso A Íe - [,1G. CEP 37553-44? ll Í et í35) 3025-5500 //anresp
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representa o total do fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que integra

a presente Ata de Registro de Preços.

5. DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições

previstas neste editale no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente

indicada pela empresa contratada.

5.2. . O ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE pagará à Licitante pelos

serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada,

ressalvada a incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica

expressamente estabelecido que nos preços propostos estão incluídos todos os custos

diretos e indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas

nas Especificações e nas Normas indicadas neste Editale demais documentos da licitação,

constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

5.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN,

obedecerá a legislação do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, que deverá

encaminhat paru a contratada o referido comprovante da retenção.

5.4. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ORGÃO

PARTICIPANTE em 03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável

pelo acompanhamento do contrato.

5.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento

der origem à aplicação da penalidade.

5.6. A despesa referente à execuçáo dos serviços, objeto da presente licitação,

será empenhada na dotação orçamentária do oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE

signatário das Ata de Registro de Preços.

6. DA MEDIçÃO DOS SERVIçOS

6.1. As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de

acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes

(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço ou de

fornecimento recebida pela CONTRATANTE e critério do ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, devendo ser aferidas por funcionário a ser indicado por este.
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6.2. Caberá, ao ÓRCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco)

dias contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justificadamente - sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos

serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal

emitida diretamente em favor oo ÓRcÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, solicitante do

serviço.

6.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento

só será efetuado após as devidas correções, dispondo o ÓRCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o aceite

da fatura corrigida.

6.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de

Orçamento, composto dos valores pertinentes aos Serviços executados, de acordo com os

Preços Unitários da Planilha de Orçamento anexa.

7. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E ENcARGOS

7.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante dele vencedora

7.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto

licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

7.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um)

ano.

7.3.1. Os preços serão reajustados anualmente, apÓs um período de doze

meses, em conformidade com a variação do IPCA - Índice de Preços ao

Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando a data de apresentação da proposta.

7.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos da empresa detentora da Ata de Registro de Preços e a retribuição do

ORGÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada,

objetivando a manutenção do equilíbrio economico - financeiro inicial do contrato.

Rua Comendadoí José Garcm, 774 - Saudade Born Jesus. Pouso A
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7.5. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquertempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer

a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO PARTICIPANTE, de modo

a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

7.6. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro

ocorrido deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre

quando a retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais

em virtude de ocorrência de fato excepcional.

7.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de

apresentação da proposta, de comprovada repercussáo nos preços contratados,

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.

7.8. Na hipótese de a empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar

alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de

custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como:

lista de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

7.9. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos

os preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou

redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

7.10. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓnOÃO

GERENCIADOR, esta deverá comprovar o desequilíbrio econÔmico-financeiro, em

prejuízo da Municipalidade.

7.11. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da

empresa contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos,

por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo

ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.

7.12. Fica facultada ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a

decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

7.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise

técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo

I
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do pedido no Protocoto Geral da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO

DO MEDTO SAPUCAí - AMESP (ORGÃO GERENCIADOR), sendo lavrado termo aditivo.

7.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a contratada não poderá suspender o fornecimento do objeto e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

7.',5. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados

emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos apÓs o

protocolo do pedido de revisão.

7.16. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa contratada.

7.17. O diferencial de preço entre a proposta inicial da empresa contratada e a

pesquisa de mercado efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR na ocasião do pregão da

abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão

sempre mantidos.

7.18. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo ORGÂO

GERENCIADOR no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a

contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então

registrado.

B. DoS RELAToRIoS, LAUDoS, ANÁL|SES, AVALIAÇÕES E PARECERES TÉcNlcoS,

ELABORAçÃO E APROVAçOeS Oe PROJETOS.

8.1. A CONTRATADA prestará, quando demandado, assessoria junto ao ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, por meio da participação em reuniões visando agilizar

o andamento dos processos para:

8.1.1. elaboração e/ou aprovaçáo de projetos;

8.1.2. elaboração de documentos técnicos

8.1.2.'1. relatórios;

',r.'0181
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8.1.2.2. laudos;

8.1.2.3. pareceres;

8.1.2.4. análises;

8.1.3. avaliações;

8.2. Para a realizaçâo destes serviços, os valores a serem cobrados pela empresa

CONTRATADA estarão contidos nas planilhas de custos anexas e conforme o abaixo

disposto:

8.2.1. Horários de execução

8.2.1.1. Os trabalhos serão realizados de acordo com as

necessidades do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e pagos por

valor de hora homem de serviço efetivamente prestado no que tange a

aprovação de projetos, e a elaboração de: relatórios, laudos, projetos,

análises, avaliações e pareceres técnicos, bem como do deslocamento

correspondente quando os trabalhos ocorrerem fora da sede da

CONTRATADA.

8.2.2. Modo de execução

8.2.2.1. O serviço de consultoria será prestado por equipe de

profissionais especializados, com experiência em seus respectivos ramos,

que serão convocados de acordo com as necessidades do ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE e pagos por hora homem de serviço e

/ou projeto efetivamente prestado.

8.2.2.2. Os serviços poderão ser prestados nas dependências do

Ít/unicípio (visitas, inspeções, reuniões) ou nas dependências da

CONTRATADA (concepção e elaboração de projetos, relatórios, laudos,

análises, avaliaçôes, projetos, pareceres técnicos).

8.2.2.3. A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços de

consultoria sendo que os nomes dos profissionais, acompanhados dos

respectivos curriculum vitae dos consultores, deverão ser submetidos à

prévia análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO para confirmação da

qualificação profissional exigida.

E
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8.2.2.4. A convocação de cada profissional será formalizada pela

FISCALIZAÇÃO em função da demanda do Íttlunicípio, devendo a

CONTRATADA mobilizar o respectivo profissional no prazo máximo de 10

(dez) dias UTEIS, a partir de sua convocação formal.

8.2.3. Qualificação mínima exigida:

8.2.3.1. A qualiflcação dos profissionais será de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência com experiência como Pleno e

Sênior, podendo os profissionais terem pós-graduação e/ou possuir grau

de mestre e/ou possuir grau de doutor no respectivo ramo de atuação,

ressalvada a análise prévia e aprovação dos profissionais pela

FrscALrzAÇÃo.

8.2.3.2. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão estar

capacitados para os trabalhos solicitados com experiência comprovada em

seus respectivos ramos de atuação. Para cada serviço solicitado a

FISCALIZAÇÃO promoverá análise da capacitação dos consultores

indicados, conforme as exigências específicas de cada trabalho.

9. DA CONTRATAÇÃO E DO FORNECTMENTO DO OBJETO

9.2. Na hipótese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado,

não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condiçÕes estabelecidos,

poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para

fazê-lo em igual ptazo e preferencialmente nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro

classificado, inclusive quanto ao preÇo, independentemente da cominação prevista no art.

B1 da Lei Federal n'8.666/93.

9.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado,

segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e

que o primeiro classiflcado não possua capacidade de disponibilização dos bens

compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

Rua Comendador Josê Garcia, 774 - Saucade Born Jesus. Pouso Alegre - M(, aiEP 3/5 I

9.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do registro de

preços, a serem firmadas entre o ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e a

DETENTORA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições

estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.
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9.4. Face ao disposto no artigo 65, § 10, da Lei Federal n.o 8.666/93, os

quantitativos poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial.

9.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente

pela DETENTORA, não podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo

que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da

prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e

perfeição técnica do mesmo.

9.6. Os serviços serão executados conforme demanda, de acordo com a

NECCSS|dAdC OO ÓROÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.

10. DAS OBRTGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA

10.1. Para fins do estabelecimento das obrigações básicas da DETENTORA, esta

deverá se comprometer a:

10.2. Cumprir fielmente a Ata de Registro de Preços, bem como o Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas e executar o objeto desta Ata, em total

conformidade com as descrições técnicas do Termo de Referência, do Edital e seus

anexos.

10.3. Providenciar a aprovação, pelos poderes competentes ou companhias

concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos

serviços contratados - que deverão ser pagos com base na planilha de preços anexa

relativo as horas técnicas empenhadas, deslocamentos e diárias realizados - e as devidas

anotaçÕes e registros de responsabilidade técnica junto aos orgãos competentes. Todas

as taxas e aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer natureza serão de

responsabilidade do oRGÃo PARTIcIPANTE coNTRATANTE.

10.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado

- com exceção de taxas de aprovação de projetos, licenciamentos de qualquer

natureza e vias extras dos trabalhos/projetos - sejam diretas ou indiretas, notadamente,

encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas,

seguros, descarga, transporte, material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos,

ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou

que venham a incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes

à atividade.
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10.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo ou dano,

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término, em

conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.

10.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,

equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de projeto e

consultoria que trata o presente contrato.

10.7. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos.

10.8. lndicar por escrito, ao ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, profissional

tecnicamente habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a

respectiva A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de

Responsabilidade Técnica), juntamente com os dados de identificação de seu preposto,

nos termos do artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93.

10.9. A CONTRATADA não poderá substituir os membros da equipe técnica, salvo

mediante prévia concordância do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE,

apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que deverá

ser igual ou superior ao anterior.

10.10. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas.

10.11. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais

características dos serviços, bem como a observação às normas técnicas.

10.12. Assumir perante do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE a

responsabilidade por todos os serviços realizados.

10.13. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as

respectivas especificações. AtualizaçÕes de projetos, planilhas orçamentárias ou

cronogramas apos entregues serão remunerados à parte a menos que haja erro de

responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA.

10.14. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA

e/ou CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de

1979 e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos

normativos.

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Born Jesus, Pouso Alegre - MCj CEP 37553-442 // l.el (35) 3025-5500 //amesp trrg gov br

E

rr-s.: 0l B 5



Ârsociaçâo do8 Munlcípios ds MlcíoÍrêgiâo dô Módlog9{cãí

.rWmwx twffiiw
sóncro

10.í5. lndicar preposto, aceito peto ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

10.16. Participar de reuniões programadas pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE.

10.17. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE.

10.18. Resguardar o ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE contra perdas e

danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato.

10.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados.

10.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, acatando as orientações e decisões do preposto

indicado pelo ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, desde que devidamente

justificadas.

1i. DAS oaruceçoEs Dos oRcÃos pARTrcrpANTES.

'11.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente

com a empresa proponente vencedora.

11.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

11.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços

11.4. Zelar pela boa qualidade do fornecimento, receber, apurar e solucionar

queixas e reclamações, quando for o caso.

11.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos serviços do

Ittlunicípio e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reuniôes e/ou

emissão de ordem de serviço.

11.6. lndicar funcionário da área técnica para acompanhar e receber os serviços

executados.

1'1.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão

em conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste

termo podendo sustar, recusar, mandar f azer ou desfazer qualquer fornecimento que esteja

em desacordo com as especificaçôes técnicas descritas neste termo.

E
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11.9. Providenciar, às suas custas, o pagamento das devidas taxas referentes a

aprovações ou licenciamentos pelos poderes competentes ou companhias

concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos

serviços contratados.

11.í0. lndicar o gestor responsável pela fiscalizaçâo e acompanhamento do contrato,

bem como pela execução dos serviços.

12,OO TERMO CONTRATUAL

12.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão

formalizadas através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de

empenho, na hipotese prevista no artigo 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

12.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

12.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à

ordem classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela

DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

'12.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderá

ser alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

'12.5. A Ata de Registro e Preços, durante sua vigência, poderá ser alterada para

inclusão de Municípios que - porventura - venham solicitar sua adesão à mesma, sendo

NECCSSár|A A CONCOTdâNCiA dO ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE

13. DAS PENALIDADES

13.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n" 8.666/1993, a

CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou

inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

0187
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11.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisório.

Se o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo

ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o

efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente

Atestado de Capacidade Técnica.
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13.1.í. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a AMESP e municípios consorciados;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

13.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigaçÕes

previstas no contrato, que não configurem hipoteses de aplicação de sançÕes mais graves,

sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

13.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e

na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

13.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

í3.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso

injustificado para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após

a emissão da Ordem de Serviço - OS.

13.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo,

indicados nas Tabelas 1 e 2 a seguir:

Tabela 10

Tabela 1'l

0l g§
FLS.:

Associsçâo dos Munkípios da MlcÍoíregião do ilÂêdlo

GRAU CORRESPONDÊNCtA

0'1 R$ 150,00

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00

04 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

ITEM
rNFRAÇAO

GRAU
DESCRTçAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais; por dia.
04

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos

serviços; por empregado e por dia.
04

t,lRua Comendador José carcra, 774 - Saudâde Born Jesus. Pouso Âlegre - MG CLP 37553-442 ll lel (35) 3025-5500 //amesp.mg
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03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência
04

04

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause

danos físico, lesão corporal ou consequências letais, por

ocorrencra.

05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05

Para os itens a seguir, deixar de

13.7. Quando a empresa CONTRATADA deixar de cumprir Vazo previamente

estabelecido para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele

apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela 3.

13.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa

CONTRATADA multa, conforme Tabela 3 a seguir:

Tabela 12

13.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de

contratarcom o aAdministração Pública, se, porculpa ou dolo, por até02 (dois) anos, no

caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre

outros casos.

06

Apresentar a ART dos serviços para inÍcio da execução destes

no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de Serviço,
por dia de atraso.

0'1

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuiçÕes; por empregado e por dia
0'1

08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência
01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro

responsável técnico, nas quantidades previstas neste termo de

referência; por dia.

04

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2%

Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,

injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão ordem

de serviço, para o início da obra.

02 3%
Por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigesimo ) dia, sobre o valor

da parcela do serviço não prestado

03 5%
Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega

superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual'
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13.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

13.10.1. tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.10.2. praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

13.10.3. reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros,

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em

razáo da execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do

contratante;

13.10.4. ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o

8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório, que venha ao

conhecimento do contratante após o recebimento da Nota de Empenho;

13.10.5. apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou

falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou

para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condições

apresentadas na habilitação;

13.10.6. inexecução total do objeto.

13.'11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa CONTRATADA

juntamente com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em

licitação e impedimento de contratar com a ATUESP e os municípios consorciados e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

descontando-a do pagamento a ser efetuado.

13.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

empresa CONTRATADA.

13.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa CONTRATADA

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da

comunicação oficial.

13.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada

municÍpio consorciado contratante.

I
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14. DA nesouuçÃo DE coNFLrros

14.1. Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, inclusive no tocante

à sua interpretação ou execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo

com a Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da Câmara de lt/ediação e

Arbitragem do Conselho de Engenharia e Agronomia de [Vlinas Gerais - C]vlA Crea-lVlG,

localizada na Avenida Alvares Cabral, no 1.600, Santo Agostinho, Belo Horizonte - CEP:

30.170-917, e em conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela

inserção da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o referido

Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os seus termos".

Pouso Alegre/tüG, de de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ORGÃO PARTICIPANTE' CONTRATANTE

Prefeito Municipal

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAçÃO DE EPP OU ME

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste

ato convocatório, que a empresa ......(denominação da pessoa jurídica), CNPJ

no é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2.006, cujos

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão.

Pouso Alegre/MG, .........de 2023.

da Micíonâgião do Módlo SplrcaíAi6ociaçâo do§

Assinatura do representante
Nome:
RG no:
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ANEXO VIII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

A Planilha Orçamentária encontra-se em formato Excel, sendo anexa ao Termo

de Referência e Edital, utilizando as seguintes bases de preços:

SINAPI SET / 2023;

SETOP AGO / 2023;

SUDECAP JUI I 2023;

PREFEITURA DE SÃO PAULO JUL 12023:

toPES MAI t2023;

SANEPAR JUN / 20231,

1. NOTAS GERAIS:

'|'.'1. A composição solicitada de pessoal quanto a Arquitetos e Urbanistas e a

Engenheiros das diversas modalidades e de quaisquer especialidades deverá se dar da

seguinte forma:

o 1 (um) engenheiro/arquiteto Sênior ou 1 (um) engenheiro/arquiteto Pleno

'1.2. Os valores de horas de profissionais, de deslocamentos por Km rodado e de

diárias - constantes nas tabelas no 4 e no 5 - deverão ser utilizadas somente para os

serviços de elaboração de relatórios, laudos técnicos, avaliações, visitas técnicas,

assessoria técnica, vistoria técnica, pareceres, análises técnicas, participação em reuniões

e confecção de projetos não contemplados nas tabelas elencadas anteriormente, com

prazos ajustados entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e a CONTRATADA;

1.3. Os valores de impressões, plotagens e encadernações - constantes nas

tabelas no 7 - deverão ser utilizadas somente para vias extras dos serviços de elaboração

de relatorios, laudos técnicos, avaliações, visitas técnicas, assessoria técnica, vistoria

técnica, pareceres, análises técnicas, atas de reuniões e confecção de projetos e serviços

realizados por meio de contratos advindos desta Ata de Registro de Preços, com prazos

ajustados entre o ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e a CONTRATADA;

1.4. A tabela de no B dos serviços de topografia, são referentes a lotes urbanos

limpos, que serão complementadas - conforme suas características e dificuldades - pela

tabela no 9 e poderão ser usados somente para o desenvolvimento dos projetos pela

CONTRATADA. Para outros serviços de topografia, que não se enquadrem na situação de

Rua Comendador José Garcra. 774 - Saudade Sorrr Jesus. Pouso
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lotes urbanos limpos, será composição de Horas Técnicas Empenhas, Diárias e

Deslocamentos, conforme Planilha Orçamentária Anexa.

1.5. Os prazos médios - em dias úteis - constantes nas tabelas de no B a no 12

foram determinados utilizando-se como referência o estabelecido e publicado no Edital de

credenciamento no 011t2019 do coNSÓncto lNTERlvluNlclPAL Do lvlEDlo VALE Do

ITAJAí - ClMVl, pessoa jurídica de direito público, na forma de associação pública nos

termos da Lei n'11.107105, inscrito no CNPJ sob n" 03.11'1.139/0001-09, com sede na

Rua Tupiniquim, no 1.070, no Ívlunicípio de Timbó, Estado de Santa Catarina;

1.6. Definições da qualificação do nível dos profissionais da Engenharia e

Arquitetura por experiência:

Gustavo Cordeiro de Otiveira
Consuttor Técnico - Engenheiro Civit
CREA:367.901 MG RNP: 142415918-5

Moacir Franco
Diretor Executivo

AMESP

Rua Comendador José Garcrâ, 774 - Saudade Born Jesus. Pouso Alegre - MG CEP 3/553-442 // Tel (35) 3025-5500 //anlesp mg.gov br
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Engenheiro ou
Arquiteto

Experiência
(anos)

Formação Responsabilidade

Trainee < 2,5 Recém-Graduado

. TAREFAS DE PEQUENA OU MEDIA

coMpLEXTDADE EM AREA(s) esRecÍrtcn1sy.
. ELABoRA pRoJETos (soa supeRusÃo).

Júnior (JR) 2,5a5 Recém-Graduado

. FUNÇÕEs DE PRoCEDIMENTOS SIMPLES OU QUE
NÃo Exrceu pRoFUNDo coNHECtMENTo EM uM

RAMo DE nrunçÃo.

Pleno (PL) ou
lntermediário

6a9 Pós-Graduado

. ATIVIDADES ESPECIFICAS, QUE EXIGEM
PROFUNDO CONHECIMENTO.

. ToMA DECISÕES ENDOSSADAS POR UM

SUPERIOR,

Sênior (SR) 10 a 15
Pós-Graduado e

Gestor

. TOMA DECISOES.
. AGE DE FoRMA RurôruovR, coM BASE No

coNHEctMEN-ro e exprRtÊNCtAS ADQUtRtDoS
AO LONGO DA CARREIRA.

. GERE PESSOAS E PROJETOS.

Master (MA) >'t5 Pós-Graduado, Gestor
e CertiÍicaçÕes

. ATUA FORA DO PROCESSO DE SUPERVISÃO OU
POR DEMANDAS.

. GERE PRoJEToS E NEGÓCIOS.
. POSSUI AUTONOMIA PLENA.

Pouso Alegre/MG, aos 13 de dezembrc de 2023.
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ANEXO VIII

DEMONSTRATIVO DE BDI

TABELA pARA cÁlculo Do BDI- PRoJEToS

OBSERVAçÃO: Será aplicado o acréscimo do valor do BDI em todos os serviços a serem

prestados pela CONTRATADA AO ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE

FLS.'l)-1-95-

r3

E

da MicÍorregião do lÂádloSpurãíÀssociâçâo doê

BDt (coNFoRtue ecoRoÃo N" 2622lí3 e LEI No 13.í61 DE 31/08/15)

DISCRIMINAÇÃO DAS
PARCELAS

SIGLA PROJETOS tttctoÊucta

CUSTO DIRETO CD 100,00%

ADMINISTRAÇÂO CENTRAL AC 3,70% CD

LUCRO BRUTO L 6,88% CD

DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,93% CD

SEGUROS, GARANTIAS E RISCO 1,41o/o CD

SEGUROS + GARANTIAS S 0,58% CD

Rtsco (.) R 0,83 CD

TRIBUTOS I 12,40o/o PV

ISS ISS 5,00% PV

PIS PIS 1,32% PV

COFINS COFINS 6,08% PV

CPRB INSS PV

FORMULA DO BDI BDI =

(1 +(AC+S+G+R))x(1 +OF)x(1 +L)

[1 -(r+CPRB»

BDI(NUMERADOR) 13,39%

BDI(DENOMINADOR) 87,60%
BDI 29,44%

Rua Comendador José Garcra 774 - Saudade tsoln Jesus. Pouso I
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2611212023, 16:56 about:blank

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE tNSCRtÇAO

11.753.418/0001-96
IIATRIZ

corvrpRovANTE DE rNscRtçÃo E DE struAçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29t03t2010

NOME EMPRESARIAL

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

TÍTULo Do ESTABELECIMENTo (NoME DE FANTASIA)

ICTHUS ENGENHARIA
PORTE

ME

PRINCIPAL

71.12.0,00 - Serviços de engenharla

E§

0l 97

côDrco E oE içÁ:o oas eruoaoes Écoxôutces secuNDÁRtAS
Não informada

206-2 - Sociedade EmpresáÍia Limitada

LOGRADOURO

R DA BAHIA
NÚMERo

í148
COMPLEMENTO

SALA í330

CEP

30.160-906
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNtclPto
BELO HORIZONTE

TELEFONE

(3í) 3213-5600
ENDEREÇO ELETRÔNIco

CLAUDTOGONCALVES5I @YAHOO.COM.BR

UF

itG

erre reoenenvo nESFõúsAGL GFR)

sITUAÇÁo CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/03120'10

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/í

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2611212023 às 16:5,1:27 (data e hora de Brasília).

N,

about:blank 1t1

sITUAÇÃo ESPEcIAL



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSn

fLS.: 0 13

CNPJ:

1 1 .753.41 8/0001 -96

NOME EMPRESARIAL:

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

CAPITAL SOGIAL:

R§1.200.000,00 (Hum milhã0, duzentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

^ARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

-Qualificação:

49-Sócio-Admi n istrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com ceÍtificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 26/12/2023 às 16:55 (data e hora de Brasflia).

€



EnHUS ENGENHARTA E CONSTRUçõES LTDA - ME
CNPI : 7 7.753.418/N07-96 lE: ISENTO

ASSUNTO:

DECLARAçÃO CttMpRtMENTO REQUISITOS DE HABIL|TAçÃO EX\G,

EDITAL N9 28/2023

A empresa lcthus Engenhoria e Construções Ltdo. - ME, devidomente inscrita no Ministério do Fozenda

sob o CNPJ ns 11.753.4fi/A007-96 com sede na ruo Coetano Dios, ne 770, bairro Serro, em Belo

Horizonte/MG, por intermédio de seu representante legol, infro-ossinado, poro cumprimento do

previsto no inciso Vll do artigo 4s da Lei ne 10.520 de 17 de julho de 2002, publicado no DOU de 18

de julho de 2002, e poro os fins de cumprimento do exigido no Edital ne 28/2023 da Associoção dos

Municípios do Microrregiõo do Médio Sopucoí AMESP, DECIARA que cumpre plenomente os requisitos

de habilitaçõo exigidos no Editol do Pregõo Presencial em epígrofe e seus onexos, estando ciente de

todos os seus termos.

Por ser expressão do verdode, firmo o presente.

Sem mois poro o momento,

Atenciosomente,

Alegre (MG), 27 de dezembro de 2023.

ê

e Construções Ltdo - ME
11..75j.418/000L-96 CREA-MGPJs1..2j6

Corlos Henrique Amoral Rossi
Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobalho

CREA-MG:46.052/D

ON

Sede: Avenida Augusto de Lima, 233 . Bloco I . Sala 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.190-000
Posto de Trabalhor Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss,:s.3025.6092 Celulares: +ss.ar.98838.8433 . rss.31.98766.8483 . +ss.:s.99730.8483

Página:
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tctHus ENGENHARTA E CONSTRUçõES LTDA - ME
CN Pl : 7 7.753.418/N01-96 lE: ISENTO

ASSUNTO:

DECLARAçÃO DE EPP OU ME

DECLARO, sob os penos do lei, sem prejuízo dos sonções e multas previstos neste oto convocotorio,

que o empreso ldhus Engenhario e Construções Ltdo. - ME, inscrito no CNPJ-MF sob o ne

11.753.418/0N1-96 é microempreso ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquodramento

previsto no Lei Complementor n.e L2j, de 14 de dezembro de 2.006, cuios termos declaro conhecer

no íntegra, estando apto, portonto, o exercer o direito de preferêncio como critério de desempote no

procedimento licitotorio do Pregõo.

Sem mais poro o momento,

Atenciosomente,

(MG) 27 de dezembro de 202j.

e Construções Ltda - ME
11.75j.478/0001-96 CREA-MGPJ51.236

Carlos Henrique Amaral Rossi
Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobolho

CREA-MG:46.052/D

w

Páginâ:
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ENGENHARIA

Sede: Avenida Augusto de Lima, 233 . Bloco I . Sala 1330 . Centro. Belo Horizonte/MG . 30.190-000
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossl@gmail.com

Fone: +ss.as.3025.6092 Celulares: +ss.31.98838.8433 . +ss.3i.98766.8483 . +ss.:s.99730.8483
iCTHUS



lLMO(A). sR.(A) PRESIDENTE DA Junta comercialdo Estado de Minas Gerais

fLS.:

do Comércio

NO FCN/REMP

ill til il I ll ilililililt]llil il ilil ]t
MGN2329841734

DO

ou a da

2062

Nome:

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

31208754208
€m outra UF)

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIçÃODOATO/EVENTO

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME
(da Empresâ ou do Agente Auxiliar do Comércio)

1 002 ALTERACAO

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

! srrr,r

fl r.rno
DataResponsável Responsável

Í--] r.rEo t t___J_!_
Data

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou sêmelhantê(s)

Isrr',r

_t_1_
Data

Rêsponsável

Processo em Ordem
À decisão

Processo em exigência. (Vide despacho em íolha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquivê-sê.

Processo indeferido. Publique-se.

2' Exlgôncla 4a Exlgência 5t Exigêncla

tr

Vogal Vogal

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente da _ Turma

J_t_
Data

OBSERVAÇÕES

0(

BELO HORIZONTE
Local

20 DEZEMBRO 2023
Data

SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em íolha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se.

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura:
Telefone de Contato

2'Exigência 3'Exigêncla 4â Exigência 5â Exigência

tr tr
_t__J_

Data Responsável

Junta Comercial do Estaclo cle Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 11313573 em 2611212023 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME, Nire 31 e
protocolo 237206021 - 2111212023. Autenticação: DC95C843A60A8CDF1 D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://wwwjucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231720.602-1 e o código de segurança ugKr Esta cópia
íoi autenticada digitalmente e assinada em 261'1212023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

qeii-4;3@. Páe.1t11

@

3' Exigêncie.

tr

&

tr



Assinatura

JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

471.432.076-91 CARLOS HENRIOUE AMARAL ROSSI

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231720.602-1 MGN2329841734 21t12t2023

Junta Çomercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 11313573 em 2611212023 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
protocolo 237206021 - 2111212023. Autenticação: DC95C843A60ABCDF1D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula
Para validar estê documênto, acesse http://wwwjucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 231720.602-1 e o código de

Página 1 de 1

wp
-ME, Nire uzoarclzia e
BomÍim - SecretárialGeral.
segurança ugKr Esta cópia

@
foi autenticada digitalmente e assinada em 2611212023 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral.
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ICTHUS ENGENHARIA E coNSTRUÇÔes LTDA.

CONTRATO SOCIAL

etJtNTA eneaeçÃo coNTRATttAL DA soctEDADE EupResÁrua

"rcrHtts ENGENHARTA E corvsrRuçóes LTDA - ME'

CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI, brasileiro, divorciado, Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho,
nascido aos 15 de março de 1963, portador da Carteira de ldentidade proÍlssional no 46.052/D expedida pelo
CREA-MG e com CPF no 471.432.076-91, residente e domiciliado na Rua Leopoldina, 811 - Apartamento no

703 - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte - MG - CEP 30.330-230, único sócio da empresa "ICTHUS
ENGENHARIA E CONSTRUçOES LTDA. - ME', CNPJ no 11.753.418/0001-96 e NIRE JUCEMG no

3120875420-8, resolve proceder em suas cláusulas contratuais abaixo, a alteração que segue e depois de

alteradas passarão a uma nova redação na consolidação do contrato social que aqui também será
contemplado, sendo as alterações as que seguem:

1- Cláusula Quarta: DO CAPITAL SOCIAL - AUMENTO DE CAPITAL.

O sócio CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI, já devidamente identificado, decide, neste ato, aumentar o

capital social da sociedade para R$1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais) que será composto de:

R$500.000,00 (quinhentos mil reais) do capital social existente mais o total de R$700.000,00 (setecentos mil

reais) advindos de parte de dishibuiçóes de Lucros do exercício de 2.021 já diskibuídos e parte de 2022,
distribuídos antecipadamente, ficando assim o capital alterado e a composição de quotas aumentadas para

1.200 (hum mil e duzentas) quotas no valor unitário de R$1.000,00 (hum mil reais), ficando a nova distribuição
do mesmo capital social, já totalmente integralizado em moeda corrente no país e aprovado pelo sócio, assim
distribuído da seguinte Íorma;

Desta forma, depois de alterado, o contrato social consolidado e contemplando a alteração acima e que não

altera as demais cláusulas, passa a ter a seguinte redação:

Rua da Bahia, 1148 - Sala 1330 - Bairro Centro
30.160-906 - Belo Horizonte - MG
eng.carlosrossi@g mail.com USW
Fone: 31-3213-5600 e 31-98766-8483

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 1 1313573 am 2611212023 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCO

GENHARIA t
ES LTDA -ME, Nire ,lrorrl+r-, 

"protocolo 237206021 - 2111212023. Autenticaçáo: DC95C843A60ABCDF1D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documentor acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 23n2O.602-1 e o código de segurança ugKr Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em2611212o23 por Marinêly de Paula Bomfim secretária-Gera,. 
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Nomes ot
to

Número de
Quotas

Valor Unitário -
R$

Valor Total - R$

CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI 100 1.200 1.000,00 1.200.000,00

TOTAL 100 1.200 1.200.000,00

@



rcrHUS ENGENHARTA E coNSTRUÇÕrs LTDA.

CONTRATO SOCIAL

CONTRAIO SOCIAL CONSOT'DA DO DA EMPRESA

""lcTHUS ENGENHARTA E CONSTRUÇOES LTDA - M
CNPJ no 1í.753.418/0001-96 e NIRE JUCEMG no 3120875420-8

CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI, brasileiro, divorciado, Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho,

nascido aos 15 de março de 1963, portador da Carteira de ldentidade proÍissional no 46.052/D expedida pelo

CREA-MG e com CPF no 471.432.076-91, residente e domiciliado na Rua Leopoldina, 811 - Apartamento no

703 - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte - MG - CEP 30.330-230, Tem justo e contratado a constituição
e continuidade de uma sociedade empresária, que se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes, e nas

omissões, pela legislação especÍÍica que disciplina essa forma societária, tendo sido adotado para seu

regramento, na ausência deste instrumento e das regras definidas para as sociedades empresárias limitadas,

as previstas para as sociedades simples.

cláusula Primeira: DA DENOMINAçÃO SOCIAL, SEDE E FlLlAlS

A sociedade reger-se-á sob a denominação social de "ICTHUS ENGENHARTA E CONSTRUçOES LTDA. -
ME" utilizando como nome de fantasia a denominação de "ICTHUS ENGENHARIA" e terá o endereço de sua
sede como sendo Rua da Bahia, 1148 - Sala 1330 - Bairro Centro - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP:
30.160-906 podendo abrirfiliais e outras dependências em qualquer parte do território nacionalou fora dele,

atribuindo-lhes o capital nominal que julgar necessário ao fim colimado

Cláusula Segunda: DO PRAZO DE DURAçÃO.

O prazo de duração da sociedade será por prazo indeterminado, tendo como início de suas atividades o mesmo

dia do ato constitutivo já registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais -JUCEMG.

Cláusula Terceira: DOS OBJETIVOS SOCIAIS

A sociedade terá por objetivo social a prestação de serviços de engenharia.

Cláusula Quarta: DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da sociedade e de R$1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), totalmente integralizado

em moeda corrente do país, e composto por 1.200 (hum mil e duzentas) quotas no valor individualde cada

quota de R$1.000,00 (hum mil reais), distribuição entre o sócio representada da seguinte forma:

Rua da Bahia, 1148 - Sala 1330 - Bairro Centro
30.160-906 - Belo Horizonte - MG

HUS 0\-
eng carlosrossi @g mail.com
Fone: 31-3213-5600 e 31-98766-8483

Junta Comeroial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 1 1313573 em 2611212O23 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E ::_:,,ff,LTDA
prolocolo 237206021 - 2111212023. Autenticaçáo: DC95C843A60A8CDF1D725AEA474685F7O33FD. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documênto, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 23n20.602-1 e o código de segurança ugKr Esta cópia
foi autenticâda digitalmente e assinada em2611?/2023 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral. qffiiilâ6 Pág 4t11
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Quotas

Valor Unitário
-R$ Valor Total - R$

100 1.200 1.000,00 1.200.000,00CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

1.200 í.200.000,00TOTAL í00
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ICTHUS ENGENHARIA E CoNSTRUÇÕes LTDA.

CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Único:

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas respondem solidariamente pela

integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei Federal no 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Gtáusula Quinta: DA ADMTNTSTRAçÃO E USO DA DENOMINAçÃO SOCIAL

A administração da sociedade e o uso da denominação social serão exercidos pelo sócio CARLOS HENRIQUE

AMARAL ROSSI, anteriormente qualificado, que responderá individualmente pela sociedade. Ao

ADMINISTRADOR caberão as práticas e responsabilidades de todo e qualquer ato administrativo, tal como:

representação da sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, perante terceiros, tais como:

Autarquias; o Conselho Regional da Categoria Profissional; estabelecimentos bancários, dentre eles o Banco

do Brasil e a Caixa Econômica Federal e demais bancos públicos e privados, podendo ai abrir, movimentar e

encerrar contas bancárias, procedendo toda movimentação das contas nestes mantidas, o Ministério da

Fazenda, Ministerio do Trabalho e Emprego, o INSS e a Previdência Social, bem como a representação perante

seus fomecedores e as demais repartições federais, estaduais e municipais, bem como a responsabilidade

técnica às práticas ligadas à atividade profissional. Ainda no que diz respeito à responsabilidade técnica, fica

estabelecido que quaisquer questionamentos oriundos de contratos estabelecidos com clientes, ou a eles

referentes, serão resolvidos através da mediação ou da arbitragem, a serem administradas pela Câmara de

Mediação e Arbitragem do CREA-MG, na forma do regulamento Arbitral desta e sob as regras da Lei Federal

no 9.307/96.

Parágrafo Único.

O administrador está proibido de firmar atos que envolvam a sociedade em negócios ou operações estranhas

aos fins sociais, tais como: fianças, avais, endossos, garantias e outros documentos de mero favor, em

benefÍcio próprio ou de terceiros, que serão nulos

Cláusula Sexta: DO PRÓ-LABORE

O sócio fará jus a uma remuneração mensal a título de próJabore a débito na conta de Despesas

Administrativas, a critério deste e havendo disponibilidade Íinanceira da sociedade, até o limite permitido pela

Legislação do lmposto de Renda. Quanto à participação nos lucros, será proporcional ao capital subscrito pelo

sócio.

cláusula sétima: Do ExERcíclo soclAL E DEMoNSTRAçoes rluaNcElRAS

O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao Íinal de cada exercício serão levantadas as demonstraçÕes

financeiras. Os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de

suas participações societárias.

Rua da Bahia, 1148 - Sala 1330 - Bairro Centro
30.160-906 - Belo Horizonte - Ívlc
eng.carlosrossi@g mail.com CTHUS
Fone: 31-3213-5600 e 31 -98766-8483 ENHARIA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 1 1313573 em 2611212023 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E LTDA -ME, Nire 31

protocolo 237 206021 - 21 I 1 21 2023. Autenticaçáo : D C95C843A60ABC O F 1 de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Para validar este documento, acesse http://www.,lucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 23n2O.602-1 e o código de segurança ugKr Esta cópia
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rcrHUS ENcENHARTA E coNSTRUÇÕes LTDA.

CONTRATO SOCIAL
Parágrafo Primeiro

A critério do sócio e no atendimento dos interesses da sociedade, a totalidade ou parte dos
ter a destinação determinada pelo quotista, nâo podendo jamais, haver a compensação de
detrimento do capital social.

Parágrafo Segundo

A deliberação do sócio no tocante à presente cláusula, dar-se-á obrigatoriamente até o dia 30 de abril do
exercício subsequente ao da apuração dos resultados, para aprovação das contas do exercício findo, e
em qualquer ocasião necessária a deliberações sociais de interesse geral ou da sociedade, o sócio
deverá comunicar à administração por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência desta ciência.

CIáUSUIA OitAVA: DA CESSÃO E TRANSFERÊNCN DA QUOTAS SOCIATS
L,,
E livre a cessão ou alienação de quotas, desde que devidamente regishada esta transferência na Junta
comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG. O alienante ou adquirente, para realizar a posse da aquisição,
lerá o prazo de 30 (trinta) dias contado da sua manifestação para apresentar documentação para referído

registro aqui mencionado.

Cláusula Nona: DA DISSOLUçÃO DA SOCTEDADE

A sociedade poderá dissolver pela morte, interdição, falência ou insolvência de seu sócio e nos casos previstos

em Lei, podendo com a anuência do sócio deste, ser admitido na sociedade o sucessor detentor da titularidade

das quotas patrimoniais, obedecidos os prazos da legislação vigente.

Parágrafo Primeiro

O herdeiro do sócio falecido deverá em 15 (quinze) dias da apresentação do balanço especial, manifestar

a sua vontade de ser integrado ou não à sociedade, sucedendo-o nos direitos e obrigações. Caso não

exerça esta faculdade no prazo estabelecido, ou não haja concordância do sócio remanescente,

receberão todos os seus haveres apurados no balanço especial, a que se referiu o parágraÍo anterior,

em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente, vencendo a primeira

delas em 30 (trinta) dias da data do aludido balanço, acrescidas ainda de juros de 12o/o (doze por cento)

ao ano.

Parágrafo Segundo

Na hipótese de interdição do sócio, persistirá ele no quadro social, cabendo ao curador nomeado

substituíJo em todos os atos, vedado o exercício de cargo de direçáo e responsabilidade técnica,

cláusuta Décima: DA DÉCLARAçÃO DE DESEMPEDIMENTO

O sócio declara, sob as penas da lei, e em especial ao que dispõe o art. 1.011, §10 da Lei n.o 10.406 de
1010112002, que não estão condenados em nenhum dos crimes previstos em Lei ou enquadrados nas
legais que possam impedi-los de exercer a administração de sociedade empresária.

Rua da Bahia, 1148 - Sala 1330 - Bairro Centro
30.160-906 - Belo Horizonte - MG
eng.carlosrossi @g mail.com
Fone: 31-3213-5600 e 3'l -98766-8483

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 11313573 em 2611212O23 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA
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rcrHUS ENeENHARIA E coNSTRUÇôes LTDA.

CONTRATO SOCIAL

Cláusula Décima Primeira: DO FORO CONTRATUAL OU Oe eUelçÃO

Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na vigência do presente instrumento serão dirimidos de
a legislação aplicável, e em especial, segundo as disposições contidas na Lei n.o 10.406 de 1010112002,noq
concerne às sociedades empresariais, tendo sido eleito pelas partes contratantes o foro da Cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, renunciado assim a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obriga a parte a cumprir o
presente contrato social que é assinando, a flm de surtir os efeitos legais.

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2.023.

p/ ICTHUS - ENGENHARIA E CONSTRUçOES LTDA. - ME
CNPJ no 11.753.418/000í-96

Carlos Henrique AmaralRossi - Sócio
CPF: 471.432.076-91.

Assinatura Çom Cedificação Digital

CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI. SÓCIO
cPF 471.432.076-91

Assrnalura Com Certificação Digital

Rua da Bahia, 1148 - Sala 1330 - Bairro Centro
30.160-906 - Belo Horizonte - MG
eng.carlosrossi@g mail.com

o(
US

Fone: 31-3213-5600 e 31 -98766-8483 E HARIA
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JUNTA COI\4ERCIAL DO ESTADO DE MTNAS GE
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

471.432.076-91 CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

Página 1 de 1

\

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 11313573 em 2611212023 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E COES LTDA "Ü--ME, Nire uzoalsazoe e

Bomfi m - Secretária-Geral.
segurança ugKr Esta cópia

protocolo 237206021 - 2111212023. Autenticação: DC95C843A60A8CDF1 D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231720.602-1 e o código de

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231720.602-1 MGN2329841734 21t12t2023
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foi autenticada digitalmente e assinada em26l'1212023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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Asslnaturà
DECLARAÇÃO DE AUTENTIC!DADE

REGISTRO DIGITAL

Eu, CLAUDIO ANTONIO GONCAOVES, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o no 34433, expedida em

05/06/2015, inscrito no CPF no 129.7 13.246-72, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuÍzo das sanções
administrativas e cíveis, que o(s) documênto(s) abaixo indicado(s) á/são autêntico(s) e condiz(em) com o(s)
original(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. ALTERACAO CONTRATUAL - 5 página(s)

Belo Horizonte/Mc , 21 de dezembÍo de 2023.

Nome do dêclarantê quê assina digitalmente: CLAUDIO ANTONIO GONCAOVES

W

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 11313573 em2611212023 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E LTOA

protocolo 237206021 -2111212023. Autenticação: DC95C843A60A8CDF1D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula

fr
-ME. Nire sf,zoarcqzoa 

"Bomfi m - Setcretária-Geral.

Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231720.602-1

foi autenticada digitalmente e assinada em26112l2O23 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral.
e o código de segurança ugKr Esta cópia
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TERI\íO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DrGrrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -
ME, de NIRE 3120875420-8 e protocolado sob o número 231720.602-1 em 2111212023, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 11313573, em2611212023. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz.
CertiÍica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Ca de Processo

Assinante(s)
CPF Nome

471.432.076-91 CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

Documento P

Decla Documento

Belo Horizonte. terça-feira,26 de dezembro de 2023

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaría de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Documento assinado eletrônicamente por Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz, Servidor(a)
Público(a), em 2611212023, às 11:18 conforme horário oÍicial de Brasília.

Página 1 de 1
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A autencidade desse documento pode ser conferida no p9-dal-dC-sc-ryiço§-dê-i-U§eÍI]g
informando o número do protocolo 231720.602-1 .

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 11313573 em 2611212023 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
protocolo 237206021 -211121?023. Autenticação: DC95C843A60A8CDF1D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula

Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231720.602-1 e o código de

-ME, Nire 3 54208 e
Bomfim -
segurança ugKr Esta cópia
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Assinante(s)

CPF Nome

471.432.076-91 CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

Assinante(s)

CPF Nome

129.713.246-72 CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

@
Íoi autenticada digitalmente e assinada em 261122023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feira,26 de dezembro de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 11313573 em 2611212023 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME, Nire 1208754208 e
protocolo 237206021 -2111212023. Autenticação: DC95C843A60A8CDF1D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula Bomfim -
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 23n20.602-1 e o código de segurança ugKr Esta cópia
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rcrHUS ENGENHARTA E CONSTRUçÕES LTDA - ME
CNPí : 77.7 53.478/0001-96 lE: ISENTO

TLS.:

Processo

PREGÃO PRESENCIAL N9 028/2023

A empreso lcthus Enqenhorio e Construções Ltdo. - ME, inscrito no CNPJ-MF sob o r1e

71.753.418/0m1-96 e no CREA-MG sob ne 51.236 PJ, estobelecida no Ruo do Bahia, ne L148, sola

133A, Centro, Belo Horizonte, Minos Gerois, CEP 30.L60-960, propõe fornecer à ASSOCTAÇÃO DOS

MUNTCíP\)S DA MtCRoRREGtÃo Do MÉDto SAPUCAí- AMESP, em estrito cumprimento ao previsto

no Editol da Licitaçõo em epígrofe, os itens relocionodos aboixo:

valor global proposta: RS 40.749.269,45 (QUARENTA MILHÕES, SETECENTIS E QUARENTA E NovE

MIL, DUZENTOS E SESSENTÁ E NOVE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS)

Validode da Proposto: 60 dias

Sem mais paro o momento,

Atenciosamente,

Pouso Alegre (MG), 27 de dezembro de 202j.

lcthus Engenhario e Construções Ltdo - ME
CNPJ:11.753.418/0001-96 CREA-MGPJ

Carlos Henrique Amorol Rossi
Engenheíro Civil e de Seguronço do Trobolho

CREA-MG:46.052/D

@t

Sede: Avenida Augusto de Lima, 233 . Bloco I . Sala 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.190-000
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.ss.3025.6092 Celulares: +ss.ar.98838.8433 . +ss.31.98766.8483 . +ss.ss.99730.8483
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PROPOSTA COMERCIAL

ITEM DESCRTÇÃO VALOR GLOBAL RS

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E/OU DE

ARQUITETURA, conÍorme especificações e condições

descritas no Termo de Referêncio e demais disposições

do Editol.

40.749.269,45
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tcfHus ENGENHARTA E CONSTRUçõES LTDA - ME

CNPI : 7 1.7 53.478/N01-96 lE: ISENTO

Processo

PREGÃO PRESENCIAL N9 028/2A23

Sede: Avenida Augusto de Lima, 233 . Bloco I . Sala 1330. Centro. Belo H G .30.190-000
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista . Pouso Alegre / MG . 37552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.ar.98838.8433 . +s5.31.98766.8483 . +ssss.99730.8483
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Ri292.137,3(

'Éstimsdo pfr il prcíisimis:
Fba/mà: 960 Rl 97.379,10
Flm/m: íí.520 Rit l-168.5a9,20

COME'I
Rt 2r.625,94

Rl 26r.91 1.3,(

'Estimdopm 4 pÍoÍisiwis:
tba/r*s: 960 R3 87-303,7t
Flra/m: í1.520 Rt í-0,ú7-8,a5.36

ENGENHEIRO J',NIOR
§_JOtÂP
(uL2023) 6í .í 1.06 Rf í I l,s2 o*,*l Hqarmê6: 2a0

lkrah: 2.880

SEM BOI

Rô 26-764,80

Ri321.12,60

ENGENHEIRO CONST'LÍOR
SUDEÂP
(JJ12023) 61 .11.02 R3 í72,92 RI ,nr,otl Ihrdmês: 210

Fhdm: 2.480

SEM 8DI
RS.f1.500,60

R$ 498.009,60

coM BII
Rl 33.842,7,4

Rl 406.1 12,8€

'Estimdo pm í poÍssimal:
Ho.ahê: 210 Rl 33.842,7,1
l.bÍdm: 2.880 Rl i[06.112,0C

ENGENHERO
COORDENADOR

S-jDECAP
(JJ12023) 61.11.03 H Rt r56,7. orr,.rl l-lrdmês: 210

lkÍrm:2-840

sEM ADI
R9 37.ô17,60

R§451.411,20

coM Bot
Rl 30.67ô,1[

Rl 368.1 13,1§

'Estimdopm í Pofi§onal§
l-bÍdmês: 210 Rl 30.676,í0
l.lm/m: 2.6E0 Rt 36E.íí3,í9

GEOGRAFO SENIOR
FRETEI]URA

SP

("r,JL2023)

R' l99,ar Hadmês:R3

9Ell BOt

Fô 1 í.9ôr,60
R$'1,í:}.575,20

cotlg)l
Rl 9.756,E(

Rl 1í7.081,5€

'Esiindo pe 2 poÍsímais:
lh.armê: 120 Ri 19.513,59
Fbra,m: 1.,lit0 Rrl 23/ú.íE3,íí

03-54-08cEocRÁFo Pr-EI{o
FREFEITURA

sP
(JJ12023)

Rl l5l,Eo orrr,rrl l-lqa/m6: 120

Fba/m: l.lao

sEl, sot
R$ 18.216,00

R§218.5s2.00

COMBI'I
RS í,1.831,64

R§'t78.255,6€

'Eíimdope 2 píorisam§:
Ho.armê: 210 Rt 29-709,2t
lbrdm: 2.EE0 Rl 356.51i,31

coil BDt

R08.8í2,,t€
Rl 105.7,19,7É

'Estlmdo p@ 2 pDíissiomis:
lb.drÉ3: 12O Rt í7.62a,96
l-brdm: 1-110 Rt 211./t99,5í

GEOI.OGO SENIOR
FFÉFEIIURA

I
(,uL2023)

H R$ tt0,íí l-lqdm€s:
SEM BDI

R9 10.806,60

R$ 129.679,20

GEOI.OGO PI.ENO
FREFEIruRA

SP

(JJ12023)
03-5/t-05 H Rl ,Gl,ía

"r*,*l
Hfahàs: 120
FlúÀ/m: l.il40

sEM BDI
R1 19.576,80

Rl 23i1.921,60

COM BDI

R$ 15.54,33
Rl 191.571,9!

'Eslimsdoptra 2 prcfisimais:
tlddmês: 210 Rt 3r.926,66
l-krdm: 2.8E0 Rt 383.íit3,97

COM BDI
Rl 6.,148,75

Rl2,385.03

'Eíimdopm 2 píofiseiffii§
tb'alí*§: 480 R3 í2.E97,5í
l-bare: 5-780 Rt í5a.770,06

TOPOGRÂFO SEÍiIIOR
SI.JDECAP

(.uLm23) 6í.31 .0í H Rt 32,99

"",r1
l.h.ahê: 2A
l-kÍalm:2.8t0

SEM BDI
R07.908,m

Rô 94.89ô,m

IOSOGRAFO

INIERI{EDIÀRO
,SJD&AP
(J.r12023) 61.3í.02 H Rt 29,71 Ora,rrl Haâ/mê: 210

Hqarm:2.880

SEMMI
Ri7.130.40

Rl 85.564,80

cou d)t
RE 5-81i|,61

Rt 69.r/5,7C

'EstirEdopm 4 ÊoÍisiffil:
lb.arí!õs: 960 Rl 23.25E,57
tb'a/m: íí-520 RS 279.102,79

'Êiimdopm E PíolrsÍro|:
lkrarras: 3.E{0 Rt 52.807,73
th'à/d: 46.080 R! 631.292.76

ÀI.IDAIIE DE IDPOGRAFIA
S.JDECÁP

(JL2023) 6't.31.0ô H Rl r6,E0 orr,al Fba/mê: 4E0

Itra/m:5,760

sEM U)l
R$8.64,m

R§ 96.768,00

COMBDI
R86.575,97

R3 78.911,5S

IECNICO OE EDIFICACOÉS
slMÊ

GEr2023)
í 00533 H Rl 36,76 aa,*l l.ha/m6s: 210

Hqde:2,6E0

sEMA)r
Rt 8.822,i+0

R6'105.868,80

coM u,l
Pô7.194,42

R$ 86.333,01

'EstimedopaÍa 2 p@íissionais:

Flrdmês: aEo Rt í,1.380,84
l.bíJm: 5.760 Ri 172.666,08

PRO.E"ÍISTA CADISTA
SJDECAP
(.r.,12023) 8í.í 3.04 H Rl 36,76 o*,trl l-}IE/m&: it80

l.lqdm: 5.760

sEM SOt

R§ r7.160,m
Rí 205.920.m

coM Bot
Rl 13.990,50

Rl 1ô7.921,9r

'Eíimdo pm 3 poÍi$imais:
lharm€s: 1.a1O R5,lí,980,50
lba/m: 17.280 Rt 503.7§5,9E

TOTALANUAL RS 9.798.í48,55

TABEI-A no 4

ENGENHARIA

§

VA-oR HORI
VALOR GOT

BDI

ÁReulrrÍo sÊiloR

H

H

H

H

H

Ora",rl

iCTHUS



tcÍHus ENGENHARTA E CONSTRUçõES LTDA - ME

CNPI : 77.753.418/@01-96 lE: ISENTO

oBsERvAçÃo:
1- O valor de porcetagem apresentado será aplicado rc valor da pranchâ A1 de cada prcjeto, confome ntr6sidade
(ampliação/redução)

Sede: Avenida Augusto de Lima, 233 . Bloco I . Sala 1,330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.190-000
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.3s.3025.6092 Celulares: +ss.sr.98838.8433 . +ss.sr.98766.8483 . +ss:s99730.8483
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*"o'*'?ot"iffft§'Y fi
(wlTrarcÁDos FE,o or\rnonoa (

cóDrGo VA-oR DO I(tI
RODOOAt)O

vA.oR DO tot
RODODÂDO

cot BDr

EST|UAII/O - VAIÍ,R COU BDI

MEIISAL E ATIUAL
DEscRçÃo REFERÊNCIA

Éümao
oãâ

ldmà:
lcnlfr

I notissrffi
24.ooo Rt 35.D+(e!

288.ooo R§432.í34,92
54001 01 3 Rl í,84 Rt í,50 r(n/mê: 6.000 R$ 9.002,81

Kn/m: 72.000 R$ 108.033,73

DE§I.oCAIIENTO
INTÊRiTUNICIPAL (JJN 2023)

SANEPAR

ÉUmao
ffi

ut\Um€6:

Ul'Um:

'l poÍisimais:

í0 §912,27
120 §, 10.917,22

HOSPEDÂGEü
SANEPAR

("uN 2023)
5400101 í R3 í í t,87 Ri 91,23 '10

120

tÀl/màe:

UlVm;
§s12,27

§ 10.947,22
4 pÍsnsionâs:

.0 Rt í.05rr,89
,r8o Rt 12.65E,73

m
t lümês:

Ulüm:

DIARIA
SANEPAR

GUN 2023)
5400't 012 Rl 32,34 R9 26,37 10

120

l,Jlümês:

Uwmr
Rt 263,72

RD 3.í64,68

TOTALAT.IUAL RE 455.740,88

REFERÊNcrAs

PARA
PRÂNCHÂç

côoreo TIPO / TAMANHO DE PRANCHA

(cnrrÉRros pml pacAMENTo DE pBANCHAS) REFERÊNCIA

PRANCHAS - CRITÉRI05 PARA PAGAMENTO - REFERÊNCIA

co-27352 cRlÍÉRros p/ PAGAMENTo DE pRANcHÀs - A0 sEroP (AGO 2023) t70% A1

sEroP (AGO 2023) 130% A1co-27355 cRrrÉRtos p/ PAGAMENTo DE PRANCHAS - A1 ALoNGADo

sEroP (AGO 2023) 50% A1co-27356 cRlTÉRros p/ PAGAMENTo DE PRANCHAS - A2

25% Atco-27358 cRlTÉRtos p/ PAGAMENTo DE PRANCHAS - À3 sEroP (AGO 2023)

TABELA nE 6

VAI.oR
UNITÁRlO

VAl-oR
UNITÁÍÜO

COM BDI

QUAI,ITIOADE
ESIII'ADA

(MENSALelt'lt,AL)

TC}TAL SEf
BOt

MENSALEA'{UA
AUÂNTIT}ADEESNMAO'

MB'ISAIE^l'IIIAL

roTALcox
BDINPO / TAMAÀIHO DE PRANGHA

(cRlTktosPÁRAP GAt Blro)
REFERÉNCIA

PLOTAGETTI - COLORIDA
ool

ool

Rt í62,

R§ í.944,
RE í32,1 í

R0 1.585,28
64.15.05
FORMATOÂO

SJDECÁP(r'12023) R$ { 0,80 RE 8,8í
MENSAL

A},IUAL

15

't 80

64.15.08
FORMAIOAOE(IENBID

SJDECÁP (.uL 2023) R0 l6,00 R$ 13,05
MENSCL

A}.IL'AL

't5

í80

ool

ool

Rl 240,

Rt 2.880,

R§ í95,71
Rt 2.348,56

SJD'FCAP (f,L 2023) R$ 8,70 Rt 7,09
i/E[!SAL

AÀIL,AL

600

7.200 ::l
R3 5.220,

Ri 62.6/t0,

RtE 4.256,76

R$ 5í.081,í7
64.15.04
FORMAÍOA'I

R$ 3.60o,ool

*$ or.aoo,ool
RD 2.935,70

R$ 35.228,39
64.í 5.07
FORMAIOAl E(IENUM

SJDECÁP (.UL 2023) RD í 2,00 Ri 9,79
300

3.600

MEI.ISAL

AI.IL,AL

64.í 5.03
FORMAIOÂ2

S,JDECAP (JL 2023) RE 6,50 RE 5,30
lEI'ISAL

ANUAL

150

1.E00 ::l
R$ 975,

Rl 11.700,

RS 795,09

§s.5t*o'2
64.í 5.02
FORMAIOA3

$JDECÁP (JJL 2023) RD 2,50 RD 2,04
MEÀISAL

A|,ltÀL

160

1.800

R$ 375,ool Ú305,80
*io.uoo,ool n6|ía.eee,e2

64.í 5.0í
FORÍT4AIOA4

S.JDECAP (J.'L 2023) R$ 0,e0 R$ 0,73
ÍliEt|SAL

At\ILIAL

í.500

í 8.000

ool R§\90ás
ool R§ í3.210,65

Rt í.350,

Rs íô.200,

64.11.01
Eil CÂPAA4 DEtCEtiArO, Ê/CrCROt t@1E C/ ESPtRft

S.JDEC P(JJL2O23) RD 5,51 RE 4,49
30

360

MEtISAL

ÀILIAL ::l
RS í66,

R3 í.983,
RD 134,80

R§ í.617,57

TOTALANUAL

iCTHUS
ENGENHARIA

c(

TABELAn'7

R$ íí8.282,26



tcTHUS ENGENHARTA E CONSTRUçõES LTDA - ME
cNPt : 7 7.753.418/@01-96

oBEruaçÀo:

oEsERrr^çÂo:
1- OtdúdepoÍc6t{dn?r€6mtdossá+licdosóroossriçopr€dado,dúormoâscúÍliÉ6sdotrrúo.

Sede: Avenida Augusto de Lima, 233 . Bloco I . Sala 1330. Centro. Belo Horizonte/ 190-000
Posto de Trabalho: Avenida São FrancÍsco, 550 I I . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.31.98838.8433 . +ss.31.98766.8483 . +ss.ss.99730.8483

FLS.:

a
02r6

t-OB

.:
Bdt
Ê

*
ú
Êl
ü
s{l

ôcí

I
6I

J

=<

Rtfiá{clA

Ú.ETOAA§
€mP

(,GO2m3)

UNIDII'E
DE

fEDIOA

ffi
t.l

PR Z(X
(u6
amq

ffi!ü
â

QUÂ'IITDADE
eírI oA

B*.RE

VALOR

§

uifiÁflo
BDI

RtÍ

OTIINIIO'OE EíT,ITOA
TE{S'L E,,{U'I

Ííost f,Pol
Rt 6.r55,0{

Rt tt.050,5t

cóDlGo

[EV/

co-27381 tarla{Í rrEtrlo H-Áaül-ni,crRco EcroFslRÊL-rtEiloAÉ2.ooo i,a

oEsRçÃo oos scmrÇotl

Rt 6.506,07

Rl aa.0r2,80co-27383 IBrÁMrÀÀrBno R,Áàt,tilÉIFco EcroÊstRÁL-IBFÊNotE2.ml 410.000 lê
gTP

(ÀGO2023)
Lf'l 20 nr r.rze,ool 'l 2.753,o.|m 2

2a

EIW
(rco2@3)

ta. t5 nro,rsl nro,lslffi 2 5.000

300.000

R3 E.7ô6,32

nt 106,í95,0tco-27387 LÂra fiÂÀrB'rÍo Hràrâ-IlIÉIRco Ecrol§lRÁLjBFENoE'10.001 Aí.000 ttt2

SEIDP
(rco 2023)

t{2 6 nro,:rl nro,zzlffi 60.00t
300.0í2

Rt 13.46ú,5€

Rt í8í.466,69co-27369 r-aArrrars{lDn Áa{artÉIRco EcáoástRÂL- lEraano ir.ptcRoJE50.00í i,e

nr r.zer,,l Rt r.030,871ff 20

2ao

Rt 20.6í7,t2
Rt 247,40t,9362.05.í 4

62.05.14
nFEIGEnÁfi cAH,rcroAFRoETG

SJDBAP
(.uL 2023)

otA 20

§JOAC P
(Jr.2023) NU 20 nrrrr,rol nrsar,srlffi 20

2ao

Rt 7.6E6,6t
Rt 12.r3t,s762.05.20

m6ã
IRFNSpoRIEoÊcoorcEtrrDAs EATrtrrE- 6rÀç10ruÍa

ruors,eal 6sos,rslffi í0
't ro

Rl 6.06a,tt
Rt 40.66r,3762.06.s7

62.05.37
ffi E Tffi DITENTD IOFOGRÁF]CO

§JDBêP
(.rr-2023) 20

TOTALA}.IU&

20-01-21

cóDrco
TIPO 

' 
GRAT, DE DIFICULDA'E

(CFÜIERTOS PARAMGêilENIO OE I.EVATTFâ/ENT6

FACEÁO GRAJ DE DIFICUTDADE - ]ERFENO

ACIDENTADO

RerenÊucra

I{crA
PFEFEIruRASP

(J"'L 2023)

PORCENTÂ(;EM
SOBRE O SEFMÇO

PRESTADO

20%

20-0't-22
ACRhGMO FACErc GRAJ DE DIRCUTDÁDE.]EFRET{O

COBERIURA PÁRA\EGETÁÇÂO

PFEFEIruRASP

(J.rL 2023)
50%

20-01-23
ACR6ChíO FACEM GRAJ DE DIFICUI.DÁDE-'IHFENO

PÁÀITAIIOS

FFEFEIruRASP

(JJL 2023)
í00%

20-01-24
ÂCR6CT\/iO FÁCEÂOGRAJ DEOIFICUI.DADE.IBRENOCOT,I

CADASIRO

PFEFEIruRASP

(.u12023) 30%

lE: ISENTO

TABEIÂ n' 8

TABEIÁ no 9

rnãY:Âl/Gna§l

iCTHUS
ENGENHARIA
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ESNIUOA (MENSALe
QUAII'ÍIDÂDE

AÀIUA.)

vAroRFl§ç()r}s!
ounnhmresÍl[EúÃ7

w.rlarelt'lur //,
cóDrcorDEscRrÇÂo Dos sER\íços REFERÊ{CIA

UNIDAD
EDE

MEDIDA

FRtizo§
(olrs
ÚIES)

vÁloR
UilITÁFTO cott BDt

VAI]OR

UNIÍÁHO

SEIOP

(Á@2023)
tn 3 Rt 3,89 Rl 3,í7

I/E}§AL

AifuLm

3.000

36.000

F}{q§
Rl í 1ir.198,70

HJÂI{ITHAORÇAÀiENTÂRIAPARACONSTRUÇÔESNOr'ÁS- ÂFÉAAIE 1.OOO

co-27390

w
SEIOP

(§m/3\ ita 3 RD 3,39 RD 2,70
lCr\§ÀL

AlllÂL

2.000

2a.000

RD 6.528,90

RD 66.3,16,80

co-2730í
Rrô|{lUrAORçlarrENrÂFr/ÀPÂRACONSIRUÇÔ$i'lcn/ÂS- IfrEADE 1.001

ir2 42.0m Ír,12

co-27t92
HrAl{lUiAORÇ/ÂrrÊNrÂFIAPARACONSIRUÇÔES1.l(^&S-ÂREAoE2.m1

ir2 A4.000 i/p

SEIE
(rco2ü23) tp 3 Rl 2,93 Íüi 2,3S

iclrsÂL

AI{IAL

2.OO1

21.012

R| 4.78r,06

R3 57.372,66

FJl|llI[ iAORçralúENTÂR/ÀPARACONSIRUçG NO/A§- AREADE4.001

M2 46.000 i,e

co-27394
SEIOP

(rco2023) va 3 1t82,12 Rl 1,97
tiEi{sAr:

AI{IIAL

4.00í

48.0í 2

Rl 7.895,711

Rl otr.7.r8,9í

lÉl,lsAli

ANUÂL

6.00í

72.012

Rl 9.395,80

RD í í2.749,64

co-2730§
HJÂNIU AORÇAT/ENTAFIA PARACON§RUÇÔES NOr'AS. ÂREA DE 6.0o1

À,12 48.000 i/e

SEIOP

@@2023')
ir2 3 Rl í,92 Rl í,57

co-27396
fuAIIIU{AORÇÁTiIENÍAFI{PARACq{SIRIJçOES NO/AS. AREADE 8.0O1

i/t2 410.0(n tuu
(IcA2023)

SEIOP
MA 3 R5 í,48 Ri í,í9

MEtlsAli

ANUAL

8.001

98.0í 2

Rt 9.525,90

Rt 1ítr.310,84

fuAI.IIU{AORÇAÀ,IEVÍÁF!,qPARACO.ISIRUÇÔES NO/AS. ÁFEAÁCIMA DE

10.000 M2

co-27397
SEIOP

(r@2023) M2 3 Rl 0,96 Rt 0,78
TEI.üSAL

AllLlAi

í 0.001

120.012

Rl 7.829,3í

R§ 93.95í,77

PIáI{ILHAORçAIIENTÁRAPARA REFOFfrIAFJOU AIJIPUAçÃO DE EDIFICÁçÕES EXSIENTES:

co-2739S
H]ÂAIIUTA ORÇAÀ,IBVTÁR/A PARA REFORÍúA BOIJ /T,lruIÇÃO DE

EDTFICAçÔ€S D(SrE'rÍB ÁREAAÉ 1.000 M2
(Á@2023)

SETOP
M2 3 RE 3,22 RE 2,63

irEI\§AL

Al,ltüL

í.000

í 2.000

R[ 2.025,82

RE 3r.509,84

co-27100
tuANtUrA ORÇ/ÂrrEVrÁR/A PARA RErcFirA SOu ArrHllÇÂO OE

ED|FICAçÔESD(SIENIE-ÁREADE 1.001 Í1,12 A2.OOO itz

SEIOP

(,com23l M2 3 §2,82 Rt 2,30
ItEl'lSAli

Al{tlAti

2.000

24.000

R§ 4.599,26

Rt 55.í9í,1.

co-27101
F,AI{IUTA ORÇ/ôÀ'EMÁFI]A PARA RÉrcFiTA EIOU AT'H}ÇÃO DÊ

t|tFlclÇÔRDoSIENIB-ÁFEADE2.mt ir2 A4.mO M2

SET@
(@20z]\ |!a 3

IIC}|SAL

AM,IAI:

2.0O1

21.O12

RD 3.867,27

ê16.&7,21
Rt 2,37 R3 r,93

co-27102
B,aNrurAoRÇArrB,ÍTÁRAPARAREFOmTASCU Êrruç,b 0E
EDFTCÁçÔESOCSTB{rB-ÁFEAOE4.001 it2A6.m0 rE

SEIOP
(t@2s23, tn Rt í,97 Rl í,6í

tÉl,aSAL

A'{JAJ

4.001

48.0í 2

Rt 6',r27,53

Rl 77,130,31

co-27403
RJttlU{AORÇÂrrEWÁRAÊaRAFffiúASqJ ÁÀrH-lçiío DE

DrFtcÁçÕFs0{sIEn6-IREAOEô.m1 M2A8.m0 i/E
(@m23)

SEÍOP
NA 3 R§ í,58 Rt í,29

lrE},lSAL

AMJ&

6.00í

72.012

Rt 7.73í,96

R$ 92.783,56

co-27101
R,AI,III}IAWÁIiEI{TÁRAPARARFOÊiIASCU /TnJ/çb DE
EDlFlCrçarÉOosIEflÉ-ÁFEADES.OOI lrl2 A1O.(m i/2

SEIOP
(ÂGO2023)

MQ 3 RE í,18 RE 0,96
ItCilSAL

AMIAL

8.00í

96.0í 2

Rl 7.699,02

RD 92.388,22

Co.2Ttlos
fuA'{IUTACRÇTT'EVIÁFI/APARARETFTAEIOU AI'EJç/b DE

otFlciÂçGso0SIENIB-ÁREAÁCtliADE 10.(m M2

SEI@
(/Go2oâ3I ir2 3 RE 0,79 R$ 0,64

liEl{SAl-*

AN.NL

r 0.00í

120.O12

Rl 6.,0/f2,87

Rl 77.3í4,4E

Pl-âl,lILHA ORçATIIENTARA PARA REFORITA E OU AllPLlAÇÁO DE PATRMONIOS HISIOFüCOS:

co-27406
EJNIU{AORÇÁTi/|EVTÁF',APARA REFOFi'A BOU ÁTM.!ç/b DE

RA-IRMÔIIGHISÍÓFTCG-IREAAÉ 1,mo M2

SEIOP

(rco2023) MO 3 RE 4,80 Rl 3,9í
E}.,ISAL

Al{tAi

í.000

í 2.000

Rt 3.9í4,27

Ri 'rô,971,í9
co-27107
H!ÂNIIHAORÇAÀIENIÁRIiÀPARAREFORíúASOU Ai,R-IçÂ] DE
mlRnioNro§H§IÓRCG-ÁREADE 1.OOl t,a. A2.cmltz

SEIOP

(t@20?31 va 3 Rl 4,18 Í§ 3,4r
ijE,{SAL

A{tüL

1.000

12.000

Rt s.408,67

RD 40.904,08

co-27408
HJAAIIUIAORÇÂT'EMÁRI/APÁRARErcFilABOU AT,lHJÂÇrc DE

PATRMÔ.IGH|SrÓRCG-ÁREADE2.OO1 i/pA4.OOO Írr2

SETOP

(@2023\ [r2 3 Rt 3,6í Rl 2,94
rEilSAli

A}IUAL

í.000

12.000

R§ 2.943,85

RD 35.326,25

co-27409
H.AAIII,HA ORÇAÀ'ENIARAPARA REFOfifuIA BOU AÀIHIçÁO DE

PATRI,IÔNIOS HISIÔRCG - ÁREADE4,OOl fuI2 A6.OOO M2

SEIOP

(§Ã2o7J) iri2 3 Ri 2,99 §2,44
[rEttsAli

At{UAli

í.000

í 2.000

RS 2.438,26

R§ 29.259,í4

co-27410
HJÂ'IIUIA ORÇA},EVTÁR/A PÁRA REFORMA BOJ AT,IHJIÇIO DE

PAIRMÔNIOS HISIÓRICG. ÁREADE6.OOl ÍT'2 A8.MO ÍU2

sEroP
(§2o23l N2 3 Rt 2,37 $ r,9s

1.000

í2.000

i/E {SAli

AI\ü.IAL

RE í.932,67

RD 23.í92,02

co-27411
HJ{.IIUIAORÇAÀ,ENrAFIAPARARErcFÍT'ABOU AÀ/IHJIÇIO OE

PAIRMÔ{IGH§IÓRC6.ÁREADES.OOI À,I2A1O.OOO IriI2

SEIOP

(r@2023) ila 3 RE 1,80 Rl 1,47
lE!§A!

A}.IUAL

í.000

I 2.000

Rt 1.a67,85

RD 17.6í4,20

co-27412
Br'NIUIA ORÇAÀ,IENIAFIA PARA FEFORÀ,IA EIOU AT,lH-l/ç/ÁO DE

PATRi,tÔTIO6 HISIÓRCG. ÁREAÁCIIUADE 1O.OOO i,T2

SEI@
(A@2023) tn 3 Rl í,18 RS 0,96

[c]k*

^l'tuÁL

r.000

í 2.000

Rt 902,26

RE íí.647,08

IOTALAilUAI.: \

TABEI-A no 10
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FLS. !8

cóorcorDEscBÇÃo Dos sERMços REFERÊ\Icra
UNIDADE

OE

MEDIDA

PRÂZG
(DrÁs

úrBS
vALoR uNtrÁRo

vaoR uNrrÁÊo
cot sr

OUÂIIIIDA)E ESIIÍÍÂDA
MÊi,lSALeÂl.lUÂL

,ffiM
,slsoleenÉ-

ÃoLEVAI{ TAIIENTO CADASIML . EDI RCA

UN 21 R3 4.115,09 Rl 3.3s5,7a
2

21

lCNSlli

NIÂL
R| 6.71 í,a8

Rt E0.s37,78
20-03-70
r..BAlrrlrGNrocADÂsrRALoEDrFrc çIoArÉsm i," (.r,.,12023)

PREFETTURAS

20-03-71
tEVAÀíTlrlEvIooÀDiqSIRALDÊDlFn^çÁODCED€}ÍIEE}.ÍIFE
soi ir2À2oot 2

FREFE'TURASP

(.u12023)
ir2 28 Rl 7,00 RD 5,7í

IC}§AL

ÂI\IIAL

2.000

2'1.000

RD 1 í.416,6í

Rl í36.999,30

RD í0.067,96

Rl í20.Eís,/t7

20-o3-f2
LB/ANI I,EN1OC,{DÁSIRALOEED|F|C çÁOECEDEIIEEIIRE
2@1 Ài2 À5ooo ira

FREFEIruMSP
(rJ12023)

Àie 50 Rl E,r7 R3 5,03
iiE.lS ti

ÁNIAL

2.00í

21.012

liEI.lS ,L

Ar{.rÀi

5.00í

60.0í 2

R§ 15.089,25

R3 í8Í.070,99

20-03-73
I..B/AIRü/GNIOCTDÁSIR LOEEf HCâÇÁOEGEDB'ÍIE,CI,A

DESmÀr2

PREFEIruRASP

(.r.J12023)
i,P 50 Ri3,70 r§ 3,02

co-27111

^^flmo-EÍo 
DE ElFtctçIo- ÁBc 600 lltz

SÉIOP
(ÁGO2023)

UN 2'l R3 3.353,7s Rl 2.73/t,87
1

48

iG!§AL

A'JAL

Rl í0.939,/r9

R3 131.273,90

CO-27/t15
A rEPRo,EIoDEotncáçIo-6@ t\rE <ÁREA€ 1.s00 [e

sÉÍoP
(r'Go2023',,

UN 2E RD 6.707,46 Rl 5.469,75
4

48

iC,.lSAli

AMIAi

R$ 21.E7E,9E

Rl 262.547,80

R$ 16..t06,30

R3 196.875.62
co-27a1a
Ál{lFRoÊIooEDtFlctÇro- 1.500 t,l2 <IRE{=a.o0oir2

SEIP
( GO2023)

UN 50 Rl r0.059,39 Rl 8.203,15
2

21

IrCl§AL

Á,II.,AL

Rt íE.785,72

Rl 225./02E,62

co-2tl1f
AIIERoEIooEEDIFICIçIo.ÁREÀ, 3.üD I,l2

§IOP
0@2023)

UN 50 Rl rí.616,31 Rl 9.392,86
2

21

lCl.lSÂL

Ârü]Al:

1

/t8

iEs*

Âllrg*

É'l '111,11

Ri89.332,9/t

co-2741E
ÂIIÍIEROEIODElln,ôÍDçIoDEElFcÁçIoBmÀocc[,
ÁREAO€FPO SIO < = 6(x) irz

§IF
(rco2023) UN 11 §2.2E2,21 Rl 1.861,í0

1

,t8

Ii,C}§AL

Al{lÀi

Rl 1 í.557,03

Rt í38.6E4,39

CO-27/t19
ÂI\ÍIEnoEIO DErt,n't?9AO EEEDiFICÂçIOFIDRÀOCOM

6m iI2 < ÁrEA oEFRoEJb. 1.500 irt2

srcP
(ffi2ü23'., UN 21 Rl 3.543,06 Rf 2.889,26

2

21

À/Cl§Ai

^,lJAi

Rl 1 í.533,/í3

Ri 138./10í,í9

co-27120

^tÍrEFRoEIoDEn!ÍLrr{Dçloo€ExFrcÁçÀoHDRÁocol,í.5@ < ÁFBoE FRo.Çro e 3.m iiE

SETOP

(rco2023)
UN 35 Rf 7.071,63 Rt 5.766,72

SEIE
(§?0Ê3l UN 35 Rl 9.286,63

2

21

lEi§ÂL

At{.lAi

Rl 15.ra5,97

Ra ítl.75í,EE

co-zf 12'l

^^IIEmOEIO 
ElirHr'lTç/ÀO EEIIFICÊç4O P4Í)RAOCOU

ÁREÀDE FRo.ÇÁo, 3.oo tr,t2

Rl 7.572,99

PROGIOS BASICOS GERAIS. EDIHCAi iOES

20-03-80
FRoEIoBÁsco GERAL

FREFEIruRASP
(JJ12023)

FRAl 3 RE 4.497,26
5

60

iiEt§AL

Ál{JAtr

R$ í8.336,95
Rl 220.0/13,38

Rl 3.667,39

PRO.EIO EXECUIIVO:

PRAl
20-03-61
FRO.ETO EGCUTI\,oGERAL

FFEFEIruRAS
(.u12023) 3 Rl 3.395,62 Rt 2.760,03

ffi:

NúL
í0

120
RD 27.690,33

R3 332.283,9ô
co-21122
FROEIO E(TI.,ÍÍI\,3 DEÂRd.JNETRA

STOP
(ÁGO2023)

FRAl 3
lvGltsÂli

AlÀ*

.t60

1.920
Ri 2,46.5í3,92

R3 2.9sE.r67.08
Rl 1.E89,35 Rl 1.5a0,7í

co-27121
FRO.EIO SECUII\O DEIEFR/IH'I}I,G€M. HJql'fliq

SEIOP
(§24â) FRA1 3

fuCITSAI:

ANe*
í6

192

Rl r4.50í,83
83 r74.021,90

Rt 1.1rí,46 R3 906,36

co-27125
FROEIO E(EcUIn,) OETRAH.E\UGA,!. SÇÕB

SIOP
(§2O?3\ FRAl 3

36

132

f/Cfi§L*

AMJAj

Ri r7.674,67
Rl 212.090.05

Rt 602,0ô RE '090,96

co-27126
PRO.EIOo(ECI,III\OO€DFEilrcA,l RI,l\iIÁL

grcP
( GO2@3)

FRAl 3
21

2E8

l/CtGAItr

AMJAL

Ri 24.091,r3
R§ 289.093,57

Rf 'r.230,94 Rf 1.003,E0

co-2712f
FROEIOEXEDUII\O OÉEslFUruRAECCI{CRETO

FRAl 3
R3 31í.58í,66

R3 3.73E.979.89
Rt í.528,35 R' .l.246,33 250

3.000

iiCl.lSAL

ÂàIlAli

co-27128
ROEIO EGCtfi \O OE 8SIR.'ruRA iCTAlcA

SEICP
( GO20â3)

FRAl 3 É2.221,52
60

720

liCr§^L

Â,{.Xti

R3 í0E.695,2.
Rt 1.30/4.t42,90

R3 í.Eíí,59

@NDtcr(x!,qDcylENnLçáocuMAllzçb

co-27129
FRO.ETODGDTJTI\I3 DEÂR

SEIP
(/!coã]23) FRAl 3 Rl 1.76E,a0 Rl 1.442,08

l,Ci'ls L

Al{,Ai

12

11{

Rl 17.304,97

Rl 207.659,62

co-27430
FROEIO E(tr,flt\O DE tNSrA-ÂÇômHDRO SANrÍAEÁS

SETOP

(rco2023) FRA,t 3 Rl 1.700,/í6 Rr 1.386,68 EO

9ô0

ItGtiw*
âI{lAr

Rr 110.934,20
R3 í.33r.2'r0.42

co-27431
FM.EÍODGCUII\O DEINSTA,AÇCESB.ÊIRCÁS

SEIE
(r@2@?) PRAl 3 Rr 1.76E,40 Rl 1.t42,08

tí8

576

iÍEl§Âli
Â.\UAL

Rf 69.219,87
R3 830.63E.47

co-27132
FROEIO grcLm\o DECÂAEA/ENTO ESIRUruRÂm

SET@
(ÁGO2023)

FRAl 3 Rl 1.702,ô5 Rt 1.38E,46
/to

576

i/E.lSÂL

AÀllAi

Rf 66.6/tô,24
R3 799.75a.92

CO-27lt33
FRO.ETO D(rcUIl\O OE INFRÁESIFUruRADECIBEAI'ENIO
Ê§FLIruRAECFWÂI FiiEffiJRAl{ÇrSÍ{fiZAçIO

SETOP

(rco2023) FRAl 3 Rl 967,79 Ri 789,21

ICNSAL

ÂMlAli

48

576

Rl 37.EEÍ,87

Ri /r5/r.5E2,45

co-27131
FROEIO DGCUTI\If, DE SPOA

SEIP
(rco2@3) FRAl 3 Rf 1.2E5,12 Rl í.0't7,98

í6
192

liEi'ls li
Â,\UáI

RD í6.767,67
R3 20í.212,04

FRoETo grcur\Ic DE PRocRAr aÇb vs-,ÂL

co-27469 SETOP

(ÁGO2023)
FRAí 3 Rl 1.204,01 RD 9E2,33

3

36

l,CllsAL

AM*g*

Rl 2.946,98
Ri35.363,73

TABEIá no 11

iCTHUS
ENGENHARIA35.99730.8483
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OUÂ}.INDA)E ESNMÁDA
MEl.lgLe^,'IUÂL

va'oR roTrtcallml
anrnonoeàn6pg

IyENSAL EAM.jÁL
cóDrGorDEscRçÃo Dos sErutços REFERÊ{crA

UNIDADE

DE

ÍrlEDlDA

PRAZOS
(uAS
ÚlE§

vALoRUNtrÁRo
vaoRUNrrÁRo

cotl BDt

Ri í8.025,78
Rt 2í6.309.36

co-27171
FRÔEIO DE IA\OJT

SÉTOP

( Go2023)
FRAl 3 R$ 92í,03 R3 7õ1,07

21
2aE

lvCi'ISAL

AI{.,AJ

lvCI.lSAL

Ar'tlAi

12

111
R3 6.92í,01

Rl 83.052,10
co-271f 2
PRo.ETo E(rcuTr\o LTJMtNoT&Nlco

SEIOP
(rco2023)

FRAl 3 Rl 707,26 RÍ 576,75

SEIOP
( co2m3)

FRAl 3 RE 1.304,05 Rl 1.063,42
32

3E4

[EtlsAli
ÂôüAL

RE 34.02e,32
R§ 408.35í,84

co-27ltt
PROETO gECLJIl\l3 DEEI,IGRADAITEI.ITO iiEfAlCO

co-27176
FRO-ETO DGCUII\O DE tMFEndFABr r7açÃO

SEÍOP
(Áco2023)

FRAl 3 Rl 1.655,39 Rt í.349,92
i/El'lSÁL

Âl{JL*
16

192
R$ 21.598,79

Rl 259.í85,/t5
SEIOF

(rco2tI23) FRAl 3 É 1.177,29 Rl í.20a,69
21

288
I,ENSAL

AI\TIAL

Rt 28.9í2,53
R3 346.950.33

Ço-zf 176
FMElo DGCIJII\,o DE PAISAGSÍIP

SEIP
(rco2m3) FRAl 3 R3'r.463,í6 R3 1.193,í7

8

96

i/El,lSAL

Al.LlAli

Ri 9.5r5,33
Rl 114.õ/8,9/t

co-27177
FRo.EIo DGcLrn\,l) DÊÁcúsncA

sÍe
oco20a3)

FRAl 3 Rl í.297,,12 R3 í.05E,01
8

96

lrGl.lsAi

Âl{.tAll

Ri 8./t6a,08

Rl í0í.568,93

co-271t8
FROEIO EGCIJII\O DEÁOJBIMENTO SOJAR E FEDEOEÁGUA

OI.JENIE

SEIP
(/ÀGO2023)

FRAl 3 RE í.401,37 RD 1.ía2,7E
I
tA

i/EtlSÂL

AMJAi

Ri 4.57í ,11

Rl 5/í.853,3/tFRO.ETO EGCUIT\O DETNSTAJçGnIJlDOÍlEfu'rlc,qs

co-27179

co-27180
FROEIO DGCUII\O DE GASESMED|CINAS

SEIOP
(ÁGO2023)

FRAl I Rl 1 .t101,37 É 1.112,78
À?ENSAJi

Ar.r.JAi

1
lE

R§ /í.57í,11
R3 5/í.853.34

SEIOP
( GO2023)

PRAl 3 Rl 1.212,05 RE 98E,39
1
§

tuEliw*
NIÁL

R9 3.953,57
RJ /í7.,![2.E6

co-27181
FROETOE(rcUT\O OEGTP

62.01.15
FROETOGEMEIFI@ OÊCONIEI{çIO BCLL§\iEPÁÉ-
\GGETÂL

S,.,OECAP

(.uL2023)
A,I 3 RD 1.437,94 Rt í.í72,60

8I\Ci§AL

Âr,rrÂL

R$ 9.380,80

Ri 1í2.569,58

62.0r.r7
FROETO ESIRUruRAL DECOfiÍIENÇ.IO / C t{AL D(CUTSIVÉ

PAPE.\ÉGETÁL

SJD&âP
(.uL2023) 3 Rl 1.326,ô0 Rl í.081,81

1

/t8

iiCl,IS fi

Al{^*

§1.327,22

Rl 5í.926,ô5

DESENVOLUÍITENTO DE DETALHÂXIENIO:

20-03-21
DESE}.I\êuME{To DEFRÁNC}IAE tx§ENHoTENIccy
DETAI}UMENTO

FREFEIruRA9
(JJ12023)

1 Rt 1.702,30 Rl t.388,18
ICtISAL

ÁMXL

40

480

RD 55.527,12

Rt 666.325,43

PRO.EIO, APrcVAçAO E OBTENçAO DE AVCB NO CORPO DE BOMBErcS
20-05-33
DE§EN\OVMENIO DEFMEIOI&NICO DEMBE{çÁoE
ccMB\rEA tNcâ{Dro E^rcMAçÃo JJI{Io rc corc DE

BOü/AERG PARA EDIF|CÁçôESAÉ20m ii2

FREFEIruRASP
(.u12023)

GL Rl ô.EEE,/r5 Rl 5.6r7,3,t

1

48

iGIB*

A}{IAi

Rt 22./+69,35

RD 269.632,23

20-05-3'l
DESEI{\OLVMENIO DE FROETO TÉCNICO DE HE\/B{ÇÃO E
CCÍi,BAÍEA INCâ.IDIO E'PROr'ÁÇÁO J,'IMTO ÁO COFFO DÊ

BCÍI/IBEROSPARA ED|FIC,.çÔBDE2OOí iI2 À5000 I\r2

FRÉFEíruRA9
(.u12023)

GL Rl 8.9í9,E4 Rl 7.273,88

2

21

lvEi'ISAL

At\Ã,{@

R| í4.547,76

R$ 174.õ73,í'l

20-05-35
oEEt{lqvMENÍo DÉ FRO-EÍO rÉCNl@ OE FRB/B!çÉO E

COUBA]EA INCâ,IDIO EAFRO\'AçIO.UNIO ÁO com DE

BCMBERGFARAD|FICTçôBDE sooi i,e À1oomi/t2

FFEEIruRASP
(rJLm23)

GL Rl 12.0E4,65 RD 9.E5r+,69

2

21

i/EI'ISAL

ÁÀllAli

RrE 19.709,39

R3 236.5í2,ô5

20-o6-36
sERlrçC]ÊCN|CC FROFTS§ÍONAS F|ARAOBIEIIçÀO mA\CA
r.,NÍo rocoÊFo DÊ BoMBEG mRÀoFicjçÕEsÂrÊ2000
va

PREFEIruRAE
("u12023)

GL Ri 3.E0'í,57 Rl 3.r02,52

1

/t8

iICI{SAL

ÁÀlJAi

Rt í2.'0í0,08

Rl r48.920,97

20-05-37
SEFÀ,IçCI&MC,6 FffilSSlOllÂISPAmG]E\çÁO
rrNToro coFFo DEBcrrrEERG mRAEI,FTCTçôE§r

íDO ir2

rmA\CB
D€2001 À

FREFEIruRASP
(JJ12023) RS 6.706,86 Ri 4.653,78

2

24

fuCNSAL

AI{JÂL

Rl 9.307,57

RD í't 1.690,83

20-05-38
SEFIIIçGIbNICG FROFIS§CX\I úSPAmOSIE'IçIO mA\CB
JJNroÁocoRpo DE§úBEGpAmEtFrâçôEsDEsool À
1m00Ila

FREFEIruRASP
(!12(m) GL Ri 8.560,29 RB 6.980,6E

2

21

ÀEI{SAL

AI{IAL

R$ í3.961,35

Rl'187.536,2/0

coilPAItBUTAçAO DE Prc.EtOS:

ccMPAnEUZÁçlO DE PROEIGCqrÁFEAAÉ 10.000 iiP
co-27187 SEIOP

(êGO2@3)
tltz I Rl 2,39 RD 1,95

i/Cl.lSa,L

Ál.l,lÊli

20.000
240.000

Rl 38.979,56

§ 167.751,71
CO-27/188
coMPAnEUZÁçÂODEFROEÍGCOÍri! ÁREADE10.m1 iiP AIÊ
20.0@ ip

SETOP

(AGO2023)
t!t2 it Rl 2,'ro Rl í,7í

iiEtlSlI

At{Ai

20.000

2'í0.000

Rl 3/í.249,82

Rt /íí0.997,89

TOTALANUAL

iCTHUS
ENGENHARIA

CIK

lE: ISENTO

É19-478.721,96
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vÁloR
uNtÍho col,

aDl

OUAI{IIDAI)E
ESNUÂDA

(M€tlsÂl.ê A.luA)

va-oR ÀrÀLcou ú.í
"ffirufficôotcorDEscRreÃo oos sER\íços RETERÊ{ClA

UNIDÁDE
DE

MEDIOA

PRÂZOS
(DU8
úrEg

v[oR
UNITiTüO

SJDECéP
(JJ12023)

UN í5 R3 4.074,70 Rl 3.322,80
36

l,Cl.,lSAL

Â}lur.*
R3 9.968,4í

Rl í19.620,9't
o2.o2.07
EIMRA RTAHRCiÃ,R6AT,üR,RHêlOüAi,2ECU.§\EBTaWGER

82.02.08
ClMtuN. FRrcABROLEÊFEÂIPBffi > 10.(mN2 DrCtl,§\,EPÉFE-r,EGEüL

§JDEC,IP
(.uL2023)

UN ,t0 Rl 8.í06,64 Rt 6.6í0,74
36

r/Elt§ÉL

^àllAli

Rt í9.832,21
R3 237.986,57

SJDECÁP

(uLm?3) l{vl .0 r) Rl 7.573,53 Rl 6.176,00
6

72

l,Ctl§Ati

Aà[,Ai
Ri 37.056,01

É 444.672,12
62.02.09
ESILM FRE.JMINr'R IELnS'NI$,lO

FFEFEIIURASF

(J.r12023)
A,I 3 Ri 6.r49,Or Ri 5.014,35

3

36

i/CllsAli

,Ü\T,IAL

RÍ't5.043,04
Rl 180.5í6,44

03-53-í7
FMEDBÀ9COM

PRO.ETI iEXECUTTVOS GEmI
03-53-í8
FRO.EIO RECT,TW G[

FREFEII'RA9
(JJ12023)

3 R3 5.í56,?5 Rl 4.205,í9
3ú

i/Ér**
ÁMJTI

R3 12.6í§,56
Rl í5í.386,67

INSTAI.AçÔEi ELÉIRCA§
IGES

(MA20Z3)
í5 Rt 3,45 Rl 2,8í

N: í5-000

AÀÃlAi 1t0.000
RD /í2.200,6E

R3 50ô.40E,í í

NAm%)
t@Es

a0 Rl 2,4e Rl 2,03
úGNSAi '15.000

^tl(lAli 
í10.000

Rt 30.457,88
Ri 365.494,55

LEVANTAI'ENTO DE CARGAS E REDES EÉIRICAS

IELECOMUNICAÇÔEi
IOFB

(MA 2023)
m, 40 rt Rl Í,03 R3 0,84

t,ENsÁli t5-000
It0.000

Rt í2.509,04
R3 í5í.í88,5í

HIDROSSANITÁRO
IOFB

(MA ã,23)
m' 40 r) R3 2,55 Rl 2,08

Àc}{trL 15.000

Ál{,Ali ll0.000
R3 3í.í91,E0

R3 3?/3.301,65

RD r,44
[.C]rSAi í5.000

^}ltrAi 
180.000

R3 2í.650,78
Ri 259.809,38

LB/ANTAMEI'IIO DE REDES HIOROSSANITÁRAS (MÁrãã)
IOFES m' ,40 R§ r,77

lif,tlsAr t5.000
AtlAti í00.000

R3 36.329,28
Rt '135.96í,33

DRENAGEM (trtA 2023)

IOFES
mr 40 (') Rl 2,97 F$ 2,42

ÀE{4* 15.000

A{U!,* 1E0.000

Rl 32.292,69
Rl 387.5í2,29IERRAPI-ENAGETI (MA 2023)

IOFB
m! 40 (') Rl 2,6,1 Rl 2,15

i/CNSAli í5-000
,ÜrJg* t80.000

PRE\,ENçÃO E COil BArE A r NC&{UO
IOFE§

(MA 2023)
40 (') RE 1,03 Rg 0,84

Ri í2.599,04
Rl't5í.í88,51

URtsANISilO
MrROS CAçrü§ CÉürirB{üÇÔ6 CATIEROq 

'CN§ 
qjrm

IOFE
(M42023)

m2 40 í') Ri 4,59 Rl 3,74
i/CNSAli 15.000

,MlAri 1t0.000
Rt 56.í45,25

Rl 673.742,97
PAr§AGrSlrO
EÉI§ rcÊIE q.TMNüCE MB|UIROD«BNOEICE§ÔFiG (rrA 2023)

ioF6
m2 40 r) Ri2,89 R3 2,36

m í5-000

ÂMJAri ít0.000
Rl 35.350,71

Rl 424.2O8,53

82.03.03
RO,EIO tECIiIAJZÂÇrc RCU§\EBE-\,EEBL

SJOE'P
(,rj12023)

xli, í5 Rr3 íí.786,32 Rt 9.61í,4í
5

60

r/CNSAli

Â r,!cL
RI 48.O57,07

R3 576.6E4,E4

82.03. ía
FRÀETOOBRÁSffiIESEECIA§rcNIE§V'g.NOqÉIC EDtI§\€BF€-\EGETA

§JDECicP

(JJ12023)
í5 FJs2.722,11 É2.220,29

í0
í20

TCNSAL

ÁÀü,JAi

§22.202,91
Ri 260.435,25

82.03.01
FROEIO G@ilEIRCO ECN\EBFãEEIA

s'JDECÁP

(.uL2023)
KM í5 Ri 6.697,80 Rt 5.461,87

t0
120

IiENS L
M

Rl 54.618,ôE

R3 ô55.424,20
02.03.08
FROEIOtEmllMBI|}CáO- VA[mrLREtt§r/EP,fE-\€GÉDL

SI.JDÊCÁP

(JJLmã) I(M l5 Ri 2.030,2/í R3 í.655,60
3

36

i,CNSÊL

A}IIIAL

Rt 4.966,8í
Rt 59.60í,74

62.03.09
FRoED EE mVMB\rüÇ6- uCqEImAERMrRAEtCu.tr\iEP,E-\ÊGErA-

S.JDEC'P
(JJLãã) t« 15 Rl 3.154,80 R3 2.572,65

3

36

iTENSAL

,tü.rg*
R§ 7.7í7,95

R3 92.6í5,4a
62.03.í í
FMETO ESWZIÇrc/ DE§TOMN\,8âFE.\€GET'L

§JD€CTP
(JJL202s)

XM í5 R$ 2.483,83 Rl 2.025,49
72

i,crtÉ*

^l,ltlAL

Rt 12.í52,96
R3 146.835,55

ô2.03.17
FRO,EIOEEINIR$TO - §MRJACTÍDErG|,I§\EFÊFE-r/EGÉIIL

S.JDSIP
(JJ12023)

A1 l5 R3 1.89í,02 Rt í.5t12,07
6

72

m
,,\nnL

Rl 9.252,44
Rl't11.029,32

62.03.í8
FRO.EIO DEINIB§IO - EFECIâLRCIIISI/EF,E-I,BEDL

SJDEC/ÂP

(rJ12023)
t5 RrS 3.734,42 Rl 3.0'í5,3í

6

72

à/Ere
AMl,li

Rt 18.27í,8t
R3 2í9.262,68

62.03.06
momGEoMEIRCO tECc,.fl t{çro D,Cu.El\/EPÁf S-\/$ÊIA

S.JD€CÁP

(JJL 2023)
í5 Rl í.437,94 Rl í.í72,60

ÀENSÊL

ÁliluÂri

10

120

Rt 11.726,00
Rt 140.71't,98

02.03.07
FROEIO EilRtÍt RÀcEcOflS\E/iO/CrN,LOCtl§\,EFIFE-I/BETA

SJDBáP
(Jr12023)

A1 15 R! t.326,60 Rl í.08í,81
50

600

i/ENSAL

AÀ[,lAli

R3 54.090,26
Rt 649.083,09

qÇAO DE PRGOiIPAIIEUZ
SJDT/P
(rJL2023)

í9
AÍ É 1.027,22 R3 837

í6.
Rl 201

62.03.m
ESIIIDHMAICO CECáAIAE{SIEiIIE

SUDEC'P
(JJL2023)

KM í5 Rf 6.347,80 Rl 5.í78,45
3

36

m
Al\,L*

R3 15.529,36
Rl í86.352,3í

RCE
59.02.59002002
rcFLBltIE

sÀr.lEPIR

(J.rN 20ã)
tft, 3 RrS 6.526,03 Rt 5.321,79

í
12

i/Et'lsAli

AM,NTJ

Rt 5.32't,79
Rt 63.E6t,Al

SFa.lEP/cR

(rJN 2023) Rt íí.672,88 Rt 9.518,91
Rt ríttu. 5

57.0E.57008004
sMuiÇrê*

SÁl'lEP/ÀR

(JJN 2023)
l<m. 10 Rr3 3.874,92 Rt 2.996,79

1

12

i/ElISAL:

ÊftttÀL

R;2.906,79
Rl 35.96í,53

57.0E.5700E006
ROAS

SAI.IEPIR

(JJN 2023) R, í.983,65 R$'t.8í7,53
I

12

llE.lSAi

A}itJAL

R3 í.617,53
R3 í9.4í0,3õ

TOTAL

7

ail.com
-094 iCTHUS

ENGENHARIA

E:flHUS ENGENHARTA E CONSTRUçõES LTDA - ME
CNPI : 7 7.753.418/NO1-96 IE: ISENTO

Sede: Avenida Augusto de Lima, 233 . Bloco I . Sala 1.330 . Centro . Belo Horizonte/Mc . 30
Posto de Trabalho: Avenida 5ão Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG .

e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi

r
u.

oa
tDcÊ

,
ô
êc
riJ

b{

§Fone: +ss.ss.3025.6092 Celulares: +ss.:r.98838.8433 . +5s.31.98766.8483 . +55.35.9

TABELAno 12

.fr MTE UZ'Crc EE ImGINFRÀBIRJTI.RA

.ETT} DE {FRÂ-Í

í5

SAA.

í0



EnHUS ENGENHARTA E CONSTRUçõES LTDA - ME
CN Pt : 7 7.753.418/Un1-96 lE: ISENTO

VALORTOTAL:

Sede: Avenida Augusto de Lima, 233 . Bloco I . Sala 1330 . Centro. Belo Horizonte/MG . 30.190-000
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista . Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.ss.3025.6092 Celulares: +ss.31.98838.8433 . +ss.31.98766.8483 . +ss.3s.99730.8483
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fLS.:

ouÀllnoAlrE I vAl{rR ro lEL cuil ruJ
EsnfADA I aJÁI\rnoADaQn[{Bh;

ffisêNm I MFNSÀ FÂl{üôL
REFERÊNCIA

UNIDADE

TIEDIOA

PRAZOS

o^s
úÍBq

VAI.oR
ul{rÍÂrüo coi, BDt

VALOR
uNrÍÁRocôDlcoroEscRçÂo Dos sERuços

PARA CON SÍRrrçÔES NOVAS

s.oool

*-'l
IÉI'ISAL

Ât{Lvl*

Rl .1.9í7,30

Rl 59.007,55(ÂGO2023)
SEIOP

M2 3 Rl 2,01 Rà 1,64

CO-27t060
ESprcrFEÁçÀOOGMAIBA|SCOiii METGTÁLDEFÍII\IcDECmA
ÂÀ,BENIE E EQIJIPIô/iEI\fiG FARACONSIRIJÇÕES I.O/r'§ - ÂEAAIÉ
1.000 M2

(t@2ú231
sEr@

nn 3 RD í,76 RD I,44
aa.ratl

MEhl§cli

Ar{tjÂL

Rl 2.870,46

Rl 34.445,5a

co-27469
EFErFrcÁÇÃo Dos ÍrtAlRÁtsccU MEi/ffitALDBcRt'tl\D DECJaDA

ÁÀTBENTEE EurpArrarÍceARAcolsIRJÇôB No/As - ÁfiEAD€

1.m1 Íú2 42.0@ ir2
rÉilsÂL z-oorl

AMI ..rrl
1§2.4ü,A1

RD 20.371,67
SEÍOP

l§?f23')
tÂ2 3 Rt í,s0 fl5 1,22

CO-27'f58
ESTlFlCTçÂo 06II/IAIBIAIS@M METiTRA O§FÍII\O DECJOA

AT]iBENTEE ECUIÊAÀIB\ÍIG MRACCT\§IRJÇGNOr'AS.ÁFEAOE
2.ml M2A4.CXDi/e

tr.,.,.1
Rl 4.078,38

RE 48.940,55
SÉIOP

(A@2023)
M2 3 Rt í,25 Rl í,02

co-2716?
ffi rFrcÁÇÂo D6 MA'TEFrals coH MÊrroRuL o§RI\o oEcAoA
AÀIIBEME E MUIPAI|iE\I16 BRACOI{SIRJçÔES NOr'AS. ÁFEA OE

4.m1 M246.0@M2

DÀRA irÉFORMA E/OU AilruAçÃO DE EDIFICÂçÕES EXTSTENIES:

sÉÍoP
(AGO2023)

M2 3 Rl í,63 Rt í,33 ,".rral

MEt{*

ANUÂL

11, 1.329,22

Rl í5.950,63

co-27453
ErcIFCAçTO D6 iiiA'IERAS@ÍII MEi,|ORÁL O§FÍII\O OECADA

ÂTIBENIE E rcUIPAIIllE{ÍCs PÂRA REFOFiíA ÉqJ AT/iHJTÇÁO OE

DrFrcÁÇôES DosrEfiE ÁFEAATÉ i. m ir2

SETOP

(A@2023)
MQ 3 Rl í,{5 R§ í,í8 rr.r-l

Itrt}SAL

At\It,AL

Rl í.í82,,13

R§ í'r.í89,2í

co-2?152
EEIFICAÇAO D6 MA.IBIIISCq, MEI\,lffiAL DFrcFN\O OECADA

AUBÊN]E E eurpAúrrENT6 pARA REFoFiTA soj At RJtÇÃo oE
otFlcAçôESoosrE\rEs-ÁREADE i.001 tvt2 42.000 M2

,,a.trrl

MENSAL

ANTIAL

RE r.003,03

Rt r2.036,37

co-27151
EsrcrFcrçÁo D6 ÍrtA'rHÂtsccn MEiloRra o€scRÍl\o DECADA

AÀ'BENIE E EQUIMA,IB{IG PÁRA RFOM,IASqJ ÂT,lru'ÇÃO DE

EiFtcáçÕESg(sIErflES-ÁnEAoEzmr llznl.m uz
(@2t23)

SEIP
nn 3 Rl 1,23 Rl í,00

t".raal

llEI**

AT{T,AJ

Rt 2.006,06

É 21.072,73

CO-27'1.16
ESPBTFTCâçêO 06 MATBUTS COi,l MErrrGrÁl- DESCRíInO D€ CADA

AÀ,BENIEE Eurpát Bvr6pARARFcfilrrsqJAÀrrulÇÃooE
pArBirôJr6HsrôRcG- ÁFEAAÉ i.0oo M2

sÉÍ@
(@2s23) va 3 RD 2,'6 Rl 2,0í

3 Rt í,75 ,a.rral

MENSAL

ANUAL

Rt í.745,íí

RD 4í.882,54

co-27145
ffi lFlCÁÇAO DO§i/iA'TBA§@â, MElirOFÍÂLDESCRTTNO DECA)A
AÀIBENIE E EOUIPAÀ,rE.IIG RARA REFOÍü/iA SOJ AT'ru'ÇÃO DE
perauôtroxrsrúacG-ÁFEAoEi.@i trE A2.m tE

(AGO2023)
SETOP

M2 RD 2,í4

ar.rral

ITE}ISÂL

At'tuÂL

RS í.492,3í

Rt 7í.63í,06

co-27l44
EsrcIHcÁÇÁo D6 ÍIIA.IBAISCOII MEI,ffiAL DESCFíII\O DEC.ADA

ÁII|BIÉNIE Ê&tiRArúE{I6PÁRARFCFíASqJ ArrHJ,ÂÇÃO OE

m1RMô{r6HsrúRcc-ÁFEADE2.@1 ir2 A4.m M2

(iô@2023)
SETCP

l,lQ 3 Rl 1,83 Rl í,a9

TOTALAI{UAI-:

TABEI-Ano 13

TABEI.Á VALOR TOTAL COM BDI

QUADRO RESUMO
TABEUS NO 4 A NO 13

TABEIá4 R$ 9.798.í48,55
TABETA 5 R$ 455.740,88

TABEIá6 RS 0,00
TABETA 7 R$ 118.282,26
TABEIá8 R$ 8í4.í03,93
TABEIá9 R$ 0,00
TABEIÁ 10 Rt t.33í.2í8,05
TABEIÂ í í RE í9.478.72í,96
TABEIá í2 R$ 8.40í.525,86
TABEI.A í3 R$ 35í.527,96

RESUMO GERAL

iCTI{US
ENGENHARIA

R$ 40.749.269,45

DE

Rl35í.527,96
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,ffi
Ministério da Economaa
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazonda de Minas Gerais

No OO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sêde ou Íilial, quando a
sede Íor em outra UF)

31208754208
do Comércio

2062
1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercialdo Estado de Minas Gerais

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

No FCN/REM'

iltililIll|ffiililil]liltililillll
MGN2329841 734

Nome:

VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÁODOATO/EVENTO

requer a V.Se o dêferimento do sêguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO

1 o02 ALTERACAO

2247 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL1

20 DEZEMBRO 2023
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome

Assinatura:

BELO HORIZONTE
Local

Telefone de Contato:

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

)__J_
Data

Responsável

Processo em Ordem
A decisão

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

f]srnrf]srr',r

I NÃo
DataData ResponsávelResponsável

! NEo --J-t-

DECISÃO SINGULAR

F Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

t-.Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

! Pro".""o indeferido. Publique-se.

4â Exigência 5'Exigência2'Exigência 3â Exigência

tr tr

Data Responsável

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeíerido. Publique-se.

3" Exigência 4" Exigência 5'Exigência2'Exigência

Presidente da

tr tr

Vogal VogalVogal

Turma

DECISÃO COLEGIADA

__J___J_
Data

OBSERVAçÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 1 1313573 em 2611212023 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME, Nire 31

protocolo 237206021 -211'1212023. Autenticação: DC95C843A60A8CDF1D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula BomÍim -

Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231720.602-1 e o código de segurança ugKr Esta cópia

,ffi
foi autenticada digitalmente e assinada em 2611212023 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral

*m*r#ffi
rr4nerrnnett-

pá9.1111

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

471.432.076-91 CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

Página 1 de 1

I

§

À
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 1
Certifico o registro sob o no 11313573 em 2611212023 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME! Nire 31 e
protocolo 237206021 -2111212023. Autenticação: DC95C843A60ABCDF1D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. H
Para validar este documento, acesse http://wwwjucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 23t720.602-1 e o código de segurança ugKr Esta cOpil\\,
foi autenticadadigitalmenteeassinadaem26ll2l2023porMarinelydePaulaBomfimSecretária-Geral. ,n^Â .> '\\j

çq&'ç@ naozrr {

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t720.602-1 MGN232984í734 21t12t2023

@



rcrHUS ENcENHARTA E coNSTRUÇÕ=s LTDA.

CONTRATO SOCIAL

QUTNTA eneneçÃo aaNTRATUAL DA soctEDADE EMpREsARtA LIMrTADA

"rcrHus ENoENHARTA E corvsrRuçórs LTDA - ME,

CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI, brasileiro, divorciado, Engenheiro Civil e de Segurança do Trabatho,
nascido aos 15 de março de 1963, portador da Carteira de ldentidade profissional n" 46.052/D expedida pelo
CREA-MG e com CPF no 471.432.076-91, residente e domiciliado na Rua Leopoldina, 811 - Apartamento no

703 - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte - MG - CEP 30.330-230, único sócio da empresa "ICTHUS
ENGENHARIA E CONSTRUçOES LTDA. - ME', CNPJ no 11.753.41810001-96 e NIRE JUCEMG no
3120875420-8, resolve proceder em suas cláusulas contratuais abaixo, a alteração que segue e depois de
alteradas passarão a uma nova redação na consolidação do contrato social que aqui também será
contemplado, sendo as alterações as que seguem:

1- Cláusula Quarta: DO CAPITAL SOCIAL - AUMENTO DE CAPITAL.

O sócio CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI, já devidamente identificado, decide, neste ato, aumentar o
capital social da sociedade para R$1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais) que será composto de:
R$500.000,00 (quinhentos mil reais) do capital social existente mais o total de R$700.000,00 (setecentos mil
reais) advindos de parte de distribuições de Lucros do exercício de 2.021 já distribuídos e parte de 2022,
distribuídos antecipadamente, ficando assim o capital alterado e a composição de quotas aumentadas para
'1.200 (hum mil e duzentas) quotas no valor unitário de R$1.000,00 (hum mil reais), ficando a nova distribuição
do mesmo capital social, já totalmente integralizado em moeda corrente no país e aprovado pelo sócio, assim
distribuído da seguinte forma:

Nomes o/to
Número de

Quotas
Valor Unitário -

R$
Valor Total - R$

CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI 1.200.000,00

TOTAL 1.200 1.200.000,00

Desta forma, depois de alterado, o contrato social consolidado e contemplando a alteração acima e que não
altera as demais cláusulas, passa a ter a seguinte redação:

kRua da Bahia, 1148 - Sala 1330 - Bairro Centro
30.160-906 - Belo Horizonte - MG
eng.carlosross i@gmail.com US
Fone: 31-3213-5600 e 31 -98766-8483 ENGENHAR!A

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 113í 3573 em 2611212023 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 31
protocolo 237206021 - 2111212023. Autenticaçáo: DC95C843A60A8CDF1D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231720.602-1 e o código de segurança ugKr Esta cópia
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rcrHUS ENcENHARTA E coNSTRUÇÕes LTDA.

CONTRATO SOCIAL

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA

""tcTHUS ENG ENHARTA E CO^JSrR UçOíS LTDA - ME"',

CNPJ no 11.753.41810001-96 e NIRE JUCEMG no 3120875420-8

CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI, brasileiro, divorciado, Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho,

nascido aos 15 de março de 1963, portador da Carteira de ldentidade profissional no 46.052/D expedida pelo

CREA-MG e com CPF no 471.432.076-91, residente e domiciliado na Rua Leopoldina, 811 - Apartamento no

703 - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte - MG - CEP 30.330-230, Tem justo e contratado a constituição
e continuidade de uma sociedade empresária, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, e nas

omissões, pela legislação específica que disciplina essa forma societária, tendo sido adotado para seu

regramento, na ausência deste instrumento e das regras definidas para as sociedades empresárias limitadas,

as previstas para as sociedades simples.

cláusula Primeira: DA DENOMINAçÃO SOCIAL, SEDE E FlLlAlS

A sociedade reger-se-á sob a denominação social de "ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUçOES LTDA. -
ME" utilizando como nome de fantasia a denominação de "ICTHUS ENGENHARIA" e terá o endereço de sua

sede como sendo Rua da Bahia, 1148 - Sala 1330 - Bairro Centro - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP:
30.160-906 podendo abrirfiliais e outras dependências em qualquer parte do território nacional ou fora dele,

atribuindo-lhes o capital nominal que julgar necessário ao fim colimado

Cláusula Segunda: DO PRAZO DE DURAçÃO.

O prazo de duração da sociedade será por prazo indeterminado, tendo como início de suas atividades o mesmo

dia do ato constitutivo já registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais -JUCEMG.

CIáusula Terceira: DOS OBJETIVOS SOCIAIS

A sociedade terá por objetivo social a prestação de serviços de engenharia.

Cláusula Quarta: DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da sociedade e de R$1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), totalmente integralizado

em moeda corrente do país, e composto por 1.200 (hum mil e duzentas) quotas no valor individual de cada

quota de R$1.000,00 (hum mil reais), distribuição entre o sócio representada da seguinte forma:

Rua da Bahia, 1148 - Sala 1330 - Bairro Centro
30.160-906 - Belo Horizonte - MG
eng carlosrossi@qmail.com

CI\Fone: 31-3213-5600 e 31-98766-8483 IA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais l
Certifico o registro sob o no 1 1313573 em 26t1212O23 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME, Nire 3

protocolo 237206021 - 2'111212023. Autenticação: DC95C843A60A8CDF1D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula Bomfim -

Para validar este documento, acesse httpJ/www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231720.602-1 e o código de segurança ugKr Esta cópia

Nomes ot
to

Número de
Quotas

Valor Unitário
_R$ Valor Total - R$

CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI 100 1.200 1.000,00 1.200.000,00

TOTAL 100 í.200 í.200.000,00
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rcrHUS ENcENHARTA E coNSTRUÇÕes LTDA.

CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Único:

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas respondem solidariamente pela

integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei Federal no 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

ctáusula Quinta: DA ADMINISTRAçÃO E USO DA DENOMINAçÃO SOCIAL

A administração da sociedade e o uso da denominação social serão exercidos pelo sócio CARLOS HENRIQUE

AMARAL ROSSI, anteriormente qualificado, que responderá individualmente pela sociedade. Ao

ADMINISTRADOR caberão as práticas e responsabilidades de todo e qualquer ato administrativo, tal como:

representação da sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, perante terceiros, tais como:

Autarquias; o Conselho Regional da Categoria Profissional; estabelecimentos bancários, dentre eles o Banco

do Brasil e a Caixa Econômica Federal e demais bancos públicos e privados, podendo ai abrir, movimentar e

encerrar contas bancárias, procedendo toda movimentação das contas nestes mantidas, o Ministério da

Fazenda, Ministério do Trabalho e Emprego, o INSS e a Previdência Social, bem como a representação perante

seus fomecedores e as demais repartições federais, estaduais e municipais, bem como a responsabilidade

técnica às práticas ligadas à atividade proÍissional. Ainda no que diz respeito à responsabilidade técnica, fica

estabelecido que quaisquer questionamentos oriundos de contratos estabelecidos com clientes, ou a eles

referentes, serão resolvidos através da mediação ou da arbitragem, a serem administradas pela Câmara de

Mediação e Arbitragem do CREA-MG, na forma do regulamento Arbitral desta e sob as regras da Lei Federal

no 9.307/96.

Parágrafo Único.

O administrador está proibido de flrmar atos que envolvam a sociedade em negócios ou operações estranhas

aos Íins sociais, tais como: fianças, avais, endossos, garantias e outros documentos de mero favor, em

benefício próprio ou de terceiros, que serão nulos

Cláusula Sexta: DO PRÓ-LABORE

O sócio fará jus a uma remuneração mensal a título de próJabore a débito na conta de Despesas

Administrativas, a critério deste e havendo disponibilidade financeira da sociedade, até o limite permitido pela

Legislação do lmposto de Renda. Quanto à participação nos lucros, será proporcionalao capitalsubscrito pelo

sócio.

cláusula sétima: Do ExERcíClO SOCIAL E DEMONSTRAçÔES rtnlNcElRAS

O exercício social mincidirá com o ano civil. Ao final de cada exercício serão levantadas as demonstrações

financeiras. Os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de

suas participações societárias.

Rua da Bahia, '1148 - Sala 1330 - Bairro Centro
30.160-906 - Belo Horizonte - tVlG

eng . carlos rossi @q mai l.com
Fone: 31-3213-5600 e 31 -98766-8483 q ENHARIA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 113í3573 em26t12t2O23 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES L
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,TDA -ME , Nire 31208754208 e

protocolo 237206021 -21t12t2023. Autenticação: DC95C843A60A8CDF1D725AEA474685F7D33FD. Mat
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ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕes LTDA.

CONTRATO SOCIAL
Parágrafo Primeiro

A critério do socio e no atendimento dos interesses da sociedade, a totalidade ou parte dos lucros poderá

ter a destinação determinada pelo quotista, não podendo jamais, haver a compensação de prejuízos em

detrimento do capital social.

Parágrafo Segundo

A deliberação do sócio no tocante à presente cláusula, dar-se-á obrigatoriamente até o dia 30 de abril do

exercício subsequente ao da apuração dos resultados, para aprovação das contas do exercício findo, e

em qualquer ocasião necessária a deliberaçÕes sociais de interesse geral ou da sociedade, o sócio

deverá comunicar à administração por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência desta ciência.

CIáUSUIA OitAVA: DA CESSÃO E TRANSFERÊNCh DA QUOTAS SOCIAIS

É livre a cessão ou alienação de quotas, desde que devidamente registrada esta transferência na Junta

comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG, O alienante ou adquirente, para realizar a posse da aquisição,

terá o prazo de 30 (trinta) dias contado da sua manifestação para apresentar documentação para referido

registro aqui mencionado.

CIáusuta Nona: DA DISSOLUçÃO DA SoCIEDADE

A sociedade poderá dissolver pela morte, interdição, falência ou insolvência de seu sócio e nos casos previstos

em Lei, podendo com a anuência do socio deste, ser admitido na sociedade o sucessor detentor da titularidade

das quotas patrimoniais, obedecidos os prazos da legislação vigente.

Parágrafo Primeiro

O herdeiro do sócio falecido deverá em 15 (quinze) dias da apresentação do balanço especial, manifestar

a sua vontade de ser integrado ou não à sociedade, sucedendo-o nos direitos e obrigaçóes. Caso não

exerça esta faculdade no prazo estabelecido, ou não haja concordância do sócio remanescente,

receberão todos os seus haveres apurados no balanço especial, a que se referiu o parágrafo anterior,

em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente, vencendo a primeira

delas em 30 (trinta) dias da data do aludido balanço, acrescidas ainda de juros de 12o/o (doze por cento)

ao ano.

Parágrafo Segundo

Na hipótese de interdição do sócio, persistirá ele no quadro social, cabendo ao curador nomeado

substituí-lo em todos os atos, vedado o exercício de cargo de direção e responsabilidade técnica.

cláusula Décima: DA DECLARAçÃO DE DESEMPEDIMENTO

O sócio declara, sob as penas da lei, e em especial ao que dispõe o art. 1.011, §1o da Lei n.o 10.406 de

1Ol01t2002,que não estão condenados em nenhum dos crimes previstos em Leiou enquadrados nas restrições

legais que possam impedi-los de exercer a administração de sociedade empresária.

Rua da Bahia, 1148 - Sala 1330 - Bairro Centro
30.160-906 - Belo Horizonte - MG
eng carlosrossi @q mail.com s
Fone: 31-3213-5600 e 31 -98766-8483 e\" ENGENHARTA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ry
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rcrHUS ENeENHARTA E coNSTRUÇÕrs LTDA.

CONTRATO SOCIAL

Cláusula Décima Primeira: DO FORO CONTRATUAL OU Oe eUlçÃO
Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na vigência do presente instrumento serão dirimidos de acordo com

a legislação apliúvel, e em especial, segundo as disposições contidas na Lein.o 10.406 de 10/01/2002, no que

concerne às sociedades empresariais, tendo sido eleito pelas partes contratantes o foro da Cidade de Belo

Horizonte, Estado de Minas Gerais, renunciado assim a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obriga a parte a cumprir o

presente contrato social que é assinando, a fim de surtir os efeitos legais.

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2.023

p/ ICTHUS - ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA. - ME
CNPJ no í 1.753.4í8/000í-96

Carlos Henrique AmaralRossi - Sócio
CPF: 471.432.076-91.

ÁssrnaÍura Com Cerlificação Digital

CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI. SÓCIO
cPF 471.432.076-91

Assinatura Com Cerlificação Digital

Rua da Bahia, 1148 - Sala 1330 * Bairro Centro
30.160-906 - Belo Horizonte - MG
en g.carlosrossi@g mail.com
Fone: 31-3213-5600 e 31-98766-8483
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

471.432.076-91 CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

Página 1 de 1

ft 31

protocolo 237206021 - 2111212023. Autenticação: DC95C843A60ABCDF1D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula Bomfim -
Para validar este documento, acesse http://wwwjucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231720.602-1 e o código de segurança ugKr Esta cópia
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no I 131 3573 em 2611212023 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTOA -ME,

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t720.602-1 MGN2329841734 21t12t2023
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E ,s

fLS.: 0232

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

REGISTRO DIGITAL

Eu, CLAUDIO ANTONIO GONCAOVES, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o n" 34433, expedida em

0510612015, inscrito no CPF no 129.713.246-72, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções
administrativas e cÍvêis, que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autêntico(s) e condiz(em) com o(s)
original(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. ALTERACAO CONTRATUAL - 5 página(s)

Belo Horizonte/Mc ,21 de dezembro de 2O23.

Nome do declarante que assina digitalmente: CLAUDIO ANTONIO GONCAOVES

b\

n-
Junta Comercial do Estado dê Minas Gêrais \
Certifico o registÍo sob o no 11313573 em26l12t2}23 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME,.Nire 31

protocoto 237206021 - 2111212023. Autenticação: DC95C843A60A8CDF1D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula Bomfim -

Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231720.602-

foi autenticada digitalmente e assinada em2611212023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
1 e o código de segurança ugKr Esta cópia
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r,.r' 0233
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERTVO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DTGTTAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -
ME, de NIRE 3120875420-8 e protocolado sob o número 231720.602-1 em 2111212023, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 1 1313573, em 2611212023. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz.
CertiÍica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Principal

Documento

Belo Horizonte. terça-Íeira,26 de dezembro de 2023

^í,LSNiT

Documento assinado eletrônicamente por Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz, Servidor(a)
Público(a), em 2611212023, às 11:18 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemq
informando o número do protocolo 231720.602-1.

1de1

0\

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certiíico o registro sob o no 11313573 em 26t1212O23 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME, ..k e

protocolo 23720602 1-21t1212023. Autenticaçâo: DC95C843A60A8CDF1D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula Bomfim -

Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 231720.602-1 e o código de segurança ugKr Esta

CPF Nome

471.432.076-91 CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

NomeCPF

471.432.076-91 CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

CPF Nome

129.713.246-72 CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

@
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JUNTA CO]\4ERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feir a,26 dedezembro Oe ZOZS Bf

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais kCertiÍico o registro sob o no 1'1313573 em26t12t2}23 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME, 31208754208 e

protocolo 237206021 - 2i112t2023. Autenticação: DC95C843A60A8CDF1D725AEA474685F7D33FD. Marinely de Paula Bomfim -

Para validar este documento, acesse httpJ/www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 231720.602-

Íoi autenticada digitalmente e assinada em2611212023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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rc-rHUS ENGENHAR/,A E CONSTRUçõES LTDA - ME
CN Pl : 7 7.7 53.418/N01-96 lE: ISENTO

ASSUNTO:

DECi,./.RAçÃO FAZ

A lcthus Engenhorio e Construções Ltda. - ME, inscrita no CNPJ-MF sob o ne 77.753.418/0007-96 e no

CREA-MG sob ne 5L.236 Pl, por intermedio de seu representonte legal, o Sr. Corlos Henrique Amorol

Rossi Engenheiro Civil e de Seguronça do Trobolho, portador do Corteiro de ldentidade Profissionol

ns 46.052/D expedida pelo CREA-MG, do RG ne M-2.305.600 expedido pela SSP-MG e inscrito no CPF-

MF sob o ns 47L.4i2.076-9L, DEC|ARA, pora fins do disposto no inciso V do ort. 27 da Lei Federal ne

8.666, de 21" de Junho de 1.993, ocrescido pela Lei Federal n.e 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que

nõo empreqo menor de 78 (dezoito) anos em trobalho noturno. periqoso ou insolubre e não empreaa

menor de 76 'id anos.

Sem mois poro o momento,

Atenciosomente,

Pouso Alegre (MG), 27 de dezembro de 202j.

e
11.7sj.418/0001-96 CREA-MGPJ5L.2i6

Corlos Henrique Amorol Rossi
Engenheiro Civil e de Seguronço do Trabolho

CREA-MG:46.052/D

e(

k
Sede: Avenida Augusto de Lima, 233 . Bloco I . Sala 1330 . Centro. Belo Horizonte/Mc . 30.190-000
PostodeTrabalho: AvenidaSãoFrancisco,550/1. BoaVista. PousoAlegre/MG.37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@Smail.com

Fone: *ss.1s.3025.6092 Celulares: +ss.s1.98838.8433 . +s5.31.98766.8483 . +ss.ss.99730.8483 \ENGENHARIA

4â
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CREA-MG No 306865
Emissão:
Valldade:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados enconlram-se rêgistrados neslê Conselho, nos Termos da Lei
5.194/66, coníorme os dados impressos nesta certidáo. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não sê encontra em débito com o Conselho Rêgional
de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(çÕes)
de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA. ME

CNPJ: 1 1.753.418/0001-96

Registro: 0000027939

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 500.000,00

Data do Capital: 2U12i2022

Faixa:3

objetivo social Pleno: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscâlizadas pelo Sistema Confea/CREA:

Endereço Matriz: RUA DA BAHIA, 1148, SALA 1330, CENTRO, BELO HORIZONTE, MG, 30160906

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA

Data lnicial: 1010812011

Data Final: lndefinido

Registro Regional: 051236

Descrlcão

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 dê 24 dê Dezembro dê 1966

Assinatura

- 

Autos dê lnfração

Nada consta

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

lníomacôes / Notas

- A capacidade tócnicoçrofisslonal da empresa é comprovada pelo coniunto dog acervos técnlco3 dos prollsslonais constante3 do gou

quadro tácnico.

- Esta ceÉidão perderá a valldade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastralE nela contidos

- 

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

- 

Responsáveis Técnlcos

PÍofi ssional: NELSON BENEDITO FRANCO

Regislro: 1401966659

CPF: Í92.'-'.'t--68
Data lnício: 281 1012019

Dâtâ Fim: lndêfinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO DE OPERAçÃO.Í\'ECÂNICA DE MANUTENÇÃO

AtribuiÉo: ARTIGO 22 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. ARTIGO 31 DO DECRETO FEDERAL 23569 DE lí.12.1933.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: FERNANDO DE BARROS MAGALHAES

Rêgistro: 14028r',8382

CPF: 532.'-'."'-20
Data lnÍcio: 281 1012019

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contralo: lndeÍinido

Títulos do PÍofissionel:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 OE 29.06.73, DO CONFEA E ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23569 DE 11

OE DEZEMBRO DE 1933.

ESPECIALISTA EM TRANSPORTES

ESPECIALISTA EM TRÂNSITO

A autenticidâdê desta CeÍtidão podê ser veriíi€da em: https://sea-mg.sitac.com.br/publico/, @m s chave: oxd18

lmpÍesso em:04/'10/2023 às 13:42:38 por: adapl, ip: 170.82.175.13
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Página 2/5

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG No 3068651

Emissão: O4l1r
valldade: 31

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:

ENGENHEIRO DE SEGURANçA DO TRABALHO

Atribuigão: ATRIBUICAO lNlClAL DE ATIVIOADES PROFISSIONAIS: AR TIGO 1 oA LEI 7410/85 E ATIVIDADES 01 A 18 DO ARTI GO
4 DA RESOLUCAO 359/91, DO CONFEA.ATRIBUICAO lNl CIAL DE CAMPO OE ATUACAO PROFISSIONAL: ENGENHARIA DE
SEGURANCA DO TRABALHO

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: IOCANAN PINHEIRO DE ARAUJO MOREIRA

Regisao: 1404538879

CPF: 176."'."'-49
oata lnÍcio: o9l0/.l2014

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Títulos do ProÍissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuiçáo: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA E ARTIGO 28 E ALINEAS B,C,D DO ARTIGO 29 OO

DECRETO FEDERAL 23.569 DE 1.I.12.1933.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.9í, OO CONFEA

Tipo dê Responsabilidade: RESPONSAVEL TÊCNICO

Profissional: LUIS CARLOS ANDRADE PIMENTA

Registro: í402955901

CPF:551."'."100
Data lnício: 101081201 1

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

TÍtulos do ProÍissional:

ENGENHEIRO CIVIL

ArribuiÉo: ARTTGO 7 DA RESOLUÇÃO 218 OE 29.06.73, DO CONFEA. ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO 23569/33

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuigão: Artigo 4" da Resolução 359/9'l

ESPECIALISTA EM PATOLOGIA NAS OBRAS CIVIS

Tipo de Responsabilidade: RESPoNSAVEL TÉCNlCo

Profissional: CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

RegistÍo: í402955235

CPF: 471.."."191
Dara lnício: 101081201 1

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

TÍtulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA E ARTIGO 28 E ALINEAS B,C,D DO ARTIGO 29 DO

DECRETO FEDERAL 23.569 DE 11.12.í933.

ENGENHEIRO DE SEGURANçA DO TRABALHO

Atribuiçâo: ARTIGO 4 OA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA

Tipo de Responsabilldade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: BIANCA MARIA DOS SANTOS

Regislro: 1419978373

CPF: I39."'."*-98
Data lnício: 191 1Ol2O22

Data Fim: lndeÍinido

oata Fim dê contrato: lndeÍinido

TÍtulos do ProÍissional:

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ATRIBUICAO lNlClAL DE A,TIVIOADES PROFISSIONAIS: ARTIGO 7 DA LEI 51

RELACIONADAS NO ARTIGO 1 DA RES 218N3E NO PARAGRAFO 1 DO ARTIGO 5 DA RES 1073/16, DO CONFEA.ATRIBUICAO

lNlClAL DE CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONAL:ARTIGO 28 DO OECRETO 23569/33 ALINEAS A,B,C PARA ESTRADAS DE

RODAGEM, D,E PARA DRENAGEM, I,J E K, ARTIGO 29 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS C E D,ARTIGO 7 DA RES 2íI
CONFEA, REFERENTES A EDIFICACOES,ESTRAOAS, PISTAS DE ROLAMENTOS, SISTEMA DE TRANSPORTT

ABASTECIMENTO DE AGUA DRENAGEM PONTES E GRANOES ESTRUTURAS SEUS SERVICOS AFINS E CORRELATC

A autenticidade d€sta Cêrtidão pode ser v€rifi€da €m: https://crêa-mg.sitac-@m.bÍ/publi@/, @m a chave: oxd18

lmpÍesso em:04/10/2023 às l3:42:39 por: adapt, ip: '17O.82.175.13
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CERTTDÃO DE REGTSTRO E QUrrAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 dê 24 de Dezembro de 1966
CREA.MG No 3068651

Emissão:

Valadade: 31/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

Profissional: PAULO OTÁV|O LOPES

Rêgistro: 1419952781

CPF: 136."'."'-70
Oata lnício: 191 1012022

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndêÍinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuigão: ATRIBUICAO lNlClAL DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS: ARTIGO 7 DA LEI 5194/66,COMBINADAS COM AS
ATIVIDADESRELACIONADAS NO ARTIGO 1 OA RES 218r/3 E NO PARAGRAFO 1 DO ARTIGO 5 OA RES 1073/16, DO

CONFEA.ATRIBUICAO lNlClAL DE CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONAL:ARTIGO 28 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS A,B,C
PARA ESTRADAS DE RODAGEM, D,E PARA DRENAGEM, I,J E K, ARTIGO 29 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS C E D,ARTIGO
7OA RES 218173 OO CONFEA, REFERENTES A EDIFICACOES,ESTRADAS, PISTAS DE ROLAMENTOS SISTEMA DE

TRANSPORTES, OE ABASTECIMENTO DE AGUA DRENAGEM PONTES E GRANDES ESTRUTURAS SEUS SERVICOS AFINS E

CORRELATOS.

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNlCo

Profissional: GUSTAVO DE FARIA FREITAS

Registro: í403595755

Data lnício: 0110ü2023

Date Fim: lnd€Íinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Títulos do ProÍissional:

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Atribuiçáo: ARTIGO 5 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA E DECRETO FEDERAL 23í96 DE 12.10.33. ARTIGO 7 OA LEI

5í94/66

MESTRE EM AGRONOMIA

MESTRE EM AGRONOMIA (FISIOLOGIA VEGETAL)

AtribuiÇão: NÃO HÁ

ENGENHEIRO OE SEGURANÇA DO TPÁBALHO

Atribuiçáo: ATRIBUIÇÂO lNlClAL DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS: ARTIGO 1o DA LEI 7.410185 PARA EXERC|CIO DAS
ATTVTDADES 01 A 18 DO ARTIGO 40 DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA E ARTIGO 4' OA RESOLUÇÃO 437199 DO CONFEA.
ATRIBUIÇÔES INICIAIS OE CAMPOS OE ATUAÇÃO PROFISSIONAL: ENGENHARIA DE SEGURANÇA OO TRABALHO.

Tipo de Responsabilidado: QUADRO TÉCNICO

Profissional: JULIA RAYANE GOMES DO CARMO LOIOLA

Regislro:14'19971956

CPF: 101."'."'-86
Data lnício: 1911012022

Deta Fim: lndêÍinido

Dâta Fim dê Contrato: lndeÍinido

Títulos do ProÍissional:

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuigão: ATRIBUICAO lNlClAL
RELACIONADAS NO ARTIGO 1

DE ATIVIDAOES PROFISSIONAIS: ARTIGO 7 DA LEI 5194/66,COMBINADAS
DA RES 218/73 E NO PARAGRAFO 1 DO ARTIGO 5 OA RES 1073/16, DO

lNlClAL DE CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONAL:ARTIGO 28 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS
RODAGEM, D,E PARA DRENAGEM, I,J E K, ARTIGO 29 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS C E D, 211

CONFEA, REFERENTES A EDIFICACOES,ESTRADAS, PISTAS DE ROLAMENTOS, SISTEMA DE TRANSPORTT

ABASTECIMENTO DE AGUA DRENAGEM PONTES E GRANDES ESTRUTURAS SEUS SERVICOS AFINS E CORRELATOS.

A autenticidade desta Certidáo pode ser veriÍi@da em: https://sea{g.sitac.@m.br/publi@/, @m a chavo: oxd18

lmpÍesso em: 04/10/2023 às í3:42:39 por: adapt, ip: 17O.82.175.13
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Página 4/5

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA.MG No 3068651

Emissão:
Validade: 3ll

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

Profissional: FABIO LUIS DE OLIVEIRA E SILVA

Registro:1401708307

CPF: 478."'."'-10
Data lnício: 2510312021

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim d6 Contrato: lndeÍinido

TÍtulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

AtribuiÉo: ARTIGOS I E I DA RESOLUCAO 218 DE 29.0ô.1973, DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA OO TRABALHO

AtribuiÉo: ARTIGO 4 OA RESOLUCAO 359 DE 31.07.9í, OO CONFEA

Tipo de Responsabilidadê: QUAORO TÉCNICO

Profissional: TIAGO BERALDO DE PAIVA

Registro: 142072U23

CPF:022."';"-77
Data lnÍcio: 191 1012022

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeíinido

Títulos do ProÍissional:

ENGENHEIRO CIVIL

AtribuiÉo: ATRIBU|ÇÃO tNtCtAL DE ATTVIDADES PROF|SSIONAIS: ARTIGO 7'DA LEI 5.194, DE 1966, COMBINADAS COM AS
ATTVIDADES RELACTONADAS NO ARTIGO 1" DA RESOLUÇÃO 218, DE 1973 E NO §1" DO ARTIGO 50 DA RESOLUÇÃO 1.073, DE

2016 DO CONFEA. ATRIBU|ÇÁO tNrCrAL DE CAMPO DE ATUAÇÁO PROFTSSIONAL: ARTTGO 28 DO OECRETO 23.s69, DE 1933

ALINEAS'A','B','C'PARA ESTRADAS DE RODAGEM,'D', "E'PARA DRENAGEM,'T,'J'E'K, ARTIGO 29 DO OECRETO 23.569,
DE 1933 ALINEAS'C'E "D', ARTIGO 7'DA RESOLUÇÃO 218, DE 1973 DO CONFEA, REFERENTES A EDIFICAçÔES, ESTRADAS,
PISTAS DE ROLAMENTOS; SISTEMA DE TRANSPORTES, DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA; DRENAGEM; PONTES E GRANDES
ESTRUTURAS; SEUS SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS.

Tipo de Responsabilidade: OUADRO TÉCNICO

Profi ssional: AILSON ROBERTO MARIOSA

Registro: í403086826

CPF: 171.."."'-91

Dete lnício: 27 lO1 12023

Data Fim: lndêfinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

TÍtulos do ProÍissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA

Atribuição: RESOLUCAO 218 , ARTIGO 009 // RESOLUCAO 218 , ARTIGO 008

Tipo d€ Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

Profissional: MARIELLE REZENDE DE ANDRADE

Registro: 1409671267

CPF: 060.'-'."-40
Data lnÍcio: 141 1212022

Dala Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuigão: ARTIGO 2 DA RESOLUCAO U7 DE 22.09.2000,DO CONFEA.

ENGENHEIRA OE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: LEI FEDERAL 7.410/85, DECRETO FEDERAL 92.530i86 E ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359/9í, DO CONFEA.

Tipo de Rêsponsabilidade: QUADRo TÉcNlCo

Profissional: LEANORO ALKMIM TEIXEIRA

Registro: 1402957556

CPF: 819."'."'-53
Data lnÍcio: o9l 1 1 12022

Oata Fim: lndeíinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Títulos do ProÍissional:

CIY

A âutênticidade desta Ceíidão pode ser verificada êm; htlps://creaf,g.sitâc.@m.br/publi@/, com a châv€: oxdí8
lmpresso em: 04/10/2023 às í3:42:40 por adapt, ip: 170.82.'175.13
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Página 5/5

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA 

'URIDICALei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG No 306865

Emissão: O4l
Validade: 31

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: Oxd

ENGENHEIRO ELETRICISTA

AtribuiÇáo: ARTIGOS I E 9 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.'1973, DO CONFEA.

ESPECIALISTA MBA EM GESTAO EMPRESARIAL

ESPECIALISTA EM QUALIDADE E PRODUTIVIDADE

AtribuiÉo: ARTIGOS I E I DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.1973, DO CONFEA. // ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO
CONFEA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuiçáo: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91 , DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidadê: QUADRO TÉCNICO

Profissional: EDER ALVES NETO

Regislro: 14 19976567

CPF: 340."'."'-80
Data lnício: 1911012022

Data Fim: lndoÍinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Títulos do ProÍissional:

ENGENHEIRO CIVIL

AtribuiÉo: ATRIBUICAO lNlClAL DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS: ARTIGO 7 DA LEI 5194/66,COMBINADAS COM AS
ATIVIDADESRELACIONADAS NO ARTIGO 1 DA RES 218/73 E NO PARAGRAFO 1 DO ARTIGO 5 DA RES 1073/16, DO
CONFEA.ATRIBUICAO lNlClAL DE CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONAL:ARTIGO 28 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS A,B,C
PARA ESTRADAS DE RODAGEM, D,E PARA DRENAGEM, I,J E K, ARTIGO 29 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS C E D,ARTIGO
7DA RES 218N3 OO CONFEA, REFERENTES A EDIFICACOES,ESTRADAS, PISTAS DE ROLAMENTOS SISTEMA DE
TRANSPORTES, DE ABASTECIMENTO DE AGUA DRENAGEM PONTES E GRANDES ESTRUTURAS SEUS SERVICOS AFINS E

CORRELATOS.

Tipo de Responsabilidade: OUADRO TÉCNICO

0(

A autenticidadê desta Ceíidáo pode ser verili€da em: https://qeâ{g.sitac.@m.br/publi@/, @m a châve: oxd18

lmpresso em: 04/10/2023 às 13:42:40 por: adapt, ip; 17O.82.175.13
\
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Página tll

No 29794L7
Emissão: 17lO:

Consetho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Validade: 3

Chave:

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de24112J1966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da reÍerida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA.MG.

lnteressadoía)

Profissional: CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

Registro: 1 402955235

CPF: 471."'.'---91
Endereço:

Tipo de Registro: Registro DeÍinitivo de ProÍissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 2010711987

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG

2024

Assinatuía

- 

Título(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA E ARTIGO 28 E ALINEAS B,C,D DO ARTIGO 29 DO DECRETO FEDERAL
23.569 DE 1í.12.1933.

Data de Formação: 1810711987

PÓS - GRAoUAçÃo

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuigão: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA

Data de FoÍmação: 31/05/1989

- 

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

lnfomacôes / Notas

- A íalsiÍicação deste documênto constitui-se em crimê previsto no Códlgo Pênal Bíasiloiro, sujêitando o(a) autor(a) à respectiva ação ponal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) êlemento(s) contido(s) neste documênto, êsta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validadê, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos,

- Válido em todo têrritório nacional.

- 

Última Anuidado Paga

Ano: 2023 (í/1 )

Autos dê lnfracão

Nada consta

- 

Responsabilidades Técnicas

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUçÔES LTDA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.418/0001-96

Data lnicio: 10108t201 I

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo dê Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

- 

Historico Situacao Rêgistro

' Situacao

ATIVO

Datâ lnicial:

16/03/'t988

Data Final:

§(

A autenticidade dasta Certidão pode ser verili€da em: httpsr/crea-mg.sitac.com.br/publi@/, com a chavet cZC47

lmpresso em: 26/1 22023 às 1 5:37:42 por: adapt, ip: 1 77.96.149.1 1 'l
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No 3011621
Emlssão:

Validade: 31/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:

CERTIFICAMOS que o(a) proíissional encontre-se rêgistÍado neste Conselho, nos têrmos da Lei 5.194/66, de2411211966, conforme os dedos abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o

CREA-MG.

lnteressado(a)

Profissional: LUIS CARLOS ANDRADE PIMENTA

Rêgistro: 1402955901

CPF: 551.".."'-00
Endêrêço:

Tipo de Rêgistro: Registro DeÍinitivo de ProÍissional (DIPLOMADO NO PAíS)

Data de registro: 09/03/1987

CERTIDÃO OE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Fedêral No 5194 de 24 dê Dêzembro de 1966
CREA.MG

2íJ24

212

Titulo{sl

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuiçâo: RESOLUCAO 218 ARTIGO 007 DECRETO 23569 ARTIGO 028 DECRETO 23569 ARTIGO 029

lnstituição de Ensino: ESCOLA DE ENGENHARIA OA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

Data de Formação: 09/í 2/1986

PÓS. GRADUAçÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuiçâo: Artigo 4o da Resolução 359/9í

lnstituição de Ensino: FUNDACAO MINEIRA DE EDUCACAO E CULTURA

Data dê FormaÉo: 31/07/1998

ANOTAçÔES DE CURSOS

ESPECIALISTA EM PATOLOGIA NAS OBRAS CIVIS

lnstituiÉo de Ensino: ESCOLA SUPERIOR DE ESTUDOS EMPRESARIAIS E INFORMATICA

Data de FormaÉoi 1610412012

ESPECIALISTA EM PATOLOGIA NAS OBRAS CIVIS

lnstituição de Ensino: ESCOLA SUPERIOR DE ESTUDOS EMPRESARIAIS E INFORMATICA

Data de Formaçãoi 1610412012

CURSO DE PATOLOGIAS OBRAS CIVIS

lnstituição de Ensino: ESCOLA SUPERIOR DE ESTUDOS EMPRESARIAIS E INFORMATICA

Data dê FormaÉoi 1610412012

Dêscrlcão

- 

lnformações / Notas

- A íalsificação deste documento constitui€e êm crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respêctiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorÍa(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validad€
para todos os êÍêitos.

- Esta certidão perdeÉ a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrals nela contidos.

- Válido êm todo território nacional,

- 

Úttima Anuidade Paga

Ano: 2023 (1i1 )

_ Autos dê lnfração

Nada consta

- 

Responsabilidadês Técnicas

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA - ME

Rêgistro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.418/0001-96

Datra lnicio: 1OlO8l2O1'l

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

A autenticidado d€sta Ceúdào podê sêr v€riÍi@da em: https://sea-mg.sitac.@m.bÍ/publi@/, cm a chave: Axzgc
lmpÍêsso em: 13i04/2023 às 09:3'l:02 por: luGs-paula, ip: 187.85.159.181
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Pâglna 212

# CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA.MG No 301162112023

Emlssão: 13l04l2023
Valldade: 3U03l2024

Chave: Axz9CConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Tipo dê Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidadâ desta Cerlidáo pod6 ser veriliedâ em: https://q€afig.sitac.m.bí/publi@/, m a chave: ApgC
lmpresso m: 13/04/2023 às 09:31:02 poÍ: lu€s.paula, ip: 187.85.159.181



Páglna lll

CERTTDÃO DE REGISÍ3O E QUrTAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Federal No 5194 de 24 de Dezembro dê 1966
CREA-MG No 303

Emissão:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Valldade:3
Chave:

CERTIFICAMOS quê o(a) proÍissaonal êncontre-se registrado neste Conselho, nos termos da L€i 5.194/66, de 24t1211966, coníorme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainde, face o estabelêcim6nto nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) intêressado(a) não se êncontra em débito com o
CREA-MG.

lnteressadoÍa)

Profissional: IOCANAN PINHEIRO DE ARAUJO MOREIRA

Registo: 1404538879

CPF: 176."'."'-49
Endereço:

Tipo de R€gistro: RêgistÍo DeÍinitivo de ProÍissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Dâtia de registro: 1910111979

Assinatura

_ Título(B)

GRAOUAçÂO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, OO CONFEA E ARTIGO 28 E ALINEAS B,C,D DO ARTTGO 29 OO DECRETO FEDERAL
23.569 DE 1 t.12.1933.

Oata de FormâÉo: 1710711979

PÓS . GRADUAçÃo

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Ahibuiçâo: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31 .07.91, DO CONFEA

Data de Formagão:. 181 1212012

- 

Oescrlção

- 

Autos de lnÍÍaÉo
Nada consta

CERTIOÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA

- 

lnformaçôes / Notas

- A íalsificação deste documento constitui-se em crlme provisto no Código Penal Brasilelro, sujoitando o(a) autor(a) à resp€ctiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) altêração(óês) no(s) elomento(s) contido(s) neste documento,6sta Certidão perderá a sua validade
para todos os eí6itos.

- Esta certidão perderá a vâlldade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos slementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

- 

Última Anuldade Paga

Ano:2023 (1/1)

- 

Responsabilidades Técnicas

Empresa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUçÔES LTDA - ME

R6gistro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.4í8/0001-96

Dala lnicio: OglO4l2O14

Data Fim: lndeíinido

Oata Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

0ç

A autanticidad€ dêsta C€rtidão pod€ ser veÍifi€da €m: https://qêa-mg.sitâc.m.br/publi@/, m a chav€: Za6'lx
lmpr6sso êm: 06/06/2023 às 15:03:17 por: adapt, ip: 200.25.56.75
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Páglna 1/1

CERTIDÃO DE REGTST,RO E QUrTAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Federal No 5194 dê 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG No 3011627

Emissão:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

valldâde:3
Chave:

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional encontra-se registredo nêste Conselho, nos termos da Lei 5.í94/66, de 2411211966, conÍormê os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, aindâ, Íece o êstabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, qu6 o(a) intêrêssedo(a) não se encontra em débito com o
CREA-MG.

lnteressadoÍal

Proíissional: FERNANDO DE BARROS MAGALHAES

Registro: 1402Íy,8382

CPF: 532."'.""-20
Endereço:

Tipo de Rêgistro: Registro DêÍiniüvo de ProÍissional (DIPIOMADO NO PAIS)

Data d6 registro: 2711011993

2Í)24

Assinatura

Título(sl

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA E ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23569 OE 1 1 DE DEZEMBRO
DE í933.

Oata de Formação: 27 l0l 1 1993

PÓs . GRADUAçÃo

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TFÂBALHO

Atribuiçâo: ATRIBUICAO lNlClAL DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS: AR TIGO 1 DA LEI 7410185 E ATIVIDAOES 01 A 18 DO ARTI GO 4 DA
RESOLUCAO 359/91, DO CONFEA.ATRIBUICAO lNl CIAL DE CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONAL: ENGENHARIA OE SEGURANCA DO
TRABALHO

Oatia de FormaÉo: 01 I 121201 7

ANOTAçÔES DE CURSOS

ESPECIALISTA EM TRANSPORTES

Data de FormaÉo: 120412003

ESPECIALISTA EM TRÂNSITO

Data de FormaÉo: 12lO4l2OO3

_ Oescrição

lnfomacões / Noles

- A falsiíicação deste documento constltul-se om crime previsto no Código Pênal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) eltôração(ó6s) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validado
para todos os eíeltos.

- Esta cortidão ÍrerdoÉ a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido êm todo território nacional.

- 

Únlma Anuldade Paga

Ano:2023 (4/4)

_ Autos de lníração

Nada consta

- 

Responsabilidades Técnicas

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTOA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ:'l 1.753.418/0001-96

Data Ínicio: 2811012019

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO Oy

A autânticidade d6ta Csíidáo pod€ sr vâÍifi€da ôm: https://s€a{g.sitac.m.br/publi@/, m a chav6: 50469

lmpÍesso m: í304X2023 às 09:34:23 pd: lu€s.paula, ip: '187.85.159.181
§
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No 301163
EmÍssão3 13

Valldade:3

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: 3

CERTIFICAMOS quê o(e) profissional êncontra-se regislrado nesle Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 2411211966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, íacê o estabêlecimento nos artigos 68 e 69 dâ referida Lei, que o(a) interessado(a) não se enconlra em débilo com o
CREA.MG.

_ lnteressado(a)

Profissional: NELSON BENEDITO FRANCO

Registro: 1401966659

CPF: 192."'.'.n68
Endêroço:

Tipo dê Registro: Rêgistro Dêíinitivo dê Proíissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Oatr de rêgistro: O2lOl11997

Tituloísl

GRAOUAçÃO

ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO.MECÀNICA DE MANUTENÇÃO

AkibuiÉo: ARTIGO 22 OA RESOLUCAO 218 OE 29.06.73, DO CONFEA. ARTIGO 31 DO DECRETO FEDERAL 23569 DE í1.12.1933.

lnstituiÉo de Ensino: INSTITUTo PoLITÉcNlco DA PoNTlFiclA UNIvERSIDADE CATÓLICA - PUC-MINAS

Data de Formaçáoi 1511i,1979

Dêscrlção

lnfomacõês / Notas

- A íalsiÍicação deste documento constltui€e em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal,

- CERTIFICAiIOS que caso ocorra(m) alteração(õos) no(s) elemonto(s) contldo(s) neste documento, esta Certldão peÍderá a sua valldade
para todos os efeltos.

- Esta certidão perderá a valldade, caso ocoÍ?a qualquer altoração posterior dos elementos cadastrals nola contldos.

- Válido em todo território naclonal.

- 

Última Anuldadô Paga

Ano:2023 (1/1)

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Federal 1{o 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA.MG

_ Autos de lnfraçáo

Nada consta

- 

Responsabilidades Tócnlcas

EMPTESA: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÓES LTOA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.418/0001-96

Data lnicio: 28t10t2}19

Data Fim: lndefinido

Data Fim d€ ContÍato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Emprêsa: KELLY RODRIGUES 034.720.ô46-84 - ME

Registro:25512

CNPJ: 10.765.056/0001-90

Data lnicio: 2310812013

Oata Fim: lndeÍinido

Deta Fim de ContBto: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

0t

A autenücidade destã CêÍtidâo pod€ ser veÍifÉda em: htlps://saaf,g.sitac.m.br/publi@/, m a chave: 35624
lmpÍesso m: 13/0412023 às 09:35:27 poÍ: lu€s.paula, ip: 187.85.159.181
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Páglna l/2

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUTTAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Fêderal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG No 301

Emissão: 13/
Valldade:

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de llinas Gerais Chave:

CERT|FICAMOS que o(a) proÍissional êncontra-se registÍado neste Conselho, nos termos da Loi 5.194/66, de24112119ffi, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, íace o êstabelêcimênto nos aítigos 68 e 69 de rêferide Lêi, quo o(a) interessado(a) não se encontra €m débito com o

CREA.MG.

lnteressedo(a)

Profissional: FABIO LUIS DE OLIVEIRA E SILVA

Registro: 1401 708307

CPF:478.tt'."'-10

Endereço:

Tipo de Registro: Registro DeÍiniüvo de ProÍissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data dê registro: 2610Z 1988

Tituloís)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuiçâo: ARTIGOS 8 E I DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.1973, DO CONFEA.

lnstituiÉo dê Ensino: FACULDADE DE ENGENHARIA INDUSTRIAL DE SAO JOAO DEL REI

Oata de Formaçãoi 161'1211987

PÔS. GRAOUAçÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

AtribuiÉo: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 OE 31 .07.91, DO CONFEA

Data de Formaçáo: 15IOZ2OOB

Doscrlção

- 

lníoÍmações / Notas

- A ÍalslÍlcaÉo deste documento constitul€ê em crime prsvlsto no Códlgo Pênal Bra3llelro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva âção p€nal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, este C6rtldão perderá a 3ua validado
para todos os eteitos.

- Esta cêrtldão perderá a valldade, Gaso ocorra qualquer altoraçâo posleÍlor dos olômentos cadastrais nela contldos.

- Válido em todo terÍitório naclonal.

- 

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1 )

- 

Autos dô lnÍraÉo
Nada consta

- 

Responsabllidades Tócnlcas

Empresa: FORLASO LTDA

Registro: 000'lí06295

CNPJ: 44.977.678/0001-02

Data lnicio: 2810212023

Data Fim: lndeÍinido

Date Fim de contrato: lnd€Íinido

Tipo de Responsabilidâdê: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: CONSTRUTORA BACCARINI LTDA

Rêgistro: 56785

CNPJ: 26.1 10.601/0001-40

Data lnicio: 19104 l2O1 O

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim dê Contrato: lndêíinido

Tipo de Responsabilidad€: RESPONSAVEL TÉCNICO

@§

Empresa: OFICINA SBAMPATO LTDA

Registro: 37408

CNPJ: 1 7.444.1 1 8/0001 -01

Oata lnicio: 1310612007

\
\
{r

A aut6nticidads desta C€rlidáo pode sr verifi€da €m: m a chave: 3W6BY

lmpr€sso am: ip:187.85.Í59.181



?áglna 212

# CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Federal No 5194 de24de Dêzêmbro de 1966
CREA-MG No 301163212023

Emlssão: 13lO4l2023
Valldade: 3U03l2024

Chavê! 3W6BYConselho Regiona! de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Deta Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo dê Rêsponsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: FABIO LUIS OE OLIVEIRA E SILVA-ME

Rêgistro: 0000060265

CNPJ: 28.589.696/0001-52

Data lnicio: 09/08/2019

Data Fim: lndeíinido

Oata Fim dê Contreto: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidedê: RESPONSAVEL TÉCNICO

EMPTESA: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÓES LTDA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ:'l 1.753.418/0001-96

Data lnicio: 2510312021

Data Fim: lndêÍinido

Oete Fim dê Contrato: lndeíinido

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

A auteoticidade dosta Côílidâo pode ser veriÍ€da 6m: https://q€aflg.sitac.m.bí/publi@/, m a chav€: 3W6BY
lmprasso em: 13YO412023 às 09:36:38 por: lu€s.pauta, ip: 187.85.159.18t
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Fedêrãl Í{o 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG No 3011634

Emissão:

Valldadei 31/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chavel

CERTIFICAMOS quê o(a) profissional encontra-se registrado neste Consêlho, nos termos da Lei 5.194/66, de2411211966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelêcimênto nos artigos 68 e 69 da ÍeÍerida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA.MG.

_ lnteÍss3ado(a)

Profissional: JULIA RAYANE GOMES DO CARMO LOIOLA

Rêgistro:1419971956

CPF: 101."-."186

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Proíissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 1810312021

Tituloísl

GRÂDUAçÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuiçâo: ATRIBUICAO lNlClAL DE ATIVIDAOES PROFISSIONAIS: ARTIGO 7 DA LEI 5194/66,COMBINADAS COM AS ATIVIDADES
RELACIONADAS NO ARTIGO 1 DA RES 218173 E NO PARAGRAFO 1 DO ARTIGO 5 DA RES 1073/16, DO CONFEA. ATRIBUICAO INICIAL DE
CAMPO OE ATUACAO PROFISSIONAL:ARTIGO 28 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS A,B,C PARA ESTRADAS DE RODAGEM, D,E PARA
DRENAGEM, I,J E K, ARTIGO 29 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS C E D, ARTIGO 7 DA RES 218N3 DO CONFEA, REFERENTES A
EDIFICACOES,ESTRADAS, PISTAS DE ROLAMENTOS, SISTEMA OE TRANSPORTES, DE ABASTECIMENTO OE AGUA DRENAGEM PONTES E
GRANDES ESTRUTURAS SEUS SERVICOS AFINS E CORRELATOS.

Restriçoes: SEM IDENTIFICAÇÃO

lnstituição de Ensino: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,CIENCIA E TECNOLOGIA OO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS POUSO
ALEGRE.MG

Oata de Formaçâo: 14101 12021

- 

Descrição

- 

lnÍoÍmações / Notag

- A falsificação destê documento constitui-se em crlme prêvisto no Código Pênal Brasiloiro, sujeitando o(a) autor(a) à respêctiva ação ponal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(õ€s) no(s) elemento(s) contido(s) nêstê documento, êsta Certidão pêrderá a sua validade
para todos os eíeitos.

- Esta cortidão pêrderá a validadê, caso ocorra gualquer alteração postorior dos el€mentos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo têrritório nacional.

- 

Última Anuldade Paga

Ano:2023 (í/í)

2íJ24

E

Assinatura

- 

Autos do lnfração

Nada consta

_ Rêsponsabilidades Tácnicas

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: I 1.753.41 8/000í-96

Data Ínicio: 19t1012022

Data Fim: lnd6finido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo dê Responsabilidade: OUADRO TÉCNICO

CIv

A aut€nticidade desta Cortidão pode sor vorifi€da em: https://qsaflg.sitac.@m.br/publi@/, om a chave: OCC27
lmpr6sso em: 13/04/2023 às 09:37:39 por: luGs.paula, ip: 187.85.159.181
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Páglna l/l

CREA.MG No 3011636
Emlssão: li
Valldade:3

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: D8d

CERTIFICAMOS que o(a) proíissional en@ntra-sê rêgistrado nêste Conselho, nos termos da L6i 5.194/66, de 2411211966, conforme os dâdos âbeixo.
CERTIFICAMOS, ainda, facê o €steb€lecimento nos artigos 68 e 69 da reÍerida Lei, que o(a) intoressado(a) nâo se en@ntra em débito com o
CREA-MG.

lnteressado(a)

Profissional: EOER ALVES NETO

Registro: 14í9976567

CPF: 340."'."'-80
Endê16ç0:

Tipo de Registro: RêgistÍo Dêíinitivo d€ ProÍissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data dê registro: 1910312021

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

_ Título(s)

GRADUAçÂO

ENGENHEIRO CIVIL

AtribuiÉo: ATRIBUICAO lNlClAL DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS: ARTIGO 7 DA LEI 5í94/66,COMBINADAS COM AS
ATIVIDADESRELACIONADAS NO ARTIGO 1 DA RES A8N3 E NO PARAGRAFO 1 DO ARTIGO 5 DA RES 1073/16, DO CONFEA.ATRIBUICAO
lNlClAL OE CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONAL:ARTIGO 28 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS A,B,C PARA ESTRADAS DE RODAGEM, D,E
PARA DRENAGEM, I,J E K, ARTIGO 29 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS C E D,ARTIGO 7DA RES 218N3 OO CONFEA, REFERENTES A
EOIFICACOES,ESTRADAS, PISTAS DE ROLAMENTOS SISTEMA OE TRANSPORTES, DE ABASTECIMENTO OE AGUA DRENAGEM PONTES
E GRANOES ESTRUTURAS SEUS SERVICOS AFINS E CORRELATOS.

lnstituição de Ensino: INSTITUTO FED DE EDUC,CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS

Oata de Formação: 14101 12021

Descrição

lnformâcões / Notas

- A falsificação desto documento constltui-se em crlme prevlsto no Código Penal Brasllelro, sureltando o(a) autor(e) à rÊspoctiva ação penal,

- CERÍIFICAMOS que caso ocorÍa(m) âlt6raÉo(ões) no(s) elomento(s) contido(s) neste documonto, esta Certldão perderá a sua validade
para todos os eíeltos.

- Esta certidão perdeÉ a valldado, caso ocorra qualquer alteração posterlor dos elemontos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo terrltóÍio neclonel.

- 

Última Anuidade Paga

Ano:2023 (1/1)

Autos de lnírecão

Nada consta

_ Responsabilidades Tócnicas

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTOA - ME

Registm: 0000027939

CNPJ: í 1.753.418/0001-96

Data lnicio: 1911012022

Data Fim: lndêÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo de Rêsponsebilidade: QUAORO TÉCNICO

@V

A aut€nticidade desta Corlidâo pode sêr vârifi€da em: httpsr/s€af,g.sitac.m.bÍ/publi@/, m a chave: O8dD3
lmpÍesso €m: 13/04/2023 às 09:39:18 por; lu€s.paula, ip: 187.85.159.181
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Página 1/1

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lêl Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG No 301

Emlssão:

Validade: 31

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:

CERTIFICAMOS que o(a) proíissional êncontra-se rêgistrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194i66, de 24112h966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, íace o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA.MG.

lnteressado(a)

Profissional: BIANCA MARIA DOS SANTOS

Regístro: 1419978373

CPF: í39.-".'-'-98
Endereço:

Tipo de Registro: Registro DeÍinitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data dê registro: 1810312021

TítuloÍsl

GRADUAçÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuiçáo: ATRIBUICAO lNlClAL DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS: ARTIGO 7 DA LEI 5194/66,COMBINADAS COM AS ATIVIDADES
RELACIONADAS NO ARTIGO 1 OA RES A8N3 E NO PARAGRAFO 1 OO ARTIGO 5 DA RES 1073/16, DO CONFEA.ATRIBUICAO INICIAL DE
CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONAL:ARTIGO 28 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS A,B,C PARA ESTRAOAS DE RODAGEM, D,E PARA
DRENAGEM, I,J E K, ARTIGO 29 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS C E D,ARTIGO 7 DA RES 218173 OO CONFEA, REFERENTES A
EDIFICACOES,ESTRAOAS, PISTAS DE ROLAMENTOS, SISTEMA DE TRANSPORTES, DE ABASTECIMENTO DE AGUA DRENAGEM PONTES
E GRANDES ESTRUTURAS SEUS SERVICOS AFINS E CORRELATOS.

lnstituiçâo dê Ensino: INSTITUTO FED DE EDUC,CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL OE MINAS

Data de Formação: 14101 12021

Descrição

lnÍomacôes / Notas

- A falsificação destê documênto constitui€e em crime previsto no Código Penal Brasiloiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação pênal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(óes) no(s) elêmento(s) contido(s) neste documênto, esta Certidão pêrderá â sua validade
para todos os eÍeitos.

- Esta certidão perdêrá a validadê, caso ocorre qualquer alteração posterior dos olemenlos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

- 

Únima Anuldadê Paga

Ano: 2023 (1/1 )

Autos de lnfracáo

Nada consta

- 

Responsabllldadês Tócnlces

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTOA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 í.753.418/000'l-96

Data inicio: 191 1Ol2O22

Data Fim: lndefinido

Data Fim dê Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

@r

A autenticidad€ d€sta C€rtidão pod€ s€r v€riÍi€da €m: https://qea-mg.sitac.m.br/publico/, m â chave; Z1x3b
lmpÍesso em: 13/04/2023 às 09:43:41 por: luÉs.paula, ip: 187.85.159.'18'l
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Páglna 1/1

CERTTDÃO DE REGTSTSO E QUrTAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Federal No 5194 dê 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG No 301

Emlssáo: 13/
Valldade: 31

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: A261

CERTIFICAMOS quê o(a) profissional encontra-sê registrado nestê Consolho, nos termos da Lei 5.194/66, do 24h211966, conforme os dados âbaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA-MG.

- 

lnteressado(a)

ProÍissional: PAULO OTAVIO LOPES

Registro: í419952781

CPF: 136."'."'-70
Endêrêço:

Tipo de RegistÍo: Rêgistro DêÍinitivo de ProÍissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data d€ rêgistro: 11lo3l2o2'l

_ Título(s)

GRAOUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

AtribuiÇão: ATRIBUICAO lNlClAL OE ATIVIDADES PROFISSIONAIS: ARTIGO 7 DA LEI 5194/66,COMBINADAS COM AS
ATIVIDADESRELACIONADAS NO ARTIGO 1 DA RES 218N3 É NO PARAGRAFO 1 DO ARTIGO 5 OA RES 1073116, DO CONFEA.ATRIBUICAO
lNlClAL DE CAMPO OE ATUACAO PROFISSIONAL:ARTIGO 28 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS A,B,C PARA ESTRADAS OE RODAGEM, D,E
PARA DRENAGEM, I,J E K, ARTIGO 29 OO OECRETO 23569/33 ALINEAS C E D,ARTIGO 7DA RES 218N3 OO CONFEA, REFERENTES A
EOIFICACOES,ESTRADAS, PISTAS OE ROLAMENTOS SISTEMA DE TRANSPORTES, DE ABASTECIMENTO OE AGUA DRENAGEM PONTES
E GRANOES ESTRUTURAS SEUS SERVICOS AFINS E CORRELATOS.

lnstituiÇâo de Ensino: INSTITUTO FEO DE EOUC,CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS

Data de Formaçâo: 04101 12021

Descrição

- 

lnformaçôes / Notas

- A falslÍicação desto documento constitul€e em crime previsto no Código Penal Brasllelro, sujeitando o(a) autor(a) à rospectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que câso ocorra(m) alteração(ôes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, €sta Cêrtidão perderá a sua validade
para todos os efeltos.

- Esta cêrtldão perderá a validade, ca3o ocorra qualquer aheraÉo posterior dos elemenlos cedastrals nela contldo§,

- Válldo em todo terrltórlo necional.

- 

Última Anuldade Paga

Ano:2023 (1/1)

- 

Autos de lníraçáo

Nada consta

- 

Responsabilidades Tócnicas

EMPTOSA: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA - ME

Rêgistro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.418/0001-96

Data lnicio: 1911012022

Data Fim: lndefinido

Datâ Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo dê Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

0r

A sutanticidads d6ta C€íidào pode seÍ veÍit€da âm: https://ssa{E.sitac.m.bÍ/publico/, m a chave: A261B

lmpÍosso m: 1904/2023 às 09:46:14 poí: lu€s.paula, ip: 187.85.159.181
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Federal ilo 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG No 301164

Emlssão: l3l
Validade: 31

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: 58315

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional encontra-se registrâdo neste Consêlho, nos termos da Lei 5.194/66, de 2411211%6, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o êstabêlecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lêi, qus o(a) interêssado(e) não se encontra em débito com o
CREA.MG.

_ lnteÍessado(a)

Profissional: TIAGO BERALDO DE PAIVA

Registro: 1420728É'23

CPF:022."'."'-77
Enderêço:

Tipo de Registro: Registro DeÍiniüvo dê Profissionel (DIPLOMADO NO PAiS)

Oata de regislro: 2210212022

_ Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Arribuição: ATRIBUTÇÂO rNrCrAL DE ATTVTDADES PROF|SSIONA|S: ARTTGO 70 DA LEI 5.194, DE 1966, COMBINADAS COM AS ATIVTDADES
RELACTONADAS NO ARTTGO 10 DA RESOLUÇÃO 218, DE 1973 E NO §ío OO ARTTGO 50 DA RESOLUÇÃO 1.073, DE 2016 DO CONFEA.
ATR|BU|ÇÃO tNtCtAL DE CAMPO OE ATUAÇÃO PROFTSSTONAL: ARTTGO 28 DO DECRETO 23.569, DE 1933 ALINEAS ',A", "8", "C', PARA
ESTRADAS DE RODAGEM, 'D'. "E" PARA DRENAGEM, 'I", "J" E'K', ARTIGO 29 DO DECRETO 23.569, DE 1933 ALINEAS "C" Ê 'D', ARTIGO 70

OA RESOLUÇÃO 218, OE 1973 DO CONFEA, REFERENTES A EDIFICAÇÔES, ESTRADAS, PISTAS DE ROLAMENTOS; SISTEMA OE

TRANSPORTES, OE ABASTECIMENTO DE AGUN; ONEruICEM; PONTES E GRANDES ESTRUTURAS; SEUS SERVIÇOS AFINS E

CORRELATOS.

tnstituiÉo dê Ensino: tNSTtTUTo FED DE EDUC, C|ÊNCIA E TECNOL DO SUL MINAS GERAIS

Data de Formação: Ogl02l2o22

Descrição

- 

lnÍormações / Notas

- A íalsiÍicação deste documento constitui€e em crlme prevbto no Código Penal Braslleiro, suj6itando o(a) autor(a) à rospectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocona(m) alteração(ôes) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certldão perderá a sua validade
pare todos os eíeltos.

- Esta certidão perderá a valldade, caso ocorra qualquoÍ alteração postêrior dos elemontos cadastrais nela contldos.

- Válido em todo terrltórlo nacional.

- 

Últlma Anuldado Paga

Ano:2023 (1/1)

_ Autos de lnÍraçâo

Nada consta

- 

Responsabilldados Tócnices

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.418/0001-96

Data lnicio: 1911012022

Data Fim: lndefinido

Data Fim dê Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

er

A aut€nticidads dosta Certidâo pode ser veííiÉda em: https://qeaf,g.sitac.m.br/publi@/, m a chav€: 58315

lmpÍosso m: 13lUl2O23 às 09147:56 por; luGs.paula, ip: 187.85.159.'181
\
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GERTTDÃO DE REGTST.RO E QUrTAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Fêderal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG No 30118

Emlssão:
Validade: 31

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: cAz6y

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional êncontra-sê rêgistrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 2411211966, coníorme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da rêfêrida Lêi, quê o(a) intêrêssado(a) não sê encontre em débito com o
CREA.MG.

lntercssadoíal

ProÍissional: AILSON ROBERTO MARIOSA

Registro: 1403086826

CPF: 171."'."'-91

Endereço:

Tipo de Registro: Registro DêÍinitivo dê ProÍissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de rogistro: 2210311985

TÍtulo{s}

GRAOUAçÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA

AtribuiÉo: RESOLUCAO 218 , ARTIGO 009 // RESOLUCAO 218 , ARTIGO 008

Data de FormaÉo: 09/07/'1 983

Descrição

_ lnÍormaçõês / Notas

- A íalsificação deste documonto constitul-s6 em crime prevlsto no Códlgo Penal Braslleiro, sureltando o(a) autor(a) à Íospectlva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocoÍÍa(m) elteração(ôês) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certldão perderá a sua validado
para todos os oÍêltos.

- Esta certldão perdará a valldade, caso ocorra qualquer alteração posterlor dos elemôntos cedastrals nela conlidos.

- Válido em todo toÍÍitórlo nacional.

- 

Últtma Anuldede Paga

Ano:2023 (1/1)

_ Rosponsabilidades Técnlcas

EmpT€sa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA. ME

Rêgistro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.418/0001-96

Data lnicio: 27n1n023
Data Fim: lndêÍinido

Data Fim d€ Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidadg: QUADRO TÉCNICO

- 

Autos de lníração

Nada consta

of

A 8ulenlicidade desta Ceúdão pode srvedf€da om: htps://seaflg.sitac.m.bÍ/publi@/, m a chave: cÂz6y

lmprssso em: 1304/2023 às 13:03:40 ptr: lu€s-paula, ip: 187.85.159.181
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Páginâ l/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lêi Fêdêral No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG No 3089226

Emissão3 26111

Validade: 3

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: c2142

CERTIFICAMOS que o(a) profissional enconlra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de241121966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, íace o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da reÍerida Lei, que o(a) interessado(a) não se enconlra em débito com o
CREA.MG.

- 

lntêressado(a)

Profissional: GUSTAVO DE FARIA FREITAS

Registro: í403595755

CPF: 026."'."'-06
Endereço:

Tipo de Registro: Registro Deíinitivo de ProÍissional (DIPLOMADO NO PAíS)

Data de registro: 2610312004

Tituloísl

GRAOUAçÃO

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Atribuição:ARTIGO5DARESOLUCAO218DE29.06.73,DOCONFEAEDECRETOFEDERAL23196DE 12.10.33.ARTIGO7DALEI5194/66

lnstituiçâo de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA

Data de FormaÉo: 2211212003

PÓs . GRADUAçÂO

ENGENHEIRO DE SEGURANçA DO TRABALHO

Atribuigão: ATRIBU|ÇÃO tNtCtAL DE ATTVTDADES PROF|SS|ONAIS: ARTIGO 1o DA LEI 7.410185 PARA EXERCICIO DAS ATIVIDADES O1 A 18 DO
ARTTGO 40 DA RESOLUÇÁO 359/91 DO CONFEA E ARTTGO 4' OA RESOLUçÁO 437199 DO CONFEA. ATRIBUIÇÔES lNlClAlS DE CAMPOS DE

ATUAçÃO PROFISSIONAL: ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

lnstituição de Ensino: PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE MINAS GERAIS - PUC

Data de Formação: 141122015

ANOTAçÔES DE CURSOS

MESTRE EM AGRONOMIA

lnstituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

Data de Formação: 03/08/2007

- 

Oescrição

Asslnatura

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FISICA

- 

lnformaçóes / Notas

- A íalsiíicação dests documênto constitui-sê em crimo prêvisto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemanto{s) contido(s) neste documento, êsta CeÉidão perderá a sua validade
para todos os efêitos.

- Esta cariidão pêrdorá a validado, caso ocorra qualquer altêração postêrior dos elementos cadastrais nola contidos.

- Válido em todo território nacional.

- 

Última Anuidadê Paga

Ano: 2023 (1/1 )

Autos dê lnÍrâcão

Nada consta

- 

Responsabilidades Técnicas

Empresa: IMPACTO ENGENHARIA E NEGOCIO IMOBILIARIO LTDA

Registro: 0000047754

CNPJ: 21.439.925/0001-03

Data lnicio: 17t1012019

Data Fim: lndêÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: JARDINS COMERCIO DE PLANTAS LTDA

Registro:18003

CNPJ: 07.632.806/000'l-41

Data Ínicio: OgtO2t2O23

0§'

A autenticidade desta Certidáo pode ser veriíi€da em: httpsj/creô-mg.sitac.@m.br/publico/, @m a chave: a142
lmpresso em:261122023 às 10:49:37 poí: adapt, ip: 186.249.227.242
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Página 2/2

,,4w CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de24 de Dêzembro de 1966
CREA-MG No 3089

Emissão:

Validade: 31
Chave:Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Data Fim: lndeÍinido

Dâta Fim de Contrato: lndeíinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

EmpÍesa: OFICIAL ENGENHARIA LTDA

Regislro: 0000048109

CNPJ: 21.566.560/0001-88

Data lnicio: O2to6l2o22

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo de R6sponsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.418/0001 -96

Data Ínicio: Oll1gl2123

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

Situacao:

ATIVO- 

Historico Situacao Registro

Data lnicial:

05t08t2022

Data Final:

E

251

Assinatura

OV

A autenticidade desta Ceítidáo pode ser veriÍimdâ em: https://crea-mg.sitãc.@m.br/publico/, @m d chavet e142
lmpresso em: 26/122023 às 10:49:40 por: âdapt, ip: 186.249.227.242
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Páglna l/2

No 3011621

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão:

Validade: 31/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:

CERTIFICAMOS que o(â) proÍissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de2411211966, conÍorme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da rêfêrida Lei, que o(a) interessado(a) náo se encontra em débito com o
CREA-MG.

_ lnteressado(a)

ProÍissional: LUIS CARLOS ANORAOE PIMENTA

Registro: 1402955901

CPF: 55í.-t-.'-'-00

EndêrêÇo:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de ProÍissional (DIPLOMAOO NO PAIS)

Data de registro: 09/03/1987

cERrrDÃo 
?==§"1T"JrÊ?"iQUrrAçÃo c R EA- M G

E

ee?{255

Tituloísl

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: RESOLUCAO 218 ARTIGO 007 DECRETO 23569 ARTIGO 028 DECRETO 23569 ARTIGO 029

lnstituição de Ensino: ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

Data de Formaçâo: 09/1211986

PÓS. GRADUAçÃo

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4" da Resolução 359/91

lnstituição dê Ensino: FUNDACAO MINEIRA OE EDUCACAO E CULTURA

Data de Formaçâo: 31/07/1998

ANOTAçOES DE CURSOS

ESPECIALISTA EM PATOLOGIA NAS OBRAS CIVIS

lnstituição de Ensino: ESCOLA SUPERIOR DE ESTUDOS EMPRESARIAIS E INFORMATICA

Data de Formação: 1610412012

ESPECIALISTA EM PATOLOGIA NAS OBRAS CIVIS

lnstituição de Ensino: ESCOLA SUPERIOR DE ESTUDOS EMPRESARIAIS E INFORMATICA

Data de FormaÉo: 1610412012

CURSO DE PATOLOGIAS OBRAS CIVIS

lnstituição dê Ensino: ESCOLA SUPERIOR DE ESTUDOS EMPRESARIAIS E INFORMATICA

Data de Formação: 1610412012

Descrição

- 

lnÍormações / Notas

- A falsificação deste documênto constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respêctiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemênto(s) contido(s) nêste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os eíeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos êlementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

- 

Última anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

_ Autos de lnfração

Nada consta

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.4 18/0001-96

Data lnicio: 1OtO8t2O1 1

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

A autenticidad€ desta Certidão pode ser veraficada em: https://crea-mg.sitac.com.brlpublico/, @m a chave: Axzgc
lmpresso em: 13/04/2023 às 09:31:02 por: luÉs.paula, ip: 187.85.159.181
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Págana 212

w CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA.MG No 3O1162112023

Emissão: 131O412023
Valldade: 31103/2024

Chaver AxzgcConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Tipo de Responsabilidâde: RESPONSAVEL TECNICO

A autenticidâde desta Ceítidáo pode ser veriÍi€da êm:

lmpresso em: 1310412023 às 09:31:02 poí: lucas.paula, ip: I 87.85.159.1 8'l



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Federal No 5194 de 24 de Dezembro dê 1966
CREA.MG No 303124

Emissão: 06
Validade: 3ll03l

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: Za61x

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Consêlho, nos têrmos da Lei 5.í94166, da2411211966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o esteb€lecimênto nos artigos 68 ê 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA.MG.

lntaressadoÍa)

PÍoÍlssional: IOCANAN PINHEIRO OE ARAUJO MOREIRA

Registro: í404538879

CPF: 176."-.".-49

Endereço:

Tipo de Registro: Registro DeÍinitivo dê Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de Íegistro: 19/07/1979

TituloÍs)

GRAOUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA E ARTIGO 28 E ALINEAS B,C,D DO ARTIGO 29 DO DECRETO FEDERAL
23.569 DE I 1.12.1933.

Data de Formaçâo: 17 107 I 197 I

PÓS. GRADUAçÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

AtribuiÉo: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA

Data de Formação: 181122012

- 

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FISICA

- 

lnformações / Notas

- A falsificação desto documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujêitando o(a) autor(a) à resp6ctiva ação penal'

- CERTIFICAIIOS qus caso ocorÍa(m) alteração(ões) no(s) êlêmento(s) contido(s) nêste docum€nto, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os eÍeitos.

- Esta cêrtidão perderá a validade, caso ocorre qualquer altoÍação posterior dos elêmentos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 ('l11)

- 

Autos de lnfração

Nada constia

- 

Responsabilidades Técnicas

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUçÓES LTDA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.418/0001-96

Data inicio: O9tO4l2O14

Data Fim: lndeÍnido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

0\'

A autenticidade desta Certidâo pode ser verili€da em: https://qea-mg.sitac.cm.br/publi@/, com a chave: Za6'lx
lmpresso om: 06/06/2023 às '15:03:17 por: adapt, ip: 200.25.56.75

\
\

\
Ê





Pâglna lll

CERTIDÃO DE REGIST.RO E QUTTAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dszombro dê 1966
CREA-MG No 30116

Emissão:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mlnas Gerais

Validade: 3
chave:

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.í94/66, de 2411211966, conÍoÍme os dados abaixo.

CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 dâ referida Lei, que o(a) interessado(a) não se enconlra em débito com o

CREA.MG.

lntors$ado(a)

Profissional: FERNANDO DE BARROS MAGÂL||AES

Registro: 14028r',8382

CPF: 532."'.'--20
Endereço:

Tipo de Regisro: Registro Definitivo de Profis§onal (DIP{-OMADO NO PAIS)

Data de registro: 2711011993

Tltulo(3)

GRAOUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

ArribuiÉo: ARTTGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA E ARTTGOS 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23569 DE 11 DE DEZEMBRO

DE 1933.

Data de Formação: 27 lO1 11993

PÓs. GRADUAçÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

ArÍibuiçáo: ATRIBUTCAO lNlClAL DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS: AR TIGO 1 DA LEI 741Ot85É ATIVIDAOES 0'l A 18 DO ARTI GO 4 DA

REsoiUcAo 359/91, Do GoNFEA.ATRIBUICAo INI oIAL DE CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONAL: ENGENHARIA DE SEGURANCA DO

TRABALHO

Data de FormaÉo: 0111212017

ANOTAçÕES DE CURSOS

ESPECIALISTA EM TRANSPORTES

Data de Formaçá o: 1204 l2OO3

ESPECIALISTA EM TRANSITO

Data de FormaÉo: 12lo4,l2003

- 

Descrição

_ lnformações / Notas

- A Íabificação deste documento consdtuho om crime provlsto no Código Penal Brasilelro, 3uieltando o(a) autor(a) à respoctlva ação penal.

- CERTIFICAilOS que caso ocona(m) alteTação(ões) no(s) elemãnto(s) contido(r) neste documento, esb CeÉidão perderá a sua validade

pâra todoa os aíeltos,

- Esta certidão poÍdêrá a valldade, caso ocoíÍa qualquoÍ alteração postoÍlor dos elementos cadastrals nela contidos.

- Válido em todo territórlo nacional.

- 

ÚMma Anuidade Paga

Arr.:2023 (414)

Nada consta

- 

Rosponsabllidader Tócnlcas

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Registm: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.41 8/0001 -96

Data lnicio: 2ü1012019

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrab: lndefinkio

Tipo de Responsabiluade: RESPONSAVEL TÉCNICO

e\"

A autênticidade d*ta CeÍtiráo pode *r EÍifiGda om: 50469

r
lírpÍês em: 13,0{/2023 às ip:

a
159.181

t
N





Página

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezêmbro de 1966
CREA-MG No 301163

Emissão:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Validade: 3

Chave:

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de2411211966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelêcimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, quê o(a) interessado(a) não se en@ntra em débito com o
CREA.MG.

lnteressadoÍal

Prorissional: NELSON BENEDITO FRANCO

Registro: 1401966659

CPF: 192.""."'-68
Endereço:

Tipo dê Rêgistro: Registro Dêfinitivo de ProÍissional (OIPLOMAOO NO PA|S)

Oatr de rêgistro: 0210711997

Tituloís)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO.MECÂNICA DE MANUTENÇÃO

AÍibuição: ARTIGO 22 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. ARTIGO 31 DO DECRETO FEDERAL 23569 DE 1 1.12.1933.

tnstiruição de Ensino: tNST|TUTo PoLtTÉcNtCO DA PONTtFICIA UNTVERSTDADE CATÓLICA - PUC-MINAS

Data de Formação: 1511?J1979

Descrição

lnfomâcõês / Notas

- A falsiÍicação deste documento constitui€e em crime pÍêvisto no Côdigo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respêctiva ação penal,

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) ôlomento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os êÍeitos.

- Esta cêrtidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração postêrior dos êlementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo têrritório nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano:2023 (1/'l)

- 

Responsabilidades Técnicas

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA - ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 1 .753.418/0001-96

Data inicio: 2811012019

Data Fim: lndefinido

Oata Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNlCo

Empresa; KELLY ROORIGUES 034.720.646-84 - ME

Registro: 25512

CNPJ: 10.765.056/0001-90

Data lnicio: 2310812013

Data Fim: lndefinido

Oata Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

_ Autos dê lnfreção

Nada consta

0Y

A autenticidade desta C€rtidão pode ser verificada em: 35624

r

2023
B

lmprcsso sm: 1310412023 às ip:187.85.159.181 \

\





Páglna tl2

CREA-MG No 301163
Emissão:
Validade:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de lrlinas Gerais Chave:

CERTIFICAMOS que o(a) pÍoflssional encontra-se registrado neste Consêlho, nos termos da Lei 5.194/66, de24112119ú, conbrme os dados abaixo.

CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da Íeferida Lêi, que o(a) intorossado(a) não se en@ntra em débito com o

CREA.MG.

lnteressado(a)

Profissional: FABIO LUIS DE OLIVEIRA E SILVA

Registro: 1401708307

CPF:478...,.."'.,10

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Prcfissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 26/021988

CERTIDÃO DE REGISIRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 do 24 de DêzêmbÍo d€ 1966

- 

Tftulo(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

AtribuiÉo: ARTIGOS I E I DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.1973, DO CONFEA.

lnstituiÇão de Ensino: FACULDADE DE ENGENHARIA INDUSTRIAL DE SAO JOAO DEL REI

Data de FormaÉ o: 161'121 1 987

PÓS. GRADUAçÃo

ENGENHEIRO OE SEGURANÇA DO TRABALHO

AtribuiÉo: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA

Deta de Formaçáo: 15102ÍN08

Doscrição

- 

lnformaçôos / Notas

- A falsificação deab documento constitui<e em cdme provisto no Códlgo Penal Brasllelro, sujeltando o(a) autor(a) à respoctlva açào penal.

- CERTIFICAilOS quo caso ocorra(m) albração(õe.) no(s) elemento(s) contldo(s) noste documento, osta CeÉldão perderá a sua Yalldade
para todos os oíoitos.

- Esta ceÍtidão porderá a validade, caao ocorra qualquer alteração posterior dos elemontos cadastrâ13 nela coÍttldos.

- Válido em todo território nacional.

- 

Úftima Anuídade Paga

Arp:2023 (111't

- 

Autos de lnÍração

Nada consta

Tipo de Responsabiliríade: RESPONSAVEL TÉCNICO

EmpÍesa: CONSTRUTORA BACCARINI LTDA

Registro: 56785

CNPJ: 26.1 1 0.601/000140

Data lnicio: 1910412010

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndelinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÊcNlCo
or

Empresâ: OFICINA SBAMPATO LÍDA

Registro: 37408

CNPJ: 1 7.4214.1 1 &000141

Data lnicio: 1306/2007 \)
\
Y

A aubnticidade (b3ta CôÍtidâo pode s Eifcâda aín: httssJ/ffi{ÍE.sútem.bÍ&uui6/, com a dtm: 61485

ÍÍrpl§o em: 2ZíZA)23 às 1E:OO:56 poc âdapt, ip: '179.152.167.193

- 

Responsabllidades Tócnicas

Empresâ: FORLASO LTDA

Registro: 000 1 1 06295

CNPJ: 44.977.678/0001-02

Data lnicio: 281 O2l2O23

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndefinido





Página 212

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 d€ D€zembro dê 1966
CREA.MG ilo 3011

Emissão:
Validade:

Chave:
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: FABIO LUIS DE OLIVEIRA E SILVA-ME

Registro: 0000060265

CNPJ: 28.589.696/0001-52

Data lnicio:09/0U2019

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.41 8Y0001 -96

Data lnicio: 25/03V2021

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

_ Historico Situacâo Rêgistro

Situacao: Data Final:

ATIVO

Data lnicial:

0206/1989

(

OV

A autênticidade d6ta Cêítirão @e sêr veÍifi€da em: htFs;//cmafig.§tac.@m.bí/publicd, om a cfiaw: 61485
lmpresso êm: 22122023 às í8:00:58 por â6pt, ip: 179.152.167.193

§tr

ffi§,#/





I

GERTTDÃO DE REGTST,RO E QUrrAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Federal No 5194 de 24 de Dêzembro de 1966
CREA-MG No 301163

Emissão: 1

Validade: 31

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: DCC27

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional êncontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de2411211966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) nâo se encontra em débito com o
CREA.MG.

lntêressadoía)

Proíissional: JULIA RAYANE GOMES DO CARMO LOIOLA

Registro: 1419971956

CPF: 101."'."'-86
Endereço:

Tipo de Rêgistro: Registro DeÍinitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 1810312021

_ Título(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ATRIBUICAO lNlClAL DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS: ARTIGO 7 DA LEI 5194/66,COMBINADAS COM AS ATIVIDADES
RELACIONADAS NO ARTIGO 1 DA RES 218173 E NO PARAGRAFO 1 DO ARTIGO 5 DA RES 1073/16, DO CONFEA. ATRIBUICAO INICIAL DE

CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONAL:ARTIGO 28 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS A,B,C PARA ESTRADAS DE ROOAGEM, D,E PARA
DRENAGEM, I,J E K, ARTIGO 29 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS C E O, ARTIGO 7 DA RES 218N3 OO CONFEA, REFERENTES A

EOIFICACOES,ESTRAOAS, PISTAS DE ROLAMENTOS, SISTEMA DE TRANSPORTES, DE ABASTECIMENTO DE AGUA DRENAGEM PONTES E

GRANOES ESTRUTURAS SEUS SERVICOS AFINS E CORRELATOS.

RêstÍiçÕes: SEM IDENTIFICAÇÁO

lnstituição de Ensino: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL OE MINAS GERAIS - CAMPUS POUSO

ALEGRE.MG

Data de FormaÉo: 14101 12021

- 

Oescrição

- A Íalsificação dest6 documento constitui-sê em crime pÍevisto no Código Pênal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocor?a qualquêr alteração postsrior dos olementos cadastrais nela contidos.

- válido êm todo território nacional,

- 

Úftima Anuidade Page

Ano:2023 (1/1)

- 

Autos de lnfração

Nada consta

- 

Rêsponsabilidades Técnicas

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÓES LTDA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 í.753.418/0001-96

Data lnicio: 1911012022

Data Fim: lndêÍinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo dê Responsabilidade: QUADRo TÉCNICO

0(

A autenticidade desta Cartidáo pode sêr veriíi€da em: hnps://qea{g.sitac.(m.br/publico/, m a chave: OCC27

lmpresso em: '13V04/2023 às 09:37:39 por: lucas.paula, ip: 187.85.159.181

+

- 

lnformaçóes / Notas





No 301
Emissão:
Validade: 31

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de llinas Gerais Chave: DEdD3

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24nA1966, conforme os dados abaixo.

CERTIFICAMOS, ainda, facê o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o

CREA-MG.

Tipo de Regisfo: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMAOO NO PAIS)

Data de registro: 19103nO21

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

AtribuiÉo: ATRIBUICAO lNlClAL DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS: ARTIGO 7 DA LEI 5194/66,COMBINADAS COM AS

ATIVTDADESRELACIONADAS NO ARTIGO 1 DA RES 21W73 E NO PARAGRAFO 1 DO ARTIGO 5 DA RES 1073/16, DO CONFEA.ATRIBUICAO

lNlClAL DE CAMPO DE ATUACAo PROFISSIONAL:ARTIGo 28 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS A,B,C PARA ESTRADAS DE RODAGEM, D,E

PARA DRENAGEM, I,J E K, ARTIGO 29 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS C E D,ARTIGO 7DA RES 218/73 DO CONFEA, REFERENTES A

EDIFICACOES.ESTRADAS, PISTAS OE ROLAMENTOS SISTEMA OE TRANSPORTES, OE ABASTECIMENTO DE AGUA DRENAGEM PONTES

E GRANDES ESTRUTURAS SEUS SERVICOS AFINS E CORRELATOS.

lnstituiçâo de Ensino: INSTITUTO FED DE EDUC,CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS

Data de Formação: 141O1 12021

CERTTDÃO DE REGTSIRO E QUrrAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 d€ 24 do Dezembro d€ 1966
CREA.MG

lnteÍ€+rado(a)

Profissionál: EDER ALVES NETO

Registío: 1419976567

CPF:340."'.*{0
Endereço:

- 

Descrição

- 

lnÍormaçõ$/Notas
- A falsificação desb documento constitui€e em crime pÍ.visto no Códlgo Penal Braslleiro, suieltando o(a) aüto(a) à Íe§pectlva ãção penâ|.

- CERTIFICAI|IOS que câso ocorra(m) elteração{õos} no(r) elemento{3} contldo(s) nêste documento, osta CeÍtidão perdeÉ a sua validadê
para todos os oíeitos.

- E6ta certidão p€ÍdoÉ a valldado, caso ocorra qualquer alteraçâo posterioÍ dos olementos cadastrals nêla contldos.

- Válido om todo teritórlo naclonal.

2Í)23

Úftima Anuidade Paga

Ano:2023 (1111

- 

Autos dê lnfÍação

Nada consta

- 

Responsabllldades Técnicas

EMPTêSA: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA. ME

Registro: 0@0027939

CNPJ: 1 1 .753.41 8Y0001 -96

Data lnicio: 1 91 1 Ot2O22

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndelinklo

Tipo dê Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

§v

A aubnüddâ.h &sta ffi pode ss vêÍifceda em: ht$s://re+mg.sitac.m.bí&uubo/, m a châre: O8dD3

Itrpl§ em: 1UO4/2023 à3 09:39:í8 por l(I6.paulã, iP: '187.E5.159.181

\

\\





Página lll

CREA-MG No 3011641
Emissão: 1

Validade:31

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos dâ Lei 5.194/66, de 24112119ú, conforme os dados abako.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estebeleciÍnento nos art§os 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interêssado(â) não se encontra êm débito com o

CREA.MG.

lnteÍossâdo(a)

Profisslonal: BIANCA MARIA DOS SANTOS

Registro: 1419978373

CPF: 139."'.'*-98
Endereço:

Tipo de Regisfo: RegistÍo Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de rêgistro: 1810312021

Tltulo(s)

GRADUAçÂO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ATRIBUICAO lNlClAL DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS: ARTIGO 7 DA LEI 5194/66,COMBINADAS CoM AS ATIVIDADES

REIAóIoNADAS No ARTIGo 1 DA REs 2$n3 E No PARAGRAFo 1 Do ARTIGO 5 DA RES .1073116, DO CONFEA.ATRIBUICAO INICIAL DE

CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONALARTIGO 28 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS A,B,C PARA ESTRADAS DE RODAGEM, D,E PARA

DRENAGEM, I,J E K, ARTIGO 29 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS C E D,ARTIGO 7 DA RES 218N3 DO CONFEA, REFERENTES A

EDIFICACOES,ESTRADAS, PISTAS DE ROLAMENTOS, SISTEMA OE TRÂNSPORTES, DE ABASTECIMENTO DE AGUA DRENAGEM PONTES

E GRA}.IDES ESTRUTURAS SEUS SERVICOS AFINS E CORRELATOS.

lnstituição de Ensino: INSTITUTO FED DE EDUC,CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS

Data de Formação: 14101 12O21

- 

Descrição

- A Íalsiflcação deste documento constltuho om criíne pÍeüsto no Código Penal Brasilairo, sujeltando o(a) auto(al à ÍesPectiva ãÉo penal.

. CERTIFIGAiIOS que caso ocorra(m) alteração(óos) no(s) elemento(s) contldo(s) nosto documonto, osta Ceítidâo pederá a sua validade
para todos os eÍeitoe.

- Esta certldão poÍdêrá a yalldade, câao ocoÍra qualquer alüeração posterlor do3 elemsntog cadastrals nola contldo3,

- Válido em todo território naclonel.

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 da24 de Dezembro de 1966

Últlma Anuldede Paga

Ano: 2023 (1/1 )

- 

Autos dê lnfração

Nada consta

- 

Responsabllldadês Tácnicas

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 í.753.41 8l/0001 -96

Data lnicio: 1 91 1 012022

Data Fim: lndefinido

Data Fim dê Conhato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

OV

A aubnticilade dêsta CstiÍto @e s sifEda m: htFs://Mg.sitac,cm.br/puuiocy', om a óm: Z1x3b

ItrpÉo m: 13rO4/ã)23 às 09;43:41 por ltl6.paula, ip: 187.85.159.181

,P

\

\





CREA-MG No 3011645
Emissão:

Validade: 3ll03l
Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: A261B

CERT|FICAMOS que o(a) proÍissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 2411211966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) nâo se encontra em débito com o
CREA-MG.

lntêÍessadoÍel

Profissional: PAULO OTÁV|O LOPES

Registro: 1419952781

CPF: '136.-"..-n70

Endereço:

Tipo de Registro: Registro OeÍinitivo de ProÍissional (OIPLOMADO NO PA|S)

Data de registro: 1110312021

_ Titulo(s)

GRADUAÇÃO

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ATRIBUICAO lNlClAL DE ATIVIDAOES PROFISSIONAIS: ARTIGO 7 DA LEI 5194/66,COMBINADAS COM AS
ATIVIDADESRELACIONADAS NO ARTIGO 1 DA RES 218N3 E NO PARAGRAFO 1 DO ARTIGO 5 DA RES 1073/16, DO CONFEA.ATRIBUICAO
lNlClAL DE CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONAL:ARTIGO 28 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS A,B,C PARA ESTRADAS DE RODAGEM, D,E
PARA ORENAGEM, I,J E K, ARTIGO 29 OO DECRETO 23569/33 ALINEAS C E D,ARTIGO 7DA RES 218N3 OO CONFEA, REFERENTES A
EDIFICACOES,ESTRADAS, PISTAS DE ROLAMENTOS SISTEMA DE TRANSPORTES, DE ABASTECIMENTO DE AGUA DRENAGEM PONTES
E GRANDES ESTRUTURAS SEUS SERVICOSAFINS E CORRELATOS.

lnstituiÉo dê Ensino: INSTITUTO FED DE EDUC,CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS

Oatr de Formaçáoi 0410112021

_ DêscÍição

0261

- 

lnformaçõês / Notas

- A íalsiíicação dêste documento constitui-se em crimê prêvisto no Código Penal Brasileiro, suieitando o(a) autor(a) à Íssp€ctiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ôes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os eÍeitos.

- Esta certidâo pêrderá a validade, caso ocoÍra qualqueÍ eltêração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido êm todo território nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/'l)

- 

Responsabilidades Técnicas

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÓES LTDA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.418/0001-96

Data lnicio: 1911012022

Dala Fim: lndeíinido

Date Fim dê Contrato: lndêÍinido

Tipo de Rêsponsabilidade: QUADRO TÉCNICO

Àrrt^ê ía láÍrâ.ã^

Nada consta

@r

A autonticidade desta CeÍtidão pod€ seÍ veriíiGda em: https://cr€a-mg.sitac.com.bÍ/publico/, @m a chave: A261B

lmpresso êm: l3/04/2023 às 09:46:14 por: luBs.paula, ip: 187.85.159.181
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Página lll

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Fêderal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA.MG No 3011647

Emissão:

Validade: 31/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: 58315

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional enconlra-se registrado nêste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 2411211966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, facê o estab€lecimento nos artigos 68 e 69 da Íeíerida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA-MG.

_ lntêrossado(a)

Prorissional: TIAGO BERALDO DE PAIVA

Registro: 1420728r''23

CPF:022."'."'-77
Endereço:

Tipo de Registro: Registro DeÍinitivo de ProÍissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 2210212022

_ Título(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ATRIBUIÇÃo lNlclAL DE ATTVIDADES PROFISSIONAIS: ARTIGO 70 DA LEI 5.194, DE 1966, COMBTNADAS COM AS ATTVTDADES

RELACTONAOAS NO ARTTGO 1. DA RESOLUÇÃO 218, DE 1973 E NO §'to DO ARTTGO 50 DA RESOLUÇÃO 1.073, DE 2016 DO CONFEA.
ATRTBU|ÇÃO tNtCtAL DE CAMPO DE ATUAÇÃO PROFTSSTONAL: ARTTGO 28 DO DECRETO 23.569, DE 1933 AL|NEAS 'A',, "8" ',C" PARA
ESTRADAS DE RODAGEM, 'D', 'E- PARA DRENAGEM, "I", 'J'E'K', ARTIGO 29 DO DECRETO 23.569, DE 1933 ALINEAS'C" E "D', ARTIGO 70

DA RESOLUÇÃO 218, OE 1973 DO CONFEA, REFERENTES A EDIFICAÇÔES, ESTRADAS, PISTAS DE ROLAMENTOS; SISTEMA DE
TRANSPORTES, DE ABASTECIMENTO DE ÁCUA; ORCruNGEM; PONTES E GRANDES ESTRUTURAS; SEUS SERVIÇOS AFINS E

CORRELATOS.

lnstiruiÇão de Ensino: INSTITUTo FED DE EDUC, C|ÊNCIA E TECNOL OO SUL MINAS GERAIS

Oata de FoÍmação: 0910212022

Oescrição

- 

lnformaçóes / Notas

- A íalsiíicação deste documonto constitui-sê em cÍimo previsto no Código Pênal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à rêspêctiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(óes) no(s) elemento(s) contido(s) nêste documento, osta Certidão perderá a sua validade
paÍa todos os eÍêitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquôr alteração postêrior dos elementos cadastrais nêla contidos.

- Válido em todo terrilório nacional.

- 

Última Anuidadê Paga

Ano: 2023 (1/1 )

2023

_ Autos de lnfração

Nada consta

_ Responsabilidadês Técnicas

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTOA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.418/0001-96

Data lnicio: 1911012022

Data Fim: lndêÍinido

Oata Fim de Contrato: lndêfinido

Tipo de Responsabilidadê: QUADRO TÉCNICO

CI(

A autenticidade dêsta Certidão pode ser veriÍ@da em: https://crea-mg-sitac.com.br/publico/, lrm a chave: 58315

lmpresso em: 1310412023 às 09:47:56 por: lucas.paula, ip: 187.85.1 59.1 81

P
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Páglna lll

CREA-MG

- 

Auto6 de lníração

Nada consta

- 

Reeponeabllldadc Tócnlcâs

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÓES LTDA. ME

Registro: fiXn027939

CNPJ: 1 1.753.418/0001-96

Data lnicio: 27 t01 12023

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contato: lndefinido

Tipo dê Rosponsabilidade: QUADRO TÉCNICO

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 dG DGzambro de 1966

No 3011
Emlssão: i

Validade:3

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de illnas Gerais
Chave: cAz6y

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional en@ntra-se r€gistrado neste Conselho, nos têrmos da Lei 5.194/66, de 24112h966, conforme os dados abaixo.

CERTIFICAMOS, ainda, face o estiabolecimsnto nos artigos 68 e 69 da refêrida Lei, quê o(a) interêssado(a) não sê encontra em débilo mm o

CREA-MG.

- 

lnteressado(a)

PÍofissional: AILSON ROBERTO MARIOSA

Registro: 1403086826

CPF: 171."'.".91
Endêrê@:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data dê registro: 2210311985

ENGENHEIRO ELETRICISTA . ELETRÔNICA

Atribuição: RESOLUCAO 218, ARTIGO 009 // RESOLUCAO 218 , ARTIGO 008

Data de FormaÉo: 09/07/'1983

Descrição

- A Íalslíicação desto documênto constitui€ê êm crime previsto no Código Penal Bracllelro, suJeltando o(a) autor(a) à rotpec'tiva ação pênal.

- CERTIFGAIiOS qu6 caso ocorra(m) altorâção(ô€s) no(s) elêmênto(s) contldo(s) nêsto documênto, oEte Certldão perderá a sua validadê
para todos os efeitos.

- Esta cêrtidão pêrdôÉ a valldadê, caso ocorra qualquer alteração posteÍior do3 êlêmentos cade3tÍais nola contldoa.

- Válldo om todo terrltório nacional.

- 

Título(3)

GRADUAÇÁO

Últlma Anuldad. Paga

Aíto:2023 (1111

0(

A autEntiddâde desta C€Ítidáo poda sr varifi€da om: httss/mmg.sitac.@m.br/publi(»/, @m a óav8: cAz6y

lmpresso êm: 13/04/2023 às 13:03:40 por lucâs.paula, ip: '187.85.159.181

Asslnatura

\





CERTTDÃO DE REGTSTIO E QUrrAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal Ítlo 5194 dc 24 dc Dêzembto de 1966
CREA-MG No 3089

Emlssão:
Validade: 31/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de llinas Gerais Chave: c2142

CERTIFICAMOS quê o(a) prcfissional en@ntre-se Egistrado neste Consslho, nos termGs da Lêi 5.190/66, de 24112119ffi, conforme os dados abaixo.

CERTIFICAMOS, ainda, fac€ o estabêlecimento nos artigos 68 e 69 da r€ferida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o

CREA-MG.

- 

lnterês8ado(a)

Profissional: GUSTAVO DE FARIA FREITAS

Registro: '1403595755

CPF: 026."'.'*-06
Endereço:

Tipo dê Registro: RegistÍo Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 26/03/2004

_ TÍtulo(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

AtribuiÉo: ARTIGO 5 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA E OECRETO FEDERAL 23196 DE 12.10.33. ARTIGO 7 DA LEI 5194/66

lnstituiÉo de Ensino: UNIVERSIDADE FEOERAL DE LAVRAS - UFLA

Data d€ FormâÉo: 221 121200,3

PÓS -GRADUAçÁO

ENGENHEIRO DE SEGURANçA DO TRABALHO

Atribuição: ATRtBUtÇÃo tNtctAL DE ATTVTDADES PROF|SSIONAIS: ARTIGO 10 DA LEI 7.41Ot85 PARA EXERCICIO DAS ATIVIDADES 01 A 18 DO

ARNGb 4" DA RESôLUÇÃO 359/91 DO CONFEA E ARTIGO 4'DA RESOLUÇÃO 437/99 DO CONFEÀ ATRIBUIÇÔES INICIAIS DE CAMPOS OE

ATUAÇÃO PROFISSIONAL: ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

lnsütuiÉo de Ensino: PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE MINAS GERAIS - PUC

Oatâ de Formação: 1 41 12120'1 5

ANOTAçÔES DE CURSOS

MESTRE EM AGRONOMIA

lnstituiÉo de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

Data de Fonnação: 030tV2007

Í)o3crlÉo
CERTIDÃO DE REGISÍRO E OUITAÇÃO PESSOA FISICA

- 

lnÍormaçôer / Notas

- A falsmcação de3tê documento constitul€o êm crimo pÍêvisto no Códlgo Penal BrasllolÍo, sujeltando o(a) aúo(a) à rêspec{lve aÉo ponal.

- CERTIFICAIIOS quo caso ocorra(m) altoÍrção{õos) no(3) olômento(s) contldo(a) neste documeÍlto, êstâ CeÍtidão pêÍdorá I sua valldade
pâra todos 03 eíêitos.

- Esta certldão pordeÉ a valldade, caso ooore qualquar alteração postorloÍ dos olomontos cadastrais nela contidoe.

- Válido em todo territórlo naclonal.

- 

ÚHmalnuidadePaga
Ano:2023 (111)

- 

Autos d€ lnfraçPo

Nada @nsta

- 

Responsabilidadês Tócnicas

Empresa: IMPACTO ENGENHARIA E NEGOCIO IMOBILIARIO LTDA

Registro: 0000047754

CNPJ: 21.439.925/0001-03

Data lnicio: 17h0n019

Data Fim: lndefinido

Dâta Fim de Conhato: lndêfinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: JARDINS COMERCIO DE PLANTAS LTDA

Rêgistro: 18003

CNPJ: 07.632.806/0001-4í

Data [nicio: OglO2l2O23

CIt

A aut8ntio:dade desla hidão @! s wifieda m: htFs://ffi{8.§tac.com.br/pjbliccv, @n a ciaw: eí42
hpÍÊ§eo 6ín: 26/í2023 às í0:49:37 pn adapr,,ip: 1§.249.227.212

+

N





CERTIDÃO DE REGISTIO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Fedcral I{o 5194 dc 24 de Dczêmbro de 1966
CREA-MG No

Emlssão:26l
Validade:

Chave: c2142
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: OFICIAL ENGENHARIA LTDA

R€gistÍo: 0m0048109

CNPJ: 2í.566.560/@0'148

Data inicio: 0A0612022

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: I 1.753.418/0001 -96

Data lnicio: 01 10812023

Data Fim: lndêfinido

Data Fim de Contreto: lndefinido

Tipo dê Responsabilidade: OUADRO TÉCNICO

Historico Situacao Registro

Sifuacao:

ATIVO

Data lnicial: Data Final:

05t0812022

À auttrticidadâ d6ta C€Íüdão podo s sifiGda m:

W

m a cflaE: e1,12

#
lmprcsso 6m: 2&1212023 às 10:49:,+0 pon úpl,iq:186-249.227-242 t





2Í)23

269
CREA-MG No 301

Emissão: 13/
Validade: 31/O3

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chaver 6cyw2

CERTIFICAMOS quê o(a) proÍissional êncontra-ss registrado neste Conselho, nos têrmos da Lei 5.1 94/66, de 2411211966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da reíerida Lei, que o(a) interessado(a) não se êncontra em débito com o
CREA.MG.

_ lnteressado(a)

Prorissionâl: LEANDRO ALKMIM TEIXEIRA

Registro: 1402957556

CPF:819."'."'-53
Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de ProÍissional (DIPLOMADO NO PAíS)

Data de registro: 04logl2j02

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Federal No 5194 de 24 de Dêzembro dê 1966

_ Título(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGOS 8 E I DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.1973, OO CONFEA.

Datâ de Formeçâo: 16/08/2001

PÓS - GRADUAçÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA.

Data dê Formação: 06112l2O1O

ANOTAçÔES DE CURSOS

ESPECIALISTA MBA EM GESTAO EMPRESARIAL

Data de Formação: 09/08/2003

ESPECIALISTA EM QUALIDADE E PRODUTIVIDAOE

Atribuição:ART|GOS8EgDARESOLUCAO218DE29.06.1973, DO CONFEA.//ARTIGO4DARESOLUCAO359DE31.07.91,DOCONFEA

Data de FormaÉo: 01 l12l2OO5

Oescrição

_ lnformaçõês / Notas

- A íalsificação dêste documênto constitui-se em crimê previsto no Código Penal Brasileiro, suieitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemênto(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos,

- Esta ceíidão perderá a validadê, caso ocorra qualquêr alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos,

- Válido êm todo território nacional.

- 

Úftima Anuld.de Pega

Ano:2023 ('ll1)

Autos de lnfÍâcão

Nada consta

- 

Responsabilidades Tócnicas

Empresa: GILSAN SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME

Registro: 20908

CNPJ: 08.715.12110001-21

Data lnicio: 12101 12022

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO C\
EmpTêsa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA - ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.418/0001-96

Data lnicio: Ogt 1 1 12022

Oata Fim: lndeÍinido

A autenticidadê desta Cêrtidão pode sôÍ veriÍiÉda 6m: https://trêa{g.sitac.@m.bÍlpubli@/, cm a úave: 6cyw2
lmpresso em: 13/04/2023 âs 09:49:23 por: luÉs.paula, ip: 187.85.159.181

\

\



Página 212

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Fêderâl No 5194 dê 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG No 301165012ÍJ23

Emissão: 13lO4l2023
Valldade: 3110312024

Chave! 6cyw2Regiona! de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidadê: QUADRO TÉCNICO

A autenticidad€ dssta Certidão pode ser vêrili€da em: @m a chave: 6cyw2
lmpÍesso em: 13/04/2023 às 09:49:23 por: lucas.paula, ip: 187.85.159.181

^fa\w-í..w



o23No 301165
Emissão: 13
Validade: 3

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: Zx3wa

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional êncontra-se rêgistrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.1 94/66, de 2411211966, conÍormê os dedos abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da refêrida Lei, quê o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA.MG.

_ lntêressado(a)

Profissional: MARIELLE REZENDE DE ANDRADE

Registro: 1409671267

CPF: 060.-".'-'40
Endereço:

Tipo de Registro: Registro OeÍinitivo de ProÍissional (DIPLOMADO NO PA|S)

Data de registro: 3OlO5l2O11

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Federat No 5194 de 24 de Dezêmbro de 1966
CREA-MG

- 

Titulo(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição: ARTIGO 2 DA RESOLUCAO 447 OE22.O9.2OO0,DO CONFEA.

Date de Formeçâo: 09/05/201 1

PÔS. GRADUAçÃO

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: LEI FEDERAL 7.410185, OECRETO FEDERAL 92.530/86 E ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359/91, DO CONFEA.

oâta de Formaçáo: 121 1212019

Descrição

lnfomecôes / Notas

- A ÍalsiÍicação destê documento constitui-se em crimo previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) nsste documento, esta Cêrtidão perderá a sua validadê
para todos os eÍeitos,

- Esta certidão pêrdêrá a validado, caso ocorra qualquêÍ alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano:2023 (1/1)

- 

Responsabilidades Técnicas

EmpTesa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA. ME

Registro: 0000027939

CNPJ: 1 1.753.418/000'l-96

Data inicio: 1 41 1212022

Data Fim: lndeÍinido

Data Fim d€ Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNlco

Â,r.^ô d- lhÊâ-â^

Neda consta

CI§'

A autenticidade desta Certidão podo sor veriíi€da €m: https://cÍea-mg.sitac.@m.br/publi@/, m a úave: Zx3wa

lmpresso em: 13/04/2023 às 09;50:40 por: luÉs.paula, ip: 187.85.159.181

\
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CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO

PESSOA FISICA
Lel Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MG No 3011
Emissão: :

Validade: 31/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: Zz1ly

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-sê registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 5.194/66, de 24112h966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, fece o estâbelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA.MG.

lnteressado(aI

Proíissional: RODRIGO DO PRADO MACHADO

Rêgistro: 1400633346

CPF: 013.."."n50
Endereço:

Tipo de Registro: Registro Oefinitivo de Prorissional (DIPLOMADO NO PA|S)

Oata d€ registro: 1410812006

Tituloís)

GRADUAçÂO

ENGENHEIRO HIDRICO

AtÍibuição: ARTIGO 2 DA RESOLUCAO NUMERO 49212006, DO CONFEA

lnstituiçâo de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

Data de Formação: 1410112005

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuiçáo: ATRIBUICAO lNlClAL DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS: ARTIGO 7 DA LEI 5194/66,COMBINADAS COM AS ATIVIDADES
RELACIONADAS NO ARTIGO 1 DA RES 218N3 E NO PARAGRAFO 1 DO ARTIGO 5 DA RES 1073/16, OO CONFEA.ATRIBUICAO INICIAL DE
CAMPO DE ATUACAO PROFISSIONAL:ARTIGO 28 DO OECRETO 23569/33 ALINEAS A,B,C PARA ESTRADAS DE RODAGEM, D,E PARA
ORENAGEM, I,J E K, ARTIGO 29 DO DECRETO 23569/33 ALINEAS C E D,ARTIGO 7 DA RES 218173 OO CONFEA, REFERENTES A
EDIFICACOES,ESTRAOAS, PISTAS DE ROLAMENTOS;SISTEMA DE TRANSPORTES, OE ABASTECIMENTO DE AGUA; DRENAGEM; PONTES E
GRANDES ESTRUTURAS; SEUS SERVICOS AFINS E CORRELATOS.

lnstituição de Ensino: INSTITUTO FEDERAL OE EDUCACAO,CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS - CAMPUS POUSO
ALEGRE.MG

Data de Formação: 24101 l2O2O

- 

Descrição

- 

lnformações / Notas

- A íalsificação deste documento conslitui-se em crime previsto no Código Penal Brasilêiro, sujeitando o(a) autor(a) à rsspectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemonto(s) contido(s) neste documento, esta Certidáo perderá a sua validade
para todos os oÍeitos.

- Esta certidão p€rderá ã validede, caso ocorra qualquêr altêração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

- 

Úttima lnuidade Paga

Ano:2023 (1/1)

- 

Autos de lnfração

Nada consta

w

A autenticidad€ d€sta Certidâo pode seÍ verifiÉda em: https://sea{g.sitac.m.br/publi@/, m a úaye. Zz1'ly
lmpresso em: 'l3lMl2o23 às l0:30:1'l por; lu@s.paula, ip: 187.85.159.181

\

t
,P"





CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG No 301

Emíssão: 1

Validade: 31

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chavet 22224

CERTIFICAMOS que o(a) proíissional encontra-se registrado nêste Conselho, nos termos da Lei 5.1 94/66, de 2411211966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainde, íece o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da íeferida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra êm débito com o
CREA-MG.

lnteressadoÍa)

ProÍissional: MATHEUS ORNELAS IGLESIAS DAMASCENO

Registro: 1405642696

CPF: 060."'.'.'-73
Endereço:

Tipo de Registro: Registro DeÍinitivo dê ProÍissional (DIPLOMADO NO PAíS)

Data de registro: 25/03/2008

_ Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO HIDRICO

Atribuição: ARTIGO 2 DA RESOLUCAO NUMERO 49212006, DO CONFEA

lnstituiÇão de Ensino: UNIVERSIDAOE VALE DO RIO VERDE

Data de Formação: 2810212008

PÓS - GRADUAçÁo

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 40 da Resolução 359/91

lnstituição de Ensino: UNIVERSIDADE DO VALE DO SAPUCAI

Oata de FoÍmaÉo: 14106/2009

Oescricão

- 

lnfoÍmaçôes / Notas

- A íalsiÍicação deste documento constitui-§e êm crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação ponal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorre(m) eltêração(ó€s) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os eÍeitos,

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos êlementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo lorritóÍio nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano:2023 (1/1)

Autos dê lnfÍecão

Nada constr

- 

Responsabilidadês Tácnicas

Empresa: THV SANEAMENTO LTDA

Registro: 0000020473

CNPJ: 08.571.3020001-21

Data lnicio: 24t04t2019

Data Fim: lndeÍlnido

Oata Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO

Empresa: SOLUCOES D'AGUA LTDA

Rêgistro:0001251899

CNPJ: 23.865.74410001 -7 4

Data lnicio: O8lO2l2O23

Oata Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: 021022027

Tipo de Responsabilidadê: RESPONSAVEL TÉCNICO

ffi'

A autenticidade desta Certidão pode ser veriíl€da em:

lmpresso em:1310412023 às 12:13:30 por: ip:187.85.159.181

P

I

§t





PLS.: 027 3
CREA-MG No 3078317

Emissão:
Validade:3LlO3l

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: AaAZB

CERTIFICAMOS que o(a) pmÍissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.'t94/66, de 2411?J19ú, conÍorme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o
CREA.MG-

lÍüeressado(a)

ProÍissional: FLAVIA ROXIN BRETAS

Registro: 1403747'172

CPF: 812....."...91

Endereço:

CERTTDÃO DE REGTST.RO E QUrrAçÃO
PESSOA EISICA

Lei Federal No 5194 dê 24 do OezêmbÍo de 1966

_ Título(s)

GRAOUAçÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuiçáo: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 OE 29.06.73, DO CONFEA.

lnstituiçáo de Ensino: INST.POLITECNICO DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA-PUC-MG

Data de Formaçáo: 121O7 l2OO2

Ile6criçâo

CERTTDÃO DE REGTSTRO E OU|TAçÃO PESSOA FISTCA

_ lníormaçôos, Notas

- A ÍalsiÍicação deste documento constitui+e em crime previsto no Código Penal Braslleiro, rujêitando o(a) autor(a) à respsctiva ação penal.

- CERTIFICAXIOS que caso ocorra(m) altêração(ões) no(s) êlemênto(s) contido(s) nêste documênto, esta CeÉidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão pedêrá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

' Válido em todo território nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano:2023 (6/6)

- 

Autos de lnÍração

Nada consta

Historico Situacao Registro

- Situacao:

ATIVO

Data lnicial: Dala Final:

29t06t2007

A autenücidade d6ta CeítiJão pode sr vsifiÉda m: châve: AaAZB

0t

§

§"r
lmpÍN m: 10t11l2023 * 19:'12:20 por adapt, ip: 1ú.227 .1A'1.1U

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Date de registro: $n0l2ú3





0?1t,
No 301181
Emlssão: 13lO4l
Validade:3tl03l

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:8xw4B

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-sê registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.1 94/66, de 24h2h966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da reÍerida Lei, que o(a) intêressado(a) não se encontra em débito com o
CREA.MG,

_ lntêressado(a)

ProÍissional: LEANORO DE OLIVEIRA

Registro: 1409698432

CPF: 078."".'.109

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de ProÍissional (DTPLOMADO NO pAlS)

Data de registro: í8/03/2016

_ Título(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 70 DA LEI 5194/66 E ART. 70 RESOLUÇÃo 218t73 E §1o Do ART. 50 RESOLUÇÃo í.073/16 oO CoNFEA PARA DESEMPENHo
DAS ATIVIDADES 01 A 18 Do ARTIGO 10 DA RES. 218173 REFERENTES A EDTF|CAÇÔES, ESTRADAS, ptsTAS DE ROLAMENTo, stsTEMAS
DE TRANSPORTES, DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO, RIoS E CANAIS, DRENAGEM E IRRIGAÇÃo, PoNTES E GRANoES
ESTRUTURAS, SEUS SERVTÇOS AFTNS E CORRELATOS.

lnstituição de Ensino: CENTRO UN|VERS|TÂR|O DO SUL DE MTNAS

Data de Formaçeo: 09/03/201 6

ANOTAçÔES DE CURSOS

ESPECIALISTA EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS

lnstituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁR|O DO SUL DE MTNAS

Data de Formação: 31 10512020

Descrição

CERTTDÃO DE REGTSTSO E QUrTAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG

_ lnformações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em cÍime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação pênal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) êlemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os eÍeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração postêrior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

- 

Úttima Anuidade Paga

Ano: 2023 ('ll1)

- 

Autos de lnÍraçáo

Nada consta

§
A autenticidade desta Certidão pode ssr veriÍiGda em:

lmpresso em; '13/04i2023 às '12:16:38 por:

+

159.1 81 \

v





Páglna 112

CERTTDÃO DE REGTSIRO E QUrrAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Federal I{o 5194 de24de Dezembrodê 1966
CREA-MG No 301

Emissão: 1

Validade: 31

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave:

CERTIFICAMOS que o(a) pÍolissional êncontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de2411z19ffi, conÍorme os dados abaixo.

CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos aÍligos 68 e 69 da reÍerida Lei, que o(a) interessado(â) náo se en@ntra em débito com o
CREA.MG.

- 

lnteressadda)

Pronssional: EDILSON LUIZ OA SILVA MOTA

Registro: 14038&974

CPF: 238."'.".-04
Enderêço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Oata de registro: 15/03í983

- 

Titulo(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO CIVIL

AtribuiÉo: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 2$n3, OO CONFEA, ARTIGO 7 DA LEI 5194/66, CONSOLIDADAS PEtÂ RESOLUCAo 1048/13.

EXTENSAO DE ATRIBUICOES PROFISSIONAIS: ARNGO 28 DO DECRETO 23569/33, ALINEA§ A A E E H A K, ART]GO 29 DO DECRETO
23569/33,ALINEASBAD.

lnstituição de Ensino: FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL DE ITÁ.JUBA

Deta de Formação: 02Í03/1983

PóS - GRADUAçÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA

lnstituigão de Ensino: FACULDADE DE ENGENHARIA DE VARGINHA - FENVA

Data de FormaÉo: 31/05/1989

ANOTAçÔES OE CURSOS

ESPECIALISTA EM GESTÃO INTEGRADA DO MEIO AMBIENTE, SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR

lnstituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITARIO SENAC

Data de FoÍmaÉo: 22lO8l2O1 5

Í)escraçáo

2í)24

5

E

Assinatura

_ lnÍormações / Notas
. A falsiflcação dêste documento constltul€e em crime provisto no Código Penal Brasilelro, §ujeltando o(a) auto(a) à Í§spectlva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocoÍra(m) altêraÉo{ões) no(s) elemento(s) contido(s) noste documento, esta CeÉidão perdeÉ a sua Yalidade
para todos oo eíeitos.

- Esta coÍtidão perdeÉ a validade, caao ocora qualquer alteraçáo posterloÍ dos elomontos cadastrals nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

- 

ÚHma Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1 )

- 

Autos d6 lnÍração

Nada consta

_ Responsebilidades Técnicas

Empresa: BORDARTES INDUSTRIA TEXTIL LmA
Rêgistro: 0001170775

CNPJ: 66.257.999/0001 -67

Data lnicio: 22! Ol 12022

Data Fim: lndêfinido

Data Fim de Contrato: 1010712026

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNlco 6h
Empresa: PC SEG GONSULTORIA LTDA - ME

Registro: 47814

CNPJ: 2'1.464.253/0001-96

Data Inicio: 131 1 1 t2O19

§
\I

A autênticida(b dste CoÍtirào @e sr sifcada m: x4OOZ

lmprssso om: 13/04/2023 às 12:1 '.85.159.181





ü
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO

PESSOA FISICA
Lei Federal No 5194 d€ 24 dê Dêzembro dê 1966

CREA-MG No 30
Emissão:
validade: 3LlO3l

Chave: X4ODZ
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Deta Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidde: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: DURO NA QUEDA CONSTRUCOES LTDA

Regbtro: 0000057969

CNPJ: 26.614.327 IOOOI 47
Data lnicio: 1 1 10612021

Data Fim: lndefinido

Data Fim de Contrato: lndefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidads desta CeÍtidão pode sr vaÍifi€da em:

q,

a càaw: x40DZ

r

027 6

lmpreso em: '13/04/2023 às l@s.paulâ, ip: 187.85.1 59.181





Pági

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Fedêral No 5194 de 24 de Dêzembro de 1966

No 307817
Emissão: 1Ol1
Validade: 31

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: CBAab

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional encontra-se rêgistrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 2411211966, conÍorme os dados abaixo.

CERTIFICAMOS, ainda, Íace o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da rêfêrida Lei, que o(a) interessado(a) nâo se enconlra em débito com o

CREA-MG.

_ lnteressado(a)

ProÍissional: MARCOS ANTONIO DE SOUZA

Registro: 14í6345094

CPF: 043."'."'-32
Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de ProÍissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 0710412017

_ Título(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ARTIGO 12 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Data de FormaÉo: 17 IOZ2O17

PÓs . GRADUAçÃO

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

AtribuiÉo: ATRtBUtÇÃo tNtctAL DE ATtvtoADES pRoFlSStoNAts: ARTrco lo DA LEt 7.410/85 PARA ExERCiclo DAS ATIVIDADES 01 A 18 Do
ARTtGb 4" DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA E ARTIGO 4' DA RESOLUÇÃO 437199 DO CONFEA.

ATRIBUIÇÔES INICIAIS DE CAMPOS DE ATUAÇÂO PROFISSIONAL: ENGENHARIA OE SEGURANÇA OO TRABALHO.

lnstituiÉo dê Ensino: UNIVERSIOADE VALE DO RIO VERDE

Data de Formação: 31 10312020

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasiloiro, sujeitando o(a) autor(a) à Íespêctiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) nêste documonto, esta Cortidão perdorá a sua validadê
para todos os êfeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçâo posterior dos elêmentos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo terrltório nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Anoi2023 (414)

- 

Autos de lnfração

Nada consta

- 

Responsabllldades Tócnlces

Empresa: TECNOLIFT ELEVADORES LTDA

Registro: 61238

CNPJ: 29.552.669/0001-78

Data inicio: 03/09/201 I
Data Fim: lndeÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

- 

Historico Situacao Registro

Situacao: Data Final:

A autenticidade desta Certidão podê sêr verifi@da em:

+

m a chave: CSAab

(

ATIVO

lmpresso em: 101 1 1 12023 ip:200.169.12.130

- 
Oâla lnicial: 

-

[,*#;'-----l



I

Páglna 212

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Federal ilo 5194 dê 24 de Dezembro dê 1966
CREA.MG

Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

A autenticidadê desta Certidáo pod€ ser veriíicada em: hnps://qea-mg.sitac.m.br/publi@/, m a chave: CBAâb
lmpresso sm: 1O11112023 às 1 3:03:45 poÍ: lucas.pauta, ip: 200.169.1 2.1 30

No 307817612023
Emlssão: 10l1ll2023
Valldade: 3U03l2024

Chave: CSAab

,íJh,

W



Páglna 1 1

No 301181
Emissão: 13

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Validade: 3
Chave:

CERTIFICAMOS que o(a) proÍissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.1 94/66, de 241121'1966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, fac€ o êstab€lecimento nos artigos 68 e 69 da reíerida Lei, que o(a) inteíessado(a) não se ên@ntra em débito com o
CREA-MG.

lnteressadoíal

Proíissional: NADIA CRISTINA DOS SANTOS SUDARIO

Registro:1400189í60

CPF: 046."'."'-54
Endereço:

Tipo de Registro: Registro Dêfinitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS)

Data de registro: 0111112005

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

LeÍ Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MG

_ Título(s)

GRADUAçÃO

GEÔGRAFA

AtÍibuiçâo: ARTIGO 3 DA LEI 66ô4 DE 26.06.79.

lnstituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA - UFU

Data dê Formação: 201 12l2OO3

ANOTAçÓES DE CURSOS

MESTRA EM ENGENHARIA CIVIL

lnstituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

Data de Formação: 2510812006

DOUTORA EM GEOGRAFIA

lnstituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA - UFU-CAMPUS SANTA MÔNICA

Data de FormaÉoi 0410412017

ESPECIALISTA EM ENGENHARIA DE TRÁFEGO

lnstituição de Ensino: FACULOADE UNYLEYA

Data de Formaçãoi 2810212019

Dêscrição

_ lnfoÍmaçôes / Notas

- A Íalsificação dsste documento constitui-se em crime provisto no Código Pênal BrasileiÍo, sujoitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAi,IOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) nestê documento, êsta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta cêrtidão perderá a validade, caso ocorra qualquor alteração posterior dos olementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

- 

Última Anuidade Paga

Ano:2023 (6/6)

_ Autos de lníração

Nâda consta

- 

Responsabilidades Técnicas

Empresa: GEOMUTT ENGENHARIA URBANA LTOA - ME

Registro: 64838

CNPJ: 33.723.42310001-99

Data inicio: 09/10/2019

Data Fim: lndêÍinido

Data Fim de Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autânticidade dosta Certidão podê ser v6íÍi@da êm: (m a chave: 3Ba3W

lmprssso em: 13lMl2O23 às lu€s.paula, ip: 187.85.159.181

§
\

Y





CREA-MG No 3036053
Emissão: 22l
vâlídade3 31/03

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: Ayz44

CERTIFICAMOS quê o(a) pÍoÍissional êncontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de2411211966, conforme os dados abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabêlecimento nos artigos 68 e 69 da refeÍida Lei, que o(a) interessâdo(a) nâo se encontra em débito com o
CREA.MG.

lnteressadoíal

Profissional: LEONARDO CORREA MARIANO

Registro: 1406219797

CPF: 033.'"'."'{0
Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAiS)

Data de registro: 2310612008

CERTIDÃO DE REGIST,RO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lel Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

_ Título(s)

GRADUAçÃO

ENGENHEIRO GEÓLOGO

AtribuiÉo: ARTIGO 6 DA LEI 4076 DE 23.06.62.

Data de Formação: 23/01/2008

ANOTAçÕES DE CURSOS

ESPECIALISTA EM ENGENHARIA GEOTECNICA: FUNDAÇÔES E OBRAS DE TERRA

Data de Formação: 041 1212016

Oêscricáo

CERTTDÃO DE REGTSTRO E OUTTAÇÁO PESSOA F|SICA

lnfomacóes / Notas

- A falsificação deste documênto constitui-se em crime pÍevisto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à rsspectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(õês) no(s) elêmento(s) contido(s) neste docum€nto, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os eÍeitos.

- Esta certidão porderá a validade, caso ocoÍra qualquer alteração posterior dos êlementos cadastÍais nela contidos,

- Válido em todo teÍritório nacional.

- 

Úttima Anuidade Paga

Ano:2023 (111\

_ Autos de lnÍração

Nada consta

- 

Responsabilidadês Técnicas

Empresa: NEOSOLOS GEOTECNIA LTDA

Registro: 0000986038

CNPJ: 42.200.043/0001-60

Data lnicio: 26107 12021

Data Fim: lndeíinido

Data Fim dê Contrato: lndeÍinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

+

A autenticidadê desta Certidão pode ser verifi€da em: Ayz44

lmpresso em: às 09:42:59 por: ipl200.25.56.72
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No oooooooa7327l
CERTIDÃO DE REGISTRO E

Conselho de Arguitetu-ta e Urbanismo
dô Brasil

crnrroÃo DE REGrsrRo r eurmçÃo
t.Gl No lzrrE dê 31 dê t.zêmbto de 2O1O

cERnDÃO DE REGTSTRO E QUIrAçÃO peSSOA FíSrcA

Validade: 1Ol11I2O23 - 0810512024

CERTIFICAMOS que o Profissional FABIANO COSTA CAPONE en@ntra-se registrado neste Conselho, nos Termos da

Lei 12.378110, de 31t12t2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o ProÍissional

não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

Nome:FABIANO COSTA CAPONE CPF: 040.289.146-55

Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro CAU : A27505-0
Data de obtenção de Títulos:26/03/1998
Data de Registro nacional profissional: 04/05/1998
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PA|S )

Situação de registro: ATIVO
Título(s):

- Arquiteto(a) e Urbanista

País de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICGAU:
ANOTAçÃO DE CURSO

- Universidade de Alfenas - MG

-ATRIBU;çÕES
As atividades, atribuiçóes e campos de atuação profissional são especiÍicados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

oBSERVAçÔES

- A falsiÍicação deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(Ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válida em todo o tenitório nacional.

Cerüdão no E73271/2023

Expedida em 1011 1 12{.23, ?OUSO ALEGRE/ilG, CAU/MG

Chave de lmpressão: Y27DOW

A autenticidad€ desta CêÍtidão pode s verifieda em: @m a chare: Y27D6W

FABIANO COSTA CAPONE, ip: 172.70.105.192

q-

lmpmssom: 1011112023

r
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No oooooooa73265
CERTIDÃO DE REGISTRO E

tr[ll[uru[l[llu[llr

Conselho de Arouitetura e Urbanismo
dô Brasil

cenrroÂo DE REGrsrRo e eurrrçÃo
Lêl l{o ,,2:178 de 31 dc DêzêínbÍo de 2O1O

CERTTDÃO DE REGTSTRO E QUtrAçÃO PESSOA FiSICA

Validade: 1011112023 - 0810512024

CERTIFICAMOS que o ProÍissional CARLA BEATRIZ AMARAL ROSSI encontra-se registrado neste Conselho, nos

Termos da Lei 12.378/10, de 3111212010, conÍorme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o
Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAçÕES DO REGTSTRO

Nome:CARLA BEATRIZ AMARAL ROSSI CPF: 738.549.136-72
Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro GAU : A47018-0
Data de obtenção de Títulos: 1410212006

Data de Registro nacional profissional: 21102/2006
Tipo de reglstro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS )
Situação de registro: ATIVO
Titulo(s):

- Arquiteto(a) e Urbanista

País de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SIGCAU:
ANOTAçÃO DE CURSO

ATRTBUTçÕES

As atividades, atribuiçÕes e campos de atuação profissional são especificados no aft. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

oBSERVAçÔES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, c€lso ocoÍra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o tenitório nacional.

Cêrtid ão no 87 3265 12023

Expedida em 1U11 nO23, POUSO ALEGRE/MG, CAU/HG

Chave de lmpressâo: 922900

+

A auEnticidade desta CeÍüdão pod€ s€r vêíifi€da em: @m a chave: 922900 §
\-tr

CARLAlmpresso êm: 1U 1 1 12023 àE 1 5:44:41 ROSSI, ip: 172.7'1.10242



Conselho de Arouitetura e Urbanismo
dô Brasil

cenrroÃo DE REGrsrRo e eurreçÃo
Lei No 1237E de 31 de Dezembro dc 2010

CERTTDÃO DE REGTSTRO E QUrrAçÃO peSSOA FiStCA

Validade: 0710712023 - 0310112024

CERTIFICAMOS que o Profissional MELLISSA ROSSI MARTINS encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da

Lei '12.378/10,de31112120'10, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional

não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

TNFORMAçÔES DO REGTSTRO

Nome:MELLISSA ROSSI MARTINS CPF: 116.930.286-62

Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro CAU : 4181171-'l
Data de obtenção de Títulos:3010112015
Data de Registro nacional profissional: 1710612015

Tipo de registro: DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAíS )

Situação de registro: ATIVO
Título(s):

- Arquiteto(a) e Urbanista

País de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU:

EssiJ;82-
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUIT

No ooooooo839819
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ANOTAÇÃO DE CURSO

- Nenhum curso anotado.

ATRTBUlçOES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especiÍicados no arl. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

oBSERVAçÕES

- A falsiticação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) auto(a) à

respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válida em todo o território nacional.

C6rtidão no 8398í9/2023

Expêdida em O7lOTl2023, POUSO ALEGRE/MG, CAU/ilG

Chavo de lmpressáoi'l7z'D43

A autenticidade desta Certidão pode ser veriÍlcada em: https://sic€u.€ubr @m a chavei 1ZZD43

MARTINS, ip: 172.7 1.'1O.84
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tctHus ENGENHARTA E CONSTRUçõES LTDA - ME

CNPI : 7 7.7 53.418/NO1-96 lE: ISENTO

Processo:

PREGÃO PRESENCIAL N9 02//2023

DEC|ARAÃO Oe D$PON\B\L\DADE PARA EXECUilO DOS TRABALHOS

A empreso lcthus Engenhoria e Construções Ltda - ME, CNPJ ns 11.75j.418/0001-96,Registrodo no

CREA-MG sob ne 5L.236 PJ, por meio de seu Representonte Legol e Responsóvel Técnico - o
Engenheiro Civil e de Seguranço do Trobalho Corlos Henrique Amoral Rossi, declora poro os devidos

fins que possui disponibilidade de profissionais - conforme de Quadro Técnico e contratos de trobalho

sob demanda anexos - em quantidode poro suprir a demando quondo solicitado, obrongendo todos

os profissionais exigidos no item 9.4.2.8 do Editol da referido Licitaçõo ( Arquiteto e Urbonista,

Engenheiro Civil, Engenheiro Civil especialista em Trânsito/Tráfego, Engenheiro Mecônico,

Engenheiro Eletricista, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Geologo ou Geologo e Geogrofo.) ,

9em mais pora o momento,

Atenciosomente,

Alegre (MG), 27 de dezembro de 2023.

11.753.418/0001-96 CREA-MGPJ51.2j6

Corlos Henrique Amarol Rossi
Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobolho

CREA-MG:46.052/D

q

r
Sede: Avenida Augusto de Lima, 233 . Bloco I . Sala L330 . Centro . Belo Horizonte/MG
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 i 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG -094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.4s.3025.6092 Celulares: +ss.sr.98838.8433 . +ss.31.98766.8483 . +ss.3s.99730.8483

Página:

1t1
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ENGENHARIA
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rc-rHUS ENGENHARTA E CONSTRUçõES LTDA - ME
CN Pt : 7 7.753.418/0o01-96 lE: ISENTO

ASSUNTO

DECLARAçÃO DE QUEDRO TÉCNICO

A lcthus Engenhario e Construções Ltdo. - ME, inscrita no CNPJ-MF sob o ne 77.753.418/M1-96, por intermédio de seu

representonte legol, o Sr. Corlos Henrique Amarol Rossi, Engenheiro Civil e de Seguronça do Trobolho, Sócio Proprietório

e ResponsdvelTécnico, portodor do Corteiro de ldentidode Profissional ne 46.052/D expedida pelo CREA-MG, do RG ns M-

2.j05.600 expedida pelo SSP-MG, inscrito no CPF-MF sob nç 471.4i2.076-91, DECURA, poro os devidos fins o

disponibilidade de equipe técnico quolificodo - necessário e suficiente - poro o execução dos trabolhos oro orçados,

constontes no Editol no modolidode de PREGÃO PRESENCTAI no QQ$/2021, do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, PARA

REGTSTRO DE ?REÇOS NA FORMA DE L\C\TAÇÃO COMPARTTLHADA poro o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARTA

E/OU DE ARQUITETURA:

It. Profissão/Nome Especialidode Registro

Página:

1t2

R ESPO NSAV EL T ÉCN I CO DA E M P RESA

CREA-MG

7. Civil e de Trobolho Corlos Amarol Rossi 46.0s2/D

QUADRO TÉCNICO DA EMPRESA:

CREA-MG

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

Engenheiro Civil e de Seguronço Trabolho Corlos Henrique Amarol Rossi

Engenheiro Civil e de Seguranço Trobalho Luis Corlos Androde Pimento

Engenheiro Civil e de Seguronço Trabolho loconon Pinheiro Aroújo Moreira
Engenheiro Civil e de Seguronço Trobolho Fernando de Borros Mogalhdes
Engenheiro Operoçõo - Mecônico de Monutençõo Nelson Benedito Franco

Engenheiro Eletricisto e de Seg. Trobalho Fábio Luís de Oliveiro e Silvo

Engenheiro Civil Júlio Royone Gomes do Cormo
Engenheiro Civit Éder Atves Neto
Engenheiro Civil Bionco Morio dos Sontos
Engenheiro Civil Poulo Otóvio Lopes

Engenheiro Cívil Tiago Beroldo de Poivo

Engenheiro Eletricisto Ailson Roberto Morioso

E st rut u ro s/ G e n e ro I i sto

Potologios

Construçõo

Tronsportes eTrônsito
lnspeçõo veicular

Generolisto

Fundoções/Estruturos

Bim Monoger

Estr. Metó\./Concreto

Estrutura de Concreto

GeneralÍsto

Generolisto

Fisiologio Vegetol

46.052/D

46.s6s/D

23.701/D

57.4s9/D

69.728/D

79.117/D

284.602

284.911

284.660

283.613

i30.399
37.606/D

86.706/Dede do Trobolho Gustavo de Forio Freitos

QUADRO TÉCNICO DA EMPRESA - PARCEIROS CONTRATADOS:

CREA-MG

14. Engenheiro Eletricisto e de Seguronça Trobolho Leondro Alkmim Teixeiro
15 Engenheira Ambientol Marielle Rezende de Androde
L6. Engenheiro Hídríco Rodrigo do Prodo Mochodo
17. Engenheiro Hídrico e de Seguronço Trabolho Motheus Ornelas lglesios Damasceno
18. Engenheiro Civil Flóvio Roxin Bretas
19. Engenheiro Civil Leondro de Oliveira
20. Engenheiro Civil e de Seguronço Trabalho Edilson Luiz do Silvo Moto
27. Engenheiro Mecônico e de Seguronço Trobolho Morcos Antônio de Souzo
22. Geógrofo Nddio Cristino dos Santos Sudório
23. Engenheiro Geólogo Leonardo Correa Mariono

Quolidd. e Produtividd.

Eng. de Energio

Eng. de Estruturos

Meio Ambiente

79.LL7/D

1i9.245/D
91.02j/D

102.360/D

82.0s9/D

105.449/D

Geografio,

Sede: Avenida Augusto de Lima, 233 . Bloco I . Sala 1330 . Centro . Belo Horizonte/MG . 30.190-000
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista Pouso Alegre / MG . 37.552-094
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . eng.carlosrossi@gmail.com
Fone: +ss.:s.3025.6092 Celulares: +ss.sr.98838.8433 . +ss.31.98766.8483 . +ss.ss.99730.8483

Con
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tcTHUS ENGENHARTA E CONSTRUçÕES LTDA - ME
CN Pt : 7 7.7 5 3. 418/Xnb96 lE: ISENTO

Continuaçdo

23. Arquiteto e Urbonisto Fobiono Costo Capone
24. Arquiteto e urbonista Corlo Beotriz Amorol Rossi

25. Arquiteto e lJrbonisto Mellissa Rossi Mortins
26. Arquiteto e Urbonisto Hélder Pereiro Scalioni

A27505-0

A47018-0

A181171-1

A23138-0

NOTA: Novos profissionois, poderõo ser incluÍdos conforme necessidodes no desenvolvimento dos trabolhos (formoçõo/especíolidode).

Sem mais poro o momento,

Atenciosamente,

Pouso Alegre (MG), 27 de dezembro de 2023,

e Construções Ltdo - ME
LL.753.418/0001-96 CREA-MGPJ51.236

Corlos Henrique Amorol Rossi
Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobolho

CREA-MG:46.052/D

q

Sede: Avenida Augusto de Lima, 233 . Bloco I . Sala 1330. Centro. Belo
Posto de Trabalho: Avenida São Francisco, 550 / 1 . Boa Vista . Pouso
e-mail: icthus@icthusengenharia.com . rossi@icthusengenharia.com . e .com

ENGENHARIAFone: +ss.4s.3025.6092 Celulares: +ss.ar.98838.8433 . +ss.31.98766.8483 . +ss:s99730.8483

Página:
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Controto de prestoção de Seruiços

CONTRATANTE:

lcthus Engenharia e Construções Ltda, estabelecida à Avenida Augusto de Lima, no 233 - Bloco Isala 1330, bairro Centro em Belo Horizonte/MG CEP: 30.190-000, e posto de Trabalho
estabelecido à Avenida São Francisco, no 550, bairuo Boa Vista, em pouso Alegre/MG - CEP: j7.SSO-
094, inscrita no CNpJ
ato representada pelo
Rossl, portador do RG

CONTRATADO:

sob no I 1.753.41 8/000 l-96, registrada no CREA-MG pJ sob no 5t.23 6, neste
sócio Engenheiro Civil e de Segurança do Trabatho Carlos Henrique Amaral
M2.305.600 SSP-MG e do CpF-MF no 47t.432.026_gt

Luís Carlos de Andrade pimenta, Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho, portador doregistro profissional no MG 46.5 65/D, residente à Rua Donato da Fonseca, no I 60, apto no I 01,bairro Coraçâo de Jesus, em Belo Horizonte/MG, portador do documento do CpF no SSI .399.O6s-00.
o presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte:

Cltiusula Primeira - DO OBJETO
O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais de responsabilidade técnica pela
empresa, restrita às atríbuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente.

Cláusula Segunda - DA REMUNERAÇAO E CARGA HORARIA
O contratado receberá pagamentos por serviços realizados - sob demanda - a título de honorários,para uma jornada de serviços prestados compreendendo no mínimo l2 horas por semana,

Cláusula Terceira - DO PRAZO
O prazo de validade deste contrato é inde terminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo poruma das paftes desde que comunicado com antecedência de J0 (trinta) dias

Cltiusula Quarta - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de pouso Alegre
contrato.

- MG para dirimir as questões decorrentes deste

E, por estarem iustos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor,

Pouso Alegre / abril de 2014.

Jru* C A?rn**{---
e Ltda Luís Carlos de Andrade PimtentaCarlos Henrique

Engenheiro Civil e de
Amaral Rossí
Seg. do Trabalho

Engenheiro Civil e Seg. Trabatho
CREA-MG: 46.565/D
RNP:l 4029s59O-tCREA-MG:46.O52/D

RNP:t 40295523-5

ICTHUS ENGENHARIA E

01/01
LTDA.. ME

Avenida são Francisco, 550 - Boa Vista - pouso Alegre - MG - Brasil _ cEp 37552_094
@ icthus@icthusengenharia.com _ + 55 35 3025_6092 @ _ + ss 3s 99730_g4g3
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Controto de Prestdção de Serviços

CONTRATANTE:

,cthus Engenharía e Construções Ltda, estabelecida à Avenida Augusto de Lima, n" 2 j3 - Bloco tsala 1330, bairro Centro em Belo Horizonte/MG CEP: 30.190-000, e posto de Trabalho
estabelecido à Avenida SãoFrancisco, no 550, bairro Boa Vista, em Pouso Alegre/MG - CEp: 37.550-094, inscrita no CNpJ sob no I I .753.41 8/0001 -96, registrada no CREA-MG PJ sob no 51.236, nesteato representada pelo sócio Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral
Rossr, portador do RG M2.30 5.600 SSP-MG e do CpF-MF no 47 1.432.076-91
CONTRATADO:

ENGENHARIA

locanan Pinheiro de Araújo Moreira, Engenheiro
registro profissional no MG-23.701/D, residente à
Antônio, em Belo Horizonte/MG - CEp: 3O.3SO_2t O,
49.

Civil e de Segurança do Trabalho, portador do
Rua Matipó, no 40l. , apto no 1.02, bairro Santo
portador do documento do CpF no t 26.326.926-

o presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte:

Cltiusula Primeira - DO oBJETO
O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais de responsabilidade técnica pela
empresa, restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente.

Cláusula Segunda - DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA
O contratado receberá pagamentos por serviços realizados - sob demanda - a título de honorários,para uma jornada de serviços prestados compreendendo no mínimo l2 horas por semana,

Cláusula Terceira - DO PRAZO
O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por
uma das paftes desde que comunicado com antecedência de j0 (trinta) dias.

Cltíusula Quarta - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de pouso Alegre
contrato,

- MG para dirimir as questões decorrentes deste

E, por estarem iustos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor.

Pouso Alegre / MG, de de 201 4.

e Ltda Moreira
Engenheiro Civll Seg. Trabalho

CRA-MG:23.70t/D
RNP:l 40453887-9

RNP:l 40295523-i

{
\

N01/01
ICTHUS ENGENHARIA E CON -ME

Avenida São Francisco,550 - Boa Vista - pouso Alegre - MG - 37552-094
@ icthus@icthusengenharia.com - +55353025-6092 @ - +553599730-82183
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Contrato de Prestação de Serviços

COMPOSTÇÃO DE QUADRO TECNICO t*u demanda)

CONTRATANTE:

lcthus Engenhorio e Construções Ltda, estobelecida na Rua Coetano Dios, ne L70, bairro Serro, em Belo
Horizonte/MG e com um posto de trobalho situodo na avenida São Francisco, ne 55A/1, bairro Boo Vista, em

Pouso Alegre - M6, inscrita no CNPJ sob ne 1.L.753.41.S/0A0L-96, e no CREA-MG sob ne 5L.236/PJ, neste oto
representoda pelo seu sócio Engenheiro Civil e de Segurança do Trabolho Carlos Henrique Amarol Rossi,
portador do RG M2.305.60A SSP-MG, do CPF ns 477.432.076-97 e inscrito no Crea-MG sob ns 46.052/D.

CON[W:
Fernondo de Borras Magolhães, Engenheiro Civil e de Seguranço do Trabalho, portador do registro
profissionol ns 57.459/D CREA-MG, residente à rua Afonso Peno, ns L0 - Apoftamento ne 7502, Centro em
Pouso Alegre/MG - CEP: 37.55G091, portodor do documento de identidade ns M-3.214.518 - SSP/MG e do
CPF ne fi2.480.iL6-2A.

O presente controto se regerá pelas cláusulas e condições seguinte:

CAUSIJ LA PRIMilRA - DO ONETO:

O objeto do contrato é o prestoção de serviços profissionais de responsobilidade técnico pela empresa, restrita
às atribuições do controtodo, conforme previsto na legislação vigente.

C LAU SU LA S EG U N DA - DA REM U N E RA#O E CARGA H O RÁRIA:

O controtado receberá-sob demanda - por serviços efetivomente reolizados, com volores o serem combinados
caso a caso, constando uma jornada mínima de 2A horas por semano-

CLAU SU LA TERCEIRA - DO PRAZO:

O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das
portes desde que comunicado com ontecedêncio mínimo de 30 {trinta) dias.

CUUSUUQUARTA. DO FORO:

Fico eleita a Cômora de Mediação e Arbitragem do CREA-MG para dirimir as questões decorrentes deste
contrato.

E, por estorem iustos e contratados; ossinom o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e farma.

Pouso Alegre/MG, 25 de outubro de 2A79.

CONTRA CONTRATADO:

Corlos Henrique Amaral Rossi
Engenheiro Civil e de Seguranço do Trabslho

Sócio proprietório

AvênÍdâ São Francisco, no 550/'t . Boa Vlsta Pouso Alqre . MG
Fone: 0.»<.35.3646.5000 Celular: 0.xx.3í.98766-8483
eng.carlosrossi@gmail.com

ede qrdo Trobolho

4'
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Contrato de Prestação de Serviços

COMPOSIÇÂO DE QUADRO TÉCHICO 1*o cremanda)

CONTRATANTE:

lcthus Engenhoria e Construções Ltda, estobelecida no Rua Caetono Dias, ne 770, bairro Serra, em Belo
Horizonte/MG e com um posto de trabalho situado na avenida São Froncisco, np 550/7, bairro Boa Visto, em
Pouso Alegre - MG, inscrito no CNPJ sob ne 11.753.418/000L-96, e no CREA-MG sob ne 57.236/PJ, neste oto
representodo pelo seu sócio Engenheiro Civil e de Seguranço do Trobolho Carlos Henrique Amarol Rossi,
portador do RG M2.305.600 SSP-MG, do CPF np 477.432.076-97 e inscrito no Crea-MG sob np 46.052/D.

CONTRATADO:

Nelson Benedito Fronco, Engenheiro de Operações Mecônica e Manutenção, portador do registro
profissional ns 69.728/D CREA-MG, residente à Proço SenadorJosé Bento, np 774-Apartamento ne 301, Centro
em Pouso Alegre/MG, portador do documento de identidade ns 07986792748 - DETRAN-MC e do CPF

1-92.978.826-68.

O presente controto se regerá pelas cláusulos e condições seguinte

CLAUSIJLA PRIMEIRA - DO ONETO:

O objeto do controto é a prestaçõo de serviços profissionois de responsabilidade técnico pela empreso, restrita
às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente.

cuusu u SEGU N DA - DA REMU NERAáO E CARGA HORÁRLA:

O contratado receberá -sob demando - por serviços efetivamente reolizodos, com valores o serem combinados
caso o coso, constondo umo jornada mínima de 70 horos por semano.

CUUSU U TERCflRA - DO PRAZO:

O prazo de volidode deste conüoto é indeterminodo, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das
partes desde que comunicado com antecedêncio mínima de 30 (trinta) dias.

CIAU SU A QUARTA - DO FORA:

Fica eleita a Cômora de Mediação e Arbitrogem do CREA-MG paro dirimir as questões decorrentes deste
contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente controto, em 02 (duas) vios de iguol teor e forma.

Pouso Alegre/MG, 25 de outubro de 2079.

CONTRATANTE:

e Franco
Corlos Henrique Annorol Rossi ' CREA-MG:69.728/D

Engenlrcto de Operoções - Mecônico e Monutençõo

Avenida São Francisco, no 550/1 . Boâ Viste Pouso Alegre . MG . 37.552-040
Fone:0.u.35.3646.5000 Celulan0.rc<.3í.98766.8483
eng.caÍlosrossi@gmail.com

qw'
Engenheiro Civil e de Seguronço doTrafulho

Sócio proprietário

4
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Contrato de Prestoção de Serviços
caraeastçÃo DE euADRo rÉctttco (sob demondo)

CONTRATANIE..

lcthus Engenharia e Construções Ltda, estabelecida à Avenida Augusto de Lima, no 2ii - Bloco t
- sala 1330, bairro Centro em Belo Horizonte/MG - CEP: 30.190-000, e Posto de Trabalho
estabelecido à Avenida São Francisco, no 550, bairro Boa Vista, em Pouso Alegre/MG - CEP: 37.550-
094, inscrita no CNPJ sob no I1.753.418/0001-96, registrada no CREA-MG PJ sob no 51.236, neste
ato representada pelo socio Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral
Rosst, portador do RG M2.305.600 SSP-MG e do CPF-MF no 471.432.076-9t.

CONTRATADO:

Frúbío Luís de Oliveira e Silva, Engenheiro Eletrícista e de Segurança do Trabalho, portador do
registro profissional n" MG-49.087/D, residente à Rua HenrÍque Benfenatti, no 34O, bairro Jardim
Central em São João Del Rey/MG - CEp: 36.307-042, portador do documento de identidade no M2-
872286 SSP-MG e do CPF no 478.923.406-10.

o presente contrato se regerá pelas ckiusulas e condições seguinte:

Cltiusula Primeira - DO OBTETO
o obieto do contrato é a prestaçao de serviços profissionais de responsabilidade técnica pela
empresa, restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente.

Cláusula Segunda - DA REMUNERAÇeo E 0ARGA |IORARLA
O contratado receberá pagamentos por serviços realizados - sob demando - a título de honorários,
para uma iornada de serviços prestados compreendendo no mínimo t 2 horas por semana.

Cláusula Terceira - DO PRAZO
o prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por
uma das paftes desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias.

Cltiusula Quarta - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre - MG para dirimir as questões decorrentes deste
contrato.

E, por estarem ju§tos e contra assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor.

Pouso Alegre / MG, de 202 I

lcthus e Construções Ltda de Oliveira e
Henrique Ameral Rossi Engenheiro Eletricista e Seg. Trabalho

CRil-MG:49.087/D
RNP:l 401 708i0-7

Civil e de Seg. do Trabalho
CREA-MG:46.052/D
RNP:l 40295523-5

ICTHUS ENGENHARIA E

Avenida São Francisco, 550 - Boa Vista - pouso Alegre - MG - Brasil - C

T
01/0L

Folho

icthus@icthusengenharia.com - + 5535 3025-6092 - + 5535 99730-g4g3

iCTHIJS
ENGENHAR!.r



CONTRATO DE PRESTA O DE SEN
coMPostçÃo DE euADRo rÉcutco (soB DEMANDA)

CONTRATANTE:

lcthus Engenhoria e Construções Ltda, estafulecido no Ruo do Bohio, ne 1148 - solo 1330, boirro centro, em Beto
Horizonte/MG - CEP: 30.760-906 e com um Wsto de trobolho situodo no ovenido Sõo Froncisco, ne 550, bairro Boo Vista,
em Pouso Alegre/MG, inscrita no CNPJ sob ns 71.753.418/0007-96, e registrodo no CREA-MG sob ns 57.236/pJ, neste ato
representoda pelo seu socio Engenheiro Civil e de Seguranço do Trabolho Corlos Henrique Amaral Rossi, portador do RG
M2.i05.600 ssP-MG, do cPF ne 471.432.076-97 e registrado no crea-MG sob np 46.052/D.

CONTRATAN:

Júlio Royone Gomes do Carmo, Engenheira civil, portadoro do registro profssionol ns 2M602 }REA-MG, residente à
Avenido Prefeito Joõo Seropiõo Moteus, ne 97, Centro em Espírito santo do burodo/MG - cEp: j7s66&0, portodoro do
documento de identidode ns MG - 2i.7is.172- pc/MG e do CpF np 10t.gg7.626a6.

O presente cantroto se regerô pelos cldusulos e condições seguinte:

CAUSULA PRIMEIRA- DO OilEfA:

O obieto do controto é a prestaçdo de serviços profissionois de responsobilidode técnica pela empreso, restrito às
otribuições do controtodo, conforme previsto no legistoção vigente.

CLAUSULA SECUNDA - DA REMUNERAÇÁO E C/.RGA HORÁRIA:

O cantrotado receberá - sob demondo - por serviços efeüvomente reolizados, com valores a serem combinados coso o
coso, constondo umo iornado mínimo de dedicaçdo de 20 horos por semono, podendo utilizor os instaloções físicos do
lcthus Engenhorio ou seruiços home office poro o desenvolvimento dos trabalhos demandodos.

CLAUSU LA TERCEIRA - DO PRAZO:

o prazo de validode deste contrúo é indeterminodo, podendo ser rescindido o quolquer tempo por umo dos portes desde
que comunicado com ontecedêncio mínimo de j0 (trinta) dios.

CLAUSU LA QUARTA - DO FORO:

Fico eleita a Cômoro de Medioçõo e Arbitrogem do CRü-MG pora dirimir as guestões decorrentes deste controto.

E, por estorem iustos e controtodos, assinam o presente contrato, em 02 (duas) vios de iguol teor e forma.

Pouso Alegre/MG, 28 de setembro de 2022.

CONTRATANTE: CONTRATADO:

e Construções Ltdo Gomesda Cormo
Corlas Henrfiue Amorol Rossi

Engenheirc Civil e de Seguranço do Trabolho
Sócio pro$ietório

'CTHUS 
ENGENHARIA E

Avenida São Francisco. 550 - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil -

CREAITíG:2%ffi2
Enqenheirc Avil 7

ENGENHARIA

1/7
LTDA.. ME

37552
icthus@icthusengenharia.com - +55353O25-6Og2 - +55

iCTIliis



CONTRATO DE PRESTA O DE SER
coMpostçÃo oe euADRo rÉcutco (sor DEMANDA)

CONTRATANTE:

lcthus Engenhorio e C.onstruções Ltdo, estobelecido na Ruo do Bahio, ne 1748 - solo L330, boirra Centro, em Belo

Horizonte/MG - CEP: 30.160-906 e com um posto de trobolho situado no avenido São Froncisco, ne 550, bairro Boo Vista,

em Pouso Alegre/Mc, inscrito no CNPJ sob ns 17.753.478/0001-96, e registrodo no CREA-MG sob ne 51.236/PJ, neste oto

representado pelo seu sócio Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobolho Carlos Henrique Amorol Rossi, portodor do RG

M2.305.600 SSP-MG, do CPF ns 477.4i2.076-91e registrodo no Creo-MG sob no 46.052/0.

CONTRATADO:

Eder Alves Neto, Engenheiro Civil, portador do registro profissional np 284977MG CREA-MG, residente à Rua Sõo Jodo,

np 629, Boirro Sonto Antonio em Pouso Alegre/MG - CEP: i7.550424, portodor do documento de identidade np

28.746.j27-X- SSP/SP e do CPF ns j40.074.748-80.

O presente controto se regerá pelos cláusulos e condições seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO ONETO:

O objeto do controto é o prestoção de seruiços prolissionais de responsobilidade técnico pela empreso, restrita às

otribuições do controtodo, conforme previsto no legisloçõo vigente.

CLÁUSULASEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO C ANAE HORÁRIA:

O contratodo receberá - sob demondo - por serviços efetivomente realizodos, com valores o serem combinados coso o

cosa, constando uma jornada mínimo de dedicação de 20 horas por semono, podendo utilizor os instoloções físicas do

lcthus Engenhario ou serviços home office pora o desenvolvimento dos trabalhos demandodos.

CUUSULATERCEIRA - DO PRAZO:

O prazo de volidade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido o qualquer tempo por umo das portes desde

que comunicodo com ontecedêncio mÍnimo de 30 {trinto) dios.

CLAUSUU QUARTA. DO FORO:

Fico eleito o Cômara de Medioçõo e Arbitrogem do CREA-MG poro dirímir os questões decorrentes deste controto.

E, por estorem justos e contratados, ossinom o presente controto, em 02 (duos) vios de igual teor e formo.

Pouso Alegre/MG, 28 de setembro de 2022.

CONTRATANTE: CONTRATADO:

Engenharia e Construções Ltdo Eder Alves Neto
Corlos Henrlque Amorol Rossi

Engenheiro Civil e de Seguronça do Trdbolho

,ócio proprietório

CREA-MG: 28tl977MG
Engenheiro Civil +

ICTHUS ENGENHARIA E

Avenida São Francisco,550 - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil -

§

t

ENGENH,txta

icthus@icthusengenharia.com - + 5535 3025-6092 - + 55 35 99730-8483
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CONTRATO DE PRESTA O DE SER
coMPostçÃo oe euADRo rÉcutco(so' DEMANDA)

CONTRATANTE:

lcthus Engenhoria e construções Ltdo, estobelecido no Ruo do Bohia, ns LL48 - solo 7330, boirro centro, em Belo
Horizonte/MG - CEP: 30-760-906 e com um posto de trobalho situado no avenido São Francisco, ne 55O, bairro Boa Vista,
em Pauso Alegre/tvtc, inscrito no GNPJ sob ns 71.753.418/0001-96, e registrado no cREA-MG sob ns 51.2j6/pJ, neste oto
representodo pelo seu sócio Engenheiro civil e de seguranço do Trobolho Corlos Henrique Amorol Rossi, portodor do RG
M2-305.600 ssP-MG, do cpF ne,47t.4i2.076-g1 e registrodo no creo-M7 sob ns 46.052/D.

CONTRATADO:

Bionca Morio dos sontos, Engenheiro civil, portodoro do registro profissionol na 2g4660 1REA-MG, residente à Avenido
Prefeito Mário silveiro, na 758, centro em congonhot/MG - cEP: j7s84{00, portodoro do documento de identidode ns
MG - L9.243.47L- PC/MG e do CpF ne 1j9.400.6g6-g8.

O presente controto se regeró pelos cláusulas e condições seguinte:

CIÁUSULA PRIMEIRA - DO O&IETO:

o obieto do contrato é o prestoçõo de serviços profissionois de responsobitidode técnico pelo empreso, restrita às
dtribuições do controtodo, conforme previsto na legisloção vigente.

ctÁusuu ;EGUNDA - DA REMU N ERAÁO t ARGA HORÁR\A:

O contratodo receberá - sob demonda - por serviços efetivamente reolizados, com volores o serem combinodos coso o
coso' constondo umo iornada minima de dedicoçdo de 20 horas poÍ semono, podendo utilizar os instaloções fisicos da
lcthus Engenhorio ou serviços home office poro o desenvolvimenta dos trobolhos demondados.

CUUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:

o prozo de volidode deste controto é indeterminado, podendo ser rescindido a quolquer tempo por umo dos portes desde
que comunicado com antecedêncio minimo de 30 (trinta) dios.

CLAUSU U QUARTA - DO FORO:

Fico eleito o cômoro de Medioção e Arbitrogem do cREA-MG poro dirimir os questões decorrentes deste controto.

E, por estorem iustos e contratodos, ossinom o presente controto, em a2 @uos) vios de igual teor e formo.

Pouso Alegre/MG, 28 de setembro de 2022.

CONTRATANTE: CONTRATADO:

e Construções Ltdo Moria Sontos

a
Corlos Henrique Amoral Rossi

Engenheio Qvil e de Seguronço doTrobolho
Socio propÍietório

CREA-MG:284660
Engenheiro Civil

ICTHUS ENGENHARIA E
Avenida São Francisco.550 - Boa Vista - pouso Alegre - MG _

ENGENI-lAFllr:r

icthus@icthusengenharia .com - +s5353025-6O92 - +553599730-94g3

+
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CONTRATO DE PRESTA O DE SER
comPos,çÃo or euADRo (soB DEMANDA)

CONTRATANTE:

lcthus Engenhorio e Construções Ltdo, estobelecido na Ruo do Bahio, ns 114g - salo 7330, boirro Centro, em Belo
Horizonte/MG - CEP: i0-L60-906 e com um posto de trobolho situodo no avenida Sdo Froncisco, ne 550, boirro Boo vista,
em Pouso Alegre/MG, inscrito no CNPI sob ns 11.753.418/0001-96, e registrado no cREA-MG sob ns 5L.236/pJ, neste ato
representodo pelo seu sócio Engenheiro Civit e de Seguronça do Trobolho Carlos Henrique Amorol Rossi, portodor do RG
M2.j05.60o ssP-MG, do cpF ns 477.4j2.076-97 e registrodo no creo-MG sob ne 46.052/D.

CONTRATADO:

Poulo Otóvio Lopes, Engenheiro civil, portador do registro profissional ne zg3.67j CREA-MG, residente à trovessa
Eugênio Noronho, ns 52 - Cosa, Aporecido em Brozópolis/MG - cEP: j7.s30e00, portodor do documento de identidade
ne MG-17.583.298 - SSP/MG e do CpF ns 136.512.496-70.

O presente controto se regerô pelos clóusulqs e condições seguinte:

CLAUSUA PRIMEIRA - DO ONETO:

o obieto do controto é o prestaçdo de serviços profissionois de responsobilidode técnico pela empreso, restrito às
atribuições do controtodo, conforme previsto na legistação vigente.

CLAUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAüO E CANOE UONÁNA:

o controtodo receberá - sob demonda - por serviços efetivamente reolizodos, com volores o serem combinodos coso o
coso, constondo umo iornoda mínima de dedicoçõo de 2A horos por semono, podendo utilizor os instaloções fisicos do
lcthus Engenhorio ou serviços home office paro o desenvolvimento dos trabalhos demondodos.

CLÁU S U LA TE RC EI RA - DO P RAZO :

O prozo de volidode deste controto é indeterminodo, podendo ser rescindido o quolquer tempo por uma dos partes desde
que comunicodo com antecedêncio mínimo de j0 (trinto) dios.

CUUSULA QUARTA - DO FORO:

Fico eleito o Cãmaro de Medioçõo e Arbitrogem do CREA-MG poro dirimir os questões decorrentes deste controto.

E, por estorem iustos e controtados, assinom o presente controto, em 02 (duas) vios de iguot teor e forma.

Pouso Alegre/MG, 28 de setembro de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADO:

Engenhario e Construções Ltdo Paulo Atóvio
Corlos Henrique Amorol Rossi

Engenheiro Qvil e de Segurança do Trobolho
Sócio proprietório

ICTHUS ENGENHARIA E

Avenida São Francisco, SS0 - Boa Vista - pouso Alegre - MG -

CREA-MG:283,6Li
Enqenheiro Civil

ENGENT-.;.qt{;À

icthus@icthusengenharia.com - + 55 35 3025-6092

+
$
t

iCTFIUS
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CONTRATO DE PRESTA O DE SER
coMPostçÃo DE QUADRO (soB DEMANDA)

CONTRATANTE:

lcthus Engenhorio e construções Ltdo, estobetecido no Ruo do Bohio, ns 114g - solo L330, boirro centro, em Belo
Horizonte/MG - CEP: 30-760=906 e com um posto de trobalho situado no ovenida São Francisco, np 550, boirro Boo Vista,
em Pouso Alegre/MG, inscrito no CNPJ sob ns 71.753.418/0001-96, e registrado no CREA-MG sob np 51.2j6/pJ, neste oto
representodo pelo seu sÓcio Engenheiro Civit e de Seguronço do Trabolho Corlos Henrique Amorol Rossi, portador do RG
M2.305.600 SSP-MG, do CPF ns 477.4i2.076-97 e registrodo no Creo-MG sob np 46.052/D.

CONTRATADO:

Tiogo Beroldo de Poiva, Engenheiro Civit, ponador do registro profissionol na jj03gg )REA-MG, residente à rua coronel
)osé lnacio, nç 4L7, Coso, Centro em Pouso Ateqre/MG - CEP: j7.sso-232, portodor do documento de identidode ns
63424931 - SSP/SP e do CPF ne 022.1j4.9j6-77.

O presente controto se regerá pelos clóusulos e condições seguinte:

CIÁU,ULA PRIMEIRA - DO OBIETO:

O obieto do controto é o prestoçõo de serviços profissionais de responsobilidode técnica pela empreso, restrito às
otribuições do controtodo, conforme previsto no legistoçõo vigente.

aÁusuu SEGUNDA - DA REMUNERAC/IO e C/.RGA HARÁR\A:

O contratodo receberá - sob demonda - por serviços efetivomente reolizodos, com valores o serem combinodos coso o
coso, constondo umo iornodo mínimo de dedicoçdo de 20 horos por semono, podendo utilizor os instaloções físicas do
lcthus Engenhorio ou serviços home office paro o desenvolvimento dos trabolhos demandados.

CIÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:

O prozo de volidode deste controto é indeterminodo, podendo ser rescindido o quolquer tempo por umo das portes desde
que comunicodo com ontecedência mínimo de j0 (trinto) dios.

CIAUSUA QUARTA - DO FORO:

Fico eleita o Cômoro de Mediaçõo e Arbitrogem do CREA-MG poro dirimir os questões decorrentes deste controto.

E, por estorem iustos e controtodos, ossinom o presente controto, em 02 (duos) vias de iguol teor e forma.

Pouso Alegre/MG, 28 de setembro de 2022.

CONTRATANTE: CONTRATADO:

o Tiogo Beroldo de Poiva
Corlos Henrique Amoral Rossi

Engenheiro Avil e fu Seguranço do Trobolho

'ócio 
propiletório

CREA-MG:330.
Éngenheiro

\

§

ICTHUS ENGENHARIA E -ME
Avenida são Francisco.550 - Boa Vista - pouso Alegre - MG - Brasil - cEp 37552-094

icthus@icthusengenharia.com - +55353025-6092 - +553599730-94g3

ENGEN}iAP:.f,
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Controto de Prestoçõo de Servt os
caueoxçÃo DE QUADRO rÉCTVICO boa demando)

CANTRATANTE:

lcthus Engenhario e Construções Ltdo, estobelecido no Rua C-oetono Dios, no lJL, bairro Serm, em Belo
Horizonte/MG e com um posto de trobalho situodo no avenido São Fmncisco, ne SS0/1, bairro Boa Vista, em
Pouso Alegre - MG, inscrita no CNPJ sob ne 11.759.419/0001-96, e no CREA-MG sob ne 51.236/pJ, neste oto
representada pelo seu sócio Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobolho Corlos Henrique Amarol Rossi,
portador do RG M2.305.600 SSP-MG, do CPF ns 477.432.076-gt e inscrito no Creo-MG sob ns 46.052/D.

CONTRATADO:

Ailsan Roberto Morioso, Engenheiro Eletricista, portodor do registro püissionot ne 37.606/D CREA-MG, RNp
n0 140.308.6824, residente à Ruo Wotter Tibúrcio, ne 26, apoftomento ne 207, Boirro João poulo lt, pouso
Alegre/MG - CEP: 37.552e69, portodor do CpF ne 171.999.696-91.

O presente contrato se regerá pelos cláusulas e condições seguinte

CIÁUSUIA PRIMEIRA- Do oBIFTo:

O obieto do controto é o prestoção de serviços profissionois de responsobilidade técnica pelo empreso, restrito
às atribuições do controtodo, conforme previsto na legistação vigente.

1LAUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAçÁO r CanOe HoRÁRtA:

o contratado receberó -sob demanda - por serviços efetivamente reolizodos, com valores a serem combinodos
coso a caso, constando umo jornoda mínimo de 20 homs par semona.

CLÁU sU IA TER?E IRA . Da PRAZ1:

O prozo de validode deste contato é indeterminado, podendo ser rescindida o quolquer tempo por umo dos
partes desde que comunicodo com ontecedência mínima de 30 (trinto) dias.

CUUSU LA QUARTA - DO FORO:

Fica eleita o câmoro de Medioçõo e Arbitragem do GREA-MG para dirimir as questões decorrentes deste
controto

E, por estorem iustos e contratados. ossinom o presente controto, em A2 @uos) vios de iguolteor e formo,
Pouso Alegre/MG,26 de janeiro de 202j

CONTRATANTE: CONTRATADO:

Engenhorio e Construções Ltdo Roberto Moriosa
Carlos Henrique Amorol Rossi

Engenheiro Civil e de Segumnq doTmbotho
Sócio proprktário

CREA-MG:37.606/D
Engenheiro Eletricbto +

Sede: Ruo da Bohio, ns L748 - Soto 1330 - Cintro Horizonte - Minos Gerois - 30.- Belo
Posta de Trobalho: Av. sõo Froncisco, ne sso - Boo visto - pouso Alegre - Minos creruis _

icthus@icthusengenhorio.com.br - rossi@icthusengenhoria.com _

ENGENHARIA+55 3198838.843i +ss 31 99766.8483 +ss 3s 3A25.@92 +ss 3s 99730.&483
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CONTRATO DE PRESTA O DE SER
O DE QUADRO -5O8 DEMANDA

CONTRATANTE:

ldhus Engenhorio e Construções Ltdo, estabelecido no Rua Coetono Dios, no 110, boirro Serro, em Belo

Horizonte/MG e com um posto de trobolho situado no avenido São Froncisco, ns 550/1, boirro Boo Vista, em
Pouso Alegre - MG, inscrito no CNPJ sob ne 11.753.418/0001-96, e no CREA-MG sob na 57.236/PJ, neste ato
representado pelo seu sócio Engenheiro Civil e de Seguranço do Trobolho Carlos Henrique Amaral Rossi,
portodor do RG M2.305.600 SSP-MG, do CPF ns 471.432.076-97 e inscrito no Creo-MG sob np 46.052/0.

CONTRATA,DO:

Leandro Alkmim Teixeim, Engenheiro Eletricista e de Seguronço do Trabalho, portodor do registro
profissional ns 79.177/D CREA-MG, residente à Ruo Vereodor Geroldo Cotdibelli, ne 675, Aportomento ne 302,
Bairro Chócoro Primavero ll, Pouso Alegre/M6 - CEP: 37.552440, portodor do documento de identidode ns
M2-9i9.952 SSP/MG e do CPF ne 819.285.806-53.

O presente controto se regeró pelos clóusulas e condições seguinte:

CUUSUIA PRIMEIRA - DO OEIETO:

O obieto do contrato é a prestação de serviços profissionais de responsobitidade técnica pela empreso, restrito
às atribuições do controtodo, conforme previsto no legisloção vigente.

aÁusuu SEGUNDA - DA REMtJNERAfio e caaaA HoRÁRtA:

O contratado receberó - sob demando * por seruiços efetivomente realizados, com volores o serem combinodos
coso a coso, constondo umo jornada mínima de 20 horos por semona.

CAUSUU TERCEIRA - DO PRAZO:

O prozo de volidode deste controto é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma dos
portes desde que comunicodo com ontecedência mínimo de 30 (trinta) dios.

CIÁUSUIA QUARTA - DO FORO:

Fico eleito o Cômoro de Medioção e Arbitrogem do CREA-MG poro dirimir os questões decorrentes deste
controto.

E, por estorem iustos e controtodos, assinam o presente controto, em 02 (duos) vios de iguol teor e formo.
Pouso Alegre/MG, 70 de ogosto de 2022.

CONTRATANTE: CANTRATADO:

r

Engenhorio e Ltdo Leondro Teixeiro
Corlos Henrique Amaml Rossi

Engenheiro Civil e de Seguronça do Trobolho
Sócio proprietário

ICTHUS ENGENHARIA E

Avenida São Francisco.550 - Boa Vista - Pouso Alegre - MG - Brasil - ,

icthus@icthusengenharia.@m - +55353O25-6O92 - +55

CREA-MG: 79.117/D
Engo gl"rndt o 

" 
de Seguronço do Trobalho

§

t
sr

LTDA..

1/1

iCT}IU§
ENGENHARI,".



Cantroto de Prestação de Serviços
DE QUADRO (Sob demanda)

CONTRATANTE:

coNrRATo x" C?S-AflCT/MRA/OI -OO

lcthus Engenharia e Construções Ltdo, estabelecida à Rua da Bahia, no I148 -sala 13j0, bairro
Centro em Belo Horizonte/MG - CEp: j1.t 60-906, e Posto de Trabalho estabelecído à Avenido São
Francisco, no 550, bairro Boa Vista, em pouso Alegre/MG - CEP: 37.552-A94, inscrita no CNpJ sobn" I I .753.41 8/O0Ot -96, registrada no CREA-MG sob n" Sl.236 PJ, neste ato representada peto sócioEngenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique AmaralRossr, registrado no CREA-MG
sob no 46.052/D, portador do RG no M2-305.600 SSP-MG e do CPF-MF no 471.432.076-91.
CONTRATADA:

Marielle Rezende de Andrade, Engenheira Ambiental e de Segurança do Trabalho, ponadora do
registro profis,sional da CREA-MG n"l J9.Z4S/D, restdente à Rua Álvaro Caldas, no 38, bairro JardimEsplanada em Pouso Alegre/MG - CEP: i7-552-180, poftadora do documento de Ídentidade n"
I 2.988.940 SSP-MG e do CpF no 060.234.546-40.

o presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguÍntes:

Cláusula Primeira - DO oBJETO
O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais de responsabilidade técnica pela
empresa, restrita às atribuições da contratada, conforme previsto na legislação vigente.

Cláusula Segunda - DA REMIINERAÇAO E CARGA HORÁR/,A
A contratada receberá pagdmentas por serviços realizados - sob demanda - a dtulo de honorários,para uma jornada de serviços prestados compreendendo no mínimo l0 horas por sefiana.

Cltiusula Terceira - DO PRAZO
O prazo de validade deste
uma das partes desde que

contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por
comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias.

Cláusula Quarta - DO FORO
Fica eleita a Câmara de Mediação
deste contrato.

e Arbitragem do cREA-MG para dirimir as questões decorrentes

E, por estdrem iustos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de iguol teor.

Pouso Alegre / MG, I de novembro de 2022.

CARLOS HENRIQUE tusinadodeforma disitar poÍ

AMARAL CARLO5 HENRIQUE AMARAL
ROSSI:471 43207691

ROSS l:47 1 43207 691 Dados: 2o2z.r L08 r 6:48:58 {3'00'

MARI ELLE REZENDE DE Assinado de foÍma dlstat pq
A N D R A D E:0 60234 s 464 X,t3i'^H,tã:|-",:.?;
0 Dados: 2022.1'1.1 I 0716132 -O3,OO,

lcthus Engenharia e Construções Ltda Marielle Rezende de Andrade
Carlos Henrique Amaral Rossi
Engenheiro Civil e de SeS. do Trabatho

CREA-MG:46.052/D
RNp:t4OZ9SS2i-S

Engenhelra Amblenul e Seg. Trabatho
CREA.MG: ,39.245/D

RNP:I 40967t 26-Z +

ICTHUS ENGENHARIA E

Avenida São Francisco, 550 - Boa Vista - pouso Alegre - MG - Brasil _

LTDA. -

0uo1@ icthus@icthusengenharia.com - + 5s35 3025-6092 B - +5s3s9973o-g4g3
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Contrato de Prestoçõo de Serviços
coMPosçÃo DE euADRo rÉctuICO boo demando)

CONTRATANTE:

lcthus Engenhorio e Construções Ltdo, estobelecida no Rua Caetano Dios, ne 770, boirro Serra, em Belo
Horizonte/MG e com um posto de trabalho situado na avenido São Francisco, ns 550/j, bairro Boa Vista, em
Pouso Alegre - M6, inscrito no CNPJ sob ne 11.75i.418/0001-96, e no CREA-MG sob ne 57.236/pJ, neste ato
representoda pelo seu sócio Engenheiro Civil e de Seguronça do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi,
portador do RG M2.305.600 SSP-MG, do CPF ns 477.432.076-97 e inscrito no Crea-MG sob ns 46.052/D.

CONTRATADO:

Rodrigo do Prado Machodo, Engenheiro Hídrico, portador do registro profissional nç 97.023/D CREA-MG,
residente à Ruq Paris, ne L7, bairro Jardim Europo, em Pouso Alegre/MG - CEp: 37.551-2J.4 portodor do
documento de identidade ns M-9.203.783 ssp/MG e do cpF ne 013.461.346-so.

O presente cantrato se regerá pelos cláusulas e condições seguinte:

CAUSU A PRIMEIRA. DO OBJETO:

o objeto do contrato é a prestoçõo de serviços profissionois de responsobitidade técnico pelo empresa, restrito
às atribuições do contratodo, conforme previsto no legislação vigente.

)LAUSUA SEGUNDA- DA REMUNERAçilO t URGA HORÁR|A:

O controtodo receberá - sob demanda - por serviços efetivamente realizodos, com valores a serem combinados
caso o coso, constando umo jornodo mínimo de 20 horas por semana.

CIAUSU LA TERCEI RA - DO PfuAZO:

O prazo de validode deste controto é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das
partes desde que comunicado com antecedência mínima de 3o (trinta) dios.

CLAUSULA QUARTA - DO FORO:

Fica eleito a Cômoro de Medioção e Arbitragem do CREA-MG pora dirimir as questões decorrentes deste
contrato.

E, por estorem iustos e controtados, assinom o presente controto, em 02 (duos) vias de igual teor e forma

Pauso Alegre/MG, 14 de ogosto de 2020.

CONTRA CONTRATADO:

lcth e Construções Ltda Machodo
Carlos Henrique Amoral Rossi

Engenleiro Civil e de Seguronço do Trafutho
Sócio proprietârio

Sede: Rua Coetano Dios, ne 770 - boirro Serra - Belo Horizonte - Minos Gemis
Posto Trobolho.'Áy. 5âo Froncisco, na SSO - Boo Vista - pouso Alegre - Minos
icthus@ icthusengenha rio.com.br - rossi@ icthusengenho rio.com -

CREA-MG: 97.023/D
Engenleiro Hldrico +

\

\ENGENHARIA+s5 3t 98838.8433 +s5 31 98766.8483 +5s 3s iO25.6092 +55 35 99730.848i
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Contrato de Prestação de Serviços
corúPosíÇÃ a DE QUADRO rÉCTUEO $or demonda)

coNTRArAITÇ:

lcthus Engenharto e Construções Ltdo, estobelecido na Rua Coetono Dios, ne l1a, boirro serm, em Belo
Horizonte/MG e com um posto de tmbotho sÍtuodo no avenido são Froncisca, ne 55a/7, boirro Boo visto, em
Pouso Alegre - MG, insÜita no cNPl sob ne 11.753.4§/a007-96, e no GREA-MG sob ne 57.2g6/pJ, nesfe oto
representado pelo seu sócio Engenheiro Ovit e de Segurança da Trobolho Çnrlos Henrique Amarol Roxi,
portodor do RG M2.305.600 SSP-MC, do CPF ns 477.432.076-gt e inscrita no Crea-M6 sob ne 46.052/D.

CONTR.ATADO:

Mstheus Omelas tglestos Domasceno, Engenheira Hídrico, portddot do registro profissionalns fiz.l60la
CREA'M6, tpsldente à Rua Joüo Paulo Terra, ns 702, bsino Colinos pork, em AtÍenas/M6 - CEp: g7.ís3{sg,
portodor do documento de identidode ns M6-73.056,797 SSplMG e do CpF rts 06A.626.626-73.

O presente controto se regerá pelas cláusulos e candifies seguinte:

ctÁusuu PRIMEIRA - Do oilFfl:
O obieto do controto é a presnção de seruiços profissionois de responsdbilidode tecnica peld empresd, resfrjto
às otribuições do contratado, conforme previsto no tegisloção vigente.

ctAUsuLAsEoUNDÂ - DA REMUNERAfiA E CARGA HARÁnn:

O controtodo rweberá - sob demando - por serviços efttivomente ralizodos, com volores o serem combinados
coso a coso, constsndo uma jornads mínima de 20 horas por semanü,

gqyjy,r'nsnf'pof8*zor,- ._-"-., .-*_.,. ,,.* **
o pmzo de volidade deste controto é indeterminodo, podendo ser rescindido o quolquer tempo por umo das
portes desde que comuniçqdo cam ontecedâncio míntmo de 30 (trtnta) dtos,

CAUSUU QUARTA. DO FORO:

Fica e[eito o Cômora de Medioçõo e Arbitrogem do CREA-MG para dirimir os questôes decorrentes deste
Çontrsto,

E, par estarem iustas e eonttatadoÍ" asslnlm a presente eontrato, em 02 (duail vtas de tguat teor e forma,

Pouso Alegre/MG, 74 de 2020.

CONTSÁ

e Construções Ltdo Domasceno
@ rlo s H e n rtq ue A maral Sossi CREA_MG:

Engenheiro üvll e de kgurot4ta do Trafulho
Sóclo pro4letórto

Enaenheiro

Sede: fiuo Coetono Dios,ní! 1lO - boino Serí" - ge,o Hoíizonte -

Posto Trobslho: Av. Siio Fmncistr,, ne SS0 - Bca Vista - pauso Alegre -Mirps - 37.552494
icthus@rstfrr,rsengenlrurto.com.ôr-rossj@rctlruseagmàono.com-eng.mrlrr;tossi€tgmoit.coín
iií-ç -rí _q8838.8433 +ss rr 98766,9493 t55 i5 3025,60g2 +ss is gg7io,ug3

EB-'
tlnthotiê
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Controto de Prestação de Servi,ços
caMPosçÃo DE euADRo TÉCNICO troodemondo)

CONTRATANTE:

lcthus Engenhorio e Construções Ltdo, estabelecida no Rua coetano Dios, r1o J.i"o, boirro serra, em Belo
Horizonte/MG e com um posto de trabalho situado no avenida Sõo Francisco, no 5so/7, bairro Boa vista, em
Pouso Alegre - MG, inscrito no CNpl sob ne Lj..15j.4Lg/000L-g6, e no CREA_MG sob ne 51.236/pl, neste ato
representada pelo seu sócio Engenheiro civil e de Seguronça do Trabalho carlos Henrique Amoral Rossi,
portador do RG M2.305.600 SSP-MG, do CPF ne 477.432.076-91e inscrito no Crea-MG sob no 46.052/D.

CONTRATADO:

Flwio Roxin Bretos, Engenheira Civil, portadora do registro profissional ns g2.059/D )REA-MG, residente à
Rua Dr' sigefredo Morques ne 53, Boirro vianópolis, Betim/MG - CEp: 32.62g-774, portadoro do documento
de identidode np M-7.320.201ssp/MG e do cpF ne 872.33s.756-91.

o presente contrato se regerá pelas clousulos e condições seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETA:

O obieto do controto e a prestoção de serviços profissionais de responsobitidade técnica pela empresa, restrito
às atribuições do controtado, conforme previsto na legisloçõo vigente.

cLÁusuLAsEGuNDÁ - DA REMUNERAâO E CARGA HORÁR|A:

O contratado receberó - sob demanda - por serviços efetivamente reolizados, com valores o serem combinados
coso a caso, constondo umo jornada mínima de 20 horas por semana.

CLAU SU LA TERCEI RA. DO PRAZO:

o prazo de validade deste controto é indeterminado, podendo ser rescindido o quolquer tempo por uma dos
partes desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinto) dios.

CIAUSULA QUARTA. DO FORO:

Fica eleito o Cômora de Mediação e Arbitragem do CREA-M6 para dirimir as questões decorrentes deste
contrato.

E, por estarem iustos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de iguol teor e forma.

Pouso Alegre/MG, 20 de agosto de 2020.

CONTRATANTE: CONTRATADO

lcthus e Construções
Henrique Amoral Rossi

Engenheiro Civil e de Sequrunça do Trofulho
sócio proprietôrio

Flwia Roxin Bretas
CREA-MG: 82-Os9/D

Engenheiro Civil %

--

Sede: Ruo Coetono Dias, np 770 - bairro Serm - Belo Horizonte - Minas ãerois _

Posto Trobalho: Av. São Froncisco, ne s5o - Boo vista - pouso Alegre - Minos Gemis - j
icthus@icthusengenhoia,com,br-rossi@icthusengenhorio.com-eng.corlosrossi@gmoit.com
+ss 31 98838.8433 +ss 31 98766.8/t8g +55 35 3025.6A92 +55 35 99730.g483 ENGENHARIA \
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Contrato de Prestoçõo de ServiÇos
cotweostçÃo DE QUADRO rÉCXlco boa demando)

CONTRATANTE:

lcthus Engenhorio e Construções Ltdo, estabelecida no Ruo Coetano Dios, na 770, bairro Serro, em Belo
Horizonte/MG e com um posto de trabalho situodo no avenido São Francisco, ne 550/1, bairro Boa Vista, em
Pouso Alegre - MG, inscrito no CNPI sob ne 11.75j.418/0001-96, e no CREA-MG sob na 57.236/pj, neste dto
representoda pelo seu sócio Engenheiro Civil e de Seguranço do Trabalho Corlos Henrique Amorol Rossi,
portddor do RG M2.305.600 SSP-MG, do CPF ne 477.432.076-91 e inscrito no Creo-MG sob ne 46.052/D.

CONTRATADO:

Leandro de Oliveira, Engenheiro Civil, portador do registro profissional ns 202.445/D CREA-MG, residente à
Rua Benedito Soores, ne 22j, boirro Satélite,, em pouso Alegre/MG - CEp: 37.55 j-4g3, portodor do documento
de identidade na M6=72.868.104 SS1/MG e do CpF nç 07g.220.726-A9.

O presente contrato se regerá pelos cláusulos e condições seguinte:

CLAUSUA PRIMEIRA- DO OBTETO:

A obieto do controto é a prestaçdo de serviços profissionois de responsobitidode técnica pela empreso, restritd
às otribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente.

CLAUSULASEGUNDA- DA REMUNERA#O T CARGA HORÁRIA:

O controtodo receberá -sob demando - por serviços efetivamente realizados, com valores a serem combinados
coso ct caso, constando uma jornoda mínima de 20 horos por semana.

CLAUSU LA TERCEI RA . DO PRAZO:

O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido o quolquer tempo por uma das
partes desde que comunicado com antecedêncio mínima de 3o (trinta) dias.

dAUSU IA QUARTA - DO FORO:

Fica eleita a Câmora de Mediação e Arbitragem do CREA-MG para dirimir as questôes decorrentes deste
controto.

E, por estarem Justos e contratados, dssinom o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma.

Pouso Alegre/Mi, 77 de ogosto de 202A.

CONTRA CONTRATADO:

e Construções de Oliveira
Carlos Henrique Amarol Rossi

Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobolho
Sócio proprietório

CREA-MG: 202./t45/D
Engenheirc Civil q

sede: Ruo Caetono Dias, ne 710 - boirro serro - Belo Harizonte - Minos 1erois -
PostoTmbalho: Av. Sõo Froncisco, ne 55O - Boo Vista - pouso Alegre - Minos Gerois
icthus@icthusengenharia.com.br-rossi@icthusengenhorio.com-eng.corlosrossi@gmoil.com
+ss 31 98838.8433 +s5 31 98766.8483 +55 i5 3025.6092 +55 i5 99730.8483 ENGENHARIA
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Contrato de Prestaçõo de Serviços
cotweoxçÃO DE QUADRO fÉCruEO $oa demando)

CONTRATANTE:

lcthus Engenhario e Construções Ltda, estabelecida no Ruo Caetono Dias, ne 170, bairro Serra, em Belo
Horizonte/MG e com um posto de trabolho situado no avenido São Francisco, ne 550/1, boirro Boa Visto, em
Pouso Alegre' MG, inscrita no CNPJ sob ne 11.753.418/0001-96, e no CREA-MG sob ne 57.2g6/pJ, neste oto
representada pelo seu sócio Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobalho Corlos Henrique Amarol Rossi,
portador da RG M2.305.600 SSP-MG, do CPF no 477.432.076-97 e inscrito no Creo-M6 sob ne 46.052/0.

EONTRATADO:

Edilson Luiz do Silva Mota, Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho, portador do registro profissional ne
34.418/D CREA'MG, residente à Rua Minas Gerais, ns 275, boirro Maurice Volin, em pouso Alegre/MG - CEp:
i7.553-033, porcador do documento de identidade ns M-684.548j-2.86g.1O4SSp/MG e do CpF no 23g.s76.766-
04.

O presente controto se regerá pelos cláusulas e condições seguinte:

CAUSULA PRIMEIRA - DO ABJETO:

o obieto do contrato é a prestação de serviços profissionois de responsabitidode tecnico pela empresa, restrita
às otribuições do controtado, conforme previsto na legisração vigente.

cuusuu SEGUNDA - DA REMUNERA#O E URGA HORÁR,A:

O contratado receberá - sob demanda - por serviços efetivamente realizadost com valores a serem combinqdos
caso o caso, constando uma jornada mínima de 20 horas por semano.

CIAU S U LA TE RCEI RA - DO P RAZO :

O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindldo a qualquer tempo por uma das
portes desde que comunicado com antecedência mínimo de 30 (trinta) dias.

CIÁUSUIA QUARTA - DA FORO:

Fica eleita a Cômara de Mediação e Arbitragem do CREA-MG para dirimir as questôes decorrentes deste
contrato.

E, por estarem iustos e contratodos, ossinam o presente contrato, em 02 (duas) vios de igual teor e forma.

Pouso Alegre/M6, 74 de agosto de 2020.

CONTRA CONTRATADO:

e Construções Ltdo Edilson Luiz da Silva
Corlos Henrique Amarol Rossi CREA-MG: 34.418/D

Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobolho q-Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobolho
Sócio proprietdrio

Sede: Ruo Coetano Dios, no 770 - boirro Serro - Belo Horizonte - Minas Gerais -
Posto Trobdlho: Av. são Fmncisco, ne sso - goo vista - pouso A|egre - Minos Gemis
i ct hu s @ i cthu se ng e n ho rio.c o m. b r - rossi@ icthusengenhoria.com - eng.corlosrossi@gmail.com

fLS.:

ENGENHARIA+55 31 98838.8433 +55 31 98766.8483 +ss 35 3025.6092 +ss 3s 99730.8483
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Contrato de Prestaçõo de Serviços
COMPOSTÇÃO DE QUADRO fÉClUtCO $ro demondo)

CONTRATANTE:

lcthus Engenhorio e Construções Ltdo, estabelecida na Rua Caetono Dias, ne J.70, bairro Serra, em Belo
Horizonte/MG e com um posto de trabalho situodo no ovenido São Francisco, ns 550/1, boirro Boa Vista, em
Pouso Alegre - MG, inscrito no GNPJ sob ne 11.753.418/0a07-g6, e no 1REA-M6 sob ne 51.2g6/pJ, neste ato
representada pelo seu sócio Engenheiro Civil e de Seguronço do Trabolho Carlos Henrique Amaral Rossi,
portador do RG M2.305.600 SSP-M6, do CPF ns 471.432.076-91. e inscrito no Creo-MG sob ns 46.052/D.

CONTRATADCI:

Marcos Antànio de Souzo, Engenheiro Mecônico, ponador do registro profissional no 215.439/D CREA-MG,
residente à rua Professoro Ano Flauzina de Souza, na 9o , bairro Foch, em pouso Ategre/MG - CEp: 37.SSg-3J3,
portodor do documento de identidade ns MG-L0.082.2g7 - pC/MG e do CpF ns A43.875.426-32.

o presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte

CLAUSUIA PRIMEIRA- DO ONETA:

O obieto do controto e o prestação de serviços proÍissionais de responsabilidade técnica pelo empresa, restrita
as atribuições do contratado, conforme previsto no legislação vigente.

1LAUSUU SEGUNDA - DA REMUNERA#O E UR6A HORÁR'A:

o contratado receberá - sob demanda - por serviços efetivamente reolizados, com valores a serem combinados
coso Q coso, constando umo jornada mínima de 20 horos por semona.

CAU S U LA T E RC EI RA - DO P RAZO :

Fica eleita a Cômaro de Mediação e Arbitrogem do CREA-MG para dirimir os questôes decorrentes deste
controto.

E, por estarem iustos e contratodos, assinom o presente controto, em 02 (duas) vios de igual teor e formo.

Pouso Alegre/MG, 74 de agosto de 2020.

CONTRA CONTRATADO

Ltdo de Souzo
Corlos Henrtque Amdral Rossi

Engenheiro Civil e de Seguronço do Trofulho
Sócia proprietdrio

27s.439/D

Sede: Ruo Caetono Dios, nQ 770 - Serro - Belo Horizonte - Minas Gerais
Posto Trobolho: Av. Sõo Froncisco, na SSO - Boo Visto - pouso Alegre _ Minas
icthus@ icthusengenharia.com.br - rossi@ icthusengenhario.com _ e ng. ca rlos ross i @ gmo il. co m

qEngenheiro Mecznico

§

\

io.720-220

+s5 31 98838.8433 +s5 i1 98766.8483 +s5 3s 3025.6092 +ss 3s 99730.848i

o prazo de volidade deste controto é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das
portes desde que comunicado com ontecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CAIJSULA QUARTA - DO FORO:

iCTHUS
ENGENHARIA



Controto de Prestoçõo de Serviços
coMPostçÃo DE QUADRO rÉCXtCO gob demondo)

CONTRATANTE:

ldhus Engenhorío e C.orstrufies Ltdo, estobelecido no Ruo Coetono Dios, ne 170, boirro Serra, em Belo
Horizonte/MG e com um posto de trobolho situado na ovenido São Francisco, no 550/J, bairro Boa Vista, em
Pouso Alegre - M6, inscrita no CNPJ sob ne 7L.75j.478/OOO7-96, e no CREA-MG sob ne 57.236/pJ, neste ato
representodo pelo seu sócio EngenheÍro Civil e de Seguronça do Trobolho Corlos Henrique Amaral Rossi,
portador do RG M2.305.600 SSP-MG, do CPF ne 471.$2.A76-91 e inscrito no Crea-MG sob nç 4G.OS2/D.

Ç9NTÂA[A89:

Nádia Cristina dos Santos Sudárto, 6eógrafa, portadoro do registro profissional ne gl.7og/D 1REA-MG,
residente à Ruo Vereodor Joime Orsi, ne 939, Bairro Aeroporto, Araguari/MG - CEP: 98.140-276, portodora do
documento de identidade ns MG70.837.082 ssP/MG e do cPF no 046.9s9.436-s4.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte

CIÁUSUU PRIMEIRA. DO OBJETA:

O controtado receberá - sob demanda - por serviços efetivamente realizados, com valores a serem combinodos
coso o coso, constando umo jornada mínima de 2O horos por semona.

CLÁUSUU TERCEIRA - DO PRAZO:

O prozo de volidade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido o qualquer tempo por uma dos
portes desde que comunicado com antecedêncio mínima de 30 (trinto) dios.

CUUSULA QUARTA - DO FORO:

Fica eleita o Cômara de Mediação e Arbitragem do CREA-MG para dirimir os questões decorrentes deste
controto.

E, por estorem justos e contratados, assinom o presente contrdto, em O2 (duas) vios de igual teor e formo.

Pouso Alegre/MG, 2O de agosto de 2A20.

CONTRATANTE: CONTRATADO

f?^V
lcrhus bnstruções Ltdo

Henrique AmorolRossi
Engenheiro Civil e de Segwanço do Trobolho

Sócio proprietório

Nádia Cristina dosSantos Sudário
CREA-M6:88.1@/D

Geogrolo +

§

e

Sede: Ruo Coetorw Dias, nc 77A - bairro Serro - Belo Horizonte - Minas Gerois 30.

Posto Trabalho: Av. São Froncisco, no S5O - Boo Vsta - Pouso Alegre - Minas '.552-O94

icthus@icthusengenhorio.combr-rossi@icthusengenhorio.com-eng.corlurossi@gmoil.com
+s5 il 98838.84jj +55 31 987ffi.9/tg3 +55 35 3025.ffi92 +55 i5 99730.8483 ENGENHARIA

O obieto do controto é a prestoção de serviços profissionais de responsabilidode técnica pela empresa, restrita
às atribuições do contratado, conforme previsto no legislação vigente.

clÁusuu SEGUNDA - DA REMUNERAçÃO r CIlRGA HORÁRLA:

iCTHUS



Engenharia Consultiva
Contrato de Prestação de Serviços

CONTRATANIE:

lcthus Engenharia e Construções Ltdq, estabelecida à Rua Caetano Dias, no I 10, bairro Serra em
Belo Horizonte/MG, e Posto de Trabalho estabelecido à Avenida São Francisco, no 550/l, bairro Boa
Vista, em Pouso Alegre/MG, inscrita no CNPJ sob no 11.753.418/0001-96, registrada no CREA-MG
PJ sob no 51.236, neste ato representada pelo sócio Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho
Carlos Henrique Amaral Rossi, portador do RG M2.305.600 SSP-MG e do CPF-MF no 471.432.076-9l.

CONTRATADO:
Leonardo Correa Mariano, Engenheiro Geólogo, portador do registro profissional no MG-
105,449/D, residente à Rua Francisco Sales, n" 566, Centro em Pouso Alegre/MG - CEP: 37550-214,
portddora do documento de identidade na MG-8.266.259 SSP-MG e do CPF no 0j3.539.846-40.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte:

Cltíusula Primeira - DO OBTETO
O obieto do contrato é a prestação de serviços profissionais de responsabilidade técnica pela
empresa, restrita às atribuiçôes do contratado, conforme previsto na legislação vigente.

Clriusula Sequnda - DA REMUNERAÇÃo E oARGA HaRARI,A
O contratado receberá pagamentos por seruiços realizados - sob demanda - a título de honorários,
para uma iornada de seruiços prestados compreendendo no mínimo I0 horas por semanel

Cláusula Terceira - DO PRA,ZO

O prazo de validade deste contrato é, indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por
uma das partcs desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias.

Cláusula Quarta - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pauso Alegre - MG para dirimir as questões decorrentes deste
contrato.

E, por estaremjustos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor.

Pouso Alegre / M6, 07 de fevereiro de

Carlos Amaral Rossi
Engenheiro Civil e de Seg. do Trabalho
RN P: I 4 o 29 5 5 2 3- S/CREA-MG :46. o 5 2/D

b
Correa

Engenheiro Geólogo
CREA-MG: I05.449/D q

Avenida Sâo Francisco, 550 / 1 . B@ Vista . Pouso Alegre . Minas Gerais

Pár

1

icthus@icthuseÍBenharia.coÍn.br.0.xx.35.3646.5000.0.xx.3'1.98766.&483

r

CONTRATO no:

ÍCTHU§
ENGENHARIA



Engenharia Consultiva
Contrato de Prestação de Serviços

CONTRATO no:

CONTRATANTE:

us Engenharia e Construções Ltda, estabelecida à Rua Caetano Dias, no t 10, bairro Serra em
Horizonte/MG, e Posto de Trabalho estabelecido à Avenida São Francisco, no SSO/I , bairro Boa

lcth,
Belo
vista, em pouso Alegre/MG, inscrita no CNpJ sob n" 1t.753.4tg/OOOt-96, registrada no CREA_MG
PJ sob no 51.236, neste ato representada pelo sócio Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho
Carlos Henrique AmaralRossi, portadar do RG M2.305.600 SS?-MG e do CpF-MF no 42t.432.026-gt.
CONTRATADO:

Carla Beatriz Amaral Rossi, Arquiteta e Urbanista, portadora do registro profissional no A47.01B-0,
residente à Rua Emília Rodrigues Navaretto, no 210, bairro Altaville, em Pouso Alegre/MG, portadora
do documento de identidade M4.oo4.6ot ssp-M? e do cpF no 73g.s49.1 36-22.

o presente contrato se regerá pelas clausulas e condições seguinte:

Cláusula Primeira - DO OBJETO
O obieto do contrato é a prestação de serviços profissionais de responsabilidade técnica pela
empresa, restrita às atribuições da contratada, conforme previsto na legislação vigente.

Cláusula Sequnda - DA R EMIINERACÃO E CARGA HORÁRIA
A contratada receberá pagamentos por sentiços realizados - sob demanda - a título de honorários,
para uma iornada de serviços prestados compreendendo no mínimo t 0 horas por semana.

Cláusula Terceira - DO PRAZO
O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por
uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias.

Cláusula Quarta - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre - MG para dirimir as questões decorrentes deste
contrato.

E, por estarem iustos e contratados, assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor.

Pouso Alegre / MG, l4 de outubro de Z0l9

lcthus e Construções
Henrique Amaral Rossi

Engenheiro Civil e de Seg. do Trabalho
RN P: I 4 0 29 5 5 2 3- S/CREA-MG :4 6. 0 5 2 /D

G

Carla Amaral Rossi
Arquiteta e Urbanista

CAU:447.018-O

Avenida São Frarrcisco, 550 / 1 . Boa Vista . Pouso Alegre . Minas Gerais

w

,\

\
ic'thus@idhusengenharia.coÍn.br 0.xx.35.3646.5000 . 0.xx.3.t.98766.84E3

r

Pár;rrr

ll ).
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Engenharia Consultiva
Contrato de Prestação de Serviços

CONTRATO no: PCP-AflCT/FCC/AO t
CONTRATANTE:

lcthus Engenharia e Construções Ltda, estabelecida à Rua Caetano Dias, no I 10, bairro Serra em
Belo Horizonte/MG, e Posto de Trabalho estabelecido à Avenida São Francisco, no 550/1, bairro Boa
Vista, em Pouso Alegre/MG, inscrita no CNPJ sob no 11.753.418/00Ot-96, registrada no CREA-MG
PJ sob no 51.236, neste ato representada pelo socio Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho
Carlos Henrique Amaral Rossi, portador do RG M2.305.600 SSP-MG e do CPF-MF no 471.432.076-9t.

CONTRATADO:
Fabiano Costa Capone, Arquiteto e lJrbanista, portador do registro profissional no A27.505-0.,
residente à Rua Antônio Ângeto Tonini, no 60, bairro jardim Alvorada, em Pouso Alegre/MG,
portador do documento de identidade no 738A.682 SSP/MG e do CPF no 04A.289.146-55.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte:

Clausula Primeira - DO OBTETO
O obieto do contrato é a prestação de serviços profissionais de responsabilidade técnica pela
empresa, restrita às atribuições da contratada, conforme prevÍsto na legislação vigente.

CIáusuIa Segunda . DA REThIT'NERAáO E CARGA HORARIA
A contratada recebera pogamentos por seruiços realizados - sob demanda - a título de honorários,
para uma jornada de seruiços prestados compreendenda no mínimo l0 horas por semana.

Clausula Terceira - DO PRAZO
O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por
uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias.

Cláusula Quarta - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre - MG para dirimir as questões decorrentes deste
contrato.

E, por estarem justos e contratados, dssinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor.

Pousa Alegre / MG, l6 de dezembro de 201

Henrique Amaral Rossi
Engenheiro Civil e de Seg. do Trabalho
RN P : I 4O 2 9 5 5 Z i- S/CREA- MG:46.0 5 2/D

A.CAU: A27.505-0

Avenida São Frarrcisco, 55O / 1 . Boa Vista . Pouso Alegre . Minas Gerais . 37.552.094
icthus@iÍhusengenhâriâ.coííl.br 0.xx.35-3&16.5000 . 0rq-31.98766.8483

ENGENHARIA

§

Costa
Arquiteto e
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Engenharia Consultiva
Contrato de prestação de Serviços

CONTRATO no:

CONTRATANTE:

lcthus Engenharia e construções Ltda, estabelecida à Rua caetano Dias, no I 10, bairro Serra em
Belo Horizonte/MG, e posto de Trabarho estabelecido à Avenida são Francisco, no 550/1, bairro Boa
Vista, em Pouso Alegre/MG, inscrita no CNpJ sob no t t.ZS3.4t 8/0001-96, registrada no CREA-MG
PJ sob n" 51.2 j6, neste ato representada pelo sócio Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho
Carlos Henrique AmaralRossi, portador do RG M2.30 5.600 SSP-MG e do CPF-MF no 47t.4i2.026-91
CONTRATADO:
Mellissa Rossi Martins, Arquiteta e Urbanista, portddora do registro profissional no
residente à Rua Emilia Rodrigues Ndvaretto, no 2r.0, bairro Altaville, em pouso Alegre/MG,
do documento de identidade MG I s.zg6.g36 ssp-M? e do cpF no I t 6.93o.2g6-62.

162.1 s4-8,
portadora

o presente contrdto se regerá pelas cláusulas e condições seguinte:

Cláusula PrÍmeira - DO OBJtrO
O obieto do contrato é a prestação de serviços profissionais de responsabilidade técnica pela
empresa, restrita às atribuições da contratada, conforme previsto na legislação vigente.

Cláusula Segunda - DA REMUNERAÇAO E CARGA HORARIA
A contratada receberá pagamentos por serviços realizados - sob demanda - a título de honorários,
para uma iornada de serviços prestados compreendendo no mínimo l0 horas por semdna.

Cláusula Terceira - DO PRAZO
O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por
uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias.

Cláusula Quarta - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre - MG para dirimir as questões decorrentes deste
contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o contrato, em 02 (duas) vias de igual teor.

Pouso Alegre / MG, l4 de outubro de 2019.

ê
e

Henrique Amaral Rossi
Engenheiro Civil e de Seg. do Trabalho
RN P: I 40 29 5 5 2 3- 5/CREA-MG:46.0 5 2/D

JJilÀ,,,iMartins
Arquiteta e Urbanista

CAU: 162.154-8 +

Avenila sâo Francisco, 550 / í - Boa vista . pouso Alegre . Minas Gerais . g7.ssz.@4
icthu@bthusêng€ítharia.corn.br . 0.xx.35.3646.S000 . 0.xx.31 .99766.8483

\
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Engenharia Consultiva
Contrato de Prestação de Serviços

CONTRATO no: PCP-AflCT/HPS/O

CONTRATANTE:

lcthus Engenharia e Canstruções Ltda, estabelecida à Rua Caetano Dias, no I 10, bairro Serra em
Belo Horizonte/MG, e Posto de Trabalho estabelecido à Avenida São Francisco, no 550/1, bairro Boa
Vista, em Pouso Alegre/MG, inscrita no CNPJ sob no 11.753.418/000l--96, registrada noCREA'MG
PJ sob no 51.2i6, neste ato representada pelo sócio Engenheiro CÍvil e de Segurança do Trabalho
Carlos Henrique Amaral Rossr, portador do RG M2.j05.600 SSP-MG e do CPF-MF no 471.432.076-91.

CONTRATADO:

Helder Pereira Scalioni, Arquiteto e Urbanista, portador do registro profissional no A2i.li8-0,
portador do documento de identidade no 17.408.970-3 e do CPF no I 16.41 5.378-17, residente à Rua

Sacramento, no 352, bairro Centro, em Campinas/SP, CEP:I 3.01 0-210.

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais de responsabilidade técnica pela
empresa, restrita às atribuições da contratada, conforme previsto na legislação vigente.

Clriusula Segunda . DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA

A contratada receberá pagamentas por serviços realizados - sob demanda - a título de honorários,
para uma jornada de serviços prestados compreendendo no mínimo l0 horas por semana.

Cláusula Terceira - [n PRAZO
O prazo de validade deste contrato é ÍndetermÍnado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por
uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias.

Cláusula Quarta - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre - MG para dirimir as questões decorrentes deste
cantrato.

E, por estaremjustos e contratados, assinam o em 02 (duas) vias de igual teor,

Pouso Alegre / MG, l6 de março de 2022.

e
Henrique Amaral Rossí

e de Seg. do

ê

ts

Arquiteto e
CAU: 138-0 %

Avenida São Francisco, 550 / 'l . Boa Vista . Pouso Alegre . Minas Gerais . 37,

ENGENHARIA
icthus@iclhusengenharia.com.br . 0.xx.35.3646.5000 0.xx.3't.987ô6.8483

\
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TRACT€BCL €ngineering
GDF-Svez

A LEME ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob no 33.633.561/0001€7, sita na rua Guajajaras,
nc 43, 10 andar, Centro, em Belo Horizonte / MG, atesta pere os fins que se fizerem necessários quê
os Engenheiros Civis e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-MG no

46.O521D e Luis Carlos Andrade Pimenta - CREA-MG no 46'.565/D prestaram serviços para esta
empresa na função de Diretores Técnico e Comercial +espeictiVamente - da empresa de lcthus
Engenharia e Construções Ltda.-ME, CNPJ no 11,753.418/0001-96 e C.REA-MG PJ no 51.236; na

prestaçáo.de serviços técnico eàpecializados na anáiise e validação.dos projetos executivos relativoq

as obras de reforma e modemização do Estádio do Govemador Magalháes Pinto (Mineirão) sito à

:::H:f:.Jio 
Abrahão Caram, no 1001, bairro São José, em Belo Horizonte / MG (CEP: 31275-ooo);

2. Elaboração de parecer técnico .quanto as premissas de projeto adotadas nos Projetos

Executivos, constando a análise e validação destas premissas adotadas em face daq instru$es
do projeto básico, normas técnicas aplicáveis, especificaçôes e instru@es contidas no Contrato

de Concêssão Administrativa e especificações ditadas pela FIFA, apontando o que não estiver

de acordo, relatando os parâmetros que não estiverem atendendo explicitando a

fundamentação dessa assertiva, bem como, quanto as não mnforÀiOades relativas à

segurança e a vida de piojeto da obra (50 anos).

3. Análise dos projetos executivos já elaboiados, quahto à compatibilizaSo entre as pranchas e .

entre as diversas disciplinas correlatadas e interrelacionadas, relatando possíveis náo

eonformidades para subsidiar a SECOPA quanto as providências e ajustes ou validando a '

execução deste proced im erito pelos proj etistas ;

4. Análise de todos os projetos executivos, j{ elaborados e entregues por disciplina, frente aos

projetos básicós, considêrando sempre qualidade ê es@po, relatando compaiativamenie não

conformidades, substituições ou supressões, alteragões'de prooesso construtivo e quaisquer

outras ocorrências que sejam discrepantes entre os projetos, mensurando o quanto altérou em

relação ao escopo original na essência e na qualidade do produto final contratado, de modo a

subsidiar a.SECOPA quanto'a um possível ajuste financeiro ao final das obras.

q.

ü

4

03r 1

causado no valor total das obras

112

1. Análise de todos os projetos executivos de arquitetura já apresentados confrontando-os com os
projetos básicos fornecidps pelo Estado de Minas Gerais, parte integrante do ,Contrato de

Gestão Administrativa firmado com a eiriprêsa MINAS ARENA - GESTÃO DE INSTALAÇÔES

ESPORTIVAS S.A., relatando as oconências, discrepantes entre os projetos, incluindo
substituiçÕes ou supres§óes, alterações dignas de nota, mensurando o quanto alterou em

relação ao escopo original na essência e na qualidade do produto final do contrato, de modo a

subsidiar a SECOPA quanto as providências à ajustes ou compensações futuras;

5. Elabor,açáo de orçamento estimativo do diferencial dos custos inerentes a execuçáo de cada 
.

ocorrência em relaçáo. ao previsto nos projetos básicos, de forma a demonstrar o impacto

:l



TRACTCBCL Engineering
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Item Dlsciplina Sigla Nome

1

2
3
4
5
6
7
8'
I
10
11

12
13
14
15
í6
17
18
19
20
21
22
23
2A
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37

lnstalações
lnstalações
lnstalaçÕes
lnstalaçÕes
Estruturas
Estruturas
lnstalaçõeé
Estruturas
lnstalações
lnstalações
lnstalações
lnstalações
Estruturas
Estruturas
lnstalações
Estruturas
lnstalações
lnstalações

I lnstalações
I lnstalações
I lnstalações
I lnstalações

lnstalações
lnstalações'
Estruturas
Estruturas
lnstalaçÕes
Estruturas
Estruturas
lnstalaçÕes
Estruturas
lnstalações
lnstalações
lnstalaçôes
lnstalàÇões
Estruturas
lnstalacões

HIG

ADI
ARC
AUT
BRO
coB
coN
CTV
DEM
DRE
ELE
ELG
ENE
ES1
ES2
ETE
FUN
HIA
Htc
HIE

HIP
IEM
ILE

LUM
MET
MOV
PCt
PRM
REC
SGA
SOD
SON
SPD
STT
TEL
TER
VDI

Alarme é Detecção de lncêndio
Ar Condicionado
Automação
Broadcasting e lnfraestrutura para Transmissões
Cobertura
Contenção
SistemasdeCATVeTVaCabo
Dernolições
Drenagem Externa
lnstalação Elétrica - Distribuigáo, lluminaçâo e Tomadas
Geradores e UPS
Entrada de Energia
Estrutura de Concreto'Externa
Estrutura de Concreto lnterna
Esgoto Sanitário
Fundação
Agua Potável
Hidráulica - Combate â lncêndio
Locação de'Çspaços Técnicos
Gás Ganali2ado
Água Pluviale Drenagem do campo
lluminação de Emergência
lluminação Esportiva
Luminotecnia
Estrutura metálica
MovimentaSo de Tena lnierna
Prevenção e Combate a lncêndio
Pé Moldado
Recuperação Estrutural
Sistemas de Segurança Patrimonial Eletrônica
Sondagem
Sonorização
SPDA
Sustentabilidade / Leed
Rede Estruturada de Telecomunicaçóes
Terraplenagem Externa
Telas de VÍdeo e Painel Eletrônico

3.M1Totalde Documentos

Os servigos foram objetos do Contrato no 201210119 de 1 de março de2A12 e foram desenvolvidos
dentro dos prazos pactuados - no período de 1. de março a 30 de junho de 2012; com excelente
qualidade técnica em respeito aos normativos vigentes e aos procedimentos contratados, nada
havendo que possa dôsaboná-los.
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, Os seMços supramencionados foram realizados para as disciplinas relacionadas na planilha abaixo:

'Belo 
Horizonte, 1O de ago§to de 2012.
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) en6enharia

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO.OPERACIONAL

A POSIT ENGENHARIA (16 ENGENHARIA LTDA.-ME), inscrita no CNPJ sob no
07'625-359/0001-01, sita na rua Manoelita de Barros Cobra, no 50 - Jardim
Guanabara, na cidade de Pouso Alegre/Mc, atesta para os devidos fins que se
fizerem necessários que a empresa lcthus Engenharia e Construções Ltda.-ME,
inscrita no CNPJ sob no 11.753.418/OOOI-96 e registrada no CREA_MG sob no
5l'236 PJ, prestou adequadamente os seruiços de elaboração de projetos diversos
(Arquitetônico-Básico/Legal /Executivo/LayOut-internoeexterno/Maquetes
eletrônicas 3D, instalaçôes: hidrossanitárias e de águas pluviais / elétricas,
telefonia e lógica / Prevenção e Combate à lncêndios, Cálculo Estrutural -
Fundações / Muro de arrimo / Docas / Piso lndustrial / Concreto Armado/ Metálicas
/ Mista, Terraplenagem, Drenagem pluvial, entre outros), laudos técnicos e projetos
para adequação aos Normativos da Vigitância Sanitária, vistorias e anátises técnicas,
acompanhamento, superuisão e fiscalização de serviços diversos de engenharia,
por meio de equipe técnica qualificada e competente e da utilização de softwares e

equipamentos adequados ao desenvolvimento dos trabalhos contratados. os
serviços sempre foram realizados dentro dos prazos pactuados e executados na
estrita obediência aos normativos vigentes e em respeito aos procedimentos
contratados, nada havendo gue possa desaboná-ta.

Pouso Alegre (MG), 25 de outubro de 201g.

í

haria Ltda. - ME
P J : 07 .625.35 9/000 1-01
Leandro A. Teixeira

CPF-M F:819,285.806-S3

Sócio proprietário

%

Í351 e99S0-171 7
RUA MANOELIÍA DE BARROS COBRA . 50
]ÀPD]U GUANABARA POUSO ALEGRE M6

à

§
à ululur.posit.net.br
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enEeflharia

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMICO-OPERACIONAL

A POSIT ENGENHARIA (16 ENGENHARIA LTDA- ME), inscrita no CNPJ sob ns 07.625.359/0001-0L, sita

no Avenida São Francisco, ne 550/7, bairro Primavero, na cidade de Pousa Alegre/MG, atesta poro os

devidos fins que se fizerem necessários que o Empreso tcthus Engenharia e Construções Ltdo, inscrita

no CNPJ sob ne 11.573.4LS/0007-96 e no Crea-MG sob pe 51.296/PJ, sempre atendeu

odequodomente nossos demondas de serviços de eloboraçdo de projetos, loudos e poreceres técnicos,

vistorias e onálises técnicas, acompanhamento e fiscalização de obras e serviças diversos de

engenharia, por meio de equipe técnico adequada e competente e utilização dos equipomentos e

softwores necessários oo desenvolvimento dos trobolhos. Os serviças * nas diversos áreos do

engenhoria - sempre faram realizados dentro dos prazos pactuados e executados em estrito

obediêncio oos normotivos vigentes e dos procedimentos controtados, noda hovendo que posso

desabonó-la.

Pouso Alegre (MG), 25 de setembro de 201-9.

r

Ltdo - ME
07.625. j59/0007-01

Alkmim Teixeira
Engo ç1"tt,r,tta e \eg. Trabqlho

Creo-MG: 79.117/D
Sócio Proprietário

w

(3s) 3646 5000
AVENTDA SÀO FRANC|STO . 550/1
PRIMAVERA. POUSO AI-TGRE . M6.} www.posit.net.br
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DURO NA QUEDA CONSTRUçÔES LTDA

CNPJ sob ns 26.614.3271OOO1-47

Atestado de Capacidade Técnico-

Operacional

Duro na Queda Construções Ltda, inscrita no CNPJ sob no 26.614.32710001-47, sita

na Estada Rural São João, Km 6.68, sem no, no bairro Zona Rural (Cava), no município

de São Sebastião da bela Vista / MG, atesta para os devidos fins que se fizerem

necessários que a empresa Icthus Engenharia e Construções Ltda.-ME, inscrita no

CNPJ sob no 11.753.418/0001-96 e registrada no CREA-MG sob no 51.236 PJ, prestou

adequadamente os serviços de assessoria, consultoria, supervisão, acompanhamento e

fiscalização de serviços de engeúaria para a pavimentação de vias diversas e de

elaboração de projetos (pavimentação / draragem I snalização I tenaplenagem),

sondagem SPT, levantamento topográfico, laudos e pareceres técnicos, vistorias e

análises técnicas, por meio de equipe técnica qualificada e competente e da utilização de

softwares e equipamentos adequados ao desenvolvimento dos trabalhos contratados. Os

serviços sempre foram realizados denüo dos prazos pactuados e executados na estrita

obediência aos normativos vigentes e em respeito aos procedimentos contratados, nada

havendo que possa desaboú-la.

Pouso Alegre (MG), 20 de novembro de 2019.

Duro na
CNPJ I

Construções L
43271000t-47

Valcenir Paronetti Dorta
CPF-MF:3 145.541.558-43

Proprietário

+

Estrudo fioloõo, S/N,Zona Ruml
Bolrro: Distríto São loão, §õo Seôostíõo do Bela Vtsta - MG
colxa Postal - !14 cEP: 37.5674X)

r

f§.: 0315
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Atestado de Capacidade Técnico-Operacional

A Rhoma Peças e Serviços para Veículos Automotores - ElRELl, inscrita no CNPJ sob

ne 07.337.22210001-43, sita na Rodovia BR 459, Km 105, bairro lpiranga em Pouso

Alegre / MG,, atesta para os fins que se fizerem necessários que a empresa lcthus

Engenharia e Construções Ltda, inscrita no CNPJ sob ns 11.573.4L8/OOO1,-96 e no

Crea-MG sob ne 51.236/PJ, sempre atendeu adequadamente nossas demandas de

serviços de elaboração de levantamentos topográficos e de projetos de

terraplenagem / pavimentação (sub-base, base e CBUQ) / sinalização de vias /
drenagem pluvial, coordenação e compatibilização dos ente

citados e serviços diversos de engenharia, por uada e

competente e da utiliz p ao correto

desenvolvimento dos t

Os serviços - nas d foram realizados dentro

dos prazos pa di aos normativos vigentes e

desaboná-la.aos p que

Po
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Rhoma Peças e Serv. p/ Veí

CNPJ: 07.337

Marcia da S
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ERUPO I'URO IUA OUEOÂ r{ BRITA VALE LTDA.

CNPJ sob ns 08.884.6401OOO2-A2,iiÍ, .

ATESTADO DE CAPACIDAD E TÉ,CN ICO.OP ERACIONAL

Brita vale Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob no 09.894.640/0002-a2, sita na
Fazenda da Cava, sem no, Km 09, no bairro Faisqueira (Zona Rural), no
municípío de Pouso Alegre / MG, atesta para os fins que .se fÍzerem
necessarios que a empresa lcthus Engenharia e Construções Ltda.-ME,
inscrita no CNPJ sob no 11.753.418/0001-96 e registrada no CREA-MG sob
n" 51.236 PJ, prestou adequadamente serviços de engenharia e elaboração
de prajetos diversos, conforme quadro abaixo:

Os serviços foram desenvolvidos e compatibilizados em Tecnologia 5D / BIM
- (Building lnformation Modeling) por meio de equipe técnica
competente e da utilização de so

Fazendo da Cavo, §/Ne, Km 9
Bairru Fülsguelru, Pouso Alegrc -MG
CEP:37.567-899

qr-'

fr

Item Seruiço / Atividade / Projetos - 5D BIM Quantitativo Unid.
I Leva nta me nto To pog ráfico Pl a ni a I ti métri co 10.000,00 m2
2 Sondagem SPT t 0.000,00 m"
3. Terraplenagem 10.a00,0a m'
4. Arquitetônico
4.1 a Básico 1.000,00 m2
4.2 a Legal 1.000,00 m'
4.j a Executivo 1.000,00 m2

4.4. a Lay Out lnterno 1.000,00 m2

4.5 a Lay Out Externo 9.100,00 m2

5. Estrutural
5.t o F undações/Estrutu ra Concreto Armado 1.000,0a m2

5.2 a Estrutura Metálica 640,00 m2

5.3 a Laje Steel Deck 400,00 m2
5.4. a Piso lndustrial em Concreta Armado 600,00 m'
5.5. a Arruamento/Pátio em Brita Compactada 2.710,00 m2

6, lns s

6,1 . Âgua Quente/Fria L000,00 mo

6.2, , Águas Pluvíais com Reuso t.004,00 m,
6,3. a Esgoto Sanltário com slstema de fossa séptica L400,00 mê

7 Drenagem Pluvial com Reuso 10.400,00 m3
L lnstalações Elétricas de baixa tensão (<50RVA) 50,0 KVA
9 lnstalações de Telefonia e Lógica 40,0 pt

SPDA t.000,00 m2

n. Prevençao e Combate à lncândias 1.400,00 m'
l2 Paisagismo t.600,oo tna
t3 Especiftcação de materlals Oelação qualitativa e quantitativa) t 0.000,00 m2
l4 C ro no g ra ma Fís i co- Fi na ncei ro 10.000,00 m'
t5. P la ni I ha O rça me nta ria Detal hada I4.000,00 m2
t6. Compatibilização dos projetos em Tecnologia 5D - BtM 10.000,00

INAL

Data: / /-
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r{ BRITA VALE LTDA.

CNPJ sob ng 08.884.640/0002-02tÃp )

desenvolvimento dos trabalhos contratados. Os serviços sempre foram
realizados dentro dos prazos pactuados e executados na estrita obediência
aos normativos vigentes e em respeito aos procedimentos contratados, nada
havendo que possa desabaná-la,

Pouso Alegre (MG), 2 de fevereiro de 2020

,/lLI
//{ /(L/

Brita vóte Ltda - ME
CNPJ : 0 8, 8 84. 640/000 2-02
Valceni r Pa ronetti Dorta

Sócio Proprietário
CPF-MF: 31 5.541. 558-4i

FaÊnda da Cava, S/Nt, Km 9
Balrra Falsquelra, Pouso Alcüe - l6G
CEPI 37,567-899

DOS MUNICIPIOS DA MICRO

mÉoto saPuceí- AMESP
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ERUP0 DURO ilA OUEOA
MINERAçÃO DURO NA QUEDA LTDA

CNPJ sob ne 66.348.103/0002-36

Atestado de Capacidade Técnico-Operacional

Mineração Duro na Queda Ltda, inscrita no CNPJ sob no

66.348.103/0002-36, sita na Fazenda da Cava, sem no, Km 09, no bairro
Faisqueira (Zona Rural), no município de Pouso Alegre / MG, atesta para
os fins que se fízerem necessários que a empresa lcthus Engenharia e

Construções Ltda.-ME, inscrita no CNPJ sob no 11.753.418/0001-96 e

registrada no CREA-MG sob no 51.236 PJ, prestau adequadamente
serviços de engenharia e elaboração de projetos dÍversos, conforme
quadro abaixo:

Os serviços foram desenvolvidos e compatibilizados em sD/

F

w

BIM - (Building lnformation Mocleling) por
qualificada e competente e da utilização de

Fozenda do Cava, S/W, Xm S
Ealrro Faisquelm, Pouso Alegre - MG
CEP:97,567499

fLs.

E

,0319

Item Serviço / Ativídade / Projeto - 5D BIM Quantitativo Unidade
I Leva nta mento Top og ráfi co Pl a n i a I ti méti co t 0.000,00 m2

2 Sondagem SPT t 0.000,00 m2

3 Terraplenaqem t 0.000,00 m2

4. Arquitetônico 600,00 m2

a Básico 600,00 m2
a Leaal 600,00 m2

a Executivo 600,40 mz
. Lay Out lnterno 600,00 mz
a Lay Out Externo 10.000,00 m2

5. Acessibilidade - PNE 600,00 m'
6. Estrutural (l1.400,00) mz

a Fundações/Estrutura Concreto Armado 600,00 m2
a Estrutura Metálica 600,00 m'
a Laje Steel Deck 600,00 m'
a Plso em Concreto Armado 600,00 mz
a Arruamento/Pátio em Brita Compactada 9.000,00 m'

7. I n stal ações P redi ai s H id ros s a nitá rias (t 1.800,00) m2
a Áaua Quente/Fria 600,00 mz
a Águas Pluviais com Reuso 600,00 mz
a Essoto Sanitário com sistema de fossa séptica 600,00 mz

8. Drenagem Pluvial com Reuso t 0.000,00 m'
9. lnstalações Elétricas de baixa tensão (<50KVA) 50,0 KVA
10. lnstalações de Telefonia e Lógica 60,00 pt
fi SPDA 600,00 m'
t2 Prevencâo e Combate à lncê,ndios 600,00 mz
ti. Paisagismo 4OO,O0 mz
t4. e t 0.000,00 m2
t5. Cron og ra ma Fís ico-Fi na nceiro t 0.000,00 m'
t6. Pl a ni I h a Orça mentári a Detal hada 10.000,00 m2

t7, Compatibilização dos projetos tecnologia 5D / BIM t 0.000,00 m2

técnica

r
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ERUPO Í,IUNONA OUENA

MINERAçÃO DURO NA QUEDA LTDA

CNPJ sob ns 66.348.103/0002-36

adequados ao desenvolvimento dos trabalhos contratados. Os serviços
sempre foram realizados dentro dos prazos pactuados e executados n0
estrita obediência aos normativos vigentes e em respeito aos
procedimentos contratados, nada havendo que possa desaboná-la.

Pouso Alegre (MG), 6 de fevereiro de 2020.

Mineração na Queda Ltda
CNPJ:66. t o3/ooo2-36
Valcenir Paronetti Dorta

Sócio Proprietário
CPF-MF: 3 I 5.541 .5s8-43

sÃ

lavt
<>q

t)oE
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:
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Fazenda do Cova, S/Nc, Km g

Bolrro Faisgueim, Pouso Alegre - MG
CEP:37.561499
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PREFEIIÜIA iIUIIIGIPAI DE GIITEOTIIAT. E§TÂOO OE ilIIIÂS OERAIS
Praça Comendador Ferreira de Matos, 2g _ Centro _ CongonhaliMG

Fone: 35 4424 0000 Fu: 35 3424 1567 CEp: 37.584_000
ww.coqonhal.ng.gou.br

União a caminhc da cidadania.

ATESTADO DE CAPACIDADE rÉcNrCA-OPERACIONAL

A Prefeitura Municipat de congonhal, inscrita no cNPJ sob no ls.675.g67lgx,l-3g, sita na praça comendador
Ferreira Matos' n" 29, centro, em congoúal^dG, atesta para os fins que se fizarentnecessários que a empresa
Icthus Engenharia e construções Ltda - ME, inscrita no cNpJ sob no 11.573.41g10001-96, sediada na Rua
caetano Dias' no I 10, bairro serra em Belo Horizonte/ MG, registrada no crea-MG sob no 5l .236pJ, prestou
adequadamente os serviços de engeúaria para a elaboração de projetos diversos (pavimentação / drenagem /
sinalização / terraplenagem/ pontilhões de travessia de córregos) e execução dos sewiços de sondagem spr,
levantamento topográfico, acompanhamento e fiscalização de pavimentação de via e de instalação drenagempluvial com bueiros do tipo ARMco para travessia de estada rural, por meio de equipe técnica qualificada e
competente e da utílização de softwares e equipamentos adequados ao desenvolvimento dos trabalhos
contratados' os serviços sempre foram realizados dentro dos prazos pactuados e executados na estrita
obediência aos normativos vigentes e em respeito sos procedimentos contratados, nada havendo gue possa
desaboná-la.

Congoúal (MG), l2 de agosto de2O2O.

hl, il«J*Ê:- .".,N
MuNrcípto DE coNGoNHAL *rqp)i.§tRubens Vllela dos Santos JúnIdS§'^§s§"

pR EF E I To M u N I c I 
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A Prefeitura

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPíR|TO SANTO DO DOURADO
ESTADO DE MINAS GERAI§

Avenida Antônio paulino,4T - centro - cEp: 37555-000 Fone: (0xx35) 3454-1000
cNPJ 18.675.900/0001-02

ATESTAI}O DE CAPACIDADE TfCNICA. OPERACIONAL

Municipal de Espírito santo do Dourado, cNpJ n"rg.675.900/0001-02 com
Antônio Paulino, no 47, centro, em Espírito santo do Dourado a4G - cEp: 37.566-000, atesta

sede na

para
que se fizerem necessários que a empresa lcthus Engenharia e Construções Ltda - ME, inscrita no
sob no 11.753.418/0001-96, sita na Rua Caetano Dias. no I 10, bairro Serr4 em Belo Horizonte/JriÍG,
registrada no Crea-MG sob no 51.236 pJ, executou por meio de seu Responsável Técnico - Engenheiro Civile de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi CREA-MG n' 46.052tD e dosprofissionais de seu euadro Técnico os serviços abaixo reracionados

o objetivo é a pavimentação de parte de uma Estrada Rural - do &echo denominado serra da Jangada (trechol) - que liga o município de Espírito santo do Dourado ao Bairro dos:campos, conforme A.R.T. no
I 4202000000006169322 (regisrrada err- 27107 /2020);

os serviços supra descriúos foram realizados no período de 24107 a 03r0gf2020;
os serviços-foram desenvolvidQs por meio de equipe técnica adequada e competente e da utilização deequipamentos e softwares uecessários ao seu desenvolvimento.

os serviços forarn realizados rigorosamente dentro dos prazos estabelecidos, com excelente qualidadetécnic4 em total respeito ao contrato firmado entre as partes e obediência aos normativos pertinentes, nadahavendo que possa desahná-la.

Espírito Santo doDourado (MG), lg de agosto de2OZ0.

/*^ Al
de Espíríto Santo ào Dourado

CNPJ: 18.67 5.900t000 I -02
Adalto Luís Leal

CPF-MF: 907. I 99.806-t 5
Prefeito Municipal q

\

ltem Serviço
Quantidade Unid.

Levantamento Topográfico Planialtimétrico
8.500,00 M2

2. Proj eto Geométrico
8.500,00 M'

aJ Projeto de Drenagem Pluvial
8.500,00 M2

4 Projeto de Pavimentação em CBUQ
8.500,00 M2

5.
8.500,00 M2

6. Orçamentária ePavimentação PluvialDrenagem 8.500,00 M2
7 Qualitativa e deQuantitativa Materiais e Serviços 8.500,00 M2
8. materiais e ServiçosMemorial Descritivo de

M2
9 e FinanceiroCronograma

M2
10. hzação dos hojetosCoordenação e Compatibi

M2

4(n"
1de1

Fle. 

-

Projeto de Sin.aliza

8.500,00

8.500,00

9.500,00



ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 18.67s.94210001-3s

03 73

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

2

A Prefeitura Municipal de Silvianópol is / MG, CNPI noLB.675 .94210001-35 sita
na Avenida Dr. Jose Magalhães carneiro, no 33, centro, em sílvianopolis / MG
- cEP:37.589-000, atesta para os fins que se fizerem necessários que a
empresa rcthus Engenharia e construções Ltda - ME, inscrita no cNpJ
sob no L7.753.4t8/0001-96, sita na Rua caetano Dias, no 110, bairro serra,
em Belo Horizonte/MG, registrada no crea-MG sob no 51 .236 pJ, e:<ecutou
por meio de seu Responsável Tecnico - Engenheiro civil e de segurança
do Trabalho carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-MG no 46.oszl),
os serviços abaixo relacionados:

Vistoria Técnica de
aproximada de 8.000m2

um terreno com área

Elaboração de lau
mercadológico de
parcia l.

do técnico de avaliação de valor
imovel para a desapropríação

para um terreno com área de 7.649,g0 m2 inserido em uma gleba de
67.650,00 m2 - inscrita sob matrícula no 16. t22 no Cartório de Registro de
Imoveis da Comarca de Silvianópolis/MG - com acesso principal pela rua
Vereador carlos Alberto Berardo, conforme consta na A. R.T. qo
14202000000006056530 (registrada em OLI06/ZOZO).

os serviços supra descritos foram executacJos no período de 10/09 a
05/10/2020, rigorosamente denLro cos prazos estabelecidos, com excelente
qualidade técnica, em total respeito ao contrato firmado entre as partes e
obediência aos normativos pertinentes, nada havendo que pcssa desaboná-
lo(a).

Silvianopotis (MG), 13 de ourubro de 2020

In2

Prefeitura Munici,fat de Silvianópotis
CNPJ : 18.675.942100OL-35

Vitor Nery de Morais

PrefeÍto lvlunicipal

d

item Serviço

1
Quantidade Unidade

627.649,90

7.649,90

VítwNerydeilxois
Pnftttolfttnlchal

t',míeltura ll. SNhnópdb{G

PREIEITURA MUNICIPAL DE SILVIANóPOLIS. MG

(



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS - MG

C NPJ n.' I 8.675.959/000 l-92
Praça da Bandeira, n." 276, Centro - CEP: 37.545-000

Telefone: (i5) 3472-1333 - Fax: (35) 3472-1200

w ww. cac h o eirade minas.mg.gov. br

ATESTADO TÉCNIGO OPERACIONAL

A Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas, CNPJ no 18.675.959/0001-92, sita na Praça da

Bandeira, no 276, centro em Cachoeira de Minas, Minas Gerais, CEP: 37.545-000, atesta para os

devidos fins que se fizerem necessários que a empresa lcthus Engenharia e Construções Ltda - ME,

CNPJ: 11.753.418/0001-96, registro no CREA-MG no 51.236 PJ, sita na Rua da Bahia, no 1148 - Sala

1330, Centro em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP:30.160-906,ppor meio de seu Diretor Técnico, o

Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi, registrado no CREA sob
v 

no 46.052 MG, prestou serviços para esta prefeitura, de projetos de:

a) arquitetônico de obras novas, reformas e/ou ampliação;

b) levantamento cadastral e'as built" de edificações e vias urbanas/rodovias;

c) acessibilidade de calçadas em vias urbanas e rodovias;

d) acessibilidade em edificações - novas e existentes;

e) drenagem pluvial de vias urbanas;

0 recuperação estrutural de pontes (concreto armado e metálica);

g) projetos de pontes e pontilhões de travessia de córregos e rios;

h) orientação, assessoria e consultoria em serviços diversos de engenharia.

Por meio de equipe técnica, qualificada e competente com a utilização de softwares e equipamentos

adequados ao desenvolvimento dos trabalhos contratados. Os serviços foram realizados dentro dos

- prazos pactuados e executados na estrita observâncie aos normativos vigentes

Cachoeira de Minas (MG), 16 de março de 2021

Sr. Faria
Prefeito unicipal

t

ELS.: t,

E

Município de Cachoeira de Minas

d



PREFEITURA MUNICTPAL DE SÃO JOÃO DA MATA
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ No 1 7.935.206/0001 -06

ATESTADO DE CAPACI DADE TECNICO OPFRÂEIONÂI

A Prefeitura Municipalde São João da Mata, CNPJ n0 17.935.206/0001-06, sita na Rua Maria José

de Paiva, no 546, centro, São João da mata, Minas gerais, CEP 37.568-000, , atesta para os fins

que se fizerem necessários que a empresa lcthus Engenharia e Construçôes Ltda - ME, CNPJ;

11.753.41810001-96, registro no CREA-MG n0 51.236 PJ, sita na Rua da Bahia, n0 1148 - Sala

1330, Centro em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP:30.160-906, por meio de seu DiretorTécnico,

o Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi, registrado no

CREA sob n0 46.052 MG, prestou os serviços de Laudo Técnico de Avaliação de lmóveis - valor

mercadológico lmobiliário para desapropriação parcial- de terreno em área de expansão Urbana.

Os serviços foram realizados dentro dos prazos pactuados e executados na estrita observância

aos normativos vigentes.

São João da Mata (MG), 18 de março de2022.

unicipal

E

to., 0325

t
t

Asínatura

Rua Maria José de Paiva. 546 - Centro - Fone/Fax:

Paiva Muniz



E
PREFEITI.iR.A }ÍTãÍICTPÁLDE ESPiRITO SA*YTO DO DOCRÂDO

ESTADO DE }II]§.{S GERÁIS
CNPJ 18,ó75.900/000 l-02

Àr'. Antôni,o Paulino, 47 - Centro - cEP 375ó6-{n0 Fone: (0rl35) 3454-1fi)0
E-ma[: erÉásrlof .i*fi ttrt[çtp

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICO OPERACIONAL

A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Dourado, CNPJ n" 18.675.9009/0001-02,

sita na Avenida Antônio Paulino, n" 47 , centro, Espírito Santo do Dourado, Minas Gerais,

CEP: 37.566-000, atesta para os devidos fins que se fizerem necessarios que a empresa

Icthus Engenharia e Consfruções Ltda - ME, CNPJ: 11.753.418/0001-96, registro no

CREA-MG no 51.236 PJ, sita na Rua da Búia, no 1148 - Sala 1330, Centro em Belo

Horizonte, Minas Gerais, CEP:30.160-906, por meio de seu Diretor Técnico, o

Engeúeiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi, registrado

no CREA sob no 46.052 MG, prestou os serviços abaixo relacionados, para esta

prefeitura:

a) Projeto de Ponte em Concreto Armado e de Passarela Metálica sobre o Rio

Dourado;

b) Adequação das vias urbanas de acesso à ponte;

c) Sinalização Viária - horizontal e vertical;

d) AcessibilidadeUrbana;

e) Relatório de circulação e impacto de trânsito

0 orientação, assessoria e consultoria em serviços diversos de engenharia.

Por meio de eqüpe técnica, qualificada e competente com a utilização de softwares e

equipamentos adequados ao desenvolvimento dos trabalhos contratados. Os serviços

foram realizados dentro dos prazos pactuados e executados na estrita observância aos

normativos vigentes

Espírito Santo do Dourado (MG), 2l de março de2022

do Dourado
CNPJ: 18.675 -02

fLS.:

Adalto Luís
CPF-MF: 907 .t99.806-15

Prefeito Municipal

Prefeitura

s



ffi
CREA. MG

CONSELHO REGIONAL
AV. ÁLVARES CABRAL, 1600 -
OUVIDORIA: 0800 2830273

1,.

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MI
CEP 30170-001 - FONE: (31) 3299-8700 - FAX: (31) 3299-8720 - BELO

ATENDIMENTO: 0

CERTTDÀO : 004.232/03

FOLTTA: 000u0005

CERTIFICA},1OS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, OT,E O ENGENHEIRO CIVIIJ TCARLOS

HENRIQUE AMARÀTJ ROSSI, CARTEIRÀ DE IDEMIIDADE PROFISSIOI{IAI, NI,MERO 46052/D-CREA-
MG, EFETIVOU NO CREÀ-MG SOB SUA RESPONSABITIDADE TEC}IICA, ÀS ATiIOTACOES DE
RESPONSABIIJIDÀDE TECIiIIEÀ-ARTS À SEGUIR REIJACIONADAS.:::::::::::::::::::::::::::
AS FOIJIÀS DESTÀ CERTIDÀO SO TEI!Í IIAIJIDADE COM AS RI'BRICÀS, ÀSSINÀTURAS E
CHANCEIJA DO CREA-MG. :: : : : : : : : : : : : :: ::: : : : : : : : :: : : : :: :: :: : : : : : : : : : : : : :: : :: : : : :: :

I'AZEM PARTE IIVIEGRÀ!úE DÀ PRESENTE CERTIDÀO OS ÀTESTÀDOS EM NUI,IERO DE
04 (QUATRO) EíTTTDOS PET.À "COOPERÀTNTA DE TR,ABAIJHO MEDICO DE POUSO AIJEGRET, À
Qt,EI.{ CÂBE A RBSPONSÀBII,IDADE PELA E]KÀTIDAO E VERÀCTDÀDE DO QUE NEIJES CONSTÀIVT, E
ct üAs coPlÀs ENcol[TRÀtÍ-sE NI]MERADÀS DE 01 A 05 (HIIM À CINCO) , ÀIIrEIirrreÃDAS E
EHANCEIJÀDÀS NO CREÀ-MG.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

ESTA CERTIDAO COIITEM OOO5 FOI,HÀS.

*,u^*UkM*,oBarbosa
CREJL-MG

$

G

3?7FLS.: 0

cóo. roorzo
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CREA - MG

CONSELHO REGIONAL
AV. ÁLVARES CABRAL, 1600 -
OUVIDORIA: 0800 2830273

@@@
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOI\íIA DE MIN
CEP 30170-001 - FONE: (31) 329$8700 - FAX: (31) 32gg-a720 - BELO

ATENDI[4ENTO: 0

GERTTDAO: O04.232/03 (COIfTINUÀCÂ,O) FOLITA: O002lOO05

G

ils.: 0 3 78

PROFISSTONAI,:
NOME :
TTTULO :
REGISTRO :

ATRIBUICOES:
LEI: DECRETO:
LET: DECRETO:
I,EI: DECRETO:

CÀRtOS HENRIQT E AII'ÀRAIJ ROSSr
ENGENHEIRO CTVTL
040 0000046052

23569
23569

RESOL.:
RESOL. :

RESOL. :

218 ÀRT.:
ÀRT.:
ÀRT.:

oo? e/Excl,.:
028 C/EXCL.:
029 c/Exer..2

À],INEAS:
ÀIINEÀS:

C ÀITINEAS: B, DC

coNrRÀTÀDÀ . ********

REGISTRO: 000000
NRo DÀ ÀRT: L-01s1"767600 DÀTA AIiIoTÀcAo : L4/02/1-996 DATÀ BÀrxÀ , 3o/o4/rsg6
l4oTIVO DA BÀrXÀ : CONCLüSÀO DE OBRÀ/SERVTCO

CONTRÀTAIflTE :
IJOEÀL DA OBRÀ/SERVICO :

PROPRIETÀRIO :

CIDÀDE :
ATIVIDADE (S) TECNICA(S) :
4343 PROüETO
4347 PRO.IETO
4350 PROüETO

FII{ÀTJIDADE :
QUÂNTIFICACÀO :
\IAIOR OBRÀ / SER\rIEO :

CONTRÀTO/HONORÀRIOS :
TIPO DE COIIITRÀTO :
DESCRICAO COMPITEMB(IÀR :

COOP DE ÍRÀBAIJHO MEDTCO DE POUSO ALEGRE
Àv MAIJ CASTEIJO BRANCO L2 3 Q6 - L1 Q?
o Ii{ESMO
POUSO AIJEGRE - MG

/ cÀI,cul,o EsrRIrrunJ\L
/ srono/sAÀrrrÀRro
/ pngtrmtcAo rNeENDro

34500 CONST MrSTÀ p/ FINS COMERCIAIS
1. 061, 45 METROS oIIADRÀDOS

R$ 403.351,00
RS o, oo
AÜTONOMO
PRor, COMPIJEMENTÀRES

Àcervo
CRBÀ-MG

cÔD. toolzo

§x

ffi

\
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ffi
CREA. MG 74 ,,..)

@
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA , ARQUITETURA E AGRONOI\íIA DE t\í
AV. ALVARES CABRAL, 1600. CEP 30170{01 . FONE: (31) 3299-8700 - FAX: (31) 3299-8720 - BELO
OUVIDORIA: 0800 2830273 ATENDIMENTO

CERTIDÀO: O04.232/ 03 (CONTIÀnIACAO) FOLIIÀ: OO03/OO05

PROFI§SIOI{ÀL:
NOME : CÀRtOS HENRTQITE AIVíARAiJ ROSSI
TTTUIJO : ENGENHEIRO CML
REGISTRO : 04000000 46052
ATRIBUICOES:
LEI: DECRETO: RESOL.
LEI: DECRETO: 23569 RESOL.
LEI: DECRETO:. 23569 RESOIJ.

CoNT&ATÀDA . !r*******

: 218 ÀRT.:
ÀRT.:
ÀRT.:

0a7 c/ExcÍ.
o28 C/E]í!CÍ,
029 C/ExcÍ)

: ÀÍTINEA§I:
: ÀLINEjA,S:
: C ÀI'INEÀS: B,C,D

REGISIRO: 000000
NRO DA ART: 1-0284037400 DATÀ AI{OTÀCAO .. L6/O8/2O01 DÀTA BÀTXA :
MOTIVO DÀ BÀIXÀ : CONCI.USÀO DE OBRA/SER\ruCO

COIIIRÀTA]ITE : COOP TRABÀIJ{O MEDTCO DE POUSO ÀI,EGRE
IJOCAIJ DA OBRÀ/SERVICO : ÀV TTIARECTIAL CASTEIJO BRANCO 75 CENTRO
PROPRTETÃRIO : O tlESPlO
CTDADE : POUSO AIJEGRE - MG
ATIVIDADE (S) TBCII-ICA(S) :
1744 ETTABORÀCAO DE ORCÀI{EtqrO / crvrr,

3t/ oB / zoot

FINATJIDADE :
QUÀITTIFICACÀO :
VAIOR OBRÀ / SERVIEO :
CONTRÀTO/I{ONORÀRIOS :
TIPO DE CONTRÀTO :
DESCRICÀO COMPITHVTENTÀR :

34500 CONST MISTÀ P/ FINS COMERCIAIS
L.062, 00 METROS OUÃDRjADOS

R§ 1.5OO,OO
R§ o, oo
AIIIONOMO
MONTAGEM DE CRONOGRÀIIA FISICO FIT{A}ICEIRO
E PI,AI{ILHA ORCÀI4EI{TÀRI]A BÀSTCÀ CONFORME
CoNTRÀTO N ORC L022 0L 1.2106/200L

An Barbosa
Acervo

CREÀ-MG

có0. 1oo120

)G

t §

\



CREA. MG

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHAR IA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MI
AV. ALVARES CABRAL, 1600 - CEP 3O17O.OO1 . FONE: (31) 3299-8700 - FAX: (31) 3299-8720 - BELO
oUVIDORIA: 0800 2830273 ATENDI[/ENTO

CERTTDAO: 004 .232/03 (CONTTNUACÀO) FOLTIA: OO04/OOO5

PROFISSIOI{AL:
NOIIE : CÂRLOS IIENRIQUE AMÀRÀIJ ROSSI
TITT LO : ENGENIIEIRO CMIJ
REGISTRO : 04000000 46052
ATRIBUICOES:
LEI: DECRETO: RESOL.: 218 ÀRT.:
IrEf: DECRETO: 23569 RESOL.: ÀRT.:
LEI: DECRETO: 23569 RESOL.: ART.:

oo7 c/ExcÍJ.
028 C/EXCL.
029 ClEXCL.

: AÍTINEAS:
: AJ:INEÀS:
: C ÀÍ:INE,AS: B, DC

GoMIRATADA : ********

REGISTRO:000000
NRO DÀ ÀRT: 1-0288376100 DATA ANOrÀCAO I L6/08/2001 DÀTA BÀTXA
MOTIVO DA BÀIXA : CONCI.USAO DE OBRÀ/SERVICO

CONTRÀTAIÍTE : coop DE TRÀBÀrHo MEDrco DE pouso ATEGRE
LOCÂI, DA OBRÀ/SERVICO : ÀV IB,RECIIÀL EÀSTEIJO BIIA}TCO ?5 CENTROPROPRIETÀRIO : O l,lES!{o
CIDADE : pOUSO .ALEGRE - MG
ATIVIDÀDE (S) TECI{ICA(S) :
1144 CONST ITTORIA TECI[-rCA / crvll,

FINALIDADE : 34500 CONST MISTÀ P/ rrXS COMERCIÀrS
QUÀI{IIFICÀCÀO : 1,OO NUIIERO DE OBRÀS
vÀÍ.oR oBRÀ / SERVICO : R§ 5.5OO,0O
coNrRÀTo/goNoRÀRrOS : Rg o,oo
TIPO DE CONTRÀTO : AIIIONOMO
DEscRrcAo COMPTJEMENTAR: CONFECCAo DE NoTAs TEcNrcÀs p ExEcIrcAo D

E SERVICOS E MONTÀGEII{ DE PÀSTAS DE CONCO
RRBÍCIÀ CONF CONTRATO N AST 1023/01

3L/L2/2OOL

Barbosa

CREÀ-MG

çN

&cóo. roorzo
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ffi
CREA - MG

CONSELHO REGIONAL
AV. ALVARES CABRAL, 1600.
OUVIDORIA: 0800 2830273

/'-,Z

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOI/IIA DE [íI
CEP 30170-001 - FONE: (31) 3299-B7OO - FAX: (31) g2gg-8720 - BELO

ATENDIMENTO

CERTIDAO: oo4.232/03 (coMrrNUACAO) FOLTIA: 0005/0005

ELS.

E

PROFISSIOI{AII:
NOME ; CÀRTTOS HBNRIQI,E AMAR,AIJ ROSSI
TffUÍ.O : EIIGENHEIRO CML
REGISTRO : 0400000046052
ATRIBUICOES:
LEf: DECRETO: RESOL.: 218 ART
LEf: DECRETO: 23569 RESOL.: ART
L,EI: DECRETO: 23569 RESOL. : ART

FINAÍJIDADE :
QUÀT{TIFICACAO :
VÀIOR OBRÀ / SERVICO :
CONTRATO/HONORÀRIOS :
TIPO DE CONTRATO :

DESCRICÀO COMPTEMEMIÀR :

007 c/ExcL.:
028 C/EXCL.:
029 C/EXCr,.:

AIINEAS:
AI,INEÀS:

C ÀLINEAS: B,C,D

QQNTRÀTÀDA . *ir*:*:l*:l*

REGISTRO:000000
NRO DA ART: 1-3008538500 DATÀ AI{OTÀCAO . O2/O7l2OO2 DATA BAIXA . LO/03/2003
MOTIVO DA BÀTXA : CONCI.USÀO DE OBRÀ/SERVICO

CO!ÚTRÀTÀI.ITE : CTOOPERÀTIVA DE TRÀBÀTJHO MEDICO DE POUSO
I,OEÀT DÀ OBRA/SERVICO : AV I.ÍARECHAI, CASTETO BRÀNCO
PROPRIETÀRIO : O MESMO
CIDADE : POUSO ÀLEGRE - MG
ATIVIDADE (S) TECNICA(S) :
3644 ORTENIÀCÀO TECNICA / Cw]-t
4744 GERENCLAMEIITO TECNICO / cIvIL
3044 FlseÀI,rzÀeÀo DE OBRÀ/SERV.TEC / crvrr,
1544 DIRECÃO DE OBRÀ/SERV.TECNTCO / CI\,:IL

34s00 coNsT MrsrA p/ FINS COMERCIATS
1. 061, 45 METROS OUÀDRADOSRS 350 . ooo, oo

R§ 20. ooo, oo
PRESTACAO DE SERVICOS
ORIEX{TACÀO GERn{CIAMEITTO FISCA],IZACÀO Dr
RECÀO DE OBRÀ CI\IIJ CONFORME COMTRATO I'N
r-À/coP/cHR/001 DE 03 / os / 2oo2

BEro HoRr zorrrÉ,,2-g De4jJfulb DE h10 ó

xzx{*^@-
i.
I

sirley lr" J'C§lSIto sanro
Coorden\dorla ac§rvo Tecnico

§esA-Me
Portaria Nr. 026 de 2g/04/2ooo

Barbosa

CREA-MG

d

cóo. roorao



Cooperatlva de Trabalho Ítlódico
do Pouso Alêgre

Av. Dr. João Beraldo, 438 - Centro
37550-000 - Pouso Alegre - MG
Teleíax (0"35) 3449 1 800
unimedpâ 1 46@uol.com.bí

Dr o

#t uni

l,:oiÍ
(r

POUSO

,1

tl Dl-t--, .1 rrL. \ i .1/r-ii,j

4

üRÉ;â - ILÍfli
\''iNCULAC,O 

,ii

Atestodo EXP§i--TIDÂ Êi,,/
AS§.

Atestomos, poro os dêvidos fins, que o Engenheiro civir
Corlos Henrlque Amorol Rossi, CREA-MG 46.O521D, prestou serviços poro esto empreso,
como oulônomo, no funçÔo de Autor dos profetos, conforme obieto do controto no

PRJ'9ó01 de 05 de fevereiro de 1996, firmodo entre o Engenheiro Civil Corlos Henrique
Amorol Rossi e o Cooperotlvo de Trobolho Médico de pouso Alegre, poro o construçôo do
lmÓvel de nosso sede odministrotivo, com Óreo totol de 10ó.l,45 metros quodrodos, sito no
ovenido Morechol Costelo Bronco, n' 75, centro, nesto e conÍorme serviços qboixo

discriminodos, com excelente quolidode, no período de Íevereiro/l ggó o obriul ggó:

l) Projeto cólculo de estrufuro de concreto ormodo poro fundoçoes, inÍro-

estruturo e superestruturo;

2) Projeto cÓlculo de estruturo misto (modeiro/metólico) poro coberturo;

3) Proieto colculo de eslruturo de concreto ormodo poro reservotorio de óguo
elevodo e entenodo;

4) Projeto de instoloçóes hidróulicos, sonitórios e de rede coletoro de oguos
pluviois;

s) Projeto de instoloçóes de prevençÕo combote o incêndios;
Tendo sido todos os projelos oprovodos pelos óçóo públicos pertinentes competentes,

Pouso Alegre (MG), l9 de tvloio de 199ó

:,1/.
lho Médlco de Pouso Alegre

Costo Mqgqthoes
Diretor Presidenle

êRi
co,n o

n atuA un I

§
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Cooparativa de Trabalho Médico
de Pouso Alêgro

Av. Dr. João Berâldo, 439 - Centro
37550{00 - Pouso Ateqre - MG
Telefax (0'.3S) 3a49 rúo
unimedpa 1 46@uol.com. br ft uni

POUSO

c??rÂ - r.fiG

Atestod VíNCULADÜ A i=lt i-ll.{o
t:o Z 4
i:1-,r--*r,r-\ r --.,
t.- j ií i-L.:; .*. L-i" t 9 ,/B i"o3
ASS

Atestomos, poro os devidos Íins, que o Engenherro civir
Corfos Hearique Êmorol Bossl, CREA-MG 46.O521D, prestou serviços poro esto empreso,
como outônomo, no funçÕo de Responsóvel Técnico pelos seruiços oboixo discriminodos,
conforme obleto do conlroto n" oRÇ )022rc1 de l2 de Junho de 200], firmodo entre o
Engenheiro Civil Corlos Henrique Amorol Rossí e o Cooperolivo de Trobolho Médico de
Pouso Alegre, conforme seruiços oboixo discriminodos no período de Julho/2001 o
Agosto/200'1, poro os serviços de término do construçoo do imóvel de nosso sede
odministrotivo, com oreo totol de l0ó1,45 metros quodrodos, sito no ovenido Morechol
costelo Bronco, n" 75, centÍo, nesto, com excelente quolidode,

Discriminoçoo dos serviços prestodos:

1. EloboroçÕo de plonilho oçomentório detolhodo de seruiços e insumos,

contemplondo quontitolivos, volores unitórios e volores totols;

2. Eloboroçoo de cronogromo físico e finonceiro discriminodo e dividido por

etopos de construçÕo;

Pouso Alegre tMG). 20 de Agosto de 2001

Coo Médico de Pouso Alegre
Benedlto Costo MogothÕes
Diretor Presidente

Dr
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Y

Assinatura

o
sm

re

natu re
ft



Cooperativa de Trabalho Médlco
de Pouso Alegre

Av. uÍ. Joao óeratoo, 4Jü - uenro
375í)-000 - Pouso Alegre - MG
TeleÍax (0"35) 3449 1800
unimêdpa l 46@uol.com.br

,l uni
POUSO

Atestod

Atestomos, poro os devidos Íins, que o Engenheiro Civil

Corlos Henriquc f,morol Rossi, CREA-MG 46.CI521D, prestou serviços poro esto empreso,
como outÔnomo, no funçÕo de Responsóvel Técnico pelos serviços de engenhorio

consultlvo, conÍorme objeto do controto n' AST,l023/01 de 1ó de Julho de 200], Íirmodo
enlre o Engenheiro Civil Cotlos Henrique Amorol Rossi e o CooperoÍivo de Trobotho Médico

de Pouso Alegre, no período de Agosto/200'l o Dezembro/200l poro os sewiços de
conshuçôo do imóvel de nosso sede qdministrotivo, com óreo totol de l0ó.|,45 metros
quodrodos, silo no ovenldo MorecholCostelo Bronco, n' 75, centro, nesto, com excelente
quolidode, e conforme serviços oboixo discriminodos:

1. EloboroçÓo de Postos de Conconêncio, contendo: corto convite, modelo
de proposto o ser opresentodo, plonllho de serviços o serem executodos,

minuto de controto;

2. Notos técnicos poro o execuçÕo dos serviços;

3. Cronogromo Físico-Finonceiro :

Pouso Alegre (MG), 20 de Dezembro de 200

Cooperollvo Médlco de Pouso Alegre
Costo MogolhÕes

Diretor Presidente
Dr
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Cooperativa dê TrebaÍho Médico
de Pouso Alegre

Av. Dr. João Beraldo,438 - Centro
37550-000 - Pouso Ateore - MG
TeleÍax (0"35) 3449 tBOO
unimedpa 1 46@uol.com.br

Atestodo

B) Assessoromento oo Cliente nos negocíoÇÕes po
opinondo sobre preços, formos de pogomunio,
mediÇÕo, controte de quolidode;
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Alestomos, poÍcr os devidos fins, que o Engenheiro civir
Corlos Flenrique Amorql Rossi, CREA-MG 46.O521D, prestou serviços poro esto empreso,
como outÔnomo, no íunçÕo de Responsovel Técnico pelo obro, exercendo os otividodes
técnicos pertinentes oo gerenciomento, orientoçoo Técnico, Fiscolizoçoo e Direçoo
Técnicq, conÍorme objeto do controto n. UI.J|_A/COP/CHR/001 de 03 de moio de 2002,
firmodo entre o Engenheiro civil corlos Henrique Amoror Rossi e o cooperotivo de Trobolho
Médico de Pouso Alegre, poro o conslruçóo do imover de nosso sede odministrolivo, com
óreo totol de I0óI ,45 metros quodrodos, sito nq ovenido Morechol costelo Bronco, no 7s,
centro' nesto e confotme serviços olroixo discriminodos, com excelente quolidode, no
período de jutho/2002 o morço/2003:

l) ocomponhomento os processos de legolizoçÕo do obro junlo oos oçÕos públicoscompetentes;
9) plonejomento executivo geroldo obro;
s) eloboroçôo dos cronogromos fisico e finonceiro do empreendimento;4) eloboroçÕo d99 especificoçôes complementores relolivos oos moteriois o seremutilizodos e os técnicos de constnrçÕo, o.Rninoo os Normos Iécnicos oplicoveis, oscritérios de oceitoçÕo/reieiçôo, e formos de meOiçOo;
5) eloboroÇÓo os orÇomentos do empreendimento sequndo os proietos oprovodospelo Cliente;
ó) eloboroÇoo o documentoÇÕo necessorio ô reolizoçÕo dos conconêncios, ousimples tomodos de preço, dos serviços e moteriois o serem odquiridos pelo clienle;ou seio: corto convite. desenhos, noÍos técnicos, minulos de controto, instruçÕes oosproponentes, etc...;
7) ReolizoÇÕo dos concorrencios poro oquisiçoo dos serviços e/ou moleriois,necessórios o codo etopo definido no pronejomento, ão";-ú;;; os Íornecedorescodostrqdos e oprovodos, recebendo, onoiisondo e emiÍindo poÍecer sobre ospropostos re,cebidos;

ro controtoçóo de fornecimentos,
prozos de execuçÕo, critérios de

inalcom o orig
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Cooperativa de Trabalho Médlco
de Pouso Alegre

Av. OÍ. João Beraldo,43B - Cenko
37550-000 - Pouso Ategre - MG
Telêíax (0"35) 3449 íBOO
unirnêdpe 1 46@uol.com.br

f* uni
POUSO

e) Eloboroçoo de todos os documentos necessóÍios o perfeito formolizoçÕo,
Cliente e fornecedores, dos oquisiçÕes necessóÍios ô execuçoo do obro
moteriois ou serviços;

to; Fiscolizoçóo os obros reolizodos pelos fornecedores controtodos, conÍrolondo o
quolidode dos moteriois e dos serviÇos, de ocordo com os procedimentos
estobelecidos:

ll) Acomponhomento do desenvolvimento dos serviços dos fornecedores controtodos.
resolvendo os questÕes de ordem técnico otinentes às obros, procurondo
ossegurondo o cumprimento dos prozos estobelecídos;

ts) Eloboroçoo dos Boletins de Mediçoo e Pogomento relolivos oos moteriois recebidos
e qos serviços executodos por terceiros, submetendo-os o oprovoçôo do Cliente;

tr) EmissÕo de Relotório Mensol do Obro, contendo o evoluçôo dos trobolhos, os Íotos
importontes, os resultodos dos controles de quolidode efefuodos, quodro
comporoüvo entre o previsto e o reolizodo, registro dos dispêndios efefuodos e
desembolsos o reolizor, onólise conjunfurol, etc;

l+1 SupervisÕo do obro otrovés de Engenheiro Pleno, experiente em controle de
quolidode de obros de construçôo;

l5) Entrego de todo o documentoçoo técnico e legol relotivo o obro executodq.

Pouso Alegre (MG), l9 de Morço de 200

Cooperotlvo de Trobo de Pouso Alegre
Dr, Fernondo de Mouro

Diretor Presidente
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[JEA - MG'
f,orusrr-no REpToNAL
AV. ÁLVARES cRaÉAL, reoo -

y/

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MI

ouVrDoRtA: oa{o zagtzzg
CEP 30170-001 - FONE: (3í) 3299-8700 - FAX: (31) 3299-BT2O - BELO

ATENDIMENTO:

CERTIDÀO : 004 -269/03

FOLI{A: 0001/001_0t-- ---I
tERTIFICAI'IOS, PARjA TODOS OS FINS DE DfREITO, QUE O PROFISSIONÀL: ENGENHEIRO
CMIJ §CÂRLOS HEIIRIQITE AMARÃIJ ROSSI" ENQUAI{TO RESPONSÀVEIr TECNICO DÀ EMpRESA
CONTRÀTADA nEUPRESA DE PIÀNEiIAI,IBITO & TECNOLOGIA IJTDA, EFETIvOU NO CREÀ-MG, ÀS
AÀIOTACOES DE RESPONSABILIDÀDE TECNICA-ÀRTS A SEGUIR RELACTONÀDÀS. : : : : : : : : : : : : : :
AS FOIJHAS DESTA CERTIDAO SO TEM lÍALIDÀDE COM ÀS RITBRICAS, ASSTNA1URÀS E
CHANCEI,A DO CRE,A-MG.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
FAZEM PÀRTE I}üIEGRAMIE DA PRESEIIIE CERTIDAO, OS ATESTADOS EM NI'MERO DE
08(OITO) EMITIDOS PEIJOS CONTRATANTES MENCIONADOS, À
REsPoNsÀBrLrDÀDE PEIA EKATTDÀO E \rERÀerDADE Do eIrE NEr.Es
coPrÀs ENCoIüTRAM-SE NUMERÀDAS DE 01 A 09 (HI,M A NOVE) ,
CHANCEIJÀDÀS NO CREA-MG. : : : : : ! : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
CERTTFICAMOS, MAIS, QUE O CONSELHO REGIONÀI DE ENGENHARIA ÀRQUTTETURÀ E
AGRONOMIA DE MINÀS GERÀIS - EREA-MG, NAO EXPEDE MAIS CERTIDAO DE ACERVO
TECNICO EM NOME DE EMPRESÀ POR DECISÀO DO CONSELHO FEDERÃL DE ENGENHÀRIA
ARQUTTETIRA E ÀGRONOMTÀ - CONFEA, TEIIDO EM VrSTA O QtiE ESTABETJEeE O ARTTGO
QUARTO DA REsorJucÀo N. 3L7, DE 3l /to/tgl6. so AcERvo rgcNrco DE uMÀ pEssoA
iILRTDICA E REPRESEI{TÂDO PEITOS ACERVOS TECNICOS DOS PROFISSIONAIS DO SEU euÀDRO
TECNIEO E DE SEUS CONSULTORES TECNICOS DEVIDAITÍBMTE COMTRÀTÀDOS.'::::::::
CERTIFTCAITíOS, MAIS, QI'E CONSTAI4 DA PRESEMTE CERTIDAO ÀS SEGUINTES RESSAIVÀS.:::
- ÀliloTAcoEs DE ÀcoRDo cOM À RESOLUCAo 394/gs E o cRrrERro ADorÀDo pEr,A cAr,ÍARA
ESPECTALIZADÀ DE ENGEN}ARIA CIVIIJ. :; :: : :

OI'EM CABE A
CONSTAIT{, E CUafAS

AUTEMTICADAS E

- O ATESTÀDO EMITIDO PEIJÀ FACT ITDADE DE DfREITO DO SI]L DE MINAS DÀTÀDO DE
t5/t0/2oo3, NAo eoNsrÀ A ÀTrwDÀDE TEeNreA 4341(pRoüETo AReurrEToNrco) coNFoRMB
ÀI{OTADÀ NA ÀRT NI'MERO t-3O242385.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

ESTA CERTTDAO COIIrEM OO1O FOÍJHÀS

xr an io i db-l@s,Ba rbo s a
Àcervo-léd-ico

CRE,À-MG
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CHEA - MG

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOIVIIA DE MI
AV. ÁLVARES CABRAL, 1600 - CEp 30170-OO1 - FONE: (31) 3299-8700 - FAX: (31) 3299-8720 - BELO
OUVIDORIA: 0800 2830273 ATENDIMENTO

GERTTDAO: 004.269/03 (CONTTNUACAO) FOLIIA: 0002/0010

PROFISS]O}IÀL:
NOME : CÀRITOS HENRIQI,E AMAR,LI, ROSSI
TITIILO : ENGENIIEIRO CML
REGISTRO : 0400000046052
ATRIBUICOES:
LEI: DECRETO: RESOL.: 218 ÀRT
LEI: DECRETO: 23569 RESOL.: ÀRT
l,EI: DECRETO: 23559 RESOL.: ART

007
028
429

c/Excr,.:
c/ExcL. :

c/Excl. :

ÀLINEAS:
AI,INEÀS:

C ALINEAS: B,C,D

CONTRÀTADA : EMPRESÀ DE PLÀNEIAMENTO & TECNOLOGIÀ LTDÀ

REGISTRO: 028L97
NRO DA ART: r.-3024238000 DATA AITOTACÀO | 26/08/2003 DATÀ BÀrxA | 22/O8/2OO3
MOTTVO DÀ BÀIXÀ : CONCTTUSAO DE OBRÀ/SERVTCO

COIiITRÀTAIiITE : FAGOR EDERIÀN DO BR,ASIL LTDÀ
I,OCAI, DÀ OBRÀ/SERVICO : RODOVIA FERNÀO DTAS BR 381 KM 88?
PROPRIETÀRIO : O MESMO
CIDADE :EXTREMA-MG
ATIVIDADE (S) TECNICA(S) :
4341- PROüETO / enOUTTSTONTCO
4343 PROüETO / CAT,CULO ESTRIITURÀI,
43s0 PROiTETO / rnrVercao INCENDIO
4347 PROüETO / HIORO/SAIiIITARIO
1744 ErÀBORÀCAO DE OReÀlrEriIrO / CrVaL

FINAIJIDADE z 34440 CONST.MISTA P/FINS IIüDUSTRIAIS
QUAI{TIFICACÀO : 563,90 METROS QUÀDRADOS
vÂroR oBRA / SERVTCO : R$ 370.000,00
CoNTRATO/HONORÃRIOS : R$ 18.9OO,OO
TIPO DE COIÍIRÀTO : PRESTÀCAO DE SERVICOS
DESCRICAO COMPLEMENIÀR: ART El,Í STBSTITUfCAO À ART N 1-30216256 E

L-3O2L6262 CONFORT{E CT FEB-D/ppS/Epp/001-
DE Le/08/2003

XZ*:W"
CREA-MG

Barbosa

\

§
Y

coD. 100120

N

r



ffi
CREA. MG

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MI
AV. ÁLVARES CABRAL, 1600 - CEP 30170-001 - FONE: (31) 3299-8700 - FAX: (31) 3299-8720 - BELO

OUVIDORIA: 0800 2830273 ATENDIMENTO:

CERTTDAO: OO4 -269/03 (CONTINUACAO) FOr,IlÀ: OOO3/0010

PROFISSIONAI,:
NOME : CARLOS HB'IRIQUE AMARÃL ROSSI
TITITITO : ENGETiIHEIRO CML
REGISTRO : 0400000046052
ÀTRIBUICOES:
LEI: DECRETO: RESOL.: 218 ÀRT
LEI: DECRETO: 23569 RESOL-: ÀRT
IJEI DECRETO: 23569 RESOL.: ART. z 029 C/EXCL.

007 c/Excl.
028 C/EXCL.

: AI,INEÀS:
: ALINEA§I:
: C AITINEAS: B,C,D

COTIITRATÂDA : EMPRESA DE PLANE,JAIIENTO & TECNOLOGIA LTDA

REGISTRO: 028L97
NRO DA ÂRT: 1-302L62s700 DATA AI{OTACAO : 02106/2003 DÀTA BAIXA | 30/0612003
MOTIVO DÀ BAIXA : CONCLUSAO DE OBRA/SERVICO

CONTRÀTAI{:TE ;
LOEÀL DA OBRÀ/SERVICO :

PROPRIETARIO :
CIDÀDE :

ÀTIVIDÀDE (S) TEC§ICA(S) :

4350 PRO,IETO

FÀCULDADE DE DIREITO DO SI,IJ DE MINAS
ÀV DR 'JOAO BERATJDO L075 CENTRO
o t[EsMo
POUSO ÀLEGRE - MG

/ pnsvENcAo rNcENDro

FINALIDADE : 34111 PARA OUTROS FINS
QUÀ$IIIIFICACÀO : 6.620,00 METROS QUADRÀDOS
vÀLoR oBRA / SERVTCO : R$ 6.500,00
coÀrTnÀTo/HoNoRARIOS : R$ 0, 00
TIPO DE CONTRATO : PRESTACAO DE SERVICOS
DESCRICAO COMPLEMENTAR: PROiIETO DE PREVENCÀO E COMBATE A INCEND

IO PARJA I]NIDADE EDUCACIONÀÍ,

BarbosaÀnt

EREA-MG
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CREA - MG

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOINIA DE MI
AV. ÁLVARES CABRAL, 1600 - CEp 30170-001 - FONE: (31) 3299-8700 - FAX: (31) 32ss-8720 - BELO
OUVIDORIA: 0800 2830273 ATENDIMENTO

CERTTDAO: 004.269/03 (CONTTNUACÀO) FOLHA: 0004/0010

PROFISSIONÀIT:
NOME : CARÍrOS HENRIQITE AMARÃII ROSSI
TITIIIJO : EIiIGEIiIHEIRO CIVIL
REGISTRO : 0400000046052
ÀTRIBUICOES:
LEI: DECRETO: RESOÍ,.: 218 ART.:
LrEI : DECRETO: 23569 RESOL. : ART. :

LEÍ: DECRETO: 23569 RESOL.: ART.:

FINAIJIDADE :

QUÀNrrFrCÀCÀO :
vÀIoR oBRÀ / SERVTCO :
CONTRÀTO/HONORÃRIOS :
TIPO DE COIiIIRÀTO :
DESCRICÀO COIT1PLEMENIAR :

007 c/ExcIJ. :
028 C/EXCr,.:
029 C/EXCL.:

À]TINEAS:
AÍ.INEAS:

C ATINEÀÉ! : B, C, D

COIIIRÀTADA : EMPRESÀ DE PIJANE'JÀMENTO & TECNOLOGIÀ LTDÀ

REGISTRO: 028197
NRO DÀ ART: L-3024238200 DATA ÀNOTÀCAO . 26/09/2003 DÀTA BÀrXA ? 23/09/2003
MOTIVO DA BAIXA : CONCLUSAO DE OBRÀ/SERVICO

COIiITRiATÀNIE : FACULDÀDE DE DIREITO DO SUL DE MINÀS
IJOCAÍ, DA OBRA/SERVICO : ÀV DR ,JOÀO BERÀIJDO 1075 CEMTRO
PROPRIETARIO : O MESMO
CfDADE : POUSO ÀÍTEGRE - Mc
ATIVIDADE (S) TECNICÀ(S) :
4341 PROüETO / enQUrrrTONrCO
4343 PRO,TETO / CA],CUI,O ESTRIITURAJ,
4347 PROüETO / HrDRO/SÀNITÀRrO
4344 PROJETO / CI\rÍL

34910 REFORMA DE CONSTRUCAO
415, 00 METROS OUADRADOS

R$ 1.500,00
R§ o, oo
PRESTACÀO DE SERVICOS
PRO.]ETO EXECT]TIVO PAR,A REFORMA DE CONTRÀ
PISO PISO DE PÀTIO CONFORME CONTRÀTO NR
FDS E PPS EPP OO3

Barbosa
Acervo

CREA-MG

\
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CREA . MG

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOIVIIA DE IVI
nv. AwnnEs CABRAL, 1600 - CEp 30170-001 - FONE: (31) 3299-8700 - FAX: (31) 3299-8720 - BELO
OUVIDORIA: 0800 2830273 ATENDIMENTO

CERTIDAO: 004.269/03 (CONTINUACÀO) FOLTTA: O0O5/OO1O

IS,G

E

.ru.,!34-l_

PROFISSIONAIT:
NOME : CARLOS HENRIQIIE AI,ÍARAIT ROSSI
TTTULO : ENGENHEIRO CI\Ãf,
REGISTRO : 0400000046052
ATRIBUICOES:
IrEf : DECRETO: RESOL . z 21-B ART. :
LEI: DECRETO: 23569 RESOL.: ÀRT.:
LEI: DECRETO: 23569 RESOL.: ART.:

007 c/ExcrJ. : ÀÍ'INEAS:
028 C/EXCIJ.: ÀIINEAS:
029 C/EXCL,.: C AI.INEÀSi: B,C,D

COIiIIRATADA : EMPRESÀ DE PIJÀNE'JAI,IEI{IO & TECNOIJOGIÀ IITDA

REGISTRO: 028L97
TÍRO DA ART: 1-3008537400 DATA AIiIOTACÀO : 27/03/2002 DÀTA BAI)LA I 27/03/2003
MOTIVO DÀ BAIXA : CONCITUSAO DE OBRÀ/SERVICO

CONTRÀTÀIi(IE : DOI{INIO EIiIGENHARTÀ E EIIPREEND IMOB LTDÀ
IJOCÀ]J DA OBRA/SERVICO : CONTINUACÂO DA AVEIiIIDA 02 RESIDENCIAI SÀNTA RITA
PROPRIETARIO : FVILLEIÀ&GOi]IJARTLTDÀ
CIDÀDE : POUSO ÀLEGRE - Mc
ATTVIDÀDE (S) TECNICA(S) :
4347 PROüETO / srOnO/SÀlrrTÀRro

FINALIDADE t 3496L DRENAGEM
QUAI{TTFICACAO : 369.692,00 I{ETROS QUÀDRjADOS
\rAtoR oB&a / SERVTCO : R$ 3.600,00
col{TRÀTo/HoNoRARTOS : R$ O,OO
TIPO DE CONIRÀTO : PRESTÀCAO DE SERVICOS
DESCRICÀO COMPLEMEIIIÀR: PRO.IETO DE DRENÀGEII{ DE ÀGUAS PLWIAIS DE

LOTEÀMEMTO URBÀNO

Barbosa

CREA-MG
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CREA. MG

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MI
AV. ALVARES CABRAL, 1600 - CEP 30170-001 - FONE: (31) 3299-8700 - FAX: (31) 32gs-8720 - BELO
OUVIDORIA: 0800 2830273 ATENDIMENTO: 080

GERTTDAO: 004.269/03 (COIiTTINUACAO) FOLIIA: O006/OO1O

PROFISSIONÀI:
NOME : CARLOS HENRIQUE AIVIARÀIJ ROSSI
TITULO : ENGENHEIRO CI\[L
REGTSTRO : 0400000046052
ATRTBUICOES:
LEI: DECRETO: RESOL.: 218 ÀRT.:
LEI: DECRETO: 23569 RESOL.: ÀRT.:
LEI: DECRETO: 23569 RESOL.: ÃRT.:

007 c/Excl.
028 C/EXCL.
029 C/EXCL.

AITINEAS:
ÀIINEA§:

C AIJINEAS : B, C, D

CON:IRÀTÀDA : EMPRESÀ DE PLANE,JÀIÍEI{TO & TECNOIJOGIA LTDA

REGISTRO: 028L97
NRO DÀ ART: 1-3008538600 DÀTÀ ÀIrOTÀCÀO . L6/09/2002 DÀTA BArXÀ | L6/O9/2002
MOTIVO DA BAI}(A : CONCLUSAO DE OBRÀ/SERVICO

COI{TRÀTÀI{:IE : FACTITITDÀDE DE DIREITO DO SUIr DE r{Il[AS
IrOCâIr DÀ OBRÀ/SERVICO : ÀV DR ,JOÀO BERATJDO 1075 CENTRO
PROPRIETARIO : O MESMO
CIDÀDE : POUSO ALEGRE - MG
ÀTIVIDÀDE (S) TECNICÀ(S) :
3241 LSVÀNTAII{ENTO DADOS TECNICOS / ENQUTTETONICO

FTNÀI,IDÀDE .

QUÀNTIFICACAO :
vÀLoR oBRA / SER\rICO :
COIiITRATO/HONO&ARIOS :
TIPO DE CONTRATO :
DESCRICAO COMPLEMENIAR :

34103 PAR]A FINS CADASTRÀTS
6.515, 20 METROS QUADRÀDOS

R$ 2.650,00
R$ 2.650, 00
PRESTÀCÀO DE SERVIEOS
LE\TTO EADÀSTRÀL ÀRQUITETONIEO

Barbosa
Àcervo Tecni'co

CREÀ-MG

\
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CREA. MG

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MI
AV. ÁLVARES CABRAL, 1600 - CEp 30170-001 - FONE: (s1) 3299-8700 - FAX: (31) 3299-8720 - BELO
OUVIDORIA: 0800 2830273 ATENDIMENTO

CERTIDAO: 004.269/03 (COr.rTrNUAeÀO) FOLIIÀ: OOOTIOO1O

PROFIS§IONALr:
NOME : CARLOS HENRIQITE AIíIARAL ROSSI
TITT IJO : ENGENHEIRO CML
REGISTRO : 0400000046052
ATRIBUfCOES:
IrEI: DECRETO: RESOL. z 2LB ÀRT.:
LEI: DECRETO: 23569 RESOI'.: ART.:
IrEI: DECRETO: 23569 RESOL.: ART.:

007 c/ExcIJ.
028 C/EXCL.
029 C/EXCL.

ÀLINEAS:
ÀITTNEAS:

C ALINE.AS: B, Dc

CONTRÀTÀDÀ : EMPRESA DE PI]ANEJÀMENTO & TECNOI,OGIA IJTDA

REGISTRO: 028L97
NRO DÀ ÀRT: L-3024238500 DATA AtilorÀcAo . 2o/Lo/2o03 DATA BArxÀ : lo/oe/zool
MOTIVO DA BAIXÀ : CONCI,USAO DE OBRA/SERVICO

CONTRATÀIFIE :
LOCAI, DA OBRÀ/SERVICO :
PROPRIETARIO :
CIDÀDE :
ATIVIDADE (S) TECNICÀ(§) :
4341 PROiTETO
4343 PRO,ÍETO

FINÀLIDÀDE :

QUÀIITIFICÀCAO :
vÀLoR oBRA / SERVICO :
CoNTRÀTO/HONOF"ARIOS :

TIPO DE CONTRATO :
DESCRICAO COMPLEMEI{TAR :

FACULDÀDE DE DIRETTO DO SUL DE MI}IÀS
AV DR JOAO BERÀLDO 1075 CEIITRO
O MESMO
POUSO ÀI,EGRE - MG

/ aneurrsroNrco'
/ cnr,cur,o EsrRIrruR.ArJ

34300 ESTRI']rURAS DE CONCRETO ARMADO
L7,20 METROS CtBICOS

R§ 17 .200, 00
Rs 6.500, 0o
PRESTACAO DE SERVTCOS
ART SI'BSTITÜTÀ ÀRT 1-302L6259 COMPLEMENT
AR A ÀRT t-302L6257 CONF CONTRATO FDS-E/
PPS/EPP/oo1 DE !4/ Os /2003

BarbosaAnt.oni
Acervo Tecni-co

EREÀ-MG

\

ü
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CREA. MG

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MI
AV. ÁLVARES CABRAL, 1600 - CEp 30170-001 - FONE: (31) 3299-8700 - FAX: (31) 3299-8720 - BELO
OUVIDORIA: 0800 2830273

GERTTDAO: 004.269 / 03 (CONIINUÀCÀO) FOLIIA: 0008/OO1O

PROFISSIONAIT:
NOME : C.ÀRLO§ HENRTQIIE AI{ARAIJ ROSSI
TITT IJO : ENGENHEIRO CML
F.EGISTRO : 0400000046052
ATRIBUICOES:
LEI: DECRETO: RESOL. : 2LB ÀRT.:
LEf: DECRETO: 23569 RESOL.: ÀRT.:
LEI: DECRETO: 23569 RESOL.: ART.:

007 c/Excl.
028 C/EXCr,.
029 C/EXCL.

: ÀLfNEAS:
: ÀLINEiA.S:
: C AÍTINEA§: B,C,D

eOl[fRÀTADA : EMPRESÀ DE PLÀNEJAMEIiITO & TECNOLOGIA LTDA

REGISTRO: 028197
NRO DA ART: !-3024238300 DATA AITOTACAO 2 2O/L0/2003 DATA BArXÀ | L4/LO/2002
MOTIVO DA BÀIXÀ : CONCLUSAO DE OBRÀ/SERVICO

CONTRÀTAI\TTE
LOCÀL DA OBRÀ/SERVICO
PROPRIETARIO
CTDADE
ATIVIDADE (S) TECIIICA(S) :
4341 PROJETO
4347 PROiTETO
1744 EI,ÀBORACAO DE ORCÀI{EMTO

FII(AÍJTDADE :

QUANTIFICACAO :

VÀLOR OBRÀ / SERVIEO :
CoIITR.ATO/HONORÀRIOS :
TIPO DE CONTRJATO :
DESCRICAO COMPLEMEIIITAR :

FACUIJDADE DE DTREITO DO SIÍIJ DE }1I!{AS
AV DR JOAO BERÃÍJDO 1075 CEIiITRO
O MESMO

POUSO ALEGRE - MG

/ aneurrsroNrco
/ Hrono/sÀtilrrARro
/ crtt

34910 REFORMA DE CONSTRT]CAO
6.520, OO METROS QIIADRADOS

Rs 3.150,00
R§ o, oo
PRESTAEÀO DE SERVICOS
PRO'I ARQ IrAY OUr HIDR SÀNIT PIrAN ORCÀII{EN
TO E CRONOG FIS-FII{A!{C CONF CONTRÀTO FDS
-D / PPs IEPP / oot (,Le / oe / 2oo2)

Barbosa
Acervo

CREÀ-MG

cóo. roorzo

d;--

ATENDIMENTO:

t



ffi
CREA - MG

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE IVII
AV. ÁLVARES CABRAL, 1600 - CEp 30170-001 - FONE: (31) 3299-8700 - FAX: (31) 3299-8720 - BELO
OUVIDORIA: 0800 2830273 ATENDIIUENTO

GERTIDAO: 004.269/03 (CONTINUÀCÀO) FOLITA: OOO9/OO1O

PROFISSIONAL:
NOME : CARI,,OS HENRIOT,E AIUAR,AJ, ROSSI
TITULO : ENGENHEIRO CML
REGISTRO : 0400000046052
ATRTBUICOES:
L,EI: DECRETO: RESOL. z 2LB ART.:
LEf: DECRETO: 23569 RESOL.: ART.:
LEI: DECRETO: 23569 RESOL.: ÀRT.:

007 c/ExcL.
028 C/EXCL.
029 C/F,yiCL.

ÀLINEAS:
AI,INEAS:

C ALINEJAS: B,C,D

CONTRÀTADA : EMPRESA DE PIÀNE.TÀMEMTO & TECNOIJOGIA I,TDA

REGISTRO: O28L97
NRo DA ÀRT: L-3024238800 DATA ATiIoTACAo . 29/to/2o03 DATA BÀIXA . 22/oí/2o03
MOTIVO DA BÀIXA : CONCITUSAO DE OBRÀ/SERVICO

COI{ERÀTÀIITE : FÀGOR EDERLAN DO BRASIIJ LTDÀ
I,OCAÍ, DÀ OBRA/SERV]CO : RODOVIA FERNÀO DIAS BR 38]. KM 887 BÀIRRo PoITTE AIJTA
PROPRIETARIO : O ttESMO
CIDÀDE :EXTREIVIA-MG
ATIVIDADE (S) TECNTCA(S) :
4344 PROJETO / crvrr,

FIÀIALIDÀDE : 34440 CONST.MISTA P/FINS INDUSTRIAIS
QUÀIIIIFICACÀO : 563,90 TIETROS QUÀDRADOS
\rAr,oR oBRÃ / SERVTCO : R$ 18.9OO,OO
CoNTRÀTO/HONORÃRIOS : Rg O,OO
TIPO DE CONTRATO : PRESTACAO DE SERVICOS
DESCRICAO COMPLEMEIITAR: ART COMPLEMEIITAR À ÀRT N 1-302423s0

Barboaa
Acervo

CREA-MG

J
s..

coo. 100120
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CREA. MG,

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MI
av. Át-vRRes CABRAL, 1oo0 - cEp 30170-001 - FoNE: (31) 3299-8700 - FAX: (31) Szss-B7zo - BELS
OUVIDORIA: 0800 2830273 ATENDIMENTO:

CERTTDAO: 004.269/03 (COMTINUACAO) FOTHA: OO1O/OO1O

PROFfSSIONALT:
NOME : CARIOS HENRIQUE AMARAL ROSSI
TITI,IJO : ENGENHEIRO CIVIL
REGISTRO : 04000000 46052
ÀTRIBUICOES:
LEI: DECRETO: RESOL.; 2L8 ÀRT. :
tEI: DECRETO: 23569 RESOL.: ART.:
LEI: DECRETO: 23569 RESOIJ.: ÀRT.:

00? c/Excr,.
028 C/EXCr,.
02 9 C/EXCIJ .

ÀLINEAS:
ÀJIINEÀS:

C AÍJINEAS: B, C, D

COIiITRÀTÀDA : EMPRESA DE PIJANE'JAMENTO & TECNOIJOGIA LTDA

REGfSTRO: 028L97
NRO DA ART: L-3024235900 DÀTA A}IOTÀCAO 2 29/LO/2003 DATA BAIXA
MOTIVO DA BÀIXA : CONCLUSAO DE OBRA/SERVICO

3L/ 08 / 2oO3

COIiITRÀTANTE : FÀGOR FU!ÚDICAO BRASIIJEIR,A IJTDA
IJOCÀL DA OBRA/SERVICO : RODOVIÀ FERNAo DIÀs BR 381 KII 887 BAIRRo Po}iTTE ALTA
PROPRIETARIO : O MESMO
CIDÀDE :EXTREMA-MG
ÀTIVIDÀDE (S) TECNICÀ(S) :

4341 PROJETO / anQurrsToNrco
4343 PROüETO / cAÍ,cuÍ,o ESTRIIIITRÃI
4344 PRO,fETO / crvrr,
4347 PROiTETO / Hrono/sÀNrrARro
4350 PROüETO / pnsvENcÀo TNCENDTO
1744 ELABORACAO DE ORCA${E![rO / CrVrr,

FINAI,IDÃDE :
QUÀI{IIFICACÀO :
vÀLoR oBRÀ / SERVTCO :

corvTRATo/HoNoRARTOS :

TIPO DE CONTRATO :
DESCRICAO COMPLEMEIiilIÀR :

34440 CONST.MISTA p/FrNS rIIDUSTRTATS
890, 30 METROS QUADRADOS

R$ L8.700, OO

RS o, oo
PRESTÀCAO DE SERVICOS
PROJETO ARQUITETONICO E EOMPLEME}iTTÀRES
DE PREDIO DE ESERITORIOS ÀDMINISTRÀTIVOS
3 PA\rrOS PAXÀ I'NIDÀDE I!{DUSTRIAII

BErJo HoRr zouar,,z I oú! íuá(oDÉ b2 ó

Àn Barbosa s do to Santo
'J_a TecnicoAcervo

CREA-MG

cóD. 1oot20

G

6 de 28/04/2ooo

a
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Faqor Ederlan do Brasil Ltda.

F§.

Atestado

Atestamos, para os devidos fins, que o Engenheiro Civil Carlos Henrique Amaral

Rossi, CREA-MG 46.0521D, prestou serviços para esta empresa, na função de Diretor Técnico da

Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda, como Autor dos Projetos de:

l. Arquitetônico Básico/Legal;

2. Arquitetônico executivo;

3. Estrutura de Fundações;

4. Piso em Concreto fumado;

5. Muro de Arrimo;

6. Drenagem Pluvial;

7. Prevenção e Combate a Incêndios;

8. Elaboração de Planilha Orçamentária;

para ampliação de 563,90 metros quadrados de uma unidade industrial, sita na rodovia Fernão

Dias @R-381) no bairro Ponte Alta em Extrema-MG, e conforme objeto do contrato no FEB-

D/PPS/EPP/001 de 19 de Agosto de 2003, firmado entre a Empresa de Planejamento &

Tecnologia Ltda e a Fagor Ederlan do Brasil Ltda, no período de 19 a 22 de Agosto de 2003,

Extrema (MG). 13 dc Outubro de 2003

Ltda

Fábrica e Escritório: Rodovia Fernão Dias Km 887
Ponte Alta - Extrema - MG - CEP 37640-000

Tel. (0XX)35-3435-5910 - Fax (0XX)35-3435§909
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Fagor Fundição Brasileira

Atestado

Atestamos, para os devidos fins, que o Engenheiro Civil Carlos Henrique Amaral

Rossi, CREA-MG 46.052/D, prestou serviços, corn qualidade, para esta empresa, na função de

Diretor Técnico da Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda, como Autor dos Projetos de:

l. Arquitetônico Básico e Legal;

2. Arquitetônico executivo;

3. Cálculo Estrutural de Fundações em Concreto Armado;

4. Cálculo Estrutural de Piso em Concreto Armado;

5. Cálculo Estrutural de Muro de furimo;

6. Instalações Hidráulicas e Sanitárias;

7. Instalações de Drenagem Pluvial;

8. Prevenção e Combate a Incêndios;

9. Elaboração de Planilha Orçamentária;

para a construção de um predio de escritorios administrativos com área total de 890,30 metros

quadrados, sita na rodovia Fernão Dias (BR-381) no bairro Ponte Alta em Extrema-MG, e

conforme objeto do contrato n" FFB-F/COP/EPP/001 de 10 de Março de 2003, Íirmado entre a

Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda e a Fagor Fundição Brasileira Ltda, no período de

Março a Agosto de 2003.

Extrcma (MG). l3 dc Outubro dc 2003

Fagor

Fábrica e Escritório: Rodovia Fernão Dias Km 887 - C í5
Ponte Alta - Extrema, MG - CEP 37640{00

Tel. (OXX)35-3435{200 - Fax (0XX)35-3435-8248
E-Mail Íb@fagorbrasileira.com.br
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FACULDÂDE DE DIREITO
D() SUL DE MINAS

Av. Dr. João Beraldo, 1075 - Teleíax

ATESTAD

Atestamos, para os devidos fins, que o Civil

Carlos Henrique Amaral Rossi, CREA-MG 46.0521D, prestou serviços para esta entidade, na

função de Diretor Técnico da Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda, como Autor dos

Projetos de Prevenção e Combate a lncêndios, para adequação de nossa unidade educacional

com área aproximada de 6.620,00 metros quadrados, sita na avenida Doutor Joáo Beraldo, no

1075 - Centro, nesta cidade de Pouso Alegre - MG, e conforme objeto do contrato n" FDS-

E/PPS/EPP/001 de 14 de Maio de 2003, firmado entre a Empresa de Planejamento &

Tecnologia Ltda e a Faculdade de Direito do Sul de Minas, com excelente qualidade, no período

de maio a junho de 2003, conforme trabalhos abaixo discriminados:

a) Dimensionamento e locação da rede hidráulica, dos hidrantes, da perda

de carga, da distribuição dos extintores e suas respectivas capacidades;

:i :§ffi:TJ:i:; ::';J#::il:'J:i,,, Í;,," d e em ers ê nc a ;

d) Dimensionamento das bombas de reôalque e pressurizaçâo',

e) Dimensionamento da casa de bombas;

0 Projeto executivo da rede hidráulica de combate a incêndios do tipo sob

comando, constituída de canalizações, hidrantes, mangueiras,

reservatórios e bombas, com o detalhamento de todas as ligações;

g) Elaboração da memoria de cálculo dos trabalhos desenvolvidos-

Pouso Alegre (MG), 15 de Outubro de 2003

Assinatura

r3ie,cegffig5ffq-W,!
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EXPE IDA tvl

Faculdade de Direito do Sul de Minas
Dr. Carlos Abel Guersoni Rezende

Diretor
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FACUTDADE DE DIREITO
DO SUL DE MINAS

Av. ü. Joáo Beraldo, 1075 - ieleíax

ATESTAD

Atestamos, para os devidos fins, que o

Carlos Henrique Amarat Rossi, CREA-MG 46.O521D, prestou serviços para esta entidade,

na função de Diretor Técnico da Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda, como Autor

dos Projetos de remodelamento do pátio interno de nossa unidade educacional sita na

avenida Doutor João Beraldo, no 1075, Centro, nesta cidade de Pouso Alegre, Minas Gerais,

com área aproximada de 416,00 metros quadrados, e conforme objeto do contrato n"

FDS-E/PPS/EPP/003 de '14 de Maio de 2003, firmado entre a Empresa de Planejamento &

Tecnologia Ltda e a Faculdade de Direito do Sul de Minas, com excelente qualidade, no

período de 17 a 23 de setembro de 2003, conforme trabalhos abaixo discriminados:

a) Arquitetônico para o remodelamento do Piso do Pátio lnterno;

b) Cálculo Estrutural do contra piso e piso;

c) Rede de drenagem Pluvial,

d) Projeto executivo para a construção do contra piso e do piso com os

detalhes das juntas de construçáo e de dilatação;

e) Elaboração da memória de cálculo dos trabalhos desenvolvidos.

Pouso Alegre (MG), 15 de Outubro de 2003.

;( ---'>
Facutdade de Dirãíto do Sut de Minas

Dr. Carlos Abel Guersoni Rezende
Diretor
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ATESTADO

Atestamos, para os devidos fins, que o Engenheiro Civil

Garlos Henrique Amaral Rossi, CREA-MG 46.0521D, prestou serviços para esta empresa,

na função de Diretor Técnico da Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda, como Autor

do Projeto de Drenagem Pluvial do Loteamento denominado Santa Rita ll, com área de

369.692,00 metros quadrados, sita na continuação da avenida Dois do Loteamento Santa

Rita l, nesta cidade de Pouso Alegre, Minas Gerais, com excelente qualidade técnica, e

conforrne objeto do contrato no FVG-B/COP/EPP/001 de 09 de Março de 2002, firmado

entre a Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda e a F. Vileta & Goulart Ltda, com

excelente qualidade técnica e dentro dos prazos estabelecidos, no perÍodo de 09 a 27 de

março de 2003, conforme trabalhos abaixo discriminados:

a) Dimensionamento e projeto executivo do sistema de Drenagem

Pluvial, contendo: planta construtiva do sistema de galerias, perfis

longitudinais das vias pÚblicas e dos coletores, detalhamento das

bocas de lobo simples e duplas, das caixas de passagem e dos poços

de visita;

b) Dimensionamento de reservatório de detenção de águas pluviais,

contendo: análise, considerações (finalidade e vantagens), estudos

hidrológicos, dimensionamento e resultados; traçado da rede e

subdivisão de bacias.

Pouso Alegre (MG), 15 de Outubro de 2003

J
F. Vilela & Goulart Ltda

Aluísio Goulart Vilela
Diretor Executivo 6

r

eÍn
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ra

Rua Vitor Laraia, 16 CEP 37550-000 - Pouso Alegre 'MG 'Tel.: (35) 3422'1434
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FACUI.DADE DE DIREITO
DO SUL DE MINAS

Av. Dr Joáo Eeraldo, l0i5 - Teleíax

ATESTAD

Atestamos, para os devidos fins, que o Engenhe Civil

Carlos Henrique Amaral Rossi, CREA-MG 46.052tD, prestou serviços para esta entidade,

na função de Diretor Técnico da Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda, como Autor

do Levantamento Cadastral Arquitetônico de nossa unidade educacional, com área

aproximada de 6615,20 metros quadrados, sita na avenida Doutor Joáo Beraldo' n" 1075,

Centro, nesta cidade de pouso Alegre, Minas Gerais, com excelente qualidade técnica, e

conforme objeto do contrato n" FDS-C/PPS/EPP/001 de 09 de Setembro de 2002, firmado

entre a Empresa de planejamento & Tecnologia Ltda e a Faculdade de Direito do Sul de

Minas, com excelente qualidade e dentro dos prazos estabelecidos, no período de 09 a 16

de setembro de 2002, conforme trabalhos abaixo discriminados:

a) Levantamento Cadastral ArquitetÔnico, Com a planta baixa de cada

pavimento e com os cortes longitudinal e transversal'

Pouso Alegre (MG), 15 de Outubro de 2003'

6
Faculdade de oireÉâo Sul de Minas

Dr. Carlos Abel Guersoni Rezende
Diretor
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TACUIDADE DE DIREITO
DO SUt DE MINAS

Av. Dr. loão Beraldo, 1075 - Ieleíal

ATESTAD

Atestamos, para os devidos fins, que o Eng Civil

Carlos Henrique Amaral Rossi, CREA-IUG 46.0521D, prestou serviços para esta entidade,

na função de Diretor Técnico da Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda, como Autor

dos Projetos de Cálculo Estrutural de Reservatorio Enterrado para água potável com

capacidade de reservação de 50.0 metros cúbicos e com volume de concreto de

aproximadamente 17.2 metros cúbicos, para a nossa unidade educacional, sita na avenida

Doutor João Beraldo, n" 1075 - Centro, nesta cidade de Pouso Alegre - MG, e conforme

objeto do contrato n' FDS-E/PPS/EPP/001 de 14 de Maio de 2003, firmado entre a Empresa

de Planejamento & Tecnologia Ltda e a Faculdade de Direito do Sul de Minas, com

excelente qualidade, no período de maio a junho de 2003, conforme trabalhos abaixo

discriminados:

a) Cálculo Estrutural de reservatorio subterrâneo para a rede hidráulica

de abastecimento e consumo e para a rede de hidrantes (reserva de

incêndio), dos hidrantes, da perda de carga, da distribuição dos

extintores e suas respectivas capacidades;

:l : ;l:[J::: ::H'i:]:flff ::§Ii[:: :":" J:il::l

Pouso Alegre (MG), 15 de Outubro de 2003

/b̂2(v
Faculdade de Direito do Sul de Minas

Dr. Carlos Abel Guersoni Rezende
Diretor
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FACUTDADE DE DIREITO
DO SUT DE MINAS

Av. Dr Joào BeraHo, 1075 -Ieleíax (35)3422.1319 - Centro - CEP 37550.000 - Pouso AlEre

ATESTAD

Atestamos, para os devidos fins, que o Engenheiro civil

Cartos Henrique Amaral Rossi, CREA-MG 46.052/D, prestou serviços para esta entidade,

na função de Diretor Técnico da Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda, como Autor

dos projetos arquitetônicos de remodelamento/reforma/adequação para acessibilidade de

portadores de deficiência física dos sanitários existentes, dimensionamento das novas

instalaçÕes Hidráulicas e Sanitárias e da Planilha orçamentária, de nossa unidade

educacional com área aproximada de 6615,20 metros quadrados, sita na avenida Doutor

João Beraldo, n" 1075, Centro, nesta cidade de Pouso Alegre, Minas Gerais, com excelente

qualidade técnica, e conforme objeto do contrato n"FDS-C/PPS/EPP/001 de 19 de Setembro

de 2002, firmado entre a Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda e a Faculdade de

Direito do sul de Minas, dentro dos prazos estabelecidos, no período de 19 de setembro a

14 de outubro de 2002, conforme trabalhos abaixo discriminados'

a. projeto arquitetônico e de layout interno de remodelamento e adequação dos

sanitários existentes na conformidade com as normas de acessibilidade e com

as necessidades explicitadas pelo MEC, contendo: ante-projeto, projeto básico

e legal, projeto arquitetônico executivo com todos os detalhamentos

construtivos necessários;

b. projeto das instalaçÕes hidráulicas e sanitárias, contendo: o dimensionamento

e as especificações das instalaçoes hidráulicas internas de água fria e das

instalaçÕes sanitárias internas de esgoto sanitário com Seu respectivo istema

de ventilaçáo; a interligação com a rede geral de esgoto sa
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DE DIREITO
DO SUL DE MINAS

ta

Ar. Dr. loáo kraldo, 1075 -Ideíax(35)3422'1339 - Centro - CEP 37550.000 - Pouso

Planilha orçamentária, contendo: as quantidades de serviços e de SeUS preços

unitários, necessários à execução da obra; as estimativas de custos e de

prazos e serviços necessários à e>eátÇao oa obra; o relatório sintético de

composição de custos e de serviços; os orçamentos sintético e analítico; os

relatórios de insumos da obra (insumos por etapa, curva "abc" global' curva

"abc" de serviços);

Pouso Alegre (MG), 15 de Outubro de 2003

c

9,
Faculdade de Úreitb do Sul de Minas

Dr. Carlos Abel Guersoni Rezende
Diretor
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§ERV|ÇO PÚBUCO FEDERÂL
CONSETHO REGIONAL DE ENGENHARI,A E AGRONO}*II|I DÉ MINAS GENÀS - CREA.MG

CERTIDÀO DE ACERVO IECNICO

CERTIDÀO No: 000.814/18

FOLHA:0001/0002

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - CREA-MG CERTIFTCÀ, PARA ToDoS os FINS DE DIREITO, QUE o
PROFISSIONAL, ENGENHEIRO CIVIL E ENGENHEIRO DE SEGURÂNCA DO TRABALHO
*CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI-, REGISTRO NO CREA-MG NUMERO 46052/D-
CREA-MG E RNP NUMERO 7402955235, ENQUANTO RESPONSAVEL TECNICO DA
EMPRESA DE PLANEJAMENTO & TECNOLOGIA LTDA, EFETIVOU O REGISTRO DA
ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ART, APRESENTADA A SEGUIR. ESTA
CERTIEICACAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS ATIVIDADES TECNICAS ANOTADAS
NA ART. : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIFICAMOS, AINDA QUE CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 48 DA RESOLUCAO
NÔ I.025/09 DO CONFEA: .A CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIoNAL DE UMA
PESSOA JURIDICA E REPRESENTADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECN]COS DOS
PROFISSIONAIS TNTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNTCO- E, EM SEU PARÀGRÀFO
UNICO: "A CAPACIDADE TECNICO-PROEISSIONAL DE UMA PESSOA JURIDICA VARIA
EM FUNCAO DA ALTERÀCAO DOS ACERVOS TECNICOS DOS PROTISSIONAIS
INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNICO" i i : :: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIFICAMOS, QUE SE ENCONTRA VINCULADO A PRESENTE CERTIDAO DE ACERVO
TECNICO _ CAT, CONEORME SELOS DE CONTROLE 366783 A 366784 O AIESTADO
CONTENDO 02 FOLHAS, EXPEDIDO PELO CONTRÀTANTE DA OBRA/SERVICO, A QUEM
CABE A RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE E EXATIDAO DAS INEORMACOES
NELE CONSTANTES . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : i : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

ESTA CERTIDAO CONTEM OOO2 TOLHAS

BELO HORIZONTE, 07 DE DEZEMBRO DE 2018.

I L
ASSISTENTE ADMI
REGlONAL : METROPOLI TANA
PORTARIA: 123/2009 CREA-MG

d
cEn'ÍlIDÀO \ZÀIIDA SOIENTE COM À À8SINÀTURÀ E §EIrO§ DE CONTROIJE DO CREA-MG

CtE^ aG . AtE'rd! A,ÊrctCobot tôOO. 36.10^o-rr.^ho, &lô xdi,6niê. râê - Ctt 3ot?o.9tr - 6rtff!r@. o@ r! !@rJ (BidúÉ) - ore er 2r3z (d.d.tu,ô! . *,*...o.ao«o &
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SERVIÇO PÚ BLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIADE MNAS GERAIS - CREA.ÍVIG

CERTIDAO: 000.814/18 (CONTINUACAO) EOLHA: 0002/0002

Profissional:
Nome : CÀRtOS HENRIQUE ÀMARÀL ROSSI

Titulo : ENGENHEIRO CIVIL
Especializacao : ENGENHEIRO DE SEGURÀNCA DO TRABÀLHO

Registro : 04.0.0000046052
RNP : 1402955235

Atribuicoes:
ARTTGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONEEA E

ARTIGO 28 E AI,INEAS B,C,D DO ARTIGO 29 DO DECRETO

FEDERÀL 23.569 DE 11.12.1933.
ARTTGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEÀ

CONtTAtAdA : EMPRESA DE PIÂNEJAMENTO & TECNOLOGIA LTDA

Registro:028191

Nro Da Art: 1-3005454400 Data Anotacao : 2B/12/200L Data Baixa : 3\/OL/ZOOZ
Motivo Da Baixa : CONCLUSÀO DE OBRA/SERVICo
ContTatante : GARCIÀ MONACO CONSULToRIA E PI,ANE.]AMENTo
Local Da Obra/Servico : ROD pE KM 3

Proprietari.o : AICOA AIUMINfO SA
Cj.dade :ITAPISSUMA-PE
Àtividade (s) Tecnica (s) :

4344 PROJETO ,/ CIVIL
4343 PROJETO / CALCULO ESTRUTURAL

4347 PROJETO / HIDRO/SANITARIO
Finalidade : 35430 TRATAMENTO DE ESGOTO

Quanti.ficacao : 1.425,00 METROS QUÀDRADOS

Valor Obra / Servico : R$ 7.000,00
Contrato/Honorarios : R$ 0,00
Tipo De Contrato : PRESTACAO DE SERVfCOS

Descricao Complementar: pRo,JElo CIVIIT DE ESTACAo DE TRATAD,IENTO D

E ESGOTO CAIC ESTRUT METAIICA E CONCRETO

INST HIDRO SANITARIA

BELO DEZEMBRO DE 2O1B

Ànt e].ro
Assistente Admini-st rati.vo
REG BE],O HORIZONTE
PORTARIÀ No. l-2312009 CREA-MG

RÉ

lvares Cabral 1600, Baino Santo Agostinho, Belo l-brizonte - füG - CEP 30170 - 917 -Avsrida

C&?83ff'T3 (ouvidoria) - 0800 O31 2732 (alendinento) - www.crea-ng.org.br
1 )3299 8700

\
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Mônaco Consulto
CoxsulroRr^l.

AMBIENTAL
Planejamento L

Atestamos, para os devidos fins, que o Engenheiro Civil e de Segurança do

Trabalho, Sr. carlos tlenrique Amaral Rossi, CREA-MG 46.0521D, prestou

serviços para esta empresa, [â função de Diretor Técnico da Empresa de

Planejamento & Tecnologia Ltda., como Autor dos Projetos de execuçâo Civil para

a construção de uma estação de tratamento de esgoto sanitário, com área de

1.425,00 metros quadrados, sita na unidade da ALCOA S.A. na Rodovia PE - Km

03 na cidade de Itapissuma em Pernambuco, e conforme ordem de serviço

no053/01 e objeto do contrato no GMC-A/COP|EPP|OO1 de 07 de Novembro de

200L, firmado entre a Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda. e a Garcia

Mônaco Consultoria e Planejamento Ltda., com alto padrão de qualidade técnica

obedecendo as norrnas técnicas e legais vigentes, e dentro dos prazos

estabelecidos. Os trabalhos foram executados no período de novembro de 2001

a janeiro de 2002, conforme serviços abaixo discriminados:

a) Projeto Cálculo de Estrutura em concreto armado para execução de

tanques reatores com capacidade para 300 metros cúbicos, apoiados no

solo;

b) Detalhamento executivo dos sistemas de: aletas metálicas para

eliminação de vórtices; medição; e de translação do equipamento

aerador;

c) Projeto Cálculo de Estrutura Metálica para: escada de acesso e guarda

corpo de proteção da passarela de vistoria dos tanques reatores;

d) Projeto do sistema de impermeabilização dos tanques reatores e da

Lagoa de estabilização;

e) Projeto cálculo estrutural para execução de Lagoa de Estabil em

solo cimento com capacidade de 3.000 metros cúbicos, e

Folha:
Avenida Coronel Carneiro Júnior, n" 57 - sala 105 - Centro - Itajubá - Minas Cerais - : 37.500-018

q#-

Telefone: (35) 3623-2396 / 98803.2396 e-mail : gmonaco@garciamonaco.com.br

a

ATESTADO DE CAPACIDADE CNICA

N



Garcia Mônaco Consulto
CONt3ULTORTA

AMBIENTAL
Planejamento L

concreto armado para fundação do sistema de stop log e para as caixas

de manobra e registro da compofta;

O Projeto Hidrossanitário com a definição e o detalhamento executivo das

tubulações dos tanques reatores e de interligação do sistema;

g) Projeto executivo da Casa de Química contemplando: Cálculo de

Estrutura mista (Concreto armado / Alvenaria autoportante / Cobertura

metálica), instalações hidráulicas, sanitárias e rede de captação de águas

pluviais e definição de todos os materiais de acabamento a serem

utilizados (esquadrias, revestimentos, pintura, peças e metais; etc.);

h) Projeto Executivo das estações Elevatórias de Esgoto Sanitário

contemplando: sistema de registro e manobra; sistema de filtragem e

retenção de sólidosl sistema de manutenção das bombas (estrutura de

suporte e içamento); determinação dos níveis de trabalho (máximo,

mínimo e de segurança) e detalhamento das ligações dos barriletes.

Itajubá (MG), 4 de fevereiro de 2002.

Garcia e Planeiamento Ltda.
Civil Maria Ângela Garcia Mônaco

Diretora

Ciente e de acordo:

Alcoa de ltapissuma - PE

Folha:212

Avenida Coronel Carneiro Júnior, no 57 - sala 105 - Centro - Itajubá - Minas Gerais CEP: 37.500-018

R[-

Telefone: (35) 3623-2396 I 98803.2396 e-mail : gmonaco@garciamonaco.com.br
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SERVrÇO PUBLICO FEDERÀL

CONSELHÔ REGIONAL DE ENGENHÂRIA E AGRÔNOMIA DE MINAS GERAIS - CRÉA.MG

CERTIDÀO DE ÀCERVO TECNICO

CERTIDÀO No: 000.815/18

FoLHA:0001/0002

O CONSELHO REGIONAI, DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS

GERAIS - CREA-MG CERTIEICÀ, PARA TODOS OS FINS DE DTREITO, QUE O

PROFISSIONAL, ENGENHEIRO CIVIL E ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
.CARLOS HENRIQUE AMARÀL ROSSI-, REGISTRO NO CREA-MG NUMERO 46052/D-
CREA-MG E RNP NUMERO I402955235, ENQUANTO RESPONSAVEL TECNICO DA

EMPRESA DE PLÀNEJÀMENTO E PARTICIPACAO LTDA, EFETIVOU O REGISTRO DA

ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ART, APRESENTADA A SEGU]R. ESTA

CERTIFICÀCAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A ATIVIDADE TECNICA ANOTADA NA

^ 
Dmêt\r . .

CERTIFICAMOS, AINDA QUE CONEORME ESTABELECE O ARTIGO 48 DA RESOLUCAO

No 1.025/09 DO CONFEA: "A CAPACIDÀDE TECNICO-PROFISSIONAL DE UMA

PESSOA JURIDICA E REPRESENTADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOS

PROF]SSIONAIS INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNTCO" E, EM SEU PARÀGRÀFO

UNICO: '.4 CAPACIDADE TECNICO-PROEISSIONAL DE UMA PESSOA JURIDICA VARIA
EM FUNCAO DA ALTERACAO DOS ACERVOS TECNICOS DOS PROFISSIONAIS

INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNICO,, i : i i : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
CERTIFICAMOS, QUE SE ENCONTRÀ VINCULADO A PRESENTE CERTIDAO DE ACERVO

TECNICO _ CAT, CONFORME SELO DE CONTROLE 366785 A 366785 O ATESTADO

CONTENDO 01 EOLHA, EXPEDIDO PELO CONTRÀTANTE DA OBRA/SERVICO, A QUEM

CABE A RESPONSABIL]DADE PELA VERACIDADE E EXATIDAO DAS INFORMACOES

NELE CONSTANTES . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIFICAMOS, MÀIS, QUE CONSTA DA PRESENTE CERTIDAO À SEGUINTE

RESSALVA.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
CONSTA REGISTRADA NESTE CONSELHO A RÀZAO SOCIAL *EMPRESA DE

PLANEJAMENTO E PARTTCIPACAO LTDA" CNPJ 014624700001-30 E NO ATESTADO

EMITIDO PELA SUM]DENSO DO BRAS]L IND ELETRICAS LTDA CONSTA A RAZAO

SOCIAL *EPP ENGENHARIA & TECNOLOGIA LTDA" COM O MESMO CNPJ.:::::::::::

ESTA CERTIDAO CONTEM OOO2 FOLHAS

BELO HORIZONTE, 07 DE DEZEMBRO DE 2018.

ANTONI ILEIRO
ASSISTENTE ADMINISTRÀTJVO
REGlONAL : METROPOLI TANA

PORTARIA: 123/2009 CREA-MG

CERTIDÀO VÀÍ,IDÀ SOMENTE COM À ASSINÀTURA E SELO DE CONTROIE DO CREÀ-MG

d-.

FLS.: 0 360

E

qtE^$G. À.ú&ÉGhl l@. *^{ôtr.l&kúoô -rc,CÉurc-glr-Olll8C&"o@Za U?3lâ.õsÉ|. o@OI 2712 (old,,Gdc).y*t..4.qstbr
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sERVrÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOÍIiIADE Í\NNAS GERAIS. CREA-T'G

CERTIDÀO: 000.815/18 (COUTIN(ÀCÀO) EotllÀ: OOO2/OOO2

Profissional:
Nome : CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

Titulo : ENGENIIEIRO CIVIL
Especiafj.zacao : ENGENHEIRO DE SEGURÀNCA DO TRABALHO

Registro : 04.0.0000046052
RNP : 1402955235

Atribui-coes:
ARTIC,O 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.13, DO CONEEA E

ÀRTIM 28 E ALINEAS B,C,D DO ARTIGO 29 DO DECRETO

EEDERAL 23.569 DE 11.12.1933.
ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA

ContTatada : EMPRESÀ DE PLANEJAMENTO E PARTICIPACÀO ITDA

Registro: 023304

Nro Da Art: 1--022?833600 Data Anotacao : l9/L'1,/1999 Data Bai-xa : 3]- /O|/2OOO

Motivo Da Baixa : CONCLUSAO DE OBRA,/SERVICO

CONtTAtante : SIN{IDENSO DO BRASIL IND ELETRICAS ITDA

Local Da obra/servico : RoDoVrA EERNÀo DrAs (BR 381) KM 792

Proprietario : MONTE BELO SA AGRIC IND COMERCIO

Cidade : POUSO ALEGPS - MG

Atividade (s) Tecnica (s) :

4350 PRO.]ETO / PREVENCAO INCENDIO

Finalidade : 52510 REPAR.DE PRED.REFORMA OU ACRES

Quantificacao : 1,1-.200,00 METROS OUADRADOS

Valor Obra / Servico : R$ 6.000,00
Contrato,/Honorarios : R§ 0,00
Ti,po De Contrato : PRESTACAO DE SERVICOS

Descricao Complementar: PROJETO DE PREVENCÀO E COMBATE A INCENDI

OS PARÀ INSTAIÀCOES INDUSTRIAIS

BELO 07 DE DEZEMBRO DE 2O1B

Antoni ro
Assistente
REG BELO HORIZONTE

PORTARIA No. 12312009 CREÀ-MG

qÉ

&
Avenida Alvares Cabral 1600, Baino Santo Agostinho, Belo Fbrizonte - tulG - CEP 30170 - 917 -

CE(D28M/3 (ouvidoria) - 0800031 2732 (atendinrnto) - www.crea-nE.org.br

(31 )3299 8700

\
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA

A Sumidenso do Brasil Indústia Elética Ltda, inscrita no CNPJ sob no 01.956.53610002-05, situada

na Rua Major Armando Rubens Storino, no 2TA\,baino Jardim Paraíso em Pouso Alegre / MG, atesta

para os devidos fins que se fizerem necessários que a empresa EPP Engenharia & Tecnologia Ltda,

inscrita no CNpJ sob no 01.462.470t0001-30, registro no Crea-MG no 23.304, situada na rua Dom

N"ry, no 258 - Salas no I e 2 - Centro, em Pouso Alegre / MG, executou por meio de seu responsável

técnico, Engeúeiro Civil e de Segurança do Trabalho, Sr. Carlos Hemique Amaral Rossi, CREA-

MG 46.052/D, os serviços abaixo relacionados:

1- Projeto de Prevenção e Combate a Incêndios, Explosões e Pânico, contendo:

l.l- Projeto executivo da rede hidnâulica de combate à incêndios do tipo sob comando,

constituída por canalizações, hidrantes, caixas de mangueiras, resenratórios e sistema

duplo de bombas;

1.2- Cálculo da perda de carga, distribúção dos extintores manuais e respectivas capacidades;

1.3- Sistema de combate a incêndios por chuveiros automáticos - do tipo "sprinklers" -
compreendido por: cálculo das vazões, perdas de carga" definição da rede, detemrinação

dos volumes de reserva e recalque e sistema de conüole;

1.4- Passagens de emergência" rotas de fuga e sistema de sinalização;

1.5- Relação quantitaüva e qualitativa de materiais'

para as instalações de nossa nova unidade industial com área de 11.200,00m2 situada na Rodoüa

Fernão Dias @R-3g1), km Tg2nomunicípio de Pouso Alegre/IvÍG. Os serviços foram executados no

período de 19 de novembro de 1999 a 31 de janeiro de 2000.

Itajubá (MG), 15 de fevereiro de 2000-

Sumidenso do Ltda

Gerente

Rua Major Armando Rubens Storino, no 27ü) - Jardim Paraíso - Pouso Alegre - Minas Gerais -' 
Telefone: (35) 449.1532 e.mail: samuel.sp@sumidenso.com.br "h,

A
M.

J
eh.

.550-000

@
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHÂRI.A E Aff.ONOMIA DE MINÂs GENÀIS - CREA-MG

CERTIDAO DE ÀCERVO TESNICO

CERTIDÀO N": 000.855/18

FOLHA:0001/0003

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS

GERAIS - CREA-MG CERTIFICA, PARA TODOS OS FINS DE DTREITO, QUE O

PROFISSIONAL, ENGENHEIRO CIVIL E ENGENHEIRO DE SEGURÀNCA DO TRABALHO
*CARLOS HENRIQUE AMARÀL ROSSI', REGISTRO NO CREA-MG NUMERO 46052/D_
CREA-MG E RNP NUMERO 1402955235, ENQUANTO RESPONSAVEL TECNTCO DA

EMPRESA DE PLANEJAMENTO & TECNOLOGIA LTDA, EFETIVOU O REGISTRO DAS

ANOTACOES DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ARTS, APRESENTADAS A SEGU]R.

ESTA CERTIFICACAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS ATIVIDADES TECNICAS

ANOTADAS NAS ARTS . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIFICAMOSI AINDA QUE CONFORME ESTABELECE O ART]GO 48 DA RESOLUCAO

No 7.025/09 DO CONFEA: "A CAPACIDADE TECNICO-PROEISSIONAL DE UMA

PESSOA JURIDICA E REPRESENTADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOS

PROFISSIONAIS INTEGRÀNTES DE SEU QUADRO TECNICO" E, EM SEU PARAGRAFO

UNICO: ..4 CAPACIDADE TECNICO_PROFISS]ONAL DE UMA PESSOA JURIDICA VARIA

EM E'UNCAO DA ALTERACAO DOS ACERVOS TECNICOS DOS PROFISSIONAIS

INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNICO,, i Z i I : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
CERTIEICAMOS, QUE SE ENCONTRA VINCULADO A PRESENTE CERTIDAO DE ACERVO

TECNTCO - CAT, CONFORME SELO DE CONTROLE 314T10 A 314110 O ATESTADO

CONTENDO 01 EOLHA, EXPEDIDO PELO CONTRÀTANTE DA OBRÀ/SERV]CO, A QUEM

CABE A RESPONSABILIDADE PELA VERÀCIDADE E EXATIDAO DAS INFORMACOES

NELE CONSTANTES . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

ESTA CERTIDAO CONTEM OOO3 EOLHAS.

BELO HORIZONTE, 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

ANTONIO IRO
ASS I STENTE ADMINI STRATIVO
REG I ONAL : METROPOL I TANA
PORTARIA: L23/2009 CREA-MG

CERTIDAO \/ÀIIDA SOMENTE COM A ÀSSINATURÀ E SELO DE CONTROLE DO

eÉ

E

F§.,i-3 6 3

Assinatura

Clê^.§G - 
^d.áo ^rdGr CôH l&O. kâ.o /wrlôb. 6.b n6roÀ!. . MG . Cf,t SOrrO-91, . etlsl* ar@ - 6@ 2! &zra (@,i&-l - Ot@ Cr 2752 (d.nd{Édê)
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sERVrÇO PÚ BLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIADE MINAS GERAIS

CERTIDÀO: 000.855/18 (CoMINUÀCÀO) EoLIIA: 0002/0003

. CREA-[\,G

Profissional:
NOmE : CARLOS HENRIQUE AMARÀL ROSSI

Titulo : ENGENHEIRO CIVIL
Especializacao : ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRÀBALHO

Registro : 04.0.0000046052
RNP z 1402955235

AtrÍbuicoes:
ARTTGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA E

ARTIGO 28 E ALINEAS B,C,D DO ARTIGO 29 DO DECRETO

FEDERAL 23.569 DE 11.12.1933.
ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONPEA

CoNtTAtadA : EMPRESA DE PIÀNEJAMENTO & TECNOLOGIA LTDA

Registro: 028191

Nro Da Art: 1-3021625600 Data Anotacao 3/6/2003 Data Baixa : 28/08/2003
Motivo Da Baixa : CONCLUSAO DE OBRA/SERVICO

ContTatante : EAGOR EDERI,AN DO BRASIL LTDA

Ioca1 Da Obra/Servico : RODV EERNAO DIAS BR 381 KM 887 PONTE AITA

Proprietario : O MESMO

Cidade :EXTREMA-MG
Atividade (s) Tecnj.ca (s) :

4341 PROJETO / ARQUTTETONICO

FINAIidAdE : 34440 CONST.MTSTA P/FINS INDUSTRIAIS

Quantificacao : 317,35 METROS QUADRADOS

Valor Obra / Servico : R§ 14.000,00
Contrato/Honorarios : R$ 0r 00

Tipo De Contrato : PRESTACAO DE SERVICOS

Descricao Complementar: ÂMPLIÀCAO DE GAIPAO INDUSTRIAI

iro Ba

Assistente Adninistrativo
REG BELO HORIZONTE

CREÀ-MG

Gt

Av$ida Atuares Cabral 1600, Barrro Santo Agostínho, Belo l-brizonte - íúG - CEP 30170 - 917 - (31)32998700

ffiO28P73 (ouvidoria) - 0800O31 2732 (atendinento) - www.crea-ÍÍg.oÍg.br

K



Assinatura

sERVrÇo PÚB LICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOTVIADE TúNAS GERAIS

CEF[rIDÀo: 000.855/18 (CONTINUACAO) EOLI{A: 0003/0003

- CREA.IÚG

Profissional:
Nome : CARLOS HENRIQUE Al'lARÀL ROSSI

TituLo : ENGENHEIRO CIVIL
Especializacao : ENGENHEIRO DE SEGUR-ANCA DO TRABALHO

Registro : 04.0.0000046052
RNP :, L402955235

Àtribui-coes:
ARTTGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEÀ E

ARTIGO 28 E ALINEAS B,C,D DO ARTIGO 29 DO DECRETO

FEDERAL 23.569 DE 11.L2.1933.
ARTTGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONEEA

ContTatada : EMPRESÀ DE PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA LTDA

Registro: 028197

Nro Da Art: 1-3021626200 Data Anotacao : 4/'7/2003 Data Baixa : 28/08/2003
Motivo Da Baixa : CoNCLUSAO DE oBRA,/SERVICO

Contratante : FÀGOR EDERI,ÀN DO BRÃSIL LTDA

LOCA1 DA ObTA/SCTV1CO : ROD EERNAO DIAS BR 381 KM 887 PONTE AITA

Proprietario : O MESMO

Cidade :EXTREMA-MG
Atividade (s) Tecnica (s) :

4343 PROJETO / CAICULO ESTRUTURÀL

4350 PROJETO / PREVENCAO INCENDIO

4347 PROJETO ,/ HIDRO,/SA}IITARIO

1744 ELABORÀCAO DE ORCAI,ÍENTO / CIVIL
FinalidadE .. 34440 CONST.MISTA P/FINS INDUSTRIAIS

Quanti.ficacao : 317,35 METROS OUADRADOS

Valor Obra / Servico : R$ 14.000,00
Contrato,/Honorarios : R§ 0,00
Tipo De Contrato : PRESTACAÔ DE SERVICOS

Descricao Complementar: ART COMPL A ART I 30216256 RErERENTE A P

ROJ COI.,ÍPLEMENTARES PARA AMPLIACAO DE GÀL

PAO INDUSTRIA],

BELO 28 DE DEZEMBRO DE 2018

ro
Assistentê Administrativo
REG BELO HORIZONTE

PoRTARIA No. 12312009 CREA-MG

GÍ'.

Cabral 1600, Bairro Santo Agostinho, Belo l-lorizonte - tulG - CEII 30170 - 91

m2830273 (ouvÍdoria) - 0800O31 2732 (aterdinentol - www.crea-n§.org.br
Avenrda (31)3299 8700

\
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Fogor Ederlon do Brosil Ltdo, inscrito no CNPJ sob ne 04.132.28010001-42, instolodo no Rodovio

Fernóo Dios (BR 381), Km 887, No boirro Ponte Alto no cidode de Extremo/MG, otesto poro os devidos

Íins, que o Engenheiro Civil e de Seguronço do Trobolho Corlos Henrique Amorol Rossi, CREA-MG

46.052/D, preslou serviços poro esto empreso por meio do Empreso de Ploneiomento & Tecnologio

Ltdo (CNPJ ne 04.'134.172/0001-09 e Creo-MG nq 28.'197/PJ\, com olto quolidode lécnico e dentro

dos normos vigenles, como outor no eloboroçõo dos seguintes proietos e serviços:

l. Arquitetônico Bósico e Legol;

2. Arquitetônico execulivo;

3. Cólculo de Fundoçóes em Concreto Armodo;

4. Cólculo de Estruluro em Concreto Armodo;

5. Cólculo de Piso Estruturol em Concreto Armodo;

6. Cólculo de Docos em Concreto Armodo,

7. Cólculo Estruturol de Muro de Arrimo em estruluro misto;

8. lnstoloções Hidróulicos e Sonitórios;

9. lnsloloçóes de Drenogem Pluviol;

10. Prevençôo e Combote o lncêndios;

1.l. Eloboroçôo de Plonilho Quolitotivo e Quontitolivo, Orçomentório e Cronogromo Físico-

Finonceiro;

poro o omplioçõo de 317,75 metros quodrodos de óreo de um golpõo industriol que lotolizo 
.l.904,85

m2, sito em nosso unidode industriol no rodovio Fernõo Dios (BR-381) Km 887, no boirro Ponle Alto em

Extremo - MG, o conforme obieto dos controtos no FEB-C/PPS/EPP/001 de l0 de Morço e FEB-

D/PPS/EPP/001 de 19 de ogoslo, ombos de 2003, firmodos entre o Empreso de Ploneiomento &

Tecnologio Ltdo e o Fogor Ederlon do Brosil Ltdo, no período de 10 de morço o 28 de ogosto de 2003.

Pouso Alegre (MG), 18 de fevereiro de 2005

I Ltdo
ioP Filho

Diretor

Fogor Ederlon do Brosil Ltdo - Rodovio Fernôo Dios, Km 887 - Extremo - Minos Gerois - CEP: 37

t
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SERvrÇO PUBLICO TEDERAL

CÔNSELHO REGIONÂL DE ENGENHARIA E AGRONOMiÂ OE MINAS GENAS - CREÀ.MG

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO

CERTIDAO No: 000.856/18

FoLHA:0001/0002

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESIADO DE MINAS
GERAIS - CREA-MG CERTIFICÀ, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE O

PROFISSIONAL, ENGENHEIRO CIVIL E ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
.CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI", REGISTRO NO CREA-MG NUMERO 46052/D.
CREA-MG E RNP NUMERO 7402955235, ENQUANTO RESPONSAVEL TECNICO DA
EMPRESA DE PLANEJAMENTO & TECNOLOGIA LTDA, EFETIVOU O REGISTRO DA
ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ART, APRESENTADA A SEGUIR. ESTA
CERTIFICACAO REFERE*SE EXCLUSIVAMENTE AS ATIVIDADES TECNICAS ANOTADAS
NA ART. : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : ; : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
CERTIEICAMOS, AINDA QUE CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 48 DA RESOLUCAO
No 7.025/09 DO CONFEA: "A CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL DE UMA
PESSOA JURIDICA E REPRESENTADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOS
PROFISSIONAIS INTEGRÀNTES DE SEU QUADRO TECNICO- E, EM SEU PARAGRAFO
UNICO: *A CAPAC]DADE TECNICO-PROFISSIONAL DE UMA PESSOA JURIDICA VARIA
EM FUNCAO DA ALTERACAO DOS ACERVOS TECNÍCOS DOS PROFISSIONAIS
INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNICO,,.i.i,::::::::::::::::::::::::::::::::
CERTIFICAMOS, QUE SE ENCONTRA VINCULADO A PRESENTE CERTIDAO DE ACERVO
TECN]CO - CAT, CONEORME SELO DE CONTROLE 3141\1, A 3741IL O ATESTADO
CONTENDO 01 FOLHA, EXPEDIDO PELO CONTRÀTANTE DA OBRÀ/SERVICO, A QUEM
CABE A RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE E EXATIDAO DAS INFORMACOES
NELE CONSTANTES . : : : : : : : : : : ; : : : : : : : ; : : : : : : : ; : ; : ; : : ; : : : : : : : : : : : : : : ; : : : : :

ESTA CERTIDAO CONTEM OOO2 FOLHAS.

BELO HORIZONTE, 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

ANTONI IRO QÀ

ASSISTENTE ADM]N]STRATIVO
REGI ONAL : METROPOL I TANA
PORTARTA: 123/2009 CREA-MG

ú

CER'TIDÀO VÀI-IDÀ SOMENIE COM A ÀS§INATURÀ E SEIJO DE CONTROIJE DO CREÀ-MG

FLS,: 7
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sERVrÇO PÚ BLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOT\4ADE MINAS GERAIS. CREA.MG

CERTIDÀO: 000.856/18 (co{TINUÀcÀo) EI)LHÀ: OOO2/0OO2

Profissional:
Nome : CARTOS HENRIQUE AI'4ARAL ROSSI

Titulo : ENGENHEIRO CIVIL
EspecÍa].izacao : ENGENHEIRO DE SEGURÀNCA DO TRÀBÀLHO

Registro : 04.0.0000046052
RNP : 1402955235

Atribuicoes:
ARTTGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.13, DO CONFEA E

ARTIGO 28 E ÀLINEÀS B,C,D DO ARTIGO 29 DO DECRETO

FEDERÀL 23.569 DE 11.12.1933.
ARTTGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.01.9L, DO CONEEA

CONtTAtAdA : EMPRESA DE PI,ANEJAMENTO & TECNOLOGIA LTDA

Reglstro:028191

Nro Da Art: l-3013625100 Data Anotacao : 5/12/2002 Data Baixa : 22/02/2003
Motivo Da Baixa : CONCLUSÀO DE OBRA/SERVICO

Contratante : FUNDÀCAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO S

Local DA Obra/SCrvi-CO : AV PREEEITO TUANY TOLEDO 470 B DE FATIMA

Proprietario : O MESMO

Cidade : POUSO ALEGRE - MG

Atividade (s) Tecnica (s) :

4341- PRO.]ETO / ARQUTTETONICO

4343 PROJETO / CÀICULO ESTRUTURÃL

4347 PROJETO / HIDRO/SANITARIO

4350 PROJETO ,/ PREVENCAO INCENDIO

1744 ELABORÀCAO DE ORCAMENTO / CIVIL
4144 PLANEJAI4ENTO TECNICO / CIVIL

Finalidade r 34500 CONST MISTA P/ FINS COMERCIAIS

Quantificacao : 6.800,00 METROS QUADRADoS

Valor Obra / Servico : R$ 66.300,00
Contrato/Honorarios : R$ 0,00
Tipo De Contrato : PRESTACAO DE SERVICOS

Descricao Complementar : PROJETO ÀRQUITETONf CO FUNDACAO HIDROSÀNI

TARIO COI4BATE TNCENDIO PLANILHÀ ORCA}4EN

TARIA BASICA CRONOG ETSICO-FINANCEIRO

BELO 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Ass istêntê
Barbôsa
rativo

REG BELO HORIZONTE

PORTARIA No. 12312009 CREA_MG

d.

res Cabral 1600, Barrro Santo Agostinho, Belo Fbrizonte - [4G - CEP 30170 - S17

WBTZ|3 (ouvidorial - 0800031 2732 (atelrdinento) - r,vwrv.crea-Írg.org.br
Âvenr<.la

fi
)3299 9700

\
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Atestado de CaPacidade Técnica

I

Pouso Alegre (MG), 28 de março de 2003

A Fundação de Ensino superior do Vale do sapucaí, sita na Avenida coronel Alfredo

custodio de Paula, no 240, centro em Pouso Alegre - Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob

no 23.951.916/0001 -22 atesta para os devidos fins que que o Engenheiro civil e de

segurança do Trabalho carlos Henrique Amaral Rossi, CREA-MG 46'O52lD, prestou

serviços para esta empresa, na função de Diretor Técnico da Empresa de Planejamento

& Tecnologia Ltda, como autor dos projetos e serviços, com excelente qualidade técnica

e dentro dos prazos estabelecidos, no período de 20 de novembro de 2002 a 22 de

fevereiro de 2003, conforme abaixo discriminados:

a) Projeto arquitetônico de modulo padrão de bloco educacional em estrutura de

concreto pré moldado e divisão interna em gesso acartonado (dry wall);

b) Planilha orçamentária e cronograma Físico e Financeiro;

para ampliação de nossa unidade educacional sita na Avenida Prefeito Tuany Toledo' no

470 no bairro de Fátima I em Pouso Alegre - MG, em obediência as normas técnicas e

legislação vigentes, inclusive as de acessibilidade'

Fundação de E do Vale do SaPucai

CNPJ 951.916/0001-22
Arquiteto Benedito Tadeu Costa Moretti

§r.

Avenida Prefeito Tuany Toledo , no 47o - Fátima I - Pouso Alegre - Minas Gerais - CEP:37.550-000 3449.

\
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sERVtÇO PUBLTCO FEDERAL

CONSETHO REGIONÂL DE ENGENHARI,A É AGRONOMIA DÉ MINÀS GERÀIS - CRCA-MG

CERTIDÀO DE ÀCERVO TECNICO

CERTIDÀO No: 000.858/18

FOLHA:0001/0002

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOM]A DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - CREA-MG cERIlFrcÀ, PÀRA ToDos oS FINS DE DrRErTo, QUE o
PROFISSIONAL, ENGENHEIRO C]VIL E ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
*CARLOS HENRIQUE AMARÀL ROSSI', REGISTRO NO CREA-MG NUMERO 46052/D-
CREA-MG E RNP NUMERO 1402955235, ENQUANTO RESPONSAVEL TECNTCO DA
EMPRESA DE PLANEJAMENTO & TECNOLOGIA LTDÀ, EFETIVOU O REG]STRO DA
ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ART, APRESENTADA A SEGUIR. ESTA
CERTIFICACAO REFERE.SE EXCLUSIVAMENTE A ATIV]DADE TECNICA ANOTADA NA
ART. : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIFTCAMOS, AINDA QUE CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 48 DA RESOLUCAO
NO I.025/09 DO CONFEA: ..4 CAPACIDADE TECNICO-PROEISSIONAL DE UMA
PESSOA JURIDICA E REPRESENTADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOS
PROFISSIONAIS INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNICO' E, EM SEU PARÀGRAFO
UNICO: "A CÀPACIDADE TECNICO-PROEISSIONAL DE UMA PESSOA JURIDICA VARIA
EM FUNCAO DA ALTERACAO DOS ACERVOS TECNICOS DOS PROEISSIONAIS
]NTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNICO,, : i i i: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIEICAMOS, QUE SE ENCONTRA VINCULADO A PRESENIE CERTIDAO DE ACERVO
TECNICO _ CAT, CONFORME SELO DE CONTROLE 374713 A 314113 O ATESTADO
CONTENDO 01 EOLHA, EXPEDIDO PELO CONTRÀTANTE DA OBRA/SERVICO, A QUEM
CABE A RESPONSÀBILIDADE PELA VERÀCIDADE E EXATIDAO DAS ]NEORMACOES
NELE CONSTANTES . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : ! : : : : :

ESTA CERTIDAO CONTEM OOO2 FOLHAS

BELO HORTZONIE, 28 DE DEZEMBRO DE 2018.

ANTONI
ASSIST

ILEI BÀRBOSA

ENTE ADMINI TlVO
REGIONÀL : METROPOLI TANA
PORTARIA: 723/2009 CREA-MG

§fi
\

CE,RTIDÀO \,ÀLIDÀ SOMENTE COM À À,SSINÀEUR;à E SEIJO DE CONEROIJE DO CREA-MG
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sERVlÇO Pú BLICO FEDERAL
C oN S E L H o R E GIONAL DE ENGENHARIA E AGRoNoMtA DE MTNAS GERAts - cREA-r\ire

CEREIDAo: 000.858/18 (CoNTTNUÀCâo) EOLHa: 0002/OOO2

Prof i-ssional-:
NOMC : CARLOS HENRIQUE AMARAL RossI
Titulo : ENGENHEIRO CML
EspecialÍzacao : ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
Resistro : 04.0.0000046052
RNP : 1402955235
Atribuicoes:
ARTTGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEÀ E

ARTIGO 28 E ÀIINEAS B,C,D DO ARTIGO 29 DO DECRETO

FEDERAL 23.569 DE 11-12.1933.
ARTTGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONEEA

CONtTAtAdA : EMPRESA DE PIÁNEJÀMENTO & TECNOLOGIA LTDÀ

Registro: 028191

Nro Da Àrt: 1-3021625900 Data i\notacao : 9/6/2003 Data Baixa : 25/06/2003
MOtilIO DA BA1XA : CONCLUSAO DE OBRA,/SERVICO

ContTatante : FÀCULDADE DE DIRETTo Do SUL DE MINAS
Local- Da Obra/Servico : AV DR JOÀO BERATDO 1075 CENTRO

Proprietario : O MESMO

Cidade : POUSO AIEGRE - MG

Atj.vidade (s) Tecnica (s) :

4341 PROJETO / ARQUITETONICO

EiNAlidade : 34300 ESTRUTURAS DE CONCRETo ARMADo

Ouantificacao : 17,20 METROS CUBICOS
Val-or obra / Servico : R$ 17.200,00
Contrato/Honorarios : RS 6.500, 00
Tipo De Contrato : PRESTACAO DE SERVICOS

Descricao Complementar: ART COMPLEMENTAR A ART N1-3021,625'l DE 0Z

/06/03 CONFORME CONTRATO FDS-E/PPS,/EPP/O

01 DE 1"4/05/03

BELO , 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Assistente Adminis'
REG BELO HORIZONTE

]-1/O

PORTF§.IA No. 12312009 CREÀ-MG

d.

0_r
Avenida Cabral í600, Bairro Santo Agostinho, Beto }-brizonte - I\tG - CEp 30170 - 917 - (31)32998700

W%ffi,73 (ouvidoria; - 0800 031 Z7A2 iatendinÉnto) - www.crea-rÍg.org.bÍ



Fundação Sul Mineira de Ensino
(mantenedora da Faculdacie de Direito do Sul de Minas)

ATESTADO DECAPACIDADE TECNICA

A Fundação Sul Mineira de Ensino mantenedora da Faculdade de Direito do Sul de Minas,

inscrita no CNPJ sob n"23.955.21410001-17 situada na avenida Doutor João Beraldo, no l.O7S,

Centro, nesta cidade de Pouso Alegre / MG, atesta para os devidos fins que se fizerem necessiirios

que o Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-
MG n" 46-052tD, prestou serviços para esta empresa, na função de Diretor Técnico da Empresa de

Planejamento & Tecnologia Ltda, como Autor dos Projetos de Cálculo Estrutural de Reservatório

Enterracio para água potável com capacidade de reservação de 50,0 metros cúbicos e com volume de

concreto de aproximadamente lT,2metros cúbicos (ART no 1-30216259), paru a nossa unidade

educacional - sita à avenida Doutor João Beraldo, no 1.075, Centro, nesta cidade de Pouso Alegre /
MG, e conforme objeto do contrato no FDS-E/PPS/EPP/001 de 14 de maio de 2003, firmado entre a

Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda e a Faculdade de Direito do Sul de Minas, no período

de maio ajuúo de 2003, conforme trabalhos abaixo discriminados:

a) Cálculo Estrutural de reservatório subterrâneo para a rede hidráulica de abastecimento e

consumo e para a rede de hidrantes (reserva de incêndio), dos hidrantes, da perda de carga,

da distribuição dos extintores e suas respectivas capacidades;

b) P§eto Executivo do reservatório enterrado (forma e ferragens);

c) Elaboração da memória de calculo dos trabalhos desenvolvidos.

Os serviços foram realizados rigorosamente dentro dos prazos estabelecidos, com excelente

qualidade técnica e em total respeito e obediência aos normativos pertinentes, nada havendo que

possa desaboná-lo.

Pouso Alegre (MG), 0l de março de2019.

Dr. Jesus
Presidente da Sul de Ensino

s
Av. DÍ.foáoBeraldo, 1Q75 -Centm- PousoAlegre-MG-CER3755t{)89-Tel.:3449.810O

@ieia
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§ERVIÇO PUBLTCO FEDERAL
coNsELHo RÉG|ONAL DE ENGENH/{R|A Ê AGRONOMIA oÉ MtHÁs GilAts - CREÂ-MG

CERTIDAO DE ACER\/O TECNICO

CERIIDÀO N": 000.013/19

FOLHA: 0001 /0002

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS
GERATS - CREA-MG CERTIEICÀ, PARÀ ToDoS oS FINS DE DTREITo, eUE o
PROFTSSIONAL, ENGENHEIRO CIV]L E ENGENHEIRO DE SEGURÀNCA DO TRABALHO.CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI', REGISTRO NO CREA.MG NUMERO 46052/D-
CREA-MG E RNP NUMERO 1402955235, ENQUANTO RESPONSAVEL TECNICO DA
EMPRESA DE PLANE.]AMENTO & TECNOLOGIA LTDA, EFETIVOU O REGISTRO DA
ANOTACAO DE RESPONSABILIDÀDE TECNICA-ÀRT, APRESENTADA A SEGUIR. ESTA
CERTIEICACAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS ATIVIDADES TECN]CAS ANOTADAS
NA ART. : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : ; : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIFICAMOS, AINDA QUE CONEORME ESTABELECE O ARTIGO 48 DA RESOLUCAO
N" I.025/09 DO CONFEA:..4 CAPACIDADE TECNICO-PROFISs]oNAL DE UMA
PESSOA JURIDICA E REPRESENTADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOS
PROEISSIONAIS INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNICO- E, EM SEU PARAGRAFO
UNICO: "A CAPACIDADE TECN]CO-PROEISSIONAL DE UMA PESSOA JURIDICÀ VARIA
EM FUNCAO DA AITERACAO DOS ÀCERVOS TECNICOS DOS PROFISSIONAIS
INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNICO,, i i . i: : ! : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIEICAMOS, QUE SE ENCONTRA VINCULADO A PRESENTE CERT]DAO DE ACERVO
TECNICO _ CAT, CONFORME SELO DE CONTROLE 381630 A 381630 O ATESTADO
CONTENDO 01 EOLHA, EXPEDIDO PELO CONTRATANTE DA OBRA/SERVICO, A QUEM
CABE A RESPONSABILIDADE PELA VERÀCIDADE E EXATIDAO DAS INFORMÀCOES
NELE CONSTANTES . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIFICAMOS, MAIS, QUE CONSTA DA PRESENTE CERTIDAO A SEGUINTE
RESSALVA.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
- A DATA DA CONCLUSAO EEETTVA DA OBRA É 28/08/2003 CoNFoRME crrADo No
ATESTADO EMITIDO PELA FAGOR EDERLAN DO BRASIL LTDA EM T8/02/2005,
SENDO QUE A BAIXA EOI PROCEDIDA COM BASE NO ATESTADO TECNICO EM]T]DO
PELA FAGOR EDERLAN DO BRÀSIL LTDA EM 73/LO/2003.::::::::::::::::::::::

ESTA CERTIDAO CONTEM OOO2 FOLHAS.

BELO HORTZONTE, 14 DE JANEIRO DE 2019

ANTONIO JÉ\

ASS ISTENTE ADMINISTRATlVO
REG I ONAL : METROPOL I TANA
PORTARIA: 123/2009 CREA-MG

§É

k^CERTIDAo VÀLIDA SoMENTE coM À ÀssNÀTuRÀ E sELo DE coNTRoLE Do -MG
Ctil.rc . A* eBC&t r@O. Soôb A{dida &b Edronh . E . CG, &tre.ir, " tt!E& tr@ - o!@ r! t@ra@d.O|@Sl 2rrlg6ffi,

I
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sERVtÇO Pú BLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOtvilADE tvtlNAS GERATS - CREA-Í\4G

CERTIDM): 000.013/19 (COITTTNUÀCÀO) FOLHA: OOO2/OOO2

Profissional:
Nome : CÀRLos HENRIQUE ÀMARAL RoSSI
Titulo : ENGENHETRo CIVII
Especial-izacao : ENGENHEIRO DE SEGURÀNCA DO TRÂBAIHO
Registro : 04.0.0000046052
RNP z L402955235
Atribuicoes:
ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONrEÀ E
ARTI@ 28 E AIINEAS B,C,D DO ARTIGO 29 DO DECRETO
FEDERAL 23-569 DE 11.12.1933.
ARrrco 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA

COntTatada : EMPRESÀ DE PI,ANEJAMENTo e TECNoLoG]A LTDA

Registro: 028191

Nro Da Art: 1-3024239000 Data Anotacao : 26/g/2003 Data Baixa :
Motivo Da Baixa : CoNCLUSAo DE oBRA/SERVICo
CONITAtANtE : EÀGOR EDERLAN DO BRÀSIL ITDA
Local Da Obra/Servico : RODOVIA FERNAO DIAS BR 3g1 KM gB7
Proprietario : O MESI,IO

Cidade : EXTREI4À-MG
Atividade (s) Tecnica (s) :

4341 PROJETO ,/ ARQUITETONICO

{343 PROJETO / CAICULO ESTRUTURÀL
4350 PROJETO / PREVENCÀO INCENDIO
4347 PROüETO ,/ HIDRO,/SANITÀRIO
1744 ELABORACAO DE ORCAI.{ENTO / CIVIL

Finalidade : 34440 coNsT.MlSTA P,/FINS INDUSTRIAIS
Quantificacao : 890,30 METROS qUADRÀDOS
Valor Obra / Servico : R$ 37O.OO0,OO
Contrato/Honorarios : R$ 1g.9OO, OO

Tipo De Contrato : PRESTACAO DE SERVICOS
Descricao comprementar: ART EM suBsrrrurcAo A ART N 1-30276256 E

1-30216262 CONEORME CT FEB-D,/PPS/EPP/OO1
DE t9/08/2003

22/08/2003

BELO HORI 14 DE üANEIRO DE 2019

Antoni
Assi,stente Adminis .vo
REG BELO HORIZONTE

PORTARIÀ No. 12312009 CREA-MG

aÉ

ry
Cabral í600, Bairro Santo

ü028UR (ouvidoria) -

Agostinho, Belo Fbrizonte
0800 031 2732 (atendirnanto)

- Í\rG - CEP 30í70 - 917 -
- www.cÍea-ng.org.br

Avenida Álvares
(31)3299 8700
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Fogor Ederlon do Brosil Ltdo - Rodovio Fernõo Dios, Km a,ai -É;.;;. - Minos Geroi, - àr,

'1

fEgtrla:,::li- lt-:i '

ATESTADO DE CAPACIDADE rÉCruI CA
A Fogor Ederlon do Brosil Lldo, inscrito no GNPJ sob nq 04.132.2g0/oool-42, otesto poro os devidos
fins' que o Engenheiro civil e de seguronço do Trqbolho corlos Henrique Amorol Rossi, GREA-MG
46'052/D' prestou serviços poro esto empreso por meio do Empreso de ploneiomento & Tecnologio
Ltdo (cNPJ ne 04'.l34'172/oo0l-09 e creo-MG ne 28. 1g7/PJ),com olto quolidode récnico e denrro
dos normos vigentes, como outor no eroboroçõo dos seguinres proietos e serviços:

l. Arquitetônico Bósico e Legol;

2. Arquiteiônico executivo;

3. Cólculo de Fundoçóes em Concreto Armodo;
4. Cólculo de Estruturo em Concrelo Armodo;
5. Cólculo de piso Estruturol em Concrelo Armodo;
6. Cólculo Estruturol de Muro de Arrimo;

7. lnstoloçóes Hidróulicos e Sonitórios;

8. lnsloloçóes de Drenogem pluviol;

9. Prevençõo e Combote o lncêndios;

l0' Eloboroçôo de Plonilho Quontilotivo, orçomentório e cronogromo Físico-Finonceiro;
poro o conslruçõo de um prédio de escrilórios odministrotivos com óreo totol de g90,30 metros
quodrodos, disposto em 3 povimenlos, sito no rodovio Fernõo Dios (BR-3g'l) Km gg7, no boirro ponte
Alto em Extremo - MG, e conforme obieto dos controros n" FEB-G /pps/Epp/o,r de r 0 de Morço e FEB_
D/PPS/EPP/001 de 19 de ogosto, ombos de 2003, firmodos entre o Empreso de ploneiomento &
Tecnologio Ltdo e o Fogor Ederlon do Brosil Ltdo, no período de l0 de morço o 2g de ogosto de 2003.

Pouso Alegre (MG), l g de fevereiro de 2005.

Brosil Ltdo
Filho

Di Superinlendenle
Fó

37.ó40-000
N
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sERvtço PUBUCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GTRAIS - CREA.MG

CERTIDÀO DE ÀCERVO TECNICO

CERTIDÀO No: 000.085/19

FOLHA:0001/0002

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE M]NAS
GERÀIS _ CREA-MG CERTIFICA, PARÀ TODOS OS FINS DE DIREITo, QUE oPROEISSIONAL, ENGENHEIRO CIVIL E ENGENHEIRO DE SEGURANCA Do TRABALHo.CARLOS HENRIQUE AMARAI ROSSI', REG]STRO NO CREA_MG NUMERO 46052/D-
CREA-MG E RNP NUMERO :-402955235, ENQUANTO RESPONSAVEL TECNICO DA
EMPRESA DE PLANEJAMENTO E PARTICIPACAO LTDA, EFETIVOU O REGISTRO DA
ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ART, APRESENTADA A SEGU]R. ESTA
CERTIFICACAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS ATIVIDADES TECNICAS ANOTADAS
NA ART. : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
CERTIFTCAMOS, AINDA QUE CONFORME ESTABELECE o ARTIGo 48 DA REsoLUCAoNo 1.025/09 Do coNFEA: "A cApACTDADE TEcNrco-pRoFrssroNAL DE uMA
PESSOA JURIDICA E REPRESENTADA PELO CON.]UNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOSPROFISSIONA]S INTEGRÀNTES DE SEU QUADRO TECNICO' E, EM SEU PARAGRAFO
UNICO: ..A CAPACIDADE TECNICO-PRoFISSIoNAL DE UMA PEsSoA JURIDICA VARIAEM FUNCAO DA ALTERACAO DOS ACERVOS TECNICOS DOS PROFISSIONAIS
INTEGRAI{TES DE SEU eUADRO TECNICO,,iiti::::::::::::::::::::::::::::::::
CERTIFICAMOS, QUE SE ENCONTRÂ VINCULADO A PRESENTE CERTIDAo DE ACERVoTECNrco - cAT, coNFoRME sELo DE coNTRoLE 386005 A 386005, o ATESTAD9
coNTENDo 01 FoLHA, EXPEDTDo PELO CONTRATANTE DA oBRÀ/sERVrco, A euEMCABE À RESPONSAB]LIDADE PELA VERACIDADE E EXATIDAO DAS INFORMACOES
NELE CONSTANTES . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :CERTTFICAMOS, MAIS, QUE CONSTA DA PRESENTE CERTIDAo A SEGUINTERESSALVA.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
CONSTA REGISTRADA NESTE CONSELHO A RAZAO SOCIAL *EMPRESA 

DE
PLANEJAMENTO E PARTICIPÀCAO LTDA' CNPJ 014624700001-30 E NO ATESTADOEMITIDO PELA SUMIDENSO DO BRAS]L INDUSTRIA ELETRICA LTDA CONSTA A
RAZAO SOCIAL 'EPP ENGENHARIA & TECNOLOGIA LTDA" COM O MESMO CNPJ.:::::

ESTA CERTIDAO CONTEM OOO2 EOLHAS.

BELO I{ORIZONTE, 12 DE FEVERETRO DE 2019.

ANTONIO

ASSISTE
]RO BARBO

NTE ADMINISTRÀTI
REGIONAL : METROPoL] TANA
PORTARIA: 123/2009 CREÀ-MG

cÁ

I
\

CERÍIDÀO VAIIDÀ SOMENTE COM À ASSTNÀTURA E SELO DE CONTROIE CREÀ-MG

lc.r,&.Éi - Ol@Olt >rJ2 p.Gd-iE.rr5,
CRÉÃ rf,C 

^.ür& ^q-o,êr 
qotrot rôOO, $hro k.i{'ô, &to hd.rêob . Ac <fF 3.tr..9t, - tttlJ:9g A& _ OAOO Z*OtrJ
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ELS.:

sERVrÇO PúBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMADE MNAS GERAIS. CREA.IVIG

CERTIDÀO: 000.085/19 (CoNrrNUÀCÀO) FOLrn: OOO2/OOO2

Profissional:
Nome : CARLOS I{ENRIOUE AI4ARAL Rossl
Titulo : ENGENHEIRO CIVIL
Especializacao : ENGENHEIRO DE SEGURÀNCA DO TRABAIHO
Registro : 04.0.0000046052
RNP : 1402955235
Atribuicoes:
ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA E
ARTIGO 28 E AIINEAS B,C,D DO ARTIGO 29 DO DECRETO
FEDERAL 23.569 DE 11.12.1933.
ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 3],.07.91, DO CONFEA

CONtTAtAdA : EMPRESA DE PIÀNEJAMENTO E PARTTCIPACAO LTDA

Registro: 023304

l{ro Da Art: 1-0227834000 Data l\notacao : 24/tl/199g Data Baixa
Motivo Da Baixa : CoNCLUSAo DE oBRÀ/sERVrco
ContTatante : SIJMIDENSo Do BRASIL IND ELETRICAS LTDÀ
Local Da Obra/Servico : ROD EERNAO DIAS (BR 381) KM 792
Proprietario : MONTE BELO S,/A AGRIC IND E CoMERCIO
Cidade : pOUSO AI,EGRE - MG

Atividade (s) Tecnica (s) :

3241 LEVANTAMENTO DADOS TECNTCOS / ARQUITETONICO
3247 LEVANTAMENTO DADOS TECNICOS / HIDRO/SANITARIO

Finalidade : 34103 PARA FINS CADASTRÀIS
Quantificacao : 10.994,60 METROS QUADRADOS
Valor Obra / Servico : R$ 4.000,00
Contrato/Honorarios : R$ O, OO

Tipo De Contrato : pRESTACAO DE SERVICOS
Descricao Comp}ementar: LEVANTAMENTo ARQUITEToNICo PLANTA BAIXA

AS BUILT E MÀPEAMENTO DA REDE SANITARTA
GERAT E DE AGUAS PLWIAIS ÀS BUILT

29/tr/1999

BELO HOR 12 DE FEVEREIRO DE 2019

rbosa
Assistente Adminis ativo
BELO HORIZONTE

PORTÀRIÀ No. 123,22009 CREA-MG

lvar+s Cabral t6@. Barrro

1

ú

Santo irgostinho, Belo l-hrizonte - ÀíCj - CEp 3017í, - 917
lrvefird.:

t'f{fuÀBTÊ73 (ouvidoria; - OB0O 031 2732 (âterdiÍrento) - www.crea_ÍrU oÍg.br

(.31t32ü9 37()l)
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Sumidenso do Brasil Indústria Elétrica Ltda, inscrita no CNPJ sob no 01.956.536/0002-05, situada

na Rua Major Armando Rubens Storino, no 2700,bairro Jardim Paraíso em Pouso Alegre / MG, atesta

paÍa os devidos fins que se fizerem necessários que a empresa EPP Engenharra & Tecnologia Ltda,

inscrita no CNPJ sob no 01.462.47010001-30, registro no Crea-MG n'23.304, situada na rua Dom

Nery, no 258 - Salas no 1 e 2 - Centro, em Pouso Alegre / MG, executou por meio de seu responsável

técnico, Engenheiro Civit e de Segurança do Trabalho, Sr. Carlos Henrique Amaral Rossi, CREA-

MG 46.052/D, os serviços abaixo relacionados:

1- Levantamento cadastral, contendo:

1.1- Topográfico:

a) delimitação/demarcação fisica do terreno;

b) situação e implantação da unidade industrial e seus anexos no terreno;

c) levantamento planialtimétrico do terreno;

1.2- Arquitetônico "as built" da unidade industrial;

1.3- Instalações Sanitarias e de Águas Pluviais:

a) Registro e posição das caixas de passagem, de gordura e de inspeção das redes

existentes na unidade industrial;

b) Regisfo e posição das tubulações das redes existentes pelo telreno com

caminhamento, dimensões e declividade.

Para as instalações de nossa nova unidade industrial com rírea de 10.894,60m2 situada na Rodovia

Fernão Dias (BR-381), km 792 no município de Pouso AlegreÀ4G. Os serviços foram executados no

período de 9 de novembro de 1999 a29 de novembro de 1999.

Itajubá (MG), l5 de fevereiro de 2000

Sumidenso do Elétrica Ltda s
M. Filho

Rua Major Armando Rubens Storino, n" 2700' l
Telefone: (35) 449-1532

Gerente

p
ardim Paraíso - Pouso Alegre - Minas cttu\' -

e-mail: samuel.sp@sumidenso.com.br 
\

CEP:37

\
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sERVtÇO PUBLTCO FEDERÂL

CONSETHO NEGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA OE MINAS GERAIS - CREA-MG

CERTIDÀO DE ÀCERVO TECNICO

CERTIDÀO No: 000.509/19

FOLHA:0001/0002

O CONSELHO REGTONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS

GERAIS - CREA-MG CERTIFICA, PARA FINS DE ACERVO TECNICO OUE O

PROFISSIONAL, ENGENHEIRO CIVIL *CARLOS HENRIQUE AMARÀL ROSSI" REGISTRO

NO CREA-MG NUMERO 46052/D_CREA-MG, E RNP NUMERO L402955235, EFETIVOU

NO CREA-MG SOB SUA RESPONSAB]LIDADE TECNICA A ANOTACAO DE

RESPONSABIL]DADE TECN]CA-ART, APRESENTADA A SEGUIR, QUE PASSA A

INTEGRAR DESTA EORMA SUA EXPERIENCIA PROEISSIONAL, CONFORME ARTIGO 41

DA RESOLUÇAO N. o 1. 025/09 DO CONFEA. : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

ESTA CERTIFICACAO REEERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS ATIVIDADES TECNICAS

ANOTADAS NA ART. : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIFICAMOS, QUE SE ENCONTRÀ VINCULADO A PRESENTE CERTIDAO DE ACERVO

TECNTCO - CAT, CONFORME SELOS DE CONTROLE 312309 A 372310, O ATESTADO

CONTENDO 02 FOLHAS, EXPEDIDO PELO CONTRÀTANTE DA OBRA/SERVICO, A QUEM

CABE A RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE E EXATIDAO DAS INFORMACOES

NELE CONSTANTE. : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

ESTA CERTIDAO CONTEM OOO2 FOLHAS.

ELABORÀDO POR

U-rco^*-
MARLENE APAKEC I DA-COSTA

ASS I STENTE ADMINISTRATIVO
REGIONAL SUL

PORTARTA 1,23/2009 CREA-MG

CERIIDÀO VÀLIDÀ SOMENTE COM A ASSTNATT'R,à E SELO DE COIiITROLE DO CRE.A-MG

6
Cl3Á.ÀÀO . 

^rnidr, 
ÀI'@6 Cab@l tóOO. §odo Àt6hlE, Solo Hquffii - M6 . CÍ? 3ItlrO-OOl - Él)I29t troô - OiOO ?t 30213 lou"*h'ctl - OIiOO Oil 2r3? fuladndol or! br
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sERVrçO PU BLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIADE MINAS GERAIS - CREAMG

CERTIDÀO: OOO.509/19 (CONTINUÀCÀO) EOLEÀ: OO02/O002

Profissional:
Nome : CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

Titulo : ENGENHEIRO CIVIL
Especializacao : ENGENHEIRO DE SEGURÂNCA DO TRABALHO

Registro : 04.0.0000046052
RNP : 1402955235

Atribuicoes:
ARTTGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29,06.'13, DO CONFEA E

ARTIGO 28 E ALINEAS B,C,D DO ARTIGO 29 DO DECRETO

FEDERAL 23.569 DE 11.12.1933.
ARTTGO 4 DÀ RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONFEA

contratada . *t******

Regístro: 000000

Nro Da Art: 1-4030142100 Data Anotacaol.18/6/2008 Data Baixa : 18/08/2009
Motivo Da Baixa : CONCLUSAO DE OBRÀ/SERVICO

Contratante : APAE POUSO ALEGRE

Locâl- Da Obra/Servico : RUA FRANCISCO ARAGONE 15 ARVORE GRÀNDE

Proprietario : APAE POUSO ALEGRE

Cidade : POUSO ALEGRE - MG

Atividade (s) Tecnica (s) :

4343 PRO.'ETO / CALCULO ESTRUTURAL

3044 FISCALIZACAO DE OBRA/SERV.TEC / CIVIL
Finalidade : 34811 CONST PABÀ FINS EDUCACIONAIS

Quantificacao . 492,00 METRoS QUADRADoS

Valor Obra / Servico : R$ 0,00
Contrato/Honorarios : R$ 6.400,00
Tipo De Contrato : AUTONOMO

Descricao CompleÍnentar: PRO,TETO CATCULO ESTRUTURAL E DIRECÀO DE

OBRA DE REFORMÀ E AMPLIACAO DÀ FASE 3

ALEGRE, 1 DE OUTUBRO DE 2019

Marlene Aparecida Costa
Assistente Administrativo
REG SUL

PORTARIA No. L23/2009 CREA-MG

gí-

Cabral 1600, Bakro Sânto Agostinho, Belo l-brizonte - hÍ3 - CEP 30170 - 917 -

ffi)0283ü73 (ouvidoria) - 0800 031 2732 (atendinranto) - www.creâ-np.org.br
Avenida )3299 8700
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Associação de Pais e Amigos de Excepcionais

Apae de Pouso Alegre
Rua Francisco Aragone, 15 - Bairro Árvore Grande

CEP: 37557-049. Pouso Alegre / Vtinas Gerais

Telefone: (35) 3422-3322 I 3422-6357
e-mail: pousoalegre@ apaemg.org.br

r!,r-:-,ai
:.

APAE
t{:!;o /\ ..q,r. . rlc

ú

ELs., 0381

Atestado de Capacidade Técnica

A Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE Pouso Alegre, inscrita no CNPJ sob ne 18.645.119/0001-
87, sita na avenida Francisco Aragone, ne 15, bairro Árvore Grande, na cidade de Pouso Alegre / MG, atesta para os fins que

se fizerem necessários que o profissional Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral
Rossi, inscrito no Crea-MG sob nq 46.O521D, executou os serviços abaixo discriminados:

l. Elaboração de projeto Cálculo Estrutural (Fundações/lnfraestrutura/superestrutura), e

ll. Acompanhamento e fiscalização das obras de reforma e ampliação (fase 3);

da sede da APAE - Pouso Alegre, situada na rua Francisco Aragone, n9 15, bairro Árvore Grande em Pouso

Alegre/MG, com 492,00 (quatrocentos e noventa e dois) metros quadrados, no período de 18 de junho de 2008 a

18 de agosto de 2009. Os serviços foram concluídos dentro dos prazos preestabelecidos, executados dentro das

normas e procedimentos contratados, nada havendo que possa desaboná-los.

O objeto dos trabalhos contratados foi a prestação de serviços de Engenharia para o acompanhamento e

fiscalização dos serviços necessários para a reforma e ampliação - fase 3 - do edifício sede da APAE - Pouso Alegre

(com fornecimento de mão de obra especializada) conforme a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ns 1-

4030142100 registrada em 18 de junho de 2008.

Os serviços contratados seguiram o escopo da proposta comercial solicitada e apresentada, com as seguintes

atividades:

o Descricão dos servicos executados:

a) Acompanhamento da elaboração/definição de cronograma físico e da logística (canteiro de obras; tecnologia

construtiva, construção/reforma, entre outros) dos serviços de reforma e ampliação;

b) Acompanhamento e conferência de teste dos materiais;

c) Acompanhamento da execução dos serviços de reforma e ampliação;

d) Vistoria dos serviços entregues por etapa intermediária;

e) Vistoria final com recebimento de todas as etapas e respectivos serviços;

f) Elaboração do relatório e planilha final com a medição de todos os serviços contratados da reforma e

ampliação;

g) Atividades fiscalizadas de execução da reforma e ampliação.

Escopo dos servicos acompanhados e fiscalizados de reforma e ampliação:

a) limpeza e preparo do terreno;
b) terraplenagem;

c) canteiro de obras;

d) gabarito;

e) fundações;

f) infraestrutura;
g) superestrutura (concreto armado, metálica e de madeira);

h) juntas de dilatação (interligação entrê a parte nova e a existente);

Fundada em06112172- Declarada de Utilidade Pública Federal - Dec. 95244 de 16/11/87
Reg. no Conselho Nacional de Serviço Social - Proc. No 202.533178 em 14/03/78 - CNPJ í8.645.í191000147

Autorização de Funcionamento da Escola da Amizade de Educação Especial da APAE - Port. N" 555/84 de 14111184 da SEE/MG

\

b
t

\
,t
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SERYIçO PÚBUCO TEDERAL

CONSÊI.HO RÉGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONÔ'úIA DE MINAS GERAIS - CREA.MG

CERTIDÀO DE ACERVO TECNICO

CERTIDÀO N" : 000.531/19

FOLHA:0001/0002

O CONSELHO REGIONAI DE ENGENHARTA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS

GERAIS - CREA-MG CERTIFICA, PARA PARTICIPAR DE LICITACAO, QUE O

PROFISSIONAL, ENGENHEIRO ClVrL, *CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI",
REGISTRO NO CREA-MG NUMERO 46052/D-CREA-MG, E RNP NUMERO L402955235,
ENQUANTO RESPONSAVEL TECNICO DA EMPRESA DE PLANEJAMENTO & TECNOLOGIA

LTDA, EFETIVOU O REGISTRO DA ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ART,

APRESENTADA A SEGUIR. ESTA CERTIFICACAO RETERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS

ATIVIDADES TECNICAS ANOTADAS NA ART.:::::::: ::::::::::: ::::: :::::::::
CERTIEICAMOS, AINDA QUE CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 48 DA RESOLUCAO

No 1.025/09 DO CONFEA: "A CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL DE UMA

PESSOA JURIDICA E REPRESENTADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOS

PROFISSIONAIS INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNICO" E, EM SEU PARAGRAFO

UNICO: ..A CAPACIDADE TECNICO_PROFISSIONAL DE UMA PESSOA JURIDICA VARIA
EM FUNCAO DA ALTERACAO DOS ACERVOS TECNICOS DOS PROFISSIONAIS

INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNTCO,, i : Z I : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
CERT]FICAMOS, QUE SE ENCONTRA VINCULADO A PRESENTE CERTIDAO DE ACERVO

TECNTCO - CAT, CONFORME SELO DE CONTROI,E 312329, O ATESTADO CONTENDO

01 FOLHA, EXPEDTDO PELO CONTRATANTE DA OBRA/SERVICO, A QUEM CABE A
RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE E EXAT]DAO DAS INEORMACOES NELE

CONSTANTE. : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIFICAMOS MAIS, CONSTA DA PRESENTE CERTIDAO A SEGUINTE RESSALVAI:::
NOA EAZ PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE CERTIDAO OS SERVICOS DE

(COMPATIBILIZACAO DE TODOS OS PROJETOS. SPDA/TELEFONIA/LOGICA)

CONSTANTE NO ATESTÀDO EMITIDO PELA *APAE POUSO ALEGRE" EM 27/09/19,
UMA VEZ QUE NAO E DA ATRIBUICAO DO ENG. CIVIL CARLOS HENRIQUE AMARAL
DAêCT

ESTA CERTIDAO CONTEM OO2 EOLHAS

ELABORÀDO POR:

MARL C]DA COSTA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
REGIONAL SUL

PORTARIA I23/2009 CREA-MG

CERTIDÀO \/ÀI.IDÀ SOMEIÍTE COM À À,SSINÀTURJÀ E SEI,O DE CONTROLE DO CRE,À-}íG

ClÀr,{G . A,ríd{ À&ori €âà.êl tô6. Ssdo A!6hlE- ldo }hírEri - rúO - CÉ? talrGool - ttlit?g9 trOO - OtOo ,a lo?tl lrydo.el - OIOO lrSl ,rl?
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sERVrÇO PÚ BLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIADE MINAS GERAIS - CREAIvIG

CERTIDÀo: 000.531/19 (CO!iTINI,ÀCÀO) EOLEA: O0O2/OOO2

Profissional:
Nome : CARLOS HENRIQUE ÀMÀRAL ROSSI

Titulo : ENGENHEIRO CIVIL
Especializacao : ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABÀIHO

Registro : 04.0.0000046052
RNP z 1402955235
Atribuicoes:
ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA E

ARTIGO 28 E ALINEAS B,C,D DO ARTIGO 29 DO DECRETO

FEDERÀL 23.569 DE 11.12.L933.
ARTTGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.01.9]-, DO CONFEA

COntTatada : EMPRESA DE PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA LTDA

Registro: 028791

Nro Da Àrt: 1-3024238?00 Data Anotacao :27/10/2003 Data Baixa : 3L/03/2004
MOIivo Da Baixa : CONCLUSÀO DE OBRÀ,/SERVICO

CoNtrAtante : ÀPAE POUSO AÍ,EGRE

Local Da Obra,/Servico : R FRÀNCISCO ARÀGONE 15 B ARVORE GRÀNDE

Proprietario : O MESMO

Cidade : POUSO ALEGRE - MG

Atividade (s) Tecnica (s) :

4341 PROJETO / ARQUTTETONICO

4350 PROJETO / PREVENCAO TNCENDIO

4347 PROJETO / HIDRO/SÀNIITARIO

4357 PRO.]ETO / ELETR./BAIXA TENSAO C/I < 5OX9J

1744 ELABORACÀO DE ORCAMENTO ,/ CIVIL
4343 PROJETO / CALCULO ESTRUTURAL

Finalidade : 34910 REFORMÀ DE CONSTRUCAO

Quantificacao : 1.985,00 METROS QUADRADOS

Valor Obra / Servico : RS 10.000,00
Contrato/Honorarios : R$ 0, O0

Tipo De Contrato : PRESTACAO DE SERVICOS

Descricao Complementar: PROJ ARQUITET COMPLEM PLAN ORCAMENTARIA

PARA REFORMÀ AMPLIACAO CONEORME CONTRATO

N APA CIPPS/EPP/OO1 250603

POUSO ALEGRE, DE OUTUBRO DE 2019

Mar cida sta
Assistente Administrativo
REG SUL

PORTARIA No. 12312009 CREA-MG s(

r
Avenida Alvares Câbral 1600, BaiÍro Sânlo Agostinho. Belo l.brizonte -

mã3ü73 (ouvidoria) - 0800 031 2732 (atendinento)
ntG - CEP 3O17O - 917

www.cÍea-oE.org.br
(31)3299 87OO



Associação de Pais e Amigos de Excepcionais
Apae de Pouso Alegre

Rua Francisco Aragone, 15 - Bairro Árvore Grande
CEP:37557-049. Pouso Alegre / Minas Gerais

Telefone: (35) 3422-3322 I 3422-6351

e-mail: pousoalegre@apaemg.ors.E PeÉaag,a . MG

Atestado de Capacidade Técnica
A Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE Pouso Alegre, inscrita no CNPJ sob ne 18.645.119/0001-87, sita na
avenida Franclsco Aragone, ne 15, bairro Árvore Grande, na cldade de Pouso Alegre / MG, atesta para os fins que se fizerem
necessárlos que a Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda (EPP Engenharia & tecnologia) inscrita no CNPJ sob ns

04,134.17210001-09, registro no Crea-MG nE 28.197 PJ, situada na avenida Getúlio Varges, ne 168, centro em Pouso Alegre /
MG, executou por meio de seu responsável técnico, o Engenhelro Civil s de Segurança do Trabalho Carlos Henriquc Amaral
Rorsl, inscrito no Crea-MG sob ne 46.052/D, PJ, executou - conforme consta na Anotação de Responsabilidade Técnica - A.R.T.

ne L-3024238700 registrada em 2/Outubro/2003 - os serviços relacionados na planilha abaixo:

Item ProJeto euantdd Unldd
1 Projeto Arquitetônico Z.OO7,OO m2

1.1 o Báslco 2.@7,00 m2

1.2 o Legal 2.@7,00 m'
1.3 . Executivo 2.007,00 m2

t-4 o Maquete Digital Z.OO7,OO m2

1.5 r Lay Out interno 2.007,00 m2

1.6 o Acessibilidade 2.OO7,O0 m2

2 Cálculo Estrutural - Concreto Armado 2.007,00 m2

2.L . Fundações 2.007,00 m2

2.2 r lnfraestrutura 2.007,@ m2

2-3 . Superêstrutura 2.007,@ m2

3 Estrutura Metálica / Madeira 2.007,00 m2

4 lnstalaçôes Elétricas em balxa tensão SO,OO KVa

5 lnstalações Hldráulicas 2.007,00 m2

6 lnstalações de Esgoto Sanitário Z.OO7,OO m2

7 lnstalações e coleta de Águas Pluviais Z.OO7,OO m2

8 Prevenção e Combate a lncêndio e Pânico 2,OO7,OO m2

8.1 o Sistema de Hidrantes / Tubulações / Reservatórlo 2.007,00 m'
8.2 o Sistema de Alarme / Rotas de Fuga 2.007,00 m2

8.3 r lluminação de Emergência / Sinalização 2.007,00 m'
8.4 o Sistema de Bombas / Bombeamento 2.007,00 m2

9 Planllha Orçamentária detalhada 2.007,00 m2

10 Coordenação e compatibilização de Projetos 2.@7,00 m2

Para a ampliação e reforma de nossa sede educacional / administrativa, com área total de 2.007,00 mr, sita na avenlda

Francisco Aragone, ne 15, bairro Árvore Grande, na cidade de Pouso Alegre / MG, com excelente qualidade técnica em

obediência eos normativos vigentes e aprovados nos órgãos públicos pertinentes, na conformidade com os prazos

estabelecidos. Os servlços foram realizados no período de27fiulhol2003 a 3Umarçol2OO4.

Atestemos, ainda, que o mesmo realizou a coordenação e a compatibilização de todos os projetos supramencionados e de
todos os outros necessárlos e nos referidos trabalhos (SPDA / Têlefonia / tógica).

Pouso Alegre (MG), 27 de 20L9

APAE

1l
6

\

Pouso Alegre
Fundadô amO6l12tl2- Dêclarrda dc Utilld.ds Fúbllca Federal - Dec, 95244 óe16/,11187

Rcg. no Conaclho Nacional da Serviço Soclal - Proc. No 202.533f78 cm í2U03/78 - CNPJ í8.645.119/000í{7
t

Âutorlzação de Funcionamento da Escole dr Amls.d. dê EducâÉo E.pceial da APAE - Port Hô 555184 de 14111/iú da EEE MG

da

\



Gonsetho R.egbnal de Engenharia e Agronomia de Minas Crerais

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçâo n" 1.025, de

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resol$o no 1.025, de 30 de outubro de 2009

CREA-MG CAT COM REGISTRO DEA'

1420190003558
Ati,ilade em andamento

30 de outubrc de 2009,
Engenharia e Agronomia

HENRIOUE AMARAL ROSSI..
AnotaÇão (ôes) de

do Confea, que consta dos
de Minas Gerais - CREA-MG,

ESTI'DO DE IMPÀCTO DB VIZI}IEÀÀIÇÀ
r!,,Br.autaÇâo DE rrNrDÀDE EDUCÀCrO}IAI,

assentamentos deste Conselho Regional de

: i::::: ::::::: :" "".:;::::::''T1.1
Responsabilidade Técnica - ART abai,:o descrita(s):
Pncfiss ional cÀRtos EENRTQUE ÀIARAI ROSSr..
Registro: 04.o.00000116052 ....RNP:1402955235
TfulO PrOfiSSiOnal: ENGENEEIRO CfUIL,' ESPECIÀIIZÀCâO: ENGENEEIRo DE SEGURiàIICÀ Do TRiàBÀJ,Eo. . .

Ni;;;;AFii,'i;;;idoooô'0.'r;;;i;iipài"AR;;;;;;;;;';;'-';;;;'il:.: ii"düj";;
Fonna de Registro: Inicial. . làrticipação Técnica: Individual
Bnpresa Contratada: IcTEIrs ENGENEÀRIÀ E coNSfRt coES LIDâ.

Cidade: Pouso ALEGRE. .. UF: ue .. CEP:37553-594
Contrato: *brado em . . Mnculado à ART:
Valordocontrato: RS 3o0o,0o-.-..-.. Tipodecontretântê: PEssoÀ pÍsrca-
Áçáo insütucional:
Endereço da obra/serviÇo. ÀvENrDÀ DÀs càRMELrrÀs. ' No:45. '. .

Cornplemento: .'. .-.-- Bairro. rÁrrr'ra rr----
Cidade: Polrso ÀLEGRE. . UF: MG .. CEP: 37553-584

lnicio'. L8/2/2019. Stuação: ÀTIvIDÀDE EM ÀNDÀ},íENTo Coord. Geográficas:

Finalidade: EscoLÀR. Código:
Propriêtário: CARMELIEÀ DE EàTIra SÀNros ......CPF/CNPJ: 21294640682....
Atiüdade Técnica: Er,ÀBORâçãO ESITI DO EDIFICÀçõES CONST PÀR;a ErNS EDt CÀCIODirtS , Quantidade
405,30 , Unidade 12. ...

Oberveçôes

2s/ 4/20L9

líqmaçóes Complmentares

CERTIEICAMOS. finalmente, que se encontra v culado presente Cêrtidão de Acervo Técnico - CAT,

conforme selos de sêgftrranÇa 371814 a 371814, o docrÍEnto contendo 1 folha(s), expedido pelo contratânte
da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracldade e exaEidâo das informações nele
constantes.

C.ertião de Ace rvo Técnico no 142O 19O003558 / 20 19
LZlO6l2Ol9 , O9.L7.OO

1420190003558
A CAT à qual o áestâdo está vinculedo é o dmumenlo que cmprova o

í€dstro do atestâdo no Crea.
A CAT à qual o atestado eslá vinculado constituirá pÍova da capacidade
técnico-prof issional da pessoa jurídba someÍúê sê o r*ponsável técnico
indicSdo estiver ou venha a ser integrado ao sêu quadro têcnico poÍ meio

A CAT peÍdêrá a valúâdê no caso de modit

A âutenticlrade e a valilade desta ceÍtidão deve sile do

Cetvlc (ur!rw.cre3-mg.org.br) ou no site do Conf ea

de declaaçáo entrêgue no moÍneflto dâ habilitação ou da entrega das A falsifbaçâo deste documento constitui cÍine pÍevBto no cÔduo Penal

tropostas. &Eilêiro, suiêitândo o eúoí à Íespectiva açào pênal-

ACAT é v álida em todo o teÍrilorio nacional.

ComehoBgftrnddeErgenharira e Agronomia de Minas Geraie
Av Á I var es C abr al, l6m - Sslo Ag6tnaD - Bdo Húiznle, CEÊ301 7G@1

Tetafonei (31)3299-8700 - Ouv(Eie @28@73- AttüíElb:m@1 Z/32- wdÉ.ÍrE.dg.ú

EIV E ESTT'DO DE IMPâCTO DE CIRCT'LÀÇÃO EIC PÀRA

q.dtativos e quantitativos nêla cmlidos, bem como
(b registro da ART.

G

CREA.ftTO

4

alleÍaçáo
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,
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O INPETTECC InstÍtuto de Pesquisa e Treinamento em Tecnologia

Computacional Ltda, inscrito no CNPI sob no 03.044.45910002-56, situado na avenida das

Carmelitas, no 45, no bairro Fátima II em Pouso Alegre, Minas Gerais, atesta para os devidos

fins que se fizerem necessáríos que o Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho

Carlos Henrique Amaral Rossi - Crea-MG no 46.0521D, na qualidade de Diretor Técnico

da Icthus Engenharia e Construções Ltda (CNPJ: 11.573.418/0001-96 e Crea-MG: 51'236-
pJ), executou os serviços de vistoria, inspeção e elaboração de Estudo de Impacto

de Vizinhança (EIV) e Estudo de Impacto de Circulação (EIC), conforme Anotação de

Responsabilidade Técnica - A.R.T. no 142O19OOOOOOO521O919 (registrada em 25 de abril

de 2019), para a implantação de nossa unidade educacíonal denominada "Centro

Educacional Infantil Galileu" situada em um terreno com área de 900,00m2 e área construída

de 405,30m2, na avenida das Carmelitas no 45, no bairro Fátima II em Pouso Alegre, Minas

Gerais - CEP: 37.553-584. Declaramos que os serviços foram realizados no período de 18

de fevereiro a 26 de abril de 2019, rigorosamente dentro dos prazos estabelecidos, com

excelente qualidade técnica e em total respeito e obediência aos normativos pertinentes.

Pouso Alegre (MG), 16 de maio de 2019.

c
Instituto de Pesquisa e Treinamento em

CNPJ : 03.044.459/0002-56

Elton Rodrigo Silveira de ,$ouza
ta Computacional Ltda

\

Av. Das Carmelitas, 45 - Fáüma ll

Pouso Alegre-MG

Cep:37553-584
Tel: (35) 3421.1875

CPF: 962.081.206-91

X}OB'ETruõ
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Certidão de Aceruo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009

CREA-MG CATCOM REGISTRO DE

142019000s721
Atividade em andamentoReglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CERTTFTCAMOS, êm cumprimento ao disposto na Resol-ução n" 7.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional CARTOS HENRIQUE AMARAL ROSSI - -

referente à (s) AnotaÇão (ões) de
Responsabilidade Técnica - l\RT abaixo descrita(s):
Profissional: CARIOS HENRIQUE ÀIARAL ROSSI.
Registro: 04 .0.0000046052. . . . RNP: 1d029S523S.
TíIUIO PTOÍISSiONAI: ENGENHEIRO CWIL; ESPECIÀIIZÀCÀO: ENGENHEIRO DE SEGT'RÀNEÀ DO rR,ABAIHO......

Número ART: 14201900000005502219Tipo de ART: obra/Servico - Nova ÀRr. . . Registrada em: a/g/2ol-g
Formade Registro: rnicial ..... . Participaçao Técnica: rndividual
Empresa Contratada:

Complemento: Bairro: sÀNTà ooRorÉra.
Cidade: POUSO ÀIJEGRE

Contrato:
Valor do contrato: R§ 1000000, 00 . .
Ação institucional:

CEP:37553-628

PR§rÀDO... - - -

técíicos
situaÉo

sitê

Penal

Complemento: . Baino: sÀl{T,A DoBoTÉIA.
Cidade: Pouso ÀracRE. - UF: ue . . CEp: 3?553-628
lnicio:9/L/2017. . Situação: ÀTI1rIDàDE EM ÀlrDÀl'íENTo Coord. Geográficas:
Finalidade: HOSPIf,àIÀR Código:
Proprietário: ÀII(MIM TExXEIRÀ & EErxErRÀ LlDÀ- -.- ... -cpF/cNpJ: o{168U2000120.
Atividade Técnica: co§slrlToRr.À FrscAr,rzÀção rorrrcaçôrs REr'oRt{À DE coNsrRucao , euanrj-ctadê2500,00 , unidads a" ; coonouNaçÃo rrscar.rzeç.ão uorrrcações REFoRrdÀ DE csrsrRuciào
Quantidactê 2500,00 , unidade m2; FrscÀtrzÀçÃo rrscar,rzaçÃo EDrFrcÀçôEs REFoRIG, DE CONSTRUCàO
, Quantidade 2500,00 , unidade n2; FrscÀlrzÀÇão FrscÀrrzÀção EDrFrcÀçôEs ÀcEssrBrLrDÀDE ,
Quantidade 2500,00 , Urridadê m2-...

Obseívaçóes
ÀCOíPÀNITÀMENTO E FISCÀLIZÀçÃO DÀS OBRÀS DE REIOR}íA E ÀDEQUÀÇÀO

lnhÍmaçoes Com plementares

CERTIEICAUOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Àcerro Técnico - CAT,
conforme seLos de segurançâ 4L7203 a 411203, o documento contendo I folha(s), expedido pelo contratante
da obra/serviço, a guem câbe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das infôrmacões nele
constantes

registÍo do atestado no Crea.

Cêrtidiio de AcêÍrro Técnico no l42o1gfi)OSlZ,-lZOLg
t'zlOgl2OL9, O8:46:57

142019qr05721
é o documento que comprova o A CAT perdêrá a validade no caso de modmcaÉo dos

qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração

Endereço da obra/serviço: RUÀ sÀrvADoR Dos SÀlrtos NoRÀ.

A CAT à qual o alestado está vinculado

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnicopronssional da pessoa juridica somente se o responsável lécnklo

do registro da ART
A autenticidade e a validade desta certidáo

§

indicado ostiveÍ ou venha a ser inlagrado ao seu quadro técnico por meio Crs+.MG (wwrv.cíea-mg.org.br) ou no site do
de declaraÉo entÍegue no momênto da habllitaÉo ou da entrega das A ÍalsiÍic€lçáo deste documento constitui
propostas. BraBileiro, sujêitando o autor à rêspectiva açâo
A CAT ó váliia em lodo o têritôrio nacionat

Coneelho Reglonal de EngonhaÍia e Agronomia de Minas Gerals
Av AtvaEs CâbÍal 1600 _ SeÍno AgosliÍlho _ Eleto HorizoÍne, cEp3or7o4o.l

Telelm: (3í)329SArcO - Ouüdoriâ: O8OO 293 0273 _ Arsdllmb: O@O 031 2732 _ ww.qs-mg.qg.bí
CREA.i[G

E .9

,o.'03-8]-
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Hosnital
Renasienrisra

Atestamos para os devidos fins que os profissionais abaixo:

' lnno Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi - Crea: 46.052D-MG7 Engo Eletricista e de Segurança do Trabalho Leandro Alkmim Teixeira - Crea: 79.117ID-MG;7 Engo Mecânico de Operação e Manutenção Nelson Benedito Franco - Crea: 69.7281D-MG;
são os integrantes da equipe especiatizada de execução dos serviços de engenharia para consultoria deacompanhamento e fiscalização das obras de reforma e adequação das dependênãas do Hospital Renascentista(Alkmim Teixeira & Teixeira Ltda), inscrito no CNPJ sob no oq.iaa.naoool-20, situado na rua satvador dos SantosNora, no 76, bairro Santa Dorotéia, em Pouso Alegre, Minas Gerais, CEp: 37.s5&62g, no período de janeiro de 2o1Zaté a presente data. Registrados pelas ART no 142019OOOOOO55O2219, no 142019oooo0osso2iy,2 e no
1420190000005502300 respectivamente. os serviços foram sempre realizados dentro dos prazos preestabelecidos,
executados dentro das normas e procedimentos contratados, nada havendo que possa desaboná-lo.
As obras de reforma e adequação do Hospital Renascentista foi dividido em etapas e vem sendo realizado desdejaneiro de 2017 com previsão de término para julho de 202O.
os serviços já realizados (fases no1 a noS) contemplam as seguintes atividades:

a) Acompanhamento da elaboração/definição de cronograma físico e da logistica dos serviços de adequação e
reÍorma;

b) verificação das planilhas de custos e orçamentárias apresentadas;
c) Acompanhamento e conferência de teste dos materiais;
d) Acompanhamento da execução dos serviços de adequação e reforma;
e) Vistoria dos serviços entregues por etapa intermediária;
f) Vistoria final com recebimento de todas as etapas e respectivos serviços;
g) Elaboração do relatório e planilha com a medição de todos os serviços contratados da adequação e reforma;
h) Atividades fiscalizadas da adequaçáo e reforma.

Aüvidades desenvolvidas no acompanhamento e fiscalização:
rlãlll

Recebimento, e aceitação dos
Canteitqde obras
Fundaçôes
Esbuturas de Concreto Armado, metálicas ê de madeíre
Revestimentos de e paredes (inclusive especiais)

(portas e janelas)

i:,; '

1.
2.
3.
4.
5.

lnstalaçoes hidráulicas (água
lnstalaçôes sanitárias

alta !ensão), teletunia e lógica (cabeamento estruturado)
quente / fria)

ainda não foram autorizadas a realizaçâo das etapas no6 a nog que contemplam as mesmas atividades

í6. Age§gibitidade_peBpNE
17. Acompanhamento e conferência de testes de materiais e equipamentos
1q. §udoslpareceresrecebimento/devotuÉodemateúf e-düipamentos17. Relatórios de acompanhamento (diárioiiemanais/mensais) ' '
18. RefatOrips de medigso dos sêrviçqs19. Relatórios de rêcebimento dos serviços por etaDa realizada

lnÍormamos que
descritas acima.

Discrim o

Pouso Alegre (MG), 5 de setembro de 201g.

CNPJ:
Júlia

68.172t0001-20
Alkmim Teixeira

CPF-MF: 545.420.496O4

Diretora

6

aoo

6-

Rua salvador dos santos Nora, 76 - santa Dorotéia - pouso Alegre/tr4G
CEP 37.553-628 - Telefax: (35) 3449.4700

ATESTADO DE CAPACIDAD E CNICA

e combate à incêndios

de oxigênio)
pluviais

12.
13.

I
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CERTIFfCÀMOS, em cumprimen
do Confea, que consta dos
de Minas Gerais - CREA-MG,

to ao disposto na Resolução no L.025, de
assentamentos deste Conselho Regional de
o Acervo Técnico do profissional CARLOS

conselho Regionat de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Certidão de Aceruo récnico - cÂT CREA-MGResolução no 1.025, de 30 de outubro de 2O09

C-AT COM REGISTRO

14201
Atividade concluída

30 de orrtrn.o de 2009,
Engenharia e Agronomia

HENRIQUE AMÀRÀL ROSSI. .

à (s) AnotaÇão (ões) de

DE SEGT'RAI{CÀ DO TRÀBÀ.I.HO

referenteResponsabilidade Técnica - ART abaixo descrlta(s):
Profissional: cÀRLos HEITRIQI,E ÀaRÀL ROSSI . .
Registro: 0r1 .0. OOOOO 46052 .. RNP:1{02955235
Título Profissionat ENGENIIEIRO CfVIL,. ESPECIÀI,f ZÀC,ÀO : ENGEMIETRO

NúmeroART: 142O1900000005374617. . Tipo deART: Obra,/Servico _ §owa ÀRT. . . .Registradaem:to/7/2o19....Baíxadaemi22/7/2o19...
Forma de Registro: rnicial . . participação Técnica: rndiwi.dua]. .
Empresa Contratada:

à;ilt*i;,'';;'ild;úid* ;d;.'. . .'. .
Logradouro: RrrÀ LUcy \rescoNcEr.os rErrc;RÀ...:...:..... ' "' CPF/CNPJ:0762535s000101

comptemenro: Baino: oioiú ;;;;;; " " ' No:230" '
cidade: Pouso ÀlEcRE "' uF: líc"""""""iep';;;;;;;
Contrato: 39{3606es celebrado em . . Vinculado à ART:valordocontrato: Rs 5500,00... Tipodecontratante: pEssoÀ anÍorca DE DrRErro pRr\raDo......
Açáo institucional:
Endereço da obra/serviço: RUÀ LUCI \rAscoNcErps rErxErRÀ . No: 230. . .complemento: . . Bairro: MTR.ANTE oo pmaÍso
cidade: Pouso Àr'EcRB 

' ' uF: MG. - cEp:3?s60-o00
Data lnício: 4/7 /2019 .. Conclusão efetiva: 22/7l2o'^s - Coord. GeográÍicas:
Finalidade: coMERctÀt. Cóctigo:
Proprietário: Tt{T MERcrrRro cÀReAS E ENCOMEI|DÀS SXPRESSÀS LlDÀ. . . CpF/cNpJ: 95591?230091?5AtividadeTécnica: a:ecuçÃo cor,ETÀ DE DÀDos norrrcaçôrs pÀRÀ olrrRos FrNs , euanridade 2oso,oo ,unidade m'a,'EXECUÇÂo PRo'tETo \Às BtrLTr rorrrclçôrs pÀRA olrrRos FrNs , guaatidade 2o5o,0o ,unj-dade n2; Er'ÀBoRÀÇÂo LÀtDo EDTFTCÀÇõES pÀR.A OUTROS FrNS , Quantidade 2050,oo , unidade m2;srÀBoRÀÇÃO LÀuDo norrrclções PÀRÀ OUTROS FrNS , guantidade 2o5o,oo , unidade 82...

Obsêrvaeóes
MEIúORrar DESCRTÍ*. / ESpEcIFrcações, Àüúrss E r,ÀrrDo rÉcsrrco pana
PRO.' ÀRQUITETONTCO Àg BUILT.

vrcrrÁxcra saNrrÁnre 7

lnformaçôes Complementares

CERTIFICAMOS, fina.Lmente, que se encontra vinculado à presente de Acervo Técnicoconforme selos de segurançâ 3'12536 a 3'12536, o documento contencto l- foLhâ(s), expedido pelo contra
CAT,

tantedâ obre./sêrviço, a qucm cabe a responsaL,i].-iclade pe].a vêracidade e exati dão das informaçÕes neleconstantes ,
CeÊidão de Acervo Técnico no l42Ot9OqEll4l2OLg

Oglt,2l20l9, t5:01:58
1420190008174

comprova o A CAT perderá a validade no
qualitativos e quanlitativos nelaA CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade do registro da ART

tánico-profi ssional da pessoa jurídica soínente se o responsável técnico A autenticirjade e a validadeindicado estiver ou venha â sêr integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaraçáo entregue no momento da hâbilitaÇáo ou da êntrêga das
propostas.

A CAT à qual o atestedo está vinculado é o documento quê
registro do atestado no Crea. dos dados

de alteração da

confirmada no

todo o têÍÍitório nacional. Brasileiro, suleitando o autor à respec{iva

conselho Regionar de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av Átvaros Cabrat, 1600 _ Ssnto Agostinho - Beto Hoüontq CEp:3o170_917

Tereíone: (31)32999700 - owidoíia: o80o 2sB 0273 - Atêndimêírro: 0800 031 2732 - wvw.crôafig.org.bf

crime previsto no

A CAT é válida em aÇão penal.

§É



)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PoslT ENGENHARIA (16 ENGENHARTA LTDA - ME), inscrito no CNP| sob ne 07.62s.3sg/oooj-0L, sita na
Avenida são Froncisco, ns 550/7, bairro Primavera, na cidade de pouso Alegre/MG, otesta para os devidos finsque se fizerem necessários que o profissional Engenheiro cril e de kgumnça do Tmbotho @rlos Henrique
Amaral Rossi, inscrito no crea'MG sob ne 46.052/D, executou - conforme ART ne 742079000000053746g7
(registroda em L0 de jurho de 20L9)- os serviços oboixo relacionados:

l- coleta de dados e memarial descritivo da construção contenda suos especificações detothadas
(estruturas, ocobomentos, pinturas, revestimentos, fechaduras, vidros, portos e janelas, instalações e
aparelhos - elétricos, hidráulicos, or condicionodo e climatizadores, sistema de prevenção e combate o
incêndio e pânico, entre outros);

ll- Projeto Arquitetônico ,,os built,,;
lll-Análise e Laudo Técnico de atendimento à Legislação da vigilância sanitária e o devido

aco m pa n ho me nto pa ra sua a p rovação;

da unidade da TM Mercúrio Cargos e Encomendas Expressos Ltda, inscrito no cNpJ sob ne 95.95L.723/0091-
75 e sita na ruo Lucy vasconcelos Teixeira, ns 230, boirro Mirante do paraíso, em pouso Alegre/MG, com áreo
construída de 2'050,0o m2 e pátio de 2-348,00m2, em um terreno de 4.21.2,75m2- os serviços forom realizados
no período de 4 deiulho o 22 deiulho de 2079, dentro dos prozos pactuadose executados em estrita obediência
aos normotivos vigentes e dos procedimentos contratodos, em especial otenção à Resolução sES/MG ns 5g7s
(18/julho/2017), nada havendo que possa desoboná_lo.

Pouso Alegre (MG), 25 de outubro de 2079.

Ergenharia Ltda-ME
C N PJ : 07. 62 5. 3 59/O@ti7

Leondro NkmimTekeim
Enge ç1"rr,rtt o e Seg. Trobalho

Creo-MG: 79.117/D
Sócio proprietório

De ocordo:

§\

TNT Mercúrio e

á

Expressas Ltdo
95.9s7.723/0097_75

Doniela Verdulini
Fo rmocêutica Téc n ica Respo nsdvel

CPF: O37.739.726-33

(35) 3646 5000
AVENTDA SÀ0 FRANCTSCO . 5s0/1
PRIMAVERA , POUSO ALEGRE . MG

Folha

1/1)

\
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Certidão de Aceruo Técnico - CAT
Resolução no 1,025, de 30 de outubro de 2009

CREA.MG L420L9
CAT COM REGISTRO DE

Conselho R.egional de Engenharia e Âgronomia de Minas Gerais Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao di.sposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

:: Tl::: ::::l: flll Il: : :::'"'l::1': i: ""'.:?"":'"11'"'o*".1'",'"'.1:::.Hi:l"lo"';;
Responsabi-lidade Técnj-ca - ART abaixo descrita(s):
ProÍissional: cÀRLoS IIENRIQT B ÀI.ÍARAÍ, Rossl
Registro: 04.0.0000046052 .... RNP: 140295523s
Títu|o PTofIssioNAI: ENGENHEIRO CTVIL; ESPECIÀIIZÀCÀO: ENGENHEIRO DE SEGI,RA}ICÀ DO TRABATHO. .

NúmeroART: 14201900000005689552. . TipodeART: obra/servico - Nova ÀRT. . . .

Registrada eml. 22/LL/2019. . . Baixada em: L8/Lt/2ot9..
FormadeRegistro: Substituição.... ..... ParticipaçãoTécnica: rndividual .

Empresa Contratada: rcrHus EITGENIIÀRrÀ E coNsrRucoEs LTDÀ.

contratante: RHo!{À pEçÀs E sERvIÇos pana \reÍcur,os ÀrrroMoroREs r,rDÀ. . . CPF/CNPJ: O7337222O0OL43

Logradouro: RODOVTÀ BR-459, KM 105, S/N"
Complemento: Bairro: IPIRÀ}IGA. .

Cidade: Pouso ÀIEGRE ... UF:MG.... .... CEP:37ss0-0s0
Contrato: RPs-A/PPs/LTPIOO1-01. celebrado em . . Vinculado à ART: 1{201900000005655318
Valordocontrato: R§ 10000,00........ Tipodecontratante: PEssOÀ,runÍorCn DE DIRETTo PRIVÀDO

Ação institucional
Endereçodaobra/serviço: RoDOvlL BR-381, KM 852+500M, s/N"
Complemento: . . . Bairro: DISTRITO INDUSTRIÀI . . . .

Cidade: Pouso ÀLEGRE . . UF: MG. . CEP:37550-001

Data lnício: 23/9/20L9. Conclusão efetiva: L8/lt/2019 Coord. Geográficas:

Finalidade: coMERcrÀÍ,. . . Codigo:
Proprietário: RHODíÀ PEÇAS E SERvIÇos pane rrzÍCuLos ÀuIoMoroREs LIDà. . . CPF/CNPJ'. 07337222000143

Atividade Técnica: r:<ncuÇÃo r'oNsunaçÀo ourRls FrNAlrDÀDEs - GRUPo A (crvrl) ToPoGR'ÀFrÀ ,

Quantidade 7,35 , unidade ha; ur,anonaçÃo PRo.lETo otIrRLs FINÀLrDÀDES - GRUPO À(CML)
TERRàPLENAGEM , Quantidade ?,35 , unidade ha,. ELÀBoEdaÇÃo PROaIETO TRÀL{SPORTES SINÀJ,IZÀCAO ,

Quantidade 48o,oo, unidade m; ur,asonaçÁo PROaTETO TR.àNSPORTES RODOVIÀS(ESTRÀDÀS) ,

Quantidade 2780,oo , unidade m.; uraaonaçÃo PRoiIETO TRÀIISPORTES PÀRÀ OUTROS FINS ,

Quantidade 2780,00 , Unidade m2.

ObseNaçóes
ropoenÁrrco pr.AllrÀtTnoírnrco / pRoJETo TERRÀpLEI{AGEM ,/ PRo.rETo PAvrMENraçÀo eLEVÀ}.ITÀI'{ENTO

sruar"rzeçÃo ,/ DRENÀGEM pLtryIÀI DE ESTRADÀS/COMPÀTIBII,rZaçÃO DOS PROaIETOS. .

No:......

.....No

lnformaçóes Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT,

conforme selos de seguranÇa 372537 a 372537, o documento contendo 1 fol-ha(s), expedido pelo contratante
da obra/serviÇo, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informaÇões nele
constantes

CeÊidão de Acervo Técnico no 1420190008183/2019
LOlL2l2Oa9, O9:16:56

1420190008183
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o

registro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade

técnico-proÍissional da pessoa iurÍdica somente se o responsável técnico

indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por melo

de declaraÉo entregue no momento da habilitaÉo ou da entrega das

propostas.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificaÉo
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de

do registro da ART.
A autenticidade e a validade desta

Crea-MG (www.crea-mg.org.bÍ) ou no site

A falsificaÇáo deste documento crnstitui
Brasileiro, suieitando o autor à Íespectiva aÉo penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av ÁlvaÍes Cabral, 1600 - Santo Agostinho - B€lo Horizonte, CEP:30170-917

Teteíono: (31)3299€7OO - Ouvidoria: 08oo 283 0273 - Atêndimênto: 0800 031 2732 ' ww.crea-mg.org.br

dados técnicos
da situaÉo

no site

F

seI
ConÍea

C

.b0.

s

no Código



Atestado de Capacidade Técnica

A Rhoma Peças e Serviços para Veículos Automotores - ElRELl, inscrita no CNpJ sob ne
07.337.22210001-43, sita na Rodovia BR 459 - Km 105, sem ne, no bairro lpiranga, na cidade de
Pouso Alegre / MG, atesta para os fins que se fizerem necessários que a empresa lcthus
Engenharia e Construções Ltda, incrita no CNPJ sob ne tt.753.41,8/0001-96 e no CREA-MG sob ne
57.2361PJ, situada na rua Caetano Dias, ne 1L0, no bairro Serra em belo Horizonte/MG, executou
por meio de seu responsável técnico, o profissional Engenheiro Civit e de Segurança do Trabalho
Carlos Henrique Amaral Rossi, inscrito no Crea-MG sob ne 46.OSZ/D, executou - conforme consta
na Anotação de Responsabilidade Técnica - A.R,T. ne 14201900000005589552 registrada em
22/novembro/20t9 - os serviços relacionados na planilha abaixo:

Item Projeto Quantidade Unidade

1

2

3

3.1

3.2

3.3

4

5

6

Co

no

desenvolvidos

aprovados nos

Leva nta mento Topográfico Planialtimétrico
Projeto de Terraplenagem

Projeto de Pavimentação
/ sub-base
/ Base

/ Pavimento em CBUQ

Projeto de Sinalização de Vias (estradas/acesso)

Drenagem Pluvial

enação e
mils

coffi,E? ti ffitos

m pto

em

7,35

7,35

2.780,O0

2.790,00

2.780,00

2,780,O0

480,00

2.780,00

2.780,00

ha

ha

m2

rn2

m2

rn2

m

m2

m2

mencionadas pa ra um terreno sito na Rodovia Fernão Dia
Ç

(BR-381),

e

s foram
gentes e

idos. Osu ne nfo
serviços foram realizados no período de 25 de setembro a 18 de novembro de 2019.

Atestamos, ainda, que o profissional Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos
Henrique Amaral Rossi realizou, também, a coordenação e a compatibilização de todos os

projetos supramencionados e de todos os outros necessários e envolvidos nos trabalhos.

Pouso Alegre (MG), 28 de novembro de 2019.

Rhoma
Rhoma Peças e Serv. p/ , Automotores - EIRELI

CNPJ: 07.337

Marcia da Si

d

\

\
,[

Propri

S

-43
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ff:fl#*i1ffi ffi IT,fl n ;"H C REA- M G
CATCO}I REGISTR,O DE ATESTADO

1420190008237
Atividade em andamentoConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

cERTrrrcAI4oS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 7.025, de 30 de outubro de 2009,do Confea, que consta dos assentamentos deste conselho Regional de Engenharia e Agronomiade Minas Gerais - CREA-MG, o Àcervo Técnico do profissional cARLos HENRIQUE AMARÀL ROSSI. -

:^-:__, ,:::....._:.-... referente à(s) AnotaÇão(ôes) deKesponsabllrctade Técnica - ÀRT abaixo descrita(s):
ProÍissional: CÀRIOS HENRTQITE .àr,íARàú ROSSr-
Registro: 04.0.0000046052.. .. RNp:1é0298s23s.
TíIUIO PTOfiSSiONAI: ENGENIIEIRO CIVIIJ,. ESPECIàTIZÀCàO: ENGENHEIRO DE SEG['R,ÀT{CÀ DO IRJABALHO..

Número ART: 1420190000000567929?Tipo de ART: Obra,/Sêrvico _ Nova ÀRT. . Registrada em'. t9 /LL /20L9Forma de Registro: Suberiruição..... .... participaçáoTêcnica:
EMPTESA CONITAIAdA: ICTHUS ENGENITÀRTÀ E CONSTRUCOES LTDÀ. . -. .

Individua]-

CONITAIANtC: DI'RO rilÀ QUEDÀ CONSTRUçõES IJTDÀ.. CPF/CNPJ: 266L432700OL47.Logradouro: ESTRjADÀ s.ãO ;oÀo. No: .. .. . .Complemento: KM 6,68 - S/N" Baino: ZONÀ RIrRÀrr (CÀ\re)
Cidade: sÃo sEBÀsrrÂo oa BEr.À vrsTÀ UF: r.re . . CEp:37s62_oooContrato: CDQ-À,/PPS,/FÍZ/OOL-OL celebrado em . . Vinculado à ART: 14201900000005653240
valordocontrato:Rs 14Áooooo,oo"'- Tipodecontratante: pEsso21.runÍprca DE DrRErTo pRr\rADo......
Açáo institucional:
Endereçodaobra/serviço: RIrÀ DrvERsÀs vIÀS ptBrrcAs DO MtNrcÍpro. .. No: ......Complemento: ... ..... Baino: Drv'Rsos
Cidade: Pouso N,E.RE- . UF: !re. . cEp.3z55o_050
lníao. 25/3/2019. Situaçâo: AT*rDÀDE EM À'.DÀ.,íENTO Cood. Geográficas:
Finalidade: rNFRÀEsrRun RÀ Código:
Proprietário: PREE:ErrURA MrNrcrpÀrr DE POUSO ÀIJECRE. .cpF/cNpJ: L86?5983000121.Atividade Técnica: ÀssEssoR[]â' E:(EcuçÃo DE oBRÀ/sERVÍÇo rRà!{spoRTEs pavrr.sNracao , euanci.dede75000,00 , unj-dade m2,' coNstr,ToRrÀ ExEcuçÃo DE oBRÀ,/sERwÇo rB;AllspoRxts pÀvrMENTàcÀo ,Quanticladê 75000,00 , unidade D2; rrscarrzaçÃo rrscar,rzaçÃo TRAlrspoRTEs ;,Àvr!áEÀÍrÀcào ,Quantidadê 75000,00 , Unidade m2....

FI PARÀ À EXECUÇÃO DOS SERyÍÇOS DE
DwERsÀs vrÀ.s ptrBr,rcÀ.s Do mxrcÍpro DE pouso ÀtEeRE,/Me..

SUB-BASE/BASE/PÀVIMENTAÇÃO CBUQ EM

lnforma@s Complementares

CERTITICAI.'OS, fiNA lmente, qtê
conforme selos de segurança 437
da obra/serviÇo, a quem cabe
constantes

sê êncontla vinculado à
956a43795?, odocmento
a responsabilidade peta

Certidão de Acervo Técnico no 1420190 U0í8Z3l I ZOírg
,.UL2l2Ot9, 1O:31:Ss

1420190008237

presente Certidâo de Àcervo Técnico - CÀT,
contendo 2 folha(s), êxpedido pelo contlatante
vêrecidâdê ê êxatidão dêo iafareçõeo ne.I.e

A CAT à qual o aleslado está vinculado é o documento que
rêgistro do atestado no Cr6a.

c(xlrpÍova o A CAT porderá a validade no caso de modmceÉo dos técnicos
qualitetivos e quantitativos nela conüdos, bêm como de da situaÉoA CAT à qual o alestado ostá vinculado coÍtstituirá pmva de câpacidade do Íêgistro da ARTtécnico-pronssional da pessoa jurídica somente Se o responsável técníro A autenticidade e a validade desla deve serindicado estiver ou vênha a ser integrado ao seu quedro têcnico por meio Crea-MG (w\ârw.crea-mg.org.br) ou no site Coníeade dcclaraçáo entregue no momênto da habilitaçáo ou da enlrega das A falsiÍicaÉo desle doqtmento constituipropostas.
Brâsileiro, sujeitando o autor à respectiva açâO penal.A CÂT é válida em todo o tenitório nacionet.

Coneolho Regional
Av Álvares

de Engenharla e Agronomía de Minas Gerais
Cabrat 1ôm- Sarfo AgDstinho - Bêto FtoÍizoflte. CEp3OtTO{ft

4

FLS.: [l 39

F'

Íetefone: (31 )3299{700 - O^idoÍie: otND 2&i 0273 - Ale«Imenb: OBO0 031 232 - wrrrw.cÍêã-mg.ag.br

sitê do

§)-

Código Penal
\
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GRUPO DURO NA QUEDA

3o Trbrllgnato dÊ ilotas Ítê pouso

os pmzos estabelecidos, nada havendo que possa desaboná-lo. os serviços ora

Estrado São lofu, S/tJ,Zono Rurul
Baino: Di$rtto Sfu toõo, fio Sebastião da Eela Vittu - MG
CÃlm Írostal- U CEP:37,5674fi)

í
!

Proposta+ilÍ,fni''r',li'ol*X".["1ff;Ír1il,ffiJ,s*orrimsiu'b,
ffi

IlO DA
IjTlrjUJiTrl

ÂAíi70qt{5

DURO NA QUEDACONSI
cNpJ sob o ns 26.614.: ffil1ltffi,:[?Bl!r*,*r.,r.E§cREvENÍE

Àtestado de Cap*cidade T6cnic*

A Duro na Queda Construções Ltda, inscritano Cúpl sob no Z6.6l4.]il7t0c[l47,sita na Estrada
Rlral São João, Km 668, sem no, no bairro Zona Rural (Cava), no município de São Sebastião
da Bela Vi§ta / MG, atesta para os fins que se fizerem necessários que â empresa lcthus
Engenharia e Constmções Ltda, inscrita no CNPJ sob n" t 1.753.41E/OAOI-I6 e no CREA-MG
sob n" 51.2361PJ, situadana rua Caetano Diag no I10, no bairo Serra em Belo Horizonte/lV[G,
executou por meio de seu responsável técnico, o profissional Engenheiro Civil e de Segurança
do Trabalho Carfus Hcanque Amerel RossL in'icrito no Cre+MG sob.nu 46.0Í2lD,executou

conforme consta Ín Anotação de Responsabilidade Tecnica a.R"T. no
1420I9üXX,fiXl§6797fi registrada ern I glnovembm/2O I 9.

Informamos que os serviços foram iniciados em Zl de julho de 2019, divididos por etapas -
conforme Ordens de Serviço emitidas'pela PrefeituaMunicipal de Pouso Alegre - estando ainda
em andamento e oom previsão de término para mârço12020.

Para as etapasjá concluídas, as atividades desenvolvidas pelo profissional são as abaixo descritns:

r' Acompanhamento da elaboração / definição de cronograma fisico e da logística (canteiro de
obras / tecnologia construtiva / sub-base / bàse / revestimento CBUQ / entre outros) dos
serviços de pavimentação;

/ Acompanhamento e eonferência de teste dos materiaisl

/ Acompanhamento daexecuçÍlo dos serviços de pavimentação;

r' Vistoria dos berviços a sêrem enfrsgues por etãF intermediária (conforme Ordem de Senriço
em itida pela Prefeihn:a Municipal de Pouso Alegre);

/ Vistoria final e liberação das etapas e respectivos serviços de pavimenhção;

r' Ehboração de relatório e planilha com a meaiçao dos serviços de pavimentação;

para a pavimentação de diversas ruas do município de Pouso Alegre/MG, conforme qumtidades
descritas no quadro abaixo:

Proieúo Quentfttede

3 Assessoria
§

61.500,00 m2

Para um total previsto de aproximadamente 75.00Q00 m2. Os serviços esüio sendo
com excelente qualidade tecnica em obediência aos normativos vigentes e na

Item Unidrde

m2

m2

t
)

(

com

-".'f

Fisealização 61.500,00
C-onsultoria 61.500,00

íel do

\

t



Comlho tugbnd dt Êngonh"í'
i A!rcnomla ds ttlm§ Güált

GRUPO DURO NA QUEDA

HI

porm,lrl

quantda(h d! rto3

..u3.br

Esâada fio túo, S/N, Zono Ruml
Baino: üseúb fio toõq fio *úrisde- do 8r/aWstu - MG
Caixa Postal - 34 CEP: 37.5674d)

DURO NA QUEDA CONSTRUçÕES LTDA,
CNPJ sob o ne 26.614.3271AO0t47

proposta -345

ao quantitativo parcial de 61.500m2, forarn reatizados no período de 23/julhaf20l9 a
I E/novembrc/2019.

Pouso Alegre (MG), 20 de novembro de 2019.

CNPJ: 26.61 4.327 IWO I 47
Valéenir Panrnetti Dorta

CPF: 315-541 55t43
Propriotário
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Número ART: 1'r201900000005261487
Registrada em: 20 /s/2o19. . . .
Forma de Registro. Inicial .

Empresa Contratada:

TipodeART: obra/Servico - Nova ÀRr.
... Baixada em'. 14/7/2019......

. . . Participaçâo Técnica: rndividual

1420190008264
Ativldade concluída

: : :: : : :: : :::':T1 :l:::'^i"::::i:i

. No: ?807 ' '

- - CEP:37ss7-260

CeÊidão de Aceruo Técnico - CAT
Resolução no 1,025r de 3O de outubro de 2(xl9

CREA.MG CATCOM REGISTRO DE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CERTIFICAI4OS, em cumprirnento ao disposto na Rêso1ução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
de Minas Gerais - CREÀ-MG, o Àcervo Técnico do profissional CARLOS HENRIQUE AMÀRÀL ROSSÍ..

referente à (s) AnotaÇão (Ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s):
Profissional: cÀR[os EENRTQt E âlrlRÀL nossr
Registro: Otl .0 .00000 46052. . . . RNP: 1402955235
Título Profissional: EIIGENEEIRO CrVIL; ESPECIAIIZÀCÀO: ENGENEEIRO DE SEGITRàIICÀ DO TRÀBÀLEO

Complemento: Baino: euANesAaÀ

Cidade: Pot so ÀrrEGRE

Contrato: os2019020816.. .. .. ... celebradoem
.. UF: ue .. CEP:37ss4-111

.. VinculadoàART:
Valordocontrato: R§ 3500,00 ... Tipodecontratante: PESSOà .,IrRÍDICÀ DE DIREITO PRI\ràDO'.... '
Ação institucional:

CoNtTAtANtE: L5 ENGENEARIÀ LTDÀ.
Logradouro: RUÀ T4IIOELIIÀ DE B;ARROS COBRA OLMrRÀ... ..

Endereço da obra/serviçO: àtrENIDÀ PREEEITO OLÀVO GOMES DE OLIVEIRà. . .
Complemento. ... .....Bairro: MoRuMBr

Cidade: POUSO ÀTEGRE..

!l@{OiRIÀI, DESCRITTVO
SÀ}TIIÁRIÀ.

..UF: !{G...
Data lnício: 24/5/2oL9. Conclusão efetiva: L4/7 /201-9. Coord. Geográficas:

Finalidade. coMERcrà!...... Código:

Proprietário: FEDE:Í BRAsTL r.ocÍsrrcÀ E TRAITSPoREE LIDA. . . . CPF/CNPJ: 10970887006135

Atividade Técnica: z:rrcoçÀo cor"ETÀ DE DÀDos EDTFICâÇõES coNsr MrsTÀ Pl Frtrs coMERclars

Qsârtidâdê 1650,00 , unidade nr,. ELÀBoRr\ÇÃo LÀIrDo EDTFICÀÇõES coNsr MISTÀ P/ FINS COÊíBRCIÀIS

, Quantidade 1650,00 , Unidade 42....

ObservaÇões

/ ESeECIFTCÀçõES, axÁr,rSs E LAUDO TÉCNICO PÀR;A ÀPROvÀçÀO xa VIGILÂNCIA

lnformaçôes Complementares

CERTIEICAMOS. finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT,

conforme selos de segurança 372538 a 372538, o documento contendo 1 folhâ(s), exPedido pelo contratante
da obra/serviÇo, a quem cabe a responsabil-idade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes

ütiji; ;; i*-; ié.,';; ;; i;;ôi;óüilni;b';
t2lt,2l2Oa9, O9:O2:OO

1420190008264 d
ACATàqualoatêstadoGstávinculadoéodocumeÍúoquecomprovao A CAT pcrdcná a validade no caso dc modificaçáo

Íegisfo do atestedo no CÍêe. qualitativos e quenütativos nele conüdos, bem como dê

A CAT à quel o atestedo está ünculado consütuiÉ prova da capacidade do registro da ART-

técnico-pmfissional da pessoa iurídica somente se o responsável táxico A euEnticidadê e a validade de§ta certidâo

indicedo esti\rer ou venha e ser inbgrado ao sêu quadÍo tá:nho por meio

dê declaraÇão ênfeguê no momento da habilitaÉo ou da êntrêga das
pmpostea.
A CAT é válida em todo o terÍitório nacional.

Crea-MG (www.cre+mg.og.br) ou no site do

A íalsificação d€tE documênb consütui
Brâsileiro. sujêitando o âuloÍ à respecliva aÇão pênal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av ÀvaEs CâbEl, Íôm - Santo Agostinho - Belo Horizonb, CEP:3OÍ7G917

Í€lsfom: (31)32993700 - Ouüdoria: 0800 283 0273 - Atêndimnto: 08oo 031 2732 - ww.crê,{g oÍg.br

dados técnicos
da situação

no sile do

Penal

CREA
.tú4tutu-

(
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ATESTADO DE cAPActDADE rÉcmlca

A postT ENGENHARTA (16 ENGENHARTA LTDA - ME), inscrita no cNPJ sob ne 07.625.359/0A07-07, sito na

Avenida São Froncisco, ns 55A/7, boirro Primavera, no cidade de Pouso Alegre/MG, atesta pora os devidos fins

que se fizerem necessários que o profissional Engenheiro Civit e de Seguranço do Tmbalho Corlos Henrique

Amaml Rossi lnscrito no Creo-MG sob ns 46.052/D, executou - conforme ART ns 74207900000005267487

(registrada em 20 de maio de 2019) - os serviços abaixo relacionados:

l- Coleto de dados e memorial descritivo da construção contendo suas especificações detalhadas

(estruturas, acobamentos, pinturas, revestimentos, fechoduras, vidros, poftas e ianelas, instalações e

oparelhos - elétricos, hidráulicos, or condicionodo e climatizadores, sístema de prevenção e combate a

incêndio e Pânico, entre outros);

ll- Anátise e Laudo Técnico de atendimento à Legislação da Vigilôncia Sonitária e o devido

acom pa nha me nto pa ra suo ap rova ção;

da unidode da Fedex Brasil Logística e Transporte Ltda, inscrita no CNPJ sob ne L0.970.887/0067-35 e sito no

avenida prefeito Olavo Gomes de Aliveiro, ne 7807, boirro Morumbi, em Pouso Alegre/MG, com área

construído de J..65O,00 m2 e pátio de 7.797,20m2, em um terreno de 4.550,00m2. Os serviços foram reolizodos

no período de 70 de maio a 74 de jutho de 2019, dentro dos prazos pactuados e executados em estrita

obediência aos normotivos vigentes e dos procedimentos contratados, em especial otençdo à Resolução

iES/MG np 5875 (78/jutho/2017), nada havendo que possa desaboná-lo.

Pouso Alegre (MG), 25 de outubro de 2079.

r

Ltdo-ME
C N PJ : A7. 62 5. 3 59 /0@ 7{1

Leondro AlkmimTeixeim
Engo ç1"rr,r'tro e Seg. Trabolho

Creo-MG:79.777/D
Sócio Proprietário

De acordo:

Fedex Bmsil e Ltdo
C N PJ : 7A. 97 O. I 87 /N5 7-3 5

Pottick Procidonio de Souzo
F o rma cêutico Responsóvel Técnico

CPF: 079"457.276-62

(35) 364ó 5000
AVENIDA sÀo FRANclSco . 550/i
PRIMAVIRA . POUsO ALTGRE . I\,16

Folha

111)

RÉ
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sERVrçO PUBLICO FEDERAI
CONSETHO RÉGIONAI DÊ ENGENHARIA E AGRONOMIA DÊ MINAS êÊRAI§ - Cf,EA.MG

CERT]DÀO DE ACERVO TECNTCO

CERTIDÀO No: 000.001/20

FOLHA:0001/0002

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS
GERÀIS - CREA-MG CERTIFICA, PARA EINS DE ACERVO TECNICO, QUE O

PROEISSIONAL, ENGENHEIRO CIVIL, *CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI",
REGISTRO NO CREA-MG NUMERO 46052/D-CREA-MG, E RNP NUMERO 1402955235,
ENQUANTO RESPONSAVEL TECNICO DA EMPRESA DE PLANEJAMENTO & TECNOLOGIA
LTDA, EFETIVOU O REGISTRO DA ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ART,
APRESENTADA A SEGUIR. ESTA CERTIFICACAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS

ATIVIDADES TECNICAS ANOTADAS NA ART. : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIFICAMOS, AINDA QUE CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 4B DA RESOLUCAO

No 1.025/09 DO CONFEA: "A CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL DE UMA

PESSOA .]URIDICA E REPRESENTADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOS

PROFISSIONAIS INTEGRÀNTES DE SEU QUADRO TECNICO" E, EM SEU PARÀGRAFO

UNICO: "A CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL DE UMA PESSOA JURIDICA VARIA
EM FUNCAO DA ALTERACAO DOS ACERVOS TECNICOS DOS PROF]SSIONAIS
INTEGRÀNTES DE SEU QUADRO TECNICO"::::: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIFICAMOS, QUE SE ENCONTRÀ VINCULADO A PRESENTE CERTIDAO DE ACERVO

TECNICO - CAT, CONFORME SELO DE CONTROLE 31258T, O ATESTADO CONTENDO

01 FOLHA, EXPEDIDO PELO CONTRATANTE DA OBRA/SERV]CO, A QUEM CABE A
RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE E EXATIDAO DAS INEORMACOES NELE
A'\ÀIQMA\ITDuvt\9Int\Ir.. !

ESTA CERTIDAO CONTEM OO2 FOLHAS

ELABORADO POR

U*ru-k*
MARLENE APARECIDA COSTA

ASS ISTENTE ADMINISTRATIVO
REGIONAL SUL

PORTARIA 123/2009 CREA-MG

CERTIDÀO \,ÀLIDÀ SOMENTE COM À ÀSSINÀTCIR,À E SEÍ.O DE COIiI1EROLE DO CRE"À-MG

§\

Crll..HG-&.niraÀEõCob.clfóa0,Soôb^g6h,É.f.bXúú6b.,ú6-CÍl3OlrO.OOl-f!t)329ej79a-610(I,8,07rtlowido.Êl 'OIOOOtl 2r3, wu*t6-69 ôr9 bt
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sERVtÇo PÚ BLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIADE MINAS GERAIS. CREÀMG

CERTIDÀO: 000.001/20 (CONTINUÀCÀO) FOLIIA: O0O2/OOO?

Profissional:
NOME : CARLOS HENRIQUE AIvIi\R,i\L ROSSI

Titu]-o : ENGENHEIRO CIVTL
Especializacao : ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Registro : 04.0.0000046052
RNP : 1402955235

Atribuicoes:
ARTTGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONEEA E
ARTIGO 28 E AIINEÀS B,C,D DO ARTTGO 29 DO DECRETO

EEDERÀL 23.569 DE 11.12.1933.
ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.01.9T, DO CONEEA

Contratada : EMPRESA DE PLANEJAMENTO & TECNOLOGIA LTDA

Registro: 028L91

Nro Da Art: 1-3024238200 Data Anotacao : 26/9/2003 Data Baixa : 23/09/2003
Motivo Da Baixa : CONCLUSAO DE OBRA/SERVICO
ContTatante : FACULDADE DE DIREITo Do SUL DE MINAS
Local Da Obra/Servico : ÀV DR JOAO BERÀLDO 1075 CENTRO

Proprietario : O MESMO

Ci-dade : pOUSO ÀLEGRE - MG

Atividade (s) Tecnica (s) :

4341 PROJETO / ARQUITETONTCO

4343 PROJETO / CALCULO ESTRUTURÀL

434? PROJETO ,/ HIDRO/SANITÀRIO
4344 PROJETO / CrVIL

Finalidade : 34910 REFORMA DE CONSTRUCAO

Quantificacao : 416, OO METROS OUADRADOS
Valor Obra / Servico : R$ 1.5OO,OO
Contrato/Honorarios : R$ O, O0

Tipo De Contrato : pRESTACAO DE SERVICOS
Descricao Complementar: PRoJETo EXECUTIVo PARÃ REFoRMA DE CoNTRA

PISO PISO DE PATIO CONEORME CONTRATO NR

FDS E PPS EPP OO3

POUSO ALEGRE, 06 DE JANEIRO DE 2O2O(rLc-.f:
Marlene Apare-cida Costa
Ass istente Administrativo
SUL

PORTARIA No. 1.23/2009 CREA-MG

Cabral 1600, Bairro Santo Agostinho, Belo l-lorizonte - À4G - CEP 30170 - 917Avenida (31 )3299 8700

s



Fundação Sul Mineira de Ensino
(nrantenedora da Faculdade de Direito clo Sul cle Minas

' l lconúlho'údionôt
o ÁgÍonomia dc

ATESTADO DECAPACIDADE TECNICA

A Fundação Sul Mineira de Ensino mantenedora da Faculdade de Direito do Sul de Minas,
inscrita no CNPJ sob no23.955.21410001-17 situada na avenida Doutor João Beraldo, no 1.075,

Centro, nesta cidade de Pouso Alegre / MG, atesta para os devidos fins que se fizerem necessários

que o Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-
MG no 46.052tD, prestou serviços para esta empresa, na função de Diretor Técnico da Empresa de

Planejamento & Tecnologia Ltda, como Autor dos Projetos de remodelamento do pátio intemo de

nossa unidade educacional com ârea aproximada de 416,00 metros quadrados (ART n" 1-

30242382), em nossa unidade educacional sita na avenida Dr. João Beraldo, no 1.075, Centro, em

Pouso Alegre / MG, conforme objeto do contrato no FDS-E/PPS/EPP/003 de 14 de maio de2003,

Íirmado entre a Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda e a Faculdade de Direito do Sul de

Minas, no período de 17 a23 de setembro de 2003, conforme trabalhos abaixo discriminados:

a) Arquitetônico para o remodelamento do piso do pátio Interrro;

b) Cálculo Estrutural do contra piso e piso;

c) Rede de drenagem pluvial;

d) Projeto executivo paruaconstrução do contrapiso e do piso com os detalhes clas juntas de

construção e de dilatação;

e) Elaboração da memória de cálculo dos trabalhos desenvolvidos.

Os trabalhos foram desenvolvidos em total obediência aos normativos pertinentes, rigorosamente

dentro dos prazos pactuados, com excelente qualidade técnica, nada havendo que possa desaboná-lo.

Pouso Alegre (MG), 01 de março de2019

I

.-..jJ
Dr Jesus Salles

Presidente da Sul Mineiia

tuÊl

E

Av. Dr..loão Beraldo, 1075 - Centro - Pouso Alegre - MC - CEP:37551-089 - Tel.: 3449.8100

§
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sERvrÇo PUBLTCO FEDERÂL

CONSETHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGNONOMIA DE MINÂS GÉRÀIS - CQEA.MG

CERTIDÀO DE ÀCERVO TECNICO

CERIIDÀO No : 000.003/20

FOLHA:0001/0002

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS
GERA]S - CREA-MG CERT]EICA, PARA FINS DE ACERVO TECNTCO, QUE O

PROEISSIONAL, ENGENHEIRO CIVIL, 'CARLOS HENRIQUE AMARÂL ROSSI",
REGISTRO NO CREA-MG NUMERO 46052ID-CREA-MG, E RNP NUMERO 1402955235,
ENQUANTO RESPONSAVEL TECNICO DA EMPRESA DE PLANEJAMENTO & TECNOLOGIA
LTDA, EFETIVOU O REGISTRO DA ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ART,
APRESENTADA A SEGUIR. ESTA CERTIFICACAO REEERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS

ATIVIDADES TECNICAS ANOTADAS NA ART. : :: : : : : : : : : : : : : : : : : : :: : : : : : : :; : : :

CERTIFICAMOS, AINDA QUE CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 48 DA RESOLUCÀO

No 1.025/09 DO CONEEA: "4 CAPACIDADE TECNICO-PROEISSIONAL DE UMA

PESSOÀ .JURIDICA E REPRESENTADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOS

PROFISSIONAIS INTEGRÀNTES DE SEU QUADRO TECNICO" E, EM SEU PARAGRAFO

UNICO: ..4 CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL DE UMA PESSOA JURIDICA VARIA
EM EUNCAO DA ALTERACAO DOS ACERVOS TECNICOS DOS PROFISSIONAIS
INTEGRÀNTES DE SEU QUADRO TECNICO,,. Z. i : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIFICAMOS, QUE SE ENCONTRA VINCULADO A PRESENTE CERTIDAO DE ACERVO

TECNICO - CAT, CONFORME SELO DE CONTROLE 312582, O ATESTADO CONTENDO

01 FOLHA, EXPEDIDO PELO CONTRATANTE DA OBRA/SERVICO, A QUEM CABE A
RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE E EXATlDAO DAS INFORMACOES NELE
.r\T{CTÀNITtr

ESTA CERTIDAO CONTEM OO2 FOLHAS.

ELABORADO POR:

(.u,u*-
uaRIeNE APARECIDA CoSTA

ASSI STENTE ADMINI STRATIVO
REGIONAL SUL

PORTARIA 1.23/2009 CREA-MG

CERTIDÀO \TÀLIDÀ SOME}flTE COM À ÀSSINÀTT'R,A E SEÍ,O DE CONTROLE DO CRE.À-MG.

6

.FLS.: 0101

Crt}r.ô . 
^{.üro ^rEa 

Ccbol 160O. Soo l06k'}ç, lrlo ltorrltr - 
^Á6 

- CEf tolrO-OOl - í31ti299 troo - OIOO ,l 3orrt l*?d..sl . OüOO 03! 213, {ohridFrol o9ú
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sERVrçO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIADE MINAS GERAIS - CREAMG

GERTTDÀO: 000.003/20 (coNTrMrÀcÀo) FoLHÀ: ooo2/ooo2

Profissional:
Nome : CARLOS HENRIQUE AMARÂL ROSSI

Titulo : ENGENHEIRO CML
Especializacao : ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Registro : 04.0.0000046052
RNP : 1402955235
Atribuicoes:
ARTTGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA E

ARTIGO 28 E ALINEAS B,C,D DO ARTIGO 29 DO DECRETO

FEDERAL 23.569 DE 11.12.1933.
ARTTGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.0?.91, DO CONFEA

COnITatada : EMPRESA DE PLANEJAMENTO & TECNOLOGIA LTDA

Registro: 028191

Nro Da Art: 1-3008538600 Data Anotacao : 16/9/2002 Data Baixa
Motivo Da Baixa : CONCLUSAO DE OBRA,/SERVICO

CONtTAtante : FACULDADE DE DIREITO DO SUL DE MINAS
Local- Da Obra/Servico : AV DR JOAO BERALDO 1075 CENTRO

Proprietario : O MESMO

Cidade : POUSO ALEGRE - MG

Ati-vidade (s) Tecnica (s) :

3241 LEVANTAMENTO DADOS TECNICOS / ARQUITETONICO

Finalidade : 34103 PARÀ EINS CADASTRÀIS

Quantificacao : 6.675,20 METROS QUADRÀDOS

Val-or Obra / Servico : R$ 2.650,00
Contrato/Honorarios : R§ 2.650,00
Tipo De Contrato : PRESTACAO DE SERVICOS

Descricao Complementar: LEVTO CADASTRAL ARQUITETONICO

:-6/ 09 /2002

POUSO ALEGRE, 0F, DE JANETRO DE 2020

(rt-e-Fo
Marle-ne Aparecida Costa
Assistente Admini strativo
SUL

PORTARIA No. 123/2009 CREA-MG

§..

Cabral 1600, Bairro Santo Agostinho, Belo l-lorizonte - Í\,lG - CEP 30170 - 917 -
@283m73 (ouvidoria) - 080003'l 2732 (atendinento) - www.crea-ng.org.br

Avenida )3299 8700



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Fundação Sul Mineira de Ensino mantenedora da Faculdade de Direito do Sul de Minas,

inscrita no CNPJ sob no 23.955.214/000i-17 situada na avenida Doutor João Beraldo, no 1.075,

Centro, nesta cidade de Pouso Alegre / MG, que o Engenheiro Civil e de segurança do Trabalho

Carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-MG n'46.052/I), prestou serviços para esta empresa, na

função de Diretor Técnico da Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda, como Autor do

Levantamento Cadastral Arquitetônico de nossa unidade educacional, situada na avenida Doutor

João Beraldo, no 1.075, Centro, nesta cidade de Pouso Alegre / MG, com area aproxirnada de

6.615,20 metros quadrados (ART n" 1-30085386), conÍbrme objeto do contrato no FDS-

C/PPS/EPP/001 de 09 de Setembro de 2002, firmado entre a Empresa de Planejamento &

Tecnologia Ltda e a Faculdade de Direito do Sul de Minas, conforme trabalhos abaixo

discriminados:

a) Levantamento Cadastral Arquitetônico, contendo a planta de cada pavimento, coftes

longitudinais e transversais, fachadas, cobertura e detalhes necessarios.

Os serviços foram realizados no período de 09 a 16 de setembro de2002, comexcelente qualidade

técnica, em total respeito aos normativos pertinentes vigentes e rigorosamente dentro dos prazos

estabelecidos, nada havendo que possa desaboná-lo.

Pouso Alegre (MG), 01 de março de20l9

Saulo
Presidente da Fundação

Fundação Sul Mineira de Ensino
(mantenedora da Faculdade de Direito do Sul de Minas

Salles
Mineira de Ensino

s..

\

b
Av.Dr.JoãoBeraldo, 1075-Centro- PousoAlegre-MC-CEP:37551489-Tel.:3449.8100
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sERvtÇo PÚBLtco FEDER^L

CONSELHO RÉGIONAL DE ENGENHARIA Ê AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA.MG

CERTIDÀO DE ÀCERVO TECNICO

CERTIDÀO N" : OOO.OO4/20

FOLHA:0001/0002

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS

GERÀIS - CREA-MG CERTIFICA, PARA FINS DE ACERVO TECNICO, QUE O

PROEISSIONAL, ENGENHEIRO CTVIL, "CARLOS HENRIOUE AMARAL ROSSI",
REGISTRO NO CREA-MG NUMERO 46052/D.CREA-MG, E RNP NUMERO 1402955235,
ENQUANTO RESPONSAVEL TECNICO DA EMPRESA DE PLANEJAMENTO & TECNOLOGIA

LTDA, EFETIVOU O REG]STRO DA ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ART,

APRESENTADA A SEGUIR. ESTA CERTIEICACAO REEERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS

AT]VIDADES TECNICAS ANOTADAS NA ART. : :: : : : : : : : : : : : : : : : : : :: : : : : : : : 3 : : :

CERTIEICAMOS, AINDA QUE CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 48 DA RESOLUCAO

No 1.025/09 DO CONFEA: "A CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL DE UMA

PESSOA JURIDICA E REPRESENTADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOS

PROFISSIONAIS INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNICO" E, EM SEU PARÀGRAT'O

UNICO: *A CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL DE UMA PESSOA JURIDICA VARIA

EM FUNCAO DA ALTERACAO DOS ACERVOS TECNICOS DOS PROFISSIONAIS

INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNICO,, i I I i : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIF]CAMOS, QUE SE ENCONTRA VINCULADO A PRESENTE CERTIDAO DE ACERVO

TECNICO - CAT, CONFORME SELOS DE CONTROLE 372583 a 3'12584, O ATESTADO

CoNTENDO 02 FOLHAS, EXPEDIDO PELO CONTRÀTANIE DA OBRA/SERVICO, A QUEM

CABE A RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE E EXATIDAO DAS lNFORMACOES

NELE CONSTANTE . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

ESTA CERTIDAO CONTEM OO2 FOLHAS.

ELABORÀDO POR:

( tt#*
MARLàVÉ APARECIDA COSTA

ASSI STENTE ADMINI STRATIVO

REGIONAL SUL

PORTARIA 723/2009 CREA-MG

CERTIDÀO VÀI,IDÀ SOME}i|1IE COM À ÀSSINATT'RA E SELO DE CONTROI,E
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sERVtÇO PUà LICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIADE MINAS GERAIS - CREAMG

CERTIDÀo: OOO.OO4/20 (CoNTTNUÀCÀO) FOLIIÀ: OOO2/OOO2

Profissional:
Nome : CARLOS HENRIQUE AMARAL RossI
Titulo : ENGENHEIRO CIVIL
ESPcCializacao : ENGENHETRO DE SEGURÀNCA Do TRABALHo
Registro : 04.0.0000046052
RNP : 1402955235

Atribuicoes:
ARTTGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.13, DO CONFEA E

ARTIGO 28 E ALINEAS B,C,D DO ARTIGO 29 DO DECRETO

FEDERAL 23.569 DE l-1.12.1933.
ARTIGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.91, DO CONTEA

ContTatada : EMPRESA DE PLANEJAMENTO & TECNOLOGIA LTDA

Registro: 028L91

Nro Da Art: 1-302L625100 Data Anotacao z 2/6/2003 Data Baixa : 30/06/2003
Motivo Da Baixa : CONCLUSAO DE OBRA/SERVTCo

CONtTatante : FACULDADE DE DIREITO DO SUL DE MINAS

LOcal Da Obra/Servico : AV DR JOAO BERALDO 1075 CENTRO

Proprietario : O MESMO

Cidade : POUSO AIEGRE - MG

Atividade (s) Tecnica (s) :

4350 PROJETO / PREVENCAO INCENDIO

Einalidade : 341L1 PARÀ OUTROS EINS

0uantificacao : 6.620,00 METROS QUADRADOS

Valor Obra / Servico : R§ 6.500,00
Contrato/Honorarios : R§ 0,00
Tipo De Contrato : PRESTACAO DE SERVICOS

Descricao Complementar: PRO.TETO DE PREVENCAO E COMBATE A INCEND

IO PARÂ UNIDADE EDUCACIONAL

POUSO ALEGRE, 06 D$ JANEIRO DE 2O2O(fuco,fo
Marlene Aparecida Costa
Assistente Administrativo
SUI

PORTARIA No, 123/2009 CREA-MG

Arenida ÁMares Cebral 1600, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte - NIG - CEP 30170 - 917 '
m283ü273 (ouvidoria) - 0800O31 2732 (atendinEnto) - www.crea-ng.org.br

§..
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Fundação Sul Mineira de Ensino
(mantenedora da Faculdade de Direito de Minasl

ATESTADO DECAPACIDADE TECNICA

A Fundação Sul Mineira de Ensino mantenedora da Faculdade de Direito do Sul de Minas,

inscrita no CNPJ sob no23.955.21410001-17 situada na avenida Doutor João Beraldo, no 1.075,

Centro, nesta cidade de Pouso Alegre / MG, atesta para os devidos fins que se fizerem necessarios

que o Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-

MG no 46.052tD, prestou serviços para esta empresa, na função de Diretor Técnico da Empresa de

Planejamento & Tecnologia Ltda, como Autor dos Projetos de Prevenção e Combate a Incêndios e

Pânico, para adequação de nossa unidade educacional - sita na avenida Doutor João Beraldo, no

i.075, Centro, nesta cidade de Pouso Alegre / MG'- com iirea aproximada de 6.620,00 metros

quadrados (ART n" 1-30216257), e conforme objeto do contrato n'FDS-E/PPS/EPP/001 de 14 de

maio de 2003, firmado entre a Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda e a FaculCade de

Direito do Sul de Minas, no período de maio a junho de 2003, conforme trabalhos abaixo

discriminados:

a) Dimensionamento e locação da rede hidráulica, dos hidrantes, da perda de carga, da

distribuição dos extintores e suas respectivas capacidades;

b) Análise das rotas de fuga e saídas de emergência;

c) Definição dos sistemas de sinalização e de iluminação de emergência;

d) Dimensionamento das bombas de recalque e pressurização;

e) Dimensionamento da casa de bombas;

Í) Projeto executivo da rede hidráulica de combate a incêndios clo tipo sob comando, constituída

de canalizações, hidrantes, mangueiras, reservatórios e bombas, com o detalhamento de todas

as ligações;

g) Elaboração da memória de cálculo dos trabalhos desenvolvidos.

E

.FLS.: 0106

Av.Dr.loãoBeraldo,l075-Centro- PousoAlegre-MC-CEP:37551{89-Tel.:3449.8100
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Fundação Sul Mineira de Ensino
(n'rantenedora cla Faculdade de Direito do Sul de Minas

Os serviços foram realizados rigorosamente dentro dos prazos estabelecidos, com excelente

qualidade técnica em total respeito e obediência aos normativos pertinentes, nada havendo que possa

desaboná-lo.

Pouso Alegre (MG), 01 de março de20l9.

Dr. Jesus
Presidente da Fundação Sul de Ensino

r T
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Av. Dr. João Beraldo, '1075 - Centro - Pouso Alegre - MG - CEP: 37551489 - Tel.: 3449.8100
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sERVrÇO PUBLTCO FEDERAL

CONSEI.}IO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA.MG

CERTIDÀO DE ACERVO TECNICO

CERTIDÀO N": 000.005/20

FOLHA:0001/0002

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS

GERAIS - CREA-MG CERTIFICA, PARA FINS DE ACERVO TECNICO, QUE O

PROFISSIONAL, ENGENHEIRO CIVIL, *CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI",
REGISTRO NO CREA-MG NUMERO 46052/D-CREA-MG, E RNP NUMERO L402955235,
ENQUANTO RESPONSAVEL TECNICO DA EMPRESA DE PLANE.]AMENTO & TECNOLOGIA

LTDA, ETETIVOU O REGISTRO DA ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ART,
APRESENTADA A SEGUIR. ESTA CERTIEICACAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS

ATIVIDADES TECNICAS ANOTADAS NA ART. : ::: : : : : : : : :: : : : : : : : : : : : : : : : :: : : :

CERTIFTCAMOS, AINDA OUE CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 48 DA RESOLUCAO

No 1,.025/09 DO CONFEA: "A CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL DE UMA

PESSOA JURIDICA E REPRESENTADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOS

PROFISSIONAIS INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNICO" E, EM SEU PARAGRAEO

UNICO: *A CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL DE UMA PESSOA JURIDICA VAR]A

EM FUNCAO DA ALTERACAO DOS ACERVOS TECNICOS DOS PROFISSIONAIS

INTEGRANTES DE SEU QUADRO TECNICO,,..:.: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

CERTIFICAMOS, QUE SE ENCONTRA VINCULADO A PRESENTE CERTIDAO DE ACERVO

TECNICO - CAT, CONEORME SELO DE CONTROLE 372585 a 372586, o ATESTADO

CONTENDO O1 FOLHA, EXPED]DO PELO CONTRATANTE DA OBRA/SERVICO, A QUEM

CABE A RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE E EXATIDAO DAS INEORMACOES

NELE CONSTANTE. : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

ESTA CERTIDAO CONTEM OO2 FOLHAS

ELABORADO POR:

Uqf*
MARLENE APARECIDA COSTA

ASS I STENTE ADMINI STRATIVO

REGIONAL SUL

PORTARIA 123/2009 CREA-MG

(

CERTIDÀO VÀTIDÀ SO!4ENTE CO}í À ÀSSINATURÀ E SEI.O DE CONTROLE DO
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AssinaturasERVrÇO PU BLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIADE MINP,S GERAIS - CREAMG

CERTIDÀO: 000.005/20 (cOrwINUÀcÀo) EOLrrÀ: O0O2/OOO2

Prof i.ssional:
Nome : CARLOS HENRIQUE AMARÀL ROSSI

Titulo : ENGENHEIRO CIVIL
Especializacao : ENGENHEfRO DE SEGURÀNCA DO TRABALHO

Registro : 04.0.0000046052
RNP : 1402955235

Atribuicoes:
ARTTGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONEEA E

ARTIGO 28 E ALINEAS B,C,D DO ÀRTIGO 29 DO DECRETO

FEDERAL 23.569 DE 11.12.1933.
ARTTGO 4 DA RESOLUCAO 359 DE 31.07.9L, DO CONTEA

ContTatada : EMPRESA DE PLANEJAMBNTO & TECNOLOGIA LTDA

Registro: 028197

Nro Da Art: 1-3024238300 Data Anotacao z 20/10/2003 Data Baixa : 14/LO/2002

Motivo Da Baixa : CONCLUSAO DE OBRÀ,/SERVICO

ContTatante : FACULDADE DE DIREITO DO SUL DE MINAS

Local Da Obra,/Servico : AV DR JOAO BERALDO 1075 CENTRO

Proprietario : O MESMO

Cidade : POUSO AÍ,EGRE - MG

Atividade (s) Tecnica (s) :

4341 PROüETO / ARQUTTETONTCO

4347 PROJETO / HIDRO/SANITARIO

1?44 ELABORACAO DE ORCAMENTO ,/ CIVTL

Einalidade : 34910 REFORMA DE CONSTRUCAO

Quantificacao : 6.620,00 METROS QUADRADOS

Valor Obra ,/ Servico : R§ 3.150,00
Contrato/Honorarios : R$ 0,00
Tipo De Contrato : PRESTACAO DE SERVICOS

DescTiCAO COMPICMêNIAT: PROJ ARQ LAY OUT HIDR SANIT PLAN ORCAMEN

TO E CRONOG EIS-FINANC CONE CONTRÀTO FDS

-DlPPS/EPP/001 (19/09 / 2002)

POUSO ALEGRE, 06 DE JANEIRO DE 2O2O

U--o.l]o
Marlene Aparecida Costa
Assi-stente Administrativo
SUL

PoRTARIA No. L23/2009 CREA-MG

Avenida Átvares Cabral 1600, Bairro Santo Agostinho, Belo l-lorizonte - IvlG - CEP 30'170 - 917

m2830273 (ouvidoria) - oSoo 031 2732 (atendinento) - www.crea-ng.org.br
(31)3299 8700
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Fundação Sul Mineira de Ensino mantenedora da Faculdade de Direito do Sul de

Minas, inscrita no CNPJ sob no23.955.21410001-17 situada na avenida Doutor João Beraldo, no

7.075, Centro, nesta cidade de Pouso Alegre / MG, atesta para os devidos fins que se fizerem

necessários que o Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi

- CREA-MG n" 46.052/D, prestou serviços paÍa esta empresa, na função de Diretor Técnico da

Empresa de Planejamento &. Tecnologia Ltda, como Autor dos projetos arquitetônicos de

remodelamento/reforma/adequação para acessibilidade de portadores de def,rciência fisica dos

sanitarios existentes, dirnensionamento das novas instalações Hidráulicas e Sanitarias e da Planilha

Orçarnentaria, de nossa unidade educacional, situada na avenida Doutor João Beraldo, no 1.015,

Centro, nesta cidade de Pouso Alegre / MG, com área aproximada de 6.615,20 metros quadrados

(ART n" l-30242383), e conforme objeto do contrato n" FDS-C/PPS/EPP/001 de l9 cle Setembro de

2002, firmado entre a Empresa de Planejamento & Tecnologia Ltda e a Faculdade de Direito do Sul

de Minas, com excelente qualidade tecnica e em estrita obediência aos normativos pertinentes.

rigorosamente dentro dos prazos estabelecidos, no período de 19 de setembro a 14 de outubro de

2002, conforme trabalho s abaixo di scriminado s :

a. Projeto arquitetônico e de lay out interno de remodelamento e adequação dos sanitários

existentes na conformidade com as llorÍnas de acessibilidade e com as necessidades

explicitadas pelo MEC, contendo: ante-projeto, projeto básico e legal, projeto arquitetônico

executivo com todos os detalhamentos construtivos necessários;

b. Projeto das instalações hidráulicas e sanitárias, contendo: o dimensionamento e as

especificações das instalações hidráulicas internas de água fiia e das instalações sanitárias

internas de esgoto sanitário com seu respectivo sistema de ventilação; a interligação com a

Fundação Sul Mineira de Ensino
(mantenedora da Faculdade de Direito do Sul de Minas

01 10

E

Av.Dr.JoãoBeraldo,1075-CentÍo- PousoAlegre-MG-CEP:37551-089-Tel.:3449.8100
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Fundação Sul Mineira de Ensino
(mantenedora da Faculdacle de Direito do Sul de Minas)

rede geral de esgoto sanitario; a captação de água de consumo com todos os detalhes

executivos necessários;

c. Planilha orçamentaria, contendo: as quantidades de serviços e de seus preços unitarios,

necessários à execução da obra; as estimativas de custos e de prazos e serviços necessários

à execução da obra; o relatório sintético de composição de custos e de serviços; os

orçamentos sintótico e analítico; os relatórios de insumos da obra (insumos por etapa, curva
o'abc" global, curva "abc" de serviços).

Pouso Alegre (MG), 01 de março de2019.

Dr. Saulo
Presidente da Fundação

Salles
Mineira de Ensino

d

\
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..,.: ' '-:l '' 'r PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVIAruÓPOIIS - MG
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ : 18.675.94210001-3s

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
A Prefeitura Municipal de Silvianópolis / MG, CNPJ no18.675.942lOOAL-35 sita
na Avenida Dr. José Magalhães carneiro, no 33, centro, em silvianópolís / MG

- cEP:37.589-000, atesta para os fins que se fizerem necessários que a

empresa rcthus Engenharia e construções Ltda - ME, inscrita no cNpJ
sob no 7t.753.418/0001-96, sita na Rua Caetano Dias, no 110, bairro Serra,
em Belo HorizontelMG, registrada no Crea-MG sob no 51.236 PJ, executou
por meio de seu Responsável récnico - Engenheiro civil e de segurança
do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-MG no 46.O521D,
os serviços abaixo relacionados:

m2

para um terreno com área de 7.649,9A m2 inserido em uma gleba de

67.650,00 mz - inscrita sob matrícula no 16.122 no Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de Silvianópolis/MG - com acesso principal pela rua

Vereador Carlos Alberto Beraldo, conforme consta na A. R.T. po

14202000000006056530 (registrada em 01/0612020).

Os serviços supra descritos foram executados no período de 10/09 a

051t012020, rigorosamente denLro clos prazos estabelecidos, com excelente

qualidade técnica, em total respeito ao contrato firmado entre as partes e

obediência aos normativos pertinentes, nada havendo que pcssa desaboná-

lo(a).

Silviarropolis (MG), L3 de outubro de 2020

-ffrrt-a6'dz
Prefeitura MuniciÉal de Silvianópolis

CNPJ r 18.675.94210001-35

§(

VitorVitor Nery de Morais

Assinatura

Item Serviço -Quantidade 
I uniOaOe

1 Vistoria Técnica de um terreno com área
aproximada de 8.000m2

7.649,90

7.649,90

m2

2 Elaboração de laudo técnico de avaliação de valor
mercadológico de imovel para a desapropriação
parcial.

Prefeito Municipal
f,raíeltura ll.

deMuais
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Cetidão de Aceruo Técnico - CAT
R.esolução no 1.O25r de 3O de outubrc de 2OO9

CREA.MG ,T COM REGISTRO DE

1420200004930
Atividade concluída

§ca,!
H
u
iavRegional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentanentos deste Conselho Regi-onaf de Engenharia e Agronomia

de Minas Gerais - CREA-MG, o Àcervo Técnico do profissional CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI. .

referente à (s) Anotação (ões) de

Responsabilidade Técnlca - ÀRT abaixo descrita(s):
Profissional: CàRLOS EEIIRXqIIE àIGRÀL ROSSI

Registro: 0{ . 0 . 0000046052 . . . RNP: 1,[02955235
TÍtulo Profissional: ENGENEEIRO CIUIL; ESPECIÀIIZÀCÀO: ENCENEEIRO DE SEdTRAr{CÀ DO TRABALEO. . . .

NúmerodaART: 14202000000006081306 TipodeART: Obra/ssrl,ico - Nova àRT...
Registrada em: L5/6/2020.... . ... Baixada em: 30/1/2020.
Formade Registro: sr:bstituição.... ..... ParticipaçãoTécnica: rndividuar
Empresa Contratada: ICTEUS ENGENEÀRIA E coNsrRIrCOES trDÀ.

ô;;i..;úi;, ;;;id;'';üd;;;; d;^iü;;.. .. .. :. . : : &F/ô{Pi,'i;;;;;;ó,ióii;
Logradouro: PRAÇA coME![DÀDoR FERRETRA DE r.ft'Tos - . . - . No: 29....
Complemento: .. .

Cidade: coÀIGolIEÀr- :::':i TTll;;,;; .. i#,;;;;;-;;;
Contrato: CGH-A/PRJ/PDP/001.... celebradoem .. MnculadoàART: 111202000000006067517

valordocontrato: R§ 8000,00 ... Tipodecontratante: PEssotr uunÍorce DE DTREITO pÚgLrCO......
Açáo institucional:
EndereçodaObra/SeMço: RtÀ c{rIr.t{r:R!{M\ FRÀ}ICISCÀ DOS REIS. . No: ......
Complemento: SEM tÚlCnO. ... BairrO: I,oTEâ}TEI{IO irÂRDIM PIJAIIÀIIO.

cidade: coNGoNEArJ. . .. . uF: uG, ... .... cEP:3?584-000

loicio: 29ls/2020. Conclusãoefetiva: 30/1 /2o2o. .' . Coord. Geográficas:

Finalidade: INER;AEsTRIxrsRA Código:
Proprietário PREFETTURA MI'NICIPÀL DE CONGONEÀT CPF/CNPJ: 18675967000139

Atividade Técnica: r:rrcuçÀo cor,ErÀ DE DÀDOS OIrrRÀS FrIIÀ]IDÀDES - GRITPO À(CrvIt) TOPOGRÀI'rÀ

Quaatidade 196,21 , unidade o2; E:ÍECUÇÃO rrSCU,rZlçÃO IIRàIIS9ORÍIES CàI.CÀ!{E!iITO , Quantidade
196,21 , Uaidade Ez, ELABOITÀÇÃO PLAIIEiTÀÀíEliÍlo TRÀIISPoRTES CâLCâI{EI(IIO , Quantidad,e 796,21

Ilnidade n, ,. ELABORAÇÃO pROJETO IRAI{SpORrES PÀVIMEIITÀCàO , Quantidade 796,27 , Unidade m2 ;

Er,ÀBoRÀçÀo pRoirEro ExEcultrvo rRAlIsPoREEs PÀvtMENTAcÀo , Quantidade 196,27 , unidade n';
nr,aaonaçÀo vrs1oRrÀ rRàlrspoRgEs cÀI.cÀ!íENTo , guantidade 796,27 , unidade m2; rr,asonnçÃo

sspgcrrrcÀÇÃo rR;Àt{spoRIEs cÀLcÀ}íEN'|[o , Quantidade 196,27 , Unidade m2,' Er"ÀBoR:ÀÇÀo PRoJE:ro

FJÍACUTII,O SÀIIEÀIíENTO DREI{AGEM , Quantidade 796,27 , unidade m' ; ar,asoneçÃo oRçÀr'{ENro

IRA}{SPORrES cÀIcÀMEl{ITO , Q{raatidade 1140,7{ , uDial,ade n2.....

Obsemçôes
LEV. l[OP. PLâ}IIM. / pno;. gÁsrco, ExEc. cArç.ãl{ENEo BLoQITEIE, eurÀs E

cRoNoG. FIS-FIN./ NSIÀT. TÉCNTCO/ ESPECIF. T,íATERIÀIS/ DRE}.IÀGEM/ FI

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia de Minas Gerais
Av Álvsres cabral, 1600 - ssnto Agostinho - Bolo HoÍizontê, CEP:3O'!7G917

Tetetmê: (31)32993700 - Ouvidoria: oSoo 283 0273 - Atendirento: OSOO 031 2732 - ww.Úêafig.org.bÍ
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Ceftidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2OO!)

CREA.MG COM REGISTRO DE

1420200004930
Atividade concluídarConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

lníormaçôes Complementares

CERTIFICÀMOS, finalmente. que se encontra vinculado à
conforme selos de segurança 465563 a 465563, o documento
da obra/serviço, a quem cabe a responsabiLidade pela
constantes

plesente Certidão de Àcervo Técnico - CÀT,
contendo 1 folha(s), expedido pelo contratânte

:::i:ilii: : ::::t::: ii: t:::T::::: ::1:

Certidão de Acervo Técnico no 142O20O(X!493O|2O2O
O8lOgl2O2O, O9:31:55

1420200004930

A CAT à qual o ateslãdo está vinculedo é o documonto quê comprova o
regisüo do atcatado no Crea.
A CAT à quel o alestado está vinculedo constituiÉ prova da capaÇidadê
técnico-profissional da p€ssoa.iurídicâ somente sô o r€sponsável técnico
indicado cstiver ou venha a seÍ integrado ao seu quâdro técnico por meio
do declaração entreguê no momento da habilitaÉo ou de entrêgâ das
pÍopostas.
A CAT é válida em todo o tênitórb nacional.

A CAT pcrdorá a valídada no caso dê modificaçáo dos dados técnicos
qualitativos c quânütativos nela contidos, bem como dê altereÉo da situeção
do r€gist o da ART.
A eutanticidadê o e validede desta ceÍtidão deve ser conÍimada no site do
Crea-Mc (www.cre+.mg.org.br) ou no sitê do Coníea (w.onÍea.org.br).
A falsiÍicaçáo dêste documento constitui crime previsto no Código Penal

Brâsilêim, sujeitando o aubr à respectiva ação penal,

CREÂ.Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av Álv8Íes Cabral, 1600 - Santo Agostinho - Belo Hoízonte, CÉP:30'l 70-917

TsleÍon€: (31)3299-8700 - OwidoÍia: OSOO 283 0273 - Atondimento: 0800 031 2732 - M.sea-mg.org.br

qí
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MJ{ri).1 PREFEITIIBA IIIUXICIPAI. DE GIHOOTIIAI.. ESTÂOO M ililA$ OERA6
Praça Comondador Fensira de Matos, 2g - Centro - Congonhal/MG

Fone: 35 3424 3A00 Fu: 85 3424 1567 CEp: 37.SM-000
rw.congonhal.mg.groy.àrUnião a caminho da cidadania.

fLs. 0115

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCUICA

A Prefeítura Municipal de congonhal, inscrita ns CNPJ sob nu 1g.675.967/0001-3g, sita na praça comendador
Feneira Matos, no 29, eentro, em congoúahaG Atêstâ pârâ os furs que se fizêrem nceessáriss que a empresâ
Icthus Engenharia e construções Ltda - ME, inscria no CNPJ sob nu 11,573.41g/oo0l-96. sediada na Rus
Caetano Dias, no I10' baiffo Serra em Belo Horizonte/ MG, inserita no Crea-MG sob no 5I.?36 pJ, por meio de
seu Diretor Técnico o Engenheiro civil e de segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi - Crea-
MG no 46.0521D, executou os serviços abaixo descritos:

Item

Levantamento
Unidade

I 797,0 m2,, Vistoria Técnica 797,0 m2
J básico e executivo de de rua em bloquete

básico e executivo de urbana
eto básico e executivo de acessivel

Memorial descritivo da Obra

de materiais e
Planilha

Físico e Financeiro
da da obra de

797,0 m2
4

797,0 m2
5

797,0 m2
6

797,0 m2
7

797,0 m2I
1.141,0 m2

9
797,A m2

10
797,0 m2

parâ â pavrmentação da rua Guilhermina Francisca dos Reis no Loteamento Jardim planalto em
CongonhÚMG, com área total aproximada de 797,00 metros quadrados, e conforme objeto da proposta de
Prestação de serviços no CGH-BIPRI/PDP/001 (18/maiol2020) e iermo de Contaro n" O26l2O20de I àe junho
de 2020, Íirmado entre a Prefeitura Municipal de Congoúal e a empresa Icthus Engenharia e Construções
Ltda - ME. os serviços foram registrado pela A.R.T. n" 142020000000060g130 6 ent $/a6D020 e realizados
no período de 29105 a 30107t2020, com excelente qualidade tecnic4 em conformidade com os nomrativos
vigentes e devidamente aprovados nos órgãos públicos pertinentes (Prefeitura Municipal de Congoúal e Caixa
Econômica Federal), em total obediência aos prazos estabelecidos, nada havendo q,ru forr" desaboná-los.

Congonhal (MG), 12 de agosto deZO20.

&U íto(Á,{, N
Mutttcípto DE coNcoNHAL -""."t1

Rubens Vilela dos Santor ,On,*":..rc.S'
P R E F E tro M u N I C I PAL"§5§\si§§'

Página: l/l
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CeÉidão de Aceruo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA.MG

de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Cabral, 1600 - Santo Agostinho - Belo Horizonle, CEP:301 70-9 1 7

l-'
COM REGISTRO DE

Í4202000045
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no L.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, quê consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
de Minas Gerais - CREA-MG. o Acervo Técnico do profissional CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSÍ. .

referente à (s) AnotaÇão (ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s):
Profissional: CÀRLOS HENRIQITE ÀIíARAI. ROSSI . . .

Registro: 04.0.0000046Os2 .... RNP: 14029s5235
Títu|oPToÍissional: ENGENHEIRO CIVIL,. ESPECIÀLIZÀCÀO: ENGENITEIRO DE SEGT,R,ANCA DO TRABÀI,HO

Forma de Registro: rniciar. Participação Técnica: rndividual . . .

Empresa Contratada: ICTITUS ENGENIaRIÀ E CONSTRUCOES LfDÀ. .

ContTatante: PREFEITT,R,à, MUNICIPÀI DE ESPIRITO SÀNTO DO DOT,R.ADO . CPF/CNPJ: 18675900000102
Logradouro: ÀvENrDÀ AITôNIo PÀuLrNo. ... No: 47
Complemento: . Bairro: CENTRO.

Cidade: ESPÍRITO SÀ}TTO Do DOT,RÀDo.. UF: MG. . CEP:37566-000
Contrato: ESD-A/PRJ/PAV/001-00. celebrado em . . Vinculado à ART:
Valordocontrato:RS 17939,78........ Tipodecontratante: PEssoÀ JURÍDrcÀ DE DrRErTo PÚBLIco......
Ação institucional:
Endereço da obra/serviço: ESTRADÀ VrCrNÀr, DE LrGAÇÃO COM O BATRRO DOS CÀI'íPOS . . . . No:

complemento: ... ..... Bairro: CENTRO/BATRRO DOS CÀI'{POS

cidade: ESPÍRrIO SÀlrTO DO DOTTRADO . UF: UC. . CEP:37566-OOO

lnicio 24/7 / 2020. Conclusão efetiva: 3/8/2o2o. . . . . Coord. Geográficas: 22o 02 '45. 44s , 045o 57 '24 -260
Finalidade: INEBÀESTRIITURA Código:
Proprietário: PREEETTIRA, MtNICIPÀL DE ESPIRITO SÀ}ITO DO DOTRADO CPF/CNPJ: 18675900000102
AtividadeTécnica: ExECUÇÃo cor.ETÀ DE DÀDos ourRAS Frli[ÀrrDADEs - GRupo À(crvrl) TopocRÀr'rA ,

Quantidade 8500,00 , Unidade m'?,'EtGcUçÃo FIscÀLIzÀÇÃo TRANspoRTEs pÀvIMENTÀcÀo, euantidade
8500,00 , Unidade m2; Er.ABoRÀÇÃo PLÀNE,,ÀMENTO TRN.ISPORTES pAvI}{ENTÀcÀo , euantidade 8500,00
, unidade m'z,'ELABoRAÇÃO PROJETo TRAIISPORTES PÀVIMENTÀCÀO , Quantidade 8500,00 , unidade m2;
ELÀBORÀÇÃO PRO,IETO SÀNEÀMENTO DRENÀGEM , Quantidade 8500,00 , Unidade m2; Er.ABoRÀÇÀO pno;rerO
TR.AIISPoRTES sü.IAtrzÀCÀo , Quantidade 850o,OO , Unidade m2; ELÀEloRÀÇÃo onçalcNTo TRÀr.IspoRTEs
PÀVIMENTACÀO , Quantidade 8500,00 , Unidade rn2; ELÀBORÀÇÃO OnÇaf'oufo SÀÀIEÀMENTo DREÀIÀGEM ,

Quantidade 8500,00 , unidadê m2; Er,ÀBoRAÇÀo EspEcrFrcÀÇÃo rRiAlIspoRTEs pÀvrMENTÀcÀo ,

Quantidade 8500,00 , Unidade m2..,.

ObseNaÇÕes
LEv. Topoc. pr,AD{rÀrr. / pÀvrr.GNTÀÇÃo/ DRENÀGEM/ rnÂusrro/ pLAN

DEscRrrrvo/ cRoNoc. EÍsrco-FrNnrc.,/ coMpÀTrB. pRoJETos,/ rrscar.rzaçÃo.
MEM.

Conselho Regional
Av Âlvares CREA

Têlefoner (31)3299-8700 - Ouvidoria: 0800 283 0273 - Atendimênto: 0800 031 2732 - w.crea-mg.org.bÍ íhe.@-'{,i{ír
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Cetidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade concluída

lnformaçóes Complêmenla res

CERTIFICAMoS, finaLmente, que se encontra vincufado à presente Certidão de Acervo Técnico - cAT,
conforme selos de seguranÇa 465530 a 465530, o documento contendo L folha(s), expêdido pelo contrâtante
da obra/serviÇo, â quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes

CeÉidão de Acervo Técnico no 142020000455112O2O
2LlOal2O2O, 14:16:56

1420200004551

CREA.MG r COM REGISTRO

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que compÍova o
registro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-proÍissional da pêssoa jurídica somente se o Íesponsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaraçáo entregue no momênlo da habilitaçáo ou da entrega das
propostas.

A CAT é váli<Ía em todo o território nacional.

A CAÍ perderá a validade no caso de modiÍicaÉo dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteraÉo da situaÉo
do Íegistro da ART.
A autenticidade e a validade desta certidão deve seÍ conÍirmada no site do
Crea-MG (www.crea-mg.org.br) ou no site do Confea (www.confea.org.b0.
A íalsiÍicaÉo deste documento constitui crime previsto no Código Penal
BrasileiÍo, suieilando o autor à respectiva ação penal.

GREA.MG

§

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av Álvares CabÍal, 1600 - Santo Agostinho - Belo Horizonts, CÉP:30170-917

Telsfoner (31)3299-8700 - OuvidoÍia: 0800 283 0273 - Atendim6nto: 0800 031 2732 - w.cÍêa-mg.org.br I



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPíR|TO SANTO DO DOURADO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Avenida Antônio Paulino, 47 - centro - cEp: 37s66-000 Fone: {0xx35}
cNP., 18.675.900/0001-02

ATESTADO DE CAPÂCIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Dourado, CNPJ n"18.675.900/0001-02 com sede na
Antônio Paulino' no 47, Centro, em Espírito Santo do Dourado /MG - CEp:37.566-000, atesta para
que se fizerem necessários que a empresa Icthus Engenharia e Construções Ltda - ME, inscrita no
sob no 11.753.418/0001-96, sita na Rua caetano Dias, no ll0, bairro serrq em Beto
registrada no Crea-MG sob no 51.236 PJ, executou por meio de seu Responsável Técnico - Engenheiro Civil
ede Segurança do Trabalho carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-MG n" 46.052tD, os serviços
abaixo relacionados:

Espírito Santo do Dourado (MG), l8 de agosto de2020.

/, «
Santo do

J: 18.675.900/0001-02
Adalto Luís Leal

CPF-MF: 907. I 99.806-l 5
Prefeito Municipal

Item Serviço
Quantidade Unid.

Topográfi co PlanialtimétricoLevantamento
8.500,00 M2

2 Projeto Geométrico 8.500,00 M2

3 Projeto de Drenagem Pluvial 8.500,00 M2

4. Projeto de Pavimentação em CBUQ 8.500,00 M2

5
M2

6 eOrçamentária Pavimentagão PluvialDrenagem M2

7 Qualitativa,e Quantitati va de Materiais e Serviços 8.500,00 M2

8. de materiais e Serviços M2

9 00,00 M2

10. . Cogrdenação e Compatibilização dos Projetos 8.500,00 M2

1532

Lucas

Prefeitura

Página 1 de 1

l.

:9.500,00

8.500,00

8.500,00

Físico e

O objetivo é a payimentação de parte uma Estrada Rural - do trecho denominado Serra da Jangada (trecho I )- que liga o município de Espírito Santo do Dourado ao Bairro dos Campos, conforme A.R.T. no
I 420200000 0006,169322 (registrada em 27 t07 12020);

Os serviços supra desoitos fopm realizados no período de24t07 a03l0ttZ020; '

Os serviços foram realizados rigorosamente dentro dos prazos estabetecidos, com excelente qualidaáe
técnica, em total respeito ao contrato firmado ente as partes e obediência aos normativos pertinentes, nada
havendo que possa desaboná-lo(a).

f
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certidão de Acervo]éc1lco 
: t-r- CREA- MGResol4ão no 1.025, de 3O de outubro de 2OO9 

-
C'TT (I)ü RECISTRO DE ATESTA

1420200005050
AtLirJade concluílaCorcelho R.egbnal de Engenharia e Agronomia de Minas C*rab

CERTrFrcAMos, em cumprimento ao disposto na Resolução n" t.ols, de 30 de outubro de 2009,do confea, que consta dos assentamentos deste conselho Regionar de Enqenharia e Agronomia
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional cÀRlos HENRTQUE ÀMARÀL ROSST. .

referente à (s) Anotação (ões) deResponsabilidade Técnica - ART abaixo descrita (s) :

ffissional: CÀRLOS EENRTQI,E À}GRA! ROSSr.
Registro: 04.0. 00000{6052. ... RNp: 1{029Ss23S. . . .
Ttulo Profissional E§GENEETRO crvrrJ,' EsPEcràrrzAcÀo: ENGENEETRO DE sEGtRàlIcÀ Do rRaBÀr,so

Número da ART: t4202

0berv açóes

Registrada em: 27 /1/2o2o... .Baixada em: 3L/t/2O2o
Fotma de Registro: rtrici.al . . participaçáo Técnica: radividual . . .
EÍnpresa Contatada: TCTEUS EI{GENEARTA E CONSmUCOES r,ma

óá.r.a,t",' ;;ir; ;;;';;;i' :'',,. : : : :''
Logradouro: FÀZENDÀ DÀ cA\a, srur.rorcno ::i':y'j.:::::ii"::::i::
Conplemento; KM 09 Bairro: mlseuEr.À.
Cidade: Pouso À,,EGRE. .. UF: ne. . CEp: 3?s61_899
Conúato: BVL-À/PPS,/pRJ,/001-01. celebrado em . . Vnculado à ART:valordocontrato: R§ 25000,00........ ripodecontratante: pEssoÀ .nnÍorcn DE DrRErro pRÍvADo......
Ação institucional:
Endereçoda obra/seniço: EAZE!íDA DA CÀ\rã,, sEM NrilERO. .. No: .. ....Conplemento: RM 09...- ..... Bairro: FÀrseuErRA....
cidade: Posso ÀrEcRE' ' uF: ue' . cEp:3?561-899
lnício: s /Lt/2019. Qsn6lusâo eíatira: 3a/L/2020. . . . Coord. Geográficas:
Fnalidade: cOMERcrÀr. Código:
Proprietário: BRrrÀ vÀLE LrDÀ - ME.. ... cpF/cNpJ: 08884610000202
Atiüdade Técnica: uacuçÃo cor,ErÀ DE DBDos ourB,As FrldAúrDàDEs - cRrrpo À(crvrl) TopoGRAFrÀ
Quaatidade 10000,00 , unidade E2 ; u:recoçÃo cor;grÀ DE DADos olrr,IlAs FrlarrDADEs - GRrrpoÀ(crwl) so!{DàGEM , Quartidâdê 1ooo0,oo , unirr'de nz; Er,ÀBoRÀçÁo pÍ.âNEiràMEx,lBo eorrrcaçÕrscoNsr MrsIjB' pl FrNs coMERclars, Quantidade 1oooo,oo, unidade mr; sr,ABoRÀÇÀo pRo,lETosDrEcâçõrs colsr Hrsf,À P/ FrNS COüiERCXATS , g{ranti.r-do looo,oo , Irnidade u2,. Er.ÀBoRÀção
PROüETO OI,IRÀS FIr{IALIDÀDES - GRITPO À(CfvIIJ) TERRAPLEI{âGE}í , euratidede IOOOO,OO , Ilnidadeú'; ar,aSoRÀÇÃO pRoirEro forrrcaçÕfs CONST MISTÀ p,/ FINS COMERCIÀIS , euantidade IOOO,OOunidadê m2; sr'àBoRâÇão PRÀ7ETo rorrrcaçôts coNsr Mrsrà pl ErNs couERcrÀrs , quantidadê1000,00 , uaidada n2; rr.asonaçÂo pRo,rEro EDrFrcàçõES CONST M'STÀ pl rrNs coíERcrÀrsQuantidÂde 1000,00 , Iraidadê ,2; rr.asonaçÂo pRoirEro EDrErcàçõEs coNsr.MrstÀ FrNsREsrDENcrArs , Qr.antidade looo,oo , unidade n2,. ar,moe4io pRoirr:ro eo:rrcaçôzs cogsr MrsErP/ FD{s couERcrÀrs , euantidede looo,oo , rrnidade E?.... ....j*::: "t':.t:::]

§

r,Ev. PLÀNIÀIT. / solole . sPr/
(ÀRQ. ,/EsrR,. /EID. -sÀN. /EI.EE . ,/TEI.EE . /Tôc .,
Frs-rrN./ coearrarrrzeçÂo pRoirETos. . .

TEnRÀPI.EN. /
IECNOIôGIÀ BI}',/

PRO.I.

sPcrP /
EDI

PIÀII.
COMPI.ETO

E CROripc.

ConsehoEgioíÉ&Ehgenharia e Agronomia dê Minas Gêrais
Av AtvaÍes C abrât , 16Ú - Silao Ag6tintE - Bdo Haiz6aa. CEp3oin}giT

T el ef one: ( 3 1 1 3299- 8700 - OuU(rie m 2&i @23 - ArsúMto: m B1 Z/3A _ w.cÍe-trE.úg.k gsr

t
REÂ.TG

E§

F§.,0 4 I g

ART: obra/Servico
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Êrs.: a120

CAT COM REGISTRO DE

Oorceho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerab
142020000s050

Attuijade concluíla

Número da ART: 14202oo0ooooos8315?2 Tipo de ART: obra,/servico - Nova ÀRr. .
Regisfadaem; 28/L/2o20 ... Baircda em: 3L/L/2020
Fcrnrade Registo: CortrrlmêÍrtâr..... .... participaçãoTécnica: Iadividuat
Empresa contratada: rcTEIrs ElrcEDrEARrÀ E CONSTRUCOES LIDÀ-

c;.áU"d,' ãnill vli;'iôÀ'-'!á: : : : :''
Logradouro: FÀzErirDÀ DÀ cÀ\rÀ, selí !.ÍôeRo 

CPF/CNPJ: 088846{0000202

cornptemento; rM 0e aairro: rers;;;;.............. .... ..1....... .Cidade; Pouso ÀrJEcRE. .. UF: ue . . CEp.3zs61_g99contato: BVL-A/PPS'/PRJ/001-01. elebrado em . . \Ínculado à ART: 142o2o0oooooos822s29
valordocontato: R§ 25000,00........ Tipodecontratante: pEssoÀ ,nnÍorca DE DrRErro pRrvADo......
Áçáo institucional:

!Úerepdaobra/serviço: FÀZENDÀ DÀ cà\a, sE[íNrilERO. ..No: ......ccnplemento: KM 09.... ..... Bairro: FÀrsQrrErRÀ....
cidade: Pouso àLEGRE. . uF: ue. . cEp:32s61-899
lnício'. 5 /LL/2019. Cmclusâo eEürra: 3L/L/2o2o .. . Coord. Geográficas:
Furalidade: coMERcIÀr,. Código: ......
Proprietário: BRI:[À vÀrJE r,rDÀ - ME. - .... CpF/cNpJ; 0888,1640000202AtiüdadeTécnica: ur.eaoneçÃo PRoTETO rorrrcaçõzs ÀcEssrBrr.rDÀDE , Quaatidade LOO0,OO , unidadetÀ'; rr.eaoaeqão PROiTETO aorrrcaçôrns LAI-OUT , Quantidadê 10oo0,oo , unidade nz,. nr.anon4ÃoPRO'ETO ESfRt'm'RÀ E CODICREIO ESIRTIFURÀS I{EEàI.ICIAS , Quantidade 1OOO,OO , Irnidâd€ ur;srÀBoRÀÇão PRÀrEro EsrRtrruRA E coÀIcRETo EsrRrxruRAs DE coNcRETo ÀRldàDo , euantid,adê 600, oo ,unidade 82; BrÀBoR.àçÃO ESpECrFrcÀçÀo rorrrcaçõrs collsT MISIÀ p/ FI§S COMERCIÀIS , Quantidade10000'00 , unidade n2; BIÀBoRiàÇão PRoiIETo coNTRo:LE rrÉrtrco g pr.rrxôrrco srsrElol DE pRotlgeÀo
' Qtrantidade 10oo0,00 , unidade n2 ,' Er,ABcIÀÇÃo pRoartro sâlIEeÀíENro DREIBSEM , euantidade10000,00 , t'nidãdê n2; EIÀBoRÀÇÀo PRo,lETo EsrRImrRÀ E @NcRETo EsgRrrrgRÀs DE coNcRETo ÀnlatDo
' Quantidade 1000,00 , unidade n2; rr.naonação pRo.rETo EsrRrxnR;â, E co!{cRETo EstRrr:roRjÀs DEcoNcREro ÀR!íADo , Quâatidâde 4oo,oo , uairr.de m2; zlaaoneção pRoirETo ourR1s FrlÍArrDÀDEs -GRLPO A(crvrL) PÀRÀ ourRos Frlls , euaatidadâ gooo,oo , unidadê D2........

certidão de Acerv-o]écfco: q-r CREA-MGReso!ção no 1.025, de 30 de outubro de 2009 -

ESPEC. I,ãTERI.LIS/ sPDÀ,/ DRBTAÉEI,í coí REuso,/ I.AI oul! EETER}ÍoI PIso
ESTRtrT. coNc. ÀRtíãDo/ esrRUT. Iarrír,rea/ LA,JE sTEEL DESK/ RuAs E

rríDusrRrÀl,/ mloaçôes u
pÁrro - BRrÍà cRADUÀDA EcoMPÀCrÀDÀ.......

lrÍormacóes Cornolêmenlares

CERTIEICÀI,IOS, f i.nalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico CAT,conforme selos de segura nça 0455617 a 0465618, o documento contendo 2 folha(s), expedido pelocontratante da obra/serviço, a guem cabe a responsabilidade peta vêracídade e exatidão d.as informacõesnele constantes

A CAT à qual o alestado está vinculado

Grtffioê Acervo Técnico no I42O2OOOOSOSO/2020
L5l09l2O2O, 1O:O1:56

14:10200005050
éodocumentoquecomprovao A CAT perdeÉ a validade no caso de modiÍÍqistro do atestedo no crea. qÉtatlvos e quantitativos nela contidos, daA CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade ô registrc da ART.

técnicGprofissional da pêssoa juridicâ somenle se o responsável técnico A autênticidade e â validade deste no sile doindicado estiyer ou venhâ a s€Í integrado âo sêu quedro lécnbo poÍ meio OEMG (wluiv.cree-mg.org.br) ou no site ea.org. br).de dechraçáo entregue no momento da habilitâçáo ou de entrega das A ÍalsiÍicâÇáo deste documento constitui Eto no Código PênalFroposlas. &Eilêirc, suj6itando o autor à Bspectivâ açáo penal.
ACAT e válíJa em todo o lenitório nacional.

§(

iécnicos

ConselhoÊgiorddeEhgenharia e Agronomia de Minas Crerais
Av ÁlErês Cabral, i6c0- SatoAgGtiúD- B€toHúizq{6. CEP:3Oí7I! 17

TeleÍone: (31)3299-8700 - ou\a(kria:m2$@73-AtendíÍEriomBr2732-nvw.«e+ng.rg br

dêve ser

MCBFA.-Trc

ru- 
'{Eü'ê;a;

I
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Td BRITA VALE [TDA.

CNPJ sob ne

ATESTADO DE CAPACIDADE ríÉCXICE

Brita Vale Ltda - ME, inscrita no CN7J sob no 09.994.640/000 ,s na
Fazenda da Cava, sem no, Km 09, no bairro Faisqueira (Zona Rural), no
município de Pouso Alegre/MG, atesta para os fins que .se fizerem
necessarios que a empresa lcthus Engenharia e Const'ruções Ltda.-ME,
inscrita no CNPJ sob no t t.ZS3.4t g/0OOt_96 e registrada no CREA-MG sob
no 51.236 pJ, por meio de seu responsável técnico o Engenheiro Civil e desegardnçd do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi Crea-MG:
46.052/D, prestou adequadamente serviços de engenharia e elaboração deprojetos d iversos, conforme quadro abaixo:

os serviços faram desenvolvidas e compatibilízados em Tecnologia 5D I gM

Fazenda da Cava, S/Ns, Km g
Balrro Falsquelra, pouso Ahgre - MG
CEP:37,567-899

tír, .

d

E

ro' 0 4 21

405017

Item / Atividade . 5D BIM QuantitativoLevantamento
Unid.

trico 10.000,00 m2
SPT I

Te
000,a0 m2

10. m2ArquitetônÍco
o Básico 1.a00,00 m2
a

t.000,00 mzt Executivo 1.000,00 m2
a Out lnterno t.000, m2
o Out Externo 9.100,00 m'

Estrutural
a Concreto Armado 1.0a0,00 mz
a Estrutura Metálica 600, m2
a Steel Deck 400, m2
a Piso em Concreto mz
a A em Brita 2.7 00 m2,

a
I 00 m2

a Pluviais com Reuso 1.000,00 m2
a Esgo to Sanitário com sistema de L000,a0 m2

com Reuso 10.000,00 m'
5 tricas de tensão 50,0 KVA

e 4 0 t
SPDA I mz
Preve e d t. 00 m"

t. mz
e 10.000,

m2
a

tos em - BIM I

I
2
3.

4.
4.t.
4.2.
4.3.
4.4.
4.5

5.

5.t.
5.2
5.3
5.4.
5.5

6.

6.t.
6.2.
6.3.

7.

8.

9.
to.
n.
t2.
t3
t4.
t5.
t6.

mz

/'f7t2
l aje{,00 m2

r §\
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ERUPO OUfrO ruA OUEOÂ

Brita
CNPJ:

BRITA VALE LTDA.

CNPJ sob n! 08.884.6401N02-aZ

Ltda - ME
884.640/0002-02

ráI
l{1, .

' (Building lnformation Modeling) por meio de proftssional e equipe técnica
quallflcada e competente e da utillzaçâo de softwares e 2qulpamentos
adequados ao desenvolvimento dos trabalhos contratados. os serviços
realizados são para futura amptiaçõo de nossa sede sita na Fazenda da
cava, sem no, Km 0g, no bairro Faisqueira (zona Rural), no município de
Pouso Alegre/Mc, sendo elaborados dentro dos prazos pactaados, no
período de 5 de novembro de 20lg a 3l de janeiro de Zo2o, executados na
estrita obediência aos normativos vigentes e em respeito aos procedimentos
contratados, nada havendo que possa desaboná-lo, ; -ffiHH,H.ü*r

Pouso Alegre (MG), l0 de setembro de 2020.

Valcenir Paronetti Dorta
Sócio Proprietário
CPF-MF: 3t S.54t .SSg-43

À
W

\ü\

\

hFazenda da Cova, S/Ne, Km 9
Balrro Folsqueiro, pouso Alegre - MG
CEP:37,567-8*)

rs., 0 1?2
*itã!rtaqa.larI.síúr
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
ResoLfão no 1.025, de 30 de outubro de 2oO9

Corcelho Regbnal de Engenharia e Agronomia de Minas @rab

Logradouro: FÀZE§DÀ FÀzElTDÀ

Cornplemento rM 09
Cidade. Pot SO ÀúEGRE.

Contrato: M DQ-A/ PPS/PRJ/ 001-o 1

Valor do contato: R§ 30000 ,00 . .

Açáo institucional:
Endereço da obra/s eniço
Complemento: KM 09....
Cidade: Pouso ÀLEGRE..

lnício: 5 /11/2019. Conclusão eÍeün:
Frnalidade: rNDIrsrRrâr,

CREA-MG
COM REGISTRO DE ATESTADO

r420200005055
Atirilade concfuí1ar

CERT IFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Reso1uÇão n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,

do Confea, gue consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomj'a

de Minas Gerais CREA-MG, o Acervo Técoico do profissiona I CARLOS HENRIOUE AMARAL ROSSI..
referente à (s) AnotaÇão (õês ) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s):
Profissional: CÀRLOS EENRIQUE ilraR;A]L ROSSI'

Registro: 04. o. ooooo46os2 . . . . RNP: 1{02955235
Tfr.rlo Profissional: EN6EIiIEEIRO CrvIL; ESPECIIàI,IZ]LC]AO: EIiIGENEEIRO DE SEGITRAIICA DO ERAB;ALBO'

NúmerodaART: 1/120200000000586?286 TipodeART: Obra/Serwico - Nova ÀR:t. '

Regisfada em: .Bai>ada em: 3L / t / 2020

FormadeRegisto: substiürição.... ..... ParticipaçãoTécnica: rndividual
Empresa Conüatrda: TCEEUS EIIGEÀIEÀRrÀ E colrslBucoEs LmÀ. . . . ' '

confatiante. MrNERÀçÁo DURO NÀ QÚEDÀ rfDÀ.. .. . CPF/CNPJ: 66348103000236

DÀ cÀvÀ, sEM ÀImíERO. .... . No:

BAiTTO: FÀISQUEIRÀ.
. UF: uc. . CEP:3?561-899

, @lebrado em . . Vinculado à ART: 14202000000005866020
..... Tipodecontratante: PEssoA ,ruRÍorcÀ DE DIREITO PRI\ZADO......

FÀZENDÀ EÀZEITDÀ DÀ CA\'À, SEM NfuRO..
Bairro: FÀrsQuErRÀ..

' UF: ue' .;;P,';;;;-;;;
3t/L/2O2O. .. Coord. Geográficas

Código:
Proprietário: MrNERÀÇÀo Dt Ro lB QIrEDÀ r,f!DÀ- . ... CPF/CNPJ: 66348103000236

AtiüdAdE TéCNiCA: EYTCUçãO PROiIEIO ESÍRIXN'RÀ E CONCREIO ESERO':TSRJâS METÀTIC;ÀS , Quantidadâ
600, oo , unidado m2 ; rr.enoneçÀo PIÂÀIE,IA!{S}.IEO nOrrrCaçõns coNsT MIsTjA, P/ FINS COMERCTÀIS

Quaatidedê 1oooo, oo , unidadê m2 ; ELABORãCãO PBOiTEIO EDII'IC,ÀçõES ESTRIXTURàS DE

ARaDo , euantidade 600,00 , Unidade n2; EIÀBORLÇãO PROJEIO ESERIInRÀ E CONCRETO ESTRIITTURAS

DE CONCRETO ARII!|DO , Qua-tidade 600,OO , Unidade u2i g:.lgoRÀçãO PROiTEIO EDTFICAçÔES

ÀCESSIBILIDÀDE , Quantidâdê 600,00 , unidade a2 ; ELÀBoRâçÀo PRo.TETO §AllEer'ÍE}illto DREI{AGEI'Í ,

QuãIrtidad€ 100oo,oo , unidade nr; BtÀBoRAção PROJEIIO COIITRO:LE EÚIRICO E ELEIçôNICO SISTE!áÀ

DE PROTECAO , Qua.ntidade 1o0oo,oo , unidade m2; er.aaoneçÃo PROJEEO EDIFICÀçôES CONSÍ MISTÀ

p/ FINS Cot.{ERCIÀIS , Qsaatidade 600,00 , unidade n"'er.nsonação PROJEro oulRiAs FÍNÀLIDÀDES -
cRIrpo À(cr,:tL) pÀR;à, otlfRos FrNs , Quantidade gooo,oo , Irnidadê n'z; ELÀnOnaÇÃo rsrecrrrceçÀo
EDÍrrcÀçôEs coNsr t{rstÀ p/ FrNs coMERcrÀrs , Quantidâdo 500,00 , Unidade n2----

Gervaçóes
PLÀ}IIIJEÀ ORÇAM. E

lorÁr,rce/ r,A^rE srELL
CRONOG. FÍSICO-FINANCÀCESSIBIIJIDÀDE/ DRE§NGEüI COM REUSO/ SPDA/

rumaçõrs
ARRIIÀÀí.

E ESTRI'T. CONC. ÀR}ADO/ ESTRIE De,cr./

E PÁEIO BRIEA COMPÀCTÀ

CoÍlBefroegioÍddeBrgenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av Àlvaíês CabÍal. 1m - Sato Ag6tiÍàc- Bdo HúizcÍÍÔ, CEPOI&917

TeteÍone: ( 31)3299-E7OO - Our&rÍia: m2E3 @73- AtendÍIEíio: m@Í Zr32 - tw.cÍemg.Úg.tr

d

@

fr

rlDusgRrÀr,/
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Certidão de AcervoTécnico - CAT
Resotfão no 1.025r de 3O de outubro de 2009

Complemento: KM 09. - .
Cidade: PoUSO ÀLEGRE.

A CAT à qual o ateslado êstá vinculado é o documênto quê compÍova o

qistro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atêstado está vinculado conslituirá prove da capacidade

A CAT perd6rá a validade no caso de
qÉtativos e quantitativos nela coflliros, bem

ô registro da ART.

site do

CREA-MG
T @ltí REGISTRO DEATE TADO

1420200005055
AtMiCade concluíJa

dados técnicos
siluaçáo

no site do

conf ea. org. br).

flcr
H
II
PI

E
ílConselho Regional de Engen haria e Agronomia de Minas Gerais

Número da ART: 111202000000005866032 ripo de ART: obra/Servico - Nova âRI' ' '
Regisfada em: Baixada em'. 3L I I / 2020 ' ' '
Formade Regisho: Substituiçâo.... ..... ÍàrticipaçáoTécnica: fadividual" " "
Empresa Contatada: rclrElrs EL{GENEÀRrÀ E coNsrRlcoEs r'IT)À'

ôá"r"i""tá 
' riiriiüiió ';uRó'!rA'arÉrÀ'iióÀ: 

: : : : : : . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : iÉÊ/cúàJ'' 
'6iiiôiôióóóii;

Logradouro: FÀZENDÀ FAZENDÀ DÀ CàvÀ, spe'r rÚrcnO' ' " ' ' No:

Canplemento: KDí 09 Bairro: ratsQgErRl'
Cidade: Pouso ÀLEcRE. .. UF: Me' ' CEP'37561-899

Contrato: MDe-À/ppS/PRJ/001-01. elebrado em . . Vnculado à ART: 14202000000005819276

Valordocontrato: R§ 30000,00........ 'lipodecontratante: PEssoà .rsRÍprcÀ DE DIRETTO PRrràDo......
ftáo institucional:
EndereçO da obra/Seruiço: FÀZENDÀ FàZEI{DÀ DÀ CÀ\ZA, SEM !Ítn4ERO.

C;P,'i;i;i-;;d
lnicio: s/11/2019. Conclusãoetsüw: 3a/L/2o2o
Finalidade: rNDIrsERrÀL. . Código:
proprietário: urxznaçÀo DtRo l[À QoEDÀ L[DÀ- - .. CPF/CNPJ: 65348103000236

AüüdadeTécnica: sE,cuçÃo cor,ErÀ DE DãDOS oUlERjAS FIIGLIDIDES - GRTPO à(CM.) TOPOGRAFIÀ ,

quantidâdê loooo,oo , uaidade oe; EilECuÇão coLEIÀ DE DÀDOS rOrrrceçõrs coNsT MES!À P/ FINS

COMERCIÀIS, quantidâde 600,00 Ilnidade n2; s:Gcução PRo.lEEo rorrrclçôrs coNsT rarsrr p/

FINS Cô{ERCIÀrS , Quantidade 600,00 , unidadp D2' EIÀBoRÀÇão PROiIEAO rOrrrceçõns coNsT MISTÀ

p/ FINS CôÍERC!ÀIS , Qtrantidade 600,00 , unidadê E2; ELÀBoRjLção PROirEro olxfRjas I'NÀLIDÀDES -
GRT'PO À(CTVIL) TERRAPLSNÀGE}í gualltidado 1OO0O,O0 , unídade nti ErÀBORAÇão PROüErO

eorrfceçôuS CONSI !,rlsr1 p/ FINS cOMERcIÀIs , Quantj.dade 600,00 , unidâdê D2; ur.asoRâÇÀo

PROJETO EDTFTCàçôES CONSI MrSrA P/ FrNS COíERCILrS, gsantidade 600,00, Ilnidade m2;

ErrÀBoRÀção pnoJEtro aorrreaçõus coNsr MrsrÀ P/ Frlrs ccuERcrÀrs , Quantidade 600,00 , unidadê

m.; er.asoneção pRoirEro uorrrcaçõrs coNST MrsrÀ p/ FrNs couBRcrÀrs, Quantidade 600,00 ,

Unida61ê m,; EIÀBORÀÇãO asefCffrceçÃo rorrrceçõns CONST MISTA P/ rrNs coMERCrÀrs , Quanti-dadê
600,00 , Unidade n2. -..

OBeÍv
EDIFIC. COMPI,ETO NÀ EECNOIáGIÀ BIM/

/ coíPtrrBrr.rzÀÇÃo PRo,rgros/ r.Av our
r.Ev. EoP. PtÀNrÀrr./ soÍDÀGE!,Í SPÍ/ TERR;API.EN. / PROü

sPcrP / pr,nn. oRç/ ESPEC. trAlERrars/ cRoNoG. Frs-rrN
EXTERNO

lÍíormacões Com olemenlares

FICAMoS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT,

conforme selos de segurança 0465619 a 0465620, o documento contendo 2 folha(s), expedido Pelo
contrâtantê da obra/serviÇo, a quen cabe a responsabilidade pela veracidade ê êxatidão das informaÇÕes
nele constantes. ...

CerüÉo rb Ace rvo Técnico no 1420200005055/ 2020
15lOgl2O2O, 1O:02:09

142020000s05s

Beirro: EÀrsQIrErRÀ..
' UF: MG'

Coord. Geográficas:

técnico-profissional da pessoa iuridica somente se o responsável técnico A autenticidade e a validade desta

indicado êstiver ou venha â ser intêgrado eo seu quadro técnico por meio CÍ€ôMG (wrw.cre+'mg.org.bÍ) ou no

de declsraçáô êntregue no momento da habiliteÇão ou da entrega das

Fopostas.

A Íalsiflcaçâo dêste documento conslitui prcvisto no Código Penal

Elãllelro, sujoilandg o autgr à ro3Pcctlvê agão P.nql.

ACAT é válida em todo o teÍritÔrio nacional.

ConsehoEgixrddeEtgenharia e Agronomia do Minas Cierais
Av Alvares Cabrâ|, í6Ú - S{loAgosliÚE - Bdo Húizúiâ, CEP301ê97

Telefone: (31)3299-8700 - Ouú(bia:Gm283(E73-Atsldrslo:üD(B1 2732-'Mr.cr*rE.Ú9.bí

§-
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ERUPO OUNO flA OUEBA
MINERAçÃO DURO NA qUEDA LTDA

CNPJ ne 66.348.L03 10002-36

Atestado de Capacidade Técnica

A Mineração Duro na Queda Ltda, inscrita no CNPJ sob no 66.348.103/0002-36, sita

na Fazenda da Cava, sem no, Km 09, no bairro Faisqueira (ZonaRural), no município de

Pouso Alegre / MG, atesta para os fins que se fizerem necessários que o Engenheiro
Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-MG n"
46.052tD, na qualidade de Diretor Técnico da empresa lcthus Engenharia e

Construções Ltda.-ME, inscrita no CNPJ sob no 11.753.418/0001-96 e registrada no

CREA-MG sob no 51.236 PJ, prestou adequadamente serviços de engeúaria e elaboração
de projetos diversos, çonforme abaixo descrito:

os serviços foram desenvolvidos e compatibilizados em Tecnologia 5D / BIM -
Information Modeling) por meio de equipe técniça qualificada e

utilização de sofifwares e equipamentos adequados ao desenvolvimento dos trabalhos

Fazenda da Cdva, S/Ne, Km 9
Bairro Faisqueíra, Pouso Alegre - MG
CEP:37,567-899

§4

s.

Item Serviço / Atividade I Projeto - 5D BIM Quantitativo Unidade
I Levantamento Topog[4lqg Pl anialtimétrico 10.000,00 m2
,)

10.000,00 m2
J 10.000.00 m2
4. 600,00 m2

600,00 m2

Out Intemo

SPT

a

a e
a

o Básico

600,00 m2

600,00 m2

600,00 m2

Lay Out Externoa 10.000,00 m2
5. . PNE 600,00 m2
6 Estrutural (r 1.400,00)

_:__!.11daçqgs/EC!iqEra Concreto Armado 600,00
m2

m2

Estruhrra Metálicaa 600,00 m2

Laje Steel Decka 600,00 m2

Piso em Concreto Armadoa 600,00 m2

Amramento/Pátio em Brita Compactadaa 9.000,00 m2
7 Instalações Prediais Hidrossanitárias (1 1.800,00) m2

. Água Queq!ç/Fria 600,00 m2

Aguas Pluviais com Reusoa 600,00 m2

Esgoto Sanitiírio com sistema de fossa sépticaa 600,00
8. Drenagem Pluvial com Reuso I0.000.00

m2

m2
9 Instalações Elétricas de baixa tensão (<50KVA) 50.0 KVA
l0 Instalações de Telefonia e Lógica pt
u SPDA

_*_ 60,00

600.00 m2
t2. Prevenção e Combate à Incêndios
l3 Paisagismo

__ §_0_0_90
400,00

m2
m2

14. 10.000.00 m2
15. 10.000.00 m2
16.

ação qualitativa e quantitativa)

-Çtq19gê*e-EspqirqqqqqlroPlanilha Orçamentária Detalhada

Especificação de materiais (rel

10.000,00 m2

t7 Compatibilização dos projetos tecnologia 5D /BIM 10.000,00 m2\

+

N
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ERUPO OURO IUÂ OUEOÂ
MINERAçÃO DURO NAqUEDA LTDA

CNPJ ns 66.3118.103/0002-36

contratados. Os serviços foram relativos a projetos para a futura ampliação de nossa Sede
localizada na Fazenda da Cava, sem no, Km 09, no baino Faisqueira (ZonaRural), no
municipio de Pouso Alegre / MG, realizados dentro dos prazos pactuados, ou sejq no
período de 5 de novembro de 2019 a 31 de janeiro de 2020 e executados na estrita
obediência aos normativos vigentes e em total respeito aos procedimentos contratados,
nada havendo que possa desabonáJo.

Pouso Alegre (MG), l0 de setembro de 2A20.

Mineração na Queda Ltda
CNP 66.348.103/0002-36
Valcenir Paronetti Dorta

Sócio Proprietário
CPF-MF:315.541.55843

Fazenda do Cava, S/Ne, Km g
Boirro Faisqueiro, Pouso Alegre - MG
CEP:37.567-899

Jril
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CeÉidão de Aceruo Técnico - CAT
Resolução no 1.O25, de 3O de outubro dê 2OOo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Re

do Confea, que consta dos assentamentos deste

i: :l::: ::::l: llll Il: : ^:"':" .,:::'*:"

CREA-MG
CAT COM REGISTRO DE

L420200005062
Atividade concluída

soluÇão n" 1.025, de 30 de outubro de 2009'

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

profissional CARLOS HENRIQUE AI"IARAL ROSSI ' '
referente à (s) AnotaÇão (ões) de

Responsabilidacte Técnica - ART abaixo descrita(s):
Profissional: CàRLOS EENRIQITE a}BR:AIJ RoSSI

Registro: O{.o.oOOOO46os2. " ' RNP: 1402955235

Título PrOfissional: EIIGENEEIRO CTVIIT; ESPECIÀIIZÀCAO: ENGENEEIRO DE SEGLRBNCÀ DO ÍRABIàLHO'

NúmeroART: 111202000000006056530.. TipodeART: obra/servico - Nova âRT" " "
Registrada em'. Ll 6/2020. . .

Forma de Registro: rniciâ1
.. ... Baixadaem: 9/6/2020. - -

. . - . ParticipaçãoTécnica: rndividual." "

. CPF/CNPJ

Empresa Contratada IC:PEUS ENGENEÀRlÀ E CONSTRUCOES LTDÀ.

ContratantE: PREEEITURA UT,NICIPÀT DE CON@NEÀIJ. ..
Logradouro: PBÀçA COMEIIDâDOR FERREIRA DE laros"

Bairro: CENTRO.Complemento: . . ..
Cidade; coN@tlEÀ!. .. UF: ue. ... ..

Vinculado à ART:

186?5957000139
.-... No:29""

CEP:37584-000

. . . CEP:3?s8'r-000

de Àcervo Técnico - cÀT,

fol-ha (s) , expedido PeIo
e exatidão das ínformações

no site do

celebrado em
. Tipo de contratente: pEssoÀ ,rnnÍorc.a DE DrRErro ptrer.rco

Endereço da obra/serviço: EsrR;aDÀ !{t NrcrPÀL ESTRàDÀ RUR;àr"

Complemento: SEI{ NuuERO. ... Bairro: DOS GI,IDOS E I!ÀIOBAS"

Cidade: colr@NEÀr- "''UF:!ác''''
Data lnício: La/s/2o2o. Conclusãoefetiva: 9/6/2020 ' ' Coord. Geográficas:

Finalidade: RUR,AIJ. CÓdigo.

Proprietário: PREEEITT RÀ MITNICIPÀ, DE CONGONEâL ' ' " ' CPF/CNPJ: 18675967000139

AtiüdadeTécnica: E-rcuÇÂo cor,ErÀ DE DÀDOS oIIrRAs FrNÀIIDÀDES - GiRtPo À(crvrL) TOPoGRÀFIA ,

quantidade 3,oo , onidade ua; grecoção pLÀlrE.râ!íEN[o olrrRjÀs Fr]rÀlrDãDEs - G'RtPo À(crvrL)

coNstRuc1o DE qAT,ERLA , elrantidadê 3,oo , unidade un, ELABORÀçãO PRoiIEEo Extcullvo ESTRUITURÀ

E CONCREEO UTIRO DE ÀRRI!áO guantidade 3,OO , Unidade un; fr,aSOnaçÃO PROi'Ero ExEcutrvo

sÀlIE:B1{EMto DRE1IâçB{ , guaDtidâdê 3,OO , Unidade un; ELÀBoÍaÀçÂO oRÇàMENÍo ourRtrS FII{IÀLrDÀDES

- GRTPO À(CML) COIISÍRI,CÀO DE GÀLERIÀ, Quantidade 3,OO , Unidade uD; aLaaonaçÀo

ESPECII.ICAÇAO Sâ}IE]àMEI{:[O DRENACEM , Quaatidade 3,00 , Uaidade un

IJEV
ObservaQóes

r-õÉl'-ir.exrar.r./ pnou. rrRBÀN. E ExEc. EsrRrltr.-ERA\rEssrÀs cóRREGos-TUBos ÀRMco-coM l'ÍtRos

DE coD.rEENÇÃo/cuÀRDÀ coRpo-coNc. ÀRMDo/ prÀN. oRÇÀM./ EsPECrr. uAEERrars/ cRoNoG Frs-FrlqÀNc

I nformaÇóes Complementares

Contrato: CGE-À/PRJ/PDP/001- - - -

Valor do contrato: R§ 3601, 9o. - - - ,

Ação institucional:

A CAT é válida em todo o terÍitóÍio nacional.

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av Àvares Cabral, 1600 - Stiltto Agostinho - Bêlo lloÍizonte, CEP:3017G917

TetEÍon€: (3Í)3299€7Oo - Owidoíiâ: OSOO 283 0273 - Aterúimênto: 0800 031 2732 -wvíw.cÍse'íng.oÍg bÍ

CERTIFICAMoS, finaLmente, que se encontra â presente Certidão

conforme selos de seguranÇa 0465621 a 0465622, o documento contendo 2

côntratante da obra/sêÍviço, a quem cabe a respÔnsabilidade pêIa veracidade
nele constantes.

Certidão de Acervo Técnio no 142O2ü!005062/2020

A CAT à qual o atestado está vinculado é o docümento que

Í.il0gl2O2O , tO.47zO4
14202qr005062

@mprovao A CAT PerdeÉ a validade no caso de modificação dos dados técnicos

rêgistro do atestado no Crea. quâlitâtivos e quanütâüvos nela contidos, bem como de alteraçáo da situaÉo

A CAT à qual o atêstado está únculado constitrirá prova da capacidade do registÍo dâ ART

técnico-profissional da pessoa juridica somente se o responsável tÉcnico A âuEnücidade e a validade desta certidão deve
br).

indicâdo êstivêÍ ou vênhâ â ser integÍedo ao seu quadro técnico por meio CÍeâ-MG (www.crea'mg.org.br) ou no site
no Código Penal

dê dêclaração enbeguê no momento da habilitaçáo ou da êntrega das A fâlsmcação deste documento

píopostas. Brasileiro, suieitando o autor à

s

CREA.fiTO

cnme
pênal.

\
--\



tJnião a caminho da cidadania.

PEFEIIURA iiT'IIIGIPAL DE GOIIGOIIHAT. ESIANO DE MITIAS

Praça Comendador Ferreira de Matos, 29 - Centro - Cong

Fone:35 34243000 Fax 35 3424 1567 CEP:37

www. eongonhal.mg.gov.ür

ATESTADO DE CAPAGIDADE TÉGNICA

A Prefeiturâ Municipal dê Congonhal, CNPI no18.675.96710001-39 sita na

Praça Comendador Ferreira Matos, po 29, centro, em Congonhal /MG
CEP:37.584-000, atesta para os fins que se fizerem necessários que a empresa

Icthus Engenharia e Construções Ltda - ME, inscrita no CNPI sob no

LL.753.418/0001-96, sita na Rua Caetano Dias, no 110, bairro Serra, em Belo

Horizonte/Mc, registrada no Crea-MG sob no 51 .236 P), executou por meio de

seu Responsável Técnico - Engenheiro Civil ê dê Segurança do Trabalho
Carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-MG no 46.O521D, os serviços

abaixo relacionados:

03

em uma estrada rural que liga o município cle congonhal ao bairro denominado

I

03

CN

Item Serviço Quant Unid.

1 Levantamento Topográfico Planialtimétrico com
coordenadas geográficas e coordenadas planas
UTM referenciadas, possuindo de 600 mz cada,
totalizando 1.800m2.

un.

2 Projetos de Saneamento / Drenagem Pluvial nos
níveis básico e executivo, para a transposição de 3
(três) córregos em estrada rural com 6m de largura
por meio de tubos tipo ARMCO 0150cm, nas
seg uintes coordenadas geográficas :

r' LAT.:2008'49.52"5 e LONG.:46o00'52.60'W - 1

(um) bueiro duplo no bairro dos Guidos;

r' LAT.:22008'04,22"5 e LONG.:46000'41.92"W
e l-AT. : 22007'32.78'5 e LONG. :45o59'27.14"W
- 2 (dois) simples no bairro Taiobas -

ô,8602'.1

3 Projeto Cálculo Estrutural de Muros de
contenção/arrimo para cada bueiro

03 un.

4 Coordenação e Compatibilização dos Projetos 03 un.

5 Planilha Orçamentária 03 un.

6 Especificação Qualitativa e Quantitativa de
Materiais e Serviços

03 un.

\0:7 Memorial Descritivo de Materiais e Serviços un

ÁB l- -«.Cronograma Físico e Financeiro (

Página: L/2
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01;?9
PREIEITURA II'II'IIIGIPAL DE COIIBOIHAI. E§IAOO DE IÚITA§

Praça Comendador Ferreira de Matos, 29 - Centro -
Fone: 35 3424 3000 Fax 35 3424 1567 CEP:37

ljnião a camínho da cidadania. ww. congonhal,mg.gor.br

Taiobas, sendo 1 (um) duplo no bairro dos Guidos e 2 (dois) simples no bairro
Taiobas, conforme A.R.T. 1o 14202000000006056530 (registrada em
0L/06/2020).

os serviços supra descritos foram excutados no período de 1B/05 a

091a6/2a20,

Os serviços foram realizados rigorosamente dentro dos prazos estabelecidos,
com excelente qualidade técnica, em total respeito ao contrato firmado entre
as partes e obediência aos normativos pertinentes, nada havendo que possa
desaboná-lo(a).

Congonhal (MG), 2 de setembro de 2020.

Conútho Raglon l de Ehmnh*. agDromta da lllnas cori.

«ú*í(/l+*,,
Prefeitura Municipal de Congonhal

ú(CNPj : 18.675.96710001-39
Rubens Vilela dos Santos Júnior

CPF-MF: 353.811.756-04
Prefeito Municipal

aK

a:2/2
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Certidão de Acervo Técnlco. CAT
Resolução No 1 025 de 30 de Outubro de 2009

Resoluçáo No 218 de 29 de Junho de í973
Resolução N'1094 de 3í de Outubro de2017

CREA.MG CAT COM REGISTRO

2762
Atlvidadê conclu

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no'l .025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o

Acervo Técnico do proÍissional CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profssional: CARLOS HENRIOUE AMARAL ROSS!

Registro:MG0000046052DMG RNP:1402955235
Título proÍissional: ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHEIRO ClvlL, ENGENHEIRO DE SEGURANçA DO TRABALHO

Número da ART: 14202000000006344260 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada 8m:

Forma de registÍo: lNlClAL Partlclpaçáo tecnlca: INDIVIDUAL

Emprêsa contratada: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTOA

Baixada em: 0510212021

CPF/CNPJ: í7.935.388/0001.1 5

No: 140

Baino: CENTRO

UF: MG CEP: 37582000

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAçU

Endereço do contratante: Avenida SATURNINO DE FARIA

Complemento:

Cidadê: Careaçu

Contrato: 100/2020

Valor do contrato: RS 15.427,30

AÉo institucional: Outros

Endereço da obra/s€rviço: Ponte DO RIO SAPUCAí

Complemento:

Cidede: Careaçu

Câlêbrado om: 06107 12020

Tipo de contratanteê: Pessoa Juridlca dê Direito Público

Datâ de início: 0610712020 Conclusão efetiva:.2711112o20

Finalidade: INFRAESTRUTURA

ProprieÉrio: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU CPF/CNPJ: 17'935'388/0001'15

AüviJade Técnica: 20 - ELABORAçÃO #1014-1061 - ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 17 - ORÇAMENTO 465 mêtro cúbico; 20 '
iulsonaçlo #1014-1061 - ESTRUTURAS DE coNcRETo ARMADo 20 - EsPEclFlcAÇAo 465 metro cúbico: 20 'ELABoRAçÃo
#10í4.1061 - ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 41 . PLANEJAMENTO 465 MEITO CúbiCO; 20. ELABORAçÃO *TOII-TOEO. CONST. DE

PONTE DE CONCRETO 43 - PROJETO 465 merro cúblco; 20 - E|-ABORAçÀO #101S1192 - SINALIZACAO 43 - PROJETO 1100 metro quadrado;

zo - SLlaoRAçÃO #1016i40 - DRENAGEM s1 - PRoJETO ExECUTtvO 520 metro quadrado; 7 - EXEcUçÃo #1014-í061 - ESTRUTURAS DE

CONCRETO ARMAOO 32 - COLETA DE DADOS 465 mêtÍo cúbico;7 - EXECUçÃO #1014-1061 - ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 46 -

VISTORIA 465 metro cúbico:

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constitulÉ prova da cepacldede técnlco-proflssional da pessoa lurldlcâ
somente sê o responsávol técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro lécnico por meio de declaraÉo entreguê no
momonto de hâbilitâção ou da ênkega des pÍopostes.

CeÍtificamos que se encontra vinculado à Presente CAT o ateslado

apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedldo pela pessoa

.iurÍdicâ contretante, a quem câbê a responsãbilidedê pêla veracidade

L exatidão das informaçÕes nele constiantes. É de responsabilidade

destê Conselho a veriÍicação da atividade pÍoligsional em

conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomla - CONFEA.

No:

Baino:

UF: MG CEP: 37582000

Esta certidâo perderá a valkjade, c.lso ocorÍa qualquer alteragão

posterlor dos elemontos cadaslrais nela contidos.

A âutenticidedo dêsta Certidão pode sêr vêriÍicada sm: https://crea'

mg.silac.oom.br/Publi@/, @m a ctlave: a2317

- 
Observaçôes

REcUp. ESTRUT. . poNTE coNcR. ARMAD9 (465.0M3/ 620,0M2) - LEVANT. DADoS/ vlSToRlA / cALc. RECUP. ESTRUTJ DRENAGEM/

slNAL|ZAÇÃO/ CRONOG FIS-FlN/ ESPECIF. MATERIAIS/ ORÇAM./ MEM. DESCRITIVO

- 

lnformações Complementaros 

-
CERTIFICAMOS, ffnâlmente, que se en@ntre vlnculado à presente Certldão de Acêrvo Técnlco - CAT, o ateslado @ntendo I folha(s)' expedido

peto contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidadê e êxatidão das informaçôes nde @nstantes.

Certldão de Acervo Técnico n" 276284812021
1OlO2,l2O21,10:17

az317

6

Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomla de Mlnas Gerais
Avonida Alvaros Câbml 1600, Santo AgGtinho, 30.170-9'17 - Bolo HoÍizonto/MG

Tsl: OSOO 031 2732 Fax:0800 031 2732 E{ail: cÍêang@cremg.oÍg'br
T

MG
uÀlt,o9,$"b"asaa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: I 7.935.388/000 l - I s

rr.s.: 0 131
à

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Careaçu, CNPJ no 17.935.388/000'l-15, sita na Avenida Saturnino de Faria, no 140,

centro, em Careaçu, Minas Gerais, CEP: 37.582-000, atesta para os devidos fins que se fizerem necessários
que a empresa lcthus Engenharia e ConstruçÕes Ltda, CNPJ 11.753.416/0001-96, registro no CREA-MG no

51.236 PJ, sita na Rua Caetano Dias, no 110, bairro Serra, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP:30.220-
120, por meio de seu Diretor Téçnico o Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral
Rossi - CREA-MG no 46.052D, prestou serviços para esta pÍeÍeitura, como autor dos serviços abaixo
relacionados:

Item Dercrlgâo Quantldade Unld.

de dados:

9a;É
à'§ o,

PE*õrE
o.= o)c>

ÊÊ§
-u, tr (o

E'E H
fl P§
§ oo
co-o'Ê ^I P,HõEp
-e E,5
5,io
5€''=8r3§
; ãÊ§
u.r É't =

ôôteta oé oaoos

Vistoria

Recuperaçáo Estrutural

Reforço de Fundaçõôs em Armado
2.2. Recuperação e reforço de Estrutura em Ôónôreto Aimado

3.1

Drenagem Pluvial

Executivo de Oiena§eh pluvial - Ponte

465,00

465,00

465,00

m2

mr

465,00 m2

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

620,00 m2

Sinalizaçáo

Sinalização Viárià r.i oo,oo
- -trr2

Coordenação e Compatibilizaçáo dos projetos 465,00

465,00-

ao5,oo

Memorial Descritivo, qualitativo de materiais e serviços

Mémôilãiãô ôâtcuto 
-

Plânilha orçamentária com quantitativo de serviços
Cronograma'FtsicJê rinãncéÍo 

--
-46Íi;do

465,00

Os serviços foram desenvolvidos em tecnologla BIM (Building lnformation Modeling), por meio de equipe

têcnica qualificada e competente e da utilizaçáo de softwares adequados aos trabalhos contratados. Os

serviços prestados foram para as obras de recuperaçâo estrutural da Ponte sobre o Rio Sapucal, sita na

estrada que liga o municlpio de Careaçu ao de Silvianôpolis, em Careaçu/MG, conforme consta na A.R.T. -
Anotação de Responsabilidade Técnica n' 14202000000006344260 (registro em 13l1Ql2O2O).

Os serviços foram realizados rigorosamente dentro do prazo pactuado, no perlodo de 3 de agosto a 28 de

outubÍo de2O2O, conforme estabelecido no Contrato no 100/2020, de 6 de julho de 2020, com excelente

qualidade técnica em total respeito e obediência aos normativos pertinentes e ao contrato firmado, nada

havendo que possa desabonâ-lo.

Prefeitura Municipal de Careaçu, 10 de novembro de 2020.

Tovar Barroso
376-91

Prefeito

^v. 
Satumirx) dc l:uiir n" l,l0 - Ccntrl - CeRflçu - ltlin&s Csruis - CEP: 17.58:-000

'Iclcfonc:(-15)3t152-1155-Fe\:(35)lí52.1191- c-nruil;pc'ucacuiiuol.conr.br
['ágina: l/ I
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Conselho Regional de Engenharla e Agronomla de Mlnas Gerais
Avenidâ Alvâres Cebãl 1600, Sânto Agostinho, 30.'170-9'17 - Belo Horizonto/Mc

Tel: 0800 031 2732 Fil: 0800 031 2732 E-mall: cíea-mg@creafl9.org.br
I "LMG

UO:Y3031I"àôJ&48.
@ôfrh

lmpEs$ em: 1
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1t3
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Reeolução Nô 1025 de 30 de Outubro de 2fi)O
Resolução No 2í8 de 29 de Junho de 1973

Resoluqão No 1094 de 31 de Outubro de 2017
Resolução No t050 de 13 de Dezembro de 20'13

CREA.MG CAT COM

2762 1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dê Minas Gerais Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do profissional CARLOS HENRIQUE AiíARAL ROSSI referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Pmfissional: CARLOS HEt{RlClUE AilÂRAL ROSSI

Regbtro: tc000004flxno ilG RNP: í&2355235
Título profissional: ENGENHEIRO CML ENGENHEIRO OE SEGURANÇA DO TRABALHO

CONITAIiANIE: PREFEITURA ÍSUNICIPAL DE SANTA RÍÍA DO SPUCAI CPF/CNPJ: 18.í92.E9UOOOí{'2

Endereço do contratantê: Rua CORONEL JOAQUIM NETO |f: 333

Complemento: Baino: CENTRO

Cidade: Santa Rita do Sapucâí UF: MG CEP: 37540000

Contrab: SRS-G/PRJ/EXE401-0O Cêlêbrado 6m: 1510712A20

VeloÍdo contrato: R$ 37.750.m Tipo de conbetentee: Pessoa Juridica de Direito Públlm
Ação insüt cionat Ouúos

End€íeço da obre/s€rviço: Rua MARIA DA CONCEçÂO RIBEIRO No: 300

Complemento: BsiÍro: JARDIM DAS PALMEIRAS

Cidade: Santa Rita do Sapucaí LJF: MG CEP: 37540000

Oata de início: 1ilO7/2O2O Conclusão efeüva:171Oü2020

Finalidade: ESPORTIVO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI{TA RÍTA DO SAPUCAT CPF/CNPJ: í8.192.898/0001{2

Atividadê Técnica: 20 - ELABoRAçÂO #101&1185 . SISTEMA DE PROTECAO 43 - PROJETO 1485 metro quadrado; 20 - EIáBORAçÃO
#998-1117 - CONST PARA F|NS DE ESPORTES 17 - ORÇAMENÍO 1485 metro quadrado; 20 . ELABORAçÃO #.998-1 117 - CONST PARA FINS
DEESPORTES4l-PLANEJAMENTOI4SSmetÍoquadredo;20-ELÂBORAçÂO#S98-1117-CONSTPARAFINSDEESPORTES43-PROJETO
1485 metro quadrado; 20 - EIâBORAçÃO rc9&1117 - CONST PARA FINS DE ESPORTES 43 - PROJETO 1485 Ínetro quadrâdo: 20 -
ELABORAçÃO #99&1117 - CONST PARA F|NS DE ESPORTES € - PROJETO 1485 merÍo quadrado; 20 - EIáBORAçÃO íSOS-1117 - CONST
PARA FINS DE ESPORTES 43 - PRo.JETO 0.35 megawen; 20 - ELABORAçÃO #g9S-1 I í7 - CONSÍ PARA FINS DE ESPORTES 43 - PROJETO
1485 metÍo quadrado; 20 - ELABORAçÃO #99&1117 - CONST PARA FINS DE ESPORTES 53 - OETALI-IAMENTO 1485 mêtro quadrado: 20 -
ELABORAçÃO #g9S-793 - ACÉSSIBILIDADE 43 - PROJETO 11185 mero guadrado;

- 
Observações

GINASIO POLIESPORTIVO - PAROUE MUNICIPAL: ÂRQUIT. - ESTRUT.(FUNOJCONCJ METÁL). ACESSIBIL. - MEM. DESCRIT.. HIDRG
SANTTJ AG. PLUV. - ELÊrR. - SPOA. COMB. INCÊND|O - PI-ANEJAMENTO (CRONOG. FF)

Número da ART: 14202000000006'1183í4 Tipo de ART: OBRA / SERVIçO Registmda em:
Forma de registro: lNlClAL PaÍtcipação têcflha: INDIVIDUAL

Empresa conbatada: IGTHUS ENGET{HAfiIA E GOi{SIRUCOES LmA

A Cortidão de Acervo Tácnico (CAT) à qual o et€stado esÉ vinculado
conaütuirá pmva da €pack adê tácnico-pÍofisional da p€§ooa jurídlca
somente se o respoÍlsáv€l técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu qusdro tócnico por meio de dêclâraÉo entrêguê no
momento da habilfüaÉo ou da enmga da§ propo§tas,

Cêrtificamos que se ên@ntra vinculedo à presente CAT o atGtado
apresentâdo em dJmprimento à Lei no 8.666/93, expedido pels pessoe
jurÍdica conkatante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das infornraçôas nele constantes. Ê de responsabilidade
deste Conselho a vedÍicação da aüvidade píofssional em
conbrmidade com a Lei no 5.í94/65 e Resoluções do Conselho
Fedêíal dê Engenharia e AgÍonomla - CONFEÀ

Baixada em: 0510212021

Este c€ítidilo psdorá a velidadê, ceso oooÍÍ:r quaquêÍ elteraÉo
posteÍioÍ dos olêmentos cadastrais nela contldos.

A autêntiddadê desta C€rtldáo @ê ser verficada 6m: https://crea.
mg.sitâc.côm.br/publico,,/, com 6 chave: 38WEl8

ln$oÍmâções CqnplomêntaÍ€s
. NÃO FAZ PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE CERTIDÃO O SERVIçO CONSTANTE NO ITEM 3.I DESCRITO NO ATESTADO EMITIDO

PEI.A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI EM2Ü0112021, UMA VEZ QUE NÂO Ê DA ATRIBUIçÂO OO ENGENHEIRO
CML ESPECIALIZAÇÃO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DOTRABALHO CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI.

GERTIFICAMoS, finalmente. que se encontrâ vinarbdo à prÉsênte CeÍtirão de Acen,o Técnico - CAT, o atastado contBndo 2 folhâ(s), expedido
pelo contratanto da obra/seMço, a quem cabe a r68ponsabllidade pola veracidade e exatidão das infurmaÉes nele constrantes.

Certldão da Acêlvo Íécnlco nc 2f 628,í0,,2A21
02/0311021,15:36

38W88
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Conselho Regional de Engenharia ê Agrcnomia de llinas Gerais
Avenira AlvâÍÊs cabrd 1ô00, santo Ago6tinho, 30.17&91I - Beb HoÍizonte/MG

Tôl: O8O0O31a732 EflaiL mâ{g@ffig.oÍg.br MG
lmpÍssso sm:
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Prcfcitura Municipaldc Santa Rita do Sapucai. C\PJ n" I8.192.E9810001-02, sita na nra CoronelJoaquim
Neto. no 33f. bairro Centro. no Nlurricipío de Santa Rita do Sapucaí. Estado de Minas Gerais- neste alo
represcntado (Confornre Decreto Municipal \a 13.;+-ii2020 de I I de Agosto dc 2020) pelo Secretário
Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano. Sr. Gustavo Hcnrique Baracat. âtcsla para os devidos fins
quc sc fizerem necessários quc a enrprcsa lcthus En_senharia e Construções Lrda. CNPJ I I .753..1l8/0001-96.
registro no CREA-MG n' 51.236 Pl. sita na Rua Caetano Dias. no I 10. bairro Serra, em Belo Horizonte. Minas
Ocrais. CEP:30.220-130, por meio de scu Dirctor Ticnico o Engcnheiro Civil e de Segurança do Trabalho
Carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-MG n" 46.0531D. prestou sen'iços pâra esta prefeíhrra, colno autoÍ dos
sen'iços abaixo relacionados:

Item Descrição Quantidade Unid.

Projeto Arquitetônico:
. Anrc projeto
. de lmplantação
r Legal
o Exeeutivo
. Acessibilidade
Projeto Cálculo Estrutural :

r Fundaçôes em Concrcto Armado
o lnlra e Mesoestrutura em Concreto Armado
o Cobertura em Estrutura Metálica
o Piso em Concreto Armado
Projeto de lnsalaçôes Elétricas e SPDA
.lnstalaçõcs Elénicas de baixa tensão
o SPDA
Projeto de instalaçôes Hidrossanitririas
. Esgoto Sanitário
r Hidniulica - Água fria
r Aguas Pluviais
Projeto de Prevengo e Combate a lncêndio e Pânico
Compatibi I izaçâo dos Projetos
Memorial Descritivo. qualitativo e quantitativo de materiais e
serviços
útemorial de Cálculo (Fundações, Estrutura e Piso em Concrelo
Armado/ Estrutura e Cobertura Mctálica / Inst. l'lidro-Sanitárias
e de Águas Pluviais / Inst. Eléricas e de SPDA / PCIP / )
Planilha orçamentária com quantitstivo de serviços
Crorrograma Físico e Financeiro

r.4E5.00

desenvolvidos em tecnologia SD/B|M (Building lnfornration Modeling). por rneio de equipc técnica
qualiÍicada e cornpetenle e da utilizaçâo de solirvares adequados aos trabalhos conlrarados. Os scn'iços
prestados ftrram para a elaboração dos projetos occessários para a construção de urn Ginásio Policsponivo corn
Palco (parn teatror'convençÕes), com área aproxirnada de 1.4E5.00m:. na rua Maria da Conceiçâo Ribeiro. no

300. bairro Jardim das Palmeiras. conformc a Â.R.T. - Anotação dc Responsabilidadc Técnica no

I -1102000000006I.{83 I4 (registro cm 1610712020)-
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t.485.00
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Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai - MG
Rrrir Cel. Joaqrri,rl Ncto. 333 - CcnlÍo - CEP:3754OO0

Santâ Rita rlo Sapucaí - Mirr.ls Gcrais - Brasil
ÍcleÍone: +55 (35) 3473-3200

Conselho Reglonal de Engenharia e Agrcnomla de Minas Gerals
A'€rdda Alvaías Csbrd í6m, Santo AgGürÊo, 30.í70-9'17 - B€b HoÍizontêJMc

Td: flX100312ru E{aí: cr*mg@cÍêâ-íIlg.oÍg.br

t \., .} s'3o
€

\

{t

lmprBsm:



,a131

uv!^rw. pms rs. m g. goY. br
Os sen'iços tbrarn reali:ados ri-aorosamentc denlrr,'r do prazo pactuado. no período dc a 15 de julho a 17 de
agoslo de 2020. conforme estabelecido no conlrato n" iii3ll020. conr excelentc qualidade técnica em total
respeito e obediência aos normativos peÍtincnrr's. nada havendo que possa dcsaboná.Io.

Santa Rita do Sapucaí (MG). 2E de janeiro de 301 I .

I
- .;) >. ' ,,i, ,

Sr. Gusaro Ueirlque Baracat
Sccretário I'lunicipal de Obras e Desenvolvimento Urbano

)Iunicípio de Saota Rita do Supucaí
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Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai - MG
Rua Cel. Joa«;uim Ncto. 333 - CenlÍo - CEP:3754O00

Sanla Rita do SaprrcaÍ - Minas Gerais - Brasil
TeleÍonc: +55 (35) 3473-3200

Conselho Regional de Engenharla e Agronomia de Mlnas Gerais
Awnide AlvaÉ Cabd í6m, Ssnlo Agostinho, 3O.í70-S17 - B€to Hdimtsrklc

Td: 0E0003r2732 Éf,âil: cÍoa{g@qBâ.írg.org.br
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& Cerildão de Acervo Técnico - GAT

Rgsolqção No 1025 dê 30 de Outubro de 2009
_ Resolução No 2íB de 29 de Junho Ae iez3 

-
_Resolução Nc í094 de 31 de Outubro Ae-Zitl
Resolução No 1050 de 13 de Dezembro de 20í3

1t4

CAT COM

2
conselho Regionat de Engenharra e Agronomia dê Minas Gerars Atividade concluída

CERTIFICAMoS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do confea, queconsta dos assentamentos deste conselho Reqional de Éngenharia e Agronomia de Minas Gerais - crea-MG, oAcervo Técnico do profissional GARLos HENRIQUE Ãmeml Rosst referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaíxo descriminada(s):

Profissiona|: GARLOS HENRIQUE AMARAL RossI
Registro: MG00000400S2O MG RNp: 14029SSZ3S
TÍtulo proissionar: ENGENHETRO clvrL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA Do TRABALHO

CREA.MG
1

Número da ART: 14202000qrc00604t 922 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Rogistrada €ÍÍr:
FoÍma dê registÍo: lNtClAL parddpação té6ica: INDIV|DUAL
EmpÍesa conrdâda: ICTHUS EI|GENHARIA E CONSTRUCOES LTOA

Baixada em: O5oZ2O21

Gontratanta: PREFEÍTURA HUiltCtpAL DE TURVOLANDI,A CPF/CNPJ: 1A.t1Z.l/t1tOOO1{jO
ErúeÍ€Ço do conffintê: Praça DOM OTAVIO N.:22t0Complerrento: B€iÍÍo: cENTRo
Cidade: Turvdiindia UF: MG cEp: 37496fi)0
Contrato: 0it3/2020 Cebbrado em: OUO4IZOi]O
Valor do contreto: R$ 8.585,80 npo de contratantêê: pessoa Juridica de Direito público
Ação instihrcional: Oukos
Endereço da obra/seMço: Rua VEREADOR JOAQUIM GARCIA DOMINGUES No:
complemento: sEM NúMERo BairÍo: cENTRo
cidade: Turvolândia UF: MG CEp: 37496000
Dahdeinício:OU04aOZO Condusãoetutiva:O}t1ttfr2O
Finalidade: CULTURAL
Proprietário: PREFEffiJRA MUNtCtpAL DE TURVOLANDTA GpF/CNpJ: i8.712..t4íl0001{O

Aüvidade Técnicâ: 20 ' ELABoRAçÃo #í0091 í93 - soNoRlzAcAo E AcusTlcA 43 - pRoJETo 198.s metro quâdrado; 20 - ELABoRAçÃo#99&11í1 - EDIFICIOS DE USO PUBLICO CoM ACESSIBILIDADE 43 - PROJETO 198.5 metro quádradoi 20 - ELABoRAçÃg #99&í111 -EDIFICIOS DE USO PUBLICo COM ACESSIBILIOADE 43 - PROJETO 198.s matro quaaralol 20 - ELAB6RAçÃ9 #es&1111 - EDtFtclos DEuso PUBLlco coM AcEsslBlLlDAoE 43 - PROJETo 198.5 metro quâdredo: zo - er-asoúçro *ggã-iiri-- ;;i;rãos DE uso puBLrco
coM AGESSIBILIDADE 43 ' PROJETO 198.5 mêtro quadrado; zô - er-laouúó *ssa-rrrr - EDrFtctos DE uso puBLrco coMAcEsslBlLloADE 43 - PROJETO 198.5 melro quadrado; 20 - ElÁBoRAçÃo #9g&1i it -eótprcns DE uso puBltco coM AcESSIBILTDADE51 - PROJETO EXECUTÍVo 198.5 metro quadrado; eO - eUeOnAçÃO #998-i19S. úVOUT 43 _ PRoJETO igB.S metro quadrado; 7 _
E)(ECUçÃO #1003-E06 - TOPOGRAFTA 32 - COLETA DE DADOS ObO me.tm quadnoo; 7 - EXECUçÃô-rc9&r1í1'_ EDtFtctos DE UsOPUBLICO COM ACESS|B|LIDADE 32 - COLETA DE DADOS 600 meto quadrado;

- 
Observaçôes

LEV' PLANIALTIMÉTRCO / SONDAGEM sPT / PRoJ. ARoutr. E coMeLEMENTAREs ( LAy our / EsTRUTURA coNcRETo E METÁLI6A /INST. HIDRGSANIT. E AGUAS PLUVIAIS / INST. ELÉTRICA / COMB. INCÊND|o' iNC-U'SiiCAI

Número da ART: 1420200000000608s998 Tipo de ART: oBRA / sERVIÇo Rêgistrada êm:
Forma de regtstro: COMPLEMENTAR panicipaÉo técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: lcTHus ENGENHARIA E GoNSTRUCOES LTDA

Baixada em: 0510212021

't411000í-00

#998-1111 - EDtFtCtOS USO PUBLICO COM
#998-11í1 - EDIFICIOS DE USO PUBLICO COM

EDIFICIOS DE USO PUBLICO COM

Contralante: PREFEÍIURA túU]lltcIPÂL DE TuRVoLANDI,A CPF/CNPJ: íE.?12.141,0001{,0
Endereço do conbEtant6: Praça DOM OTAVTO N.: A4OComplemento: Baino: CENTRO
cidad€: Turvotând12 UF: MG CEp: 374g6000
Contrato: 03312020 Cebbrado em: OU(/I:2OZO
valor do contrato: R$ 8.565,90 Tipo de conhatantee: pessoa Juridica de DiÍeito público
Ação institucional: Outros
EÍdereço da obrâ/s€rviço: Rua VEREADOR JOAOUIM GARCTA DOM|NGUES No:
compl€mento: sEM NÚMERo Baino: CENTRO
cft:lado: Turvolândla UF: MG CEp: 37496000
Da|adeinícío:081M12020 Condusãoehtiva:08t01t2020
Finalidade: CULTURAL
Proprietário: PREFEITURA MUNtCtpAL DE TURVOLANDTA

Atividade Técnica: 20 - ELABORAçÃO #100&1296 _ VENTILADORES/OGUSTORES 43 . PROJETO 1 .ETABORAçÃO
#1018-í185 - STSTEMA DE PROTECAo 4:, _ PROJETO 198.5 mebo quadrado; Z0 - ELABORAçÃO #99& DE USO PUBLICOcoM ACESSIB|L|DADE 17 - ORÇAMENTO í98.5 mstro quadredo; 20

N

ACESSIBILIDADE
ACESSIBILIDADE
ACESSIBILIDADE

- 
Obaervações

20 - ESPECIFICAÇÃO 198.s mebo quadrado: 20 -
- EI-ABORAçÃO
ELABORAçÃO

\

I41 - PLANEJAMENTO 198.5 mêtro quadrâdo; 20 - ELABORAçÀO #998-1111 -4í - PLANEJAMETITO 198.5 motrc quadredo;

Conselho Roglonal de Engenharla e Agronomla de Minas Gerals
Avonide Ahrems Câbr8l .1600, Santo Agctinho, ú.í7GOíZ - Bêto Hqizonte/Mc

Td: 080@312732 Effit: ma-mg@@&íng.oÍg.br I &
nEa-c
MG

lmpÍssso m: 02O3AQ3âà.í&r19.
@ôh-*

metro



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Rgsolqgo No 1025 de 30 de Outubro de 2009
_ Resolução No 2i8 de 29 de Junho Ue iS73 

-

_Resolugão No í094 de 31 de Outubro ae-Zi,tZ
Rêsolução Ne í0S0 de í3 de Dezembro de 2013

CREA-MG CAT

2t4

TESTADO

27 021
Atividade concluÍda

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerals

sPDÂ/ AR coNDlcloNADo/ cRoNoGRAMA Flslco E FINANC_EIRo/ EspEcrFrcAÇÃo MATERTATs E sERVrços/ pr.ANrLHA
oRçemeNrÁnmu coMpAlBtLtzAÇÃo pnoleros-recxôLr_oon suari,

Â Cêrtidâo de AcêÍvo Téorico (CAT) à gual o at€stado está únculado
conslituiÉ prova da capacidad€ écniccpÍofissionat da pessoa jurídica
soínente s€ o ÍBsponsávêl tácnico indicado esüver ou venha a ser
intogrâdo ao sêu quadro üáonico poÍ Íneio dê doclaragão entÍÊgue no
moÍÍEnb da habilibção an da entega das propostas.

GÍtmcaÍnos que sê encontra ünculado â presente CAT o atêstado
apresentado em cumprimeflto à Lei no 9.66ô/93, êxpedido p€ta pessoa
jurídlca contratante, a queín cabe a responsabilidade pela veracldada
e exatidão das hfoÍÍnaçõ€s Í!êle constianbs. É de Íssponsabllidade
deste Conselho a verificação da atividade prohssional em
coníormidade com a Lei nc 5.194/66 e Resoluçõ€s do Conselho
Fêd€ral de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esb cêrtklão perdeÉ a validade, caso (rcoÍra qualquer atteragão
posterior dos elomentos cadastíâis nela contidos.

A aut6nticidads desta C€Ítidão @e ser vêrificada em: https://crea.
mg.si&ãc.com.br/publlcd, com a chave: xDx69

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de tUilnas Gerais
Awnida ÂtEBs CabEl .1600, Santo Ago8tinho, S0.17G912 - gelo HoÍtrcnte/Mc

Tst: 080@ití2732 E-mait: sêafig@crea-mg.org.bÍ
I .k

MG
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ln6oÍmâç6es Complementares 

-_
' ttÃo FAz PARTE INTEGRANTE DA PREsENTE cERTTDÃo o sERVrÇo coNsrANTE Do rrEM 4.4(LóGrcA) DEScRrro No ATESTADoEMlrlDo PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVOLÂNDA-MG Ett[20/02/ro2o, uMlvez oue NÃo É DAATRIBUIÇÃ6 Do ENGENHETRqCIVIL' ESPECIALIZAÇÃO: ENGENHEIRO OE SEGURANÇA DO TRABALHO CaniOS irNnrOUE AMARAL ROSS,.

cERTlFlcAMos, finalmente, que so oncontra vinculado à prêsênte cêrtidão do Acervo Técnico - cAT, o atestado contendo 2 folha(s), expêdidopelo contratante da obÍrsoÍviço, a quem cabe a responsabiiidade pêla veracidade e.rriiaao 0", informaçôes nele conslantes.

Certldão de Acêwo Tócnico no 2762870t2e21
02l03t20?,t, 15:56

xOr69
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MUNICÍpto DETURVoLÂNorn EsTADo DE MtNAs cgRÂtspRAÇA oou orÁvro, No. 240 - cENTRo _ runüoiÃNora
cNpJ/'tvIF N". r 8.7 I 2. I 4 I /000 I _00

TEL.(35) 3242 n74 _ 9350 3242 I t 23
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN tcA

A Prefeitura Municipal dc Tun'olândia. CNPJ no 18.712.141/0001-00. sita na praça Dom otávio. n" 240.
centro' em Cachoeira de Minas. Minas Gcrais, CEP: 37.545-000. atesla para os devidos Íins que se fizercm
necessáriosgueaempresalcthusEngenhariaeConslruçõesLtda-CNPJ ll.253.4lg/0001-96.regisrono
CREA-MG no 5l-336 PJ- sita na Rua Caetano Dias. n" I 10. bairro Sen-a. em Belo Horizonre. Minas Gerais,
cEP: 30'220- l 20. por meio de seu Diretor Técnico o Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos
Henrique Amaral Rossi - CREA-MG n" 46.052/D. prestou sen,iços pacr csta prcfeirur* como autor dos
serviços abaixo rclacionados:

ltem Ilescriçâo Unid.

Lo,antamcnto dc Dados Técnicos:

Levanranrento Topognifi co planialtimétrico
m:

2. Geotecnia

Sondagem SP'l' m'
Projeto de Terraplenagem

Projeto Arqu itetôn ico:

Ante projeto e implanração m-
?') Legal m:
J.J.

3.4.

3.i.
3..6.

4. t.
4-,
.t.3.

4.1.

4.5.

.t.0.

4.i.

Esecutivo

Lay Out -

Àc.ssiúiioàà"
Vtáqúet. Eletrônica 3D

m:

m:

m:

4 Projetos Com plementares

Estruturas e Fundaçôes em Concreto Annado
Estruturas Metálicas Cobertura e Telhado

lnstalações FIidro-Sanitárias e de Pluviais

lnstalações Elétricas, telefonia e lógica

SPD,{

Acústica / Sonorização / Ventilação

Coordenação e Compatibilização dos prc{etos

Memorial Deseritivo. qualitativo de materiais e serviços
Mernorial de Cálculo
Planilha orçamentária com quantitativo de serviços
Cronograrna Físico e Financeiro

Documentação/Planilhas Técn ica para Processo de aprovação de
Convêniojunto ao Gor.erno Federal (plataforma Mais Brasil)
Corrtrato de repasse Mtur
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198.50 m-

I 98,50 m:

r 98,50 m-
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Conselho Regional de Engonharia e Agronomla de tlnas Gêrais
Av.nidâ AlvaÉ Cabíal í600, Ssnto Ao6thho, $-í70-9í7 - B€to Horizmbritc

TEI: 080003.t2732 Enaí: mg@6ffig.oíg.br MGozw\àrlrc.
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MUNICíPIO DE TURVoLÂNoIe ESTADo DE MINAS GERAIs
rRAÇA ooru orÁvro. No. 240 - cENTRo _ runvor-Âúóra

cNPJ/l\4F No. I 8.7t2. l4 l/000 t_00
TEL.(35) 3242 1174 _93s0 3242 I t23

Os sen'iços foram desenvolvidos em tecnologia BIM (Building tnformation Modeling). por meio de equipe
tecnica qualiÍicada e competenle e da utilização de soflrvares adequados aos trabalhos contratados. os
sen'iços prestados foram para a elaboraçào dos projetos necessários para a construçào de um Centro
it'lunicipal de Eventos. sita na rua Vereador Joaguim carcia Domingues, sem númcro, ccntro, em
Tun'olándiarMG- conforme conía nas A.R.T. - Anotação de Responsabilidade Técnica n"
l't102000000006040922 (regixro em l5/0612020) e 14202000000006085398 (registro em t7t06t2020).

Os sen'iços foram realizados rigorosamenre dentro do prazo pactuado, no periodo de 8 de abril a 0g de

-iulho de 20a0. conforme estabelecido no Termo de Conrrato n" 33t2o20. de g de abril de 2020, com
excelenre qualidade técniea em total respeito e obediência aos normativos pertinentes e ao contrato Íirmado-
nada havendo que possa desaboná-lo.

Pretêitura \Íunicipal de Tunoland!á, dejulho de 2020
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1t3Cêfiidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No2l8 de 29 de Junho de ,tg73

Resolução No íl)94 de 3í de Outubro de2017
Resolução No í050 de 13 de Dezembro de 2013

CREA.MG CAT

27
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mlnas Gerais Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçâo no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, oAcervo Técnico do profissional GARLoS HENRIQUE AIIIARAL aõSst referente à(s) Anotaçâo(ôes) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

PÍofissionâl: GARLOS HEilRteUE AMARAL ROsSt
Rêgistro: ÍSG00000460S2D tc RNp: t{29551t35
TÍfuIo prcÍissional: ENGENHEIRo CIVIL, ENGENHEIRo DE SEGURANÇA Do TRABALHo

1

Conhatante: PREFEITURA MUNtCtpAL DE TURVOLANDI,A CpF/CNpJ: 1g.71z.141tOoO1AA
Endereço do contratiante: Rua PRAÇA DOM OTÁV|O No:240Complemento: Bsino: CENTRO
Cidade: Turvotând;a UF: MG CEp: 37496000
Contrato:5112020 Csbbrado em:03/0g/2020
Valor do contrato: R$ í8.043,1'l Tipo de conretantee: Pessoe Juridica de Dtreito público
Ação institucional: OutÍo6
Endereço da obra/serviço: Rua RUA JOÂO OLiMptO DOMINGUES No: 168
Complêmento: BairÍo: CENTRO
Cidade: Turvolândia UF: MG CEp: 37,t96000
Data de início:O3lffin0z0 Conclusão efêUvai 16/rcn)21
Finalidade: CULTURAL
PMPTiEIATiO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVOLANDIA CPF/CNPJ: 18.712.141,/cf,0140

A1ívidade Técnica:20 ' ELABORAçÃO #1003-1189 - oBRA DE cuNHo ARTlsTlco.lT - SRÇAMENTS,t92s mêtro quadrado;20.
ELABORAçÃO #1003-118S - OBRA DE CUNHO ARTISTICO 20 - ESpECtFtCAçÃo zúõ meto quadrado; 20 - ELABORAçÃô#i00&1189 -
oBRA DE CUNHO ART|ST|CO 43 - PROJETO 125 matro quadrado; 20 - ELAáORAçÃo #100$1189 _ oBRA DE CUNHO ART|ST|CO 43 -PRoJETo 125 metro quadrado; 20 - ELAB0RÂçÂO #1003-1189 - OBRA oE cuNHoARTtsTtco 43 - pRoJETo 2000 metro quadrado; 20 .ELABORAçÂO #1003í 189 - OBRA DE CUNHO ARTISTICO 43 - PRC:JETO 2(nO metro qusdrado; 20 - ELABORAçÃO #101E-1í85 - stsTEMADE PRorEcAo 43 - PROJETO 2ooo metro quadrado; 20 - ELABORAçÃo #9gB-1 1 1 1 - eoirrcps oe uso puBltco coM AcEsslBlLtDADE 43- PRoJETo 125 mero guadrado; 20 - EIáBORAçÃO #99&793 - ACE§S|BILIDADE,l3 - PROJETO 20OO metro guadrado; T . EXECúçÃO
#1003-1í89 - oBRA DE cuNHo ARTtsIco 41 - PLANEJAMENTo 1925 mebo quadrado;

- 
Observaçôês

PROJ. coNcHA cúsncA fiEcNoLoGLq 50 - BIM) :ARQUlr./ EsrRUT./ HtDRo€ANlrJ srclp/ lNsr. ELETR.I AcEsstBJ spoA/ cRoN. Fl$
FIN./ORÇAMJ ESP. MATERIAIS E MEMORIAIJ COORD. E COMPATIB. PROJETOS

híormaçõ$ ComplerEntaÍe8

GERTlFlcAMos, finalmente, gue se encontra vincr:lado à pÍêsênte certÍdão de AceÍvo Técnico - cAT. o atêstado contêndo z Íolha(s), êxpêdido
pelo contratante da obra/serviço, a quêm cabe a Íespomabilidade pela vêrecidade e exetÍdão das informações nêle constântes.

C.Éldão do Acorvo Trícnico nc 27628851i1021
02n3n021,11:16

YA1G6

Número da ART: 14202000000006314226 Tipo de ART: oBRA / sERVIÇo Registrada em:
FoÍma de registro: lNlClAL participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

A Certidão de Acêrvo Técnico (CAT) à qual o atsstado está vinculado
conôütuiÍá prova da capacldade tácnicofrofssional da pessoa jurÍdica
somentê se o responsável técnico indicedo estiver ou venha a ser
integedo ao seu quadrc tácnio por meio de dedaÉgáo €ntr€gue no
momênto da habilitâção ou da ontrsga das propostas.

Cedmcâmos que sê encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 9.666/93, êxpedido pela pessoa
jurídica contratantê, â quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exaüdão das infurmaçôes nelê constantos. É de r8sponsabilidade
dêste Conselho a verificaçâo da atividade profissional em
mnÍormidade com a Lei no 5.í9rV66 e Resoluções do Consdho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Baixada em: 05nU2021

Esta certlrão pôÍdeÉ a valiclade, caso oclnâ qualquer altêraçâo
poslerior dos etemêntos cadastreis nêla contidos.

A eutêntcidedê desta Cerüdão Dodê sêr verífleda sm: https://c.ê
mg.sitac.com,bÍ/publicc/, com a chave: yA1C6

t \

ü

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de ltrinas Gerais
Avênida AIEG Câbd Í6@, Sânto Asostinho, 30-170-917 - Bdo HoÍizofiterMc

Tst O8OO03í2732 Enâil: crcsng@cr*mg.oíg.br

tu
r .[ÀJ-

lmpíêsso sín: 0&laqld.à&J6.ff ).
G-hh



Páglna 2/3

MUNICiPIO DE TURVOLÂNOIA ESTADO DE MINAS GERAIS
PRAçA DoM orÁvto. N". 240 - cENTRo - rúCvor_ÀNôrn

CNPJ/MF N". I E.7 12. t4 l/000 I-00
TEL.(35) 3242 n74 _9350 3242 n23 q\alm
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ATESTADo DE cApActDADE rÉcrutcn

'À' Prefeitura Municipal de Turvolândia- CNPJ no 18.712.141/0001-00. sita na praça Dom Otávio. no 240.
centro' em Cachoeira de Minas, Minas Gerais. CEP: i7.545-000. atesta para os devidos Íins que se fizerem
necessáriosgueaemPrcsalcthusEngenhariaeConstruçÕesLrda.CNPJ 11.753.41E/0001-g6.regisrrono
CREA-MC no 5 I.236 PJ- sita na Rua Caetano Dias. no I 10. bairro Serra- em Belo Horizonte. Minas Gerais.
CEP: 30'3?0'120. por meio de seu Diretor Tecnico o Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos
Henrique Amaral Rossi - cREA-Mc no 46.052/D. prcstou scn iços para csta prefeitura. como auror dos
sen,iços abaixo rclacionados:

Item Dscriç5o
Quanüdade Uniú.

Projeto Arq uitetônico:

Ante projeto e implantação

Concha Acústica t25.00

m-

m-.:
m-

1.2.

l.r.
1.4.

-1.i.

Executivo

La1óut -
Âcessibilidade

Maquetc Eletrônica 3D
Projetos Complementares

Eslruturas e Fundações eln Concreto Armado
PátiO - Calçamento enr bloquaes intertravados
lnstalaçôes l-lidro-Sanitárias e de Pluviais
lnstalaçôes Eléricas e SPDA

Prevenção e Combate à lncéndios

e Compatibi lização dos projctos
Memorial-óescritivo. qualirativo de materiais e serviços 

"

Menrorial de Cálculo

Planilha orçamentária com quuniítriiuà à" serviços

2.000.00

u.ooô.oo

2:ooo.oo

3.000.00 m'

m-

m'

m:':
m'

2.1.
-'2.2.

2.3.

2..1.

i.í

r25.00

2.000.00

1.ooô.oo

2.000.00
- "2.00õ-00

2.000.00

2.000.00 ;

:.000.00

t.935.00

m-
:

m-

m-

m-

m:

Crolograma Físico e Financeíro r.9t5-00

os serviços foram desenvolvidos em tccnologia BIM (Building lnformation Modeling). por nreio de equipc
técnica qualificada e cornpetente c da utilizaçâo dc soltrvares adequados aos trabalhos contrararJos. os
sen'iços Prestados foram para a elaboração dos projctos necessários pam a construção de uma Concha
Acústica - pâra a realizaçâo de eventos de lazer e eultura sita na rua Joào olírnpio Domingues. n: !6g.
centro' em Tun'olândia,/MG. confiorme constâ na A.R.T. - .Anotaçâo de Responsabilidade Teçnica n.
I 42020000000063 14126 (registro em 29t09t?020).

Página: l/!
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Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerals
AvêÍi.ra AlvaGs C6brd 1800, Santo AgosüÍtlo, 30.12Ê917 - Belo HoúizofitêrlG
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MliNrcÍpro DE TURvoLÂNorl EsrADo DE MtNAs cERAIs
eRAÇA oov orÁvro. No. 240 - cENTRo - TuRvouÂNole

CNPJ/lvlF No. I 8.7 I 2. l4 l/0001-00
TEL.(35) 3242 I I7{ - 93§0 32.t2 I t23

Os sen içrrs foram realizados rigorosamente dcntro do prazo pactuado. no período de 3 de agosto a l6 de

outubro de 1020. contbrme esratrelecido no Conrato n" 5l;2020. de i de agoslo de 1010. com excelente

qualidadc tcicnica em total respeito e obediência aos normatitos peninentes e ao contrato firmado. nada

havendo que possil desaboná-lo.

Pretbitura Municipal de Tun'olandia 2i de ourubro de 1010.

IIun de Tun'olândia
Elivelto Canalho

Prettito
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Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomia de Mlnas Gerals

AvenHa Atums CebEl 1800, Santo Agosünho, 30.170.Si7 - B€to HúizontaÂrc
Têl: 08IX)03í2732 E-mall: are-mg@ma-mg.org.br
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W ;ri,l'}riliãf*:+l*3ffifl;i:fl,'x cREA-MG
Resotução Ne Í050 de 13 de OezÀmüro de 2013

conselho Regionar de Engenharia e Agronomra de Mtnas Gerars

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução ne 1.02s, de B0 de outubro de 2009, do
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -
Acervo Téonico do proÍissional CARLOS HENRIOUE AMARAL ROSSI reÍerente à(s)
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Prorlssional: CARLOS HENRIOUE AMARAL ROSST

Registro: MG00000460S2O Mc RNp: i40295523S
Título proíissional: ENGENHETRo ctv[.. ENGENHETHo DE sEGURANçA Do THABALHo

FLS.:

Contratanle: PREFEITURA MUNICIPAL OE CACHOETBA DE MINAS cpF/CNpJ: 10.67s.9s9/oool-92
Endereço do contratantê: Píaça OA BANDEIRA Nc:276
Complemento: Baino: CENTFiO
Cidade: CachoeiÍad€Minas UF: MG CEP:3754SOOO
Conlíato: 12O42O2O celebrado sm: OZ|1|OIZOZO
valor do conlrato: R$ 5.656,85 Tipo de contratanlêe: Pessoa JurHica de Diroito público
Açáo institucional: Outíos
Endereço da obra/serviço: Rua REZENDE Nq:
complemento: Baino: CENTRO
Cidado: CachoêiradeMinas UF: Mc CEP:37S4SOOO
Data de inÍcio: 10/082020 Conctusão €ístive:2,t11t2O2O
Finalidedê: INFRAESTBUTURA
PÍOPÍiEtáÍiO: PREFEITUHA MUNICIPAL OE CACHOEIRA DE MINAS CPF/CNPJ: 16.675.959/0001.92

Atividadê Técnica:20 - eueeORaçÃO #101ô-340 - DRENAGEM 17. oR_ÇAMENTo looo mêtro quadrado;20 - ELABoRAçÃo rroro-s4o -

g.RFIllFy,r! -ESPEclFlcAÇÃo .1000 
meko quadrado; 20 - eueonlçÃ'o #10Í6-340 - DRENAGEM zz - Esruoo looo morÍo quadrado; z0 -

ELABORAçAO #1016'340' OBENAGEM 4í - PLANEJAMENTO IOOO metro quadrado:20 - ELABoBÂÇÃo troregao - DRENÂGEM 43 -
Plg{Efo 1000 metío quadredo; 5 - COoRDEUçÃO *tots-s4o - DHENAGEM 43 - pRoJETo tooo meho quadrado; z - execuçÃo {tot6-340
- DRENAGEM 32 - COLETA DE DADO§ tOOO metro quadrado;

- 
Obearvações

LEV. DADos/ Esruoo/ PBoJ. oRENAGEM pLUvrAL - TUBULAÇôEV BocAs DE LoBo/ cAtxAS DE tNSpEÇÃo E pASSAGEt\,u
oRÇAMENTo/ EseectrtcnçÃo MATERTATS/ cRoNoG. Frs-FrNANc/ cooRD. E coMpATtBlLtzAÇÂo pnoj.

Baixada em: OAO2|2O21

Esta cerlidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteÍação
posterior dos elomentos cadastÍais nela contidos.

A autonticidado desta Certidão pode ser veriÍicada em: https//crea-
mg.sitac.com.bÍ/publico/, com a chave: 93625

Número da ÂRT: 142020000000064í4s06 Tipo de AFtr: oBFA / sERVtÇo Regisrrada em:
Forma de ÍegistÍo: lNlClAL participação técnica: IND|V|DUAL
Empresa contratada: TCTHUS ENGENHABTA E CONSTRUCOES LTDA

A Oerlidão do Aoervo Técnico (CAT) à qual o ateslado está vlnculâdo
conslituirá prova da capacidado técnico-proíissional da pesgoa lurÍdica
somentê se o responsávôl técnico indicado estivêí ou vanha a ser
intêOrado ao seu quadro técnico por meio de declaraçáo entrêgue no
momênto da habilitação ou da entrega das proposlas.

CerliÍicamos que se enconlÍa vinculado à presente CAT o ãtestado
âprcBcntâdo .m cump.im.nto à Lol nc O.O6e/9O, cxpodidg Flola posggq
iurÍdica contÍalante, e quom cabe a rssponsabilidade pola veracidade
e exatidão das iníormaçôes nelê constantes. É dê Íespongabilidado
desls Conselho a veriíicação da atividade pÍolissional em
conlormldadê com a Lei nc 5.194/66 e Resoluçôes do Conselho
FedeÍal dê Engenharia € Agronomia. CONFEA.

- 

lníormaçôee Complementarra _

CERTIFICAMOS, finalm€nt€, que se oncontÍa vinculado à presente certidáo da Acervo Técnico - CAT, o atestado conlendo 1 Íolha(s), expedido
polo contratante da obra/servlço, a qusm cabe a responsabilidade pola veÍacidade e exatidiio das inÍormações nele conslantss.

Certldão de Acorvo Tá:nlco ne 27628881i2021
f l02nl0r21,14t42

93625

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mlnas
Av€Íid. Al€íâ6 CabÉl 1600, Santo Agoôtanho, 30.17().917 - Bglo Hgriz$to/Mc

Tsl: 080m312732 Efiall: cíoa-mgocrseng.org.bÍ

CREA.
MG

oâoÍf#l*Égl3í.
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PREFEITURA MUNICIPALDECACHOEIRA DE MINAS- MG
CNPJ n.o l8-675-9S9l0M I-92

Praça da Bandeira- n.o 276, Centro - CEP: 37.545-000
Tclefone: (35) 3472-1333 - Fax: (JS) 3JZZ-t200

w w*. c ac lo e ira de m inas.mg.gov.b r

E §.

fLS.: 4143

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNlcA

A Prefeitura Municipal de Cactroeira de Minas. CNPJ nc 18.675.959/000í-92. sitâ nâ praça de
Bandeira, no 276. cêntro, em Cachoeira de Minas, Minas Gerais. CEP: 37.545-000, atesta para os
devidos fins que se fizerem necessários que a empresa lcthus Engenharia e Construçôes Ltda. CNpJ
11.753.418/0001-96, registro no CREA-MG no 51.236 PJ, sita na Rua Caetano Dias. n" 110, bairro
Serra. em Belo Horizonte. Minâs Gerais, CEP: 30.220-120. por meio de seu Dirstor Técnico o
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi - CRÉ{-MG no 46.052D,
prestou serviços para esta preíeitura, como autor dos serviços abaixo relacionados:

!tâm Descrlgáo Unld.

9utE
ã'E 0)

Hü§orE
o.= o,c=

Ê*§
.o F6
EPH
fiP§
§ o'
Eoco'E ^g !,HõEp
ÊB§
5! Xro (I,1r:J

;3Ê§(,) O c-
r.x cE '; ;

m2
mr

m'

ínr

m2
m'
m2
m'
m:

2.

(,-
E

E'g
côo
o
§
C)N
àoo§ HE§r<i;Éào..x

*P'Bã
ô-jg!=§s t5
9!- A C.=-o-lfoôo_
§àEüão9gE *g

o
(ú

c!,oc

1.1.
't.2.

2.1.

2.2.

Coleta de dados - Geometria, altimetria e inteíerências
Estudo e Análise da situaÉo da rede existente

Píojeto clê Drenegem Pluvial:
Rede pluvial Geral - Ampliação
Recle Pluvial - projeto executivo .Ampliaçáo ( tubuleçôes I
caix2s de coletia, passegem e inspeÉo, bocas de lobo, guias
e sarjetas

Memorial Descritivo, qualitaüvo de materiais e serviços
Memorial de Cálculo
Planilhâ orÇamentária com quantitativo de serviços
Cronograma FÍsico e Financeiro
Coordenaçáo e Compatibilizaçâo dos projetos

1.000,00
1.000.00
1.000,00
1.000,00

1.000,00

1.000.00
1-000.00
Í.000,00
1.000.00
1.000.00

3.
4.
5.
6.
7.

desenvolvidos em tecnologia SD/B|M (Building lnformation Modeling), por meio de equipe técnica
qualificada e competênte e dâ utilizaçáo de softwares adequados aos trabalhos contratados, Os
serviços prestados foram para a elaboração dos projetos necessários para ampliâção da rede de
drenagem pluvial existente (tubos de concreto O 80 cm,0 40 cm / Calxas de Coleta / Caixas de passagem e
lnspeção / Bocas de Lobo / Guias e Sarjetas), sita na rua Rezende, centro, em Cachoeira de Minas.
conforme a A.R.T. - Anotaçâo de Responsabilidade Técnica no 14202000000006414506 (registro em
1A11t2O2O).

Os serviços foram realizados rigorosamente dentro do prazo pacluado, no período de 10 de outubro a
13 de novembro de 2020, conforme estabelecido no çontrato no 12A12O2O, de 2 de outubro de 2020,
com excelente qualidade técnica em total respeito e obediência aos normativos pertinentes, nada
havendo que possa desaboná-lo.

Cachoeira de Minas (MG), 30 de novembro de 2020.

Sr. Dlrceu
Prefeito

Município de de Minas

Página: l/l
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Conselho Regional de Engenharla e Agronomla de Mlnas Gerals

Avenlds Âlvarqg cabrôl 18oo, sanlo Agostjnho, 30.17G917 - B.lo HoÍizmle,tMc
Tel: 08000312732 E-mail crea-mg@creâ-mg.o]g.bí

E cREA-
MG

lmprosso sm: oaoi€Ol&4qáOia4.

s

Quantidado



Páginal12

ü

Certldão de Acorvo Técnlco - CAT

Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução tf 1094 de 3t de Outrbro de2017
Reeolução No í050 de í3 de Dezembro de 2013

Conselho Regional de Engenharia ê Agronomla de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea,
consta dos assentiamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG,
Acervo Técnico do profissional CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Pmfissional: CARLOS HENRIQUE AíUARAL ROSST

Registro:MG00000/I6052DMG RNP:1402955235
Título profissional: ENGENHEIRO CtVtL, ENGENHETRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

CREA.MG CAT COM REGISTRO DE

CONhAIANIE: PREFEMJRA MUNIC]PAL DE CACHOEIRA DE UINAS CPF/CNPJ: 18.675.S59'000í.92
Endereço do contratantê: Praça DA BANDEIRA No: 276
Complemento: Eairro: CENTRO

Cidade: Caúoeira de Minas UF: MG CEP: 37545000
Contrato: CHM-A/PRJ/PEM.O01-0O Celebrado em: OT1OZI2O2O

Valor do mntrato: R$ 8-000,00 Tlpo do contratantee: pessoa Juridica de Direito público

AÉo institucional: Orgão Público
Endêreço dâ obra/sêrviço: Rua JOSÉ ADOLFO DA SILVEIRA No: 51
Complemênto: Bairro: CENTRO

Cidade: Caúoeira de Minas UF: MG CEP: 37545000
Datâ de inÍcb: O7lO7l2O2O Conclusão efetiva:.25,t0&l2}Z}
FínaHdade: ESCOLAR

Prcprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS CPFiCNPJ: 19.675.959/0001-92

Atividade Técnica: 20 - ELABoRAÇÃO #100!1050 - PARA ourRos FtNs 5't - pRoJETo ExEcuflvo 402 mêtro quedrado; 20 - ELABoRAçÃo
#1003-1058 - SONDAGEM E FUNOACAO 43 - PROJETO 475 metro guedredo; 20 - ELABORAçÃO *rora-g8g - ESAUTURAS METAL|CAS 51 _

PROJETO EXECUTIVO 475 metro quadrado;20 - ELABORAçÃO #10í6-340 - DRENAGEM 51 - pRoJETo ExEcUTtVo 4zs merro quadrado;20 -
EIÂBORAçÃO #998-l'116 - CONST PARA FINS OE RECREACAO 17 - ORÇAMENTO 475 mêtro quadrado; 20 - Et-ÀBoRAÇÃcj *SSS-1irS -
coNST PARA FINS oE REcREAcAo 20 - ESPECIFICAÇÃO 475 metro quadrado; 20. ELABoRÂçÃo #ggarto - coNsr pARA FtNs DE
REcREAcAo 41 - PLANEJAMENTo 475 metro quadrado; 20 - EtÁBoRAçÂo #9s&í 1 16 - coNST PARA F|NS DE REcREAcAo 43 - pRoJETo
47s metro quadrado; 7 - EXECUçÃo #s9e1116 - coNST PARA FtNs DE RECREACAo 0t - ANÁLISE 475 metro quadrado; 7 - E(EcuçÃo
#s9&1 1 16 - coNST PARA FtNs DE REcREAcAo 32 - coLETA DE DADos 475 m€tro quadrado;

- 
Observações

LEVANTAMENTo DE oADos/ PRoJEToS: ARQUITETÔNICo/ cÁLculo ESTRUTURAL ( FUNDAÇôES/ METALEA/ ptso coNc. ARMADoy
DRENAGEM PLUVLqU CRONOG FI$FIN/ PLÂNILHA ORÇJ COMPATIBILIZAçÃO PROJETOS

lnformações Gomplementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presentê Certidão de AcêÍvo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), exp€dido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela varacidade e exatidão das infoÍmaçÕes nele constanles.

Certidão de Acervo Técnlco no 276289612021
2lli2l2t21, 10:44

ySbdY

Número da ART: í4202000000006152766 Tipo de ART: OBRA / SERVIçO Registrada em:
Forma de registro: tNlCtAL participa$o técÍica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: lCTtlUS ENGENHARTA E COI{STRUCOES LTDA

A Certidão de Acervo Tácnico (CAT) à qual o atêstado esÉ vinculado
consütuira prova da capacidade tócnico-profissional da pessoa jurÍdlca
somêntê se o responsável tócnlco indicado esüver ou venha a ser
lntegEdo ao sêu quâdrc técnlco por mêlo de d€claEÉo entEgue no
momento da habilitaÉo ou da êntrega das pÍopostas.

Cêrtificamos que se encontra únculado à presente CAT o atestado
aprÊsentado em cilmprimento à Lei no 8.66683, erpedido pêla pessoa
jurídica contratântê, a quem csbe a Íêsponsabilidade pela veracidade
e axatidão das informâções nelê constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a veriÍicaçâo da aüüdade profissbnal em
conformidade com a Lei no 5.194/66 ê R€soluçõ€s do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomla - CONFEA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avênila AlvâÍês Cabrâl '16«), Sânto AgGsthho, 30.í7G917 - B€lo HoÍircntdlrc

Tcl: O8fi)O312732 E#ll: (ru{g@@&írg.org.br

Baixada em: 2710A2021

Esta cêÍtldão perterá a validade, cÍtso ocoÍTa qualquêr alteração
postêrior dos elêmenlos cedesmls nêla clntidos.

A âutênticidede d€stâ CêÍtidão pode ser verfieda om: https:/,/creâ-
mg.sitec.com.br/publlco/, com â ctEve: ySMY

CREA.
MG

N

&

lmpres êm: 27@lâClàJ&J5.
t!Úiôbài

l.t'

\
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PREFEI'TUNS MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS - MG
C li PJ n." I 8.675.959/0M I -92

Praça da Bandeira, n-" 276, Centro - CEP: 37.545-0(n
Tetefone: (35) 3472-1333 - Fax: (35) 3172-1200

ww w. c ac h a e irad e m in as.m g. gov. b r

E

Fts. a145

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas. CNPJ no 18.675.959/0001-92, sitâ na Praça de
Bandeira. no 276. centro. em Cachoeira de Minas. Minas Gerais. CEP: 37.545-000. atesta para os
devidos fins que se fserem necessários que a empresa lclhus Engenharia e ConstruçÕes Ltda, CNPJ
11.753.41U00O1-96. registro no CREA-MG no 5'l .23ô PJ. sita na Rua Caetano Dias, no 1í0. bairro
Serra. em Belo Horizonte. Minas GeÍais. CEP: 30.220-120. por meio de seu Diretor Técnico o
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-MG no 46.O521D.
prestou serviços para esta prefeitura, como aúor dos serviços abaíxo relacionados:

Itern Unid.
Levantamento de

l. r Levantarnenb caclastral para elaboraçáo de projeto
Projeto Arquiletôniso:

Ante píojeto
Projeto exeartivo

Projeto Câlculo Estrutural:
FundaçÕes em concretg armado
Estrutura e Coberture Metálica
Piso em Concreto AÍmado
Projeto de instabçôes de águas pluviais
Compaüôilizaçào dos pr§etos

Mêmorial Describvo. gualitativo de materiais e serviços
MemOiial de CálCutO {FuÍÉaçôcs ê,n ConcÍÊto AÍmado, Eíruluís ê
cobêílJf,a íÍBârê , PÉô ern coficÍato aÍmado ,, Íê{re alc águaa plwhê t
Ée$ú€sedéfiãsedê SPm)
Planllha orçaÍnentâÍia com quantitativo de serviços
Cronograma Físi)o e FinanceiÍo

475.00
t

7.1
1.2

3.1.
3.2.
3.3.
3.4.
3.5.

475,00
475,00

475,00
475,00
402,00
475,00
475,00
475,00

475.00

475.00
475.00
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m2
m2
m2
m2
m2
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5.

D,

7.

m2

desenvolvidos em tecnologia SDlBlM (Building lnformation Modeling), por meio de equipe técnica
qualiÍicada e competente e da utilização de softwares adequados aos trabalhos contratados. Os
serviços prestados foram para a elaboração dos projetos necessários parâ a construção de uma área
de lazer infantit (parquinho) com piso em concreto armado e proteção embonachada e estrutura /
cobertura metálicas. com área aproximacla de 475.00m2, na rue Josê Adolfo da Silveira, no 51 , centro,
onde está instalada a PÉ-Escola Municipal Professora Rachel Ribeiro Rezende , conforme a A.R.T. -
Anotação de Responsabilidade Técnica no 14202000000006152766 (registro em2O|ATDO2O)-

Os serviços íoram realizados rigorosamente dentro do prazo pactuado, no período de a 20 de julho a
25 de agosto de 2020, conforme estabelecido no contrato no 083/2020, com excelente qualidade
técnica em total respeito e obediência aos normativos pertinentes, nada havendo que possa desaboná-
lo.

Cachoeira de Minas (MG), 14 de setembro de2O2O.

Sr. Dirceu Faria
Prefeito

Municipio de Cachoeira de Minas

Página: l/l

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de llinas Gerals

o
E
E

Escoo
o
&o
N
N

>ô

S ã§e.{oXsô: r õ
Es#ex -oE
§E âF
o N É-:c>=ô
oô ol
gN-Eü
o 6ão f'á

o
6
o
a
oc
o
c
o
E
foôE

\c\

Id'

F
Awnlda AIEÉ Cabral 1600, Santo Ag6tinho, 30.170-917 - Beto Horizqte/titG

T6l: 080003í2732 Effil: mâ-m9@sea-mg.oÍg.br

CREA-
MG

lmpíesso êm: 27dÂA@elà.í&Â5.
@Ôhe*

Quanüdade



r'
Páglna 112

Certldão de Acervo Técnico - CAT
Resolugão No í025 de 30 de Outubro de 2009

Resolugão N" 218 de 29 de Junho de í973
Resolugão No 1094 de 3í de Outubro de 20í7

CREA.MG CAT COM REGISTRO DE

276290
Atividade

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçâo no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea,
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o
Acervo Técnico do profissional CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSST referente à(s) Anotação(Ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profssional: CARLOS HENRIOUE AMARAL ROSSI

Registro: MG0000046052O MG RNP: í402955235
TítuIo pToÍissional; ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Númêro da ART: 14202000000006378í4í Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Regiskãda em:

Forma de registro: lNlClAL ParticipaÉo técnica: INDIVIDUAL

Empresâ conlralada: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o etêstado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-proíissional da pessoa jurÍdica

somante se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
lntegrâdo ao seu quadro lécnico por melo de declaração enlregue no

momento da habilitaçáo ou da entrega das proposlas.

CertiÍicamos quê sê en@ntrâ vinculado à presente CAT o atestado
apÍesentiado em cumpÍimento à Lei n'8.666/93, expedido pela pessoa
jurÍdica contratante, a quem cabe a r€sponsabilidade pela veracidade
e exatidão das lnformações nele crnstantes. É de responsabllldade
deste Conselho a vêrificação da aúvidadê profissional êm

conformidade com a Lei no 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Fedoral de Engenharia e Agronomla - CONFEA.

Baixada em: 0810212021

Esta certidâo pêrderá a validade, ceso ocorra qualquer altêraçâo
postsrior dos elementos cadaslÍais nela contidos.

A autenticidade desla Certidão pode seÍ veriÍicada em: https://crea-
mg.sitac.com.brlpubllco/, com a chave: 195Cc

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS CPF/CNPJ: 18,ô75.959/000í-92

Endereço do contratante: Praçâ DA BANDEIRA No:276

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidede: Caúoêira dê Minas UF: MG CEP: 37545000

Contrato:090/2020 Celêbrado em:06/08/2020
Valordo contrato: R$ 5.416,61 Tipo de contratantee: Pessoa Juridioa do Direito Público

AÇâo insütucional: Outros

Endereço da obra/serviço: Rua LUIS GONZAGA REZENDE No:

Complemento: - PONTE MELO VIANA Baino: CENTRO

Cldadê: Cachoeira de Minas UF: MG CEP: 37§45000

Oatâ de inÍcio: 1OlO8l2O2O Conclusão efetiva: 1Ol11l2O2O

Finalidade: INFRAESTRUTURA

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS CPF/CNPJ: 18-675.959/0001-92

Atividâde Técnica:20. ELABoRAçÃO #1003-988 - ESTRUTURAS METALICAS 17 - ORÇAMENTO 220 metÍo quadrado;20 - ELABORAçÂO
#100&988 - ESTRUTURAS METALICAS 20 - ESPECIFICAçAO 220 metro quadrado; 20 - ELABORAçÃO #1003-988 - ESTRUTURAS

MfiALtCAS 4't - PLANEJAMENTO 220 merro quadrado: 20. ELABORAçÃO #1003-988 - ESTRUTURAS METALICAS 43 - PROJETO 220 metro
quadrado: 20 - ELABORAçÃO #íOO$988 - ESTRUTURAS METALICAS 51 - PROJETO EXECUTIVO 220 metro quadrado;20 - ELABORAçÃO
#100$988 - ESTRUTURAS METALTCAS 52 - PROJETO 'AS BUTLT' 220 merÍo quadrado; 5 - COORDENAçÃO #1003-9S8 - ESTRUTURAS

METALTCAS 43 - PROJETO 220 metro quedrado; 7 - ExEcuçÃo #1014-988 - ESTRUTURAS METALICAS 32 - COLETA DE DADOS 220 metro
quadrado; 7 - ExEcuçÃo #10 14-988 - ESTRUTURAS METALICAS 46 - VISTORIA 220 metro quadrado;

- 
Obsorvaçõ€s

- 

lnformações Gomplementares 

-
CERTIFICAMOS, linalmonte, qua se enmntra vinculado à presente CoÍtidão de Acervo Técnico - CAT, o atBstrado contendo 1 folha(s), êxpodido
pelo contratente da obm/seruiço, a quem ebe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das infomeçôês nele constantes.

Certidão de Acervo Tácnlco n'276290012021
11102J2021,14135

195Cc

Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomia de Mlnas Gerals
Avenida Alvarês Cabral 1600, Santo Agostinho,30.170-917 - Bêlo Horizonte,/Mc

Tel: 0E00 031 2732 Fil:0800 03í 2732 Email: crea+g@crem9.or9.br

&I "['=J'
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PREI:EITURA MUNICIPAI. DE CACHOEIRA DE MINÂS - MG
C N PJ n." I 8.675.959/040 I -92

Proço da Bandeiro, n," 276, Cento - CEP: 37.545-000
Telefone: (35) 3472-1333 - h'ax: (i5) 3472-1200
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AssinatuÍe

E|"
a117

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas, CNPJ no 18.675.959/0001-92, sita na Praga de
Bandeira, no 276, centro, em Cachoeira de Minas, Minas Gerais, CEP: 37.545-000, atesta para os
devidos fins que se fizerem necessários que a empresa lcthus Engenharia e Construções Ltda, CNPJ
11.753.41810001-96, registro no CREA-MG no 51.236 PJ, sita na Rua Caetano Dias, n" 110, bairro
Serra, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP:30.220-120, por meio de seu Diretor Técnico o
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-MG no 46.052D,
prestou serviços para esta prefeitura, como autor dos serviços abaixo relacionados:

Item Descrição

2.

Levantamento de Dados Têcnicos:
Levantamento estrutura existente - geometria
Vistoria das condiçÕes da estrutura existente
Análise Têcnica da estrutura existente

Projeto Arquitetônico:
As Built

Projeto Cálculo Estrutura Metálica:
Recuperação e reforço estrutuÍa metálica - inclusive guarda
corpo e tela de proteÉo
Executivo da recuperaçâo e reforço da estrutura metálic€
Projeto de Drenagem Pluvial
Compatibilizaçáo dos projetos

Memorial Descritivo, qualitativo de materiais e serviços
Memorial de Cálculo
Planilha orçamentária com quantitativo de serviços
Cronograma Flsico e Financeiro

3.

desenvolvidos em tecnologia SD/B|M (Building lnformation Modeling), por meio de equipe técnica
qualificada e competente e da utilizaçáo de softwares adequados aos trabalhos contretados. Os
serviços prestados foram para a elaboração dos projetos necessários para a recuperação da passarela
metálica existente na Ponte melo Viana, conforme a A.R.T. - Anotaçáo de Responsabilidade Técnica
no 1 42020000000063781 41 (registro em 27 I 1Ol202O).

Os serviços foram realizados rigorosamente dentro do prazo pactuado, no perÍodo de 10 de agosto a
9 de novembro de 2020, conÍorme estabelecido no contrato no 090/2020, de 6 de agosto de 2020, com
excelente qualidade técnica em total respeito e obediência aos normativos pertinentes, nada havendo
que possa desaboná-lo.

Cachoeira de Minas (MG), 19 de novembro de 2020.

Sr. Dirceu D', Faria
Prefeito

MunicÍpio de Cachoeira de Minas

Página: l/l

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avênida Alvar6s Cabrâl 1600, Santo Agostinho,30.170-917 - Bslo Hoíizonte/Mc

Tel: 0800 031 2732 Fil: 0800 031 2732Eqail:. c,rea-mg@cEa-mg'qg.br
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Gertidão de Acerrro Técnlco. CAT

Resolução No í025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de í973

Resoluçáo No 1094 de 3í de Outubro de2017
Resolução N! 1050 de 13 de Dozombro de 0213

CREA.MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2762901
Gonselho Regiona! de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do
consta dos assentamentos destê Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -
Acervo Técnico do proÍissional CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

ProÍissional: CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

Registro: MG0000046052D MG RNP: í402955235
Título proÍissionâl: ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHEIRO ClvlL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: MG202100í2308 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em:.0AlO1l2O21 Baixada êm: 0910212021

Forma de registro: lNlClAL PartlcipaÉo tecnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Conlratante: PrefêltuÍa Munlclpal do cachoêlra dê Mina6 CPF/CNPJ: í8.675'959/000í-92

Endereço do contratante: PRAçA DA BANDEIRA No:276

Complemento: Baino: CENTRO

Cidade: CACHOEIRADE MINAS UF: MG CEP: 37545000

Conlrato: 12012020 Celebrado emi 0211012020

Valor do contrato: RS 5.055,93 Tipo dê contratanteê: Pessoa Juridica de Direito Público

AÉo institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ESTRAOA RURAL DO ITAIM No: SEM NUMERO

Complemento: BairÍo: ITAIM

Cldade: CACHOEIRADEMINAS UF; MG CEP: 37545000

Coordenadas Geogíáíicas: 22"22' 43.86'5, 45"53'39.81 "W

DatadeinÍcio:09/10/2020 Conclusáoefellva:2210112021

Finalidade: INFRAESTRUTURA

Propriêtário: Prefeitura Municipal de câchoeira de Minas CPF/CNPJ: 18'675'959/0001-92

Atlvidadê Técnice: 2005 - Concêpção em BIM GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA >

#3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 3 - Anteprojeto 7912.00 metm quadrado; 2014 - Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA >

OBRAS OE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRqPLENAGEM 38 - EspeciÍicação 5408.35 metro cúbim; 20í4 - Elaboração

GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > OE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9. TERRAPLENAGEM r/. PIANEIAMENTO

7912.00 mêtro quadrado: 2014 - Etaboraçáo OBRAS H|ORÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS

CtVtS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.10 - TRAVESSIA 38 - EspeciÍicação 5408.35 metro cúbico; 20í4'
Etaboração oBRAS HtDRÁULlcAs E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA oBRAS clvls > DE slsTEMAs DE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > h5.3.1.10 - TRAVESSIA 77 - Planejamento 7912.00 rnetro quadrado; 2015 - Elaboração em BIM GEOTECNIA

E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 . TERRAPLENAGEM 35 - EIAbOTAÉO dO OTçAMêNIO

í08.35 metro cúbico; 2015 - Elaboragão em BIM GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA >

#3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 80 - Projeto 7912.00 metro quadrado: 20'15 - Elaboragão em BIM TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA >

il4.2.2 - OÉ TNFRAESTRUTURA PAú VIAS URBANAS 80 - Projeto 7912.00 mêtro quadrado; 20í5 - Elaboração em BIM OBRAS HIORÁULICAS

E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.10

- TRAVESSTA 35 - Elaboraçâo de orçamento 5408.35 metro cúbicr: 2015 - Elaboração em BIM OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIORICOS

> SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.10. TRAVESSIA 80'PTOIEIO

8.50 metro; 20í6 - Execução TOpOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO >

#33.1.1.3 - PLANIALTIMÉTRICO 67 - Levantamento 10890.00 metro quadrado;

- 
obsêrvações

PROJETOS DE TERRAPLENAGEM PARA LEVANTAMENTO DO GREIDE DA ESTRADA RURAL DO ITAIM E DE DRENAGEM POR MEIO DE

TRAVESSIAS EM TUBOS DE CONCRETO

- 

lnformaçóes ComplementaÍes 

-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mlnas Gerais
Avenidâ Atuares cabral 1 600, santo Agostinho, 30.1 70-91 7 - Belo Horizonte/MG

Tel: OSOO 031 2732 Fax: OSOO 031 2732Eflaili cÍeaf,g@cÍea-mg.oÍg.bÍ
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Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s),
pelo contratant€ da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informaçÕss nele conslantes.

Certidão de Acervo Técnlco no 276290112021
1610212021,08i22

ZAA4A

CeÉldão ds Acervo Técnlco. CAT

Resolução No '1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução No 218 de 29 de Junho de í973

Resolução No 't094 de 3t de Outubro de 2017
Rosolução N'í050 de 13 de Dezembro de 0213

A Certidão de Acervo Tecnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constltuirá prova da capacidade técnlco-proÍlsslonal da pessoa JurÍdlca
somgnte sê o Íêsponsávêl técnico indicado estiver ou venha a ser
integÍado ao seu quadro técnico por rneio d€ declâração entregue no
momento da habilitação ou da êntrega das propostas.

Cerlificamos gue sa encontra vinculado à pÍesente CAT o alestado
apresentâdo em cumprlmenlo à Lel no 8.666/93, êxpedido pela pessoa
jurídica contratante, a quêm cabe a responsabilidade p€lâ veracidadê
e exatidão das informaçÕes nele constantes. É de responsabilidadê
dsste Conselho a veriÍicaçáo da atividade proÍissional em
conformidade com a Lei no 5.'194/66 e Resolugôes do Conselho
Federal dê Engenharla e Agronomla - CONFEA.

Páglna2l3

GREA.MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2762901 E .9

Esta certidão perderá a validade, caso ocora qualquer elteraÇão
posteÍlor dos elementos câdeslrals nele contidos.

A autenticidadê desta Certidão pode sêr veriÍicada êm: https://crêa-
mg.sitac.com.br/publico/, mm a chave' 7nu\44

AUrg

Assinatura

k^cConselho Regional de Engenharla e Agronomia de Mlnas Gerais
Avenidâ Alvarss Cebral 1600, Santo Agostinho, 30.'170-9'17 - Belo Horizonte/Mc

Tel: OSOO O3'l 2732Fax:080O 031 2732 Eoail; creaf,g@cÍeaf,g.org.br MG
lmpres$ em: I dA2l30&hêaíôi14.

@4ô.fuh

6

&



PREFEITURA MUNICIPAI- DF: CACHOEIRA DI; I'IINAS - MG
CN PJ n." I 8.675,959/000 l -92

Proça da Bandeira, n." 276, Centro - CEP: 37.545-000
'felefone: (35) 3172-1333 - h'ax: (35) 3472-1200

w w x'.cac lrc e i rad e m iu as. nt g.go v. b r

Páglna 3/3

ru.:0150

ATESTÃÓó DE CAPÀCIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas, CNPJ no 18.675.959/0001-92, sita na Praça de

Bandeira, no ?76, centro, em Cachoeira de Minas, Minas Gerais, CEP: 37.545-000, atesta para os

devidos fins que se Íizerem necessários que a empresa lcthus Engenharia e Construçóes Ltda, CNPJ

11.753.41810001-96. registro no CREA-MG n" 51.236 PJ, sita na Rua Caetano Dias, no 110, bairro
Serra, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP:30.220-1 20, por meio de seu Diretor Técnico o

Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-MG n" 46.052D,
prestou serviços para esta prefeitura, como autor dos serviços abaixo relacionados:

Item Descrigão Unid.

9.aiE
ã'E '
PEgõsE
o.tr o)c=

EÊ§
EER
flF§
§ ol"
c(!-o'E ^PP,H
o c.!?

" 3,8
EE':
E or'o -ã3 "*3 EE§
figEE

1.

1.1.
2.

2.1.
2.2.
2.3

3.
3.í.

4.
5.
6.
7.
8.

Levantamento de Dados Técnicos:
Levantamento Topográfi co Planialtimétrico

Projeto de Terraplenagem
Ante projeto - ampliaÉo traçado original
Elevaçáo do Greide da estrada)
lnfraestrutura de suporte para a estrada rural em terra

Projeto de Drenagem Pluvial:
Travessia por tubos concreto @ 150cm - duplo

Memorial Descritivo, qualitativo de materiais e serviços
Memorial dê Cálculo
Planilha oÍçamentária com quantitativo de serviços
Cronograma Flsico e Financeiro
Coordenação e Compatibilizaçâo dos projetos

10.890,00

7.912,00
7.912,00
7.912,00

m2

mz
m2
m2

m
m'
m2
m2
m2
m2

8,50
7.912,00
7.912,00
7.912,00
7.912,00
7.912,00

desenvolvidos em tecnologia SD/BIM (Building lnformation Modeling), por meio de equipe técnica
qualificada e competente e da utilização de softwares adequados aos trabalhos contratados. Os

serviços prestados foram para a elaboraçâo dos projetos necessários ao projeto de infraestrutura para

a terraplenagem (elevaçáo do greide) e de drenagem pluvial por trevessies em tubos de concreto

@1S1cm - duplo, para trecho da estrada rural do ltaim com aproximadamente 750m, em Cachoeira de

Minas, conforme a A.R.T. - Anotação de Responsabilidade Técnica n' MG20210012308 (registro em

o8to1t2021).

Os serviços foram realizados rigorosamente dentro do prazo pactuado, no perÍodo de 9 de outubro de

2O2O a 12 de janeiro de 2021, conforme estabelecido no contrato no 12012O?O, de 2 de outubro de

2020, com excelente qualidade técnica em total respeito e obediência aos normativos pertinentes, nada

havendo que possa desaboná-lo.

Cachoeira de Minas (MG), 19 de janeiro de 2021.

Sr. Dirceu D', aria
Prefeito M pal

Município de Cachoeira de Minas

Página: l/l

Conselho Regional de Engenharla e Agronomia de Mlnas Gerais
Avenida Alvares cabral 1600, santo Agostinho,3o.'170-917 - Belo HoÍizonte/Mc

Tel: OSOO 031 2732 Fu: 0800 031 2732 E{ail: cre8-mg@qeang'or9'br
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CeÉldão de Actlo Técnico - CAT

Resolugão Nô'1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolugão No 218 de 29 de Junho de 1973

Resolugão No 1094 de 3'l de Outubro de2017
Resolução No 1050 de Í3 de Dezembro da 20í3

CREA.MG

L,' Páglna 112

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

276290
Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomla de Mlnas Gerals Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -
Acervo Técnico do profissional CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI reíerente à(s) Anotação(ões)
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profisslonal: CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

Resistro:MG0000046052DMG RNP:1402955235
TÍtUIo pToÍissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: 't4202000000006307635 Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Reglstrada em:25fi912020 Baixada em: 0ü0212021

Forma de ÍeglstD: lNlClAL ParticlpaÉo técnlca: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Contralante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITADO SAPUAI CPF/CNPJ: t8.í92.898r0001{2
Endereço do conhatante: Rua CORONEL JOAQUIM NETO N":333
Complemento: Balno: CENTRO

Cldade: Santa Rita do Sâpucaí UF: MG CEP: 37540000

Contrato: 3334nO2O Cslêbrado êm: 21nA12020
velordo conüeto: R$ 7.96S,44 Tipo de contÍatantee: Pessoa Juridica de Dkeito Público
AÉo institucional: Outros
Endereço da obra/sêrvlço: Rua OSWALDO CAMPOS OO AMARAL No: 620

Complemento: Balno: FERNANDES

Cidade: Santa Rita do SapucaÍ UF: MG CEP: 37540000

Data de lnício: 2U0ü2020 Condusão ef6tlvai04l10l2020

Finalidade: ESPORTIVO

PÍoprietáÍio: PREFEffiJRA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI CPF/CNPJ: 18.192'898/0001{2

Aüvidade Tócnica: 20 . ELABORAçÃO OUTRAS FINALTDADES - GRUPO A(ClVlL) > #1003-988 - ESTRUTURAS METALICAS 43 - PROJETO 666
metro quadrado; 20 - El-ABoRAçÃo eotnceçÔEs > #998í060 - FUNoAcAo 43 - PRoJETO 666 motÍo quadrado; 20 - ELAEORAçAO
ED|FICAÇÔES > #S9&11't6 - CONST PARA FINS DE RECREACAO 17 - ORÇAMENTO 666 metro quadrado; 20 - ELABORAçÃO EDIFICAÇÔES
> #998-'l í 16 - CONST PARA F|NS DE RECREACAO 20 - ESPECTFTCAçÃO 666 metrc quadrsdo; 20 - ELABORAçÃO EDIFICAçÕES > #99&1 r 16
- coNsT PARA FINS DE RECREACAO 41 - PLANE'AMENTO 666 merro quadrado; 20 - E|-ABORAçÃO EDIF|CAçÕES > #998-1116 - CONST
PARA FINS DE RECREACAO /t:l . PROJETO 666 MAtrO qUAdrAdO; 20 - ELABORAçÃO EDIFICAÇôES > #998-1Ií6. CONST PARA FINS DE
RECREACAO 43 - PROJETO 666 metro quadradoi

- 
Obsorveções

QUADRA pOLtESpORTtVA COBERTA - PROJETOS: ARQUITETÔNICO/ FUNDAçÔES/ ESTRUTURA METÁL|CA/ OREN. PLUVIAU SPDA/ INST
elÉrnrcRslcnoNoG. Frs-FrN./ oRÇAMENTo/ ESPEctFtcAÇoES MAT./ COMPATIB. PROJ. SD (BtM)

- 

lnformações Complemsntârês 

-
CERTIFICAMOS, finalmente, que se en@ntra vinculado à presente Cêrtidâo de Acêruo Técnic! - CAT. o alestado conlendo 1 folhâ(s), êxpêdldo
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabllidade pela veracidade e exatidão das lnformaÇõês nêle constantes.

Certldão de Acsrvo Técnlco n'276290312021
1il09no21,11:29

ayZSD

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado Bstá vlnculado
constituhá prova da capacldade técnlco-proflssional da pessoa JurÍdlca
somente se o responsável técnlco lndlcado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por m€lo de declaração êntrBguB no
mom.nto da hâbllitagôo ou da o^tÉgâ daa prcpGtos.

Cortificamos que so encontÍa vinculado à prêsente CAT o atestado
aprêsentado €m cumpÍimênto à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa

iurÍdica contratante, s quem cabe a responsabllldade pela veracidads
e oxatidão das informaçõEs nele @nstantês. Ê de rosponsabllidade
deste Conselho a voriÍicação da aüvidade profissional em
conformldade com a Lel n" 5.194/66 e Resolug6es do Conselho
Fedeml de Engenharia e Agrcnomia - CONFEÀ

Esta csrtlclâo perderá a validade, caso oooÍra qualquer alteraçáo
postoíor dos elemontos cadastrals n€la contldos.

A autsntlcldâdê deste Cêrtidão pode ser vêÍiÍcada em: htFsr/crea-
mo-sltec-com-brroubli@r. @m â chave: ayZSD

*Conselho Regional de Engenharia e Agronomla de Minas Gerals
Avonida AlvâB c6bml '1800, Santo Agoíinho, 30.17G917 - Bolo l-loÍizonts/Mc

Tol: 08000312732 EaaiL rc-mg@aemg.org.br
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wtryw.pmsrs.mg,gov.br

ATESTADO DB CAPACTDADE TÉCNTCA

A Prel'eitura Municipal dc Santa Rita do Sapucaí. CNPJ n" lE.l93.E9E/0001-02, sita na rua Coroncl Joaquinr Neto.

n" 333. baino Centro. no lvlunicipio de Santa Rita do Sapucaí. Estado de Minas Gerais. ncstc ato representado

(Conlorme Decreto ivlunicipal N' 13.745/2020 dc I I de 
^gosto 

de 2020) pelo Secrctário Municipal de Obras e

Desenvolvimento Urbano. Sr. Custavo Henriquc Baracat. atesta para os dcvidos Íins que se Íizerem nccessários
queaernpresalcúusEn_eenhariaeConsrruçôcsLtda.CNPJ 11.753.41E/0001-96.regisrronoCREA-MGn"51.236
PJ. sita na Rua Caetano Dias. no I10. baino Scrta cm Belo Florizontc. lvtirras Cerais, CEP:30.220-120. por meio

dc sc'u Diretor Técnico o Engcnheim Civil c dc Scgurança do Trabalho Carlos l'lenrique Amaral Rossi - CRE^-MG
n" 46.052/D. prestou scn iços para csta preltitura, como autor dos serviços abâi.\o relacionados:

Item
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t.t.
t.2.

Ll.
?.2.
2.i.

l. r.
3.2.

)

Projeto
r Ante projcto e lmplantação
. Lcgal c Esecutivo
Projcto Cálculo Estrutural:
r Fundações em Concreto Armado
. Estrutura e Cobcnura Mctálicas
r Piso em Concreto Armado
Projeto de Instalaçôes Elétricas e SPDA
. lnstalaçÕes Elétricas dc baixa tensão
. SPDA
Projeto de instalações de Águas Pluviais
Compatibil izaçào dos Projetos
lvlemorial Descritivo. qualitativo e quantitativo de materiais e scrviços
Memorial de Cálculo (Fundações e Piso em Concrero Armado/ Estrutura c
Cobertura lvletílicaí lnst. de Águas PtuviaiV tnst. Elétricas e de SPDA)
Planilha orçamentária com quantitativo de scrviços
Cronograma Físico e Financeiro

666.00
666.00

666.00
666.00
666.00

666.00
666.00
666.00
666,00
666.00
666.00

666.00
666,00

m:
m:

m:
m'
m:

m:
mr
m:
m-
m!
ml

rn:
m-

4.
5.
6.

7.

8.
9.

dcsenvolvidos em tecnologia SD/BIM (Building Information Modeling). por meio de cquipc técnica qualificada c

competente e da utilizaçào de softs'ares adcquados aos trabalhos contlilados. Os serviços prestados foram para a

elaboração dos projetos necessários para a construçâo de uma Quadra Poliesponiva Coberta. com área aproximada

dc 666.00m:. na rua Osrvaldo Campos do Âmaral. no 620. bairro Femandes. conforme a A,R.T. - Anotaçào de

Rcsponsabilidade Técnica n' l-t202000000006307635 (registro em ?51098A2Q.

Os serviços foram realiz-ados rigorosamente dentro do prazo pactuado, no período de a 28 de agosto a 4 de outubro
dc 2020. coníorme estabelecido no contrato n'3334/2020 de 2l de agosto de 2020, com excelenre qualidade técnicn

eut tolal respeito c obcdiência oos normativos peninentes. nada havendo que possa desabonáJo-

Santa Rita do SapucaÍ (MG). 28 de janeiro de 30f,1.

I

!/t, ., -,A.

sr. cusraro.íJrriotJ ã*r.0,
Secreuirio Municipal de Obras e Dcsenvolvimento Urbano

illunicípio de Santa Rita do Sapucaí
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Prefeitura Municipal do Santa Rita do Sapucai - MG
Ruo Cel. Joaquinr Neto. 333 - Centro - CEP:3754OOO

Sarrta Rita do Sapucal - Minas Gcrais - Brasil
TclcÍonc: +55 (35) 3473-3200

Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomla de Mlnas Gerals
Awnlda AEm CabEl 1600, S8nio Agostinho, 30.í7G917 - Belo Horlzonte/lvlG

Tsl: 06(xr0312732 E-msll: soa{g@@afig.oí9.b.
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Certldão de Acervo Tá;nlco - CAT

Reeolução Ne 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resoluçáo Nr 218 de 29 de Junho de 1973

Resolução Ne l0g4 de 3t de Outubro dr 2O1t
Recolução Ne 1050 dê 13 de Dezembro de ã)13

t/ Página1f2

CREA-MG CATCOM REGISTRO DE ATESTADO

conselho Regional de Engenharia e Agronomla de Mtnas Gerais Atividade

cERTlFlcAMos, em cumpímento ao disposto na Resolução ne 1.02s, de 30 de outubro de 2009, do
consta dos assentiamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -
Acervo Técnico do proÍissional CARLOS HENRTQUE AMARAL ROSST reÍerenre à(s) Anotação(ões)
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profirsionel: CARLOS HENRIOUE AIARAL ROSST
RêgistÍo: UGüXXIO46OS2Dltc RNp: 14I29S523r
TíIUIO PíOfiSS|ONAI: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO OE SEGURANçA DO TRABALHO

Número da AHT: .l4202(D0m00()6414s52 
Tipo dê ART: OBRA / sERVtÇo RegistÍada êm:

FoÍma dê registÍo: lNlClAL participaÉo técnica: IND|VIDUAL
Empresa contÍatada: TGTHUS ENGENI|ÂR|A E COilSTRUCOES LTDA

A Certilão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituiÍá pÍova da capacidade têcniccpíoÍbsonal da pessoa iurÍdica
somente se o responsável técnico indicado estiveÍ ou vênha a ser
inlegrado ao sêu quadío tecf,ico por melo dê (bctaraÉo entregue no
momênto dâ habililâção ou de êntÍega das pÍopostas.

Cenincamos que se encontre únculado à pÍesênte CAT o atestado
apresentado em cumpíirnenlo à Loi nr 9.666/*r, êxpedido pela pessoe
iurldica contíâtantê. â quem cabe a respon*bilidâd€ pêla voracidadê
e exaridão das inÍormaçÕes nele constantes. É de íesponsebilidadê
dêste Conselho a vedlicação da atividacle pÍoÍissional em
conÍoímkadê com a Lei nc 5.194/66 e pêsoluçõês do Conselho
Fedffil cíê Engenharia e AgÍonomh - CONFEA.

Esta cedidão p€rderá a validarJe, caso ocoíÍa qualquer atteraÇão
posteÍior dos elemenlos cadasrai§ nela contídos.

A autenlicidade deslâ C€rtidáo pode ser v€rificada em: hüps://crea-
mg.sitac-com-br/publico,/, com a chavê: dwb86

Baixada em: 08nA2O21

ContÍâlantê: PBEFETTUBÂ MUNtCtpAL DE CACHOETRA DE HTNAS CpF/CNpJ: iE.075.9S9/ÍtOOí€2
EndêÍeÇo do contratantê: PraÇa DA EANDE|RA Ne: 276comptemento: Baino: CENTFIO
cidadê: cachoeiradeMinas UF: MG CEp:3754S000
contÍato:1aolzozo cebbíadoem: oa1u2o2o
valoÍ do contrato: R$ 6-712,55 Tipo dê conÍatantee: Pessoa JuÍidica de Direito público
Açáo institucional: Outros
Endeí€ço da ooÍa./serviço: Rua JoÃo MAoHADo HoMEM Ne:
Complemedo: ENTOBNO DO CAMpO DE FUTEBOL BaiÍro: CENTRO
Cidade: Cachoeira de Minas UF: MG CEp: 371íloo
Data dê início: Ogn0nOzO Conc{usáo eÍetiva: Olfi2l2O2O
Finalidadê: INFRAESTRUTURA

PÍOPT|EIáT|O: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS CPF/CNPJ: 18.675.959/0001 -92

Atividade Técnica: 20 - ELABoRAÇÃo #1003-Ío5o - PARA ourBos FINS 17 - oRÇAMENTo-B6o metro quadíado: 20 - ELABoRAçÃo#1003-1050 - PARA ourRos F|NS 20 - ESpEctFtcAÇÃO B@ merro quadrado; zo - er-laoiÀçio irooã_rcÊo - ÀÀÃn ournos FINS 4t -
P-UqNEJÁMENTo-860 metro quadrado; 20 - ELABoRAdÃo #1012-10s0 - pARÂ ourRos FINS 5í - pRoJETo ExECUTrvo s6,o mEro quadrado;
20 ' ELAEoBAÇÂO *998-793 ' AcEsslBlLlDÂDE 4íl --pRoJETo 86o meho quadrado; z - exiãuçÃolro,ã-roso - 

"ohn 
our.os F.NS 32 -COLETA DE DADOS 5SO0 metro quadrac,o:

- 
Obsêruaçôês

LEv' oADos/ PRoJ. ARoulr. CALçADA ACESSíVEU ESPECTFTcAÇÃo MATEBtAts/ oRÇAMEtITol cBoNoG. FÍsEo E FtNANCEtRo

- 

lnÍormaçôes ComplemênlaÍês _

cERTlFlcAMos, finalmêntê, quê sê oncontra vinculado à presente certidáo de Acervo Tecnico - cAT, o atesrado contendo I íolha(s), expedidopsb contratantê da obra/sêívi@, a quem cabô a Íesponsabilidade pela veracidade e exalidão das informações nele constantes.

CêÍtldão d. Ac.ruo ?écnlco nr 2762904f2O21
12lt!21ÍÀJ21, úzSA

dwbA6

Conselho Regional de Engsnharla e Agronomia de lltnas Gerals
Avonida Alvaíos CabÍal l6@. Santo Agostinho, gO.i7G.9t7 - Bálo tbnãilêr'MG

Tol: 0800G112732 E-mait: cíea-mgOcÍeaflg.org.br

G' \



Página2l2

PREFEITUXE MUN'CTPAI. DE CACHOETRA DE MINA.§ - TIÍG
CN?J n.' I 8.675.959nWt -92

Praça da Bandeira, n.o 276, Centm - CEp: 37.545-00(l
Tctetone: (i§) 3472-tj_tj - tsax: (3§) J4ZZ-lZffi

w ww - c a c ho e i rad e mi nas an g -go v. b r

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCT.TICA

A Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas, CNPJ no íg.675.959/0001-g2. sita ne praça de
Bandeira, no 276, centro, em cachoeira de Minas, Minas Gerais, cEp: 37.545-ooo, alesta para os
devidos fins que se Íizerem necessários que e empresa lcthus Engenharia e Construções Ltda, GNpJ
11'753.418/0001-s6, registro no CREA-MG no51.236 PJ, sita nãnua Caetano Dias, no 110, baírro
Serra, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30.220-120, por meio de seu Dirator Técnieo o
Engenheiro civil e de segurança do Trabalho cerlos Henrique Amaral Rossi - CREA-MG nó 4ô.052lD,
prestou serviços para esta prefeitura, como autor dos serviços abaixo relacionados:

Itsm Descr§ão Quanüdade Unld.
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1. í.

2.1.
2.2.

2.

3.

3.1

Coleta de dados - GeomBtria, alürnetría e interferências
Projeto Arquitetônico:

As Built da calçada exislente
Da nqva calçada projetada

Proieto de aessibitidde
Calçeda Acessfyel - Rampes cle @sso / piso tátil _ direcionâl
e de alerta / GuardE Corpo / Fâixas de Travessia de vias /
Vages para veículos (pNE / ldosos / Gestantos) com Íaixas de
acesso e proteÉo
Executivo do celçamento
Projeto de Drenagem pluvial - Guias e sarjetas

. compatibitizaçào dos projetos
Memoriat lesgLtivo, qualitativo de materieis e serviços
Memorial de Cálculo
Planilha orçamentáÍia com quantitetivo dê seruiçls
Cronograma Flsico e Financeiro

5.500,00

860,00
860,00

860,00

880,00
860.00
860,00
860,00
860,00
860,00
860.00

Ín:

m2
m2

rn'

Ítf
m'
ÍÍt'
ÍÍf
ín2
ml
Ínz

3.2.
3.3,
3.4.

4.
5-
6.
7,

desenvolvidos em tecnologia SD/BIM (Building lnÍormation Modeling), por meio de equipe técnicaqualificada e compêtênle e da utilizaçâo de iofharares adequadoslos kabalhos conkatados. osserviços prestados foram para a elaboragâo dos projetos necessários para a reÍorma e inclusão deacessibilidade na calçada existente, sita conÍorme a A-R.T. - Anotação de Responsabilidade Técnica
no 1420200OO000064í4552 (registro em Zt 11 O|2O2O).

Os serviços foram realizados rigomsamentê dentro do prazo pâctuedo, no pêríodo de g de outubro a23 de novembro de 2020, conforme estabeÍecido no contrato no 12ot2020, de 2 de oulubro de zozo.
com exc'elente qualidade têcnica êm total respito e obediência aos normativos pertinentes. nada
havendo que possa desaboná-lo.

Cachoeira de Minas (MG), 30 de novembro de 2020.

Sr
Prefeito

tlunieÍpio de de lllinas

Pógina: Ill

I
MG

l,npBso em: oA€aIaq3&áÀíOO4.

Conselho Regional de Engenharla e Agronomla de lflnas Gêrals
Avenida AtvaEs Cabat 1 600, Santo AgcÍnt o, ú_ t ZOgt Z _ Beto HoÍiâte/Mc

Tet @@031 273A E-mail: cre&mgecrsa-mg.oÍg.bÍ
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Certldão dê Acêrvo Técnico. CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolugão No 2í8 de 29 de Junho de 1973

Resolugão No í094 de 3í de Outubro de2O17
Resolução No í050 de í3 de Dezembro de 2013

CREA.MG

Página 1/3

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2772194t2

v

ffi\q+y
Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -

Confea,'

Acervo Técnico do profissional CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSS! referente à(s) Anotação(Ões)
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: CARLOS HENRIQUE AMARÂL ROSSI

Registro:MG0000046052OMG RNP:1402955235
Título prolisslonal: ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA OO TRABALHO

N úmero da ART: MG20210075427 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: OgtO2l2O21

FoÍma de rêgistro: lNlClAL ParticipaÇão técnica: INDIV|DUAL
Empresa contratada: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Baixada em: 1710312021

Contratante: Prefêltura Munlclpal de cachoeira de Minas CPF/CNPJ: í8.675.959/000í-92
Endereço do contratante: PRAçA DA BANOEIRA No: 276
Complemento: Bairro: CENTRO

Cidede: CACHOEIRA DE MINAS UF: MG CEP: 37545000

contrato: o'l3l2o2'l celebrado emi 2210112021
Valor do contrato: RS 12.908,00 Tipo de contrâlanlee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ESTRADA RURAL - CACHOEIRA DE MINAS / PIRANGUINHO No: sem número
Complemento: Bairro: ESMERIL

Cidade: CACHOEIRA DE MINAS UF: MG CEP: 37545000

Coordenadas GeográÍicas: 22"l.8'27.64"5, 45'39'47.96"W

Data de inÍcio: 25|OA2O21 Conclusão eíetiva:25103t2021
Finalidade: INFRAESTRUTURA

Proprietário: Prêfeitura Municipal de cachoeirâ de Minas CPF/CNPJ: 18.675.959/0001-92

Atividade Técnica: 2014 - Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE coNcRETo E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - oE ESTRUTURA DE
CONCRETO ARMADO 35 - Elaboração de orçamento 108.00 metro quedrado; 20í4 - Etaborâção ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE
CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #21.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 38 - EspêciÍicaçáo 108.00 metro quadrado; ZOí4 -
EIAbOTAçãO ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2..1.1 . DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
77. PIANEiâMêNIo ,IO8.OO metro quadrado; 2014. Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CoNCRETo E ARGAMASSA ARMADA >
#2.1.í - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 80 - Proleto 1O8.OO metro quadrado;2014 - Elaboragão ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE >
#2.6.í - DE PONTES 35 - Elaboração de orçâmênto l08.OO metro quadrado; 2014 - Elaboração ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE
PONTES 38 - EsPecificaÉo 108.00 metro quadrado; zO14 - Elaboração ESTRUTURAS > OBRAS OE ARTE > #2.6j - DE PONTES 77 -
Planejamenlo 108.00 metro quadrado; 20í4 - Elaboração ESÍRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 80 - projeto 108.00 metro
quadrado;2014 - Elaboração ESTRUTURAS > FUNDAÇÔES > DE FUNoAÇôES PRoFUNDAS > #2.9.2.3 - EM ESTACAS DE CONCRETO
MoLDADAS lN LoCo 35 - ElaboraÉo de orçamento 1o8.oo metro quadrado; 20Í4 . Elaboração ESTRUTURAS > FUNDAÇôES > oE
FUNOAÇÔES PROFUNDAS > #2.9.2.3 - EM ESTACAS DE CONCRETO MOLDAOAS tN LOCO 38 - Especificação 108.00 metro quadrado; 2014 -
E|aboTação ESTRUTURAS > FUNDAÇÔES > DE FUNDAÇÔES PRoFUNDAS > #2.9,2.3. EM ESTACAS DE coNcRETo MoLDADAS IN Loco
77 - Planejamento 108.00 mêtro quadrado; 20í4 - Elaboração ESTRUTURAS > FUNDAÇôES > DE FUNDAÇôES PRoFUNDAS > #2.9.2.3 - EM
ESTACAS DE CONCRETO MOLDADAS lN LOCO 80 - Proieto 1O8.oO metro quadrado; 2014 - Elaboração TRANSpORTES > S;NAL;ZAÇÃO > DE
SINALIZAÇÃO >_#4.9.1.4 - vlÁRlA_35 - Elaboraçáo de orçamento 108.00 metro quadrâdo; 20í4. Etabàração TRANSpORTES > STNALíZAÇÃO >
DE SINALIZAÇÃo > #4.9.'1.4 -vÁRn 38 - EspociÍicação 108.00 metro quadrado; 20í4 - Elaboração iRANspoRTEs > StNALtzAÇÃo'> DE
SINALIZAÇÃO > #4.9.1.4 - VlÁRlA 77 - Planejamento 108.00 metro quadrado;20Í4 - Elaboração TRANSpORTES > StNALtZAdÂO > DE
slNALlzAÇÃo > #4.9.1.4 - vlÁRlA 80 - Projêto 108.00 mêtro quadrado; 20í4 - Etaboração oBRAó HtDRÁuLtcAs E RECURSoS Hlbnrcos ,
SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.5 - DRENO 35 - Etaboração de
orÇamento 108.00 metro quadrado; 2014 - Elaboração oBRAS HIDRÁuLtcAS E RECURSoS H[DRtcoS > S|STEMAS DE oRENAGEM PARA
OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.5 - DRENO 38 - Especificação 108.00 metro quadrado; 2014 -
E|aboTagão OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HIDRICoS > SISTEMAS DE oRENAGEM PARA oBRAs CIVIS > DE SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.5 - DRENO 77 - Planeiamento 108.00 mêtro quadrado: 20í4 - Elaboração OBRAS HIDRÁULICAS E
REcuRSos HiDRlcos > slsrEMAs DE DRENAGEM PARA oBRAs ctvts > DE stsrEMAS oE DRENAGEM PARA oBRAS ctvts > #s.3.i.s -
DRENo 80 - Projeto 108.00 metro quadrado; 2016 - Éxecução ToPOGRAFIA > LEVANTAMENToS TopoGRÁFtCOS BASTCOS > #33.1.4 - DE
NIVELAMENTOS ALTIMÉTRICOS BASICOS 67 - Levantamento í08.00 metro quadrado;

- 
Observaçôes

OBRA DE ARTE. PROJETO DE PONTE

- 

lnformações Complemantares _

Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avênlda Alvares CabEl 1600, Sanlo Agostinho,30.170-917 - Belo HoízontB/MG

Tel: 08000312732 E-mail: crea-mg@crea-mg.org.br MG
lmpross em: 1Zo5íâ0e,tâ6eíi.&1 .
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade

CERTIFICAMOS, finalmsnte, que so êncontra vinculado à presente Certidão de Acervo Tácnico - CAT, o alestado contendo 1 íolha(s),
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informaçôes nele constantes.

Certldão de Acervo Técnico no 277219412021
1110512021, 10:25

YWzyY

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolugão No 2'tB de 29 de Junho de '1973

Resolução No 1094 de 31 de Outubro de2017
Resolução No 1050 de '13 de Dezembro de 2013

A Certidão dê Ac€ruo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constítuirá prova da cápacidade técnico-profissional da pessoa jurÍdica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integíâdo ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitaçâo ou da entrega das propostas.

CertiÍicamos que se encontra vinculedo à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93, expedido pela pessoa
jurÍdica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informaçõês nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a veriÍicação da etividade proÍissional êm
conformidade com a Lei no 5.'194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Páglna 2/3

CREA.MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

27721

Esta c€rtidão perderà a validade, caso ocorra quelqueÍ altôraÇáo
posterior dos elêmentos câdastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidáo pode ser verilicada €m: https://cr€a-
mg,sitac.com.br/publico/, com a chav6: YWzyY

CREA.
MG

245IâO31.*éÃ3r
@úkh

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Avenida Alvares CabEl 1600, Santo Agostinho, 30.í7G917 - Belo Horizonte/MG

Têl: 08000312732 E-mail: crea-m9@crea-mg.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAI.I'E CACHOEIRÁ DE iIIIIíÁS -,IIG
CN PJ tr." I 8.675.959/000 I -92

Praça do llandeira, n." 276, Cento - CEI': 37.515'000
Telelone: (35) 3172- liJJ - l'cr.' (35) 3172- 1200

w ww. c ac lrc e i rade nt it os. m g, go v.b r

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas, CNPJ no 18.675.959/0001-92, sita na Preça de
Bandeira, no 276, centro, em Cachoeira de Minas, Minas Gerais, CEP: 37.545-000, atesta para os
devidos fins que se fizerem necessários que a empresa lcthus Engenharia e Construções Ltda, CNPJ
11.753.41810001-96, registro no CREA-MG no 51.236 PJ, sita na Rua Caetano Dias, no 110, bairro
Serra, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP:30.220-1 20, por meio de seu Diretor Técnico o
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi - CREA-MG no 46.052/D,
prestou serviços para esta prefeitura, como autor dos serviços abaixo relacionedos:

Item Descrlção Unid.
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1.1

Levantamento de Dados Técnicos:
Levantamento topográfi co Planiâltimétrico

Projeto Estrutural:
Estruturas de Concreto Armado - Fundaçóes
Estruturas de Concreto Armado - Ponte
Estruturas de ConcÍeto Armado - Muros de Contençáo
Estruturas de ConcÍeto Armado - Ponte

Drenagem:
Projeto de sistema de Drenagem

Sinalizaçâo Viária
Projeto de Sinalizaçâo Vertical e Horizontal

Compatibilizaçáo dos projetos
Memorial Descritivo, qualitativo e quantitativo de materiais e
serviços
Memorial de CálCUlO (Fundeçô€s € Estrutuíâs em ConcÍêto Armado - muro
do contençâo / tabuleiro / longerina e trensversinas - Díenaggm Pluvial)
Planilha orçamentária com quantitativo de serviços
Cronograma FÍsico e Financeiro

Avenida Alvares CabÉl 't600, Santo Agoslinho,30.170-917 - Belo

108,00

108.00

108,00
108,00
108,00
108,00

2.
2.1 .

2.2.
2.3.
2.4.

3.1,

4.1.

3.

4.

5.
b.

7.

8.

108,00
108,00
'108,00

108,00

108,00
108.00

desenvolvidos por meio de equipe técnica qualiÍicada e competente e da utilização de softwares
adequados aos trabalhos contratados. Os serviços prestados foram para a elaboração dos projetos
necessários para construção de uma ponte em concreto armado para a tÍavessia de córrego na estrada
rural de cachoeira de Minas nas coordenadas geográflcas (22"18'27.64'5, 45"3947.96"0) conforme a
A.R.T. - Anotaçáo de Responsabilidade Técnica no MG20210075427 (registro em 91022021).

Os serviços foram realizados rigorosamente dentro do prazo pactuado, no periodo de a 25 de fevereiro
a 1 de março de2021, conforme estabelecido no contrato no 01312021 , de22 de janeiro de 2021, com
excelente qualidade técnica em total respeito e obediência aos normativos pertinentes ê ao contrato
firmado, nada havendo que possa desaboná-lo.

Cachoeira de Minas (MG), 1 de março de 2021 .

Sr. Dirceu D' de Faria
Prefeito

Município de Cachoeira de Minas

Página: l/l

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas
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cREA-llllo Av. Alvares Cabral, 1600, Sf Agostinho, Belo Horízonte - MG
30170-001, wwry.crea-mg.org.br; tel: 3í.3299-8700,

conserho Resronar de Ensenharia. Arqurteturc 0800.28 30273 (OUVidOfia) / 0900 031 Z73Z
e Agmnomla de Minas Gerôls

csnrroÃo DE AcERvo rÉcwrco

CERIIDÀO No: 003.651/10

FOLI{A(S): 0001/0002

fLS.: 015I

O CONSELHO REGIONAÍ, DE ENGENHARTA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINASGERAIS CREA-MG CERTIFICA, PARA PARTICIPAR DE LTCTTAÇÃO, QUE O PROFISSIONALENGENHETRO HIDRICO, ITRODRIGO DO PRÀDO !4ACHÀDO,, REG ISTRO NO CREA-MG NUMERO91023/CREA_MG E RNP NUMERO 140063334 6, EEETTVOU NO CREA-MG SOB SUARESPONSABILIDADE TÉCNICÀ À ANOTÀCÀO DE RESPONSABILIDADE TECNICA-ÀRT,APRESENTADA À SEGU IR.:::::
OUE PASSA(M) A INTEGRÀR DES?A FORMA SUA expeRrÊNc rÀ PROFISSToNAL, coNFoRMEARTIGO 4? DA RESOLUÇÃo N. o 1 .025/09 DO CON FEA. :: ::ESTA CERTIFI CÀCAO REFERE-SE EXCLUSTVAMENTE A (S} ATIVIDADE (S) TECNICÀ(S)ANOTADA(S) NA(S) ARr (

:::::::::::::::::::::

s) . : : :: : i:: ::
INTEGRA A PRESENTE CERTTDAO A DECLARAÇÃO EMITTDO PEIÂ §GAIÀ MEIO À!ÍBIENTEcoNsur3oRrÀ I,TDA", A QUEM CABE A RESPONSABIL PELA INFORMACAO QUE NELEIDADEcoNsTA, E CUJA COPIÀ ENCONTRA.SE NUMERADÀ DE 01 A 02 (HUM A DOrS),DEVIDAMENTE AUTENTICADA E CTIANCETADA NO CREA.MG.

:::::::::::::::::

ESTA CERTIDAO CONTEM OOO2 FOLHAS.

ELÀBOPê.DO POR:

w%**
MARTENE APARECTDA COSTA
ASSISTENTE ADMTNISTRATIVO
REG.O744 _ REGIONAI SUL
CREÀ_MG / PORTARIA L23/20O9

C

30 Tabellonato de Notas de Pouso AlegÍe - MC
Autentico êste documento, composto dê I íolha(s|, por mim
rubíc.da(s), numerâdâ(s) e caímbada(s), por ser
íêl do oÍlglnal que me íol apÍêsentado,
POUSO ALEGRE, 020612023 1 6:32:1 3 1

do guê
1 061

,TA:GÍB62527

quüntldade dê atos
Ato(s) praücado(s) por
[TUSSA CASSEMIRO DE OUVEIRÂ REIS . ESCREVENTE AUTORIZADO
Emsl:RS7.44 Í|-l:R52,31 rêtal:RS9,]5 tss:RS3,-:t 7
Consulta a raliCado dasta 3elo nú si§â Fttplr:/l3eloâ lirrg.J:s br

.ERTTDÀ. vÀtrDÀ sôME'NrE coM À ÀssrNÀr"uRÀ, crÀl.rcEr.A E gEr.o DE

^diiâa @(

CÔD.1ooí20

DO CREÀ.MG

r
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conserhoResionatdeEnsenhanaJrqurtêtura 0900.29 30213(OUVidOfia)iOgõO Olt ZtlZ

Horizonte - MG
3í.3299.8700,

CERTIDÀo: 003. 651/10 (CONTINUACÀO ) EotllA:0002/OOO2

015I

PROFISSIONAI.:

I9l{E : RODRTGO Do PRADO MACHADOIITylo : ENGENHETRo sronrco
REGISTRO : 0400000091 023
ATRIBUICOES:
ARTIGO 2 DÀ RESOLUCÀO NUMERO 492/2006, DO CONT,EA

CONTRÀTADÀ . ********

REGISIRO: OOOOOO

CONTRATANTE

NRo DA ÀRT: 1-5067?79800 DATÀ ÀNorACAo_: r.9/1 t/2ool DÀTÀ BArxÀ z 3r/12/2008MOTIVO DA BÀIXA : CONCLU§ÀO ON ã;N;i)SNRVICO

I.OCÀI DA OBRÀ/SERVICO
PROPRIETARTO
CTDADE

GÀIA METO AMBIENTE CONSULTORIÀ LTDA
ly DR. FELrcrANo vrnrna--ÀÀil;RRã poNrc pRErAGENI PAIXAO BAGNI - ME
MACHADO - MGATIVTDADE (S) TECNICA(S) :2230 ESTUDO TECNICO

FINALTDADE :
QUÀI,ITIEICACAO
VALOR OBRÀ / SERVICO ,
CONTRATO/HONORÀRIOS :
TIPO DE CONTRATO
DESCRICAO COf.rp"nf,lerfan,

/ MEIo AMBIENTE

34111 PARA OUTROS FINS

n^ 92,80 METROS CUBICOS POR HORAK+ 4oor 00Rg o, oo
SUB-E!,IPREITADA
ELABORÂCÀO DE PROCESSO DE OUTORGA DEDrRErro DE uso DE AGUÀ _ nxrnaàÀô --
M]NERÀL (ARETA) - RIO uacnaoo 

-----

\_ POUSO ALEGRE 04,,

,",r!#dp"-#%...
As s istente Administrativo
REG SUIJ
cREA-Mc / PoRTARTA : L23/2009

Rlo

Quantldadê de rtos Prtücadosl
Aro(!) Fralicado(3) Por

pormlm

ÂúÍoRrzaDO il. DÀ
ETIEUÉTA

ç

t

REIS .

@(

V
)

LÉLISSA CÂSSEMIRO DE OLIVEIRA

Êmêl:RS7,44
Consultí/ a

0ü{1?0

cóD. tooÍ20

, rr:,nsz.rr Teral:Rs9,?5lss:RsÚ,37
validaãa doste selo n'l giis :l!ts$:'ls$lí'r tinrg;!s br acE?l'ío!

3o Tabellonato de Nolas dê

Autantco esle documento.

fiel do

Pouso Alegrê
comPosto dê

-MO
I íolha(s),

16:32:í 3



wNCULÂDO
ilúmaro

Ç,4fi3.6sí/ro

Por e.ste instrumento de

AMBENTE CONSULTORIA LTDA. estabelecido à Rua São João, ao 12. Sala 01, centuo -
Pouso Alegre / MG, CEP n." 37.550-000 inscrito no CIypJ sob o n.o 0g.241.777t0001-s0,
representado pelo responsrâvel legal do contrato social, o Sr. José Carlos Dutra Capaa
portador do CPF n." 577.566.94G00 , Declara para os fins que se fizerem necessários, que
o serviço, no presente c6o,
no Rio Machado jrmto ao Instituto Mineiro de Gestão de Águas - IGAM, descrita pela ART
r^'o 5067779s foi executada pelo Engenheiro Hídrico Rodrigo do prado Machado, portador do
CREA MG n'o 9l'023 -D, com escritorio estabelecido à Rua Paris, n.o lTrJardim Europa -
Pouso Alegre / MG' sendo esüa conclúda e com a seguinte atividade executada:

ESTUDO TECNICO (22) DE MEIO AMBIENTE (30) TENDO FAZENDO
ATENDIMENTO A ELABORACAO DE PROCESSO DE OUTORGA DE DIREITO DE
USO DE AGUA _ JI]NTO AO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁCUAS _
IGAM PARA FINALIDADE DE D(TRACAO MINERAL (AREIA) _ RIO MACHADO.

DADos Do sERvIÇo: cAPTAÇÃo on Ácua MoDALTDADE sIrpEFü.IcrAL No RIo
MACHADO

vAZ-La OUTORGADA: g2,g0 (mr/h);

DATA DO INÍCIO DA OBRA OII12,2OO8

DATA FINAL DA OBRA:31fi2t2008
ENDEREÇO DA LOCAL DO SERVIÇO:

Preta. Machado / MG.

Av. Dr. Feliçiano Vieira, n." g55- Bairro ponte

2TJUN

'i

- Ê16

Rlô

il. oa

ft{W o

Atô{s) pnücâdo(s) poÍ
LEUSSA CASSEMIRO DE
Emcl:RS7
Consirhr:

OLIVEIRA REIS

ETIOUEÍA

§rng jrs or Acl?lGl0/t

N
\

3'Tabellonalo de Notos de .MG
Autenüco este documento,

1

í 6:32:í 3

Quantld.de de rtos

ôT86252e

por



VINCULADO CERTIDÃO
Número Erpcdlda

005.ó5Í llA ?qJUN?0

Por estar justa a presente, o

estabelecido à Av. Filhas de Santana, n.o

37'750{00, insctito no CI\IPJ sob o n.o 03290.405/0001-0g representado pela responsável

legal do contato social, I sra Geni pairão Bagni, portadora do CpX' n." 914.045.416_gl,
empreendimento o qual é foco do presente serviço, está de acordo com o conteúdo expresso

na presente declaração.

Rlo

*
CSendo assim, ambas as partes assinam úaixo:

Pouso Alegre / MG, segunda-feirâ,2I de

GAIA MEIO AMBTENTE

cI\tPJ N." 08.24L 777 tü00t-50
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-
sãR\rtço PúBUCO r$EnÁr

CONSETHO tEGÍOr{At DE B.tc,ÊHHÁirÀ Ê âstONOà$Â DE írqNÂs GEf,At§ _ C*EA.iÁG

CERTIDÃO DE ÀCERVO TÉCUTCO

CERTIDAO ![r : 002.398/13

fL5.: 0 162

E§

FOLHÀ(S): 0001/0002
O CONSELHO REGIONAI DE ENGENHÀRIÀ E AGRONOMTÀ DO ESTADO DE MINÀS GERÀIS CREA-MG CERTIFICA, PÀRÀ FTNS DE ACERVO TECNICO ouE o PROFTSSTONÀL, ENGENHEIROHIDRTCO "RODRI@ DO PNÀDO !!ÀCIIÀDOZ REGISTRO NO CREÀ_MG NUMERO 91023 /CREÀ-MG, RNPNUMERO 1400633346 EFETTVOU NO CREÀ-MG SOB SUÀ RESPONSABITTDÀDE TÉCNICÀ ÀÀr{0rÀcÃo DE RESPONSÀBILIDADE TECNI CÀ-ÀRT, APRESENT,,ÀDÀ À SEGUIR. : : : : : : : : :: : : : : : : :QUE PASSÀM A TNTEGRÀR DESTA FORMA SUÀ EXPERIÊNCIA PROrISSIONÀL, CONFORME ARTTGO47 DÀ RESOLUÇÃO w-e L.025 /09 DO CONFEÀESTÀ CERTIFTCÀCÀO REFERE-SE EXCLUSTVÀMENTE ÀS ÀTTVTDADES TECNTCAS ANOTADAS NÀSARTS.:::::::::

:::::::::::!::::::i:::::

::::::::::::::::IMEGRÀ À PRESEMI'E CERTTDÀO O ÀTESTÀDO EMITIDO PEI.o rrgPgON DÀ SIIJVÀ 'IEfXEXRÀZ, AQUEM CÀBE À RESPONSABILIDADE PELÀ INFORMAÇÃO QUE NELE CONSTA, E CUITÀ COPIÀENCONTRA-SE NTJMERÀDÀ DE O1- À 02 (HUM A DOrS) , DEVIDAMEI{ITE AUTEMTICÀDÀS ECHÀNCELÀDAS NO CREÀ-MG. : : : ::::::::::::;:::::::: ::::::::::::::::::::::
ESTÀ CERT]DÀO CONTEM OOO2 FOLHÀS.

EI,ÀBORÀDO POR:

n*^^f.*
IIARI,EI\TE ÀPARECIDÀ. cosTÀ
ÀSSTSTEIVITE ÀDT"frNI STRÀTIVO
REG.O744 _ REGTONAL SUL
CREÀ-MG / PORTARIA 723/2OOg

Quantldade de atos
Ato(a) praticado(e) Por

AT,TORIZAOO t{. oa
LEUSSA CASSEMIRO OE OUVEIRA REIS

c aha ,:Ípt: /,üel(is.dmg
EÍICUÉTA

i'.rs br ÂcelroroúEmul:RS7 44 Tl'l:R52,31 lütal:Rr9,i5 !ss:R$0,it7

êonevlts a valiCads docte 36io r

CERTTDÀO vãÍ'rDL solclgrtB coM A Àssn[ltPuRÀ, cIIAIúcEr,À E sELo DE eotcrrRoLE Do .REà-MG

trro -MG-

i

0[

10800 28 30273 (ouvidoria) _ O8OO 0312732 (arendimento) _ www.crea-mg.org. br
8700

30 Tábellonato de Notâs de Pouso -MC

documento,
por ser

íêl do
16:32:13POUSO

oT862531

ü
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E

sERVtÇo Pú BLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL

CERTIDÀO:

DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA.MG

002.398/13 (CoNrIilUÀCÀO) EOLaI: OOO2iAOO2

Profissional:
Nome : RODRTGO DO PRÀDO MACHÀm
Titulo : ENGENHEIRO HIDRICO
Registro : 04.0.0000091023
RNp : 1400633346
Àtribuicoes:
ARTIGO 2 DÀ RESOLUCAO NT'MERO 492/2006, DO CONFEÀ

Nro Da Art: 1-40?5034900 Data Ànotacao : S/LO/2010 Data Baixa :Motivo Da Baixa : CoNCLUSÀo DE oBRA/sERvrco
Contratantê : EDSoN DA SILVA TEIXEIRÀ
LOCA' DA ObrA/SETYiCO : EÀZ SAO JOSE ZONÀ RURÀL POUSO DOS CAMPOSPropri.etario 3 EDsoN DA SrLvA TEIXEIRÂCidAdE : SANTA RITA DO SÀPUCÀI - MGÀtividade (s) Tecnica(s) :
2230 ESTUDo TEcNIco / !4EIo N,IBTENTE

Finalidade : 34111 pÀRÀ OUTRos FINS
Quantificacao : 141,00 METROS CUBICOS pOR HORAValor Obra / servico : R§ 1.900,00
Contrato./Honorarios : RS 0,00
Tipo De Contrato : ÀUTONOMO

Descricao complementar: ELÀBoRÀcAo DE pRocEsso DE ouroRcÀ DE DrR
EITO DE USO DE ÀGUÀ P/ ÀMPLIÀCAO DE BÀRR
ÀI'{EMO C,/ cÀpTÀcÀo DE AGUA p/ IRRIGACÀo

POUSO ÀLEGRE, 03. DE JUI,HO DE

§#eenldMarlêne Aparecida\tosca
Ass istente Adnr-inis trativo
REG SUL

PORTÀRIA No. 123,/2009 CREÀ_MG

t0/11/2010

2013

9
C

§r

\

\
Avenida Cabral 1600, Santo Agosünho. Belo Horizonte - MG - CEP: 30170 - 00i - /.3 87r}0

contratada. ********

Registro: 000000

íolha(3),

Quantldade de

tI. DA
ÉTIOUEÍ.A

AC€7í3í 07

043990



RE -MG

ATESTÁDO DE CAPA EYP rÚIDA

A2,398/13 t§jll2sig

Atesto para fins de

sr. RoDRrGo Do pRADo MACEaDO, Brasileiro, ENGENHETRO
portador do CREAMG n." 9l.oz3 -D e do cpF n." 013.461.346-50, e do RGM_

9'203'183 sSP / MG, com endereço estabelecido à Rua Paris, n.o 17, Jardim Europa - pouso

Alegre / MG, prestou os serviços descritos úaixo para o sr. EDsoN IIA SILVA
TEXEIRÀ brasileiro, portador do c?F sob o n.o 56g.803.167-00 e do RG IVrG.176g8298,
residente e domiciliado à Avenida vicente simões, n.o 28. apmtamento u.o 1.60e CEp n.o
37.550-000, centro, pouso Alegre / MG, cujas características são as que seguem:

DADOS DA OBRA OU §ERVrÇO

ART n o: 4075034g

.?o" ,\

profi.ssional

Hbmco,

t

*,

oBJETo: ESTUDO TECNrco (22) DE MEro AI\{BTENTE (30) t KE/J-rzADo
ATENDIMENTO A ELABORAÇÃO DE PROCESSO DE oUToRGA DE DIREITo DE
USO DE ÁCUE PARA AMPLIAÇÃO OT BARRAMENTO COM CAPTAÇÃO DE ÁGUA
PARAIRRIGAÇÃO.

coNTRATArirE Dos sERvIÇos: EDSONDA sILvA TEXETRA
INDEREÇO Do L0CAL Do sERvrÇo: ESTRÂDA vICTNAL Do BAIRRO pOUSo
Dos cAMPos, zoNA RURAL - pouso Dos cAMpos, sn{, cEp N." 37.540_000,
FAãNDA SÃO JOSE. SAI{TA RITA DO SAPUCAJ I NAO

vALoR Do coNTRaro: R$ 1.900,00 reais (um Mil e Novecentos Reais)
vAzÃo oUToRGADA: 141,00 m3lhora

DATA DO INÍCIO I}A OBRA: O2/O6/2QTO

aí.'i., :

q

.?o

3o Tabellonato de Nolls
Âutentlco êstê
rubrlcada(s),

SELO DE CON9ULTA: GÍB62533
cooto0
Quantldade de !to3
Alo(3) praücado(a) poÍ
LEUsSA CASSEMIRO OE OUVEIRA

rí(

MG
tolha(§), por

ser

1311

REIS . ÂuToRtzaDo il. D^
ETIQUETA

1

Emol:RS7,44 TFJ:RS2,31 liital:R99. ;'5 lSs:B§0,17

DATA I'INAL I)Â OBRAz tA/tt/ZOtO

Consulta a,/.li{ade dri'sts 3eio r,o sLc: )rt@l:.ísatra ltno irs bÍ acErt0íoa

Ílel do



Sendo assim, assina a presente
CREA.IT

VINCL'LADO A
Nr'ttrr r' n

0?-,1i Ll i: i i^',.,U1 ;..

Pouso Alegre / MG, terça-feira, 25 de junho de2OI3.

CPtr'n.o 67-00

It$tf f

O

ESCREVENTE ATÍORIZADO

l5S:R$u,17
2

A!ô(i) Draticado(8) Por
uusie cnssgutno oE ouvElRA REls

eiol:RS7,ac TFJ:RS2,31 ÍÜtal:Rtg,75

Consr:ha a úâliüaia dBslÊ 3elo no Isira: r,ttP9:/rssiJs iirng.:"r br

N' OA
ÉTIOUETA
actrteí 0l

CI(

\
3o Tabellonato
Autêntlco êÊte

ílel do

FLs.,04Ê5

- CentÍo
37550.000

5( 3"
DE NOTÂS DECrrôJ:

Ruq ;\dcIÍ. Olin

Quânüdade de

íolha(sl,



+

§Ew|ÇO PúBUC0 FEDRÂr
CON§Etll0 *EGlOt*At DE eNGüHlIAttÀ E lrG80N0ftltâ DE Írtlt{^S Güf;Al§ - CREÂ"}tG

EERTIDÃO DE ÀEERVO TÉENIEO

CERTIDÀO Ne r 002,4451L3

FOLHA(S): 0001-/0002

O CONSELHO REGIONÀL DE ENGENHARIÀ E AGRONOMIÀ DO ESTADO DE MINAS GERÀIS - CREÀ-
MG CERTIFICA, PARÀ FINS DE ÀCERVO TECNICO, QUE O PROFISSIONÀIJ, ENGENHEIRO
HIDRICO 'RODRI@ DO PRADO MACTIADO- REGISTRO NO CREÀ-MG NUMERO 91023/CREA-MG, RNP
NTNIERO 1-400633346, EFETIVOU NO CREÀ-MG SOB SUÀ RESPoNSABILIDADE TÉCNTCÀ A
A}IOTAÇÃO DE RESPONSÀBILIDÀDE TECNICÀ-ÀRT, ÀPRESEMI'ÀDÀ À SEGUIR.:;:::::::::::::::
QUE PASSÀM À TNTEGRÀR DEsrÀ FORMA suÀ ExpERrÊNCrA pRoFrssroNÀr,, coNpoRME ÀRTrGo
47 DA RESOLUÇÃO N.e 1-025/A9 DO COMEA.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
ESTA CERTIFICÀCÀO REFERE-SE EXCLUSTVAMENI'E AS ATI\EDÀDES TECNTCÀS ÀNOTÀDÀS NÀS
ÀRTS.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;::::::::::: ::;:;;:: ::;::::: ::
INTEGRÀ A PRESEIiITE CERTIDAO O ÀTESTÀDO EMITIDO PELO TTEDSOII DÀ SILVÀ TEIXETRA", À
QUEM CÀBE À RESPONSÀBILIDÀDE PELÀ INFORMAÇÃO QUE NELE CONSTÀ, E CU.fA COPIA
ENCOIflPRA-SE NITMERÀDA DE 01 À 02 (HUM À DOIS), DEIVIDAT'ÍENTE ÀUTENTTCÀDAS E
CHÀNCELÀDÀS NO CREÀ-MG. : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

ESTA CERTTDÀO CONTEM OOO2 FOLHÀS.

ELÀBORÀDO POR: z
U
o,

LrL(C",rH
MARLENE APARECIDA COSTÀ
ÀSSI STEMIIE ÀDIlttNI STRÀTM
REG.O744 - REGIONAL SUL
CREA_MG / PORTARIA 123 /2009

CEREIDÀO VÀIJrDe' SOENIIiE CO!{ À ÀlrSr§ÀÍtRll., CEâI|ICELÀ E SELO DE CONITROLE DO CREJn-lilGt

Cabral Agosti - CEP: 30170-001 -
08OO 28 3O273 (ouvidorial - OSOO O31 2732 (atendtmento) - www.crea-mg.org.br

6

\

04399í



FLS.: 01.67

E

sERVtÇo PúB ICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA.MG

CERTIDÀO: 002.448/Ls (coMINuAcAO) EOLEA: OOO2/OOO2

Profj.ssional:
Nome : RODRIGO DO PRÀDO MÀCHÀDO
Titulo : ENGENITEIRO IIIDRICO
Registro : 04.0.0000091023
RNP : 1400633346
Atribui_coes:
ÀRTr@ 2 DÀ RESOLUCAO NUMERO 492/2006, DO CONEEÀ

contratada. ********

Reglstro:000000

Nro Da Àrt: 1-4058552400 Dara Ànoracao : t/6/2010 Data Baixa : 27/06/20,t0Motivo Da Baixa : CONCIUSAO DE OBRÀ/SERVICO
CONtratante : EDSON DA sItVÀ TEIXETRÀ
Locar Da obra/servico : ESTR EsrRÀDA vrcÍNAL Do BATRR. pouso Dos cA!,tpos zoNÀ RUPToPrieTario : EDsoN DA SILVÀ TEIXEIRÀ
Cidade : SANTÀ RITÀ m sÀpUCÀI _ Mc
Atividade (s) Tecnica (s) :

4330 PRoJETo ,/ upro ÀMBTENTE
rinalidade : 34611 REPRESÀS
Quanti.ficacao . z,LO
Valor Obra / Servico : R§ 1.500,00
Contrato/Honorarios : R§ 0,00
Tipo De Contrato : pRESTÀCÀO DE sERvICOs
DESCTiCAO COMPICMENTAT: ELÀBORÀCÀO DO PROJETO P/OBTENCAO DO DOCU

MEN?O ÀUTORIZÀTIVO DE INTER\ENCÀO ÀMBIEN
TÀL-DÀIÀ JUNTO AO IEE'(ÀMPÍ,IÀCÀO REPRESÀ)

t, tt -.ra! - '.

POUSO ALEGRE, 4 DE JULHO DE 2013

- Costa
Ass i-stentê Administ.rativo
REG SUL

PORTÀRIÀ No. 123/2009 CREÀ-I.{G

04399í

,Rlo

?
C

h
Avênida Bâino - Àrê - nFp. lnl7n .. Ítôí ,â í !2am or^^

N

uAlvares Cabral Santo
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EXPEDID

42. 4 4 5 t 15

FL§:

DI

ATESTÁDO DE CÁPA

Atesto para fins de comprovação

profissional sr- RoDRrGo Do PRADO MACHADo, Brasileiro, ENGENpTRS
nbnrco, porrador do CREA MG n.o gr.oz3 -D e do cpF n.o arJ.46r.346-50, e do RG M-
9'203'183 ssP / MG, com endereço estabelecido à Rua Paris, n.o lT,Jardim Europa - pouso

Alegre / MG, prestou os serviços descritos abaixo para o sr. EDsoN DA srlvA
IEDGIRA5 brasileiro, portador do cPF sob o n.o 568.g03.167-00 e do RG MCr176tE2gE,
residente e domiciliado à Avenida Vicente Simõeg n.o 28. apartamento n.o 1.600, CEp n.o
37.550-000, centro, pouso Alegre / MG , cujas características são as que seguem:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO

ART n.": 406E5524

oBJETO: PROJETO (43) DE MEIO AMBTENTE (30) REALIZÂDO ATENDTMENTO A
ELABORAÇÃo oo PROJETO PARA oBTENÇÃo Do DocuMENTo AuroRtzArrvo
DE INTERVENÇÃo alr,IBrexrAr, - DAIA JUNro Ao rNsrrruro EsTADUAL DE
FLORESTAS - rEF (AÀ{pLrAÇÃO On REPRESA).

CONTRaTANTE Dos sERvIÇos: EDSON DA srlvA TEDGTRA
ENDEREÇO Do LOCAL llo §ERYIÇO: ESTRADA vICINAL Do BATRRo pouso
DOS CAMPOS, ZONA RURAL - POU§O DOS CAMPOS, S/N, CEP N.' 37.540-OOO,
FAreNDA SÃO IOSE. SANTA RITA DO SAPUCEÍ I UA
vALoR Do coNTRATo: R$ 1.500,00 reais (um Mit e euiúenros Reais)
ÁREA NORII{AL Do E§PELHO D'ÁGUA: 2,IO hECIATES

DATA DO NYÍCIO DA OBRAZ 22IO2I2O1O

3o Tabelionato de Notss de -MC
Autenüco estê documento, composto Íolha(.),

me
serrcprodugâo
rdou lé.

SELO OE CONSULTA:
côDlco DE

N' OA

§'

DATA FINAL DA OBBA: ZTtO6tZOt0

Surntdadê de atos

e

í3 ít

ÂcÉ71ôl

\

Íet do

+



Sendo assim, assina a prosente

Pouso Alegre / MG, terça-feira" 25 de junho de 2013.

CPf,' n.' 56E.E03.167-00

ÍüalÊ
rO'{

3o Tabêllonato de Nota3 de Pouso Alegrc - MC
Autênüco estâ documênto, composto de í folhü(s), por

G(

\
,r

SELO DE CONSULÍA: cT862538
côDtco oE
Quan{dadê dr ltos
Ab(3) prâticado(r) por
IIUSSA CASSEMIRO DE OLIVEIRA REIS . ESCREVENÍE ÂUTORIZADO
Eriol:Rs7,44 ÍFJ:RS2.3:1. ictal:Rrl.:'5 tss:RÍc 3i =+fl3li^Consull€ a vllnao6 dt31§ Beio rJ s8e: httFi /Àârírs gng ius br acE?1.ítl
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Êo DE DENOTA§ POUSO ALEGRECti§J:20 i? 2.280t0001-76 Tel: (35) 3425"28E6ksa :lCoii) n( r5t - Centro Pouso MG - CEP: 37550-000
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§rxMÇo PúBuso FEDIRAL
coNs§rHO tÊÊror{Àt DE ENctN}fÂttA t ÂGroHQrúrÂ DE i{tHA§ G§nAt§ _

* C
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CSRTTDãO DE ÀqERVO TÉENTCO

CERTIDÀO Ne : O02.58O/13

FOLHÀ(S): 0001/0002
O CONSELHO REGTONÀI, DE E}IGENHARIA E ÀGRONOMTÀ DO ESTÀDO DE MTNÀS GERÀIS CREÀ-MG CERTIFICÀ, PÀRÀ FINS DE ACERVO TECNTCO QUE O PROFISSTONAL,HIDRICO "RODRI@ DO PRâDO IIÀCEADOZ ENGENHETROREGTSTRO NO CREA-MG NUI{ERO 91023 /CREÀ-MG, RNPNUMERO 1400533346 EFETTVOU NO CREÀ-MG SOB SUÀ RESPONSABTLIDADE TÉCNTCÀ ÀÀNOTÀÇÃo DE RESPONSABrIJTDÀDE TECNTCÀ-ÀRT, ÀPRESMüTADÀ A SEGUTR.::::QUE PÀSSÀ.}Í A IIüI'EGRÀR DESTÀ FORMA SUÀ EXPERTÊUCIA PROTTSSTONAL, CONFORI{E ÀRTTGO47 DÀ RESOLUÇÃoN.o 1.02s/og DO CONFEÀ.::
ESTÀ CERTTFTCÀCÀO REFERE-SE EXCLUSTVÀMENTE ÀS ÀTT\EDÀDES TECNICÀS ÀNOTÀDÀSÀRTS. NÀS
TNTEGRÀ A PRESEMTE CERTTDÀO O ÀTESTÀDO EMTTIDO PELO IIEDSON DÀ SILVÀ TEIXEINÀMEo, À QUEM CABE À RESPONSABTLTDÀDE PELÀ INTOR}ÍAqÃO QUE NELE CONSTÀ, E CU.JÀCOPIÀ ET{CONTRÀ-SE NUI,IERÀDÀ DE 01 A 02 (HIJM A DOIS) , DEVIDAMENTE ÀUTEMI'ICADÀS ECHÀNCELÀDÀS NO CREÀ_II{G. : : : : : : : : : : : : : : : ; :

::::::::::::
:::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::: :::::::::::::::: ........; ::::::::::::::::

:;::::::::::::::::::::
ESTA CERTIDÀO CONTEM OOO2 FOLHÀS.

ELABORÀDO POR;

-!,i

Wo,bf*
MARLENE APARECIDA COSTÀ
ÀSSTSTEIUTE ADMINTSTRÀTrVO
REG.0744 - REGTONAL SI]L
CREÀ-MG / PORTÀRrÀ 123 /2009

SELO DE CONSULTA: oT86253S
cootco oE
Quantldade dê atos
Ato(r) praücado(a) por
iTUSSA CASSEMIRO DE OUVEIRA REIS . ESCREVENTE AUTORIZADO
Emol:Rs7,44 TFJ:RS2,31.'iutrl:Rg9,?5lss:Rg0,t7 .i!i8âr^
Consuhe a,/alideiâ dr3te sÊto r.c ate hrç,§ rsgtss 8,ng !a9 pr Âc!tl!'t14

G
CERIITDà'O \xÀr'rDÀ aoIíENlrE co[ à ÀgsrlBTrt RÀ, cEâ!ÍcErrÀ E sELo DE co![IERoriE Do cRtÀ-üe

Bairro: Santo Agostinho, _ MG - CEP: - (31
Avenida

0800 28 30273 (ouvidoria) _ 0800 031 2732 (atendimento) - www.crea-mg. org.br
299 8700

30 Tabellonato
Auteníco este

dr Notâs dÊ Pouso
documento, I íolhals), por

por ser

POUSO 1 6:32:1 3

r
ü

o43997
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sERVtÇo Pú BLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS. CREA.MG

CERTTDAo: Oo2.s8o,/13 (CONTIMTÀCÀO) ErOtHÀ: AOO2/OOO2

Profissional:
Nome : RODRIGo Do PRÀDo MAcHÀDo
Titulo : ENGENHEIRo HIDRICo
Registro : 04.0.0000091023
RNp : 1{00633346
Àtribuicoes:
ARTIGO 2 DÀ RESOLUCÀo NUMERO 492/2006, DO CONFEÀ

contratada. ********

Registro: 000000

Nro Da Àrt: r'-4071705700 Data Anoracao : 2/8/2010 Data Baixa : 25/og/2oLoMoti.vo Da Baixa : CoNCI.USAo DE oBRA,/sERvICo
CONtTAtANtê : EDSON DA SILVA TEIXETRÀ - IGLocar Da obra'/servico : ESTR vrcrNÀL Do BÀrRRo pouso Dos cÀI{pos zoNÀ RURÀL pousProprietarj.o ; EDSON DÀ SILVÀ TEfXEIRÀ _ MECidade : SÀMIÀ RITA DO SÀPUCÀI _ I,IGÀtividade (s) ?ecnica (s) :

4330 PROJE11] / !,,EIO ÀI,IBIENTE
Finalidade : 34611 REPRESAS
Quanti.ficacao : 2,3g
VaLor Obra / Servico : RS Z.1O0r00Contrato/Honorarios : R§ 0,00Tipo Dê Contrato : ÀUIONOMO
DCSCTiCAO COMPIENENtAr: ELABOMCÀO DO PROJETO BÀSICO PÀRÀ ÀMPLIA

CÀO DO BARRÀIVIENTO EXISTENTE NÀ FAZENDÀ S
Ào JOSE

l.

Z

POUSO ALEGRE, ].7 ,JULHO DE 2013

aparecida Cbsta
Assist.ente Àúninistrativo
REG SUt
PORIÀRIÀ No- 123,/2009 cREÀ_rlle

fr

h
Avenida 1600. Baino §anto Beta Horizonte - ME - CEP: 30170 - 001 /3í 132q9 R700

Nota§ de
e§te

Í fôtha(3),

x. oÂ
ETIQUETA

ÂcE7l0l í5
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Atesto para fins de

profissional Sr. RODRIGO DO

UbnfCO, portador do CREA MG

PRN)O MACEADO, Brasileiro, ENGEI\[HEIRO
n.o 91.023 -D e do CpF n." 013.461.3M_5e e do RGM_

9.203.183 SSp /MG, com endereço estóelecido à Rua paris, n.o 17, Jardim Europa _ pouso
Alegre / MG, prestou os senriços descritos abaixo para o empreendimento ED§ON DA§rlva TED(ETRA - nflrâ inscrito no CNPJ n." 18.420.307/0001-07, localizado na Rua
Prefeito João Batista Filhq n." 169, cEP n.o 37.5i9-000, centro, Ipuiuna / MG, representado
pelo responsável lega! o sr. EDSON DA §rLvA TEDtEn^{5 brasileiro, portador do cpF
sob o n'o 568'803'167-00 e do RG MG-17688298, residente e domiciliado à Avenida Vicente
simões, n-o 28. apartamento n-" 1.600, cEp uo 37.550-000, certro, pouso
cujas características são as que seguem:

DADOS DA OBRA OU SERYrÇo

ART n.o: 40717057

oBIETo: PRoJETo (43) DE MEro AMBTENTE (30) REALtzADo ATENDTMENTo A
ELABORAÇÃO OO PROJETO BÁSICO PARA ErNPrrAÇÃO PO BARRAMENTO
E)üSTENIE NA FAZENDA SÃO JOSE.

CONTRATANTT Dos sERvIÇos: EDSON DA sILvA TEDGIRA - ME
ENDEREÇO DO LOCAL DO §ERVIÇO: ESTRi{DA VICINAL DO BAIRRO pOUSo
DOS CAÀ4POS, ZONA RURÂL - POUSO DOS CAMPOS,
FAZENDA SÃO JOSE. SAJ{TARTTA DO SAPUCAÍ / MG

sA.I, cep N.. 37.540-000, CI(

vALoR Do coI\rrRATO: R!§ 2-1oo,oo rea,is (Dois rvtil c ceÍn R.eais)
Ánna MAxIItúi MAXTMoRTIM Do EspELHo D,ÁGua: 2,39 hestares

DATA DO INÍCIO DA OBRA:LZIO}IZOIO
3'Tabeflonnto de Notas de pouso Alegre -
AutÊntico àstê documcnto,
rubrlc.da(s), e
flel do me
POUSOA
SELO DE CONgULTÂ: Gt862541
cÔDtGO SECURANçA: 4222.1
Qu!nddüdê de atos praücados:
Aro(a) praticado(g) por
IILISSA CASSEMIRO DE OLIVEIRA

dou

REIS . ESCREVENTE AUTORIZAOO
Emol:R§7,44 ÍFJ:R§2.J1 i,1tal:R19,:r5,SS:RtJ, ir7

ír
?

DATA FINAL I»A OBRAI 25tOBt2etO

a ,alida,xà d sstü 3elo n I EitÊ: http3:.i/s9!,:6 I .n9 jrs o:.

N.



Sendo assim, assina a presente declaração.

CRE
VINCULADO

i.!t rf.r=ão A CERTINÃO
EXPE0tc,rt EM:

4-MG

02 " 5 ô ú / i õ ÍI JUL 2s1g

Pouso Alegre / MG, terça-feirq 25 de juúo de 2013

,4,

Rlo

C

àp -,-;1ti

.ME
Teixeira

Proprietário
CPF n." S6B.E0J.L6Z-00

ltltttti

-ru{6
tú

,Ú
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3o TabÊllonato 0e
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CERTIDÃO DE ÀCERVO rÉCIrrCO
Í.-r:çÉ':. ---ã'

CERTfDÀO DiIe : 002.582,/13

FOLHÀ(S): 000L/0002

O CONSELHO REGIONÀL DE ENGENHÀRIA E ÀGRONOMÍÀ DO ESTADO DE MINÀS GERÀIS - CREÀ-
MG CERTIFICÀ, PARÀ FINS DE ACERVO TECNICO, QUE O PROF]SSIONA],, ENGENHEIRO
HTDRTCO "RODRIGO DO PnâDO MÀCIIADO" REGTSTRO NO CREA-MG NUMERO 91023/CREA-MG, RNp
NUMERO ].400633346, EFETIVOU NO CREÀ-MG SOB SUÀ RESPoNSABILIDADE TÉCNICA A
ANOTAÇÃO DE RESPONSÀBILIDÀDE TECNICA-ART, APRESEMÀDA À SEGUTR.:
QUE PÀSSÀM À INTEGRÀR DESTÀ FORMÀ SUÀ EXPERTfuICTA PROFISSIONAL, CONFORME ARTIGO
47 DÀ RESOLUÇÃO N.s 1.025/09 DO CONrEÀ
ESTA CERTIFTCÀCÀO REFERE-SE EXCITUSIVÀMENTE ÀS ATTVIDÀDES TECNICÀS AI{OTADÀS NÀS
ARTS . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
IT\MEGRA À PRESENTE CERTTDÀO O ÀTESTADO EMTTIDO PELO 'TEDSOÀT DÀ SIIJ\IÀ I:ETXEIRA -lEo, À QUEM CABE À RESPONSÀBfIJIDÀDE PELÀ TNFoRMAÇÃo etrE NELE CONSTA, E CUJÀ
COPTA EIVCOIVTRA-SE NUMERÀDA DE O]- À 02 (HUM A DOIS), DEVIDÀMENTE ÀUTBqTTCADAS E
C}TÀNCEI,ADÀS NO CREÀ_MG.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

ESTÀ CERTIDÀO COMTEM OOO2 FOLHAS

EI,ÀBORÀDO POR:

Wca&q
MARI,ENE APÀRECIDA COSTÀ
ÀSSISTENTE ÀDMINISTR.ÀTIVO
REG.O744 - REGIONÀL SUL
CREÀ-MG / PORTARIA L23/20O9

Ouan{dade de atos

Alo(E) Prsücado(3) AUIORIZAOO ilc DA
t"EUSSA CASSEMIRO OE OUVEIRA REIS -

EÍIOUETA
Emal:R$7.4t1 Ti'l:RS2,31. Total:R$9,79 lsS:R90.i 7

Consuha a validacâ d'tât§ Belo nl3its htps /tscrls t}'ttg.iJ9o: acETlElta

-)ó.
C!!RTfDàO 1IALIDà SgMEÀÍfE cOU À ASSn[ÀfgRÀ, SIÍÀÀICEIJÀ E SELO DE

Cabral Bairro: Santo Agostinho, Belo Horizonte - 1

CONI'ROLE OO CRÀ$,-I.IG

-'f,/ /-/
ll

o4399E

Avenicla

0800 28 30273 (ouvidorla) - OSOO 031 2732 (atendimento) - www.crea-mg.org.br
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sERVrÇO Pú FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA.MG

cER:rrDAo: 002.582/L3 (COIITINUACàO) EOIrIÍA: 0002/0002

üü

e
*

Profissional:
Nome : RODRIGO DO PRADO !íACHÀDO

litulo : ENGENHEIRO HIDRICO
Registro : 04.0.0000091023
RNP t 1400633346
Àtribuicoes:
ÀRTIGO 2 DÀ RESOLUCAO NUMERO 492/2006, DO CONEEA

contratada, *****i**

Registro:000000

Nro Da Art: 1-4071-705800 Data Ànotacao : 2/8/2010 Data Baixa : 25/08/2070
Motivo Da Baixa : CONCLUSÀO DE OBRA/SERVICO

Contratante : EDSON DÀ SILVÀ TEIXEIRÀ - !{E

LOCA1 Da Obra/Servico : ESTR VICINAT DO BÀIRRO POUSO DOS CAMPOS ZONÀ RURÀI PoUs
Proprietario : EDSON DÀ SILVÀ TEI)GIRÀ - ME

Cidade : SANTÀ RITÀ DO SÀPUCAI - MG

Atj.vj.dade (s) Tecnica(s) :

4337 PROJETO / HIDROLOGIA

Finalidade : 34611 REPRESÀS

Quantificacao : 4,96 METROS CTBICOS POR SEGITNDO

valor Obra / Servico : RS 1-000,00
Contrato/Honorarios : R$ 0,00
Tipo De Contrato : AUTONOMO

Descricao Conplenentar: ESTUDO HIDROLOGICO E DÍMENSIONA!,IENTo DOS

DTSPOSITIVOS IIIDRAULICOS P/ ÀITPLIÀCÀO D

O BARRÂMENTO EXISTENTE NÀ EAZ. SÀO JOSE

' .i!

POIJSO ALEGRE, 1? DE JULHO DE 2013

U-(qrrto
Marlene AparecÍda Costa
Ass istentê Àc[ninistrativo
REG SUt
PoRTARIA No. 12312009 CREA-MG .3o

J6

tr
Avenida Áfuares Cabral 1600, Bairm Sanüo Aoosünho. Belo Horizonta - Àrê - (iÊD' 1nl7n - â^. - ,?4\?mo?ô^

§o

3i Tabelionato de Notrs de .MO
Autên(co este 1 íolha(s),

íêl do
por

'l 6:32:1 3

Quantldade de atos
Ato(8) pr.ticado(!) por
LEUSSA CASSEMIRO OE OUVEIRA
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t7í01 la
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ATESTÁDO DE CAPA
02.5 B? I i3 17 JUL

Atesto para fins de comprovação da que 0
profissional Sr. RODRIGO DO PRADO IUACEADO, Brasileiro, ENGENHEIRO
HÍDRICO, portador do GREA MG n.o gl.o23 -D e do cpF n." 013.461.346-5Q e do RG M-
9-203.183 SSP / MG, com endereço estúelecido à Rua Paris, n.o 17, Jardim Europa - pouso

Alegre / MG, prestou os serviços descritos abaixo para o empreendimento EDSON DA
SILVA TED(EIRA - ME, insqito no CNPJ no 18.420.307/0001-07, localizado na Rua
Prefeito João Batista Filho, n." 169, CEP n.o 37.559-000, Centro, Ipuiuna / MG, representado

pelo responsável legal, o Sr EDSON DÂ. SILVA IEDGIRA, brasileiro, portador do CpF
sob o n.' 568.803.167-00 e do RG MC-1768S298, residente e domiciliado à Avenida Vicente

simões, n.o 28. apartamento no 1.600, cEp n-o 37.550-000, cenho, pouso Alegre / MG ,
cujas características são as que seguem:

DArns DA OBRA OU SERVIÇO

ART n.": 40717058

oBJETO: PROJETO (43) DE HIDROLOGTA (37) / REALTZADO ATENDTMENTO A
ESTUDO HIDROLOGICO E DIMENSIONAMENTO DOS DISPOSITTVOS

IilDRÁT]LICOS PARA AMPLIAÇÃO OO BARRAMENTo r><ISTENTE NA FAzENDA
SÃO JOSE

coNTRATAltrE Dos sERvrÇos; EDSONDA sILvA TEDGIRA - ME
EI\TDEREÇO Do LocAL Do sERyrÇo: ESTRADA vrcrNAL Do BAIRR0 pouso
Dos cAMPos, zoNA RURAL - pouso Dos cALdpos, sÀ.i, cEp N.o 37
FAZENDa sÃo rosÉ- sArs'Ta. RrrA Do sá\pr;caÍ z laa
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.000,00 reais (Um Mil Reais)

vAzÁo DE PROJETO: 4,96 m3/s

DATA DO INÍCIO I}A OBRA I22IO2I2Afi

5

CI(
tô

4(:*

30 Tabêllonato dÊ Notas de
Autenüco oata doêumênto,

'lô:32113 í1
SELO DE CONaULÍA: CT862545
cÔ016O DE SEOUIIANçA: Í ,0421

Ournüdade do .to§ PÍadcados:
Ato(B) pr.ücrdo(3) poí
LEUS§A CAS§EMIRO OE OUVEIRA REIS - ESCREVEME AI.,rTORIZADO

.,' Emâl:RS7,44 ÍFJ:RS2,31. iotel:Rr9,:'3 lss:Rto,i7
ConEultê a vtlidaire d !3ts selo nc aite htps./rsel:rs lmg ;rs br

Df. Ê

deí

DATA FINAL DA OBRAI11Í}Eíã0I}

( 20

í

e
me



Sendo assim, assina a presente C REA.
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Pouso Alegre / MG, terça-feir4 25 de junho de 2013

ôír
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.ME

da Teixeira
Proplietário

CPF n " 568,803.167-00
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ItâEI

cARTÔRIi:T DO 3" TABELIONATO DE NOTAS OE POUSOALEGRE
CNPJ: 20-372.280/0001-76 - Têt: {3S) 3425-ZB88

Â:!n 
^dc;í, 

)finro, n" 150 - Ceoro - porso Atdgrá. mC - Cef: 37550-000
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Certidão de Acervo Técniao - C,AT
R6otução no 1.O25, de 3O de ouüüro de 200!l

CREA.MG
CATCOM DE

1420150008611
AtMdade concluída

Bairro: crxtno..
UF:!G. . CEP:38440-00r

.... MnculadoàART: 14201500000002658772
ggsgof, ,ru:nÍorce DE DrRErEo púar,rco. .. . . .

DO !fi'I{ICIPIO DE âR.. :: il;,

. . CEP:38t140-001

CPF/CNPJ: 168296{0000149

C.onselho Regional de Engenharia e Agronomia de ilinas Gerais

CERTIFICATíOS, em cumprj-mento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009,

do Confea, quê consta dos assentamentos deste Conselho RegionaL de Engenharia e Agronomia

de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional NADIÀ CRISTINA DOS SANTOS

SUDARIO..... referente à (s) Anotação (ôes) de

Responsabilidade Técnica - ÀRT abaixo descrita(s):
PTOfiSSiONAI: IGDIÀ CBISÍINA DOS SâNIIOS SI'DÀRIO.

Registro: 04.0.0000088109. ... RNP:1d00189160.
TÍtuloProfissional: GEoGRATã.

NúmeroART: 1d201500000002850060.. TipodeART: Obra/Serçico - Nova ãAI. ..
Registrada em: . . . . . Baixada em: 51L212015. . .
Forma de Registro: gubrtituiçâo . . . ParticipaÉo Téonica: Indivi<üaa.L

ConÚatANtE: PREPET:FSRA UI,NICIPÀT DE ÀR;AEUARI MC... . . . . . . CPF/CNPJ: 168296400001â9

Logradouro: PRÀÇà earoso NEl/Bs. No: 129. . .

Complemento: .. .. . .
Cídade: ÀRAgt DRr. . . .
Contrato: eelebrado em

Valor do contato: R§ 3000,00. ' . . . . Tipode contratante:
Ação insütucional: óneÃo PÚaúrco.
Endereço da obra/seMço: col{Er,Exo vrÁn:o at EoDA À áR3A IrRBÀlÍÀ

Complemento: . BaÍno: DwERrsos Bà,rRRos. . . .

CidAdE: ÀRÀGTIãRI . ' UF: no' '
Data lnício: U7 /20Ls. . Conclusão eÊtiva: SlL2/2OL5. Coord. Geográficas:

Finalidade: ot l[Bo. . t...,.. Código:
Proprietário: PRETEITITBA !í0!ÍICIBÀõ DE àRÀGIIARI !íG..
Atiúdade Técnica: àsslssôÀIâ'lpssQursÀ rrRBNÍrsro PàRÀ olrrRos Frrsg , Qsaatidrde 1,00
rrrr; coonorxeção ELâNEüU,B§IO URBIIIISIO PÀRÀ OTMOS EINS , (lusntidâdÊ 1,00 , Ilnidade

Uni.dade
un. .. . ..

.. c-.. -..
....t..-... i.

E ÀSSESSOBIA lrAS ÀrÍvrDâDES E PESQúISâ DE EI.ÀBORÀçãO DO PI.INO DE I.OBILIDâDE

I'RBâ}TT DE àR:à'CT'âFJ tíG....

lnfu rmaçoes comdementaÍe§

, finalmênte, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CÀT.

conforme selos dê seguranÇa 0188015 a 0188015, o documento contendo L folha(s), expedido pelo
contratante da obra/serviÇo, a quem cabe a responsabilidadê pela verecidade ê exatidão das infoHnaÇÕês
nele constantes

Certidão dê AcêÍyo Técnico no 142015000E61U2015
AAIl'Uütr5, O8:46:57

1420150008611
ACATàqualoatêstadoêstávinculadoáodocumcntoquccompÍovao A CÂT pêÉaÉ a validad§ no câso de modificaçáo dos dado§ Écnicos

íEgi6üo do atestado no Crea. quâlitati\ros ê guantitaüws ncla @nlidos, bcín como de altcr.Éo da situaÉo

A CAT à quel o ãtestado está vinculdo co.líihrirá prova da cepacÚade do ntgi§tÍo& ART.

tà:nioprússional da pessoa juridica ssnene se o responsável tànico A autenücidade e a wlidade destr certilão deve

indicado €§liver ou venha a sêr integrado ao seu quadío técnico por mêio

de dêclarâçáo entregue no momenlo da nabilitâção ou de entrega das
pÍoposÍât.
A CAT e válida em todo o tcÍriÉÍb nacionâ|.

Cíe+MG (wur,.crê*.mg.oÍg.br) ou no site do
A ÍabÍncaçâo dêstê documcnb Có<ligo

BrasilelÍo. suiêitândo o aubÍ à

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mlnas Gerale
Av AlvaÍ6s câbrel, 1600 - samo Ago§tinho - B€lo lloÍizonlo, cEP3017G9l7

Tê16íone: (31)3299€700 -Ouúdoíie: 0eO0 203 0273 - Altrdimento: 0800 081 2732 - twfl.sêa{ÍE.oíg.br

d

no site do

Eô

01i I

pênal.

Empresa Contratada:

(



PREFEIIÍURA I,É
,ffiÜt*E*§

CNPJ no 16.829.6 40/000149

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI MG, pessoa jurídica de direito púbtico, com sede nestacioade' naPraça Gaioso Neves' n" 129 -tsaino càntiã-õÊÉ gaaao-001, inscrita no cNpJ sob no16'82e'640/000-1-4s. atesta que NADTA cRrsnNA oô§ sn-lrios súóÃáib':'ü;iil,, zzz*sa, comcargo em comissão como ASSESORA ESPEC,AL oe- úoe-rlrOnOf UnáÁ'frfn, ôãsao za13rzarc,atualmente lotada na secretaria de Trânsito, rransportes'ã'nnooiiio"oà úrü"rà - 
'ETTRANS,irXTffi::: lã:f:T:Hff*]Y$8"s e p"sq,.,sâs necessárias para a Eraborafao do prano de

-Lgcal.de 
reatização do serviço:

Ivlunicípio de Araguari- MG.
Em diversos Bairros do comprexo Viário de toda a malha urbana do

Período de reatização: A1fiTtZO1S a ASfiZtZO15

Dados do contratante:

Y.r.tqiqio de Araguari, Estado de Mrnas Geraij.CNPJ16.S29.640/0001-49 -- -;
pRÁÇA GAIOSO NEVE§ no 12g Baino Cenlror

Dados da técnica contratada
Nádiü Crrstina cJos Santos Sudário
Geograta. CREA-MG BB109/D

lli d" Cargo e Frrnção no 142015o0óOOoozoost ++ART de obra ou serviço n':raãórSõooóóóozssoooo

Servlços realizados:
cooRDENAÇÃo E- ASSESSORIA NAS- ATIvIDADES E pEseursAs NECEssÁRrAS A
.:iâ?f,A!lr?,?' 

PLANo ri'ruNrórpa['DE MüBrLionõÉ ünanr.rn oÉ nnnôüÃnr - ,G, nas

" 
SRVlço ipTrRlrr rRrE[/ARl

&tnlEo tr!
nm.rrdr(r).

collpaüb por t

l|!rcrmLê
&er-sl-i/G

do

tü.ootcoiilt TA DYE ! 2 {,1 a
Cú@DESEG{_RAÀEA 4S 94?2 í564 Sã3'. Orútôde dc.b6ratcâdo6 1

.qq3) tr.tcdds)Dor
s€asTlÂo wlso! avEs - ÍÂBELrÁ9 q5g1ruT6
Emot Rl qa- rFJ Rl 1r! - vdor FLrr R3 r,ta - tr RG,n

êdtib ! yr$rt,r ô3i Jdo D dblütsrrr..b3tli{,8âr
r{" DA

ETIQUETA
44P106751

' 
,n""3n:ã::{mapeamento. 

pesquisas, entrevislas e questionários), consotidando assim a fase
c Assessoria (nas audiêncías públiças. e reuniões com vereadores e representantes deentidades tisadas aos temas cte mobÍíiàadu;.#;ãi """, vi

' Planejamento (concíriação dos dados técnicos e án'""io poputar)' Reestruturação de sistema de ckcula?ão (auxílio na co'nsorioação de Novas propostas eDiretrizes que nortearão a dínâmi"r rnrrii"ipâl oe mooirioáãe-urlrana)' Assesso*e na etaboraçâo rle Minuta oo Éroietã i;Ü;;; dispõe da potítica Municipat deMobilioade' a qualaindâ será 
"nàrúãoá 

e apiovada peta ôãmara de Vereadores de Araguari-
o\

Araguari. 0Z de Dezembro de 2015.

Mu de _MG

P
l

3&lí . wwrváEguri-mg4ov,br

18801 5

\

Patácio dos Ferrwiários . Pça. Gaioso Neves 12g . Araguari r M6 o CEp Sl44O oot o TeL:34 369O 3OoO o 34 3@
t
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cÂTCOtl REGISTRO DE

io

Reeolução no I.OZS, Oe 30 de ouübro

Certidão de Aerrc Técnio _

de 2OO9

CAT CREA.MG
Conselho Regional de Engenharla eAgrommia de llinas Gerais

CERTIFICAMOS, em curnprirnent o ao disposto na Resolução n" L.025,do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regi.onaIde lrÍinas Gerais CREÀ-MG , o Acêrvo Técnico do profi s sl_onaSuDARIO..,. 1 NÀDIÀ CRISTTNÀ DOS SÀNTOSreferente à (s) ÀnotaÇâo (ôes) de

1420r60004639
Attuidade concluída

de 30 de outubro de 2009,
de Engenhariâ e Agronomia

Responsabiliclacie Técnica
Profissional: luDIÀ CRrsEIln
Registro: O{. o.OOOoO8B1O9. .
TítuloProfissional: GEoca,ÀsÀ.

- ÀRT abaixo descrita(s):
DOS Sâ!ÍTO8 SUDARIO.

.. RNp:1{00189160.

Número ART: 14201600 000003240s?{. . npo de ART: Obra./Serrico - Nova À99..Regískada em: .. Baíxada em: t2/7 /20t6.Forma de Registro: substittrição Participaçâo Técnica; rndividual-.Empresa Contratada:

Contratante: pREFErtrrRÀ I4'IIICTPÀL DE TRtrG{IÀRI te.
CPF/CNPJ: 1682 96{00001{9Logredouro: pBrsÀ GàIOSO tgEVES.

Complemento:
Bâino: eErrtrRo-.

. . No; 129
Cidade: ,r8ÀcrrlRr
Contrato: ..... celebrado em

. UF: tG. . CEP:38{{0-001
Valor do contrato: R§ 3oo0 ,00. . . . Tipo de contEtante: PBSSOÀ .runÍorcl ogAção insütucional: ónaio pústrrco

Vinculado à ART: 1a201 600000003236{60

Endereço da obra/seMco:
Complemento: ......

cot@r.Exo vrán:o cot{pr,Exo vrÁnro
.No: ...,..

Ciclade: ÀRÀ6UàRr. .. Baino: TODOS Og BàTRROS E DISTRIIOS
Data lnício: L!lL120:-6: Conclusão
Finalidade: ourRo.. . ..

efutíva; L2/7 /2OL6. Coord. Geográfcas:
. CEP:38r140-00r

Código:Proprietário: pREEETTURÀ I4'ITICIPÀI DE àRAEI'ãRT MG . CPFICNPJ; 168296ê00001{eAüvidade Técnica: CONST'L!ORLA PESQUTSÀ TRÀNSPORTES PÀAÀ OETROS Fflts , etrântidedô 1 ,00 ,
Ir'lidadâ ulr,. C:oORDnmçÃO COÍ.EEE DE DTDOS TRàICSPOR:IES PÀRÀ OUIROS FINS , euantidade 1,00Ilnidade ua; E:XECIITÇãO PROiTEEO aísrco ÍRÀ}I§PORTE§ PÀRà OTIIROS trINlt , euratidrde 1,OO , Unidadeua

--__..----

DE BÀIIE
PROüEro sÁsrco DO sIsrEUÀ

CÀRIOGRÁFrCÀ POR SIG FERRàUEIIIIIÀ
DE TRÀnsponlE corrEtrvo poB ONTBUS, coM coNsrRuÇÃocrs, cOIrEtâ E TRAIÀ!íENIO DE DÀDO§, er.lsona,çÃo ouPIÀNII.EÀS E rdIDÂS..

lnbímaçõas

CERT rFrcÀlros, que se encontrá vinculadó presente Certidâo de Àcervoconforme selos de segurança 020929S a 0209286, o documento

CeÍdd6o de Aervo Técnho no 142016,000{639tmÍ:6
2olo7l2o/t6, l5:31:Sz

1420160004639A CAT â quat o eb8lado êslá vinculedo ê o documênto guê ompÍovao A CAT peÍdêrá a valirlade no câso de
ÍegistÍo do ate§tâdo no CÍBa.

contratante da obra/serviço a çfuem cabe a responsabilidade pela veracidâde e exatidâo das j.nÍorftrâÇÕesrteLe constaDtes
contendo 2 folha (s), expedido pelo

CAT, 0\

ACATà qual o atestâdo está vinculedo constituirá pÍo\r€ da capscidade do ÍêgbtÍo da ART.

qua,iEtivos e quantitrtivos nela contidos,
modll'icâÉo dos dados técnicos

bem como do altâração da situeçãotécnieprúissionel de pessoa jurídica som€nb sê o rpsponúvcl técnicoindicado esliver ou venha a s€r integado eo sou quadío técnico por m€,ode dêderaçâo êntrogue no momento da hebilÍhÉo ou de entrega daspÍopo§tas.

A CAT ó válida em bdo o t nibrio nacíonal.
píêüsb nô

-FLS.:

Página

FL o

018 0

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomla de tlinas GeratsAv A&aíBs câbnr. rp_:*T9 
^coJ,*lõr-".i"Ii,,". cEp:3oí7Gs17rêrêíore: (31)32ee€7oo - ouüdqia: o80oe'. ú?á-i*;;;üiüL *, 2732 _w!w.cÍ88{s.oÍ9.àr

penal.

no sib do

ry

o,'

......,fi*

DIRErlno rúar.rco. .... .

ü
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rrtrÊ,Ftsit{Jldjt t}},
rt*rn*Estili*rtr

ATESTADo DE cAPAcIDADE rÉcruIcR

A PREFEITURA MUNlclPAt DE ARAGUARI MG, pessoa jurídica de díreito público, com sede nestacidade' na Praça Gaioso Neves, no 129 - Bairro centro - cEp 3g440-001, inscrita no cNpJ sob n.76'829'64010001-49, atesta que NADIA cRlsrtNA Dos sANTos suDÁRto, ú"ràr. 212830, comcargo em comissão como ASSESoRA ESPECIAL DE MOBTLIDADE URBANA, Gestão 2o!3120t6,atualmente lotada na secretaria de Trânsito, Transportes e Mobilidade urbana - SETTRANS, etaborouo Projeto Básico do sistema de Transporte coletivo por ônrbus, .o, aonrtrução de base cartográficapor slG, ferramenta Grs, coleta e tretamento de dados, 
"hb;;;;ã.;e pranirhas e mapas.

tocal de realização do serulço: Em diversos Bairros do complexo viárlo de toda a malha urbana doMunicípio de Araguari- MG (tncÍuindo os distritos).

Período de realtzaçâo: LL/OL/ZOilí a 72/07 /20L6

Dados do contratante:
MunicÍpio de Araguari, Estado de Minas Gerais.
cN PJ 16.829.640/0001_49
PRAçA GAIOSO NEVES, ne l2g, Bairro Centro.

Dados da técnlca contretada
Nádia Cristina dos Santos Sudário
Geógrafa, CREA-MG BB109/0.
ART de Cargo e Função ns 14201500000002605144
ART de Obra ou Serviço ne 14201@0000003240574

Servlços reallzados:

com entrevistas;

"lERVIçOritoT 
R^L

AJbntlso.tb
POr

dc
1,,G,

IELOOECOfÜII-TA ovE!2a1t
C@@DE§EGLRA€A 0c0 0397 55?2 653q.glE&ó.b6 rslicús 1

.qt{s) gâlbrdds) pf,
§j-BASNAO VWSO! AL\ES -TAEatÁos-BSnruro
Eld üqÕ. r"J Rl tD - vrbrFrrt Rl 7,f - !t ilqr

C.*rlt I v.Iô.b órü §ú rá üGht$Írr..tcrt q$lr.ü

ma

IIO DA
ETIOUETA
ÀÂ P406759

o Projeto Básico do sistema de Transporte coletivo por ônibus do Município de Araguari foidesenvolvido mediante a montagem prévia de um sisiema oe Lase de dados georreferenciada,obtida através de pesquisas operacionaÍs e de fontes secundárias pesquisas de campocompreendendo, o conhecimento das seguintes variáveis:

a) tdentificação das linhas de desejo de deslocamentos da população usuária do transportecoletivo em base cartográfica georreferenciada;
b) Levantamento georreferenciado (GlS) da rede víáría do municÍpio que dá suporte à rede detransportes e mobilidade urbana;
c) Conhecimento dos indicadores sociais e econômicos dos municípios;
d) Tratamento dos dados, o de planilhas e mapas;elaboraçã
e) Elaboração de bases cartográficas diversas a partir de processamento de dados, com auxÍliode software georreferenciado (SlG) contendo informaçôes referentes à:o ltinerários das linhas atua

o Localização de pontos de
r Localização das pesquisas
o Setores censitários;
o Dados de demanda;

is (entre urbanas e rurais);
embarque e desembarque;

0\

Patácio dos Ferroviários . pça. Gaioso Neres tz9 . Araguari . MG . CEp 3&4o 0oí e TeLr 94 3ógo 3mo . *úgo ?Ízt .

&



. Matriz origem e destino;. Dados de demanda reprimida (não usuários);o Resultados da pesquisa sobe e desce;o Análise capilaridade das rinhas e atendimento espacíar na área urbana;
f) Análise crítica da situação atual e do prognóstico vortado aos aspectos da mobirídade dapopulação, desempenho do serviço a" tr.niporú;ív;].d.r.rpenho 

da circutação viária;g) Elaboração do Projeto Básíco ao sstema oe rranspàrtã coretivo por ônibus contendo aconcepção de soluções para os problemas iaentiricaio-s nl anarise crítica da situação atuar edo prognóstico' envolvenao o' ,rp"aos de rede oa tr*rpo.te coletivo, infraestrutura viária;

l'ilffi,x:[1::::il:]:lfiri'i:t1ã;:::'"",, satísratoríamente, nos prazos estaberecidos,

rliÊFelíüiüi{ l}Ê
slffi*t*u$rir§

de Belém
Prefetto Muntcipal de Araguail _ fue

" 
lawo iloTARnL lR^dJm

AJülltse ..b ô(lm.ntqcclt?ütDFrl m
Ía,

Araguari, 15 de Julho de 2016

TJO DA
ETIOUETA
AAPa06760

lg.OolcoinrÍA OYt ! 2 { 2 0 --
cooõÉ-seerÁrce tB 13ã @4 {565

OJaí{id.dô ó âbc Prstc.Ôs 1

'Slffi§, 
aL\ES - raEEUÁo slsnÍL'To

Érú rar,a- 1"J Rl 1t0 - \hlÜ Fhl Rl 7,ü' !t ilqil
Ccrúú. fl&ÍbÔrb §rb m Jlchi$c, rrbrthlol.:'b

0(

Paliácio dos Ferrwiários . Pça. Gaioso Neres Í29 o 16gu"r1 o MG . CEp 3g44o oot . TeL:34 3ógo 30oo . 34 Jógo 3qZ1 .
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CREA.MG
Conselho Regional de Engenharia e Agononria de t{inat Gera'ls

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no L'025,
do Confea, que con§ta dos assentamentos deste conselho Regional

de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional
SUDARI6- referente
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s):
Profissional: tüDra cRrsrltlA DOS SàlIltos SLDjARTO'

Registro: 0{.o.OOooo881O9. "' RNP:1't00189160

Título Profissional: sEoeB,aEA. .

Número ART:
Registrada em

1{20180OOOOOO43O8531.. TipodeART: obra/Servico - lsova âR![-
.. Baixada em'. t7 11/2018-. - - -

Forma de Registro: subatituigão. . ' '
Empresa Contratada:

. . Participação Técnica: rndividuel '

CoNtTAtANtE: II,:ttUAItF COIT$,LIIORIâ E PROJEEOS DE EN6:ENBRIÀ. :b'PF/ôfu'PJ 08103958000110
..... No: 6{0- - -

Logradouro: À\rEtlIDA CRTSST,AIIO ICCEADO' '
Baino: seetaoa rnuÍr.ra.

UF: ue.... ... CEP:31030-s14

Contrato:...' célebrado em . Mnculado à ART: 1t120180000000{272811

Valordo@ntrato: R§ 1500,00. ' ... Tipodecontratante: PESSÔÀ ;onÍorel DE DrRErao PRrvâDo'

Ação insütucional: No: ..
Endereço da obra/serviço: AvEcrDÂ neerão tGTRoPoLttr§â DE Btrô EoRrzolIEE"

Complemento: .. Baino:

CidAdE: BEIJO EORTZONTE.. ..-UF:MG--"' . CEP:310s0-514

Data lnício: 261L2120L7 conctusão efetiva: :-11íl2AL8. coord. Geográficas:

Proprietárío: II{TRAEF co§sulroRlÀ'E PRÔ,rEEOS DE E1ÍGB{EÀR1A çPFI6NPJ: 081039s80o011o

Atividade Técnica: ASSESSORIÀ mrvg.lalanro ERAIISPORÍES PIRA oulfRos llItIS ' Qsantidade 1' 00 
',

úaidads uD i co!{sul.roRrÀ\ prÀ}Füà!íEr*Eo tRD}rsPoRrEs PÀRÀ olr'ltRos ErNs , glrantidade 1,00 t

uaidade uD....

Observações
CONSTLTORIÀ E ASSESSORIÀ NO PLÀI{E',nUENTO E ErnBoRàção Do Pr,rNo DE COMITNICÀçâo E !'ÍoBrúrzÀÇÃo

SOCIÀI, EE.ÀPÀ INTEGRâITTE

EORTZONIIE rrc....
Do prÀt{o DE toBrr.ÍDâDE uRBer[À DÀ REeráo uETRoPoLrrÂrda DE BEtO

lnformeÇô€s Comdemeíterê§

Certidão de AcervoTécnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de ouhrbm de 2009 1420180000652

AWidade concluída

de 30 de outubro de 2009,
de Engenharia e Agronomia

NADIÀ CRISTINA DOS SANTOS

à (s) ÀnotaÇão (ões) de

Complemento: §ÀIÀ 1106..
Cidade: BEIo BoRrzON'lt'8. -

CERTITTCAMOS,

conforme selos
contratante da

, que se encontra vinculado à Presente
de segurança 0314494 a 0314494, o documento contendo 1

obra/serviço, a quen cabe a responsabiliclade pela veracidade

o teÍÍi6Íio naciond.

Conselho Regionat de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
ArÀvaÍ6 cabÍal, 1600 - santo Ago§linho'Bolo tlodzonte, CEP:30Í7G917

Têlêbn€: (31)3299a700 - Ouvidffis: oSoo 2s3 o2l'l3 - A!êndiínênto: 0800 031 2732 ' sw Úaâflg.oÍg bÍ

de Acerl'o Técnico - CÀT,

folha(s), exPedido PeIo
e exatidão das informações

c
nâl-ê êonstantes

Cartidão de Acewo Técnico no 1420180000652/2018
OSlO2l2Ot8, O8:47:23

1/r20180(no652
é o documênto que compÍova o A CAT paderá a velidade noA CAT á qual o eEstâdo estâ üncllado caso dê modmcaçáo dos dado§ tétnicos

registo do etestado no Coa. qualitativos e quantitaüvos nele oonüdo8, bêm como de atterâçào da situeção

A CAÍ à quel ô atêstado êstá vinculâdo constih.rirá prova de capacidade do Íegistro da ART

Écnica.profissional da Pesaoa juÍídics somentê se o resPonúvel Écnico A auGnüclJade e a validade desta ceÍtidâo dew ser confirmada no site do

indicâdô €süver ou venhe e ser intêgrado ao seu quadío técnico por mêio CrBa-MG(www.cre+'mg.oÍ9.b0 ou no sttê do Coníêa (www.confea.oÍg.br).

de dedaraçáo entregue no momenb d8 habflitaÉo ou da entBga des A trlslficaÉo dê§te documento conslituí crimê no Código Penal

pÍopostas- Brasileim, suieitando o autor à resPêcriva aÉo

,-lio
A CAT e válada em todo

\
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qtt§UIIHA E EN.EI6 DE EEFrNrur

ATESTADO

A I]YTTNATT COilSULTORUT E PRo,ETOS DE ENGEÍÚHARIA ITDA situada à Av. Cristiano Machado n.640,
sala 1106, Sagrada Família, Belo Horizonte/MG, CEp 31.030-514, inscrita no CNpJ sob ne:
08.103.958/0001-10, atesta que contratou, conforme os dados a seguir, iládia cristina dos santos
Sudário, Cêógrafa crea tú6 88109 D, cpF 046.959.43Ê.s4, residente à Rua vereador Jaime orsi n. 939,
Bairro Aeroporto, Araguari MG, para prestação de serviços, conforme detarhamento a seguir:

OBJETO: CONSULTORIA E ASSESSORIA No PIÂNE AMENTO E EIÁBORAçÃo Do pLANo DEcoM-uNlcAçÃo e MoBlLlzÂçÃo soctAL FrApA TNTEGRANTE Do prANo DE MoBTLTDADE uRBANA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE MG.

PRAZO DE EXECUçÃO : 261121 2OL7 a fi IAU2A,i8

o Apoio ao desenvolvimento do Plano de comunicação e Mobilização social seguindo as
recomendações técnicas e metodológicas do Caderno para Elaboração de plano de Mobilidade do
Ministério das cidades, e ainda diretrizesda Lei grasileira tzsgTlt2;

r Estudo e análise para identificàçao dos atorês sociais potenciais à colabora6o e participação no
processo de elaboração do P.lairo de fvlobilidade Urbana da Região MepopolÍtana de gelo HorizonteMG; '.:r'

I Definição de metodologia de reuniões de trabalho a serem realizadas para consultas corn setores
da Preftitura Municipal, associados direta ou indiretamente com o setorde mobilidade urbana;o DefiniÉo de metdologia de reuniôes de trabalho â sêrem realizadas para conzulbs com setores
da sociedade que conflguram partes iniàressadas do setor de mobllidade urbana;r Desenvolvimento de metodologias de trabalho paÍa as audiências públicas e reuniões técnicas;

' Apoio ao desenvolvimento de ferramentas de participaso sociah
o Apoio ao desenvolvimento de estratégias de comunicaSo e mobilização social;o Planejamento estratégico da coleta de dados e do tratamento dos mesmos para serem

consolidados em relatórios por setores da região metropolitana de Belo Horizonte e posterior envio
aos municÍpios participantes;

Atestamos ainda que os serviços prestados atenderam satisfutoriamente, nos prazos estabelecido,
sem nenhum tipo dê ocorrência que desabone a @ntrateda.

Belo Horizonte,25 de janeiro de

IMTRAFF DE ENGENHARIÂ
CNPJ:

6

E

Âv' cristlano Machado n"64o sala 1106 Sagrada Farnílla - cep: 30.14G680 - Belo Horizonte / MG -Brasíl Tel.: + 55 31 2516-8001
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CeÊidão de Acervo Técnico - CAT
ResoluÉo no 1.O25, de 30 de ouütbro de ãXR

CREA.MG

0 ?
\

tt

CÂTCOIrl DE

1420180002457
Atividade concluídaConselho Regional de Engpnharia e Agronomia de l{inas Gerais

CERTIFICAI,ÍOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamêntos deste Conselho Regional de Engenharia e Agrononia
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional NADIÀ CRISTINÀ DOS SANTOS

SUDÀRIO. referente à (s) Anot.ação (ôes) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s):
Profissional: I[lDIa' CRISln[À DOS sl§Tog §IrDrR:O.
Registro: 0{ 0 . 0000088109. RNP: 1400189160.
TÍtulo Profissional: GEOGRJT,EL.

Número ART: 14201?00000003849760. . Tipo de ART: obra/s€:írlco - Nova ÀRf. . .
Registrada em. 7216120L7.., . Baixada em: Lí/LLlzoL7..
Forma de Regisbo: rnicial' Participaçâo Têcnica: xndivídtra1
EmpresaQontratada: eRQ tOB ÀRQpIIEAURA, IIOBfLIDiâDE ITRBNIA A EN(UÍEARIÀ DE lm:AEE.

contratante: PREFEITURA MrrilrCIPÀL DE COBOrar{DEtr r'íG. . . . . .. CPF/CNPJ: 185911{9000158
Logradouro: RrrÀ Rlrtl ÀRll'gR BEnNARDES. . No: 170...
Complemento: Baino: CEMTRO.

Cidade: eoRo jD,EI, . . UF: Mel. . CEP:39550-000
Contrato: Lo8/2oL7 celebrado em . . Mnculado à ART:
Valordocontrato:R§ 81500,00...-....Tipodeconfatante: PBssoÀ irgRÍDrcA DE DrRErTo rÚaLrco......
Ação insütucional:
Endereço da obra/serviço: coüÍPr.Exo vriíRro loDÀ !ÀúEÀ IrRBNe. . .

Complemento: Baino:
No: . ...,.

cidade: coRo nÍDEr, . .. . uF:
Data lnício; LS / 5 / 2ot7 . Conclusão eêtiva: L5 / LL / 2Ot7 Coord. Geográfi cas:

.. - -. CEP:385s0-000

Finalidade: oIIIRo-DEEALmR càMPo 5 oBSERv-.. Código:
Proprietário: PRIEETEITRtr lfirlrlcrPlÍr DE CORO@IIDEL. CPF/CNPJ: 18s911tl9000158
AtiüdadeTécnica: ÀSSESSORIa, PROüEIO TRIIISPORTES SMAIJIUiÀCâO , Qlraat{dâdê 1,OO , Unidade un;
CON§IrLfORtÀ SfJâNEiIâtGN':te @OGR;àFIA REESTRIXrI R;AC;àO DE §ISgEriÍA DE CIRCTI LÀCÀo , guâatidsdê 1, OO

, uuidade ulri coonoanação EstoDo eEoq,iar.rà REEsERtrroRÀcÀo DE srsrEDÀ DE crBclrrJàcso ,
goaatidado 1,oo , Ilaidade ua; cooRDÊÍação PRoJEIo [Re§sPoRTEs PÀRÀ oIIfRos ErNs , Quaatidade
2,OO , úDidade tr!'; slrgEB§r:tsÃo pno.rrro TRàlrspoREEs clcróPrsI:lg , Qlraatidadê 1,oo , Unidade ua

COORDENÀçiO DE EqUIPE 8ÉCNICà PARA ESM'DOS DE nIGENEâRAÀ DE TRI(FEGO,

DESE}TI7OI.VN@NTO DE ilITVIDIDES DE 8DI'CÀçãO PIRL O ARâ}TSIEO E REI,ISÃO DE PI.ATIO DE CIRCURIÀçãO
vránra.

hturmaçó€s Complementares

CERTIFfcÀMoS, finalmente, quê se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo - CAT,

conforme selos de segurança 0314848 a 0314848, o documento contêndo L folha(s), expedido pelo
contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nêle corrstantes.

Cerüdão de Aceryo Técnb no 142O1E0(xr2457 I 2OlA
í04lO4l2Ot'A, U:O2:0O

1420180002457
ACATàqueloatêstadoesÉviúuUaoéodocumentoquecompÍo\râo A CAT peÍd€rá e velidade no cáso de modmceÉo dos dados Écnicrs
Íêgisüo do at€stado no Crôe. qualiteti\os ê quantitEüvos nelâ @nüdos. bem como cle altêraçáo da situação
A CAT à quâl o etestâdo êstá vinêrlado constituirá prorâ dâ capacidedê do ísgistÍo da ART.

táe.

o\

Écnico.proÍissional da pc§soa juridica §omeflE §e o ÍBsponsávBl Écnlco A auEnücidade e a valldad€ d€stâ cêrtklâo
indicado esüver ou venha a 3êr intêgrado ao scu quado lécnico por m6io Crea-MG ($,ww.crea-mg.oíg.br) ou no siE do
de dedaração entrêgue no momento da hebilitação ou da eÍtsôga dâs A fabificeÉo d€sG docum€nto
pÉpostes-

A CAT é válida em todo o terÍi6rio nacional.
Bmsll€irc. suleitando o aubr à

seÍ connrmada no site do
(w.confas.org.br).

no Código Penal

Conselho Regional
AvÁtwrc

de Engenharia e Agronomia do Minae Geraie
Cabrâ|, l6q) - SâÍúo Ag8tinhô - Bâlo HôÍizoírtâ, CEP;3O17O.917 GNEA.TO

r

E

01s5

TôlêÍom: (31)32994700 - Owiduia: 08@ 283 m73 - AbndiíÍ'rôÍrto: 0800 031 2732 - urw.cÍeo-mg.org.br
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Atestado
A Prafei[rra Municipal de coromandel MG, situada a Rua Arrhur Bemardes r70, centro, cEp 8g550-000, coromander MG,inscrita no cNpJ sob no í9.591.149/0001-58, atesta que Nádra crisüna 

loo santos §udáriq GeógraÊ, crea MG ggí09 D, cpF0!í6950438-54' respon{Y1-t&nica da empresa-ARQ MoBt Arquitetura, Mobilidade urbana e Engenhariei de TÉÍego, inscrita noCNPJ no 14'958'3Í9/0001-39, Araguari t'lG, Cmpos E cooRôÉitõü eourpe rtcr-rcÀpnm Esruoos DE Er{cEH}rARlADE 
'RAFE«), 

oE'EtlvoLvttE-ttro oe anuoaoEs oE io-ucÀqo iÀÀ;';üxórro E REvrsAo oE prÁNo oECIRCURLâçÃO UÁRl{ confonne contrato noí 08/201 7.

Detalhamento dos Serviços Realizedos:

' Revisão do Plarp Munbipal de circtrlaçã9 vifui-a do Hiperwntno de coronrantÍgr It G, Íeêsrúrrando o sisterna decirulação e sentido das vià uroanas, teúnu*.rrto d"";Ã;o-t,r.s e rragas especiais de estacionamentos;o contagem vdunÉüha classificada de veíc,los tcv.Ê* toã" os cruzamentos sernafurrzados da área urbana;r Estudo do fluxo de rreículos pesadm que interceptam a malha urôana com objetivo de estabelecimênto dê fiotasattemativas;
o Análise e fiatarnento dos dados obüdm pela c-v. classiÍrcada através de.planilhas, gÉfi"os e m&:roosmulagÕes da áreav semabrizada e de qrbos locab que âpresênterêm conflibs duranb a realizagão do diagnóstico,o Proposição de Noro Plano de circulação-Mária para too" ã ,"0" urtana inàú"á" 

""ahe 
dos novos lotsamêntos e áreasde tuürra erçansão, êm e.otüo;;e6 diretrizes aa-ú-G xadonaioe u"üiiààoãuôana Lei no 12.587fN12;o Elaboração de Pr$ah ceonrefficos 

Ytatiq * úÉiã0. sinariza6ã úriür-e trotzontat, indknção de dispositivosde retenção vetxlar conro traresslas devadas 
" 
ufiãlbú;o* bcab com Íisco potenciat;o Realização de AudÉnrÍa publica Comunitária;

' Participação e erposição doshabalhos.na câmara Municipalde coromandel MG;o Dsent,olümenb de R'ogrrarna para Edueação p". ;í;;it" nas escohs e Jãrar institu(s* da cidade com obptirode consc'ientizarsobrc as muoairçm a serein iniplantatras po"t"riorr"nÉ, b"ün[ aüvÍdade para a semana Nadonardo Trânsito;

' Realização de Palesba Educatirra: Trânsito Seguro: DiÍêito e Dever de Todos,;' Desenvolvimento do conarÍso de Desentre F-ra d.ffiú; ã esmlna dâ'Mascorê do TÉnsito, da cidade de coromarÉel. yG' abavás de paÍcsÍiírs mm as esco'* do [âr"úóü'ãp-nri*o,
' Desenvolümenb do àdêsivo: 'sou t-egal no ransitãj nãio'no* veículos durante as bütr educatiyag' coordenaÉo e apob na realizacão aã elú Êd""d;;;parceriil corn a pMMG e os arunos vÊnoedoÍes do concurso

Local de Rêeliação de serviços: Em todo cornphrc viáib da malhà,idtana de corunandel tríG.
Período de Reatização: í5105p017 a 15t11ffi17 

' ':''

--.{T no 14201700m03949760

Equipe Têcnir:a:
Nádia Cristina dos Sanb SudáÍio_ CREA MG Agí0g D
IfFy Sidrcy dos SanrG _ cAU A 26286{
Gabrbt cdoy Souza _ CAU A gTgg$g

:<E
.*g§
isihÍ

de 2018.

Dione Peres
cPF 351.8ô1.78&9í

Prefeita de Coromandel MG

Preúeitun Munidpcl de C-oromandel MG
Rua Arthur BernaÍdes 17O, C.enbo, CEp 3SSS(}mO

cl{PJ 1859r- 149/0@1_5S
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"T:I'J$r""Of"I,::H IT,Tf: ;""âL C R EA. M G
CATCOM REGISTRO DE ATE§ÍADO

1420190005722
Atividade em andamentoconselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

cERTrErcAMos, em cumprimento ao disposto na Resolução no t.ozl, de 30 de outubro de 2009,do Confea, que consta dos assentamentos deste conselho Regional de Engenharia e Àgronomiade Minas Gerais - CREA-MG, o Àcervo Técnico do profissioBal LEANDRO ATKMTM TErxErRÀ.

Kesponsabrtidade Técnica _ ART abaixo descrita(s):
ProÍissional: LEÀNDRo ÀLturu rExxErRÀ.
Registro: 0{.0.00000?91a7.. .. RNp:1á029s7ss6.
TíTUIO PTOfiSSiONAI: ENGENHEIRO EI.EIRICISE,À, ESPECIÀIJIZÀCÀO: ENGEN}IEIRO DE SEGT'RÀNC,A DO TÍRABÀIHO

NúmeroART: 142019ooooooos5o23d2Tipo deART: obra/servico - No,,a ÀRt. . . Registradaem: 4/9/201,9
Forma de Registro: Inicial
Empresa Contratada:

. . . . Participaçâo Técnica: Individual .

Contratante: HOSPITÀL REbIÀSCE$IISTÀ. . . . CpF/CNpJ: 041681?2000120.Logradouro: RUÀ sÀIvADoiRDos sÀÀITos !ÍoRÀ.. ..... No: 76....
Complemento: .. . . . . .. Baino: SÀI{TÀ pOnorÉra.
cidade: Pouso ÀLE.RE ... uF:!.!e.... .... cEp:375s3_628Contrato: celebrado em . . Vinculado à ART:
Valordocontrato:R§ 1000000,00...-- Tipodecontratante: g,EssoÀ,runÍorce DE DTREITo pRrvADo......
Açáo institucional:
Endereçodaobra/serviço: RUA SÀtvÀDOR DOS SANÍOS NORA.. No: 76....complemento: . .. ..... Baino: sÀtrrÀ DoRoúra. .
Cidade: pouso Àr.EcRE- . UF:ue. . CEp:325S3_628
lnícto.9/L/2O,Z- . Situaçáo: À:,,,IDÀDE EM ÀNDÀME.*TO Coord. Geográficas:
Finalidade: Hosprr,Nr,AR Código:
Proprietário; ÂITMIM TErxErRÀ & rErxErRÀ rrDÀ. . . . . . .CpF/CN pJ: 04168172000120.AtividadeTécnica: rrscar.rze@ FrscÀtrzÀçÂo uorrrcaçõas REFORT{À DE CONSTRUCÀO , Quantidade2500,00 , Unidade 82....

Observações
ÀCO{PÀI.IHÀMENTO E FISCÀTIZÀCÀO NÀS OBRÀS DE REEOR!Íà, E ÀDEQUÀCâO. .. .

hÍormaÉes Complêmenteíes

CERTTFTCÀuos, f lmente, que se encontra v'inculado à presentê Certidâo de Àcervo Técnico CÀT,conforme selos de seguranÇa 4lj2o4 a 4L1204, o doêumênto contendo 1 folha(s), expedido pero contratantêcla obra/serviÇo, a quem cabe a responsabi lidade pela weracidade e êxatidãô dâs infô@çõêe nê]'econstantes

A CAT à quel o atêstado êstá vincutado

C,eÉidão de Aceruo Técnico no l42OlgOOOSTZZlZOt9
t2l09lZOtg, OE:46:59

Í420190íJO5722
é o documento que comprova o A cAT pedêrá a validade no caso de modiÍicaÉo dos dados técnicos

qualitativos e quantitâlivos nela contidos, bem de alteraçáo da situaçáoA CAT à qual o atestedo está vinculado constituirá prova da capacidade do Íêgistro da ART.
técnico-proÍissional da pêssoâ jurídica somentê se o responsávet técnico A autenticidade e a validade desta cenidâo conÍirmada no site doindicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro tácnico por mcio Crca-MG (www.cre+mg.org.br) ou node declaÍaçáo enlreguê no momento da habilitagáo ou da entrega des A Íalsificagao deste documenlo crime Código Penalproposlas.

Bra6il€iro, sujêilando o autor â
A CAT é válida em todo o tenilorio nacionat.

(-

registro do atestado no Creâ.

Conselho Reglonal de Engenharie e Agronomia de Minas Gerais
Av AtvaEs Cabral iô00 _ Santo Agosünho _ Beto HorizoÍltê, CEp:30170401

Têleíone: (31)3299€7oo - ouüdoria: oEm 2$ 0273 - Atendmenb: ogo0 m1 2732 - www.cÍee_mg.úg br

açáo
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S;k.l l.
Hosnital

Renasc'enüsta

Atestamos paÍa os devidos fins que os profissionais abaÍxo:
7 Engo Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Henrique Amaral Rossi - Crea: 46.052D,MG7 Engo Eletricista e de Segurança do Trabalho Leandro Alkmim Teixeira - Crea: 79.i í7IDMG;r Engo Mecânbo de Operação e Manutenção Nelson Benedito Franco - Crea: 69.72glD-MG;

são os integrantes da equipe especializada de execução dos serviços de engenharia para consultoda deacompanhamento e fiscalizaçâo das obras de refurma e adequaçâo das dependências do Hospital Renascentista(Alkmim Teixeira & Teixeira Ltda), insoito no CNPJ sob no 04.168.1 72n0o1-20, situado na rua Salvador dos SantosNora, no 76, bairro Santa Dorotéia, em pouso Alegre, Minas Gerais, CEp: 37.553€29, no periodo de janeiro de 2017até a presente data. Registnados pelas ART no í420í9000@05502219, no 1420í90000005502y2 e no1420190000005502300 respeciivamente. Os servhos foram sempre realizados denúo dos prazos preestabelecidos,
executados dentro das noÍTnas e procedimentos contratados, nada havendo que possa desabonâ.|o.
As obras de reform e adequação do Hospital Renascentista foi dividitlo em etapas e vêm sendo realizado desdejaneiro de 2017 com preúsão de término para julho de202}.
os serviços já realizados (Íases noi a nos) contemplam as sêguintes atividades:

a) Acompanhamento da elaboração/defnição de crônognama fisico e da logisüca dos serviços de adequação erebrma;
b) verificação das pranirhas de custos e orçamêntárias apresentadas;
c) Acompanhamento e conÊrência de teste dos materiais;
d) Aoompanhamento da execução dos serviços de adequação e reforma;
e) Mstoria dos serviços entregues por etapa intermediária;
0 Mstoria final com reebimento de todas as etapas e respectivos serviços;g) Elaboração do relatório e ptanilha com a medição oe tooos or ."riçor confatâdos da adequação e reforma;h) Atividades fiscalizadas da adequação e reforma.

Atividades desenvolvidas no a@mpanhamento e fscalização:

(

ru

FLS.;

417204

DiscriminaçãoIF';I
1.

1ô.
17.

18.
19.

projêtos

Armado, metálicas e de rnadeira
e parodes (inclusive especiais)

e coínbate à incêndios

de oxigênio)
plwlais

e conbrência

acompenhemento
4qQ!ç§odos serv!ços

ahsnsêoh.tehnh e lógica (cabeanenb eefuturarto)
quente / fÍia)

especíais

bstes de ÍnetêÍiâ'E e equipamentos
de mabriais e equipamentos

Relatórios dê
Relatóriqs de
Relatórios de dos servicos oor realizada

lnÍormamos que ainda não bram autorizadas
descritas acima.

Pouso Alegre (MG), S de setembro de 20i9.

a realtsaçáo das etapas nt a n€ que contemplam as mesmas atividades

,oín

CNPJ:
Júlia

68.17U0001-20
Alkmim Teheira :+ooo

CI\.

CPF-MF: 545.420.496.04

Diretore

B
Rua salvador dos santos Nora. 76 - santa Dorotéia - pouso Alegre/l/G

CEP 37.553-628 - Tetefax: (35) 3449.4700

2.
3.

e

e

7.
&
9.

ATESTADO DE CAPACIDADE CNICA
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CeÍtidão de Aervo Técnico - cÂT CREA-MG GAÍCOM REGISTRO DE ÂTESÍADO

1420190005733
Ativldade em andarnenb

Resolução no 1.O25r de 30 de outubro de 2OO9

Conselho Regional de Engpnharia e Agronomia de llinre @rais

CERTIFfCÀMOS, em curçrimento ao disposto na Resoluçâo no 1.025, de 30 de outubro de 2009,

do Confea, gue consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
de Minas Gerais - CREÀ-MG, o Acervo Técnico do profissional NELSON BENEDITO FRÀNCO-

referente à (s) AnotaÇão (ôes) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s):
PTOfiSSIONAI: NEI,SON BENEDITO ERàNCO.

Registro: 0{ .0. 0000069128 - - . . RNP: l{01966659.
Tltulo ProÍissional: ENGEIIHEIBO DE OPEB,ACàO - UECa§ICA DE rinNUfENCÀO...

NúmeroART: 1ê2O19OOOOOOO55O23OOT]podeART:Obra/Senrico - Norra àRf.. - Regisfadaem: A/9/2079
Forma de Registro: Inicia].. . ParticipaÉo Técnioa: IndÍviôra1 .

Empresa Contratiada:

CPF/CNPJ: 04168172000120Contratante: llOSPrl[jÀI" nEIitA.scEN,:tIslDÀ- .

LogradOuro: RUÀ SÀL\rÀDOR DOS SANTOS lúRÀ-.
-.. - - Baino; §AN:DÀ DoRoaÉIÀ-

do registro da ART.
A autenlici&de e a yalidade desE csÍtidâo

Cr€a-MG (w\Íúr.cÍêafig.oí9.b0 ou no §ite do

Cidade: Pouso Àr,EcRE. . . UF: rc. . CEP:37s53-628
Contrato: celebrado em Vinculado à ART:
Valordocontrato:R$ 1000000,00.-.-- TipodeconüãtaÍrte: PEssoÀ,rIrRÍDrcÀ DE DIRErÍo PRrvADo.
Açáo institucional:
Endereço da obra/serviço: RlrÀ sÃr\rÀDoR Dos sÀr{tos rmÀ. .

Complemento: -. - -.. -. Baino: SÀriFI,A DoRoEÉrÀ. - -

Cidade: PoUSO ÀIüGBE- UF: tG. . CEP:37553-628

lnlcto: 9/L/20r2. . SituaÇâo: À3r,lIDÀDE E!í À|tDÀ!íENTo Coord. GeogÉficas:

Finalidade: HOSPIEÀI.ÀR. Código:
Proprietário: ÀLKMI}í !EIXEIRiL § TEIXEIRÀ tlDÀ-. . . -..CPF/CNPJ: 041681?2000120-

Rtiüoaoe Técnica: corsur.soRl,A FISCÀI,rZÀÇÃO EDTAICÀÇôES RETORUA DE COLIST]RUCAO , Qmantidade

2500,00 , Unidade 8.; FISCàrrIZÀÇÃo E|.ISCALIZÀçÃO EDITICÀç6ES REFORIáA DE Co}ISIRUCAO ,

QuantÍdadê 2500,00 , unidade Er.

Obsêrvaçôes
ÀCO'PA}ITIAME}{TO E HISCÀI,IZÀçÀO DÀS OBRa,§ DE REFORIíÀ E aDEQUÀÇÀO.

@NSTÀ
l$98t8*i$FTs§&*t86$"s6'so 

auE o pRoFrssrolrÀL qBLsoN BBxEDrro FRÀNoo. E srÍG. DE opERÀcAo - MEcÀnrcÀ DE

lqNurEscâo E o ÀEEaEàDo B,ÍI!ID(' pEL BOEPZTAú BETü|SCEE.IS:!À B1 O5/O,/"OI9. CIrÀ O llrUIO AnG IIGCA§ICO DÉ OPlnàgro E

MTXUTlllcÀO.

CERTIFICAMOS, que se êncontra vincu.Lado à presente de Acelvo - cÀT,

confol-Irc sêIos de segurança 417205 a 417205, o documento contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante
da obra/serviço, a çruem cabê a responsabilidade pefa veracj.dade e exatidão das inforoaçõês nele
constantes

CêÍttdão de Acerro Tócnico no 142O19fiX1573312OI9
LUA9l2o.lg, 10:01:58

142019ü85733
ACATàqualoáestadoestávinculedoôodoêJmêntoqurcompÍürao A CAT porderá a velidad. no ceso de modiÍicaçáo dos dados técnico§

Íegisto do âtestado no Crea. qualitalivos e quiltltativos nela coÍrtidos, bem mÍno do âlteÍaÉo da §ituação

Çomplemento:

A CÂT á qual o ateslado êstá vinqrlado coÍrsiituirá pÍora da capaclrade
lécnice.pmrie§ional da pe$ori iuÍidÍ:a someflts se o respoírsável têcÍrho
indicado $tiver ou venha a ser iotegrado ao s6u quadÍo lécÍlico Por mêlo

ll'ii

No: ?{'.-,

no Eile do

Penalde dcdaração entregue no momento da habilr.ação ou da entIaga das A ÍaBlÍlcaÉo dostê doqrmsnto colslittli
prcpostss.
A CAT ê vállda om todo o teÍÍitóÍb naclonal.

Conselho Rêgional
avÁtre

B6il€iÉ, suiaitádo o autd à Gp€ctivâ

dê Engenharla e AgÍonomla de Mlnar Gerals
Cabral 1600 - Ssn(o Agostinho - 8€lo thÍizoÍrâ, CEP3O17O{O1 @GBrâ:il[G

R
V

penal.

TBlsíons: (3í)3299€700 - Ouúdoúia: 08ü) 283 0273 - AtsÉÍrEnb: oSO 8í ,32 - M.ffig.qg.br

t
\
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flF
Hospital

Renascen

Atestamos para os devidos fins que os profissionais abaixo:

1 !ng" civil e de segurança do Trabalho Garlos Henrique Amaral Rossi- Crea:46.052D-MG
'z End Eleticista e de Segurança do Trabalho Leandro Alkmim Teixeira - Crea: T9.11TID-MG;7 Engo Mecânico de Operação e Manutençâo Nelson Benedito Franco - Crea: 6g.72glD-MG;

são os integrantes da equipe especiatizada de execução dos serviços de engenharia para consultoria de
acompanhamento e fscalizaçáo das obras de reforma e adequaSo das dependências do Hospital Renascentista
(Alkmim Teixeira & Teixeira Ltda), inscrito no CNPJ sob no U.iAi.nZnO0l-20, situado na rua satvador dos Santos
Nora, no 76' baino Santa Dorotéia, em Pouso Alegre, Minas Gerais, CEp: 37.ss$62g, no perlodo de janeiro de 2a17até a presentê data. Registrados petas ART no í420190000005502219, no í42o19oo00oosso2iyt2 e no'1420190000005502300 respecÍivamente. Os serviços foram sempre realizados dentro dos prazos preestabelecidos,
exêcLJtados dentro das normas e procedimentos contatados, nada havendo que possa desaboná-lo.
As obras de reforma e adequação do Hospital Renascenlista foi dividicto em etapas e vêm sendo realizado deede
janeiro de2O17 com previsâo de término para julho de2IZO.
os serviços já realizados (fases no1 a ns contemptam as seguintes atividades:

a) Acompanhamento da elaboraÉo/definição de cronograma Íisico e da logÍstica dos serviços de adequagão e
refurma;

b) Verificaçáo das planílhas de custos e orçamentárias apresentadas;
c) Acompanhamento e conferência de têste dos materiais;
d) Acompanhamento da execução dos serviços de adequação e reforma;
e) Mstoria dos serviços entregues por etapa intermediária;
0 vistoria final com recebimento de todas as etapas e respectivos §ervtços;
g) Elaboraçáo do relatório e planilha com a medição de todos os serviços contratados da adequação e reforma;
h) Atividades fiscalizadas da adequação e reforma.

Atividades desenvolüdas no acompanhamento e fiscalizagão:

e dos pmjetos

Concrc{o Armado,
de

rEEI
1.

2_

3.
4.
à.

7.
8-.

9.
10.
11.
12,
't3.

í4.
't5.
1â
17.
18.
17.
18.
19.

telêfunie a 6gica (cabeamsnto estuturado)
(água quente /

de e combate â incêndlos

Pinturas
Ac*sibilidade pan PÍrlE

de recebimento dos seryicos oor realizada

E

01 90

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNI CA

DiscriminaQão

lnfurmamos que ainda náo foram autorizadas
descritas acima.

Pouso Alegre (MG), 5 de sêtembÍo de 20i9.

a realização das etapas no6 a no9 que contemplam as mesmas atividades

sta
CNPJ: 68.1720001-20

Alkmim TelxeiraJúlia
CPF-MF:545.420.49G8

Dirêtore

',--/Lry- t\
-)

e\

w
Ioo
o<I
ê-

Rua Salvador dos Santos Nora, 7ô - Santa D
CEP 37.553-628 - Telefax: (35

orotéia - Pouso Aleqre/MG
00
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e

\

+

4



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 1 1.7 53.41810001 -96

Observaçôes:
a)Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80 da Resoluçáo 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b)a informação do número do CPF/CNPJ e de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados

o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses apÓs a sua expedição;

d)esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema EletrÔnico de Execução Unificada, tendo a

mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do

Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão náoÍaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de

feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da

Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 10 de Novembro de 2023 às 09:26

BELO HORIZONTE, 10 de Novembro de 2023 às 09:27

Código de Autenticação: 2311-1009-2703-0504-0533

#
I

em Certidão JudicialiAUTENTlClDADE DA CERTIDÃOPara validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br)
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por

Es

FL5. 0191

emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de poss
de fraude.

1de1
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2611212023,16:56 aooul:olanK
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNscRrçÃo
't 1.753.418/0001-96
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29t0312010

NOME EMPRESARIAL

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

(NOME OE FANTASIA)

ICTI{US ENGENHARIA
PORTE

ME

71.12{40 - Serviços de engenharla

Não informada

206-2 - Sociedade Empresária Limltada

R DA BAHIA SALA 1330
NÚMERO

1í48

CEP

30.160-906
BAIRRO/OISTRÍTO

CENTRO BELO HORIZONTE

(31) 3213-5600cLAUDIOGONCALVESsI @YAHOO.COM.BR

UF

MG

ENTE

CAOASTRAT

ATIVA

DATA DA SITUAçÃO CADASTRAL

29/03/20í0

CAOASTRAL

oare oÀsmreÇÃo ESPECIAL

Ipror.Oo pela lnstruçâo Normativa RFB no 2.11S,cte 06 de dezembro de2022-

Emitido no dia 26112/2023 às 16:54:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

t \

P
about:blank

CN

111

E

0192



F
Ir,

Frs.: 01 93

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
'l 

1 .753.41 8/0001-96

NOME EMPRESARIAL:

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$1.200.000,00 (Hum milhã0, duzentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

alificação:

Yg -s ó ci o-A d m i n i st rad o r

para informaçôes relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certiÍicado digital ou comparecer a uma unidade da RFB'

Emilido no dia 2ól12/2023 às 16:55 (data e hom de BrasÍia).

f
d \
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tctHus ENGENHARTA E CONSTRçÕES LTDA. - ME

CNPi: 77.753.478/OW7-96 - NIRE TUCEMG 37208754208

RUA DA BAHIA, 7.71'8 SAtÁ 7330. CEP 3076&906 - CENTRO . BELO HORIZONTE. MG

BALANçO PATRTMONTAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE2022

HISTóNICO DE CONTAS }LlL2l2O22

ATIVO RS

ATIVO CIRCUTANTE

Disponibilidades

Caixa e Bancos Conta Movimento 1.235.437,98
Bancos Conta Movimento

TOTAT DO ATTVO CIRCULANTE 1.235.437,98

ATIVO NÃO CIRCULANTE 60.030,00

TOTAT DO ATIVO 1.295.467,98

PASSTVO Rs

PASSIVO CIRCULANTE

- Fornecedores 0rO0

- Obrigações Tributárias 35.767,43
TOTAL DO PASSIVO CIRCUTANTE 35.767,43

PASSTVO RALIZÁVEL A CURTO PRAZO

- Antecipação de Clientes 10.000,00

PATRTMONTO ríQUTDO

- Capital social lntegralizado 500.000,00

- Lucros / Preiuízos Acumulados 749.700,55

ÍOTAI DO PATRIMÔIUIO LíQUIDO 1.249.70O,55

TOTAT DO PASSIVO 1.295.467,98

Página 1 de 2
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fLs. 01Í15

tcfHus ENGENHARTA E CONSTRçõES LTDA. - ME
CNPI: 77.753.478/Un*96 - NIRE TUCEMG 37208754208

RUADABAH'4, 7.7tt8 SALA 7330 - CEP 30760-906 - CENTRO - BELO HORTZONTE - MG

NOTAS EXPLICATIVAS

1 - Os saldos foram lançados de conformidade com documentos que foram fornecidos tempestiva-

vamente para atender aos interesses da sociedade em participação de concorrencias públicas

e solicitadas para cadastro por empresas e fornecedres.

2 - Os lançamentos contábeis relatam e espelham a veracidade dos fatos.

Declaramos sob as penas da Lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos res-

ponsabilizamos pelas mesmas.

Belo Horizonte, 11de dezembro de2023

CARLOS HENRIQUE AMARAL Âssinado de ioma digltal porcARLos

RoSSt:471432076e1 B:l§i.lil§lhRos§:47r432076er

lcthus Engenharia e Construçôes Ltda. - ME

(al Carlos Henrtque Amaral Rossi - Sóclr-

CPF:471,432.076-91
A$inatura com CerüficaÉo Digital

CLAUDIOANTONIO A$lnadodeíomadieitalpoÍcLAUolo

G oNCALVES : I 2 s7 1 32467 2 LTf l?,ffi|-H i"?:.::'tr'
(o) Cláudio Antônlo Gonçolves

CPF: 129.713.246-72
Contador - CRCMG: 34433

Assinatuta mm CertiffcâÉo DlSttal

Páglna 2 de 2
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Você está em: Portal de Serviços / (/Portal/)Registro Digital / Consultar Solicitação

q Registro Digital - Consultar SolicitaÇão

Protocolo Registro Digital:

§
01 96

237247623

Q. Pesquisar

Dados:

Protocolo Módulo
lntegrador:

MGE2301180078

Nome Empresa: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME

NaturezaJurídica: 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ato: 223. BALANCO

Protocolo
Registro Digital:

23t724.762-3

i O Processo informado encontra-se em análise.

VoltarC

{r

6', \

N



.ffi,
Ministério da Economia
Secretaria de Govêmo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE
sede

(da sede ou filial, quando â
for em outra UF)

31208754208

da Natureza
do Comércio

2062

de

Í- REQUERIMENTO

tLMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercialdo Estado de Minas Gerais

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME

(da Empresa ou do Agente Auxiliâr do Comárcio) N, FCI.I/REM'

ilt ril ll I I ll lllllllilrr ill lllllll il
MGÉ2200415260

Nome:

requêr a V.S'o dêferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
vrAS DOATO EVENTO QTDE DESCRTÇÃOOOATO/EVENTO

1 223

Nome:

Assinatura:
Íelefone de Contato:13 MAIO 2022

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
BELO HORIZONTE

Local

2-
DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Data

Responsável

Processo em Ordem
À decisão

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

f] srr,rI srnr

I rrrÃo
Data ResponsávelResponsávêl

f]r.rÃo_t_J_
Data

DECISÃO SINGULAR

f oro"es"o em exigência. (Vide despactro em folha anexa)

[-\-.o""""o deferido. Publique-se e arquive-se.

! erocesso indeferido. Publique-se.

4'Exigência 5'Exigência2s Exigênciã 3'Exigência

trtl tltr
_t_J_

Data Responsável

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publiquo-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

4'Exigência 5'Exigência3r Exigência2'Exigênciâ

tr

VogalVogalData

DECISÃO COLEGIADA

Vogal

Prêsidente da _ Turma

OBSERVAÇÔES

sM
(\-.

Junta Comêrcial do Estado de Minas Gêrais
Certifico o registro sob o no 9359480 em 18lOSl2O22 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E

Bomfim -protocolo 2224€T 38A - fi rc5t2122. Autênticação: C7AB4FEOCFC5FE4FA25F5CC86í 91
o código de sogurançâGeral. Para validar este documentO, acessê http://www.jucemg.mg.gov.br ê informe no do protoc-lo

@
Esta cópia foi autenticada digitãlmente e assinada em 1810512022 por Marinely de Paula Bomflm Secretária-Geral.

çgm.*$ffi*dEbo!frí
pá9. 1/8

BALANCO
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

471.432.076-91 CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
LTDA.ME, 31Certifico o rêgistro sob o no 9359480 em 1810512022 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E

protocolo 22249 1 388 - 1 7 I OSI 2022. Autenticação: C7AB4FEOCFC5FE4FA25F5CC86l 9 1 FB8C77 6027 7 4. Marinely de Paula Bomfim -

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informê no do protocolo 2A245.13A'A € o código de segurança

G(

,\^
*i,."

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t249.138-8 MGE.2200415260 't7to512022

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18lOSl2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
ç8,mr#àttr

Id6^uo.*í
pág.ZB
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Fs.: 0199

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTUçõES LTDA. - ME

RUA DA BAH'4, 77tt8 SALA 7330 CENTRO CEP 30760-906

BALANçO PATRIMONIAT ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DÊ2O2!

HtSTóNICO DE CONTAS 3tlL2|2O2L

ATIVO RS

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIBILIDADES
Caixa e Bancos Conta Movimento ?43.!77,47

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE 70.O3O,OO

TOTAT DO ATIVO 4L3.2O7,47

PASSTVO RS

PASSIVO CIRCULANTE

23.79?,47

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 23.793,47

PASSIVO REALEÁVEL A CURTO PRAZO

- Antecipação de Clientes

PATRIMONIO LíQUIDO
- CAPITAT

CAPITAL SOCIAT INTEGRATIZADO 160.OOO,OO

- RESULTADOS ACUMULADOS

- rucRos No ExERcíclo 2t9.4t4,OO

DO PATRIMONIO DO 379.4t4,OO

TOTAL DO PASSIVO 4L3.207,47

Pâglne 1 de 2

GR
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xffi a'Jfr:;T:3?ltrd; fff:""3"lEgiãoo3',Í'i &ou,ro 22 da Êmpresa rcrHUS ENGENHARTA E coNSrRUcoES LTDA -ME, Nire s12os7s4zo\tt
W pàto"oto z2í4g1p;aa - ilost2o22. Autenticação: c7AB4FEocFc5FE4FA25F5cc86191FBBC776D2774. Marinely de Paula Bomfim - Secretáríl-

Gêral. para validar este documento, acêsse http://yvww.jucemg.mg.gov.br ê informê no do protocolo 221249.138-8 e o código de seguranÇa 2KL\
Esta cópia foi autênticada digitalmente e assinada am 181Oil2O22 por Marinely de Paula Bomfim Sêcretárla-Gera' 

çg&**ffi pás. #
.c4Fmo:ií

BELO HORIZON|E -MG

?43.177,47

1O.OOO,OO
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Fts. 0500

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTU' LTDA. - ME
CNPI : 7 7.753.478/0007-96 - NIRE TUCEMG 37208754208

RUA DA BAHIA. 771'8 - SALA 1330. CENTRO - CEP 3O76G9O6. BELO HORIZONTE.MG

NOTAS EXPTICATIVAS

1 - Os saldos foram lançados de conformidade com documentos que foram fornecidos

tempestivamente para atender aos interesses da sociedade em partícipação de

concorrencias públicas e solicitados para cadastro por empresas fornecedoras.

2 - Os lançamentos contábeis relatam e espelham a veracidade dos fatos.

Declaramos sob as penas da Lei, que as informações aqui contidas são

verdadeiras e nos responsabilizamos pelas mesmas.

Belo Horizonte, 29 de abril de 2022

lcthus Engenharia e Construçôes Ltda. - ME

(o) Corlos Henrique Amoral Rossi - Sócio
CPÇl.471.432.076-91

AssinatuÍa com cêrtlficãção Didtal

(o) Clúudio AntÔnio Gonçalves
CPFI L29.71324Ç72

ContadoÍ - CRCMG: !!1433

Asslnetura com Ceftmcâção Oitital

Páglna2de2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9359480 em 1 8lO5l2O22 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E -ME, Nire 31208754208

protocolo 22249 1 388 - 1 7 IOS 12022. Autenticação: c7AB4FEOCFC5FE4FA25F5CC861 I 1 FB8C77 60277 4. de Paula Bomfim -

Geral. Para validar estê documento, acesse http://www .jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221249-fiA-A e o código de segurança 2KLL

0N

@
Esta cópia foi autenticada digitâlmente e assinada em 181O512022 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral. çReffi.rd6tuo*r-

pág.418
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

Documento Principal

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 9359480 em 1 8tOSl2O22 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

protocolo 222491388 - 17 lOSl2O22. Autenticação: C7AB4FEOCFC5FE4FA25F5CC861 9Í F89C776O2774. Marinelv de

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucem9. mg. gov.,br e inÍorme no do protocolo 221249.138-8 e o

1de1

#.- §,(\
-ME, Nire rrrorrsoro, )

Paula Bomfim - Secretária- \
código dê segurança 2KLL \

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221249.138-8 MGE.2200415260 17t05t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

471.432.076-91 CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

129.713.246-72 CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1810512022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. tgtrví*trudrEtuc+r-
pás. 5/8
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

REGISTRO DIGITAL

Eu, CLAUDTO ANTONIO GONCALVES, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o no 34433, expedida em

05/06/20Í5, inscrito no CPF n" 129.713.246-72, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuÍzo dâs sançõss

administrativas e cíveis, que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autêntico(s) ê condiz(em) com o(s)

o rig inal(a is ).

Documento(s) apresentado(s):

1. BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM3111212021 - 2 página(s)

BeloHorizonte/Mc,17 de maio de 2022.

Nome do declarante que assina digÍtalmente: CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

CI(

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9359480 em 1810512O22 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME, N|TE 312OA7542OA

protocolo 222491388 - 17 lOSl2O22. AutenticaÉo: C7AB4FEOCFC5FE4FA25F5CC861 91F88C776D2774. Mannely de Paula Bomfim - Sêcretária-

Geral. Para validar estê documento, acesse http:/ 
^,ww.iucêmg.mg-gov.br 

e informe n" do protocolo 221249.138'A e o código dê sêgurança 2KLL

v
@

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18lOSl2O22 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral. tg#à#*tr
!ÉdrÃeo!Àí

pá9. 6/8
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -
ME, de NIRE 3120875/.20{ e protocolado sob o número 221249.138-8 em 1710512022, en@ntra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 9359480, em 18/05/2022. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicosjucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento

Documento

Belo Horizonte. quarta-feira, 18 de maio de 2022

Éí
;Lsnm

Documento assinado eletrônicamente por Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo,
Servidor(a) Público(a), em 18/O5/2022, às 14:44 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal-dc§end@§-dê-iu§en0g
informando o número do protocolo 22249.138-8.

Página 1 de 1

O(

\

ô(
LTDA -ME, Nire

Junta Comercial do Estado de Minas Gêrais
Certifico o rêgistro sob o no 9359480 em 181O5t2O22 da Empresa ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES
protocolo 22249',388 - 171O5t2O22. Autenticação: C7AB4FEOCFCsFE4FA25F5CC86191FBBC776O2774. Marinely de Paula Bomfim -

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221249.1384 e o código de segurança

CPF Nome

471.432.076-91 CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

CPF Nome

471.432.076-91 CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

129.713.246-72 CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

CPF Nome
129.713.246-72 CLAUDIO ANTON IO GONCALVES

Esta cópia foi autenücada digitalmente e assinada em 1810512O22 por Marinêly de Paula Bomfim Secretária-G€ral. çge**6rdEeo#
pág.7lA
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Assinante(s)

Assinante(s)

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assi nante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

c(
Belo Horizonte. quarta-feira, 18 de maio de 2O2Z

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n" 9359480 em I 8lO5l2O22 da Empresa TCTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -ME, Nireprotocolo 222491388 - 17 lo5l2o22. AutenticaÉo: c7AB4FE0cFc5FE4FA25FsccB6l 91 FB8c776D2zt4. Marinely de Paula Bomfim -Geral. Para validar êstê documênto, acesse http://www.juc€mg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221249.13A-8 ê o código de segurança

k
Esta cópia foi âutenticâda digitalmente ê assinada em 1BtOSl2O22 por Marinely de paula Bomfim Secretária-Geral.

çSffir**tr
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rcrHUS ENGENHARTA E coNSTRUÇÕes LTDA.

íntorce DE LteutDEZ PARA LtctrAÇÃo

A QUEM POSSA 
'NTERESSAR

Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2.023.

Apresento abaixo o índice de Liquidez Gerat, para atendimento às licitações que porventura

venham solicitar tais apresentações, a saber:

índice de Liquidez Gera!

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Substituindo pelos números:

ILG=í.235.437,98 + 0

35.767,43 + 10.000,00

ILG = 1.235.437.98 26,99

45.767,43

Assim sendo, o índice de Liquidez Geral é igual a 26,99.

Baseado neste índice acima apresentado, os demais serão irrelevantes!

Atenciosamente,

CARLOS HENRIQUE

AMARAL
ROSSI:47143207691

Assinado de forma digital por
CARLOS HENRIQUE AMARAL
ROSSI:471 4320769 1

Oadost 2023.1 2.22 1 0:30:47 -03'00'

=l> í,0

r
ICTHUS

ENGENHARIA

p/ ICTHUS - ENGENHARTA E CONSTRUçOES LTDA. - ME
CNPJ no 1 í.753.418/0001.96

Carlos Henrique Amaral Rossl- Sóclo
CPF: 471.432.076-91.

Assinatura Com Ceftificação Digital

Rua da Bahia, 1148 - Sala 1330 - Bairro Centro
30.160-906 - Belo Horizonte - MG
eng.carlosrossi@g mail.cgm

m

ü
Fone: 31-3213-5600 e 31-98766-8483

1 i'-))!Z-

Págir,a:
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ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕTS LTDA.

Íxorcr DE LtoutDEZ PARA LtctrAÇÃo

CARLOS HENRIQUE

AMARAL
ROSSI:471 a3207691

Assinado de foma digitalpor
CARLOS HENRIQUE AMARAL
ROSSI:471 43207691
Dados: 2023.! 2.22 10:31:34 {3'00'

CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI. SOCIO
cPF 471.432.076-91

Assinatura Com Certificação Digital

CLAUDIO ANTONIO Arsinado de forma digital por

GoNCALVES: I 2 s7 1 3246 :f-1?,.'rtXl:#?rr..r,
72 Dados: 2023.1 2.22 10:32:48 {3'00'

clÁuDlo ANTÔNro GoNçALVES
cPF 129.713.246-72 - CRCMG 34.433

Assinatura Com Certificação Digital

d

».
Rua da Bahia, 1148 - Sala 1330 - Bairro Centro
30.160-906 - Belo Horizonte - MG
en g. ca rlosrossi @ g mai l. com
Fone: 31-3213-5600 e 31 -98766-8483

ICTHUS

ENGENHAR!A

\
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2211212023, 14:59 about:blank

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNScRrÇÃo
'tí.753.4í8/0001-96
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCR|çÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29t03t2010

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ICTHUS ENGENHARIA
PORTE

ME

côorco zujrscniÇÃo DA ATrvrDADE EcoNôMlcA pRtNctPAL

71.í2.0.00 . Serviços de engênharia

,0507

Não informada

cóoroo e oescnlÇÃo DA NATUREZA JURIDTcA

2Oô-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRÀDOURO

R DA BAHIA

CEP

30.í60€06
BAIRRO/DISTRÍTO

CENTRO

COMPLEMENTO
SALA í330

MUNICIPIO

BELO HORIZONTE

TELEFONE

(3í) 3213-5600
ENDEREÇo ELETRÔNIco

CLAU DTOGONCALVES5í @YAHOO.COM.BR

NUMERO

1148

UF

MG

ÉNTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

SlTUAÇÀo CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

2910312010

SITUAçÃO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÂO ESPECIAL

i'prorroo pela lnstrução Normativa RFB no 2.119 de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 2211212023 às ítl:58:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CI(

r
about:blank 1t1

MoTIVo DE SITUAÇÃo GAoASTRAL
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

1 1 .753.41 8/0001 -96

NOME EMPRESARIAL:

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R§500.000,00 (Quinhentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) conslante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresailal:

CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

_,alificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certifrcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

Emitido no dis 2?122023 às tl:59 (data e hora de Brasília).

F§., O5()B
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§lí
PREFEITURA
BELO HORIZOI{TE

FrcHA rnscruçÃo cADASTRAL
ESTABELECIMENTO I

rNscRrçÃo MUNTctPAL

0.257.0441001-3

CNPJ / CPF

1 1 .753.418/0001-96

DATA DE Nlcto

29t03t2010

ornenrssl\ ,L4
22ltZZÔ:qtssin*t

NorE ou R^zÃo soclAl

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
TÍTULo Do ESTABELECtmENTo (NoME FANTASIA)

ICTHUS ENGENHARIA
ilaruREzAJuduca

SocIEDADE EMPRESARn LIMITADA
ÁREA ÚÍLEADA

CENTRO-SUL28 MICROEMPRESA - ME

PORTE DA ÊÍ{PRESA

LOGRADOURO

RUA DA BAHIA

NÚTÉRo

1148

COÍÚPLEÍÚENTO
SALA 1330

BAIRRO / OISÍRITO

301 60-906 BELO HORIZONTECENTRO
CPF DO RESPONSAVÊL

471.432.076-91 CARLOS HENRIQUE AMARAL ROSSI

NOME DO RESPONSAVEL

cóDrco E DEscRrçÃo DA cNAE - cLAsstFrcAçÃo NACToNAL oE ATTVIDADES EcoNôMtcAs pRtNcrpAL

7112OOOOO SERVICOS DE ENGENHARIA

cóDtco E DEscRtçÂo DA CNAE - cLAsstFlcAçÀo NActoNAL DE ATMDAoES EcoNôMtcAs sEcuNDARlAs

Eat6 documento não lmplle no Mnheclmento da lEgulaÍldado do @ntrlbulnte, @m rclaglo r once€alo ou não do Àvará do Loellzação o Funcldemento.

Não Íaz prova d€ reguladdad. liá1, quo poí rua vu d€ve s.r fslta medlante erlblÉo da Csrtldão Negatlva d€ Dáblt$ - CND.

Eslê documênto amênts Íará prcya d. lnscÍlÉo no Cadstro Munlclpal dê ContÍlbulntê dê Tribúc Hobillárt6{IúC, quando acomplnh.do do Ep.cdyo

Ato Conltltutlvo ou dô AlteÍação reglttÍado no órgão competents no ca.o dê Pessoe Jurídle e. no caso de P6€ Fblca @m spresontaçâo de ldentlÍldade,

CPF ou CaÍtaira de Ôrgão de Cla!3e.

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o fato, conÍorme Decreto Municipal 17.17512019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
l, art. 7o da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de lnscrição Cadastral e
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipat

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTTDÃO Oe QUTTACAO PLENA PESSOA JURTDTCA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: GGCIKKHIilL
Documento/Certidão no 25.358.742 Exercício: 2023
Emissão em:221L212O23 Requerimento em: 16:28:54 Validade: 2llOll2024

Nome: ICTHUS EilGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ : 11.753.418.0001.96

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.92712015 este documento auxiliar é a representação gráfica da
fiscal, não substitulndo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos

de acesso deste documento.

de débitos e

&

N
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FLS.:

MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E A D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 11.7 53.4181000í -96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 15:04:46 do dia 1011012023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0710412024.
Código de controle da certidão: C95F.EEEE.8B3C.3E3A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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@ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

crnrroÃo oe oÉarros rnrgurÁnros

Negativa

cennoÃo EMITIDA EM:
LL/tO/2023

crRroÃo vauon arÉ
09/ot/2024

NOME: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

CNPI/CPF: 1 1.753.418/0001-96

LOGRADOURO: RUA BAHIA NUMERO

COMPLEMENTO: SL 1330, BAIRRO: CENTRO CEP:30160906

DISTRITO/POVOADO MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apúradás, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou reqistro de formal de oartilha, de
carta de adjudicação-exfedida em autos de inventáiio ou de arro'lamento, de sentenia em aião
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estáve! e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidãô somente terá validade se acomDanhada da Cértidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2OO5.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇAO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidadê dêsta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disoonibilizado oela
Sêcretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: httf:/,/www.faienda.mg.goü.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

DE CONTROLE DE 20230006958 10026
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2211212023, 15:55

Voltar

Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

C/|.'},4
i_ ÀlxÁ. ai_crhl(:)Fd 11.,a FEDERÀL

Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia!:
Endereço:

tt.753.4t810001-96

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

RUA CAETANO DIAS 110 / SERRA / BELO HORIZONTE I MG / 3O220-t2O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Seruico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va I idade: 2 O I Lzl 2023 a LB/ Ot / 2024

Ce rt if ica çã o N ú m e r o : 2023 L22OO7 152024094 1 1 9

Informação obtida em 2211212023 t5:55:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

0í

r
https://consulta-cí.caixa.gov.br/consuftacrf/pagelconsultaEmpregador.jsf 1t1
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Nome: ICTHUS ENGENHARIA E

CNPJ: 11 . 753 .41,8 / 0O 01- 96
Certidão n" : 69407762/2023
Expedição: 05/12/2023, às
Validade 02/06/2024 - 180
de sua expedição.

FLS.:

Pag]-na de

CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

13:53:20
(cento e oitenta) dias, contados da data

PODEP. .]UDIC]ÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALIiO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉgTtOS TR,A,BÀLHISTÀS

Certifica-se que rcrllus ENcENIIÀRrÀ E coNsrRucoEs r,TDÀ (r'ÍATRrz E Frr,rArs)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 11.753.4L8/OOO1-96, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2017 e
13.467/20L7, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIíÀÇÃO rUpOnTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplenLes perante a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrent.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos euê, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

or

DÍrvidas e sLlgestôes: cndL@tst. jus-br v
§
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PoDER.luorcÁnto
JUSTIçA FEDERAL

seçÂo.luorcÁnn DE MTNAS GERAIS

cennoÃo JUDtctAL CRIMINAL NEGATIvA 1t3s1rost2o23

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÂO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ICTHUS ENGENHARIA E GONSTRUCOES LTDA

OU

CNPJ n. 1í.753.4í810001-96

Certidão emitida em2211212023, às 16:28:03 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1o Grau no Estado de Minas Gerais.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF6, endereço httpst/sistemas.trf6jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 10 do art. 40 da Resolução n. 68012020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 12112010 e da Resolução
CJF n. 68012020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Minas Gerais (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 6'Região, JEF
Virtual e Processual) até 2211212023, às 06:22:17.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 10 Grau.

Certidão: 11351705

Código de Validação: DB74 0505 584C 1248D3C2 ABFB CA47 E82E

Data da Atualização: 221122023, às 06',22:17

22t1212023
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PODER JUDICÁR|O
JUSTIçA FEDERAL

sEçÃo.luorcrÁRn DE MTNAS GERATS

CERflDÃO JUDICIAL CÍVEL 11351692t2023

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

OU

CNPJ n. í Í.753.4í81000í-96

Certidão emitida em2211212023, às 16:25:55 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

10 Grau no Estado de Minas Gerais.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF6, endereço httpst/sistemas.trf6jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 10 do art. 40 da Resolução n. 68012020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 12112010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Minas Gerais (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 6" Região, JEF
Virtual e Processual) ate 2211212A23, às 06:22:17.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1o Grau.

Certidão: I 1351692

Código de Validação: FC3B F741 É2D7 50A3 D5A0 A297 2ÉF0 C6B6

Data da Atualização: 2211212023, às 06:22:17

(
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22t12t2023
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

cERflDÃO C|VEL DE EXECUçÃO CíVel NEGATTVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Cumprimento de sentença, Cumprimento Provisório de Sentença,
Execução de Título Extrajudicial, Execução de Alimentos, Execução Contra a Fazenda Pública, Execução
Fiscal, Execução Hipotecária do Sistema Financeiro Nacional, Processo de Execução, Execução de Título
Judicial - CEJUSC, Execução Extrajudicial de Alimentos, Cumprimento de Sentença de Obrigação de prestar
alimentos, Cumprimento de Sentença - LeiArbitral(Lei 9.307/1996), NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 1 1.7 53.41810001 -96

Observações:
a)Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resolução 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b)a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d)esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão náofaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras açÕes de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 10 de Novembro de2023 às 09:30

BELO HORIZONTE, 10 de Novembro de 2023 às 09:31 c
Código de Autenticação: 231 1-1009-3142-0935-3647

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico.
rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou te

4?=*,,ooo

ATENÇÃO:
emenda ou
de fraude.
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2211212023, 16:09 SINTEGRA

VOCÊ ÉSTÁ AQUI: HpÍDe , cadastro centralizado de Contribuinte

ldentiÍicação

CNPJ-8: 1 1.753.41 I
ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Relação de Contribuintes

UF

SIN

Siilffit lalqtrdo
cEtrrtuflúáçib,
.úrcOFt*ã*
ttbÍ*r,dni.
cffibrcadüi*
e Se(t*o,

TTGffiA

ffi'GrT3f#

CNPJ

1 1 .753.41 8/0001-

9§

Nome da Empresa:

UF:

CNPJ:

lnscriçáo Estadual

(r9:

Tipo lE:

Dala Situação na UF:

Dados do contribuinte

Nome Fantasia:

Dats lnÍcio Alividade:

Reglme de Tributação:

lnformação da lE

como Destinatário:

Porte da Emprasa:

CNAE Prlnclpal:

Crédito Presumido:

Tipo PÍodutor:

Dados de Endereço

Município IBGE:

LogradouÍo:

Complêmento:

CEP:

1 5738050088

lE Não ContÍibuinte

(Canteiro de Obras, lE

Vlrtuâ|, outros)

18/02J2021

ICTHUS ENGENHARIA

29t03t?o10

Não informado

Obrigatória

Microempresa (ME)

71 1 2000

Não informado

Não

3106200-Belo
Horlzonte

R DA BAHIA

SALA 1 330

301 60906

Situaçôo

ShuaçãolE CNPJ

Sem MG

Habilitado restriçáo

Sem restrição

Não Habilitado

71 1 2000

18t02t2021

MG

1 148

CENTRO

UF

1 5738050088

Tipo lE

lE Não Contribuinte

(Canteiro de Obras, lE

Virtual, outros)

Cofltrlbuinte Histórico Mesmo CNPJ em todâs as UF

ldentiÍicsção do Contribuinte

Endereço

MG

31

Não
Câdastro CNPJ
Receita Fêderâl

Cadastro
Centralizado de
Contribuintes

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRTJCOES LTDA

MG. 31

11.753.418/0001-96 SiúaÉo
CNPJ:

Situação lE:

CNAE

Principal

Oata Fim

Atividadê:

UF de

Locallzação:

Nro:

BalÍÍo:

6'

Fr.S.:

www.sintegra.gov.br

Voltar

1l'l

ffi

\
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ATA DO PREGÃO PRESENCIAL - CREDENCTAMENTO,
PROPOSTAS, LANCES VERBAIS.

LISE DE Ata no 2012023

Data..27 de janeiro de 2023. Horário: 09h00mins

Licitação. Pregão Presencial para o Registro de Preços no 2812023.

Critério de iuloamento: Menor Preço Global.

Local da Abertura: Sala de Licitações da Associação dos lilunicípios da [t/icrorregião do

Medio Sapucaí - AMESP.
obieto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E/OU DE ARQUITETURA

Prazo de execução: 12 meses.

Órqão solicitante: AMESP.

Validade da proposta: 60 dias

Preqoeiro e Equipe de Apoio: Wagner do Couto - Pregoeiro'

José Vitor Rosa - EquiPe de APoio.

Roque José dos Santos - Equipe de Apoio.

Gabriele Cecília Pereira - Equipe de Apoio.

CNPJ NOEMPRESAS PARTIC!PANTES

e corusrnuÇÕEs LTDA MEICTHUS ENGENHARIA 11.753.418/0001-96

ASSESSOR JU Drco

DIRETOR EXECUTIVO DA AMESP

O pregão no 20t2023 foi publicado no Jornal Diário Oficial dos Municípios Mineiros na data

de 14t1212023, no Jornal Diário de Pouso Alegre, na data de 1411212023, no site

www.consorcioamesp.com.br, bem como o aviso de edital foi fixado no quadro de avisos da

Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP. No dia e hora

supramencionados, realizou-se a sessão pública para o recebimento e abertura dos

envelopes de documentação e propostas comerciais das empresas, na presença do

pregoeiro e de sua equipe de apoio. Foi aberta a sessão pública, iniciando o período de

recebimento dos elementos necessários à habilitação preliminar (envelopes de proposta

comercial e documentação) e de identificação/credenciamento dos representantes legais,

para procederem às atividades pertinentes ao presente pregão, conforme previsto no edital,

tendo sido recebidos os envelopes da empresa acima elencadas. O pregoeiro e sua equipe

de apoio efetuaram a verificação do atendimento das condições estabelecidas para a

habilitação preliminar por parte da empresa participante. Apos analise pelo Pregoeiro e

Equipe de Apoio, concluiu-se pelo não CREDENCIAMENTO da empresa ICTHUS

ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA ME, nada tendo a reqistrar. o pregoeiro e sua

equipe de apoio iniciaram, imediatamente, a abertura dos envelopes de propostas

comerciais. O pregoeiro e equipe de apoio informou aos representantes entes os

procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do pregão, e res

Rua Comendador José Garcia, ns 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao@arreso.ms.qov.br

K

José Otávio Ferreira Amaral- OAB 74.0718

Ívloacir Franco

que a

U(

-'l
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CON§ORCIO

ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão

direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. A proposta comercial apresentada pela

empresa licitante foi analisadas pelo pregoeiro e equipe de apoio, tendo como base de

avaliação as determinações do caderno convocatorio. Chegou-se à fase de lances, ocasião

em que a empresa classificada teve a oportunidade de reduzir os preços ofertados. Foi

prosseguida a sessão, onde se verificou os valores apresentados e seus lances. Levando

em consideração o critério de julgamento à empresa ICTHUS ENGENHARIA E

CONSTRUÇÔES LTDA ME, vencedora do único item pelo menor preço global de R$

40.749.269,45 (quarenta milhões setecentos e quarenta e nove mil duzentos e

sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), com desconto no valor global de

37% (trinta e sete por cento). Ato contínuo procedeu-se a abertura do envelope no 02 -
DOCUMENTOS, da empresa TCTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA ME, onde

se contatou que a mesma cumpriu com todos os documentos solicitados no edital, sendo,

portanto, declarada HABILITADA. Nada mais havendo a tratar e para constar, eu, José Vitor

da Rosa Júnior, membro da equipe de apoio, lavro a presente ata conforme termos e

elementos a mim apresentados no ato desta reunião, que, tendo sido lida e achada de

conforme, segue assinada pelos presentes.

Pouso Alegre/MG, aos 27 de dezembro de ?023

PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:

Wagner do Couto - ro

José Vitor da - Membro de Apoio

Roq

Gabriele Cecília Pereira - Membro da Equipe de Apoio

Rua Comendador José Garcia, ng 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacao6,)arrlesp.nrs sov'br

,o., 0 5 0

E

ASS!
TANTES

DOSEMPRESAS PARTICIPANTES

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÓES LTDA IVIE

José dos Santos - Membro da Equipe de Apoio.
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ATA NO 20t2023

ADJU O DO PREGÃO PRESENGI L No 28/2023

O Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AÍvlESP e a

equipe de apoio, apos análise da proposta apresentada pela empresa participante deste

certame, tendo em vista o MENOR PREÇO GLOBAL da licitação modalidade PREGÃO

PRESENCIAL PARA O REGTSTRO DE PREÇOS No 2812023, cujo objeto é a

GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARTA E/OU ARQUITETURA. Resolve ratificar

o resultado do presente pregão e adjudicar a seguinte empresa:

EMPRESA

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRU S LTDA ME

O resultado do presente certame será levado ao conhecimento da autoridade superiot paru

a devida homologação se achar de conforme.

Pouso Alegre/MG , aos 27 de dezembro de 2023

PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Wagner

José Vitor da - Membro da Equipe de APoio

José dos Santos - Membro da Equipe de Apoio,

Gab Cecília Pereira - [/lembro da Equipe de Apoio

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-OOO - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: licitacag@anreso'ms'sov br

FL5.:

Assinatura

Couto
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ATA N'20/2023

HOMOLOGACÃO DO PR PRESENCIAL NO 2812023

A Presidente da Associação dos Municípios da lt/icrorregião do Médio Sapucaí - AMESP

Sra. Rosângela Maria Datas, no uso de suas atribuições legais, e ciente do parecer

procedido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, achando-o de conforme, homologa a

seguinte empresa:

EMPRESA VENCEDORA
mtÀECoNSTRUÇoESLTDAME,valorglobalde40.749,269,45
(quarenta milhões setecentos e quarenta e nove mil duzentos e sessenta e nove reais e
q uarenta e cinco centavos), com desconto no valor global de 37o/o (trinta e sete por cento).

a quat foi a vencedora do PREGÃO PRESENCIAL No 2812023, cujo objeto é a

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA. Autorizando

assim que seja realizado o contrato entre as partes licitantes.

aM a Dantas
Presidente da AMESP

Homologado em 27 l'1212023

Rua Comendador José Garcia, ne 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail; licitacao@amesp.mÊ.qov.br

FL5.: 05 2

E
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 03/2024

PROCESSO No 149/2023

pnecÃo PRESENcIAL No 29t23

Aos 1 1 (onze) dias do mês de janeiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), nesta cidade

de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a ASSOCIAçÃO OOS

MuNtcíptos DA MtcRoRREGÉo Do MÉDto SAPUGAí - AMESP, pessoa jurídica

direito público, na forma de Consórcio Público, sediada na Rua Comendador José Garcia, no

774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-

40 neste ato representado pela Presidente, Sra. Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada,

empresária, portador da Cédula de ldentidade RG n.o MG-3.752.568 SSP/MG, devidamente

{

inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob oa@
no.533.61 8.226-53,AMESP, e os ÓRGÃOS PARTTCTPANTES: Município de ANDRADAS (47
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.884.41210001-34, representado pela Prefeita Municipal .9
Margot Navarro Graziani Pioli, brasileira, casada, psicóloga, portadora do CPF no

271.764.526-87; Município de BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa jurídica de direito público

com sede à Rua Afonso Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.175.79410001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Edervan Leandro de Freitas,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 972.797.576-34; Município de BORDA

DA MATA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.91 2.02310001-75, representado pelo Prefeito Ít/unicipal,

Afonso Raimundo de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 016.71 8.278-

13; Município de BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à

Rua Afonso Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18 940.098/0001 -22, representado

pelo Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no

876.059.376-87; Município de CACHOEIRA DE MINAS- MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.959/OOO1-92, representado pelo Prefeito Municipal, Dirceu D'Ângelo de Faria,

brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do CPF no 563.371.836

Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Coronel

José Custodio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.178.400/0001-57, representado

pelo Prefeito tVlunicipal, lVlarco Antônio Messias Franco, brasileiro, casado, empre

portador do CPF no 623.401.666-91; Município de GAREAÇU - MG, pessoa jurí

k/-/ direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140 Centro inscrito no CNPJ

&

fr

388/0001

ry
-15, re t,

-442 // Ter. (35)

tado pelo Prefeito Mun

Rua 0omendador José Garcra Bonr Jesus, Pouso

E

u" 05i3
Associaçáô dos Municipiôs dâ lricmrrêgião dô Mádio §pucaí

17.935. S
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c«rxsôncro MI,

brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 326.963.376-91; Mun de

CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Targino

Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ sob o no 17.935396/0001-61 , representado

pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do

CPF no 800.1 17.996-68; Município de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Rua Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.240.135/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal, Hélcio Antônio Chagas Reis,

brasileiro, viúvo, produtor rural, portador do CPF no 148.981.0í6-15; Município de

CONCEIÇÃO DOS OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José

Maria de Souza, n" 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito

Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no

CPF/MF sob o no 589.558.106-44 Município de CONGONHAL - MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 18.671 .27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal, Moisés Ferreira

Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-04 Município de ELOI

MENDES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Coronel Horácio Alves

Pereira, no 335 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 20.347.22510001-26, representado pelo

Prefeito Municipal, Paulo Roberto Belato Carvalho, brasileiro, casado, veterinário, portador do

CPF no 193.325.996-53; Município de ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa

jurídica de direito público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 18.675.900/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro,

professor, portador do CPF no 907.199.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa jurídica

de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito no CNPJ sob

o no 18.675.918/0001-04, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner Abílio Belizário,

brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município de !NCONFIDENTES

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av. Engenheiro A. Maciel, no í 90 Centro,

inscrito no CNPJ sob o no 18.028.829/000í-68, representado pela Prefeita tr/unicipal

Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF no 533.618.226-

53; Município de tPUIUNA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Joã

Roberto da Silva, o40 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, represe o

pelo Prefeito Municipal, Élder Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador

do CPF no 537.177.836-53; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito

público com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17 .91 4.128t0001-63, representado pelo Prefeito [\Iunicipal, Melquíades de Araújo,

casado, empresário, portador do CPF no 133.814.318-20; Município de MONTE S

pessoa jurídica de direito público com sede à Rua [t/aurício Zucato, no 111 Centro, in

CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31 , ntado pelo Prefe unici
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brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 314.366.926-87: Município de OURO

FINO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Cyro Gonçalves, no 173,

Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.671 .27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal,

Henrique Rossi Wolf, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 354.171.456-53;

Município de PARAISOPOLIS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do -/-^ )

Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.025.965/0001-02, representado Ou"é
Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado, militar, portador do CPF no L/
063.815.946-67; Município de POÇO FUNDO - MG, pessoa jurídica de direito público com 

W
sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.242.79210001- f
76, representado pelo Prefeito Municipal, Rosiel de Lima, brasileiro, casado, servidor público,

portador do CPF no 043.207.206- 36; Município de SANTA RITA DO SAPUCAí - MG, f
L)

pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito §

no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Wander Wilson

Chaves, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no 263.533.856-68;Município de

SÃO BENTO ABADE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Odilon

Gadbem Santos, no 100 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17 .877 .176/0001-29, representado

pelo Prefeito Municipal, Eneias Machado de Souza, brasileiro, casado, torneiro mecânico,

portador do cPF no 073.086796-08; SÃO GONçALO DO SAPUCAí- MG, pessoa jurídica de

direito público com sede à Av. Tiradentes, no 526, bairro lnconfidentes, inscrito no CNPJ sob

o no 18.712.158/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal, Brian Mendes Drago,

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 248.302.448-36; Município de SÃO

SEBASTIÃO DA BELA VISTA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça

Coronel Erasmo Cabral, no 334 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.370/0001-13,

representado pelo Prefeito Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor,

portador do CPF no 962.095.006-25; Município de SENADOR AMARAL - MG, pesso^ tn_
jurídica de direito público com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa

Bueno, inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal,

Adenilson Lopez da Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no 732.231.586-

34; Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de direito público com

sede à Praça Daniel de Carvalho, no 150 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.675

42, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César Fernandes, brasileiro, casado,

empresário portador do CPF no 622.693.646-00; Município de TOCOS DO MOJI - MG,

pessoa jurídica de direito público com sede à Antônio lt/ariano da Silva, no 36 Centro, inscrito

no CNPJ sob o no 01.601.656/0001 - 22, representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo

da Silva, brasileiro, casado, produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.71

Município de TURVOT-ÂruOle - MG, pessoa jurídica de direito públ com sede à

Otávio, no 240 Centro, inscrito no J sob o no 18.71214110001

t
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Prefeito Municipal, José Nelson [Martins, brasileiro, casado, produtor rural,

no 852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADOR / ORGÂO

PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa, ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUÇOES

LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Caetano Dias, no 110, Bairro

Serra, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 1 1 .753.418/0001-

96, neste ato representado pelo Sr. Carlos Henrique Amaral Rossi, brasileiro, casado,

engenheiro civil e de segurança do trabalho, portador da Cédula de ldentidade RG no 46.0521D

expedida pelo CREA-MG, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda

- CPF/MF sob o no 471.432.076-91, doravante denominada DETENTORA, firmam a presente

ATA DE REGISTRO DE PREÇO, que se regerá pela Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de

1993, Lei Federal no 10.520/02, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e

as cláusulas seguintes:

1. DOOBJETO

í.í. Constitui O objeto da presente Ata e o REGISTRO DE PREçOS para a

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E/OU DE ARQUITETURA, conforme

especificações e condições descritas no Termo de Referência e demais disposições do

Edital.

2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

2.1.A despesa referente à execução dos serviços, objeto da contratação, será

empenhada na dotação orçamentária do ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE

signatário da Ata de Registro de Preços.

3. DOS PRAZOS

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do

registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida

ÓnCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE,podendo este prazo ser prorrogado por igual

período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.

\

@

ú

(-rÇ

3.2. A Ata de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que

sua execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei

8.666, de 21 de junho de 1 .993 observadas suas alterações posteriores, pelas

do Termo de Referência e pelos preceitos do direito pÚblico
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3.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base n preceitos de

direito público, serem rescindidos pelo oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE a todo e

qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante

simples aviso, observada a legislação pertinente.

3.4. A ata de Registro de Preços terá validade de 12ldozel meses, a contar da

data de sua assinatura.

3.5. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme

disposiçoes contidas no art. 57 da Lei Federal n.o 8.666/93.

3.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer orgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatorio, mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo decorrente

das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de orgãos não participantes que aderirem.

4. DO VALOR

4.1. O valor de referência para o fornecimento objeto desta Ata de Registro de Preços

e de R$ 40.749.269,45 (quarenta milhões setecentos e quarenta e nove mil duzentos e

sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), que representa o total do fornecimento

dos itens descritos da planilha de orçamento que integra a presente Ata de Registro de

Preços.

5. Do PAGAMENTo d
U

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições

previstas neste editale no termo de referência, mediante ordem bancária na

indicada pela empresa contratada.

S.Z. . O ORGÃO pARTtCtPANTE CONTRATANTE pagará à Licitante pelos

Especificações e nas Normas indicadas neste Edital e demais d entos da I

constituindo assim sua pelos trabalhos co dos.
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contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a

incidência de revisão ou reajustamento conforme disposição legal. Fica expressamente

estabelecido que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos

para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas
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5.3. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natu ISSQN,

obedecerá a legislação do oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, que deverá

encaminhar para a contratada o referido comprovante da retenção.

5.4. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ÓnCÃO

PARTICIPANTE em 03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor responsável

pelo acompanhamento do contrato.

5.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas

simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento

der origem à aplicação da penalidade

5.6. A despesa referente à execução dos serviços, objeto da presente licitação, será

empenhada na dotação orçamentária do oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE

signatário das Ata de Registro de Preços

6. DA MEDrçÃO DOS SERVrÇOS

6.1.As medições deverão ser realizadas conforme andamento dos serviços, de

acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido na contratação destes

(devidamente aprovado e assinado pelas partes) e com a ordem de serviço ou de

fornecimento recebida pela CONTRATANTE e critério Oo ÓnCÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, devendo ser aferidas por funcionário a ser indicado por este.

J

M
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6.2. Caberá, ao ORGÃO pnRrtClPANTE CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco)

dias contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura, se pronunciar -
justificadamente - sobre o seu aceite ou verificação de irregularidades, e os pagamentos

serão processados em até no máximo 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal

u-v.

emitida diretamente em favor do ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, solic nte do

serviço

6.3. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o nto

será efetuado após as devidas correções, dispondo o ÓnCÃO PARTICIPA

CONTRATANTE do prazo estabelecido anteriormente para se pronunciar sobre o acei

da fatura corrigida.

6.4. Os serviços serão pagos de acordo com o valor previsto na Planilha de

Serviços executados, de !-

7. DO REAJUSTAM DEP LtzAÇÃo NA IRA E

- Sauda -MG C Tel. (35) 3025-5500
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7.1.O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante dele cedora

7.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e Íiscais que recaiam sobre o objeto

licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

7.3. Os preços propostos serão Íixos e lrreajustáveis pelo período de 01 (um)

ano.

7.3.1. Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze

meses, em conformidade com a variação do IPCA - Índice de Preços ao

Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo IBGE - lnstituto Brasileiro

Geografia e Estatística, considerando a data de apresentação da proposta.

7.4. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos da empresa detentora da Ata de Registro de Preços e a retribuição do

ORGÃO PARTICIPANTE para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

7.5. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer

hI

IPANTE, de modo

1,

d^-
7.6. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ÓnCÃO PARTIC

a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, im

para mais ou menos, conforme ocaso.

7.8. Na hipotese de a empresa detentora da Ata de Reg

alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através

retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em v

de ocorrência de fato excepcional. 
Ü

7.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, U",
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

irtude

como

plicarão a revisão destes

istro de P

planilha detalh
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custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, S

lista de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

7.9. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e

comprovação documental pela empresa contratada, podendo importar em aumento ou X /
redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas. \N-ü

7.10.NahipotesedesolicitaçãoderevisãodepreçoSpelooRGÃo>
GERENClADoR,estadeverácomproVarodesequilíbrioeconômico-tinun.*o,"@
prejuízo da Municipalidade.

(

7.11. Nos casos de repactuações, estas serão precedidas de solicitação da empresa -.\3
contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de

apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção

coletiva que fundamenta a repactuação.

d
7.12. Fica facultada ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de

[::::::ilJi::il il il:::j:ffiH::j;:::';::*"j'iens 
an'Íer'"w

7.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise

técnica e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo

do pedido no Protocolo Geral da ASSoCIAÇÃO DoS MUNICíPIOS DA tMICRoRREGIÃo

DO MEDIO SAPUCAÍ - AN/lESP (ORGÃO GERENCIADOR), sendo lavrado termo aditivo. (.--

7.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

,::ff :::{#;*:***:: 
: :::: : ;::: ff ,

lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados

emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos após o

protocolo do pedido de revisão

7.16. O novo preço só terá validade apos parecer da autoridade competente

efeito de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedid

adequação, retroagirá à data do ped ido de adequação formulado empresa co

18
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7.17. O diferencial de preço entre a proposta inicial da empresa e

pesquisa de mercado efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR na ocasião do pregão

abertura do certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão

sempre mantidos.

7.í8. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo ORGÂO

GERENCIADOR no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a

contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então

registrado.

8. DOS RELATORTOS, LAUDOS, ANÁLISES, AVALTAçOES e PARECERES TÉCNICOS,

ELABORAçÃO E APROVAçOeS Oe PROJETOS.

8.í. A CONTRATADA prestará, quando demandado, assessoria junto ao ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, por meio da participação em reuniões visando agilizar

o andamento dos processos para

8.1.1. elaboração e/ou aprovação de projetos;

8.1.2. elaboração de documentos técnicos

8.1.2.1. relatórios

8.1.2.2. laudos;

8.1.2.3. pareceres;

8.1.2.4. análises;

@
\

J.

UvN

8.1.3. avaliaçôes;

8.2. Para a realizaçáo destes serviços, os valores a serem cobrados pela

CONTRATADA estarão contidos nas planilhas de custos anexas e conforme o abaixo

disposto:

8.2.1. Horários de execução: ,t
8.2.1.1. Os trabalhos serão realizados de acordo com as necessi ES

do oRGÃo PARTICIPANTE CoNTRATANTE e pagos por valor de hora

prestado no que ngeaa

presa

I
homem

projetos,

de serviço efetivamente

, eaelaboraçãode: an

37553-142 li Íet. (35) 3025-55C0

E

!LS,: 0531

fr'
Rua Comendador Josê Garqa Bom Jesus, Pouso re- tl

de
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avaliações e pareceres técnicos, bem como do deslocam

correspondente quando os trabalhos ocorrerem fora da sede

CONTRATADA.

d

8.2.2. Modo de execução:

8.2.2.1. O serviço de consultoria será prestado por equipe de

profissionais especializados, com experiência em seus respectivos ramos,

que serão convocados de acordo com as necessidades do ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE e pagos por hora homem de serviço e

/ou projeto efetivamente prestado.

8.2.2.2. Os serviços poderão ser prestados nas dependências do

Município (visitas, inspeções, reuniões) ou nas dependências da

CONTRATADA (concepção e elaboração de projetos, relatorios, laudos,

análises, avaliações, projetos, pareceres técnicos).

8.2.2.3. A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços de

consultoria sendo que os nomes dos profissionais, acompanhados dos

respectivos curriculum vitae dos consultores, deverão ser submetidos à

prévia análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO para confirmaçã o dy'
qualificação profissional exigida. 

W
8.2.2.4. A convocação de cada profissional será formalizada pela

FISCALIZAÇÃO em função da demanda do tt/lunicípio, devendo a

@

L-
CONTRATADA mobilizar o respectivo profissional no prazo máxi

(dez) dias UTEIS, a partir de sua convocação formal.

8.2.3. Qualificação mínima exigida:
( [,""

8.2.3.1. A qualificação dos profissionais será de acordo com

estabelecido neste Termo de Referência com experiência como Pleno e

Sênior, podendo os profissionais terem pos-graduação e/ou possuir grau

de mestre e/ou possuir g rau de doutor no respectivo ramo de atuação,

ressalvada a análise prévia e aprovação dos profiss la

capacitados para os trabalhos solicitados com experiência comprovad

seus respectivo s ramos de atuação rviço so

FrscAlrzAÇÃo »

g.2.3.2. os profissionais indicados pela Lí*r*ororo

tt

Bom J6sus, Pouso 2li Tei. qov brr
Rua Comendador José 3025-s500

em
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ftSCnUtZnçÃO promoverá análise da capacitação dos consultores

indicados, conforme as exigências específicas de cada trabalho

9. DA CONTRATAçÃO E DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

9.1. As obrigações decorrentes da aquisição dos objetos constantes do stro de

preços, a serem firmadas entre o ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE e a

DETENTORA poderão ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições

estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.

9.2. Na hipotese da DETENTORA primeira classificada ter seu registro revogado,

não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,

poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, pa

fazê-lo em igual ptazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro

classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art.

81 da Lei Federal n'8.666/93.

9.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO

PARTICIPANTE CONTRATANTE poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado,

segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e

que o primeiro classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens

compatível com as solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

9.4. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos

poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento)

inicial.

9.5. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

DETENTORA, não podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo que

não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo ônus e perfeição

técnica do mesmo.

\I

(

C-"-,K

9.6. Os serviços serão executados conforme demanda,

necessidade Oo ÓRCÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE.

de acordo com a

DETENTO

10. DAS OBRIGAçOES OR EMPRESA DETENTORA

10.í. Para fins do estabelecimento das obrigações

deverá se comprometer a:

,/",,

RJd ConrenoadoÍ José G3r:ra 774 - Pouso Aleqre - 3025-5500 /larnesp

atura
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10.2. Cumprir fielmente a Ata de Registro de Preços, bem como o Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas e executar o objeto desta Ata, em total

conformidade com as descrições técnicas do Termo de Referência, do Edital e seus
l/

ü

í0.3. Providenciar a aprovação, pelos poderes competentes ou

concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os com

n hias

dos

serviços contratados - que deverão ser pagos com base na planilha de preços anexa

relativo as horas técnicas empenhadas, deslocamentos e diárias realizados - e as devidas

anotações e registros de responsabilidade técnica junto aos órgãos competentes. Todas

as taxas e aprovação de projetos e licenciamentos de qualquer natureza serão de

responsabilidade do oRGÃo PARTIcIPANTE CoNTRATANTE

10.4. Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado

- com exceção de taxas de aprovação de projetos, licenciamentos de qualquer

natureza e vias extras dos trabalhos/projetos - sejam diretas ou indiretas, notadamente,

encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, tarifas,

seguros, descarga, transporte, material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos,

ferramentas, insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou

que venham a incidir sobre a obra resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes

à atividade 
qB

10.5. lndenizar terceiros e a Administração por todo e qualquer prejuízo[ou d

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término

conformidade com o artigo 70 da Lei Federal no. 8.666/93.

10.6. Fornecer toda a mão-de-obra, especificações técnicas, ferramentas,

equipamentos e maquinários necessários à perfeita execução dos serviços de projeto e

consultoria que trata o presente contrato.

10.7. Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos

10.8. tndicar por escrito, ao oRGÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, profissiona

tecnicamente habilitado, responsável direto pela execução do(s) serviço(s), com a

respectiva A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT

Responsabilidade Técnica), juntamente com os dados de identificação de

(Regi de

nos termos do artigo 68 da Lei Federal n" 8.666/93.

{
mediante prévia concordância do ORGÃO P

::il
u*

10.9. A CONTRATADA não poderá substituir os membros d u técnica,

Rua ComendadoÍ José Garcia 774 - Sa Pouso Alegre - MG,

E

0531

Âssociâçáo dos Muníciplos dâ MicmÍíêglão do Médio §pücâí

7'.' -M2 l; Íel. i35i 3025-5500 /ra (
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apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que deverá

10.í0. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na li o,

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assu

10.1í. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais

características dos serviços, bem como a observação às normas técnicas

10.12. Assumir perante do ÓncÃo PARTICIPANTE CoNTRAT

responsabilidade por todos os serviços realizados.

10.13. Substituir qualquer material e/ou serviço, quando em desacordo com as

respectivas especificaçÕes. Atualizações de projetos, planilhas orçamentárias ou

cronogramas apos entregues serão remunerados à parte a menos que haja erro de

responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA.

10.14. Efetuar o registro dos serviços nos devidos conselhos profissionais - CREA

e/ou CAU, em observância ao disposto nas Leis Federais no 6.496, de 2 de setembro de

1979 e no 12.378, de 31 de dezembro de 2010, bem como dos demais dispositivos

normativos.

10.15. lndicar preposto, aceito pelo ORGÂO PARTICIPANTE, para representá

execução do contrato.

,,f.,

10.17. Respeitar as normas estabelecidas pelo ORGAO PARTICIPANTE

CONTRATANTE.

í0.18. Resguardar o ORGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE contra

danos de qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de

í0.19. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos ServiÇos execrfla

r(
10.20. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com 'Ô ORGAO

PARTICIPANTE CONTRATANTE, acatando as orientações e decisões do preposto

indicado pelo ÓncÃo PARTICIPANTE CONTRATANTE, desde que devidamente

justificadas.

11. DAS OBRTGAçÔES OOS ORGÃOS IPANTES.

ú,hü'

{*V= 
, 
I

w

K
10.16. Participar de reuniões programadas pelo ÓnCÃO

CONTRATANTE.

CIPANTE (/-

)

Rua ComendadoÍ José 302á-5500 //amesp.

E

053 5

- MG. CEI) // Tel br

ser igual ou superior ao anterior.
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11.í. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente

com a empresa proponente vencedora.

11.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

í1.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução dos serviços

11.5. lndicar funcionário da área técnica para identificar a demanda dos do
\

11.4. Zelar pela boa qualidade do fornecimento, receber, apurar e solucionar queixas

e reclamações, quando for o caso.

Município e encaminhar à empresa proponente vencedora através de reunióes e/ou

emissão de ordem de serviço.

11.6. lndicar funcionário da área técnica paê acompanhar e receber os servi

executados.

11.7. Verificar se os serviços prestados pela empresa proponente vencedora estão

em conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste

termo podendo sustar, recusar, mandarfazer ou desfazer qualquerfornecimento que esteja

em desacordo com as especificações técnicas descritas neste termo.

11.8. Receber os serviços contratados e lavrar Termo de Recebimento Provisorio.

Se o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo

ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o

efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo e o referente

Atestado de Capacidade Técnica.

11.9. Providenciar, às suas custas, o pagamento das devidas taxas referentes a

aprovações ou licenciamentos pelos poderes competentes ou companhias

concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes

serviços contratados

11.í0. lndicar o gestor responsável pela fiscalização e acompanha

contrato, bem como pela execução dos serviços

C,,\

12.DO TERMO CONTRATUAL

t{ t
12.1. As obrigaçóes decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas

através de termo contratual, podendo consubstanciar-se na propria n de empenho,

hipotese prevista no artig o 62 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas

ie - l',|G,Rua Comendador Josê Garcta. 774 - Ssudade Bom? i\r

I

M

/-t-/

3025.5500
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12.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato

caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas

12.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO PARTICIPANTE

CONTRATANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à

ordem classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas p"lÀ 
,.

DETENTORA, inclusive quanto ao preço. 
,6 4)

'12.4. Oeventual contrato resultante da presenteAta de Registro de Preços O"O+'/ [
ser alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações. L

12.5. A Ata de Registro e Preços, durante sua vigência, poderá ser alteradaparu

inclusão de Municípios que - porventura - venham solicitar sua adesão à mesma, sendo

necessária a concordância do ÓnCÃo PARTICIPANTE CoNTRATANTE

13. DAS PENALIDADES

13.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/1993, a

DETENTORA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou

inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

'r'rr'rr'*r;:;ttt''' q 
ü

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a AMESP e municÍpios consorciados;

\

C.1--

13.1.4.Declaração de inidoneidade

Administração Pública.

para licitar ou contratar com a

13.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigaçôes

previstas no contrato, que não configurem hipoteses de aplicação de sançôes mai

sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis

13.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atra

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato

'-{í3.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será licada multa de

(dez por cento) sob o valor total ado do

Rua Comendador José Garcra, 7/4 r SauCade Alellre - lvlc af P 37q. /,'Tel. ( 3025-ss00

en
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13.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso

injustificado para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos

a emissão da Ordem de Serviço - OS.

13.6. Alem dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo,

indicados nas Tabelas 1 e 2 a seguir:

Tabela 1

Tabela 2

Para os itens a seguir, deixar de:

13.7. Quando a empresa DETENTORA deixar de cumprir ptazo previa

estabelecido para execução dos serviços previstos na proposta I por el

apresentada serão aplicadas multas conforme Tabela 3

\\

I
/

,l

(

L.Ç

&

Rua Comendadoí José Garcra, 774 - Saudade Bom .l

Âssôêlaçâo dos Municlpios da llâicroÍíêOlão dô irêdio §puêâi

GRAU CORRESPONDÊNCIA

01 R$ 150,00

R$ 250,0002

03 R$ 350,00

o4 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

ITEM
rNFRAçAO

GRAU
DESCRTçAO

0'l
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais; por dia.
04

02
Manter funcionário sem qualificação parc a execução dos

serviços; por empregado e por dia.
04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência.
04

04
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause

danos físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.

05

05 Usar indevidamente patentes registradas, por ocorrência 05

0106

Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes
no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de Serviço,

por dia de atraso.

0107
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia

0108
Ormprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.

02
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAçÃO; por ocorrência.
09

04

^\

lndicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro

responsável técnico, nas quantidades previstas neste termo de

referência; por dia.

'10

3025-5500 i.'amesp// Ter. (,+. - MG, CEP
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13.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa

DETENTORA multa, conforme Tabela 3 a seguir:

Tabela 3

í3.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de

contratar com o a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por alé 02 (dois) anos, no

caso de inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre

outros casos.

í3.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre

outros casos, quando:

13.10.1. tiver sofrido condenação definitiva porter praticado, por meios dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

ü
13.10.3. reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros,

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em

razáo da execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do

contratante;

13.10.4. ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93,

praticado durante o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento

contratante após o recebimento da Nota de Empenho;

13.10.5. apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou

falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da ou

\\

p
,il

I

1,.--

13.10.2. praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

para comprovar, durante a execução do objeto, a man

apresentadas na habilitação;

13.10.6. inexecução total do o

I

Rua Comendador JBé Garcia. 774 - Saudade Bom Jes 3025-55C0 ilanresp.m

Assôciaçãô dô3 lrunícipios da Microrrêglão do Médio Spücai

GRAU MULTA \/TIPO DE ATRASO 
i,

01 2o/o

Sobre o valor total estimado do contrato, §e ultrapassar,
injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão ordem
de serviço, para o início da obra.

02 3%
Por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o valor
da parcela do serviço não prestado.

I

03 5%
Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega\
superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual.

ft ítEP 1i7553,.1 r,'fei
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í3.í1. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa DETE

juntamente com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em

licitação e impedimento de contratar com a AMESP e os municípios consorciados e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

descontando-a do pagamento a ser efetuado

N
ü'

13.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser

empresa DETENTORA.

oà

13.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa DETENTORA

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado

comunicação oficial.

13.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento

contratuale eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada município

consorciado contratante.

14. DA RESOLUçÃO Oe CONFLTTOS

14.1. Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, inclusive no tocante

à sua interpretação ou execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo

com a Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da Câmara de Mediação e

Arbitragem do Conselho de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CIMA Crea-MG,

localizada na Avenida Álvares Cabral, no 1.600, Santo Agostinho, Belo Horizonte - CEP:

30.170-917, e em conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela

inserção da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o referido

Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os seus termos".

Pouso Alegre/MG, aos 11 de janeiro de 2024.

ROSANGÊLÀ IúARIA OÂNÍÀS I
§*rrno

AMESP
ORGÃO GERENCTADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas

PANTE
Prefeita Margot N avarro Graziani Pioli

N

,e

Bonl Jesus. Pousoft' Rua Comendador José Garciá 774 - 3025-5500 /r
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BANDEIRA DO SUL

oncÃo PARTTCIPANTE
Prefeito Edervan Leandro de Freitas

A
O PARTICIPANTE

Raimundo de Souza

ENO
oncÃo PARTTcIPANTE

Prefeito Silvio A io Fé!ix

oEr INAS
oncÃo pe PANTE

Prefeito Dirceu D'Â de Faria

CAR
ORGÃO P IPA TE

BarrosoPrefeito Tovar dos Sa

ORGÃO
Prefeito Rodrigo de

CARMO
ORGÃO PA

Prefeito Hélcio Antôn ts

CAMPES
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

l
$r

\

@
W

U

-Saudade Bom Jesus, PousuAlegre-MG, CEP 37553342;/1ci i35) I
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coNc DOS OUROS
ORGAO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro
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CIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

PANTE
Prefeito Paulo Belato Carvalho

ESPíRITO SA
ORGÃO PA PANTE
Prefeito Ad Luiz Leal

E A
ORGÃO PA PANTE

Prefeito Vagner Ab no

IN ES
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

JACUTINGA
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Melquíades de Araújo
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Prefeito P i Júnior

FINO
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Henrique Rossi Wolf

PA
ANTE

Prefeito Eve Assis Ferreira

DO
PANTE

lde Lima

SANTA RITA DO SAPUCAi
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves

SÃ DE
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

sÃo coNÇALo Do SAPUcAí
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Brian Mendes Drago
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Prefeito Ronaldo Lau B
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AMARAL
ó RTIC!PANTE

Lopes da Silveira

SENADOR BENTO
PANTEoncÃo p

Prefeito Fernando Fernandes

a.,/
TOCOS DO MOJI

ORGÃO PARTICIPANTE
Prefeito Givanildo José da Silva

DIA
PARTICIPANTE

Prefe José Nelson Martins

Brion Drago

Prefeito MuniciPal
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CARLOS HENRIQUE A

ROSSI:47143207 691

ARAL Assinado de forma digital por CAR

HENRIQUE AMARAL ROSSI:47 1 432i

Dados: 2024.01.1 1 10:50:27 -03'00'

Carlos Henrique Amaral Rossi
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho

ICTHUS ENGENHARIA E CONSTRUçOES LTDA ME
EMPRESA DETEN

(-.-

I

.IRua ComendadoÍ José Garcra, 774 - Saudade Bom Jesus, Pouso -MG CEP37553-4424Íel.

At&

ffi

@

M

\,\

7



Assocíâção dôs Municiplos de lricroríêglão dô irédio §pücaí

M ftCÍ}NS(}R§IO,w^#híffiffiffiffi

Anexo I

Planilha de Custo
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Rua Comendador José Garcia 774 - Saudade Bom Jesus

ESTIMAÍIVO {I'4ENS& E ANUAT)

SEM BOIQUANÍ] DÂDEc0f1 BDI

VALOR

VÀLOR COM

BDI

VALOB
ESIIMATIVO MENSAL E ANUAL

HORAS TÀABAI.HADAS COM BDI

(14ULTIPLICADOS PEL.A QUANÍIDADE)

QUADRO DE PROFISSIONAIS

(corvt ENcÂRGos

COI,IPLEI,IENÍARES)

REFERÊNcIA cóDrGo UN IDADE

PROFISSIONAIS

SEM BDI

R$ 8.434,2C

R$ 101.210.4C

COM BOI

RS 6.877,85

RS 82.534.25

'EstimãdopâÍa

Hora/mês:

Hora/âno:

1 prolissronal:

60 R$ 6.877,8s

120 R$ 82.534.25

mQurrcro sÊllron
SUDECAP

(JUL 2023)
61.t1.11 H R$ 110,s1 R$1 ,r,rrl Hora/mês: 60

Hoíâ/ano: 720

H Rt 124,3§ na tot,«lnorarmos: t20

I xoraarc: t 'l'lo

SEM BDI

R$ 14.926,80

R$ 179.121,60

c0r.1 BDr

R$ r2.172,39

R$ 146.068,65

'Estimadopôrâ 2

HoÍa/mês; 210

Fonldrc. 2.880

pÍollssonars: /
n$ zl.ou(z'

ni zsz.rsz,b
ÀRQU rTEÍo TNTERMEDtÁRro

uuL 2023)

SUDECAP
61.1 1.12

SEM BDI

R$ 26.764,80

RS 321.1 77.60

coM 8Dt

R$ 21.825,94

R$ 261.911,34

'EslimadopaÍa 2 pÍoliss0nars:

Horrmêsr 180 8$ 13.651,89

Hoía/anoi 5.760 R$ 523.822,68

lnQurrrro rúlrroR
SUOECAP

(JUL 2023i
61.11,13 H Rt 1il,52 R$ ,r,r,l Hora/mês: 240

Hora/anoi 2.880

coM B0t

R$ 17.351,94

Rs208.223.21

"EsrimadopaÍa 2 píolissionâl:

HoÍrmêsi 240 R$ 31.703,88

Hoírarc: 2.880 R$ 416.446.55

SINAPI

(sET 2023)
1 01 373 H Rs 177,32 R$ ,*,*l HoÍrmêsr 1 20

Hora/ano: 1.440

SEM BDI

R$ 21.278,{0

R§ 255.3t0,80

ENGENHEIRO CIVIL SENIOR

u,*,*l Hoía/mês: 210

HoÍ6/ano:2,880

SEM BDI

R$31.176,00

R$ 374.1 12,00

COM BDI

R$ 25.423,16

R$ 305.077,86

'Estmadopaía 2 pÍoÍissionâts:

Hoía/mês: 480 R$ 50.846,31

Hoía/âno: 5.760 Rô 610.155,72

ENGENHEIRO CIVIL PLENO
(sEI 2023)

SlNAP]
1 00306 Rt 129,90

SINAPI

(sET 2023)
1 00305 H R$ 1 1 s,36 ,r*,rrl HoÍa/mês: 480

llora/ano:5.760

SEM BDI

R$ 5s.372,80

R$ 664.473,60

COM BDI

R$ 45.1 s4,97

R$ s41.859,62

'EstimâdopaÍa 3 proÍissionât:

Hoíâ/mês: 1.140 Ri 135.164,90

Horrano: 17.280 R$ 1.625,578,85

ENGENIIEIRO CIVIL JUNIOR

H R$ 110,s7 *r,,,,rrl Hors/mês: 1 20

Hoía/âno: 1.440

SEM BOI

R$ 16.868,40

R$ 202.420,80

COM BDI

R$ 13.75s,71

R$ 16s.068,49

'Estimadopaía 2 pÍoÍissionâisl

HoÍa/mês: 240 B$ 27.51 1,12

HoÍa/ano: 2.880 R0 330.136,99

ENGENHEIRO SENIOR
SUDECAP

(ruL 2023)
61.1 1.04

§EM BDI

R$ 29.8s3,60

R$ 358.243.20

COM BDI

R$24.344,77

RS 292.137.30

'Estimadopara 4 proÍissionais:

Hora/mês: 960 R$ 97.379,10

Hora/ano: 11.520 Ri 1.168.549.20

ENGENH EIRO

I NTERMEDIARIO

SUDECAP

(ruL 2023)
6l .'1 1 .05 H R$ 124,39 R$ 101 "l Nora/mês: 24A

l"loÍa/anor 2,880

H Rl 1r1,52 ,$ *,*l Hoírmés: 210

Hordarc:2.880

SEM 8DI

R$ 26.764,80

R$ 321.177,60

COM BDI

R$ 21.825,94

R$ 261.91 1,3!

'EslimadopaÍa 4 prolissionais:

Hora/m&: 960 R$ 87.303,78

Hoíram; 1 1.520 R$ 1.047.645,36

ENGENHEIRO JUNIOR
(,uL 2023)

SUDECAP
61.11.06

SEM BDI

R$ 41.500,8C

R$ 498.009.6C

coM 8Dl

R$ 33.842,7r'

R$ 406.112.88

'Estimâdopara 1 proÍissional:

HoÍa/mêsi 240 R$ 33.842,74

HoÍa/ânor 2.880 R$ 406.1 12,88

ENGENHEIRO CONSULTOR
SUDECAP

(ruL 2023)
61,11,02 H R$ 172,92 R$ 111 ,,1 llora/mês: 210

Hora/ano:2.880

'Esrimadopara 1 pÍolissionâ]Si

Hoía/més; 240 R$ 30.676,10

HoÍa/ano: 2.880 RS 368.113.19
61.1 1.03 H R$ 1s6,74 u,r,rrl HoÍa/mês: 210

Horâ/ano:2.880

SEM 8DI

R$ 37.617,6C

R$451.41r,2C

c0U BDI

R$ 30.676,1C

R$ 368.1 13,1 I

ENGENHEIRO

COORDENADOR (,uL 2023)

SUDECAP

U,rr,r,l Hoírmês: 60

HoÍa/anor 720

SEM BDI

R$ 1 1.964,6C

R$ 143.575,2C

COM BDI

R$ 9.756,8C

R$ r 1 7.081,56

'Esrimadopara 2 pÍofissionais:

Hora/mâs: 120 R$ 19.513,59

Hoía/8no: 1.110 Rü 234.163,11

GEOGRÁFO SENIOR

PREFEITURA

SP

uuL 2023)

03-54-09 H R$ 199,11

SEM BOI

R$ 18.216,0C

R$ 218.592.0C

COM BDI

R$ 14.8s4,6r

a$ 178.255,6€

'EslimadopaÍa 2 prolissionaisi

Hora/mês: 240 B$ 29.709,28

HoÍa/anor 2.880 R$ 356.51 1,31

PREFEITURA

SP

ÍiuL 2023)

03-54-08 H R$ 15r,8C R$ ,rr rrl HoÍa/mês: 1 20

Hora/ano: 1.440

GEOGRÁFO PLENO

'EsrimadopaÍâ 2 pÍoÍissrcnais:

HoÍa/mês: 120 R$ 17.621,96

Hoís/am: 1.440 R$ 21 1.199.51

R8 1 80,1 1 RT ,,r,rl Horà/mês: 60

Hoía/anor 720

SEM BDI

R$ 10.806,60

R$ 129.679,20

COM BDI

R$ 8.812,48

R$ r05.749,76

GEÓLOGO SENIOR

PREFEITURA

SP

{,u12023)

03-54-06 H

Rt1 ,r,rrl HoÍa/mêsr 120

llorâ/ãno: 1.440

SEM BDI

R$ 19.576,80

R$ 234.921.60

COM BDI

R$ 15.964,33

R$ 191.571,99

'Estimadopara 2 prolissionâis:

Hora/mêsi 240 R$ 31.928,66

Hoía/ano: 2.880 R$ 383.143,97

PREFETTURÂ

SP

(,u12023)

03-54-05 H R$ 163,14GEÓLOGO PLENO

SEM BDI

R$ 7.908,00

R$ 94.896.00

c0il BDI

R$ 6.448,i5

R§ 77.385,03

'Estimadopara 2 prolissionsis:

Hora/mêsi 480 R$ 12.897,51

Hoía/arc: 5.760 R$ 151.770,06
61 .3't .01 H R$ 32,95 Urr,tl HoÍahês: 210

HoÍa/ano;2.880

ÍOPOGRAFO SENIOR
uuL 2023)

SUDECAP

SEM BDI

R$ 7.130,40

R§ 85.564.80

COM BDI

8$ 5.814,64

R$ 69.775,70

;iuir.rtopu,o 4 proiissronâl: /
HoÍa/mês: 960 8$ 23.258,57

HoÍa/ano: I 1 .520 R$ 279.1 02,79
61.31,02 R$ 29,71 ,rr,rrl Horahês: UA

Horâ/âno:2.880
LNTERI'4EDIARIO

TOPOGRAFO SUDECAP

(,uL 2023)

SEM BDI

R$ 8.064,00

R$ 96.768.00

COM BDI

R$ 6.575,97

R$ 78.911,59

'Esr môdopara 8 pÍolissional:

Hoía/mês: 3.810 R$ 52.607,73

Hoía/anor 46.080 Ri 631.292,76
H R$ 16,80 R$ 13,,{ tloía/mês: 480

Hora/arcr 5.760

A]UOANTE DE TOPOGÂAFIA
SUDECAP

(luL 2023)
6 t .31 .06

-i *,*l Hoía/mêst 210

HoÍa/aio:2.880

SEM BDI

R$ 8,822,4C

R$ 105.868,8C

coM B0l

R$ 7.194,42

R$ 86.333,0{

'Estimadopâra 2 Prorissionais:

Hora/mês: 480 8$ 14.388,84

Ho.a/ano: 5.760 R$ 172.666,08

't00533 H Rt 36,76TÉCNICO DE EDIFICACOES
(sEÍ 2023)

SINAPI

Ri 29, ,rl HoÍrmàs: 480

l-lora/ano:5.760

SEM BDI

R$ 1i.160,0C

R$ 205.920,0C

coM B0t

R$ 13.993,5C

R$ 167.921,9!

'Estimadopaía

l:,'K
3 píoÍissionâisl

1.110 R$ 11.980,50

11.280 R$ 503.765,98
51,1 3.04 u R$ s5,75PROJETISTÂ CADISTÀ

SUOECAP

(JU12023)

X§§,\ R$ e,7e8j.qsf§ANUAL:

ss) 30Alegre - MG, CEP 37
7'-

TABELA no 4
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cóDrGo
VALOR OO KM

RODODADO

VALOR DO KM

RODODADO

COM BDI

EüI IMAI IVU HENDAL E AilUAL - VALVN

COM BDI

(MULÍIPLICADOS PEIA QUANTIDADE)

5400 1 01 3 R$ 1,84 R$ 1,s0 Km/mês: 6.000 R$ 9.002,81
Km/âno: 72.OOO R$ 108.033,73

Estrmado

Km/mês:

Km/ano;

4 proÍissronals:

24.000 R$ 36.01 1,24

288.ooo R$ 432.134,92

DESLOCAMENTO

INTERMUNICIPAL

SANEPAR

(JuN 2023)

R$ 91,23 UN/mêsl

UN/ano:

R$ e1 2,27
R$ 10.947,22

1
ESIrmaoo

UN/mês:

UN/ano:

proíissronâis:

10 R$ 912,27

't20 Rs 10.947,22

HOSPEDAGEM
SANEPAR

(JUN 2023)
54001 01 1 R$ 11 'r,87

Rs 32,34 R$ 26,37 UN/más:

UN/ânoi

10

120

R$ 263,72
R$ 3.164,68

4
ESIrmao0

UN/mês:

UN/ano:

proiss onars:

40 R$ 1.0s4,89

480 R$ 12.658,73

DrÁBrA
SANEPAR

(luN 2023)
54001 01 2

TOTAL ANUAL: R$ 45s,740,88

RErER ÊNcrA

REFERÊNctAs

PARA

P RANCHAS
có o rco

TIPO / TAMANHO DE PRANCHA

{cRrÉRros pARA pAGAr\,1ENTo DE pRANCHAS)

rrÉnr

sEToP (AGO 2023) 170% Alco-27352 cRrtÉnros p/ PAGAN4ENTo DE pRANCHAS - A0

co-27355 cRrtÉRros p/ PAGAMENTo DE pRANCHAS - A1 ALoNGADo sEroP (AGO 2023) 730% A1

SETOP (AGo 2023) 50% A7co-27356 cRrrÉRtos p/ PA6AMENTo DE pRANCHAS - A2

SETOP (AGO 2023) 25% 41.co-27358 cRrÍÉRtos p/ PAGAMENTo DE pRANCHAS - A3

VALOR

u N trÁRto
u N rrÁR ro
COM BDI

VALOR QUANTI DADE

ESTI MADA
(MENSALe ANUAL)

VALOR TOTAL SEM

BDI

QUANTIDÀDE ESÍIMADA

MENSATEANUAL

VALOR TOTAL COM

B0l

QUANTIDADE ESTIMADA

MENSALE ANUAL

TIPO / TAMANHO DE PRANCHA
(cRrÍÉRt os PARA pAGAr'4 ENTo)

aerrnÊrcre

ILORIDA

R$ 132,11

R$ 1.585,28
R$ 10,80 R$ 8,81

MENSAL

ANUAL

15

180

R$ 1 62,00

R$ I.944,00
64.15.05
TORMATOAO

suoEcAP (JUL 2023)

R$ 240,00

R§ 2.880,00

R$ 19s,71

R$ 2.348,s6
suDEcAP (rUL 2023) R$ 16,00 R$ 13,05

15

180

MENSAL

ANUAL

64.15.08
FORMAÍOAO ErtENDIDO

MENSAL

ANUAL

600

7.200

Ri s.220,00

Rô 62.640,00

R$ 4.2s6,76

R$ s1.081,17
suDECAP (.JUL 2023) R$ 8,70 R$ 7,09

64.15.04
FORMATOAl

R$ 3.600,oo

R$ 43.200,00

R$ 2.935,70

R$ 3s.228,s9
SUDECAP (.IUL 2023) R$ 12,00 R$ e,7s

MENSAL

ANUAL

300

3.600
64.15.07
ÊORMAÍOA1 EXTEND DO

R$ 7es,0s

R$ 9.541,02R$ 6,s0 R$ 5,30
'I 50

1 .800

I'lENSAL

ANUAL

R$ s7s,00

R$ 1 1.7oo,oo
SUDECAP UUL 2023)

64.15.03
FOR M AÍO A2

MENSAL

ANUAL

150

1.800

Rs 375,00

Rs 4.500,00

R$ sos,80

R$ 3.669,62
suDECAP (.'UL 2023) R$ 2,s0 R$ 2,0464.15.02

FORMATOA3

R$ 1.100,89

R$ 1s.210,6s
R$ 0,73

I.4ENSAL

ANUAL

1 .500

1 8.000

Rs 1.3s0,00

Rs 1 6.200,00
SUDECAP (JUL 2023) R$ 0,s064.15.01

FORMATOA4

R$ 1 65,30

R§ 1 .983,60

R$ 1 34,80

R$ 1 .617,57
R$ s,s 1 R$ 4,49

30

360

MENSAL

ANUAT
suDEcAP {.luL 2023)

64.11.01
EM CAPAM DEACfiATO, PVC/CROMICOTE. C/ESPIRÀl

5-5500 ,anlespllTel- MG, LEPSO

q

@

TABELA no 5

ESÍIMÁTIVO . VALOF COM BDI

MENSAL E ANUAL

DEscRlÇÀo REFERÊNcIA

10

120

TABELA ng 6

TABELA no 7

R$ 11ToTA$Nt{AL:
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Ruã Comendador Josê Garcia 774 - Saudade Bom Jesus Pouso -MG

UNIDÂDE

DE

MEDIDA

PRÂZ05

(DIN

urÍrs)

I vrLon I qumrroroe

luNtTÁRtocoMl EsÍtMAD^

I aor | ,r*sor.umw

vÂtoR

uNrTÁRro

VAIOS TOIAL COM BDI

QUI}ITIDADE ESIIMADA

MENSAT E AI'IUAL

cóDrco DESoÀrÇÃo Dos sERvrÇos REFERÊNcrA

R$l.s8o,6olntr.rzs,enliiff ,:
Rt 6.755,01

Rt 81.060,53
c0-27361 I."EVÀÀITAXENTO PLÂ}IIÂI,TIMETROO E CADASTRÀ.TERRENO ATE 2.OOO I.,I2

snoP

lÁco 2023)
UN I

selop

(4G02023)
UN 20 R$3.376,001 

^$r.rrr,orl** 11

Rt 5.506,0i

Rl 66.072,80
c0-27363 TEVANTAMENÍo pLl^]rÀLTrMíRrcoE cÀDlsTRÁr-TERRENoDÊ 2.00r A 10.000 M2

mo,o,l ^rr,,rlff,i1lilll
Rt 8.765,32

nt 105.r9s.89
c0-27367 I.TVA.{IAI.{ENÍO PLII.IIÂ!ÍIMEIRICO E CADÂ§TRÁ]. .TERRENO DE 1 O,OO1 A sO.MO M2

sEr@

(4G02023)
r'42 15

,to,rrl R$o,r?|fi)il
50.001

600.012

Rt r3.r55,56

Rl I 61.166,69
c0-27369 LfVAMAI4ENIO PL{I\]|ÁLTIMEIRICO E CADASTRAL- IERRENO l',ltloR QUE 50.001 f12

sEr@

(AGo20?3)
r'1:

SUDECAP

uur 2023)
DA 20

. I lvrusr-, 20
R$ 1.264,r41 R$ 1.030,871' I lÀNUAt: 210

Ri 20.617,12

nt 217.108,99
62.05.14

62 05.14

EQUIPE TOPOGRAFICA P/ APOIO A PROJfl OS

Rt 7.686,6{

Rt 92.239,6'

SUDECAP

(ruL 2023)
Kt4 20 *tr,,rol ^$r*,rrl**' rii62.05.20

ÍRÁI'ISPoRIE DE oooRDENAD,{S E ÁUIIUDE . ESÍAÇÀO ÍOTA].

62.05.20

20
l0

120

I lurrsr
R$ 61s,881 R$ sos,49lANUAL

Rl 5.051,95

Êt 60.659,3'
62.05.37

DESENHO DE I.fVNÍAXENÍO TOPOGRÂf ICO

62.05.37 SUDECÀP

(ru12023)

TOTAL ANUAL:

R EFERÊN c IA

PREFEITURA SP

(.JUL 2023)

0 sERVrÇ0

20-0 1 -21

cóotoo
TIPO / GRAU DE DIFICULDADÊ

(cRrTÉRros PARA PAGAMENTo DE LEVANTAT'IENTos

AcRÉScIMo FAcE AO GRAU DE DIFICUI.OAOE.TERRENO

ACIDENTADO

,AM

50%
ACRÉSCIMo FACE AO GRAU DE DIFICULDADE . TERRENO

CoBERTURA PARA !EGETAÇÃO

PREFEITURA SP

(juL 2023)20-01-22

PREFEIÍURA SP

(.luL 2023)
1 00%20-01 -23

AcRÉscil'40 tAcE Ao GRAU DE DtFtcuL-DADE - TERBENo

PANTANOSO

30%20-01-24
ACRESCIMO FACE AO GRAU DE DIFICUTDADE .TERBENO COI4

CADASTRO

,q ) 3025-5500 il I

TABELA no 8

LEVANTÂMENIO PLANIALÍII',IÉTRIco E cAOASTRAt. SOl\IENTE PÀRA OS PROJETOS À SEÀEM DESENVOLVIDOS PELÂ LIcIÍANTE VENcEDORA - LOTES URBÂNOS LII,lPOS

R$ 814.103,93

TABELA no I
POROLN IAGtFl

DP F§TÀN N

CRITÉBIOS PARA PAGAMENTO . REFERÊNCIA

PRETEITURA SP

(JUL 2023)
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Rua Conrendador José Garcia, 774 - Saudade Bom J

Â6§oc:âçáo dôs Municipios da ÍrricrolíÊglão dô Módio

UNIDAD

EDE
MFDINÂ

PRAZOS

lDIAS

úTErs)

VALOR

uN lrÁRro

VALOR

U N ITÁRIo

CÔM BDI

QUANTIDADE

ESTIMÂDA {MENSALC

ANLIÂL] 14ENSAL E ANUAL

vAL\8 ÍA!ôkgn Ípl .
ouoültslqEgslgrffcóorGo/DEscRrÇÁo Dos sERVIÇos REFERÊNcIA

PLANILHA OF OVAS:

SETOP

(AGO 2023)
t'42 3 R$ 3,89 R$ 3,17

MENSÂL: 3.000

36.000

R$ 9.s1 6,56

R$ 114.198,70
ptANtLHA oRÇAtv ENTARTA PARA coNSTRUÇÕES NovAs - ÁREA AÍE 1 . ooo

co-27390

M2

tt2 R$ 3,3s R$ 2,76

MÉNSAL:

ANUAL:

2.000

24.000

R$ s.528,901

R$ 66.346,80

co-27391
PI.A^IILHA ORÇAMENTARIA PARA CONSÍRUÇÔES NOVAS - MEA DE I,OO1

M2 42.000 M2

SETOP

(AGO 2023)

R$ 2,39

MENSÂL:

ANUALi

2.00 1

24.012

R$ 4.781,06

R$ 57.372,66

co-27392
PI.ANILHA oRÇAI4ENTÁRIA PARA CONSIRUÇÔES NOVAS. ÂREA DE 2.001

tí2 44.000 tí2
(AGO 2023)

SNOP
t"t2 3 R$ 2,93

MENSAL:

ANUÂL:

4.00 1

48.012

R$ 7,895,74

R$ 94.748,91

SÍOP
(AGO 2023)

M2 3 R$ 2,42 R$ 1 ,97
co-27394
pr.aNrLHA oRÇAMENTTÁrA prffA coNSrRUÇóES NovAS - ÁFEÂ 0E 4.001

M2 Â 6.000 M2

IlENSÁL:

ANLJALi

6.00 1

72.012

R$ 9.395,80

R$ 1 1 2.749,64

SETOP

(AGO 2023)
M2 3 R$ 1 ,92 R$ 1 ,57

c0-273 9s

PLANILHA ORÇAMENÍÁRA PARA CONSÍRUÇÕES NOVAS, ÁREA DE 6,001

M2 A 8.000 M2

R$ 9.s25,90

R$ 114.310,84

SEIOP

(ACO 2023)
t42 R$ 1,46 R$ 1,19

MENSÂL:

ANUAL:

8.001

96.01 2

co-27396
PLANTLHA oRÇAt4ENTAFTA PARA coNsrRUÇôES NovAS - AREA DE 8.001

t'42 A 10.000 M2

R$ 0,e6 R$ 0,78

14ENSÂL:

ANUAL:

1 0.001

1 20.01 2

R$ 7.829,31

R$ 93.951,77

SETOP

(AGO 2023)
142 3PLANILHA oRÇAMENTÁRA PARA CONSTRUÇÓES NOVAS - ÁREA ACIMA DE

co-21397

10.000 t.12

R$ 2.625,82

R$ 31.509,84
M2 3 R$ 3,22 R$ 2,6s

MENSAL:

ANUAL:

1.000

1 2.000

co-27399

PLÁNItHA ORÇAMENIARIA PARA REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE

EorFrcAÇóES EXTSTENTES- ÁREAATÉ 1.000 t42

SETOP

(AGO 2023)

R$ 2,30

MENSAL:

ANUAL:

2.000

24.000

R$ 4.599,26

Rs 55.1 91 ,1 4

SíOP
(AGO 2023)

t42 3 R$ 2,82
co-27400
ptANtLHA oRÇAr,4ENTARrA PARA RÉFoRMA E/ou AMpLtAÇÁo DE

EorFrcAÇôES EX|SÍENÍES -AREA DE 1.001 M2 Â 2.000 M2

t'.12 3 R$ 2,37 R$ 1 ,e3

MENSAL:

ANUALI

2.00 1

24,012

R$ 3.867,27

R$ 46.407,24

co-27401

PLANILHA oRÇAMENTARIA PARA REFORMA E/OU AMPLAÇÃO DE

ED rFrcAÇÕES ExtSTENTES - ÁREA o E 2.oo 1 t'12 A 4.000 M2

SETOP

(AGO 2023)

MENSAL:

ANUAL:

4.00 1

48.01 2

R$ 6.427,53

R$ 77.130,31

SEIOP

(AGO 2023)
t'l2 3 R$ 1,s7 R$ 1,61

co-27402

PLAAIILHA oRÇAMENTÂÂIA PARA REFORMA E/OU AMPLBÇÃO DE

EOTFTCAÇOES EXTSTENTES - ÁREA 0E 4.001 M2 A 6.000 M2

R$ 7.731,96

R$ 92.783,56
142 3 R$ 1 ,58 R$ 1,29

MENSALi

ANUAL:

6.00 1

72,012

co-27403
pl-ÀNrtHAoRÇAMENTÁRlA PARA REFORtíA E/ou AMPLTAÇÂ0 DE

EDrFlcAÇôES EXTSTENTES - AREA DE 6.00 1 M2 A 8.000 M2

SETOP

(AGO 2023)

-::;&\\3 R$ 1,18 R$ 0,96

M!NSAL:

ANUAL:

8.001

96.012

SETOP

(AGO 2023)

co-27404
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARÀ REFORMA E/OU ÂI,1PLAÇÃO DE

EDtFrcAÇÕES Exts"tENrES - AREA DE 8.001 M2 A 10.000 M2

NIE NSAL

R$ 0,64

R$ 3,91

os
1

'1

n$

R$ 77.314

10.001

120.012

MENSÂL:

ANUALi

R$ 3.91 4,27

R$ 46.971,1 9

co-27406
PLANILHA oRÇAt4ENTÁRtA PARA REFoRMA E/ou At4PtlAÇÀo DE

pAÍ8il'4oNtos HtsTóRrcos - ÁREA ATÉ 1.000 M2

pr-ANTLHAoRÇAMENTÁRrA PARA REFoRMA E/ou AMPLTAÇÃo DE

EXISTENTES . AREA ACIMA DE lO,OOO M2

co-27405
M2 3

M2 3

RMA

R$ 0,79

Rg 4,Bo

DE

SEIOP

1AGO 2023)

SETOP

(AGO2023)

R$ 3.408,67
I

R$ 40.904,08
3 R$ 4,1 8 R$ 3,41

MENSÂL:

ANUÂL:

1.000

1 2.000(AGO 2023)

SETOP
v,2

co-27 407

PLANITHAORÇAHENÍARIA PAÂA REFORMA E/OU AMPLIAÇÂO DE

PATRIMôNros HtsróRtcos - tÂEA DE 1.001 M2 42.000 M2

R$ 3,61 R$ 2,s4
14ENSAL:

ANIJAL:

1.000

1 2.000

Rt 2.943,85

R$ 35.326,25
SfiOP

(AGO 2023)
M2 3

co-27408
PLANILHÁ oRÇAMENÍÁRIA PARA REFORMA E/OU AMPLIAÇÀO OE

pÀTR tMôNtos HtsTóRlcos - Af,EA DE 2.00 1 M2 A 4.000 M2

MENSAL:

ANUAL:

1 .000

1 2.000

R$ 2.4s8,26

R$ 29.259,1 4

SETOP

(Am 2023)
t'.t2 3 R$ 2,99 Rg 2,41

PIANILHAoRÇAI.1ENTÁRÁ PARA REFOBMA UOU AMPLÁÇÃO DE

parRrMôNrôs HrsÍóRlcos - ÁREA DE {.001 l.í2 A 6.000 M2

co-27409

R$ 1.932,67

R$ 23.1 92,02
t42 3 R$ 2,37 R$ 1,93

MENSAL:

ANUÀLi

1.000

1 2.000

SíOP
(AGO 2023)

co-27410
pt-ANTLHA oBÇAMENTÁRrA PARA REFoRMA E/ou Al'4PtlAÇÃo DE

HrsTóRrcos

R$ 1 ,80 R$ 1 ,47

MENSAL:

ÂNI.,'AL:

1.000

1 2.000

Rô 1 .467,85

R$ 1 7.61 4,20

SETOP

(AGO 2023)
M2 3

co-27 111

PI-AttIILHAORÇAMENTARIA PARA REFORMA E/OU ÂMPLÁÇÃO DE

pÂrRrMôNos HsÍôRtcos - AREA DE Lo01 M2 A 10.000 M2

Rg o,s6
MENSAL:

ANUAL:

1 .000

1 2.000

R$ 962,26

R$ 1 1 .547,08

SETOP

(AGO 2023)
M2 3 R$ 1,18

co-27412
pt-ANTLHA oRÇAr'4ENTÁRÂ PARA REFoRN4A E/ou AMPLIAÇÃO DE

PATRtMôNros HsTóRrcos - ÁREA ACIMA 0E 1 0.000 M2

toT

- MG, cEP 3

L.*

7-

TABELAno 10

3

EXISTENTES:PARA REFORMA E/OU

PLANI LHA

R$ 1.331
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Rua ComendadoÍ José Garcia. 774 - Studade Bon J - MG, CEP 3755]

REFERÊNcIA

UNIDADE

DE

MEDIDÀ

PRÂZOS

(DrÁs

úrErs)

vALoR uNrÍÁRto
VALoR UNIÍÁRIo

COM 8DI
QUANTIDADE ESTIMÂDÂ

l"lENSALe ANUAL

VALOR TOÍAL COM 8DI

QUANTIDADE ESTIMAOA

MENSAI E ANUAT

côDrco/DEscRrÇÂo Dos sEÀvtÇos

Ão

UN 21 R$ 4.1 1 5,09 R$ 3.3ss,74
2MÉNSAL:

ANUALi

R$ 6.71 1 ,48

R$ 80.537,78

20-03-70

r..EvAr.rÍAMENTo cAorsrRAL DE EDrFrcAÇÁo ATÉ soo M2

PREFEITURASP

(ru12023)

R$ 5,71

MENSAI:

ANUALI

2.000

24.000

n$ rr.lte,etl

R$ 1 36.999,30

20-03-71

LTVANIAMENTo oADASÍRAL oE EDrFrcAÇÃo ExcEoENIE ENÍRE

5or r'12À2ooo tv2

PREFEIÍURASP

(JUr 2023)
M2 28 R$ 7,00

R$ 1 0.067,96

Rs 1 20.81 5,47

PREFEITURASP

(rut 2023)
t42 50 R$ 6,1 7 R$ s,03

MEtlsAL:

ANUÂI":

2.001

24.012

20.03.72
LEVANTAMENTo cÂoÀsrRAL DE EDrFrcAÇÂo ExcEoENÍE ENTRE

2oo1 M2 À5ooo M2

r"t2 50 R$ 3,70 R$ 3,02
MENSAT:

ANUAL:

5.00 1

60.01 2

R$ 1 5.089,25

R$ 1 81.070,99

20-03-73
TEVANÍAMENTo CADASTRAL oE EoIFICAÇÃo EXCEDENÍE AClI4A

DE 5000 [12

PREFElTURASP

(JU12023)

UN 21 R$ 3.3s3,73 R$ 2.734,87
4

48

MENSÀL:

ANUÂL:

R$ 1 0.939,49

R$ 1 3r .273,90
co-27414
ANÍEpRorEIo DE EDrFrcaçÃo - eaer.= ooo ttl

SETOP

(AGO2023)

UN R$ 6.707,46 RS s./t69,75
4

48

METISAL:

ANUÂL:

R$ 21.878,98

R$ 262.547,80
co-2741 5

ANÍEPROJEIO OE ED F|CAÇÃO -600 M2 < IAEA.= 1.500 lY2

SETOP

(AGO 2023)

Rt 1 6.406,30

Rs 1 96.875.62

SEIOP

(AGO 2023)
UN 50 R$ 1 0.059,39 R$ 8.203,1 5

24

MENSAI:

ANuAli

co-27116
ANÍEpRoJEIo DE EDtFrcÂÇÀo - r.5oo M2. ÀREA<= 3.ooo M2

R$ 1 8.785.72

R$ 225.428,62

SEIOP

{AGO2023)
UN 50 Rs 11.518,s1 R$ 9.392,86

a

24

MENSAL:co-27117
ANÍEpRolETo DE EDrFrcAÇÁo - AREA > 3.000 M2

R$ 7.444,41

R$ 89.332,94
SEIOP

(AGO 202s)
UN 14 R§ 2.282,24 B$ 1.861,r 0

4

48

MEMAT:

ANUAL:

ço-271'18
ANTEpRoJETo DE rf4pLANÍÂÇÀo DE EDlFtcAÇÃo PADRÀo cot4

ÁREA DE PRorEÇÃo < = 600 M2

R$ 2.889,26
4

48

IíENSAL:

ANUAL:

R$ 1 1 .557,03

R$ 1 38.684,39

co.27119
ANÍEPRoIEIo DE II4PTAITAÇÃO OE EOIFICAÇÁO PADRÃOCOM

600 M2 < ÂÂEA DE PRo,EÇÂo - 1.sm M2

SEIOP

(AGO2023)
UN 21 R$ 3.s43,05

a

24

IlENSÂL:

ANUÀL:

R$ 1 1.533,43

R$ 1 38.401 ,1 I
SEÍOP

(AGO2023)
UN 3S R$ 7.071.63 R$ 5.766,72

co-27120
ANÍEpRorEro DE rMptÁNTÁÇÀo oE EorFrcAÇÁo PADRÀocoM

1.500 < AFEA DE PROIEÇÂO.- 3.OOO M2

R$ 9.286,6s R$ 7.572,99

a

24

MENSAT:

ANUAL:

R$ 1 s.1 45,97

R$ 1 81 .751,68

co-27121
ANTEpRorEro DE rr',rpLANÍÂÇÀo oE EorFrcAÇÀo PADRÀocoM

AFEA DE PRolÊÇÃo, 3.ooo M2

SEIOP

(AGO 2023)
UN

ÕESPRoJEToS BÁSIcOS GERAIS. EDIFICAÇ

5

60

MÊNSAL:

ANUÂL:

R$ 1 8.336,95

R$ 220.043,38
PREFE]TURASP

(ju12023)
3 R$ 4.497,26 R$ 3.ô67,3920-03-60

PROJEIO BAS]COGERAL

R$ 27.690,33

Rs 332.283.96
R$ 3.395,62 R$ 2.769,03

MENSAI-:

ANUAI,:

10

120
PREFE TURASP

(JU12023)
PB A1 3

20-03-6 1

PROIETO EXECUÍ]VO GERÁL

I

Rô 246.51 3,92

Rs 2.958.1 67"A8
R$ 1 .889,35 R$ 1.540.71

MENSAT:

ANUAT:

160

1 .920

SEIOP

(ÁGO 2023)
PR A1 3

Ço-27122
PRO'EÍO EXECUÍI\O DE ARQUÍTETURA

R$ 906,36
MEMAL:

ANUAL:

16

192

nt r n.so(\à
*$,ro.or,\N

SEIOP

(AGO 2023)
PR A1 R$ 1.1 1 1,46co-21424

PRO]EIO EXÊCUTIVO DE TERRÂPLENAGEM . PLANTA

R$ 490,96
36

432

MENSALI n$ r z.ora\\z
*$ z',r.ore,bà

SEIOP

(AGO 2023)
PR A1 3 R$ 602,06co-27 12s

pRorETo EXECUTvo DEÍERRAPLENAGEt'4 - sEÇÔEs

R$ 1.003,80
24

288

MÉNSALi

ANUAL:

R$ 24.091,13

R$ 289.093,57
SEIOP

(4GO2023)
PR A1 3 R$ 1.230,94co-27426

OROJETO EXECUTIIO DE ORENÂGEM PLUVIAL

R$ 1.246,33
MEI{SÂL:

ANUAL:

250

3.000

Rs 31 1.s81,66

R$ 3.738.979,89
SETOP

(4GO2023)
PR A1 3 R$ 1 .528,35co-27127

PROJEIO EXÉCUTI\|O DE ESIRUÍURADE CONCRíO

R$ 2.221,52 R$ 1.81 1 ,59
60

720

MÊNSAT:

ANUÂI-:

R$ 1 08.695,24

Rs 1 .304.342.90
SEIOP

(AGO2023)
PR A1

pRoJEIo ExECUTtvo DE ÉSTRUTURA t'4EÍÁucA

co-21 428

12

't 44

MENSAI-:

AMJAL:

R$ 1 7.304,97

R$ 207.6s9,62
SEIOP

(ÂGO 2023)
PR A1 3 R$ 1 .768,,10 R$ 1.442,08

co-27429
PRO'EIO EXECUII\O DE AR

coN DrcroNADor'vENfl .,AÇÃcl/cu MArlzAÇÃo

R$ 1 1 0.934,20
R§'! 33't 2r0.42

3 R$ 1.700,46 Rs 1.386,68
80

960

MENSALT

ANUAL:

SEIOP

(AGO202s)
co-27430
PROIíO EXECUTTVO DE INSÍA|AÇOES HIORO SANÍTARIAS

R$ 1 .442,08
48

576

MENSAT:

ÂNUAT:

R$ 69.21 9,87

Rs 830.638.47
SETOP

(AGO 2023)
PR A1 3 R$ 1 .768,40co-27431

pRolETo ExÉcuÍrvo DE rNSÍALAÇôES ELEtRlcAs

R$ 66.646,24

R$ 799.754.92
R$ 1.702,65 R$ 1.388,46

48

576

MENSAL:SEIOP

(AGO 2o2s)
PRÂ1 3co-27432

PRO'EIO EXECUTIVO DE CABEAI4ENTO ESTRUTURADO

R$ 37.881,87

R$ 454.582,45
R$ 789,21

48

576

MENSAI-:

ANUAL:

SEIOP

(AGO 2023)
3 R$ 967,79

c0-27433
PRO]ETO EXECU]I\O DE INFRAESTRUÍURA DE CABEÂMENÍO

EsÍRUÍuRADo/cFTViALARr,4ElsEGURANÇtusoNoRlzAÇÀo

R$ 1 6.767,67

Rs 201 .21 2.04
R$ 1 .285,1 2 Rs 1.047,98

MENSAL:

ANUÂLi

'16

192

SEIOP

(4GO2023)
PR A1 3co-27434

PRO]ETO EXECUÍ]VO DE SPDA

R$ 2.946,98

R$ 35.363,73
R$ 1 .204,61 R$ 982,33 t:,

MENSAL:

ANUAL:

SEIOP

(AGO 2023)
PR Â1 3co-27469

PRoJío ÊxEcUÍIvo DE PROGRAMAÇÃO VSUAL

(35, 302ESUS

r.Ls

TABELA nô 1 1 \

CADASTRAL

iNTE - PR

DE

PROJETO EXECUTIVO:

\

3

,^/)
{/

i)f
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Rua Comerdador Josó Garcra 774 - Sa "les us, - l',1(r t.LI:li

ê

Assin ura

RÊFERÊNcIA

UNIDAOE

DE

MEDIDA

PRAZOS

{DrAS

úÍErs)

vALoB uNrÍÁRto
vÀLoR uNrTÁRto

COM BDI

QUANÍIDADE ESÍIMÂOA

MENSALe INUA

v LoR ToTAL Cott B0r

QUANTIOÂDÊ ESIlMADA

I,IENSÁL E ANUÂI

cóDrGo/oEscRrÇÀo Dos sEnvrÇos

SEIOP

(AGO 2023)
PR A1 3 R$ 7s1,07

24

288

MENSAti

ANl.lALl

n$ ra.ozs,(
R$ 21 6.309.3€

co-27 47 1

PRO]EIO DE LAYOUT

SEIOP

(AGO 2023)
PR A1 R$ 707,26 R$ s76,7s

12

144

MENSAL:

ANUAL:

R$ 6.921,01

R$ 83.0s2,10

co-27472

PRoJEIo ãEcuÍrvo LUMTNoTÉcNrco

PR A1 3 R$ 1.304,0s R$ 1 .063,42
32

384

MENSAL:

ANUAL:

R$ 34.029,32

Rs 408.351.84

co-27473
pRorEro ExECUTrvo DE ENGRAoAMENTo r'4ErÁuco

SETOP

(AGo 2023)

3 R$ 1.655,39 R$ 1 .349,92
MENSALI

ANI,JAL]

16

192

R$ 21.598,79

R$ 259.1 85,45

co-27 415

PROJETO EXECUTTVO DE hlntnUreArUZnçnO

SEIOP

{AG0 2023)
PR A1

PR A1 3 R$ 1 .477,29 R$ 1 .204,69
24

288

MENSÂLj

ANI-]AL:

R$ 28.91 2,53

R$ 346.950.33

co-27476
PRO]EIO EXECUTLVO DE PAISAGISMO

SEIOP

(AGo 2023)

3 R$ 1 .163,1 6 R$ 1.1 93,1 7
8

96

IVlENSAL.

ANl.lALl

R$ 9.545,33

R$ 1 1 4,543,94

co-27477
PRoJETo ExEcuTrvo oE AcúsTrcA

SETOP

(AGo 2023)
PR A1

3 R$ 1.297,42 R$ 1.0s8,01

8

96

MENSAL:

ANUA,I.:

R$ 8.4ô4,08

R$ 1 01 .568,93

co-27478
pRorEto ExEcuTrvo oEAQuEcrMENTosotAR E REDE DEÁGUA

QUENTE

SEIOP

{AGo 2023)
PR A1

SEIOP

(AGo 2023)
PR A1 3 R$ 1 .1 42,78

4

48

MENSA!:

ANUAI:

R$ 4.571,1 I

R$ 54.853,34pRoJEIo ExECUTrvo oE $rsreueçôes fuuroo l,[cÂnrcrs

co-21479

R$ 1 .1 42,78
4

48

I'lENSAL:

ANl.lAtl

R$ 4.571,1 1

Rs s4.853.34
co-27480
PRO]EIO EXECUÍIVO DE GASES I,lEDICINA]S

SEIOP

(AGo 2023)
PR A1 1 R$ 1.401,37

R$ s88,39
4

48

MENSAI-:

ANUÀI:

R$ 3.9s3,57

R$ 47.442.86

co-27481
PRO]ETO EXECUTIVO OE GLP

SEIOP

(AGo 2023)
PR A1 3

8

96

MENSAL:

ANIJAL:

R$ e.380,80

R$ 1 1 2.569,58

SUDECAP

(JUr 2023)
A1 3 R$ 1 .1 72,60

62,01,15

PROJÉTO GEOT4EIR]CO DE CONÍENÇAO UCLUSIVE PAPEL

VEGEIAL

4

48

MENSA!:

ANUAL:

R§ 4,32?,22

R$ 51 .926,65

SUDECAP

(JU12023)
A1 3 R$ 1.081,81

62,01 .1 7
pRoJEro ESTRUTURAT_ 0E CONTENÇAO /CAltÂt EXCLUSTVE

PAPET VEGETAI

,IVOLVIM

4 R$ 1 .702,30 R$ 1 .388,1 8

40

480

MENSAL:

ANI]AL:

R$ 5s.527,1 2

R$ 666.325,43

20-03-21

DESEN\0LVI"IENTo DE pRANcHA oE DESENHo TÉcNtco/

OEIALHÂI4ENTO

PREFEITURASP

(iuL 2023)
A1

NO BOMBEIROS

R$ 6.888,45 R$ 5.61 7,34

4

48

MENSAL:

ÂNUALr

R$ 22,469,35

R$ 269.6s2,23

20-05-33
oESÉNVoLVII,IENÍo DE PROJEIOÍÉCNICO OE PRÊVENÇÀO E

COI'IBAÍE A INCÊNDIO E APROVAÇÁO ]UNTO AO CORPO DE

Bor4BErRos PARA EDrFrcAÇôEsATÉ 2oo0 t42

PREFEITURA SP

(luL 2023)
GL

R$ 1 4.547,76

R$ 174.57s,1 1

t'

PRÊFEITURASP

(JU12023)
GL R$ 8.91 9,84 R$ 7.273,88

2

24

MENSAL:

ANUAL;

20-05-34

DESENVoLVTf4ENÍo oE pRoJEIoTÉcNtco oE PREVENÇÂo E

cor,4BAÍE A rNcÊNoro E ApRovAÇÀo,uNÍo Ao coRp0 DE

BovBErRos pARA EDrFrcÂÇôES DE 2ool t42 À s000 v2

2

24

MEl.rsAr-:

ANUAL:

R$ 19.i09,\

R$ 236.s1 2,6s
PREFEIIURASP

(,uL 2023)
GL R$ 1 2.084,6s R$ 9.854,69

4
(\

-[

,

,+
20-05-35

DESENVOTVII4ENTO DE PRO]ETOTÉCNICO DE PREVENÇÀO E

cor'4BA]E A rNCÊNDro E ApRovAÇÀo iuNÍo Ao coRP0 DE

Bor4BErRos eARAEorFrcAÇôEsDE soot vzÀ toooo t,tz

R$ 3.804,s7 R$ 3.1 02,52

4

48

MENSAL:

ANI,]AL:

R$ 1 2.41 o,08

R$ 148.920,97
PREFEITURA SP

(ru12023)
GL

20-05-36
sERVLÇos TÉcNrcos pRoFrsstoNAts PARA oBIENÇÀ0 D0 AvcB

ruNToAo coRpo DE Bof{BErRos PARAEDtFtcÂÇóESATÉ 2000

r12

R$ 4.653,78
24

MENSAL:

ANUAL:

R$ 9.307,s7

nsttt.sso,/
PREFEITURASP

(rur2023)
GL R$ s.706,86

20-05-37
sERvrÇos TÉcNrcos pRoFrssroNArs PARAoBtENÇÂo Do AVCB

JUNToAocoRpo DE Bor4BElRos PARA EDtFlcAÇÔEs oE 2oo1 À

5000 M2

R$ 1 3.961 ,35

R$ 1 67.s3ô,24
R$ 6.980,68

2MENSAL:

ANUÂL:

PREFEIIURASP

(JUL 2023)
GL R$ 8.s60,29

20-05-38
sERVrÇos rÉcNrcos pRoFtsstoNAls PABA oBÍENÇÂo DoAVCB

JUNToAo coRpo DE BoMBEtRos PARA EDtFtcAçÔES DE Sool À

10000 t"l2

I

MENSAL:

ANUAL:

20.000

240.000

R$ 38.979,56

R$ 467.754,74
4 R$ 2,39 Rg 1,9s

SEIOP

(AG0 2023)
M1

cor'lpATrBrUzAÇÀo DE pRolEros col'4 ÁREAAÍÉ 10.000 1"12

co-21487

MENSAL:

ANt]AL:

20.000

240.000

R$ 34.249,82

R$ 41 0.997,89
t42 1 R$ 2,1 0 R$ 1,71

SEIOP

(AGO 2023)

co-27488
cor,4pATrBruzAÇÀo DE pRo,Eros coM ÁREA oE 10.001 l',12 ÂTÉ

20.000 r,t2

TOTAL ANUAL:

t,

v
301

TABELA nô 1 1

rs ,r,,orl

3

*, ,.oo,,rrl

n6 ,.r,r,oul

*r, ,rr,rol

*, , .,rr,ro 
I

R$ 19,478.721



Associâçâô dôs lrunicipios da Microríêgtão dô Médio §pücaí

QUANTIDÂDE

ESÍtMAD^
(MENSÂL 6 A!UÁ],)

VALOR ÍOÍÀL COM BDI
qJÁNNDADE ESÍIMÁDA

MENSI" E NUÂI
cÓDrGo/DESCRtçÁO DOS SERVrçOS REFERÊNCIA

UNIDÂDE

DE

M E DIDÂ

(DrAS

úrErs)

VALOR

UNITÁR'O

VALOR

uNtÍÁRto coH
BDI

SUDECÂF

(,uL 2023)
UN 15 R$ 4.074, Â$ 3.322.80

9.968,41
'1 '19.IMPW. PRACÀP§QWÁÂA WE8 Mil<.1 0.@0M2 EXCLGW PPELVEGEÍ{

.02.07

'19.832,21

237tÍu. ruAp8QWá8AWEB AA> 10.mM2 EtCGIE Pffi LWGETA

SUDECAP

{JUL2O23)
UN 40 R$ 8.1 06, R$ 6.61 0,74

SDECAP
(ruL202s)

(M 40 (') R$ 7.s73, R$ 6.1 76,00
R$ 37.056,01

Rü 444.672,1
62.02.09

URENISO

0u12023)
3 Ri 6.149,01 R$ 5.01 4,35

R$ 1 5.043,04
R$1

03-53-1 7

EÁSICOGEM

(iu12023)
3 R$ 5.1 Rs 4.205,1

1

Rs12.6t5,5603-53-1 8

MOFOffiCfrWGÊRA

R$ 42.200,68
'I 

1

IOPES

(MA 2023)
15 R$ R$ 2,81

1

1
INSÍALAÇÔES ELÉTRICAS

R$ R$
15

I

R$ 30.457,88
R§ 365.494,55LEVANTAMENÍO OE CARGAS E REDES ÊLÉTRICAS

IOPES

(MAr 2023)
40

IOP€S

(MAl 2023)
10 (1 R$1 RS 0,

1

1
ÍELECOM UNI CAçÔES

R$ 31 .1 S1 ,80
374.301

IOP€S

(MÀ 2023)
10 (.) R$ 2,55 R$

1
HIDROSSANITÁRIO

R$1
R$ 21 .650,

LEVANTAMENTO OE REDES HIDROSSANITÁRIAS
(MAl 2023)

IOPES
40 R$ 1 ,77

R$
15.

1 80.
IOF€S

(MAr 2023)
10 (1 RS 2,97

R$ 2,1
15.

I 80.
IOF€S

(MAr 2023)
40 (-) Rs 2,64TERRAPLENAG EM

RS 1.03 R$ 0,84
15.

1 80,

1

R$ 1 51.1EVENÇÃO E COMBAÍE A INCÊNDIO
IOPES

(MA2O23)
10 (')

R$ 4,59 Rô 3,74
15.

1 60.(MA 202s)

IOES
40 (')RBANISMO

CNEIÊ6,rcE§G,OUBG
MENSAL: 15.

1 80.

R$ 35.350,71

424(MA 202s)

iOPES
40 (t) R$ 2,89 R$ 2,36

M8TES, QWTIM, !OSIUMIO ENESNO E rcESSÓ8tS

ISMO

MENSAL: R$ 48.057

576
SUDECAP

(1u12023)
KM 15 Rô '11.786,32 R0 9.61 1,41

Pf€LWGEII

1

1MENSÂL: R$ 22SUDÉCAP

(JU12023)
15 A12.722,71 Rs 2.220,2914

WGEÍAL

R$ 54.61 8,68SUDECAP

{1U12023)
KM 15 Rs 6.697, R$ 5./í61,87

1&CL6WPffiLEGÚI

59.60'l 74

Ri 4.966,81SUDECAP

lruL 2023)
KM 15 R$ 2.0s0 R$ 1.655,50

tr PÀUMENÍÀÇrc. VAtrÀ ilCGrW PPELWGm

R$ 7.71 7,95

92.61
STJDECAP

uuL2o23)
R$ 3.1 Rs 2.s72,6562.03.09

E PAUff ENTTÇO, UACNMAÊ MIff ÁIAEXCNW Pffi LEGflA

1

R$ 1 2.1 52,96
KM 15 R$ Rô 2.025,4962.03.1 1

MSNruAÇÀO/EWO EXCNVE PPELWGET[

SUDECf
(ru12023)

R$ 9.252,44
111

15 Rs 1 .891 R$ 1.542,0762.03.'17
E lNTERSEÇAO. §MPUFICM EXCL6IW PPE!WGETT

SUDECAP

(ru12023)

R$ 1 8.271 ,89SUDECÂP

(JUL2O23)
í5 Rs 3. R§ 3.045,3162.03.1 I

tr INIERSEÇrc - EWCIAEXCL6W Pffi LWGF&

1 R$ 1 1.725,00

1 40.7 t
SUDECP
(JUL 2023)

R$ 1.437 Rs1.17262.03.06
GEOMEBTCO m CONENÇAO EXCGIW PpELVEGfl{

Rs 649.08s,09
54.090,26SlJDECAP

(JUL2O23)
15 R$1 R$ 1.081,8162.03.07

ESÍÂff AL DE CONINCrc /CNA EXCL6IW PMLVEGE'4

1 6.753

Rs 201
SUDECÂP

(JUL2O23)
15 à11.027,22 R$ 837,62.03.1 I

COMPANEIUrcrc E PFOÉÍS E INFMESRff A

,l

R$ 1 5.529,
xlí 15 Rt 6.347,80 R$ s.1

(ru12023)

SUDÊCAP62.03.20
tsIMAUL COOECNIEX]SENI

RCE. LEIAUTE
R$ s.321

63.8513 Ri 6.526,0s R0 5.s21,79
1

MENSAL:

NUÀL:l,uN 2023)

SEPffi

Rs 9.s18,91
9.5 ! 8,91

R$
SANEPAÀ

(ruN 2023)
5 R$ I 1.672,88

DE -RDA

1 2.996,79

R$
SAJ{€PAN

(JUN 2023)
l0 RS R$ 2.996,7957.08.57008004

R$ 1 .617
R$ 1.6r7,ss

19.410
SANEPAR

(ruN 2023)
10 R$157.08.57008005

TOTAL ANUAL:

M .^r,C(}nütr§$Fl§IO*:w#t,llÍI, HSp

tu

\

I
Q

'fl

Rua ComendadoÍ José Garcta, 774 - Saudaoe re - MG, CÊP 37 Tel

N
TABELA n§ 1 2

Rs 8.401



Associâçáô dos Munící$os da Mlcmrrêglãô do ilédio Spücâí

" -#*.W,,Õct}Hsorlclo,x#ffi#ffiffiffiwffiw

N

{

(,\

ROSSI:471
'I

\,

ROSSI:47 1 4320769 1

Dados: 2024.01.1 1

I :l 8 -03'00'

I
cA R Lo s H E N Rre u E âüil]'r:::Í'-'üi
AMARAL HENRIQUE AMARAL

VALOR TOTAL

?
ade Boín

uNrrÁRro
VALOR QUANTIDADE

ÊSTIMADA QUANTIDADE ESTIMADA

ra

cóorooloescRrÇÃo Dos sERVrÇos REFERÊNc IA

UNIDAOE

DE

MEDIDÀ

PRAZOS
(Dr§
úÍErs)

VALOR

UNITÁRIo

}IENTE E EI

PARA

M2 R$ 2,01 Rg 1 ,64

MENSALI

ANUAL:

3,000

36.000

R§ 4.917,30

R$ 59.007,55

co-27460
ESPEcIFIcAÇAo DoS MATERIAIS CoM MEIYoRIAL DESCRITIVO DE CADA

AXEIENTÊ E EQUIPAMENTOS PARA CONSÍRUÇOES NOVÀS.ÁREAATÉ

L000 M2

SETOP

(AGO 2023)

R$ 1 ,76 R$ 1 ,44

MÊNSÀL:

ANUÀL:

2.000

24.000

R§ 2.870,46

R$ 34.445,54

co-27459
ESPECTFTcAÇÀo Dos MATERTAIS coM MEr,,ioRlAr DESCRrTrvo DE CADA

Al.lBIENTE E EQUIPÂI'ÍENTOS PARACONSTRUÇÔES NOVA.S'ÀREA DE

1.001 M2A2.000 M2

SETOP

(AGO 2023)
142

Ri 2.447,64

R$ 29.371,67(AGO 2023)
M2 3 R$ 1 ,so R$ 1 ,22

t,iENSAL;

ÂNUÂL:

2.001

24.012

co-27458
ESpEcrFrcAÇÀo Dos MATERTATS corí MEryoRlAL DEscRlTtvo DE oADA

Al.,rBrENTE E EeurPAMENTos pÂRÀcoNSTRUÇÕES NovÁs - AREA DE

2.001 M2 A 4.000 M2

3 R$ 1 ,2s R$ 1 ,02

IlENSAL:

ANUAL:

4.001

48,012

R$ 4.078,38

R$ 48.940,ss

co-27457
ESPECTFTcAÇÀo Dos tulATÊRrÀs coM MEMoRtAL DESCRTÍtvo DE oADA

AMBIENIE E EQUIPAMENTOS PARA CONSTFUÇÔES NOVAS . ÁREA DE

4.001 M2 46.000 M2

SETOP

(AGO 2023)
142

PARA REFORMA E/OU AMPLIAÇÁO DE EDIFICAÇÓES EXISTENÍES:

R$ 1 ,33

MENSAL:

ÂNUAL:

r.000

I 2.000

R§ 1.329,22

R$ 1 5.950,63
SETOP

(AGO 2023)
lv2 3 R$ 1 ,63

co-27453

EspECrFrcAÇÃo Dos MATERTATS coÍ.4 MEr,,roRrAt DEscRrÍrvo DE CADA

At 4B|ENTE E EeutpAMENTos pÂRA REFoRtíA E/ou AMPLIAÇÀo DE

EDrFrcAÇÕEs ExtsTENtEs- lnuarÉ r.ooo vz

R$ 1,18

IlENSÂL:

ÂNUÂL:

I .000

1 2.000

Rs 1.1 82,43

Rt 14.189,21

SETOP

(AGO 2023)
M2 R$ 1,45

co-27452
ESPECTFTcAÇÃo Dos NtÂÍERtÂrs coM MEMoR|AI- DESCRTÍtvo DE CADA

AMBIENTE E EQUIPANENIOS PARÂ REFORMA E/OU ANPUÂÇÂO DE

EDrFrcAÇóES EX|STENTES - AREA DE 1.001 M2 A2.ooo M2

R$ 1 ,23 R$ 1 ,00

I'lENSAL:

ANUAL:

1.000

1 2.000

R$ 1 .003,03

R$ 1 2.036,37

co-27451
ESPECTFToAÇÃo Dos MATER|ATS coM MEr.loRtÀL DESCRtTtvo DÊ oADA

AI,TBTENTE E EeurpAMENIos pAÂA REFoRMA E/ou AMPUAÇÁo DE

EDrFtcAÇôES EXTSTENTES - ÂREA DE 2.001 M2 A 4.000 M2

SEIOP

(AGO 2023)
142 J

PARA REFoRt'lÀ E/ou AMpLrÀÇÁo oE pÀrRtMôNtos xtstóRtcos:

R$ 2,01

Í'4ENSAL:

ANUAL:

1.000

12.000

R$ 2.006,06

R$ 24.072,73
SEÍOP

(AGO 2023)
M2 R$ 2,46

co-27446
ESPECTFTcAÇÀo Dos MATERTATS cor'.l MEMoRTAL DESCRIT|vo DE oADA

AMBIENTE F FQIJIPAMtt\TOS PARA REFOBMA E/OU AMPLIÂÇÀO DF

pATRTMôNros HrsróRrcos - pRre etÉ r.ooo vu

M2 3 R$ 2,1 4 B$ 1 ,75

MENSAL:

ANUÀL:

't.000

24.000

R$ 1.74s,1 1

R0 41 .882,64

co-27445
ESPECTFTcAÇÀo Dos MATER|AIS cor.4 N4EríoRrÂL DEscRlrlvo DE CADA

AMBIENTE E EQUIPAMENÍoS PARA REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE

PATRTMôN tos HrsTóRrcos - AÀEA DE 1 . oo1 M2 Â 2.ooo M2

SETOP

(AGO 202s)

R$ 1 ,83 Rg 1 ,49

IIÊNSAL:

ÂNUÂL:

1.000

48.000

R$ 1 .492,31

R$ 71 .631,06
SEIOP

(AGO 2023)
M2 3

co-27444
ESPECIFICAÇÀo DoS MÂÍERIÀs CoM MEMORIAL DESCRITIVO DE CADA

AMBIENTE E EQUIPAMENToS PARA REFORMA E/OU AMPUAÇÀO DE

pATRIMôNtos HrsTóRrcos - ÂÂEA DE 2. oo1 M2 A 1.000 t',12

TOTAL ANUAL:

TAB E LA VALOR TOTAL COM BDI

TABELASNO4ANOl3

TABELA 4 R$ 9.7s8.148,55

TABELA 5 R$ 4s5.740,88

TABELA 6 R$ 0,00

TABELA 7 R$ 118.282,26

TABELA 8 R$ 814.103,9s

R$ 0,00TABELA 9

R$ 1 .331 .218,05TABELA 1 O

TABELA 1 1 R$ 19.478.721,s6

R$ 8.401.s2s,86TABELA 12

R$ 3s1.s27,96TABELA 13

Rua ConrerldadoÍ José GaÍcra ;id - [Í

l(\

p

T
VALUH IUIAL UUM õUI

RIAL DES UIPAM ENTOSESPECIFICACOES DOS MATERIAIS

3

R$ 351.527,96

ERAL

RESU

R$ 40.7

CEP



2410412024, 10'.11 Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE MINAS GERAIS
ASSOCTAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MÉDIO SAPUCAÍ -AME§P

SECRETARIA EXECUTIVA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ASSOCTAÇÃO _ DOS. MUNICÍPIOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP - Ata
de Registro de Preços n' 0312024-, com a empresa ICTHUS
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA ME, CNPJ N"

fl.753.418/0001-96 - Processo Licitatório n" 14912023 -
Pregão Presencial pala o Registro de Preços n" 2812023 na
forma de LIC-ITAÇÃO COMPARTILHADA - Objeto:
CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
E/OU DE ARQUITETURA. Valor da Ata de Registro de

Preços: R$ 40.749.269,45 (quarenta milhões setecentos e

quarenta e nove mil duzentos e sessenta e nove reais e

quarenta e cinco centavos). Data da assinatura: 11.01.2024.
Vigência: O prazo de vigência, objeto da Ata de Registro de
Preços, será de l2 (doze) nlescs. De acordo com a Lei Federal
n" 8.666/93. Dotações or'çamentárias: As despesas referentes à

execução dos serviços, objcto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do ORGAO
PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Prcços.

Publicado por:
Moacir Frauco

Código Identificador:368 I 0B92

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dra 2310112024. Edtçáo 3689
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www. di ariomunicipal. com. brlam m-mgl

E

rLs.: 0553

httos://www.diariomunicipal.com.br/amm-mo/materia/368 10892/03AFcWeATnTOlQis6GBPWElL fdLUnCWS vZwoUaTskCiu14BAvúpyHyBotoE


